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Classificador ARPEN-SP - Março/2019

Atos Administrativos e Decisões da 1ª e 2ª Vara de Registros Públicos de São Paulo
Índice Geral por Assunto

ASSUNTO / PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

Edital de Citação Editais e Leilões - 1ª Vara de Registros
Públicos 01/03/2019 0

Petição protocolizada
1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual 28/02/2019 -
Processo 0010720-54.2013.8.26.0007

01/03/2019 0

1º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo 1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - 01/03/2019 0

17º Oficial de Registro de Imóvies 1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - 01/03/2019 0

7º Tabelião de Protesto de Títulos de São Paulo
1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - 1121871-
44.2018.8.26.0100

01/03/2019 0

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Associação dos Moradores
do Sítio Itaberaba I e outro - Antonio Marcos
Canha - - Raquel de Carvalho Alvico Canha e
outro - Virgínia de Jesus Pereira - - Deolinda
Filipe Garcia Izquierdo e outros - Municipalidade
de São Paulo e outro -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0077/2019 - Processo
0012790-61.2010.8.26.0100

01/03/2019 0

Procedimento Comum Cível - Usucapião
Extraordinária - Idalia Caldeira Zem -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0077/2019 - Processo
0059710-86.2011.8.26.0576

01/03/2019 0

Cumprimento de sentença - Usucapião
Extraordinária - L.W.L.M.F. - Otaide Pereira e
outro -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0078/2019 - Processo
0013902-21.2017.8.26.0100

01/03/2019 0

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Alexandre da Silva Simão e outros - Espólio de
Maria Reis Costa e outros -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0078/2019 - Processo
0027444-09.2017.8.26.0100

01/03/2019 0

Cumprimento Provisório de Sentença - Registro
de Imóveis - Dorival dos Santos Rios - - Nancy
dos Santos Rios - Espólio de Maria Reis Costa e
outro -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0078/2019 - Processo
0050316-18.2017.8.26.0100

01/03/2019 0

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Lindalva Maria dos Santos - Humberto Reis
Costa - - Maria Reis Costa - - Ruy Gonçalves
Martins Reis e outros - -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0078/2019 - Processo
0042893-07.2017.8.26.0100

01/03/2019 0

Cumprimento Provisório de Sentença - Registro
de Imóveis - José de Anchieta Leite -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0078/2019 - Processo
0050311-93.2017.8.26.0100

01/03/2019 0

Cumprimento Provisório de Sentença - Registro
de Imóveis - Maria José Ibañez Frigo - - Aurélio
Frigo - Zaira Reis Costa Frugoli -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0078/2019 - Processo
0050313-63.2017.8.26.0100

01/03/2019 0
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Classificador ARPEN-SP - Março/2019
Atos Administrativos e Decisões da 1ª e 2ª Vara de Registros Públicos de São Paulo

Índice Geral por Assunto

ASSUNTO / PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Maria Francisca Costa Ristow - - Oscar
Ristow Neto - - Luiz Antonio Ristow - - Ana
Cristina Ristow Wolff - - Carlos Henrique Ristow
- - Luiz Eduardo Ristow e outro - Municipalidade
de São Paulo e outro - -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0078/2019 - Processo
1052574-81.2017.8.26.0100

01/03/2019 0

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Luiz Alfredo Pacheco -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0078/2019 - Processo
1006869-89.2019.8.26.0100

01/03/2019 0

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Egleide Alves da Silva - - Vicente de Aquino
Calemi - José da Costa Fontes -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0078/2019 - Processo
1089909-03.2018.8.26.0100

01/03/2019 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Roberto Bettarelli - -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0078/2019 - Processo
1099954-66.2018.8.26.0100

01/03/2019 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Maria Francisca Costa Ristow - - Oscar
Ristow Neto - - Luiz Antonio Ristow - - Ana
Cristina Ristow Wolff - - Carlos Henrique Ristow
- - Luiz Eduardo Ristow e outro - Municipalidade
de São Paulo e outro - -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0078/2019 - Processo
1052574-81.2017.8.26.0100

01/03/2019 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Marilene Alves de Souza - - Bruno
Rodrigues Domingues - - Solange Pereira dos
Santos Rodrigues - - Carlos Augusto Miranda - -
Anacláudia dos Santos - - Rosane Lima de Paula
- - Rita Costa Ribeiro - - Elisabete Alves de
Souza Rodrigues - - Ademir Rodrigues - - Jorge
Hamilton Lucas da Silva - - Maria das Gracas de
Lima dos Santos, - - Antonio da Paixão Caldeira
dos Santos e outro -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0078/2019 - Processo
1117388-05.2017.8.26.0100

01/03/2019 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Carlos Almeida Prado do Amaral -
Ricardo de Almeida Prado Amaral - - Carlos de
Almeida Prado e outros - Instituto Educacional
Oswaldo Quirino S/C Ltda e outros -
Municipalidade de São Paulo e outros - -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0078/2019 - Processo
1105862-41.2017.8.26.0100

01/03/2019 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Guairá Materiais de Construção e
Administração Ltda - Municipalidade de São
Paulo e outro -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0078/2019 - Processo
1046414-40.2017.8.26.0100

01/03/2019 0

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Ricardo Botos da Silva Neves - Pbk
Empreendimentos Imobiliarios Ltda - "

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0063/2019 - Processo
0085911-44.2018.8.26.0100

01/03/2019 0

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Lamari Advogados Associados - Orlando José
Belotto Filho -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0063/2019 - Processo
0086549-77.2018.8.26.0100

01/03/2019 0



4

Classificador ARPEN-SP - Março/2019
Atos Administrativos e Decisões da 1ª e 2ª Vara de Registros Públicos de São Paulo

Índice Geral por Assunto

ASSUNTO / PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Eliana
Teresinha Pintaúde Machado - - Edson Roberto
Pintaúde -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0063/2019 - Processo
1000655-67.2019.8.26.0008

01/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Parwa
Macedo Baca -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0063/2019 - Processo
1001039-45.2019.8.26.0100

01/03/2019 0

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Vitor Rangel
Botelho Martins -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0078/2019 - Processo
1094332-06.2018.8.26.0100

01/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Giancarlo Rojas Cordova -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0063/2019 - Processo
1002398-30.2019.8.26.0100

01/03/2019 0

Pedido de Providências - Conversão de união
estável em casamento - A.M.F. -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0063/2019 - Processo
1007593-93.2019.8.26.0100

01/03/2019 0

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Lamari Advogados Associados - Orlando José
Belotto Filho -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0063/2019 - Processo
0086549-77.2018.8.26.0100

01/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Glauco Junqueira Bellezzo -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0063/2019 - Processo
1009896-80.2019.8.26.0100

01/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Sergio Lanzoni -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0063/2019 - Processo
1012990-36.2019.8.26.0100

01/03/2019 0

Dúvida - Tabelionato de Protestos de Títulos -
Vivaleik Serviços Artísticos e Participações Eireli
- Evaldo Ulinski -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0078/2019 - Processo
1109254-86.2017.8.26.0100

01/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ricardo
Jose Ruiz Soler -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0063/2019 - Processo
1009564-16.2019.8.26.0100

01/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - José Gonçalo Francisco de Santana - - Jair
Francisco de Santana -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0063/2019 - Processo
1014585-70.2019.8.26.0100

01/03/2019 0

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - R.S.V.M. - I.K.J. -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0063/2019 - Processo
1015199-75.2019.8.26.0100

01/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Carlos Antonio Batista -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0063/2019 - Processo
1015698-59.2019.8.26.0100

01/03/2019 0
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Atos Administrativos e Decisões da 1ª e 2ª Vara de Registros Públicos de São Paulo

Índice Geral por Assunto

ASSUNTO / PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Neide
Moreira Silva Charroche -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0063/2019 - Processo
1016150-69.2019.8.26.0100

01/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Zeinab Karnib -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0063/2019 - Processo
1013528-17.2019.8.26.0100

01/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Sérgio Luis Traldi -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0063/2019 - Processo
1016188-81.2019.8.26.0100

01/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fabiana
Chamlian Boccalini -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0063/2019 - Processo
1037055-03.2016.8.26.0100

01/03/2019 0

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - R.S.V.M. - I.K.J. -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0063/2019 - Processo
1015199-75.2019.8.26.0100

01/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Elvizio Trigo Vanzo - - Sérgio Trigo
Vanzo - - Valter Trigo Vanzo -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0063/2019 - Processo
1003362-23.2019.8.26.0100

01/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Pereira de Morais -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0063/2019 - Processo
1068153-35.2018.8.26.0100

01/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Gisela Galetto - - Leyla Galetto -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0063/2019 - Processo
1015407-59.2019.8.26.0100

01/03/2019 0

Processo Administrativo - Tabelionato de Notas
- V.J.R. - J.D.V.R.P. - H.S. e outro -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0063/2019 - Processo
1065613-14.2018.8.26.0100

01/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Geverry
Aparecida Santos Izuhara - - Thiago Izuhara - -
Matheus Makoto Izuhara Maruyama -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0063/2019 - Processo
1075435-27.2018.8.26.0100

01/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Warlindo Rodrigues da Silva -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0063/2019 - Processo
1080423-91.2018.8.26.0100

01/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Raquel de Jesus Santana Silva -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0063/2019 - Processo
1093008-78.2018.8.26.0100

01/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Allan
Augusto Antonio - - Alexandra Regina Gallo
Antonio e outros -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0063/2019 - Processo
1094322-59.2018.8.26.0100

01/03/2019 0
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Classificador ARPEN-SP - Março/2019
Atos Administrativos e Decisões da 1ª e 2ª Vara de Registros Públicos de São Paulo

Índice Geral por Assunto

ASSUNTO / PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Laly Ortiz
Mansur Soares de Camargo -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0063/2019 - Processo
1113155-28.2018.8.26.0100

01/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ivani
Ribeiro - - Nair Buosi Ribeiro - - Mariza Ribeiro
Sozzi -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0063/2019 - Processo
1119738-29.2018.8.26.0100

01/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Nicolas
Alejandro Salazar Rondon - - Frank Daniel
Rondon Riquelme - - Julia Nicol Sthefania
Salazar Nogales -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0063/2019 - Processo
1121906-04.2018.8.26.0100

01/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fabiana
Lunezo Guimarães Zylbergeld - - Marli
Rodrigues Lunezo Guimarães de Oliveira - -
Ivana Lunezo Guimarães de Oliveira - - Isabela
Lunezo Guimarães de Oliveira - - Fernanda
Lunezo Guimarães de Oliveira Dias Pacheco - -
Venâncio Oliveira Dias Pacheco -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0063/2019 - Processo
1123102-09.2018.8.26.0100

01/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Patricia
de Carvalho Azze - - Joao Alberto Saldanha de
Souza -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0063/2019 - Processo
1119445-59.2018.8.26.0100

01/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Gabriella Ferro Leite da Silva -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0063/2019 - Processo
1125440-53.2018.8.26.0100

01/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Silvana
Maria Martini Cassol -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0063/2019 - Processo
1125855-36.2018.8.26.0100

01/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Lazara Bernardo Garoufalis -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0063/2019 - Processo
1059644-18.2018.8.26.0100

01/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Rodolfo Dimitrius Vareschi - - Rodrigo
Vinicius Vareschi - - Wagner Sebastião Vareschi
- - Isaura Pellegrini Vareschi - - Valquiria
Machado Vaz -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0063/2019 - Processo
1129759-64.2018.8.26.0100

01/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Bryan Yuri
Guillen -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0063/2019 - Processo
1122731-45.2018.8.26.0100

01/03/2019 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Helio Santos de Oliveira - - Gilberto Jose
de Oliveira - - Iara de Oliveira Favero - - Janete
Santos de Oliveira Zunta - - Maria Jose Oliveira
Reggiani -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0063/2019 - Processo
1130423-95.2018.8.26.0100

01/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Kimberley Agnes Hendricks -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0063/2019 - Processo
1127398-74.2018.8.26.0100

01/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Felippi
Viegas Siffert Girundi - - Aline Martins Tartari -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0063/2019 - Processo
1125431-91.2018.8.26.0100

01/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Eliel
Gomes da Silva Junior -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0063/2019 - Processo
1132279-94.2018.8.26.0100

01/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Averian Antunes Wu - - Fangwei Wu -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0063/2019 - Processo
1128175-59.2018.8.26.0100

01/03/2019 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Káthia Christina de Oliveira Dearo -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0083/2019 - Processo
0009213-60.2019.8.26.0100

07/03/2019 0

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Edelza Brandao - - Jair Caldeira de Oliveira -
Emmanuel Klabin e outros -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0083/2019 - Processo
0051797-79.2018.8.26.0100

07/03/2019 0

Dúvida - Notas - Marcio Roberto Marcelino -
1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0083/2019 - Processo
1008588-09.2019.8.26.0100

07/03/2019 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Lilian Marra -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0083/2019 - Processo
1016363-75.2019.8.26.0100

07/03/2019 0

Dúvida - Registro de Imóveis - Daniela Rafael
Simões de Oliveira -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0083/2019 - Processo
1015419-73.2019.8.26.0100

07/03/2019 0

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Banco BMG S/A -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0083/2019 - Processo
1016617-48.2019.8.26.0100

07/03/2019 0

Procedimento Comum Cível - Registro de
Imóveis - Oliveira Intermediação Cartorária Ltda
- Epp - - Rossana Cristina Peruck Camerlengo - -
André Luis Giannoni -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0083/2019 - Processo
1017283-49.2019.8.26.0100

07/03/2019 0

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - Dolfo Arlindo Ozolin -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0083/2019 - Processo
1104220-96.2018.8.26.0100

07/03/2019 0
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Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Aguinaldo José Berloffe e outros -
Municipalidade de São Paulo - - Lucius -
Empreendimentos Imobiliarios Ltda. e outro -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0083/2019 - Processo
1116584-71.2016.8.26.0100

07/03/2019 0

Dúvida - Registro de Imóveis - 15º Oficial de
Registro de Imóveis de São Paulo - Pérsio Bruno
de Souza e outro -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0083/2019 - Processo
1105389-21.2018.8.26.0100

07/03/2019 0

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Priscila Heleno Monoz - -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0083/2019 - Processo
1125824-16.2018.8.26.0100

07/03/2019 0

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Laureano Munez Fernandez - Roberto
Toshikatsu Okubo - - Vania Fátima de Matos
Okubo -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0067/2019 - Processo
0026056-71.2017.8.26.0100

07/03/2019 0

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Manoel
Francisco dos Santos -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0083/2019 - Processo
1124580-52.2018.8.26.0100

07/03/2019 0

Pedido de Providências - Expedição de alvará
judicial - E.S.L. e outro -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0067/2019 - Processo
0059841-87.2018.8.26.0100

07/03/2019 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Soo Hyun Kim -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0083/2019 - Processo
1114232-72.2018.8.26.0100

07/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Gustavo
de Rezende Penteado -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0067/2019 - Processo
1002408-74.2019.8.26.0100

07/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Luciana da Silva Lima -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0067/2019 - Processo
1004222-24.2019.8.26.0100

07/03/2019 0

Processo Administrativo - REGISTROS PÚBLICOS
- C.N.B.S.S.P.C.S. e outro - T.N. -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0067/2019 - Processo
0064926-54.2018.8.26.0100

07/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Silene Assef Silva -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0067/2019 - Processo
1004071-58.2019.8.26.0100

07/03/2019 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- A.V.S. -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0067/2019 - Processo
1000922-54.2019.8.26.0100

07/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jessica
Chen - - Jiangwen Chen - - Zhu Xiaotian -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0067/2019 - Processo
1008197-54.2019.8.26.0100

07/03/2019 0



9

Classificador ARPEN-SP - Março/2019
Atos Administrativos e Decisões da 1ª e 2ª Vara de Registros Públicos de São Paulo

Índice Geral por Assunto

ASSUNTO / PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Celia Regina dos Santos - - Daniel dos
Santos - - Marli dos Santos - - Ana Cristina dos
Santos Roux Pita - - Maurice Roux Pita - - Marcia
dos Santos -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0067/2019 - Processo
1007059-52.2019.8.26.0100

07/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Arlindo Maia de Oliveira - - Rosa Maria Maia de
Oliveira - - Jorge Alarico Maia de Oliveira - -
Marcos Antonio Maia de Oliveira -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0067/2019 - Processo
1002418-21.2019.8.26.0100

07/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Glauco Junqueira Bellezzo -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0067/2019 - Processo
1009896-80.2019.8.26.0100

07/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Eliane Von
Oertzen Cordovil -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0067/2019 - Processo
1009612-72.2019.8.26.0100

07/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Edineice
Maria de Moraes Pereira - - Eurenice Maria de
Moraes - - Caio Luiz de Moraes Pereira - - Louise
de Moraes Pereira -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0067/2019 - Processo
1014320-68.2019.8.26.0100

07/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Kelin
Marques Ferreira -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0067/2019 - Processo
1015057-71.2019.8.26.0100

07/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Aparecido
de Fatima Bonanato -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0067/2019 - Processo
1015307-07.2019.8.26.0100

07/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
Alecxandro Luiz de Souza -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0067/2019 - Processo
1009729-63.2019.8.26.0100

07/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Lais Dantas da Cruz -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0067/2019 - Processo
1012328-72.2019.8.26.0100

07/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Luis Bernal -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0067/2019 - Processo
1017775-41.2019.8.26.0100

07/03/2019 0

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
T.N.S.P.C. - J.R.P.F. -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0067/2019 - Processo
1051314-32.2018.8.26.0100

07/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Eduardo
Carvalho Serra - - Eloiza Rosa Serra -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0067/2019 - Processo
1016979-50.2019.8.26.0100

07/03/2019 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Área de Imóvel -
Nicola Mohor -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0067/2019 - Processo
1017670-53.2018.8.26.0309

07/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Wander
Mion -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0067/2019 - Processo
1013211-19.2019.8.26.0100

07/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Cesar Augusto Santos -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0067/2019 - Processo
1057159-79.2017.8.26.0100

07/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Priscila
Tavares - - Lilian Dias Soares - - Neide Porto
Dias Soares -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0067/2019 - Processo
1077746-25.2017.8.26.0100

07/03/2019 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- M.M.R.B. -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0067/2019 - Processo
1103097-63.2018.8.26.0100

07/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Neisa de Campos Nakamura - - Selma de
Campos - - Márcia Rita Nakamura Kajita -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0067/2019 - Processo
1107928-57.2018.8.26.0100

07/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Warlindo Rodrigues da Silva -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0067/2019 - Processo
1117607-81.2018.8.26.0100

07/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Maria das Graças Bezerra -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0067/2019 - Processo
1114407-66.2018.8.26.0100

07/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Enrique
de Almeida Santos - - Jussie Santos Silva -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0067/2019 - Processo
1125807-77.2018.8.26.0100

07/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Joaquim Neri de Sousa -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0067/2019 - Processo
1122555-66.2018.8.26.0100

07/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Elio
Figueiredo -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0067/2019 - Processo
1130417-88.2018.8.26.0100

07/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Roberto
Trombeta -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0067/2019 - Processo
1129057-21.2018.8.26.0100

07/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Hilario da
Conceição Pereira -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0067/2019 - Processo
1131405-12.2018.8.26.0100

07/03/2019 0
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PORTARIA N° 01/2019 1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - 07/03/2019 0

8º Oficial de Registro de Imóveis Imprensa Manual - 1124561-
46.2018.8.26.0100 08/03/2019 0

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Luciano Oliveira da Silva - Helio Maciel Bezerra

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0085/2019 - Processo
0062837-58.2018.8.26.0100

08/03/2019 0

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Maria Panzuto Di Siervi -
Municipalidade de São Paulo e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0085/2019 - Processo
1064070-78.2015.8.26.0100

08/03/2019 0

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Eber Barrinovo - Companhia Metropolitana de
Habitação de São Paulo - COHAB

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0068/2019 - Processo
0012850-19.2019.8.26.0100

08/03/2019 0

Pedido de Providências - Casamento - R.D.A. - -
A.S.B.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0068/2019 - Processo
1001254-18.2019.8.26.0004

08/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Gisela Galetto - - Leyla Galetto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0068/2019 - Processo
1015407-59.2019.8.26.0100

08/03/2019 0

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
T.N. - S.S.R. - - J.L.D.R. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0068/2019 - Processo
1045048-29.2018.8.26.0100

08/03/2019 0

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
R.S.T. - J.L.D.R. e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0068/2019 - Processo
1050252-54.2018.8.26.0100

08/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fabiana
Lunezo Guimarães Zylbergeld - - Marli
Rodrigues Lunezo Guimarães de Oliveira - -
Ivana Lunezo Guimarães de Oliveira - - Isabela
Lunezo Guimarães de Oliveira - - Fernanda
Lunezo Guimarães de Oliveira Dias Pacheco - -
Venâncio Oliveira Dias Pacheco

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0068/2019 - Processo
1123102-09.2018.8.26.0100

08/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Daniela
de Oliveira Leite Pinto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0068/2019 - Processo
1127676-75.2018.8.26.0100

08/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Thiago Rodrigues Pozzobon

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0068/2019 - Processo
1125293-27.2018.8.26.0100

08/03/2019 0

Edital de Citação Editais e Leilões - 2ª Vara de Registros
Públicos 11/03/2019 0

Instauração de processo administrativo
1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - PORTARIA N°
02/2019

11/03/2019 0
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Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - ELIZA PASSOS MARFIL -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0089/2019 - Processo
0003415-38.2015.8.26.0366

11/03/2019 0

Cumprimento de sentença - Usucapião
Extraordinária - Vanessa Augusto de Andrade e
outro - Charlene Pereira de Oliveira Santos - 1-

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0091/2019 - Processo
0012858-93.2019.8.26.0100

11/03/2019 0

Cumprimento Provisório de Sentença -
Usucapião Extraordinária - Renato Freitas
Sociedade de Advogados - Itau Unibanco S/A -
1-

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0091/2019 - Processo
0012854-56.2019.8.26.0100

11/03/2019 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Corregedoria Geral da Justiça - Prefeitura de
São Paulo - Setor de Fiscalização
SF/SUREM/DEFIS e outro -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0091/2019 - Processo
0037554-33.2018.8.26.0100

11/03/2019 0

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Missão Filadélfia No Brasil - Esperança
Penteado Gandara - - Malachias Gandara - J. W.
Transportes e Construções e Comércio Ltda.
EPP -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0091/2019 - Processo
0025140-37.2017.8.26.0100

11/03/2019 0

Pedido de Providências - Notas - Luiz Henrique
Coke -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0091/2019 - Processo
1002704-96.2019.8.26.0100

11/03/2019 0

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Elson Catozo - Carlos Dolacio e outro - 1-

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0091/2019 - Processo
0092281-39.2018.8.26.0100

11/03/2019 0

Pedido de Providências - Consulta -
Emolumentos - Joao Costa Pinto -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0091/2019 - Processo
1012276-76.2019.8.26.0100

11/03/2019 0

Pedido de Providências - Retificação de Área de
Imóvel - Antonio Carlos Firmino e outros - 8º
Oficial de Registro de Imóveis - Condomínio
Edifício Dora I e II - - Municipalidade de São
Paulo e outros -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0091/2019 - Processo
1017079-05.2019.8.26.0100

11/03/2019 0

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - Cecilia Venancio Lopes - -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0091/2019 - Processo
1075713-28.2018.8.26.0100

11/03/2019 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Corregedoria Geral da Justiça - REINALDO
WOLFF e outro -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0091/2019 - Processo
0009215-30.2019.8.26.0100

11/03/2019 0

Dúvida - Registro de Imóveis - Décimo Cartório
de Registro de Imóveis - Selmo Clermann -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0091/2019 - Processo
1128597-34.2018.8.26.0100

11/03/2019 0

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
Fundo de Investimento de Direitos Creditórios
Multissetorial Daniele Lp -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0091/2019 - Processo
1083099-12.2018.8.26.0100

11/03/2019 0



13

Classificador ARPEN-SP - Março/2019
Atos Administrativos e Decisões da 1ª e 2ª Vara de Registros Públicos de São Paulo

Índice Geral por Assunto

ASSUNTO / PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Maria de Jesus de Freitas e outro -
Municipalidade de São Paulo, na pessoa do
procurador e outro -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0091/2019 - Processo
1086655-56.2017.8.26.0100

11/03/2019 0

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - K.S.K. -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0070/2019 - Processo
1001543-51.2019.8.26.0100

11/03/2019 0

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Nome - Maria Aparecida Domingues Bico e
outro -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0091/2019 - Processo
1114066-40.2018.8.26.0100

11/03/2019 0

Averiguação de Paternidade - Registro Civil das
Pessoas Naturais - V.F.A.N. -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0070/2019 - Processo
1002285-76.2019.8.26.0100

11/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Rodney
Maycol Ramos Ajhuacho -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0070/2019 - Processo
1002738-71.2019.8.26.0100

11/03/2019 0

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Walquíria Dias Franco
Cunha - - Tingting Xu - - Xiaohui Zhou -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0091/2019 - Processo
1121940-76.2018.8.26.0100

11/03/2019 0

Averiguação de Paternidade - Registro Civil das
Pessoas Naturais - V.F.A.N. - Reconhecimento -
Sentença - ADV: EDSON VIEIRA NUNES (OAB
196648/SP)

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0070/2019 - Processo
1002285-76.2019.8.26.0100

11/03/2019 0

Dúvida - Notas - Marlene Ferigatto Vardasca e
outro -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0091/2019 - Processo
1132584-78.2018.8.26.0100

11/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Silene Assef Silva -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0070/2019 - Processo
1004071-58.2019.8.26.0100

11/03/2019 0

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
C.M.P.M. - - M.B.M. -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0070/2019 - Processo
1009527-86.2019.8.26.0100

11/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Paulo Elias Pecorari Neto - - Vanessa
Laura Mangariello -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0070/2019 - Processo
1005610-59.2019.8.26.0100

11/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Carlos
Agostinho Bartolomei -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0070/2019 - Processo
1012583-30.2019.8.26.0100

11/03/2019 0

Pedido de Providências - Alteração de nome -
R.S.T. - C.E.S. -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0070/2019 - Processo
1009760-83.2019.8.26.0100

11/03/2019 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Marcus Vinicius da Costa Santos - -
Pollyana Marques da Costa Santos e outros -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0070/2019 - Processo
1012250-78.2019.8.26.0100

11/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Péricles Washington de Assis Pires -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0070/2019 - Processo
1012920-19.2019.8.26.0100

11/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ana Luiza
Pontes Righi Figueiredo - - Sergio Righi -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0070/2019 - Processo
1013142-84.2019.8.26.0100

11/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Sylvia Zanatta Giannini - - Ana Rosa
Zanatta Giannini -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0070/2019 - Processo
1013494-42.2019.8.26.0100

11/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Edineice
Maria de Moraes Pereira - - Eurenice Maria de
Moraes - - Caio Luiz de Moraes Pereira - - Louise
de Moraes Pereira -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0070/2019 - Processo
1014320-68.2019.8.26.0100

11/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Sérgio
Akira Teruya -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0070/2019 - Processo
1013232-92.2019.8.26.0100

11/03/2019 0

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - V.C.V. -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0070/2019 - Processo
1013863-36.2019.8.26.0100

11/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Teresinha da Cunha Veloso -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0070/2019 - Processo
1013247-61.2019.8.26.0100

11/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Artur Jose Crippa -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0070/2019 - Processo
1014650-96.2018.8.26.0004

11/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Sérgio Luis Traldi -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0070/2019 - Processo
1016188-81.2019.8.26.0100

11/03/2019 0

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
Daniel Gouveia de Oliveira Salvetti -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0070/2019 - Processo
1018076-85.2019.8.26.0100

11/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fernanda
Maglione Nascimento -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0070/2019 - Processo
1014939-95.2019.8.26.0100

11/03/2019 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - José Gonçalo Francisco de Santana - - Jair
Francisco de Santana -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0070/2019 - Processo
1014585-70.2019.8.26.0100

11/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Roberto Cordeiro e outros - Arquive-
se. - ADV: ROBERTO CORDEIRO (OAB 58769/SP)

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0070/2019 - Processo
1058432-59.2018.8.26.0100

11/03/2019 0

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
Daniel Gouveia de Oliveira Salvetti -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0070/2019 - Processo
1018523-73.2019.8.26.0100

11/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Daniela Lima Fernandes -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0070/2019 - Processo
1062685-90.2018.8.26.0100

11/03/2019 0

Pedido de Providências - Alteração de nome -
F.S.P. -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0070/2019 - Processo
1052012-38.2018.8.26.0100

11/03/2019 0

Averiguação de Paternidade - Registro Civil das
Pessoas Naturais - W.Y. -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0070/2019 - Processo
1099518-10.2018.8.26.0100

11/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Vivian Funari Nascimento -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0070/2019 - Processo
1100645-80.2018.8.26.0100

11/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Wanda
Ruth da Silva Maldi - - Carla Maldi Motta - -
Daniela Maldi Mendes - - Fabiana Maldi -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0070/2019 - Processo
1081680-88.2017.8.26.0100

11/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Diego
Apolinario Guimarães da Silva -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0070/2019 - Processo
1087579-67.2017.8.26.0100

11/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Cristina Helena Guerreiro dos Santos
-

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0070/2019 - Processo
1090342-07.2018.8.26.0100

11/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria Jose
Marini Delfim - - Máximo Marini Camas -
Arquive-se. - ADV: CAROLINA GOMES
DOMINGUES (OAB 346143/SP)

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0070/2019 - Processo
1062928-34.2018.8.26.0100

11/03/2019 0

Pedido de Providências - DIREITO PROCESSUAL
CIVIL E DO TRABALHO - C.M.T.I. -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0070/2019 - Processo
1110058-88.2016.8.26.0100

11/03/2019 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Laura de
Oliveira Gibara - - Maria Teresa Gibara Tock - -
Josef Ricardo Gibara Tock -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0070/2019 - Processo
1114439-71.2018.8.26.0100

11/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ricardo Frank Semler -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0070/2019 - Processo
1131659-82.2018.8.26.0100

11/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Odila
Pecci Gonzalez e outro - Arquive-se. - ADV:
JORGE MIGUEL ACOSTA SOARES (OAB
187584/SP)

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0070/2019 - Processo
1102079-07.2018.8.26.0100

11/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Vanessa
Regina Vieira -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0070/2019 - Processo
1110450-57.2018.8.26.0100

11/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Andre
Francisco Tavares Castilho - - Domingos Vilson
Castilho -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0070/2019 - Processo
1119855-54.2017.8.26.0100

11/03/2019 0

Edital de Citação Editais e Leilões - 1ª Vara de Registros
Públicos - 2ª Vara de Registros Públicos 12/03/2019 0

Cumprimento de sentença - Usucapião
Ordinária - Elias Leal Ramos - Antonia Leda
Ferreira Vieira e outro - 1-

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0093/2019 - Processo
0012855-41.2019.8.26.0100

12/03/2019 0

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- G.B. - R.M. -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0093/2019 - Processo
0017677-10.2018.8.26.0100

12/03/2019 0

Procedimento Comum Cível - Registro de
Imóveis - M.X. -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0093/2019 - Processo
1017881-03.2019.8.26.0100

12/03/2019 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Corregedoria Geral da Justiça - Caixa
Econômica Federal e outro -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0093/2019 - Processo
0018421-05.2018.8.26.0100

12/03/2019 0

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - Municipio de Saõ paulo - -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0093/2019 - Processo
1110616-60.2016.8.26.0100

12/03/2019 0

Cumprimento de Sentença contra a Fazenda
Pública - Registro de Imóveis - Uilian Carvalho
Pereira -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0072/2019 - Processo
0008042-68.2019.8.26.0100

12/03/2019 0

Pedido de Providências - Nulidade / Anulação -
P.O. e outro -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0072/2019 - Processo
1008796-37.2019.8.26.0053

12/03/2019 0
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Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- C.G.J. - T.N. e outros -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0072/2019 - Processo
0000789-29.2019.8.26.0100

12/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Eduardo
Martani de Almeida - - Cesar de Almeida - -
Sirlei da Conceição Martani Almeida -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0072/2019 - Processo
1010024-03.2019.8.26.0100

12/03/2019 0

Pedido de Providências - Retificação de Área de
Imóvel - Sergio Bastos - - Corina da Rocha Lima
Bastos - Municipalidade de São Paulo e outros -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0093/2019 - Processo
1128177-97.2016.8.26.0100

12/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Arnaldo
Fehlow Nonato - - Kathya Regina Mutti Tilieri - -
Octavio Domingos Mutti - - Max Luis Mutti - -
Marcela Marrelli Fehlow - - Maria Luiza Fehlow -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0072/2019 - Processo
1009181-38.2019.8.26.0100

12/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Rogério da Silva -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0072/2019 - Processo
1012120-88.2019.8.26.0100

12/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Eduardo
Martani de Almeida - - Cesar de Almeida - -
Sirlei da Conceição Martani Almeida -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0072/2019 - Processo
1010024-03.2019.8.26.0100

12/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marise
Lage Maggioli - - Alda Lage Maggioli - - João
Bosco Maggioli -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0072/2019 - Processo
1013015-49.2019.8.26.0100

12/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Rodrigo de Oliveira Alexandre - -
Rafael de Oliveira Alexandre - - Elizabeth
Aparecida de Oliveira -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0072/2019 - Processo
1015192-83.2019.8.26.0100

12/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Cleide de Moraes - - Claudia Regina
de Moraes - - Darcio de Moraes Filho -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0072/2019 - Processo
1013824-39.2019.8.26.0100

12/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Anna
Paula Vieira de Mello Rudge - - Paulo Hamilton
Siqueira Junior -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0072/2019 - Processo
1015084-54.2019.8.26.0100

12/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Thiago Rodrigues de Oliveira da Silva
-

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0072/2019 - Processo
1013326-40.2019.8.26.0100

12/03/2019 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - José de
Mello Loureiro Cardoso - - Priscilla de Mello
Loureiro Cardoso -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0072/2019 - Processo
1017987-62.2019.8.26.0100

12/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Júlia da
Silva - - Renata da Silva Campos - - Thiago
Henrique da Silva Campos -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0072/2019 - Processo
1018210-15.2019.8.26.0100

12/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Bryan Chigozie Martins Akaraka - -
Blenda Chidera Martins Akaraka -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0072/2019 - Processo
1018388-61.2019.8.26.0100

12/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ayume
Vitoria Santos Rocha - - Uelliton Silva Bispo - -
Hayana Cristina Santos da Rocha -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0072/2019 - Processo
1017572-79.2019.8.26.0100

12/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Sergio Lanzoni -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0072/2019 - Processo
1012990-36.2019.8.26.0100

12/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Luiz
Eduardo Lorico Tissiani -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0072/2019 - Processo
1017571-94.2019.8.26.0100

12/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ayume
Vitoria Santos Rocha - - Uelliton Silva Bispo - -
Hayana Cristina Santos da Rocha -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0072/2019 - Processo
1017572-79.2019.8.26.0100

12/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Alessandra Jardim -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0072/2019 - Processo
1018791-30.2019.8.26.0100

12/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - José
Guilherme Bueno de Camargo - - Mônica Bueno
de Camargo - - Mauricio Bueno Camargo Silva -
- Guilherme Bueno de Camargo - - Eliana Bueno
de Camargo -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0072/2019 - Processo
1018869-24.2019.8.26.0100

12/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - José Bispo de Missias -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0072/2019 - Processo
1018935-04.2019.8.26.0100

12/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Sarlene Santos -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0072/2019 - Processo
1018536-72.2019.8.26.0100

12/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Michaelli
Sforsin Vestri -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0072/2019 - Processo
1019832-32.2019.8.26.0100

12/03/2019 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jasmim
Emy Guedes - - Gilcélia Guedes -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0072/2019 - Processo
1019387-14.2019.8.26.0100

12/03/2019 0

Pedido de Providências - Translado de corpo -
R.G.R. -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0072/2019 - Processo
1038976-60.2017.8.26.0100

12/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Geraldo
Alves de Macedo - - Vicente de Souza Macedo -
- Ana Alves de Macedo - - Joao de Souza
Macedo - - Jose Luzino de Macedo - - Maria Ines
Macedo Damiani -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0072/2019 - Processo
1018953-25.2019.8.26.0100

12/03/2019 0

Processo Administrativo - Tabelionato de Notas
- V.J.R. - J.D.V.R.P. - H.S. e outro -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0072/2019 - Processo
1065613-14.2018.8.26.0100

12/03/2019 0

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - A.A.M. -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0072/2019 - Processo
1060795-19.2018.8.26.0100

12/03/2019 0

Pedido de Providências - Registro de
nascimento após prazo legal - N.B.S. -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0072/2019 - Processo
1056074-92.2016.8.26.0100

12/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Bianca
Mojola do Amaral Gurgel Kiss -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0072/2019 - Processo
1018966-24.2019.8.26.0100

12/03/2019 0

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
T.N.C. -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0072/2019 - Processo
1073693-98.2017.8.26.0100

12/03/2019 0

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
J.S.C.A. -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0072/2019 - Processo
1079097-96.2018.8.26.0100

12/03/2019 0

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - R.T.S.S.A. - P.S. e outros -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0072/2019 - Processo
1097330-44.2018.8.26.0100

12/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marina Gil
Bedani -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0072/2019 - Processo
1098003-37.2018.8.26.0100

12/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Nascimento de Filho
de Brasileiro Nascido no Exterior - Michel El
Rachem -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0072/2019 - Processo
1122309-70.2018.8.26.0100

12/03/2019 0

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
Regina da Silva - - Milton da Silva - - Clarice
Barbosa - - Ivone da Silva Bezerra - - Wanda da
Silva - - Rubens da Silva -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0072/2019 - Processo
1077258-36.2018.8.26.0100

12/03/2019 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Elias
Martins de Oliveira -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0072/2019 - Processo
1118328-33.2018.8.26.0100

12/03/2019 0

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - A.S.B.R. -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0072/2019 - Processo
1102802-26.2018.8.26.0100

12/03/2019 0

Processo Administrativo - Tabelionato de Notas
- J.D.V.R.P. - M.B.M.T.T.N.C. e outro -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0072/2019 - Processo
1132275-28.2016.8.26.0100

12/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Daniela
de Oliveira Leite Pinto -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0072/2019 - Processo
1127676-75.2018.8.26.0100

12/03/2019 0

Pedido de Providências - Retificação de Área de
Imóvel - T.S. - - O.S. -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0072/2019 - Processo
1128549-75.2018.8.26.0100

12/03/2019 0

Edital de Citação Editais e Leilões - 1ª Vara de Registros
Públicos 13/03/2019 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Luiz Carlos Pantalena - Luiz Carlos
Pantalena-autor -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0094/2019 - Processo
0811222-70.1993.8.26.0100

13/03/2019 0

Cumprimento de sentença - Usucapião Especial
(Constitucional) - Mario Sergio Sobreira Santos
e outros - Regina Meire Sangiovanni - -
Cremilda Vogt e outros -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0095/2019 - Processo
0017682-32.2018.8.26.0100

13/03/2019 0

Cumprimento de sentença - Usucapião
Extraordinária - Castanheira Comercio de
Madeiras e Transportes Ltda - Antonio Gomes
de Sá e outro - 1-,

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0095/2019 - Processo
0062836-73.2018.8.26.0100

13/03/2019 0

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Mary Ivone Villa Real Marras - - Espólio de
Olair Villa Real - Ana Maria Franchini Di
Giacomo -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0095/2019 - Processo
0079051-27.2018.8.26.0100

13/03/2019 0

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Laercio Candido Basilio - Walter Facchini -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0095/2019 - Processo
0010452-02.2019.8.26.0100

13/03/2019 0

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Antonio Paparella - Alcides Leite de Gouvea
Filho - - Nilva Leite Gouvea -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0095/2019 - Processo
0087774-69.2017.8.26.0100

13/03/2019 0

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Elson Catozo - Carlos Dolacio e outro - -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0095/2019 - Processo
0092281-39.2018.8.26.0100

13/03/2019 0
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Cumprimento de sentença - Condomínio Edifício
Léa - Duclerc Dias Conrado e outros -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0095/2019 - Processo
0092282-24.2018.8.26.0100

13/03/2019 0

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Mary Ivone Villa Real Marras - - Espólio de
Olair Villa Real - Ana Maria Franchini Di
Giacomo -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0095/2019 - Processo
0079051-27.2018.8.26.0100

13/03/2019 0

Dúvida - Notas - Calminher S/A -
1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0095/2019 - Processo
1000908-70.2019.8.26.0100

13/03/2019 0

Dúvida - Registro de Imóveis - EACAS
Participações Ltda - Municipalidade de São
Paulo -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0095/2019 - Processo
1014513-83.2019.8.26.0100

13/03/2019 0

Pedido de Providências - Consulta -
Emolumentos - Joao Costa Pinto -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0095/2019 - Processo
1012276-76.2019.8.26.0100

13/03/2019 0

Pedido de Providências - Notas - Gilberto
Augusto - - Rosa Maria Alba Augusto -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0095/2019 - Processo
1004790-40.2019.8.26.0100

13/03/2019 0

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - José Ferreira
de Lima - Municipalidade de São Paulo -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0095/2019 - Processo
1014739-93.2016.8.26.0100

13/03/2019 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Lilian Marra -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0095/2019 - Processo
1016363-75.2019.8.26.0100

13/03/2019 0

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Maria Mercedes Scarpinella de Oliveira - 14º
Oficial de Registro de Imóveis da Capital -
Municipalidade de São Paulo -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0095/2019 - Processo
1015467-32.2019.8.26.0100

13/03/2019 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- João da Silva Julião - - Luizette Faccioli da Silva
Julião -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0095/2019 - Processo
1018455-26.2019.8.26.0100

13/03/2019 0

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Maria da Conceição Ponto Brenicci - Madalena
Varisa Izaguirre e outro -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0095/2019 - Processo
1018260-41.2019.8.26.0100

13/03/2019 0

Procedimento Comum Cível - Registro de
Imóveis - B.B.G. -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0095/2019 - Processo
1020392-71.2019.8.26.0100

13/03/2019 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Clevelan Pereira - Fazenda do Estado
de São Paulo - - Municipalidade de São Paulo - -
Leila Chammas Pereira e outros -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0095/2019 - Processo
1032184-61.2015.8.26.0100

13/03/2019 0
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Dúvida - Registro de Imóveis - José Alexandre
Romagnolo -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0095/2019 - Processo
1019742-24.2019.8.26.0100

13/03/2019 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Jose Lence Carluci - - Marcos Ferreira
Cordeiro - - Marcia Ferreira Cordeiro - - Neyde
Valerio Cordeiro - - Vanda Rosa de Jesus
Cordeiro - - James Willian da Silva Cordeiro - -
Patricia de Cassia Cordeiro Siani - - Maria
Aparecida da Silva Cordeiro - - Cecilia Cordeiro
Tadei - - Eliane Gazzi Furtado Verdadeiro - -
Rosana Gazzi Cardoso - - Danilo Gazzi Junior - -
Celso Luiz Cordeiro - - Mario Luis Casella - -
Graciella Casella Pedraci - - Flávio Augusto
Casella - - Giuseppe Casella -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0095/2019 - Processo
1118723-25.2018.8.26.0100

13/03/2019 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - G2 Consult Acessoria Ltda -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0095/2019 - Processo
1019669-52.2019.8.26.0100

13/03/2019 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Círculo de Trabalhadores Cristãos de Vila Ema
-

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0095/2019 - Processo
1121922-55.2018.8.26.0100

13/03/2019 0

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Nutripower
Comércio de Polpas de Frutas - Eireli -
Municipalidade de São Paulo -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0095/2019 - Processo
1134292-66.2018.8.26.0100

13/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Lilian Bramucci de Moura Delfim -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0074/2019 - Processo
1000437-54.2019.8.26.0100

13/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Lucas
Fujarra Beraldo - - Juliana Cristina Picchi Fujarra
Bispo - - Gianna Cristina Picchi Fujarra - -
Orlando Fujarra Neto - - Orlando Fujarra Júnior -
- Pedro Henrique Fujarra Penha - - Fernanda
Yumi Fujarra Penha - - Gustavo Fujarra
Carmona - - Roselene Keiko Fujarra - - Thiago
Henrique Fujarra Batista - - Rossana Mary
Fujarra Beraldo - - Bruno Imanishi Fujarra - -
Cintia Imanishi Fujarra - - Vanderlei Fujarra - -
Giovanni José de Carvalho Piacesi - - Adriana
Maria de Carvalho Piacesi - - Thais da Silva
Fujarra Carvalho - - José Augusto de Carvalho
Junior -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0074/2019 - Processo
1000130-03.2019.8.26.0100

13/03/2019 0

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Natalino Pinto Borges e
outro - Municipalidade de São Paulo e outro -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0095/2019 - Processo
1135270-14.2016.8.26.0100

13/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Thiago
Rodrigues Moura da Silva - - Janaina Mendes -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0074/2019 - Processo
1003113-72.2019.8.26.0100

13/03/2019 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Angela
Maria Gimenez -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0074/2019 - Processo
1001740-06.2019.8.26.0100

13/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Adenilson
Carvalho da Silva -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0074/2019 - Processo
1005528-28.2019.8.26.0100

13/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Luiz Carlos Bueno -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0074/2019 - Processo
1007390-34.2019.8.26.0100

13/03/2019 0

Pedido de Providências - Expedição de alvará
judicial - M.T.M. -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0074/2019 - Processo
1007563-74.2018.8.26.0009

13/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Priscila
Maria de Lira -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0074/2019 - Processo
1009021-13.2019.8.26.0100

13/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Luiza
Maria Gallucci Pescarmona - - Fábio
Pescarmona Galluccci - - Emilio Pescarmona
Gallucci - - Thaís Pescarmona Gallucci -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0074/2019 - Processo
1005893-82.2019.8.26.0100

13/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Nelson dos Santos - - José Evanir dos
Santos - - Maria José dos Santos - - Rodolfo
Solano dos Santos - - Walkiria dos Santosv -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0074/2019 - Processo
1005922-35.2019.8.26.0100

13/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Alexandre Franklin de Oliveira Pires -
- Lygia Maria Fassina Franklin de Oliveira - -
Lygia de Carvalho Fassina -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0074/2019 - Processo
1009969-52.2019.8.26.0100

13/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Glauco Junqueira Bellezzo -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0074/2019 - Processo
1009896-80.2019.8.26.0100

13/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Armindo
Ferreira -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0074/2019 - Processo
1010686-64.2019.8.26.0100

13/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Eduardo
Carvalho Serra - - Eloiza Rosa Serra -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0074/2019 - Processo
1016979-50.2019.8.26.0100

13/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Josilene
Vale de Almeida -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0074/2019 - Processo
1017677-56.2019.8.26.0100

13/03/2019 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Paula
Niccoli -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0074/2019 - Processo
1018399-90.2019.8.26.0100

13/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Camila
Bueno da Silva Ribeiro -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0074/2019 - Processo
1019287-59.2019.8.26.0100

13/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Carmen Lucia Baggio de Almeida -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0074/2019 - Processo
1019875-66.2019.8.26.0100

13/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Affonso Celso Aquino -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0074/2019 - Processo
1032562-46.2017.8.26.0100

13/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Dalva Profitt da Costa - - Carla da
Costa Mendes - - Marcos da Costa -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0074/2019 - Processo
1018599-97.2019.8.26.0100

13/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Família - Yara Filgueiras Almeida
- - Nayara Barbosa Almeida - - Pérola Dandara
Barbosa do Nascimento -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0074/2019 - Processo
1091458-48.2018.8.26.0100

13/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Denise
Reis Longhi -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0074/2019 - Processo
1094613-59.2018.8.26.0100

13/03/2019 0

Averiguação de Paternidade - Registro Civil das
Pessoas Naturais - A.G.R. -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0074/2019 - Processo
1101684-15.2018.8.26.0100

13/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Itala Olga Albizzati -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0074/2019 - Processo
1101374-09.2018.8.26.0100

13/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Julia de
Figueiredo Salem - - Afonso Claudio Segundo de
Figueiredo - - Raphael Abreu de Figueiredo - -
Thiago Abreu de Figueiredo - - Vinicius
Berlendis de Figueiredo -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0074/2019 - Processo
1096640-15.2018.8.26.0100

13/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Naraiane Marchiore de Moraes - -
Adilson Luiz Marchiore - - Priscila Marchire de
Almeida - - Jamile Marchire -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0074/2019 - Processo
1102571-96.2018.8.26.0100

13/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - N.A.S. -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0074/2019 - Processo
1102907-03.2018.8.26.0100

13/03/2019 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jhon
Manuel Condori Anaya -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0074/2019 - Processo
1114281-16.2018.8.26.0100

13/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Flávia Martins -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0074/2019 - Processo
1112664-21.2018.8.26.0100

13/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Laura de
Oliveira Gibara - - Maria Teresa Gibara Tock - -
Josef Ricardo Gibara Tock -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0074/2019 - Processo
1114439-71.2018.8.26.0100

13/03/2019 0

Pedido de Providências - Alteração de nome -
B.S.S.C.R.C.M.S.S. e outros -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0074/2019 - Processo
1099884-49.2018.8.26.0100

13/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fabiana
Gianotto -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0074/2019 - Processo
1119007-33.2018.8.26.0100

13/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Gabriela
Albuquerque Rodrigues -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0074/2019 - Processo
1118128-26.2018.8.26.0100

13/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Ivone Dalcin Silva - - Marcia Maria Dalcin Silva -
- Melissa Dalcin de Carvalho e Silva - - Matheus
Dalcin de Carvalho e Silva -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0074/2019 - Processo
1123350-72.2018.8.26.0100

13/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Bryan Yuri
Guillen -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0074/2019 - Processo
1122731-45.2018.8.26.0100

13/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Hilario da
Conceição Pereira -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0074/2019 - Processo
1131405-12.2018.8.26.0100

13/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Carolina de Melo Simões -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0074/2019 - Processo
1126405-31.2018.8.26.0100

13/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fabiana
Lunezo Guimarães Zylbergeld - - Marli
Rodrigues Lunezo Guimarães de Oliveira - -
Ivana Lunezo Guimarães de Oliveira - - Isabela
Lunezo Guimarães de Oliveira - - Fernanda
Lunezo Guimarães de Oliveira Dias Pacheco - -
Venâncio Oliveira Dias Pacheco -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0074/2019 - Processo
1123102-09.2018.8.26.0100

13/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Luis Gustavo Laureano Pereira -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0074/2019 - Processo
1139118-09.2016.8.26.0100

13/03/2019 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ana Maria Rocha Pinto e Silva -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0074/2019 - Processo
1133515-81.2018.8.26.0100

13/03/2019 0

Edital de Citação Editais e Leilões - 2ª Vara de Registros
Públicos 14/03/2019 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Maria de Jesus Dal Poggetto e outros -
Municipalidade de São Paulo - Eliana Mara
Prado de Barros Santos e outros -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0096/2019 - Processo
0149088-02.2006.8.26.0100

14/03/2019 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- 16º Oficial de Registro de Imóveis da Capital -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0097/2019 - Processo
0085290-47.2018.8.26.0100

14/03/2019 0

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Maria Aracy Cunha da Silva - Municipalidade de
São Paulo e outros - -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0097/2019 - Processo
1072440-41.2018.8.26.0100

14/03/2019 0

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Manuel Antunes -
Municipalidade de São Paulo e outro - -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0097/2019 - Processo
1112251-13.2015.8.26.0100

14/03/2019 0

Processo Administrativo J.D.2.V.R.P. -
2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0073/2019 - Processo
1132275.28.2016.8.26.0100

14/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Marco Antonio da Silva -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0076/2019 - Processo
1007708-17.2019.8.26.0100

14/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Lucimara
Aparecida Rossi -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0076/2019 - Processo
1004661-69.2018.8.26.0100

14/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Raimunda Linda dos Anjos Basilio -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0076/2019 - Processo
1010636-38.2019.8.26.0100

14/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ayume
Vitoria Santos Rocha - - Uelliton Silva Bispo - -
Hayana Cristina Santos da Rocha -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0076/2019 - Processo
1017572-79.2019.8.26.0100

14/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Kenia
Lisboa Macedo -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0076/2019 - Processo
1005507-52.2019.8.26.0100

14/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Júlia da
Silva - - Renata da Silva Campos - - Thiago
Henrique da Silva Campos -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0076/2019 - Processo
1018210-15.2019.8.26.0100

14/03/2019 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Saulo
Cristiano Meneghetti -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0076/2019 - Processo
1018491-68.2019.8.26.0100

14/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Kelin
Marques Ferreira -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0076/2019 - Processo
1015057-71.2019.8.26.0100

14/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Carlos
Agostinho Bartolomei -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0076/2019 - Processo
1012583-30.2019.8.26.0100

14/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - José Bispo de Missias -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0076/2019 - Processo
1018935-04.2019.8.26.0100

14/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Nulidade / Anulação - Ana Maria
Rodriguez Queiroz dos Santos -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0076/2019 - Processo
1056527-19.2018.8.26.0100

14/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Neide
Moreira Silva Charroche -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0076/2019 - Processo
1016150-69.2019.8.26.0100

14/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Tatiane Vesch -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0076/2019 - Processo
1087898-98.2018.8.26.0100

14/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Diego
Apolinario Guimarães da Silva -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0076/2019 - Processo
1087579-67.2017.8.26.0100

14/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Michaelli
Sforsin Vestri -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0076/2019 - Processo
1019832-32.2019.8.26.0100

14/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Luiz
Antônio Thomaz - - Eduardo Thomaz - -
Roberson Thomaz - - Leandro Thomaz -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0076/2019 - Processo
1092049-10.2018.8.26.0100

14/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Vanessa Aparecida Escremin -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0076/2019 - Processo
1096747-59.2018.8.26.0100

14/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Laerte
Tucci - - Nelson Tucci e outros -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0076/2019 - Processo
1095523-86.2018.8.26.0100

14/03/2019 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- M.M.R.B. - O Alvará foi expedido, estando
disponível a fls. 54 d

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0076/2019 - Processo
1103097-63.2018.8.26.0100

14/03/2019 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria do
Céu Cardoso Mariano -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0076/2019 - Processo
1102374-44.2018.8.26.0100

14/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ivani
Ribeiro - - Nair Buosi Ribeiro - - Mariza Ribeiro
Sozzi -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0076/2019 - Processo
1119738-29.2018.8.26.0100

14/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Eluane Christina de Souza Santos -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0076/2019 - Processo
1117380-91.2018.8.26.0100

14/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Luis
Ricardo Miranda -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0076/2019 - Processo
1116270-57.2018.8.26.0100

14/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Vera Maria Miraglia Gabriel -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0076/2019 - Processo
1126238-14.2018.8.26.0100

14/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Sergio Luiz Reis Salvador - - Rebeca
Mastroiene Salvador -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0076/2019 - Processo
1127296-52.2018.8.26.0100

14/03/2019 0

Edital de Citação e Bem de Família Editais e Leilões - 1ª Vara de Registros
Públicos - 2ª Vara de Registros Públicos 15/03/2019 0

Dúvida - Registro de Imóveis - Domenico
Ziccarelli - - Adnaloi Pitorri Christovão Ziccarelli
-

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0099/2019 - Processo
1084470-45.2017.8.26.0100

15/03/2019 0

Dúvida - Alienação Fiduciária - Chauki Haddad -
Luiz Gustavo de Abreu Ferezin - - Caixa
Econômica Federal e outro -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0099/2019 - Processo
1072724-83.2017.8.26.0100

15/03/2019 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Cimob Participações S/A - Claudia Lopes - -
Ricardo de Carvalho Ferreira Alves - - Caixa
Econômica Federal - CEF e outros -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0099/2019 - Processo
1095827-85.2018.8.26.0100

15/03/2019 0

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - Municipio de Saõ paulo -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0099/2019 - Processo
1110616-60.2016.8.26.0100

15/03/2019 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Maria Amélia Lopes -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0099/2019 - Processo
1112642-60.2018.8.26.0100

15/03/2019 0

Dúvida - Notas - Marilucia Fanganiello de
Oliveira Michelotti - -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0099/2019 - Processo
1111333-04.2018.8.26.0100

15/03/2019 0
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Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Georgina de Castro Ribeiro
- Maria da Silva Santos e outros -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0099/2019 - Processo
1090287-32.2013.8.26.0100

15/03/2019 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Luiza Gerola Leite - - Maria Aparecida
Leite Pontilho - - Marcos Tadeu Ferreira Leite - -
Isaura Arf Leite - - Ana Regina Leite Gouvêa - -
Evaldo Gouvêa - - Miguel Fernando Pontilho -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0099/2019 - Processo
1120961-17.2018.8.26.0100

15/03/2019 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Samuel Siebel - Priscilla Lucas
Travassos - Municipalidade de São Paulo e outro
- -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0099/2019 - Processo
1112897-18.2018.8.26.0100

15/03/2019 0

Dúvida - Registro Civil das Pessoas Naturais -
Calminher S/A - -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0099/2019 - Processo
1126449-50.2018.8.26.0100

15/03/2019 0

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade
- Companhia de Desenvolvimento Habitacional
e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU -
Municipalidade de São Paulo - - Fazenda do
Estado de São Paulo e outro - José de Souza
Franco Filho - - Fatima Maria de Almeida e Silva
Destazio - - Tioki Agnena - - Sebastião Carolino
Pimenta e outros - -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0099/2019 - Processo
1106394-83.2015.8.26.0100

15/03/2019 0

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Praça Vila
Mariana Empreendimentos e Participações Ltda.
- -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0099/2019 - Processo
1134486-66.2018.8.26.0100

15/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Lia Fernanda Bocchi Stefan e outros -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0075/2019 - Processo
0117709-09.2007.8.26.0100

15/03/2019 0

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Abrahm Itzak Shinfeld - - Vivian Shinfeld - Bela
Freund e Clara Lea Haschel Freund - Artpreiss
Indústria e Comércio Ltda -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0079/2019 - Processo
0008041-83.2019.8.26.0100

15/03/2019 0

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Abrahm Itzak Shinfeld - - Vivian Shinfeld - Bela
Freund e Clara Lea Haschel Freund - Artpreiss
Indústria e Comércio Ltda - "

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0079/2019 - Processo
0008041-83.2019.8.26.0100

15/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ute
Petersen -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0079/2019 - Processo
1002183-88.2018.8.26.0100

15/03/2019 0

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - A.B.E.L. -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0079/2019 - Processo
1001825-89.2019.8.26.0100

15/03/2019 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Eleusa Eira Andalafet -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0079/2019 - Processo
1000245-24.2019.8.26.0100

15/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Marcelo Sebastião Fernandes -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0079/2019 - Processo
1003051-32.2019.8.26.0100

15/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Raimunda
Francisca Gomes Rezende Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0079/2019 - Processo
1004987-92.2019.8.26.0100

15/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Rosely de Andrade Freires -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0079/2019 - Processo
1000217-35.2019.8.26.0495

15/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Raimunda
Francisca Gomes Rezende Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0079/2019 - Processo
1004987-92.2019.8.26.0100

15/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Raimunda
Francisca Gomes Rezende Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0079/2019 - Processo
1004987-92.2019.8.26.0100

15/03/2019 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- S.E.A. - - J.R.G. -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0079/2019 - Processo
1006958-15.2019.8.26.0100

15/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Flora Regina da Silva Villela -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0079/2019 - Processo
1005742-19.2019.8.26.0100

15/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - André Mamoru Tanno -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0079/2019 - Processo
1006542-47.2019.8.26.0100

15/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Sueli Maria de Oliveira Borges Bandarra -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0079/2019 - Processo
1008234-81.2019.8.26.0100

15/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Patricia Freitas Potenza -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0079/2019 - Processo
1010995-85.2019.8.26.0100

15/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ricardo
Jose Ruiz Soler -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0079/2019 - Processo
1009564-16.2019.8.26.0100

15/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Juliana
Silva Heller -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0079/2019 - Processo
1011955-66.2018.8.26.0006

15/03/2019 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Laércio
Ianicelli Junior -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0079/2019 - Processo
1006564-08.2019.8.26.0100

15/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Luis Fernando de Freitas -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0079/2019 - Processo
1013783-72.2019.8.26.0100

15/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Zeinab Karnib -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0079/2019 - Processo
1013528-17.2019.8.26.0100

15/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ricardo
Oswaldo Farhat -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0079/2019 - Processo
1018050-87.2019.8.26.0100

15/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Camila
Bueno da Silva Ribeiro -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0079/2019 - Processo
1019287-59.2019.8.26.0100

15/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Bryan Chigozie Martins Akaraka - -
Blenda Chidera Martins Akaraka -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0079/2019 - Processo
1018388-61.2019.8.26.0100

15/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Paulo
Cesar Britto Bortollotte - - Fabio Augustus Britto
Bortollotte - - Carlos Alberto Bortollotte -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0079/2019 - Processo
1014956-34.2019.8.26.0100

15/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Álvaro Pereira de Oliveira -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0079/2019 - Processo
1020268-88.2019.8.26.0100

15/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Wilson
Baroni -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0079/2019 - Processo
1020377-05.2019.8.26.0100

15/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - José Luiz Alves -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0079/2019 - Processo
1020973-86.2019.8.26.0100

15/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Adelino Domingos - - Allison
Domingos - - Marcia Sueli Soboslay - - Elisabeth
Nancy Soboslay - - Delmina Soboslay - - Valéria
Domingos - - Ricardo Domingos -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0079/2019 - Processo
1018916-95.2019.8.26.0100

15/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Sebastian
Stad -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0079/2019 - Processo
1020728-75.2019.8.26.0100

15/03/2019 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ciro de Sá - - Debora de Sá - - Elda de
Sá - - Jonas de Sá - - Maria Cristina de Sá Bueno
- - Solange de Sá Golveia da Silva -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0079/2019 - Processo
1021010-16.2019.8.26.0100

15/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Katucha Ferro Dutra Leite -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0079/2019 - Processo
1020963-42.2019.8.26.0100

15/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Soraia Leite Marquez -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0079/2019 - Processo
1021007-61.2019.8.26.0100

15/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Valeria Regina Chavez Aranibar -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0079/2019 - Processo
1014653-20.2019.8.26.0100

15/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Sérgio Luis Traldi -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0079/2019 - Processo
1016188-81.2019.8.26.0100

15/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Álvaro Pereira de Oliveira -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0079/2019 - Processo
1019815-93.2019.8.26.0100

15/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Thiago Rodrigues de Oliveira da Silva
-

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0079/2019 - Processo
1013326-40.2019.8.26.0100

15/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Cemirames Cândido da Conceição
Ribeiro -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0079/2019 - Processo
1020348-52.2019.8.26.0100

15/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Celina Teixeira Francisco -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0079/2019 - Processo
1021021-45.2019.8.26.0100

15/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Rosely de
Andrade Freires -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0079/2019 - Processo
1021082-03.2019.8.26.0100

15/03/2019 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- M.R.B. -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0079/2019 - Processo
1021081-18.2019.8.26.0100

15/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Lucelene Roxana Tremante Calegaro
-

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0079/2019 - Processo
1098233-79.2018.8.26.0100

15/03/2019 0
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Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - R.S.B.V. - M.A.F.P. e outros -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0079/2019 - Processo
1067854-58.2018.8.26.0100

15/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Natalia Camelotto Duraes - - Mariana
Camelotto Duraes -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0079/2019 - Processo
1106655-43.2018.8.26.0100

15/03/2019 0

Pedido de Providências - Defeito, nulidade ou
anulação - Sueli Aparecida Perecin -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0079/2019 - Processo
1127405-66.2018.8.26.0100

15/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - José de
Mello Loureiro Cardoso - - Priscilla de Mello
Loureiro Cardoso -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0079/2019 - Processo
1017987-62.2019.8.26.0100

15/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Roberto Cordeiro e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0079/2019 - Processo
1058432-59.2018.8.26.0100

15/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ricardo Frank Semler -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0079/2019 - Processo
1131659-82.2018.8.26.0100

15/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Rodolfo Dimitrius Vareschi - - Rodrigo
Vinicius Vareschi - - Wagner Sebastião Vareschi
- - Isaura Pellegrini Vareschi - - Valquiria
Machado Vaz -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0079/2019 - Processo
1129759-64.2018.8.26.0100

15/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - José
Basilio Filho e outros -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0079/2019 - Processo
1099481-51.2016.8.26.0100

15/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marisa
Majerowich -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0079/2019 - Processo
1020827-45.2019.8.26.0100

15/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Beatriz
Pedretti Martinez - - Lucas Pedretti Martinez -
Jorge Martinez Gomez -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0079/2019 - Processo
1079389-81.2018.8.26.0100

15/03/2019 0

Retificação de Registro
1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa manual 14/03/2019 -
Processo nº 26257/1954

15/03/2019 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Gladys de Marco e outros - Plásticos
Metalma S/A - Prefeitura Municipal de São Paulo
- Alfredo Izzo e outro - Lilian Josefina de Castro
Pancoti - Fls. 573/574:

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0098/2019 - Processo
0555903-57.2000.8.26.0100

15/03/2019 0
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Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Luciano Oliveira da Silva - Helio Maciel Bezerra
- Relação: 0085/2019 Teor do ato:

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0099/2019 - Processo
0062837-58.2018.8.26.0100

15/03/2019 0

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Luciano Oliveira da Silva - Helio Maciel Bezerra
-

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0099/2019 - Processo
0062837-58.2018.8.26.0100

15/03/2019 0

Dúvida - Notas - Jose de Souza Lima - -
1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0099/2019 - Processo
0092613-06.2018.8.26.0100

15/03/2019 0

Dúvida - Notas - Wilson Pelegrino Orcioli e outro
-

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0099/2019 - Processo
1000456-60.2019.8.26.0100

15/03/2019 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Felícia Nowak - - Marcos Aurélio
Nowak -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0099/2019 - Processo
1003775-36.2019.8.26.0100

15/03/2019 0

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
Alfredo Leopoldo Reiss - - Edmea Costa -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0099/2019 - Processo
1003721-70.2019.8.26.0100

15/03/2019 0

Dúvida - Notas - S/A Agro Industrial Eldorado - -
1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0099/2019 - Processo
1005930-12.2019.8.26.0100

15/03/2019 0

Dúvida - Notas - Alayde Cremonine Varésio -
1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0099/2019 - Processo
1018187-69.2019.8.26.0100

15/03/2019 0

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Tre Fratelli
Administração de Patrimônio e Investimentos
Ltda. - -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0099/2019 - Processo
1006191-74.2019.8.26.0100

15/03/2019 0

Procedimento Comum Cível - Registro de
Imóveis - Oliveira Intermediação Cartorária Ltda
- Epp - - Rossana Cristina Peruck Camerlengo - -
André Luis Giannoni -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0099/2019 - Processo
1017283-49.2019.8.26.0100

15/03/2019 0

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Wang Chang Chen Mei -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0099/2019 - Processo
1020047-08.2019.8.26.0100

15/03/2019 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Sylvia Maria Ferreira dos Santos - -
Olvison da Silva Pinto -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0099/2019 - Processo
1019673-89.2019.8.26.0100

15/03/2019 0

Dúvida - Notas - Alayde Cremonine Varésio -
1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0099/2019 - Processo
1018187-69.2019.8.26.0100

15/03/2019 0

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Rosana Angelina Lorente - -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0099/2019 - Processo
1030718-61.2017.8.26.0100

15/03/2019 0
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Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Zilda Caldeira Sobrado - Geni
Rodrigues Pontes - - Municipalidade de São
Paulo e outro - -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0099/2019 - Processo
1035594-25.2018.8.26.0100

15/03/2019 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Fabio Gonçalves Português -
Municipalidade de São Paulo e outros - -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0099/2019 - Processo
1042653-98.2017.8.26.0100

15/03/2019 0

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Eletropaulo Metropolitana
Eletricidade de São Paulo S/A - Municipalidade
de São Paulo - - Stan Empreendimentos e
Parcipações Ltda e outros -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0099/2019 - Processo
1048355-59.2016.8.26.0100

15/03/2019 0

Processo Administrativo - REGISTROS PÚBLICOS
- C.N.B.S.S.P.C.S. e outro - T.N. -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0079/2019 - Processo
0064926-54.2018.8.26.0100

15/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Luis Bernal -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0079/2019 - Processo
1017775-41.2019.8.26.0100

15/03/2019 0

Procedimento Comum Cível - Nulidade -
Juvêncio Martinho de Melo - Maria Celia Lima
Baptista -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0079/2019 - Processo
1050591-13.2018.8.26.0100

15/03/2019 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Corregedoria Geral da Justiça - REINALDO
WOLFF e outro -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0101/2019 - Processo
0009215-30.2019.8.26.0100

18/03/2019 0

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Tereza Pires Capobianco e
outro -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0101/2019 - Processo
1006916-40.2017.8.26.0001

18/03/2019 0

Dúvida - Inscrição na Matrícula de Registro
Torrens - Banco Induscred Investimento S/A -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0101/2019 - Processo
1013201-48.2014.8.26.0100

18/03/2019 0

Pedido de Providências - Consulta -
Emolumentos - Joao Costa Pinto -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0101/2019 - Processo
1012276-76.2019.8.26.0100

18/03/2019 0

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Antonio Paparella - Alcides Leite de Gouvea
Filho - - Nilva Leite Gouvea -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0101/2019 - Processo
0087774-69.2017.8.26.0100

18/03/2019 0

Procedimento Comum Cível - Perda da
Propriedade - Adriana de Simone Lucatto -
Goncalo Jose Pedro da Silva -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0101/2019 - Processo
1113017-95.2017.8.26.0100

18/03/2019 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- E.M.T. -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0081/2019 - Processo
0006118-22.2019.8.26.0100

18/03/2019 0
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Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- C.G.J. - A.C.S.S. e outro - Juíza de Direito:
Letícia Fraga Benitez

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0081/2019 - Processo
0064527-25.2018.8.26.0100

18/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fernanda
Frare Ribeiro -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0081/2019 - Processo
1002779-58.2017.8.26.0407

18/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fernanda
Frare Ribeiro -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0081/2019 - Processo
1002779-58.2017.8.26.0407

18/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Leonardo
Serra do Prado Lorey -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0081/2019 - Processo
1004862-27.2019.8.26.0100

18/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Beatriz
Soares Pontes -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0081/2019 - Processo
1004866-64.2019.8.26.0100

18/03/2019 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Maria Lucia Lopes Botelho - -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0101/2019 - Processo
1030892-70.2017.8.26.0100

18/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Paulo Elias Pecorari Neto - - Vanessa
Laura Mangariello -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0081/2019 - Processo
1005610-59.2019.8.26.0100

18/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Nelson dos Santos - - José Evanir dos
Santos - - Maria José dos Santos - - Rodolfo
Solano dos Santos - - Walkiria dos Santosv -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0081/2019 - Processo
1005922-35.2019.8.26.0100

18/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Valdemar Camilo de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0081/2019 - Processo
1007031-03.2018.8.26.0009

18/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Girli
Suzane Veiga de Freitas -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0081/2019 - Processo
1009294-26.2018.8.26.0100

18/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Arnaldo
Fehlow Nonato - - Kathya Regina Mutti Tilieri - -
Octavio Domingos Mutti - - Max Luis Mutti - -
Marcela Marrelli Fehlow - - Maria Luiza Fehlow -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0081/2019 - Processo
1009181-38.2019.8.26.0100

18/03/2019 0

Pedido de Providências - Retificação de Área de
Imóvel - Antonio Carlos Firmino e outros - 8º
Oficial de Registro de Imóveis - Condomínio
Edifício Dora I e II - - Municipalidade de São
Paulo e outros -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0101/2019 - Processo
1017079-05.2019.8.26.0100

18/03/2019 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Patricia Dia Dos Santos -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0081/2019 - Processo
1009823-11.2019.8.26.0100

18/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Andréa Yukari Egima Akiyama -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0081/2019 - Processo
1007364-36.2019.8.26.0100

18/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Eduardo
Carvalho Serra - - Eloiza Rosa Serra -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0081/2019 - Processo
1016979-50.2019.8.26.0100

18/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Luiz
Eduardo Lorico Tissiani -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0081/2019 - Processo
1017571-94.2019.8.26.0100

18/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Carlos
Agostinho Bartolomei -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0081/2019 - Processo
1012583-30.2019.8.26.0100

18/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Sônia
Regina da Costa -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0081/2019 - Processo
1011102-32.2019.8.26.0100

18/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - José Bispo de Missias -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0081/2019 - Processo
1018935-04.2019.8.26.0100

18/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Dalva Profitt da Costa - - Carla da
Costa Mendes - - Marcos da Costa -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0081/2019 - Processo
1018599-97.2019.8.26.0100

18/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - André
Corradi Rocha -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0081/2019 - Processo
1021148-80.2019.8.26.0100

18/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Michaelli
Sforsin Vestri -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0081/2019 - Processo
1019832-32.2019.8.26.0100

18/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Rita de
Cássia Corradi Rocha -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0081/2019 - Processo
1021158-27.2019.8.26.0100

18/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Regina Francisco Batista -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0081/2019 - Processo
1021231-96.2019.8.26.0100

18/03/2019 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- E.B.C. -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0081/2019 - Processo
1009916-08.2018.8.26.0100

18/03/2019 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Guilherme Souza dos Santos -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0081/2019 - Processo
1021269-11.2019.8.26.0100

18/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Janos Mihaly Barna -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0081/2019 - Processo
1021364-41.2019.8.26.0100

18/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Carlos
Fernando de Freitas -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0081/2019 - Processo
1021222-37.2019.8.26.0100

18/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Eduardo Strafacci - - Ricardo Strafacci
- - Leonardo Strafacci - - André Penna Strafacci -
- Carolina Penna Strafacci - - Leticia Rico
Strafacci - - Miguel Rico Strafacci -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0081/2019 - Processo
1021250-05.2019.8.26.0100

18/03/2019 0

Pedido de Providências - Retificação de Nome -
R.F. -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0081/2019 - Processo
1053083-75.2018.8.26.0100

18/03/2019 0

Processo Administrativo - Tabelionato de Notas
- M.P.D.P. - T.N.S.P. -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0081/2019 - Processo
1037604-13.2016.8.26.0100

18/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Daniela Lima Fernandes -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0081/2019 - Processo
1062685-90.2018.8.26.0100

18/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria do
Socorro Suzano Montinegro -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0081/2019 - Processo
1021440-65.2019.8.26.0100

18/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Romaria dos Santos de Santana -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0081/2019 - Processo
1021336-73.2019.8.26.0100

18/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Solange Aparecida dos Santos Basque - - Celso
Aparecido dos Santos - - Maria Aparecida dos
Santos - - Sérgio Aparecido dos Santos - -
William Teixeira Maia - - Teresa Oliveira dos
Santos -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0081/2019 - Processo
1067946-36.2018.8.26.0100

18/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Tatsuya
Miyagi - - Sabrina Sayuri Isa Miyagi -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0081/2019 - Processo
1075244-79.2018.8.26.0100

18/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Raul Garbino Ramos de Lima - - José
Carlos Ramos de Lima -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0081/2019 - Processo
1076669-44.2018.8.26.0100

18/03/2019 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Dinna Lee
Lee -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0081/2019 - Processo
1073438-43.2017.8.26.0100

18/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Fernanda Pellegrini Romeo - -
Fernanda Alves Cordeiro Conte Silva - - Antonio
Henrique Romeu -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0081/2019 - Processo
1079810-71.2018.8.26.0100

18/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Dirlei
Catarina Fraron -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0081/2019 - Processo
1066431-63.2018.8.26.0100

18/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Stephani
da Silva -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0081/2019 - Processo
1086060-23.2018.8.26.0100

18/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Carlos Alberto Bezerra de Moura -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0081/2019 - Processo
1077110-25.2018.8.26.0100

18/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Davi
Chaves dos Santos - - Paulo George Meredig - -
Maria de Fatima Meredig -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0081/2019 - Processo
1066800-57.2018.8.26.0100

18/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Isabelle
Roberta Gomes Reiter - - Renata Gomes Reiter -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0081/2019 - Processo
1094929-72.2018.8.26.0100

18/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Nascimento de Filho
de Brasileiro Nascido no Exterior - Michel El
Rachem -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0081/2019 - Processo
1122309-70.2018.8.26.0100

18/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - I.V.C.N. -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0081/2019 - Processo
1134002-22.2016.8.26.0100

18/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jovino
Pires de Campos Monteiro -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0081/2019 - Processo
1117039-65.2018.8.26.0100

18/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Luiz
Antonio Junqueira Filho -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0081/2019 - Processo
1116376-19.2018.8.26.0100

18/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Nathalie
Berardi Chaibub - - Caroline Berardi Chaibub -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0081/2019 - Processo
1089193-73.2018.8.26.0100

18/03/2019 0

Edital de Citação Editais e Leilões - 1ª Vara de Registros
Públicos - 2ª Vara de Registros Públicos 19/03/2019 0
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Pedido de Providências Corregedoria Geral da
Justiça Municipio de São Paulo Oficial do 2º
Registro de Imóveis da Capital Sentença
(fls.112/115):

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - 0037554-33.2018 19/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Reconhecimento / Dissolução -
Maria de Fatima Pereira da Silva -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0104/2019 - Processo
1012653-97.2017.8.26.0009

19/03/2019 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Priscilla Pimenta de Lima Horta -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0104/2019 - Processo
1013483-18.2016.8.26.0100

19/03/2019 0

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Banco BMG S/A -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0104/2019 - Processo
1016617-48.2019.8.26.0100

19/03/2019 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Joel Lucas Vieira de Oliveira -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0104/2019 - Processo
1009624-86.2019.8.26.0100

19/03/2019 0

Procedimento Comum Cível - Tabelionato de
Protestos de Títulos - Elma Giubine Braz -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0104/2019 - Processo
1021675-32.2019.8.26.0100

19/03/2019 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- J.D.V.R.P.C. - T.P.L.T.C. -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0102/2019 - Processo
0005431-79.2018.8.26.0100

19/03/2019 0

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Francisco de Paula Assis -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0102/2019 - Processo
0010150-17.2012.8.26.0100

19/03/2019 0

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Companhia Melhoramentos de São Paulo -
Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São
Paulo S/A -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0104/2019 - Processo
1107996-41.2017.8.26.0100

19/03/2019 0

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - Cecilia Venancio Lopes -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0104/2019 - Processo
1075713-28.2018.8.26.0100

19/03/2019 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Trides Companhia Imobiliária
Administradora -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0104/2019 - Processo
1020975-56.2019.8.26.0100

19/03/2019 0

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Eugenio Facchini (espólio) -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0104/2019 - Processo
1109559-70.2017.8.26.0100

19/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - C.B. e outros - F.H.O.B. -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0080/2019 - Processo
0005620-58.1998.8.26.0100

19/03/2019 0

Pedido de Providências - Propriedade - Gerson
do Nascimento e outro - ITAU UNIBANCO S.A. e
outro -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0104/2019 - Processo
1084068-95.2016.8.26.0100

19/03/2019 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Wilson Roberto Melo e outro -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0080/2019 - Processo
0013483-11.2011.8.26.0100

19/03/2019 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Aguinaldo José Berloffe e outros -
Municipalidade de São Paulo - - Lucius -
Empreendimentos Imobiliarios Ltda. e outro -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0104/2019 - Processo
1116584-71.2016.8.26.0100

19/03/2019 0

Tabelião Interventor do 8º Tabelionato de Notas
2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0080/2019 - PORTARIA Nº
05/2019 TN

19/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - G.S.J. e outros - M.R.S.E.L.S.A. e
outros - Rodrigo Augusto Alferes -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0080/2019 - Processo
0543636-92.1996.8.26.0100

19/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - M.A.S. e outro - L.S.F. -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0080/2019 - Processo
0066476-41.2005.8.26.0100

19/03/2019 0

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do
Distrito de São Mateus

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0080/2019 - PORTARIA Nº
27/2019-RC

19/03/2019 0

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do
26º Subdistrito Vila Prudente

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0080/2019 - PORTARIA Nº
29/2019-RC

19/03/2019 0

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do
37º Subdistrito Aclimação

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0080/2019 - PORTARIA Nº
30/2019-RC

19/03/2019 0

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do
23º Subdistrito Casa Verde

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0080/2019 - PORTARIA Nº
31/2019-RC

19/03/2019 0

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do
Distrito de Jardim São Luís

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0080/2019 - PORTARIA Nº
32/2019-RC

19/03/2019 0

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do
35º Subdistrito Barra Funda

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0080/2019 - PORTARIA Nº
28/2019-RC

19/03/2019 0

Pedido de Providências RCPN 19º -
2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0080/2019 - Processo
0028455.39.2018.8.26.0100

19/03/2019 0

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do
28º Subdistrito Jardim Paulista

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0080/2019 - PORTARIA Nº
34/2019-RC

19/03/2019 0

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais e
Tabelião de Notas do 31º Subdistrito Pirituba

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0080/2019 - PORTARIA Nº
35/2019-RC

19/03/2019 0



42

Classificador ARPEN-SP - Março/2019
Atos Administrativos e Decisões da 1ª e 2ª Vara de Registros Públicos de São Paulo

Índice Geral por Assunto

ASSUNTO / PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - O.J.T.J.S.P. - G.Z.V.F. e outro -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0084/2019 - Processo
0040940-42.2016.8.26.0100

19/03/2019 0

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do
12º Subdistrito - Cambuci

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0080/2019 - PORTARIA Nº
33/2019-RC

19/03/2019 0

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do
20º Subdistrito Jardim América

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0080/2019 - PORTARIA Nº
36/2019-RC

19/03/2019 0

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do
06º Subdistrito Brás

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0080/2019 - PORTARIA Nº
37/2019-RC

19/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Arlindo Maia de Oliveira - - Rosa Maria Maia de
Oliveira - - Jorge Alarico Maia de Oliveira - -
Marcos Antonio Maia de Oliveira -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0084/2019 - Processo
1002418-21.2019.8.26.0100

19/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Gustavo
de Rezende Penteado -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0084/2019 - Processo
1002408-74.2019.8.26.0100

19/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Daniela Barbosa -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0084/2019 - Processo
1005970-91.2019.8.26.0100

19/03/2019 0

Processo Administrativo - REGISTROS PÚBLICOS
- C.N.B.S.S.P.C.S. e outro - T.N. -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0084/2019 - Processo
0064926-54.2018.8.26.0100

19/03/2019 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- J.D.V.R.P. - A.S.B.R. e outro -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0084/2019 - Processo
0064746-38.2018.8.26.0100

19/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Dalvina
Rosa da Silva Cukier -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0084/2019 - Processo
1008330-96.2019.8.26.0100

19/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Rogério
Augusto de Moraes - - Lucimélia Ferreira dos
Santos -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0084/2019 - Processo
1010760-21.2019.8.26.0100

19/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Somalia
Viana de Carvalho -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0084/2019 - Processo
1010322-92.2019.8.26.0100

19/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Guilherme
Tadeu Sauaia Demarchi - - Sérgio Roberto
Demarchi -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0084/2019 - Processo
1010202-49.2019.8.26.0100

19/03/2019 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Cassia
Aparecida Servulo França -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0084/2019 - Processo
1009511-35.2019.8.26.0100

19/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Miriam
Noriye Uehara Antonio -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0084/2019 - Processo
1011925-06.2019.8.26.0100

19/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Ricardo Moreira da Silva -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0084/2019 - Processo
1012830-11.2019.8.26.0100

19/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Janeth Erlinda Vela Heredia -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0084/2019 - Processo
1010871-05.2019.8.26.0100

19/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fabiana
Caroline Fernandes Ferreira da Silva -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0084/2019 - Processo
1011500-76.2019.8.26.0100

19/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Mariane
Clementino de Macedo - - Karina Trindade de
Macedo -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0084/2019 - Processo
1012180-61.2019.8.26.0100

19/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Marli Oliveira de Sá -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0084/2019 - Processo
1013603-56.2019.8.26.0100

19/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Mayara
Priscila Martins Santin -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0084/2019 - Processo
1013244-09.2019.8.26.0100

19/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Patrícia
Lumazini Torres -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0084/2019 - Processo
1017127-61.2019.8.26.0100

19/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Roberta de Godoy -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0084/2019 - Processo
1013411-26.2019.8.26.0100

19/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Alessandra Jardim -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0084/2019 - Processo
1018791-30.2019.8.26.0100

19/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Sérgio
Akira Teruya -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0084/2019 - Processo
1013232-92.2019.8.26.0100

19/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - José
Guilherme Bueno de Camargo - - Mônica Bueno
de Camargo - - Mauricio Bueno Camargo Silva -
- Guilherme Bueno de Camargo - - Eliana Bueno
de Camargo -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0084/2019 - Processo
1018869-24.2019.8.26.0100

19/03/2019 0
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Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Bruna Barreto Gomes - Juíza de Direito: Dra.
Leticia Fraga Benitez

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0084/2019 - Processo
1020392-71.2019.8.26.0100

19/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - José Luiz Alves -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0084/2019 - Processo
1020973-86.2019.8.26.0100

19/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Daniele
Carezzato Machado - - Débora Cristina Machado
da Rosa -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0084/2019 - Processo
1020818-83.2019.8.26.0100

19/03/2019 0

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - O.S. -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0084/2019 - Processo
1021520-29.2019.8.26.0100

19/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Bianca
Mojola do Amaral Gurgel Kiss -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0084/2019 - Processo
1018966-24.2019.8.26.0100

19/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Monica
Mattos Barizan Kinter -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0084/2019 - Processo
1021669-25.2019.8.26.0100

19/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Rene
Cortoppasse Luongo Junior - - Maria de Lourdes
Rodrigues Campos -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0084/2019 - Processo
1021682-24.2019.8.26.0100

19/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Sebastian
Stad -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0084/2019 - Processo
1020728-75.2019.8.26.0100

19/03/2019 0

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Silma Mari de Souza Esperancine -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0084/2019 - Processo
1022314-50.2019.8.26.0100

19/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Sucessões - Weslley Castilho
Araujo Soares -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0084/2019 - Processo
1063438-50.2018.8.26.0002

19/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Jose Eduardo Barbosa Poppe -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0084/2019 - Processo
1084009-39.2018.8.26.0100

19/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Tatiane Vesch -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0084/2019 - Processo
1087898-98.2018.8.26.0100

19/03/2019 0

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
T.N.S.P.C. -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0084/2019 - Processo
1088943-74.2017.8.26.0100

19/03/2019 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Neisa de Campos Nakamura - - Selma de
Campos - - Márcia Rita Nakamura Kajita -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0084/2019 - Processo
1107928-57.2018.8.26.0100

19/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Eduardo Fernandes -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0084/2019 - Processo
1099447-42.2017.8.26.0100

19/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Lucia de Jesus Pedreira Arantes e
outros -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0084/2019 - Processo
1093033-28.2017.8.26.0100

19/03/2019 0

Pedido de Providências - Tabelionato de
Protestos de Títulos - A.C.B.U.Q. - Juíza de
Direito: Letícia Fraga Benitez

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0084/2019 - Processo
1108346-92.2018.8.26.0100

19/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Renata H.
O. Rivetti

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0084/2019 - Processo
1112214-78.2018.8.26.0100

19/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - A.J.E.S. -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0084/2019 - Processo
1125640-94.2017.8.26.0100

19/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Maria Dias Aguilar -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0084/2019 - Processo
1105421-26.2018.8.26.0100

19/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marcelo
Alexandre Alves -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0084/2019 - Processo
1112102-12.2018.8.26.0100

19/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Augusto
dos Anjos Lourenço

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0084/2019 - Processo
1130150-19.2018.8.26.0100

19/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Juliana Machado Maggioli

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0084/2019 - Processo
1122802-81.2017.8.26.0100

19/03/2019 0

Edital de Citação Editais e Leilões - 1ª Vara de Registros
Públicos - 2ª Vara de Registros Públicos 20/03/2019 0

Relatório de Processos em Carga
1ª Vara de Registros Públicos -
Cobrança de processos em carga com
Advogado

20/03/2019 0

Pedido de Providências - 14º Oficial de Registro
de Imóveis da Capital - Mc Donald s Comércio
de Alimentos Ltda. e outros -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0103/2019 - Processo
0109626-14.2001.8.26.0100

20/03/2019 0
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Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Elcio Oscar Damico e outros -
Fidentino Garcia Diez e outro - Prefeitura
Municipal de São Paulo -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0103/2019 - Processo
0109626-14.2001.8.26.0100

20/03/2019 0

Apuração de Remanescente - Restco Comercio
de Alimentos S.a. -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0103/2019 - Processo
0826710-65.1993.8.26.0100

20/03/2019 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Maria Stefno Maluf e outros -
Municipalidade de São Paulo e outros - Alfredo
Jose de Souza

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0105/2019 - Processo
0055505-31.2004.8.26.0100

20/03/2019 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Corregedoria Geral da Justiça - Prefeitura de
São Paulo - Setor de Fiscalização
SF/SUREM/DEFIS e outro -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0106/2019 - Processo
0037554-33.2018.8.26.0100

20/03/2019 0

Pedido de Providências - Notas - Gilberto
Augusto - - Rosa Maria Alba Augusto -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0106/2019 - Processo
1004790-40.2019.8.26.0100

20/03/2019 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Corregedoria Geral da Justiça - Caixa
Econômica Federal e outro -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0106/2019 - Processo
0018421-05.2018.8.26.0100

20/03/2019 0

Procedimento Comum Cível - Registro de
Imóveis - Oliveira Intermediação Cartorária Ltda
- Epp - - Rossana Cristina Peruck Camerlengo - -
André Luis Giannoni -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0106/2019 - Processo
1017283-49.2019.8.26.0100

20/03/2019 0

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Luciano Oliveira da Silva - Helio Maciel Bezerra
-

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0106/2019 - Processo
0062837-58.2018.8.26.0100

20/03/2019 0

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Valeria Maria Monteiro da Fonseca - Sônia Maria
Cavasan Dias - - Edgard Guilherme Quandt e
outros - Municipalidade de São Paulo e outro -
Izabel Bernardes Carbonieri e outros -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0106/2019 - Processo
1105488-59.2016.8.26.0100

20/03/2019 0

Procedimento Comum Cível - REGISTROS
PÚBLICOS - Alfrida Leal Cardoso e outros -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0087/2019 - Processo
0040191-64.2012.8.26.0100

20/03/2019 0

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Joaquim dos Santos
Raimundo e outro - CEQ Especialidades
Químicas Ltda e outro - Municipalidade de São
Paulo e outros - Associação Feminina
Beneficente e Instrutiva e outro - Lan mar
Importação Exportação e Comércio Ltda e
outros - -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0082/2019 - Processo
1121562-28.2015.8.26.0100

20/03/2019 0
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Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - K.S.K. -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0087/2019 - Processo
1001543-51.2019.8.26.0100

20/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ute
Petersen -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0087/2019 - Processo
1002183-88.2018.8.26.0100

20/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Nelson dos Santos - - José Evanir dos
Santos - - Maria José dos Santos - - Rodolfo
Solano dos Santos - - Walkiria dos Santosv -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0087/2019 - Processo
1005922-35.2019.8.26.0100

20/03/2019 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Corregedoria da Justiça - José Roberto Simões
e outro -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0106/2019 - Processo
0093842-98.2018.8.26.0100

20/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Carlos Alberto Garcia Andrade -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0087/2019 - Processo
1007174-73.2019.8.26.0100

20/03/2019 0

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Haydee Bianco Costa e
outros - Municipalidade de São Paulo -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0106/2019 - Processo
1028010-38.2017.8.26.0100

20/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Patricia Freitas Potenza -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0087/2019 - Processo
1010995-85.2019.8.26.0100

20/03/2019 0

Pedido de Providências - Nulidade / Anulação -
P.O. e outro - A parte deverá manifestar-se n

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0087/2019 - Processo
1008796-37.2019.8.26.0053

20/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fernanda
Maglione Nascimento -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0087/2019 - Processo
1014939-95.2019.8.26.0100

20/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - José de
Mello Loureiro Cardoso - - Priscilla de Mello
Loureiro Cardoso -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0087/2019 - Processo
1017987-62.2019.8.26.0100

20/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Sarlene Santos -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0087/2019 - Processo
1018536-72.2019.8.26.0100

20/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Anely Conceição Liguori Tomaino e
outros -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0087/2019 - Processo
1020268-88.2019.8.26.0100

20/03/2019 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ciro de Sá - - Debora de Sá - - Elda de
Sá - - Jonas de Sá - - Maria Cristina de Sá Bueno
- - Solange de Sá Golveia da Silva -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0087/2019 - Processo
1021010-16.2019.8.26.0100

20/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Daniel do
Nascimento Fonseca -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0087/2019 - Processo
1081587-91.2018.8.26.0100

20/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Luiza
Maria Gallucci Pescarmona - - Fábio
Pescarmona Galluccci - - Emilio Pescarmona
Gallucci - - Thaís Pescarmona Gallucci -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0087/2019 - Processo
1005893-82.2019.8.26.0100

20/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Daniella
Moreira Santos -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0087/2019 - Processo
1020534-75.2019.8.26.0100

20/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Geraldo
Alves de Macedo - - Vicente de Souza Macedo -
- Ana Alves de Macedo - - Joao de Souza
Macedo - - Jose Luzino de Macedo - - Maria Ines
Macedo Damiani -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0087/2019 - Processo
1018953-25.2019.8.26.0100

20/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Maria Regina Matias de Oliveira -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0087/2019 - Processo
1022215-80.2019.8.26.0100

20/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Daniela Lima Fernandes -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0087/2019 - Processo
1062685-90.2018.8.26.0100

20/03/2019 0

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - A.M. - - V.L.P.M. -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0087/2019 - Processo
1102466-22.2018.8.26.0100

20/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Renata
Paes de Barros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0087/2019 - Processo
1125024-85.2018.8.26.0100

20/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Luiz
Antonio Junqueira Filho -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0087/2019 - Processo
1116376-19.2018.8.26.0100

20/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Helio Santos de Oliveira - - Gilberto Jose
de Oliveira - - Iara de Oliveira Favero - - Janete
Santos de Oliveira Zunta - - Maria Jose Oliveira
Reggiani -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0087/2019 - Processo
1130423-95.2018.8.26.0100

20/03/2019 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ivani
Ribeiro - - Nair Buosi Ribeiro - - Mariza Ribeiro
Sozzi -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0087/2019 - Processo
1119738-29.2018.8.26.0100

20/03/2019 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- T.P.L.T.C. -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0107/2019 - Processo
0059953-56.2018.8.26.0100

21/03/2019 0

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Antonio Paparella - Alcides Leite de Gouvea
Filho - - Nilva Leite Gouvea -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0108/2019 - Processo
0087774-69.2017.8.26.0100

21/03/2019 0

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Tereza Pires Capobianco e
outro - -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0108/2019 - Processo
1006916-40.2017.8.26.0001

21/03/2019 0

Dúvida - Notas - Rita Maria Horta de Menezes
Medina e outro -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0108/2019 - Processo
1012344-60.2018.8.26.0100

21/03/2019 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Companhia de Desenvolvimento
Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo -
CDHU - FADUL FARKOUL

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0107/2019 - Processo
0148537-17.2009.8.26.0100

21/03/2019 0

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Maria Aparecida Caetano
dos Santos - Municipalidade de São Paulo -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0108/2019 - Processo
1014399-87.2018.8.26.0001

21/03/2019 0

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Elson Catozo - Carlos Dolacio e outro - -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0108/2019 - Processo
0092281-39.2018.8.26.0100

21/03/2019 0

Oposição - Intervenção de Terceiros - Nelson
Gonçalves Parreira -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0108/2019 - Processo
1021275-18.2019.8.26.0100

21/03/2019 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Ricardo Tanaka -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0108/2019 - Processo
1022095-37.2019.8.26.0100

21/03/2019 0

Procedimento Comum Cível - REGISTROS
PÚBLICOS - Tânia Maria Meira Silva da Rocha -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0108/2019 - Processo
1084514-64.2017.8.26.0100

21/03/2019 0

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Apparecida da Fonseca Lao -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0108/2019 - Processo
1012681-15.2019.8.26.0100

21/03/2019 0

Dúvida - Notas - Vera Maria Barbosa Gallane -
1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0108/2019 - Processo
1114495-41.2017.8.26.0100

21/03/2019 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Helisson Bueno de Lima - Municipalidade de
São Paulo -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0108/2019 - Processo
1109746-15.2016.8.26.0100

21/03/2019 0
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Oposição - Intervenção de Terceiros - Eunice
Monteiro Araujo -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0108/2019 - Processo
1018837-19.2019.8.26.0100

21/03/2019 0

Carta Precatória Cível - Citação (nº 0010487-
67.2010.8.26.0361 - 3ª VARA CÍVEL) - Benedito
Gabriel da Silva e Outro -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0108/2019 - Processo
1022418-42.2019.8.26.0100

21/03/2019 0

Dúvida - Registro de Imóveis - Omar Capuano -
1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0108/2019 - Processo
1127926-11.2018.8.26.0100

21/03/2019 0

Pedido de Providências - Casamento - R.D.A. - -
A.S.B. - Juíza de Direito: Dra. Letícia Fraga
Benitez

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0089/2019 - Processo
1001254-18.2019.8.26.0004

21/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Rodrigo Avila Simões - - Juliana Ávila
Simões -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0089/2019 - Processo
1000258-23.2019.8.26.0100

21/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Lucimara
Aparecida Rossi -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0089/2019 - Processo
1004661-69.2018.8.26.0100

21/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ana Paula Rodrigues -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0089/2019 - Processo
1005566-40.2019.8.26.0100

21/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - João Carlos Cattini Maluf -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0089/2019 - Processo
1000156-98.2019.8.26.0100

21/03/2019 0

Dúvida - Notas - 5º Oficial de Registro de
Imóveis de São Paulo - Renata Infante Monteiro
da Costa - Caixa de Previdência dos
Funcionários do Banco do Brasil - PREVI -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0108/2019 - Processo
1132901-47.2016.8.26.0100

21/03/2019 0

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
A.A.S.A. -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0089/2019 - Processo
1010141-91.2019.8.26.0100

21/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ana Luiza
Pontes Righi Figueiredo - - Sergio Righi -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0089/2019 - Processo
1013142-84.2019.8.26.0100

21/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Armindo
Ferreira -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0089/2019 - Processo
1010686-64.2019.8.26.0100

21/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Doroti Spaziani Antonio - - Alexandre
Antonio - - Maria Del Pilar Carballeira Lopez -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0089/2019 - Processo
1011349-13.2019.8.26.0100

21/03/2019 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Carmen Lucia Baggio de Almeida -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0089/2019 - Processo
1019875-66.2019.8.26.0100

21/03/2019 0

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - V.C.V. -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0089/2019 - Processo
1013863-36.2019.8.26.0100

21/03/2019 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- M.R.B. -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0089/2019 - Processo
1021081-18.2019.8.26.0100

21/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Alessandra Jardim -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0089/2019 - Processo
1018791-30.2019.8.26.0100

21/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Eduardo
Carvalho Serra - - Eloiza Rosa Serra -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0089/2019 - Processo
1016979-50.2019.8.26.0100

21/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Celina Teixeira Francisco -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0089/2019 - Processo
1021021-45.2019.8.26.0100

21/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Rosely de
Andrade Freires -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0089/2019 - Processo
1021082-03.2019.8.26.0100

21/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria do
Céu Cardoso Mariano -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0089/2019 - Processo
1021347-05.2019.8.26.0100

21/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Guilherme Souza dos Santos -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0089/2019 - Processo
1021269-11.2019.8.26.0100

21/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Raquel de
Souza -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0089/2019 - Processo
1022509-35.2019.8.26.0100

21/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Márcio André de Figueiredo da Silva -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0089/2019 - Processo
1022638-40.2019.8.26.0100

21/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - V.B.L. -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0089/2019 - Processo
1022553-54.2019.8.26.0100

21/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Victor
Lixtenteim Nardi -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0089/2019 - Processo
1071240-96.2018.8.26.0100

21/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - José
Basilio Filho e outros -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0089/2019 - Processo
1099481-51.2016.8.26.0100

21/03/2019 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Paula
Arantxa de Freitas Villalba -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0089/2019 - Processo
1022571-75.2019.8.26.0100

21/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Diego
Pilon Filho - Diego Pilon -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0089/2019 - Processo
1101837-48.2018.8.26.0100

21/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jean-louis
de Oliveira -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0089/2019 - Processo
1109033-69.2018.8.26.0100

21/03/2019 0

Procedimento Comum Cível - Liminar - Gisele
Tiemi Sasaki Martinez -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0089/2019 - Processo
1021946-41.2019.8.26.0100

21/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Idair Humberto Cargano -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0089/2019 - Processo
1043045-04.2018.8.26.0100

21/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Roberto Cordeiro e outros -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0089/2019 - Processo
1058432-59.2018.8.26.0100

21/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fenghou
Yu - - Qiuxing Feng -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0089/2019 - Processo
1121551-91.2018.8.26.0100

21/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Everaldo Bramé -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0089/2019 - Processo
1116224-05.2017.8.26.0100

21/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Sergio Luiz Reis Salvador - - Rebeca
Mastroiene Salvador -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0089/2019 - Processo
1127296-52.2018.8.26.0100

21/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - João Batista Bitonti -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0089/2019 - Processo
1110174-26.2018.8.26.0100

21/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Irma Darezzo Ignacio -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0089/2019 - Processo
1121447-36.2017.8.26.0100

21/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Warlindo Rodrigues da Silva -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0089/2019 - Processo
1117588-75.2018.8.26.0100

21/03/2019 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Jonas Veríssimo -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0110/2019 - Processo
0008112-85.2019.8.26.0100

22/03/2019 0



53

Classificador ARPEN-SP - Março/2019
Atos Administrativos e Decisões da 1ª e 2ª Vara de Registros Públicos de São Paulo

Índice Geral por Assunto

ASSUNTO / PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Eduwirges da Silva Carmo - - Moacir Paula do
Carmo - - Ana Maria Silva do Carmo - - Catia
Cristina Silva do Camo - - Pilades Silva do
Carmo - - Paulo Henrique Silva do Carmo -
Maria Reis Costa e outros -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0110/2019 - Processo
0050290-20.2017.8.26.0100

22/03/2019 0

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Municipalidade de São Paulo - Raimundo
Soares da Costa e outro -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0110/2019 - Processo
0035471-44.2018.8.26.0100

22/03/2019 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Káthia Christina de Oliveira Dearo -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0110/2019 - Processo
0009213-60.2019.8.26.0100

22/03/2019 0

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Eduwirges da Silva Carmo - - Moacir Paula do
Carmo - - Ana Maria Silva do Carmo - - Catia
Cristina Silva do Camo - - Pilades Silva do
Carmo - - Paulo Henrique Silva do Carmo -
Maria Reis Costa e outros -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0110/2019 - Processo
0050290-20.2017.8.26.0100

22/03/2019 0

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Maria da Conceição Ponto Brenicci - Madalena
Varisa Izaguirre e outro -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0110/2019 - Processo
1018260-41.2019.8.26.0100

22/03/2019 0

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - José Ferreira
de Lima - Municipalidade de São Paulo -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0110/2019 - Processo
1014739-93.2016.8.26.0100

22/03/2019 0

Cumprimento de sentença - Usucapião
Extraordinária - Reno Prado - - Silvana
Aparecida Franco de Oliveira Prado - Sebastião
Bueno Filho - - Celia Regina Marques Bueno

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0110/2019 - Processo
0052052-37.2018.8.26.0100

22/03/2019 0

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Bi Empreendimentos Imobiliários Ltda. -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0110/2019 - Processo
1010045-76.2019.8.26.0100

22/03/2019 0

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Jose Fera
Credidio Neto e outro - Municipalidade de São
Paulo -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0110/2019 - Processo
1006201-21.2019.8.26.0100

22/03/2019 0

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - J.E.A. -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0110/2019 - Processo
1023760-88.2019.8.26.0100

22/03/2019 0

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - Adalto Jacinto -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0110/2019 - Processo
1132531-97.2018.8.26.0100

22/03/2019 0
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Cumprimento de sentença - Usucapião Especial
(Constitucional) - Andre Paula Mattos Caravieri -
Key Bong Cooke - Para expedição do mandado
de levantamento eletrônico, providencie o
exequente formulário devidamente preenchido,
nos termos do Comunicado nº 474/2017,
publicado no DJE em 20 de fevereiro de 2017. -
ADV: REGIS ALVES BARRETO (OAB 285300/SP),
ANDRE PAULA MATTOS CARAVIERI (OAB
258423/SP), JOO WAN KIM (OAB 284431/SP)

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0091/2019 - Processo
0085899-30.2018.8.26.0100

22/03/2019 0

Processo Administrativo - REGISTROS PÚBLICOS
- C.N.B.S.S.P.C.S. e outro - T.N. -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0091/2019 - Processo
0064926-54.2018.8.26.0100

22/03/2019 0

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - Dolfo Arlindo Ozolin -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0110/2019 - Processo
1104220-96.2018.8.26.0100

22/03/2019 0

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - A.B.E.L. -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0091/2019 - Processo
1001825-89.2019.8.26.0100

22/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Higor da
Silva Gonçalves -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0091/2019 - Processo
1003653-29.2018.8.26.0659

22/03/2019 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Aide Rodrigues Alves -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0110/2019 - Processo
1013202-57.2019.8.26.0100

22/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Patricia Freitas Potenza -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0091/2019 - Processo
1010995-85.2019.8.26.0100

22/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Anna
Paula Vieira de Mello Rudge - - Paulo Hamilton
Siqueira Junior -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0091/2019 - Processo
1015084-54.2019.8.26.0100

22/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Luiz Flávio
Salloume Ricci -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0091/2019 - Processo
1012826-81.2018.8.26.0011

22/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Luis Bernal -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0091/2019 - Processo
1017775-41.2019.8.26.0100

22/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Araceli
Natalina Bonini - - Pericles do Prado Turnes
Junior -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0091/2019 - Processo
1005759-55.2019.8.26.0100

22/03/2019 0
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Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Ezio Conte - Antonio Rubens Velsoso do
Nascimento - - Jorge Nicolau Cuder - - Baby
Renovação Eireli EPP - - Cathia Kelly de Souza
Ribeiro Mano e outros -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0110/2019 - Processo
1124781-78.2017.8.26.0100

22/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Geraldo
Alves de Macedo - - Vicente de Souza Macedo -
- Ana Alves de Macedo - - Joao de Souza
Macedo - - Jose Luzino de Macedo - - Maria Ines
Macedo Damiani -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0091/2019 - Processo
1018953-25.2019.8.26.0100

22/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria de
Lourdes Rodrigues Silva - - Glauco Luis da Silva
e Silva Junior - - Amanda Thais da Silva e Silva -
Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos
termos da inicial e emenda. Custas à parte
autora. Esta sentença servirá como
mandado,desde que assinada digitalmente por
este Magistrado e acompanhada das cópias
necessárias ao seu cumprimento,inclusive da
certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente
consultar, em caso de dúvida, os autos digitais
no sistema informatizado do Tribunal de Justiça
do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais competente deverá comunicar
este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os expressamente. Outrossim, se
aplicável, poderá nesta ser exarado o
respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo
Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente
competente, ordenando seu cumprimento pelo
Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço
de Registro Civil das Pessoas Naturais.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0091/2019 - Processo
1002109-97.2019.8.26.0100

22/03/2019 0

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
Daniel Gouveia de Oliveira Salvetti -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0091/2019 - Processo
1018076-85.2019.8.26.0100

22/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Toma de Decisão Apoiada - Cid
Carlos de Freitas -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0091/2019 - Processo
1019256-39.2019.8.26.0100

22/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Cemirames Cândido da Conceição
Ribeiro -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0091/2019 - Processo
1020348-52.2019.8.26.0100

22/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Katucha Ferro Dutra Leite -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0091/2019 - Processo
1020963-42.2019.8.26.0100

22/03/2019 0



56

Classificador ARPEN-SP - Março/2019
Atos Administrativos e Decisões da 1ª e 2ª Vara de Registros Públicos de São Paulo

Índice Geral por Assunto

ASSUNTO / PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Rene
Cortoppasse Luongo Junior - - Maria de Lourdes
Rodrigues Campos -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0091/2019 - Processo
1021682-24.2019.8.26.0100

22/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ciro de Sá - - Debora de Sá - - Elda de
Sá - - Jonas de Sá - - Maria Cristina de Sá Bueno
- - Solange de Sá Golveia da Silva -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0091/2019 - Processo
1021010-16.2019.8.26.0100

22/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Kemelen
Santos da Silva -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0091/2019 - Processo
1022415-87.2019.8.26.0100

22/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marisa
Majerowich -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0091/2019 - Processo
1020827-45.2019.8.26.0100

22/03/2019 0

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - B.M. -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0091/2019 - Processo
1023032-47.2019.8.26.0100

22/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ivan Pereira da Silva -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0091/2019 - Processo
1023348-60.2019.8.26.0100

22/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Mariana
Dabronzo -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0091/2019 - Processo
1021809-59.2019.8.26.0100

22/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Maria Leide de Sena Badaró - - Fidelcina
Maria de Sena -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0091/2019 - Processo
1023529-61.2019.8.26.0100

22/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ernesto Lino -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0091/2019 - Processo
1023043-76.2019.8.26.0100

22/03/2019 0

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
T.N. -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0091/2019 - Processo
1023252-45.2019.8.26.0100

22/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Nulidade / Anulação - Geralda
Silvino da Silva -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0091/2019 - Processo
1042435-39.2018.8.26.0002

22/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Francisca Mabel de Oliveira Vieira -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0091/2019 - Processo
1068913-52.2016.8.26.0100

22/03/2019 0

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - O.R.C.P.N.S.M.P.S. -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0091/2019 - Processo
1048130-05.2017.8.26.0100

22/03/2019 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Renata H.
O. Rivetti -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0091/2019 - Processo
1112214-78.2018.8.26.0100

22/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Any
Régnier Correa de Araujo -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0091/2019 - Processo
1123817-51.2018.8.26.0100

22/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Jose Eduardo Barbosa Poppe -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0091/2019 - Processo
1084009-39.2018.8.26.0100

22/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jhanet
Flores Quispe -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0091/2019 - Processo
1023676-87.2019.8.26.0100

22/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Luciane
Maria Ribeiro de Campos - - Renan Augusto -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0091/2019 - Processo
1062335-05.2018.8.26.0100

22/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Isabelle
Roberta Gomes Reiter - - Renata Gomes Reiter -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0091/2019 - Processo
1094929-72.2018.8.26.0100

22/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Luiz
Antonio da Silva -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0091/2019 - Processo
1125457-89.2018.8.26.0100

22/03/2019 0

Edital de Citação e Bem de Família Editais e Leilões - 1ª Vara de Registros
Públicos - 2ª Vara de Registros Públicos 25/03/2019 0

Registro Civil das Pessoas Naturais do 33º
Subdistrito Alto da Mooca

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0090/2019 - PORTARIA Nº
39/2019-RC

25/03/2019 0

Registro Civil das Pessoas Naturais do 16º
Subdistrito Mooca

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0090/2019 - PORTARIA Nº
38/2019-RC

25/03/2019 0

Providências Administrativas Juízo de Direito da
1ª Vara de Registros Públicos Interessado:
Ademe Administradora de Consórcios S/C Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa manual- 22/03/2019 -
Processo nº 338/93

25/03/2019 0

Procedimento Comum Cível - Registro de
Imóveis - FIORELLI PECCICACCO - Francisco
Paula de Assis e outros -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0111/2019 - Processo
0816242-58.1964.8.26.0100

25/03/2019 0

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Maria das Graças Amâncio dos Santos -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0112/2019 - Processo
0010439-03.2019.8.26.0100

25/03/2019 0

Cumprimento de sentença - Usucapião
Ordinária - Elias Leal Ramos - Antonia Leda
Ferreira Vieira e outro -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0112/2019 - Processo
0012855-41.2019.8.26.0100

25/03/2019 0
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Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Oswaldo Brunini - Wilma Penha Vidolin Sorrini
-

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0112/2019 - Processo
0017302-72.2019.8.26.0100

25/03/2019 0

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Humberto Reis Costa e outro - Fábio Silvestre -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0112/2019 - Processo
0017303-57.2019.8.26.0100

25/03/2019 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Corregedoria Geral da Justiça - Caixa
Econômica Federal - Superintendência Regional
Paulista e outros -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0112/2019 - Processo
0018422-87.2018.8.26.0100

25/03/2019 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Corregedoria Geral da Justiça - Caixa
Econômica Federal - Agência Paes de Barros e
outro -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0112/2019 - Processo
0077309-98.2017.8.26.0100

25/03/2019 0

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Francisco Rubens Gomes de Morais - Antonio
Henrique de Souza -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0112/2019 - Processo
0050306-71.2017.8.26.0100

25/03/2019 0

Dúvida - Inscrição na Matrícula de Registro
Torrens - Banco Induscred Investimento S/A -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0112/2019 - Processo
1013201-48.2014.8.26.0100

25/03/2019 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Maria Alice R. Carvalho - 6º Tabelião de
Protesto de Letras e Títulos da Comarca de São
Paulo/Capital -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0112/2019 - Processo
0088540-88.2018.8.26.0100

25/03/2019 0

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
COBRAPIL Empreendimentos e Participações
Ltda -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0112/2019 - Processo
1015153-86.2019.8.26.0100

25/03/2019 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Sandra Lapetina Rocha Ferreira - -
Rosana Aparecida Lapetina dos Santos e outros
- Municipalidade de São Paulo e outro -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0112/2019 - Processo
1003763-22.2019.8.26.0100

25/03/2019 0

Procedimento Comum Cível - Registro de
Imóveis - M.X. -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0112/2019 - Processo
1017881-03.2019.8.26.0100

25/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - MARCO ANTONIO BEATRIZ e outro -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0090/2019 - Processo
0035873-38.2012.8.26.0100

25/03/2019 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- J.D.V.R.P.C.C. - T.N. - Juíza de Direito: Letícia
Fraga Benitez

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0093/2019 - Processo
0041430-93.2018.8.26.0100

25/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Lucas Lafani de Paula -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0093/2019 - Processo
1000060-20.2018.8.26.0100

25/03/2019 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Kenia
Lisboa Macedo -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0093/2019 - Processo
1005507-52.2019.8.26.0100

25/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Angelina
Mercedes Brino Martins - - Adélia Maria Brino - -
Rosa Brino - - Maria Cristina Tavares Martins
Linhares - - Antonio Luiz Pieroni Brino -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0093/2019 - Processo
1004824-15.2019.8.26.0100

25/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Nelson
Person Junior -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0093/2019 - Processo
1008597-05.2018.8.26.0100

25/03/2019 0

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
C.M.P.M. - - M.B.M. -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0093/2019 - Processo
1009527-86.2019.8.26.0100

25/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - José Emílio de Santana Filho - - Luis
Gustavo Oliveira de Santana - - Sheila Cristina
Oliveira de Santana - - Carlos Eduardo Oliveira
de Santana - - Juliana Oliveira de Santana -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0093/2019 - Processo
1015902-06.2019.8.26.0100

25/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Reconhecimento / Dissolução -
Maria de Fatima Pereira da Silva -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0093/2019 - Processo
1012653-97.2017.8.26.0009

25/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Patrícia
Lumazini Torres -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0093/2019 - Processo
1017127-61.2019.8.26.0100

25/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Eliane Von
Oertzen Cordovil -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0093/2019 - Processo
1009612-72.2019.8.26.0100

25/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Rodrigo de Oliveira Alexandre - -
Rafael de Oliveira Alexandre - - Elizabeth
Aparecida de Oliveira -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0093/2019 - Processo
1015192-83.2019.8.26.0100

25/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ricardo
Oswaldo Farhat -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0093/2019 - Processo
1018050-87.2019.8.26.0100

25/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Paula
Niccoli -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0093/2019 - Processo
1018399-90.2019.8.26.0100

25/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - João Rizzo Andreozzi Pereira De
Souza -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0093/2019 - Processo
1053074-16.2018.8.26.0100

25/03/2019 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Álvaro Pereira de Oliveira -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0093/2019 - Processo
1019815-93.2019.8.26.0100

25/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Geny Francisca de Mello -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0093/2019 - Processo
1058358-39.2017.8.26.0100

25/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Moacir
Pugliese - - Terezinha de Freitas - - Alessandra
Agostini -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0093/2019 - Processo
1022320-57.2019.8.26.0100

25/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Adeildo
Vieira da Silva -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0093/2019 - Processo
1058735-10.2017.8.26.0100

25/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Regina
Helena Assumpção Ribeiro de Lima -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0093/2019 - Processo
1023971-27.2019.8.26.0100

25/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Assunta Canali da Silva - - Sergio
Xavier da Silva - - Gabriel Lucas Xavier da Silva
- - Giovana Lucas Xavier da Silva -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0093/2019 - Processo
1067975-86.2018.8.26.0100

25/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Veridiana
Cristina Freitas Ferreira de Lira e outro -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0093/2019 - Processo
1075577-31.2018.8.26.0100

25/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Maria Lúcia Cecchini Pereira -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0093/2019 - Processo
1066053-10.2018.8.26.0100

25/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Regina Rocha - Não foi
comprovado o cumprimento integral da
Sentença.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0093/2019 - Processo
1056565-31.2018.8.26.0100

25/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Raul Garbino Ramos de Lima - - José
Carlos Ramos de Lima -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0093/2019 - Processo
1076669-44.2018.8.26.0100

25/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
ENÉAS TOGNINI DE ALMEIDA SAMPAIO -
Depoimento testemunha - Audiovisual

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0093/2019 - Processo
1104472-75.2013.8.26.0100

25/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
ENÉAS TOGNINI DE ALMEIDA SAMPAIO -
Depoimento testemunha - Audiovisual

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0093/2019 - Processo
1104472-75.2013.8.26.0100

25/03/2019 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
ENÉAS TOGNINI DE ALMEIDA SAMPAIO - Luiz
Antônio dos Santos -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0093/2019 - Processo
1104472-75.2013.8.26.0100

25/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ronald Mamani Sarzuri - - Lucia
Teresa Choque Huanca - - Sidney Kimberly
Choque Mamani -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0093/2019 - Processo
1118158-61.2018.8.26.0100

25/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Marcelo Moraes Bueloni -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0093/2019 - Processo
1076755-15.2018.8.26.0100

25/03/2019 0

Pedido de Providências - Registro de
Nascimento de Filho de Brasileiro Nascido no
Exterior - F.B.J. - - J.P.C. -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0093/2019 - Processo
1108554-13.2017.8.26.0100

25/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Eduardo Fernandes -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0093/2019 - Processo
1099447-42.2017.8.26.0100

25/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Helena Siqueira Habib Silva - - Gil Habib
Bourguignon Oliveira - - Paulo Roberto Cassano
- - Lucila Habib Bourguignon Oliveira - - Larissa
Habib Bourguigon Oliveira -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0093/2019 - Processo
1117927-34.2018.8.26.0100

25/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Gabrielle Holmo - - Raísa Holmo - -
Gustavo Holmo -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0093/2019 - Processo
1132027-91.2018.8.26.0100

25/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Cleonice dos Santos -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0093/2019 - Processo
1121443-62.2018.8.26.0100

25/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
Verislandes Gonçalves de Oliveira -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0093/2019 - Processo
1105469-82.2018.8.26.0100

25/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Fabiana Adoni -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0093/2019 - Processo
1128722-02.2018.8.26.0100

25/03/2019 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Julieta Hamada - - Kiyotaka Hamada -
Municipalidade de São Paulo e outros -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0113/2019 - Processo
0049179-60.2001.8.26.0100

26/03/2019 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Pão de Açucar Indústria e Comércio - -
Companhia do Metropolitano de São Paulo -
Metro - Municipalidade de São Paulo -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0113/2019 - Processo
0334989-19.2001.8.26.0100

26/03/2019 0
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Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Corregedoria Geral da Justiça - Sul Invest
Serviços Financeiros S/A e outro -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0114/2019 - Processo
0004129-78.2019.8.26.0100

26/03/2019 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Juízo de Direito da 1ªvara de Registros
Públicos - Oficial do 14º Registro de Imóveis da
Capital - Fernanda Ferraz Dal Lago -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0114/2019 - Processo
0000927-93.2019.8.26.0100

26/03/2019 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Joel Lucas Vieira de Oliveira -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0114/2019 - Processo
1009624-86.2019.8.26.0100

26/03/2019 0

Cumprimento de sentença - Condomínio Edifício
Léa - Duclerc Dias Conrado e outros -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0114/2019 - Processo
0092282-24.2018.8.26.0100

26/03/2019 0

Procedimento Comum Cível - Usucapião
Especial (Constitucional) - Nair Ferreira Macedo
e outro - Rita de Cássia Antunes de Alencar de
Lima e outro -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0114/2019 - Processo
1018778-02.2017.8.26.0100

26/03/2019 0

Dúvida - Registro de Imóveis - Decimo Primeiro
Cartorio de Registro de Imoveis - Durante Gullo
- Maria Aparecida Rime - Wagner Martins
Moreira e outro -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0113/2019 - Processo
0824686-64.1993.8.26.0100

26/03/2019 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Ramiro Manfre - 14º Oficial de
Regsitro de Imóveis - - Elaine Cristina Manfré - -
Gilmara Manfré Malke - - Almir Manfré -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0114/2019 - Processo
1055862-03.2018.8.26.0100

26/03/2019 0

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Lindalva Maria dos Santos - Humberto Reis
Costa - - Maria Reis Costa - - Ruy Gonçalves
Martins Reis e outros -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0114/2019 - Processo
0042893-07.2017.8.26.0100

26/03/2019 0

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade
- Companhia de Desenvolvimento Habitacional
e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU -
Municipalidade de São Paulo - - Fazenda do
Estado de São Paulo e outro - José de Souza
Franco Filho - - Fatima Maria de Almeida e Silva
Destazio - - Tioki Agnena - - Sebastião Carolino
Pimenta e outros -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0114/2019 - Processo
1106394-83.2015.8.26.0100

26/03/2019 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- ANDRÉ LUIZ DE FARIA e outro - Amil
Assistência Médica Internacional LTDA e outros
-

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0114/2019 - Processo
1065025-46.2014.8.26.0100

26/03/2019 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Helisson Bueno de Lima - Municipalidade de
São Paulo -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0114/2019 - Processo
1109746-15.2016.8.26.0100

26/03/2019 0
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Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Praça Vila
Mariana Empreendimentos e Participações Ltda.
-

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0114/2019 - Processo
1134486-66.2018.8.26.0100

26/03/2019 0

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Adelene
Virginia Lasalvia -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0114/2019 - Processo
1095366-16.2018.8.26.0100

26/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Marcelo Sebastião Fernandes -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0096/2019 - Processo
1003051-32.2019.8.26.0100

26/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Lilian Bramucci de Moura Delfim -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0096/2019 - Processo
1000437-54.2019.8.26.0100

26/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Paulo Elias Pecorari Neto e outro -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0096/2019 - Processo
1005610-59.2019.8.26.0100

26/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jessica
Chen - - Jiangwen Chen - - Zhu Xiaotian -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0096/2019 - Processo
1008197-54.2019.8.26.0100

26/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jose
Mariano dos Santos Valente -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0096/2019 - Processo
1001230-90.2019.8.26.0100

26/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Miriam
Noriye Uehara Antonio -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0096/2019 - Processo
1011925-06.2019.8.26.0100

26/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Eliana Regina Scatinho -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0096/2019 - Processo
1008880-91.2019.8.26.0100

26/03/2019 0

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - V.C.V. -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0096/2019 - Processo
1013863-36.2019.8.26.0100

26/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Luiz
Eduardo Lorico Tissiani -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0096/2019 - Processo
1017571-94.2019.8.26.0100

26/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - José de
Mello Loureiro Cardoso - - Priscilla de Mello
Loureiro Cardoso -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0096/2019 - Processo
1017987-62.2019.8.26.0100

26/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Raquel de
Souza -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0096/2019 - Processo
1022509-35.2019.8.26.0100

26/03/2019 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Andreina Marina Bombano Del Santo
- - Rosana Maria Del-santo - - Renan Ferreira de
Matos - - William Ferreira de Mattos - - Mario
Tadeu Del Santo - - Aparecida Eli Del Santo - -
Evelyn Del Santo - - Danilo Del Santo -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0096/2019 - Processo
1024440-73.2019.8.26.0100

26/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Vera
Regina D Egmont de Moraes - - Alayr D'egmont
Cunha - - Margareth Cunha Kanan -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0096/2019 - Processo
1024545-50.2019.8.26.0100

26/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Toma de Decisão Apoiada - Cid
Carlos de Freitas -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0096/2019 - Processo
1019256-39.2019.8.26.0100

26/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Regina Francisco Batista -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0096/2019 - Processo
1021231-96.2019.8.26.0100

26/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - L.N.B. - - L.J.B. - - M.C.M.N. -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0096/2019 - Processo
1024711-82.2019.8.26.0100

26/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - José
Rogério Silva de Almeida - - Andressa Vascam
Almeida Quirino -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0096/2019 - Processo
1024607-90.2019.8.26.0100

26/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ana Maria
da Silva Bifulco -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0096/2019 - Processo
1024568-93.2019.8.26.0100

26/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Celina Teixeira Francisco -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0096/2019 - Processo
1021021-45.2019.8.26.0100

26/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Victor
Filipe Rocha Lex -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0096/2019 - Processo
1024728-21.2019.8.26.0100

26/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Marcia Muniz Pereira - - Mara Muniz
Pereira Godoy -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0096/2019 - Processo
1025175-09.2019.8.26.0100

26/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Clovis
Bueno de Azevedo - - Vera Cecília Motta Bresser
Pereira - - Marcos Livio Prestes Barra Teixeira - -
Maria Laura Prestes Barra Vilhena -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0096/2019 - Processo
1024867-70.2019.8.26.0100

26/03/2019 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Helena Santo Andre - - Camila Moraes Barbosa -
- Marieh Moraes Barbosa -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0096/2019 - Processo
1049370-29.2017.8.26.0100

26/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Judy
Mohamed Mohamed El Sayed El Emam El Kholi -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0096/2019 - Processo
1025216-73.2019.8.26.0100

26/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Igor Iulian
Dutra Dumitrache e outro -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0096/2019 - Processo
1058296-96.2017.8.26.0100

26/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Simone Santos de Andrade -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0096/2019 - Processo
1025008-89.2019.8.26.0100

26/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Fernando Arlindo Marques Azzolini -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0096/2019 - Processo
1068513-67.2018.8.26.0100

26/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - A.P. -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0096/2019 - Processo
1053834-96.2017.8.26.0100

26/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Marcia Muniz Pereira - - Mara Muniz
Pereira Godoy -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0096/2019 - Processo
1025159-55.2019.8.26.0100

26/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Victor
Lixtenteim Nardi -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0096/2019 - Processo
1071240-96.2018.8.26.0100

26/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Anissa Mohamad Yehia El Mosmari -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0096/2019 - Processo
1090483-26.2018.8.26.0100

26/03/2019 0

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - R.T.S.S.A. - P.S. e outros -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0096/2019 - Processo
1097330-44.2018.8.26.0100

26/03/2019 0

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - A.S.B.R. -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0096/2019 - Processo
1102802-26.2018.8.26.0100

26/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Neide Simões Sposito -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0096/2019 - Processo
1110574-40.2018.8.26.0100

26/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Lucia Capelo Ferreira -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0096/2019 - Processo
1073071-53.2016.8.26.0100

26/03/2019 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Claudia
Jorgia Sanná -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0096/2019 - Processo
1101787-56.2017.8.26.0100

26/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jonas
Caetano da Silva Neto - - Camila Arellaro
Caetano - - Helena Maria Gomes Arellaro
Caetano -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0096/2019 - Processo
1112701-48.2018.8.26.0100

26/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Clea
Dannusia Gomes Miranda de Lima -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0096/2019 - Processo
1113844-72.2018.8.26.0100

26/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Tanka
Goventaroff Alexiou e outros -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0096/2019 - Processo
1122904-69.2018.8.26.0100

26/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Everaldo Bramé -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0096/2019 - Processo
1116224-05.2017.8.26.0100

26/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Warlindo Rodrigues da Silva -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0096/2019 - Processo
1117588-75.2018.8.26.0100

26/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Silvana
Maria Martini Cassol -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0096/2019 - Processo
1125855-36.2018.8.26.0100

26/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Claudia
Heloisa Marques Alavarse -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0096/2019 - Processo
1128246-61.2018.8.26.0100

26/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - José
Roberto Strano -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0096/2019 - Processo
1127934-85.2018.8.26.0100

26/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Helio Santos de Oliveira - - Gilberto Jose
de Oliveira - - Iara de Oliveira Favero - - Janete
Santos de Oliveira Zunta - - Maria Jose Oliveira
Reggiani -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0096/2019 - Processo
1130423-95.2018.8.26.0100

26/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Amanda Correa -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0096/2019 - Processo
1131352-31.2018.8.26.0100

26/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Hilario da
Conceição Pereira -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0096/2019 - Processo
1131405-12.2018.8.26.0100

26/03/2019 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Luiza Pacheco Zoel - - Tania Mara Macheco
Zoel, - - Ludmila Zoel Azevedo - - Marcela Zoel
de Luca - - Fernanda Zoel de Luca - - Sandra
Pacheco Zoel - - Yuri Zoel Brasil -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0096/2019 - Processo
1126398-73.2017.8.26.0100

26/03/2019 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Municipalidade de Sao Paulo - Serviço Social
do Comercio - SESC, Administração Regional de
São Paulo - - Tecelagem Lady Ltda. -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0115/2019 - Processo
0020893-52.2013.8.26.0100

27/03/2019 0

Outros Feitos não Especificados - REGISTROS
PÚBLICOS - Reinaldo Vaz da Silveira - Celio de
Melo Almada Neto -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0115/2019 - Processo
0265465-22.2007.8.26.0100

27/03/2019 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Ouvidoria Judicial - Ricardo Augusto Marques
Vilarouca e outro -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0116/2019 - Processo
0017473-29.2019.8.26.0100

27/03/2019 0

Cumprimento Provisório de Sentença -
Usucapião Extraordinária - Renato Freitas
Sociedade de Advogados - Itau Unibanco S/A -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0116/2019 - Processo
0012854-56.2019.8.26.0100

27/03/2019 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Jockey Club de São Paulo - -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0116/2019 - Processo
1001165-95.2019.8.26.0100

27/03/2019 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Corregedoria Geral da Justiça - Caixa
Econômica Federal - Agência Paes de Barros e
outro -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0116/2019 - Processo
0077309-98.2017.8.26.0100

27/03/2019 0

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Mary Ivone Villa Real Marras - - Espólio de
Olair Villa Real - Ana Maria Franchini Di
Giacomo -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0116/2019 - Processo
0079051-27.2018.8.26.0100

27/03/2019 0

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
EACAS Participações Ltda - Municipalidade de
São Paulo -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0116/2019 - Processo
1014513-83.2019.8.26.0100

27/03/2019 0

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Apparecida da Fonseca Lao -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0116/2019 - Processo
1012681-15.2019.8.26.0100

27/03/2019 0

Pedido de Providências - Liminar - Orlando
Soares -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0116/2019 - Processo
1023347-75.2019.8.26.0100

27/03/2019 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Vanessa Portes da Silva e outro -
Paulo Yoshiyuki Kawashima - - Municipalidade
de São Paulo e outro - -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0116/2019 - Processo
1057232-85.2016.8.26.0100

27/03/2019 0
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Dúvida - Registro de Imóveis - Mello e
Benavides Bar e Restaurante Ltda. EPP - -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0116/2019 - Processo
1134302-13.2018.8.26.0100

27/03/2019 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Jorge Alberto Asseis Carneiro -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0116/2019 - Processo
1015580-83.2019.8.26.0100

27/03/2019 0

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Praça Vila
Mariana Empreendimentos e Participações Ltda.
- -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0116/2019 - Processo
1134484-96.2018.8.26.0100

27/03/2019 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Corregedoria Geral da Justiça - Caixa
Econômica Federal - Superintendência Regional
Paulista e outros -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0116/2019 - Processo
0018422-87.2018.8.26.0100

27/03/2019 0

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Marcio Hitoshi Takamori - - Ilda Mioco Takamori
- - Erika Takamori de Oliveira - - Claucus
Gilberto de Oliveira - Municipalidade de São
Paulo e outro -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0116/2019 - Processo
1075574-76.2018.8.26.0100

27/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Juliano
Alves -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0097/2019 - Processo
1000475-45.2019.8.26.0495

27/03/2019 0

Cumprimento de sentença - Usucapião
Extraordinária - Luiz Tsuneo Kanashiro - - José
Maurício Borin Bechara Saad - CORNELIS
WILHELMUS SCHREURS -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0097/2019 - Processo
0017275-89.2019.8.26.0100

27/03/2019 0

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Silvio Jose Ramos Jacopetti - Nancy Matheus -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0097/2019 - Processo
0017297-50.2019.8.26.0100

27/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Egidio Rodrigues -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0097/2019 - Processo
1008180-18.2019.8.26.0100

27/03/2019 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Maria de Jesus de Freitas e outro -
Municipalidade de São Paulo, na pessoa do
procurador e outro -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0116/2019 - Processo
1086655-56.2017.8.26.0100

27/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Sophia
Alonso Alvim -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0097/2019 - Processo
1010645-97.2019.8.26.0100

27/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ednéia Cristina Vageti Tuma -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0097/2019 - Processo
1016000-88.2019.8.26.0100

27/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Carlos Antonio Batista -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0097/2019 - Processo
1015698-59.2019.8.26.0100

27/03/2019 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Luis Bernal -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0097/2019 - Processo
1017775-41.2019.8.26.0100

27/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Joracy Marina Buscariolli - - Geraldo
Jose Buscariolli -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0097/2019 - Processo
1018786-42.2018.8.26.0100

27/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Eduardo
Martani de Almeida - - Cesar de Almeida - -
Sirlei da Conceição Martani Almeida -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0097/2019 - Processo
1010024-03.2019.8.26.0100

27/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Apparecida Gonçalves Marques -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0097/2019 - Processo
1025028-80.2019.8.26.0100

27/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Eduardo Strafacci - - Ricardo Strafacci
- - Leonardo Strafacci - - André Penna Strafacci -
- Carolina Penna Strafacci - - Leticia Rico
Strafacci - - Miguel Rico Strafacci -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0097/2019 - Processo
1021250-05.2019.8.26.0100

27/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria do Carmo Ferreira -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0097/2019 - Processo
1025438-41.2019.8.26.0100

27/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marta da
Silva Leão -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0097/2019 - Processo
1023444-75.2019.8.26.0100

27/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Luiza Helena Mendes -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0097/2019 - Processo
1024716-07.2019.8.26.0100

27/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Aparecida Madalena da Silva -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0097/2019 - Processo
1025482-60.2019.8.26.0100

27/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fabiana
Chamlian Boccalini -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0097/2019 - Processo
1037055-03.2016.8.26.0100

27/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Adriano
Milani -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0097/2019 - Processo
1085268-69.2018.8.26.0100

27/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Pereira de Morais -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0097/2019 - Processo
1068153-35.2018.8.26.0100

27/03/2019 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Renata H.
O. Rivetti -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0097/2019 - Processo
1112214-78.2018.8.26.0100

27/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Bianca
Mojola do Amaral Gurgel Kiss -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0097/2019 - Processo
1018966-24.2019.8.26.0100

27/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - N.A.S. -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0097/2019 - Processo
1102907-03.2018.8.26.0100

27/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Sebastiana Alves da Silva -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0097/2019 - Processo
1119278-42.2018.8.26.0100

27/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Gloria da Costa Marques - - Edilson
Marques Paulo - - Jonas Marques Paulo - -
Marcio Marques Paulo -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0097/2019 - Processo
1120796-67.2018.8.26.0100

27/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Alex
Vicente Guerra Alvarado -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0097/2019 - Processo
1012192-75.2019.8.26.0100

27/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Janos Mihaly Barna -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0097/2019 - Processo
1021364-41.2019.8.26.0100

27/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Luciana
Rosanova Galhardo - - Luiz Fernandes Galhardo
-

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0097/2019 - Processo
1025546-70.2019.8.26.0100

27/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Gonçalves Darbra Daltro -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0097/2019 - Processo
1086669-06.2018.8.26.0100

27/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Rodolfo Dimitrius Vareschi - - Rodrigo
Vinicius Vareschi - - Wagner Sebastião Vareschi
- - Isaura Pellegrini Vareschi - - Valquiria
Machado Vaz -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0097/2019 - Processo
1129759-64.2018.8.26.0100

27/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Vera Maria Miraglia Gabriel -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0097/2019 - Processo
1126238-14.2018.8.26.0100

27/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Danielle Chamma Ferreira -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0097/2019 - Processo
1121564-61.2016.8.26.0100

27/03/2019 0
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Edital de Citação e Bem de Família Editais e Leilões - 1ª Vara de Registros
Públicos 28/03/2019 0

Pedido de Providências - Banco Sudameris
Brasil S/A - Corregedoria Geral da Justiça -
Maxsuel Santos Galvão -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0117/2019 - Processo
0012010-68.2003.8.26.0100

28/03/2019 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Comercial e Construtora Balbo Ltda -
Silvio Antonio Borges - - Raquel de Camargo
Almeida Santos - - Francisco Eduardo Martins
Serra Espuny - -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0117/2019 - Processo
0054591-74.1998.8.26.0100

28/03/2019 0

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - SIDNEI ROMÃO e outros -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0117/2019 - Processo
0068720-93.2012.8.26.0100

28/03/2019 0

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Edelza Brandao - - Jair Caldeira de Oliveira -
Emmanuel Klabin e outros -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0118/2019 - Processo
0051797-79.2018.8.26.0100

28/03/2019 0

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Suely Andrade Silva dos Santos - - Maria
Andrade Silva - -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0118/2019 - Processo
1002781-21.2018.8.26.0495

28/03/2019 0

Cumprimento de sentença - Condomínio Edifício
Léa - Duclerc Dias Conrado e outros -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0118/2019 - Processo
0092282-24.2018.8.26.0100

28/03/2019 0

Oposição - Intervenção de Terceiros - Eunice
Monteiro Araujo -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0118/2019 - Processo
1018837-19.2019.8.26.0100

28/03/2019 0

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Trides Companhia Imobiliária Administradora -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0118/2019 - Processo
1020975-56.2019.8.26.0100

28/03/2019 0

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Tereza Pires Capobianco e
outro - -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0118/2019 - Processo
1006916-40.2017.8.26.0001

28/03/2019 0

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - J.D.V.R.P. - T.N.S.P. e outro -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0100/2019 - Processo
0008532-27.2018.8.26.0100

28/03/2019 0

Cumprimento de sentença - Usucapião Especial
(Constitucional) - Maria Lucia da Silva Nobre -
Neide Keiko Motoori -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0100/2019 - Processo
0017305-27.2019.8.26.0100

28/03/2019 0

Cumprimento de sentença - REGISTROS
PÚBLICOS - A.F.S. -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0100/2019 - Processo
0018504-84.2019.8.26.0100

28/03/2019 0

Impugnação de Crédito - Registro de Imóveis -
Rosely Freund - - Eliana Freund - - Judi Gross - -
Adriane Freund - - Jannete Freund -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0100/2019 - Processo
0017320-93.2019.8.26.0100

28/03/2019 0
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Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- 14º Oficial de Registro de Imóveis da Capital -
Arcilio dos Santos Pato - José Eduardo Piccirilli -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0118/2019 - Processo
1036387-61.2018.8.26.0100

28/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Família - Laila Nasser -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0100/2019 - Processo
1001401-78.2019.8.26.0704

28/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Manuel
Emil Pfeuffer - - Carina Maria Nanni -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0100/2019 - Processo
1007789-63.2019.8.26.0100

28/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ana Luiza
Pontes Righi Figueiredo - - Sergio Righi -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0100/2019 - Processo
1013142-84.2019.8.26.0100

28/03/2019 0

Procedimento Comum Cível - Usucapião
Ordinária - Maria de Fátima Nunes Dias -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0118/2019 - Processo
1115607-11.2018.8.26.0100

28/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Elizabete
Maria Ferreira Lima - - Marinalva Maria Ferreira
da Silva -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0100/2019 - Processo
1003446-24.2019.8.26.0100

28/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ronald
Nala -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0100/2019 - Processo
1002553-46.2018.8.26.0010

28/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Artur Jose Crippa -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0100/2019 - Processo
1014650-96.2018.8.26.0004

28/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Artur Jose Crippa -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0100/2019 - Processo
1014650-96.2018.8.26.0004

28/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria do
Socorro Suzano Montinegro -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0100/2019 - Processo
1021440-65.2019.8.26.0100

28/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - V.B.L. -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0100/2019 - Processo
1022553-54.2019.8.26.0100

28/03/2019 0

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Bruna Barreto Gomes -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0100/2019 - Processo
1020392-71.2019.8.26.0100

28/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Raimunda
Freitas da Cruz -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0100/2019 - Processo
1025172-54.2019.8.26.0100

28/03/2019 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - So Eun
Park Kang -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0100/2019 - Processo
1017929-59.2019.8.26.0100

28/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Márcio André de Figueiredo da Silva -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0100/2019 - Processo
1022638-40.2019.8.26.0100

28/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Sonia
Maria Anselmo - - Sueli Anselmo - - Ivani
Anselmo -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0100/2019 - Processo
1026013-49.2019.8.26.0100

28/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Maria Leide de Sena Badaró - - Fidelcina
Maria de Sena -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0100/2019 - Processo
1023529-61.2019.8.26.0100

28/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Aline Aparecida da Silva -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0100/2019 - Processo
1032592-47.2018.8.26.0100

28/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Alba Raca Romero Mora - - Marco
Antonio Mora -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0100/2019 - Processo
1026239-54.2019.8.26.0100

28/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Adeildo
Vieira da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0100/2019 - Processo
1058735-10.2017.8.26.0100

28/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Casamento - Marcia Gonçalves -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0100/2019 - Processo
1073406-04.2018.8.26.0100

28/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Wagner
Antonio Maimoni - - Ana Maria Bezerra Maimoni
- - Gabriela Bezerra Maimoni - - Anna Flavia
Bezerra Maimoni -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0100/2019 - Processo
1093091-94.2018.8.26.0100

28/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Capacidade - Martha Maria de
Camargo Kastrup Pereira Prates -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0100/2019 - Processo
1090582-30.2017.8.26.0100

28/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Chrystian
Polone - - Paulo Roberto Polone -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0100/2019 - Processo
1107336-13.2018.8.26.0100

28/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Lee Chuo
Chia -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0100/2019 - Processo
1049324-06.2018.8.26.0100

28/03/2019 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria do
Céu Cardoso Mariano -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0100/2019 - Processo
1102374-44.2018.8.26.0100

28/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Lucas Wu
- - Kangqing Li - - Senjie Wu -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0100/2019 - Processo
1107352-64.2018.8.26.0100

28/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fabiana
Lunezo Guimarães Zylbergeld - - Marli
Rodrigues Lunezo Guimarães de Oliveira - -
Ivana Lunezo Guimarães de Oliveira - - Isabela
Lunezo Guimarães de Oliveira - - Fernanda
Lunezo Guimarães de Oliveira Dias Pacheco - -
Venâncio Oliveira Dias Pacheco -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0100/2019 - Processo
1123102-09.2018.8.26.0100

28/03/2019 0

Cumprimento Provisório de Sentença - Registro
de Imóveis - Donizette Brandão dos Santos e
outro - Maria Reis Costa - - Zaira Reis Costa
Frugoli e outros -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0120/2019 - Processo
0023791-96.2017.8.26.0100

29/03/2019 0

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
José Alexandre Romagnolo -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0120/2019 - Processo
1019742-24.2019.8.26.0100

29/03/2019 0

Usucapião. Requerente: Clementino Fernandes
da Silva -

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - Processo nº
0184014-38.2008.8.26.0100

29/03/2019 0

Cumprimento Provisório de Sentença - Registro
de Imóveis - Donizette Brandão dos Santos e
outro - Maria Reis Costa - - Zaira Reis Costa
Frugoli e outros -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0120/2019 - Processo
0023791-96.2017.8.26.0100

29/03/2019 0

Pedido de Providências - Registro civil de
Pessoas Jurídicas - 9º Oficial de Registro de
Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica
da Capital - Rita Ghirardelli e outro -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0120/2019 - Processo
1012030-80.2019.8.26.0100

29/03/2019 0

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - W.G. - Municipalidade de
São Paulo e outro -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0120/2019 - Processo
1044929-39.2016.8.26.0100

29/03/2019 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Aparecida Nair Bueno -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0120/2019 - Processo
1041357-07.2018.8.26.0100

29/03/2019 0

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
I.B.S. -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0120/2019 - Processo
1026658-74.2019.8.26.0100

29/03/2019 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Ramiro Manfre - 14º Oficial de
Regsitro de Imóveis - - Elaine Cristina Manfré - -
Gilmara Manfré Malke - - Almir Manfré -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0120/2019 - Processo
1055862-03.2018.8.26.0100

29/03/2019 0
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Retificação de Registro de Imóvel - Por Terceiro
Prejudicado - Elias Egea - Raquel Mestre e outro
-

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0120/2019 - Processo
1085943-32.2018.8.26.0100

29/03/2019 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Maria Amélia Lopes -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0120/2019 - Processo
1112642-60.2018.8.26.0100

29/03/2019 0

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Ariovaldo dos Santos Lima - - Roseni de Lima
Domingos - - Antonio Andre Donato -
Transcontinental Empreendimentos Imobiliários
LTDA -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0102/2019 - Processo
0017311-34.2019.8.26.0100

29/03/2019 0

Pedido de Providências - Retificação de Área de
Imóvel - Julia Laudelina de Souza -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0120/2019 - Processo
1025469-20.2017.8.26.0007

29/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Lilian Bramucci de Moura Delfim -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0102/2019 - Processo
1000437-54.2019.8.26.0100

29/03/2019 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- C.G.J. - A.C.S.S. e outro - Juiz(a) de Direito:
Dr(a). Leticia Fraga Benitez

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0102/2019 - Processo
0064527-25.2018.8.26.0100

29/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Gabriel
Santos - - Camila Lopes Spigariol - - Adriano da
Silva Santos -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0102/2019 - Processo
1000999-63.2019.8.26.0100

29/03/2019 0

Cumprimento de sentença - Usucapião
Extraordinária - Associação Atletica Caramuru -
Claudino Antonio de Almeida -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0102/2019 - Processo
0017313-04.2019.8.26.0100

29/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Tarsila
Alvarenga Leonidas - - Maria Augusta do Prado
Marioto - - José Devanil Marioto - - Ieda Cristina
Marioto - - Theodoro Alvarenga Leonidas -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0102/2019 - Processo
1004553-06.2019.8.26.0100

29/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Guilherme
Gonçalves da Silva Santos - Depoimento
testemunha -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0102/2019 - Processo
1008373-33.2019.8.26.0100

29/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Guilherme
Gonçalves da Silva Santos -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0102/2019 - Processo
1008373-33.2019.8.26.0100

29/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Luiza
Maria Gallucci Pescarmona - - Fábio
Pescarmona Galluccci - - Emilio Pescarmona
Gallucci - - Thaís Pescarmona Gallucci -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0102/2019 - Processo
1005893-82.2019.8.26.0100

29/03/2019 0



76

Classificador ARPEN-SP - Março/2019
Atos Administrativos e Decisões da 1ª e 2ª Vara de Registros Públicos de São Paulo

Índice Geral por Assunto

ASSUNTO / PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Guilherme
Gonçalves da Silva Santos - Depoimento
testemunha -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0102/2019 - Processo
1008373-33.2019.8.26.0100

29/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jaqueline
Rio Branco Nabuco de Gouvea -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0102/2019 - Processo
1008554-34.2019.8.26.0100

29/03/2019 0

Pedido de Providências - Nulidade / Anulação -
P.O. e outro - Juíza de Direito: Letícia Fraga
Benitez

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0102/2019 - Processo
1008796-37.2019.8.26.0053

29/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Leia de Oliveira -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0102/2019 - Processo
1012114-81.2019.8.26.0100

29/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Alex
Vicente Guerra Alvarado -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0102/2019 - Processo
1012192-75.2019.8.26.0100

29/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Marli Oliveira de Sá -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0102/2019 - Processo
1013603-56.2019.8.26.0100

29/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ricardo
Jose Ruiz Soler - Posto isso,

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0102/2019 - Processo
1009564-16.2019.8.26.0100

29/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Valeria Regina Chavez Aranibar -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0102/2019 - Processo
1014653-20.2019.8.26.0100

29/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Neide
Moreira Silva Charroche - Posto isso,

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0102/2019 - Processo
1016150-69.2019.8.26.0100

29/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
Alecxandro Luiz de Souza -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0102/2019 - Processo
1009729-63.2019.8.26.0100

29/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Katucha Ferro Dutra Leite -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0102/2019 - Processo
1020963-42.2019.8.26.0100

29/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fernanda
Maglione Nascimento -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0102/2019 - Processo
1014939-95.2019.8.26.0100

29/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Doroti Spaziani Antonio - - Alexandre
Antonio - - Maria Del Pilar Carballeira Lopez -
Posto isso,

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0102/2019 - Processo
1011349-13.2019.8.26.0100

29/03/2019 0
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Índice Geral por Assunto

ASSUNTO / PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Carlos
Fernando de Freitas -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0102/2019 - Processo
1021222-37.2019.8.26.0100

29/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Maria Regina Matias de Oliveira -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0102/2019 - Processo
1022215-80.2019.8.26.0100

29/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Roberto de Oliveira -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0102/2019 - Processo
1026358-15.2019.8.26.0100

29/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Paula
Arantxa de Freitas Villalba -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0102/2019 - Processo
1022571-75.2019.8.26.0100

29/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Victor
Filipe Rocha Lex - Posto isso,

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0102/2019 - Processo
1024728-21.2019.8.26.0100

29/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fernando
Gonçalves Costa Rodrigues -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0102/2019 - Processo
1026706-33.2019.8.26.0100

29/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Diva Roza Nicoletto Lauriano -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0102/2019 - Processo
1037707-49.2018.8.26.0100

29/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Luciana
Rosanova Galhardo - - Luiz Fernandes Galhardo
-

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0102/2019 - Processo
1025546-70.2019.8.26.0100

29/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Lazara Bernardo Garoufalis -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0102/2019 - Processo
1059644-18.2018.8.26.0100

29/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - José
Zoéga Coelho - - Dilza Zoéga Coelho -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0102/2019 - Processo
1035977-03.2018.8.26.0100

29/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Khalil Mohamad Majzoub Ghazzaoui -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0102/2019 - Processo
1091671-54.2018.8.26.0100

29/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Apparecida Zecchin Maiolino e outro -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0102/2019 - Processo
1063246-17.2018.8.26.0100

29/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Luciane
Maria Ribeiro de Campos - - Renan Augusto -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0102/2019 - Processo
1062335-05.2018.8.26.0100

29/03/2019 0
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ASSUNTO / PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

Pedido de Providências - Registro de
Nascimento de Filho de Brasileiro Nascido no
Exterior - F.B.J. - - J.P.C. -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0102/2019 - Processo
1108554-13.2017.8.26.0100

29/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Marcos Henrique do Amaral - - Celso
do Amaral - - Regina Maria do Amaral -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0102/2019 - Processo
1093698-10.2018.8.26.0100

29/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Sebastiana Alves da Silva -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0102/2019 - Processo
1119278-42.2018.8.26.0100

29/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Marcio Pimentel Esposito - - Marcelo
Pimentel Esposito - - Natalia Pimentel Esposito
Polesi -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0102/2019 - Processo
1106650-21.2018.8.26.0100

29/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ali
Abdelsattar Ali Ahmed Elshabrawy -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0102/2019 - Processo
1115117-86.2018.8.26.0100

29/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Claudia
Jorgia Sanná -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0102/2019 - Processo
1101787-56.2017.8.26.0100

29/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Vanessa
Regina Vieira - Posto isso,

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0102/2019 - Processo
1110450-57.2018.8.26.0100

29/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Leda
Silvino Rezende B -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0102/2019 - Processo
1128462-22.2018.8.26.0100

29/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Any
Régnier Correa de Araujo -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0102/2019 - Processo
1123817-51.2018.8.26.0100

29/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Daciley Maria Castanho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0102/2019 - Processo
1121287-74.2018.8.26.0100

29/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
Merenildes Santos Francisco -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0102/2019 - Processo
1120933-49.2018.8.26.0100

29/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Darcy Leri
da Costa -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0102/2019 - Processo
1128557-52.2018.8.26.0100

29/03/2019 0
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ASSUNTO / PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Helio Santos de Oliveira - - Gilberto Jose
de Oliveira - - Iara de Oliveira Favero - - Janete
Santos de Oliveira Zunta - - Maria Jose Oliveira
Reggiani -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0102/2019 - Processo
1130423-95.2018.8.26.0100

29/03/2019 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Grismar
Silva Cezar -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0102/2019 - Processo
1129399-32.2018.8.26.0100

29/03/2019 0

Edital de Citação Editais e Leilões - 1ª Vara de Registros
Públicos 29/03/2019 0

Edital de Citação
Publicado em: 01/03/2019

Registros Públicos
 
1ª Vara de Registros Públicos
 
EDITAIS DE CITAÇÃO
 
JUSTIÇA GRATUITA
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0000097-
40.2013.8.26.0100 (USUC 34)
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o)(s) Antônio da Silva Ribeiro, Clotilde Cotecchia Ribeiro, Abilio Ribeiro, Maria Candida de Sá Ribeiro,
Crispiniano Jesus de Santana, Maria Vieira Santana, Vicente de Paula Braga, Celina Rodrigues, Manoel José de Oliveira,
Josefa  Alves  da  Silva  Irmão  Oliveira,  Laerte  José  de  Oliveira,  Maria  Telma de  Souza  Oliveira,  Antônio  Bernardo
Cavalcante, Lindalva da Silva Cavalcante, Jurandir Alves, Ivone Cavalcante Tirolla, Maria Helena de Souza Cruz, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores,  que  Elizete  Alves  dos  Reise  Francelina  Dócea  de  Souza,  ajuizaram ação  de  USUCAPIÃO,  visando  a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua João Ribeiro da Silva, nº 655 - Jardim Novo Parelheiros - São
Paulo SP, com área de 852,00 m², contribuinte nº 282.033.0009-8, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.
 
JUSTIÇA GRATUITA
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0709340-
47.2012.8.26.0100 (USUC 1295)
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
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Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o)(s) Espólios de Roberto Pereira Barreto ou Roberto Pereira Barretto, Herdeiros de Zaida Pereira Barreto
ou Zaida de Lima Pereira Barreto, a saber: Fernando Pereira Barreto, Suzana Pereira Barreto de Schryver, Maria Salette
Pereira Barreto; Emilio Antônio Lima, Etelvina do Espirito Santo de Lima, Silvino Passo, Guiomar Lima Sylvestre, União
Missionária dos Adventistas do Sétimo Dia Movimento da Reforma do Brasil, Matilde Franco de Souza, Nancy Fatima
Sylvestre, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem,
herdeiros e/ou sucessores, que Cinira Alves Camargo, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio
sobre o imóvel localizado na Rua Santa Teresa de Ávila, nº 365 31º Subdistrito Pirituba - São Paulo SP, com área de
150,63 m², contribuinte nº 106.100.0021-6, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
 
JUSTIÇA GRATUITA
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0055184-
49.2011.8.26.0100 (USUC 1254)
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o)(s) Luiz João Stefanuto, Hermelinda Dirce Polonio Stefanuto, Josimar Mesquita Matos, Marineide da Mota
Mendes Matos, Geraldo Magela Barral, Ayako Marinaga Barral, Evandro Carlos Lopes Barboza, Joseneide Souza Barboza,
Pedro  Paulo  Ferrari  de  Souza,  José  Edson  Gomes  de  Lima,  Edvandro  Gomes  de  Lima,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Marimília Alves Ribeiro, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua
Francisco de Paula Ferraiol, nº 196 - Jardim Ypê, 29º Subdistrito Santo Amaro - São Paulo SP, com área de 257,77 m²,
contribuinte nº 183.056.0025-3, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
 
JUSTIÇA GRATUITA
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0344272-
85.2009.8.26.0100 (USUC 1340)
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o)(s) Rezende e Cia ou Companhia Comissária Rezende ou Joaquim Rezende Neto Me, Maria de Lourdes da
Costa  Monteiro,  Agenor  Silva,  Valter  Fernandez  de  Souza,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Francisco Francine Bernardo
e  Floriza  Conceição  Bernardo,  ajuizaram ação  de  USUCAPIÃO,  visando a  declaração  de  domínio  sobre  o  imóvel
localizado na Rua Bricio de Abreu, nº 9-B Fazenda Santa Etelvina, Tiradentes Distrito de Guaianazes - São Paulo SP, com
área de 149,20 m², alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital
para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias,
contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
 
JUSTIÇA GRATUITA
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0048403-
11.2011.8.26.0100 (USUC 1070)
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o)(s)  Hikaru Okamoto,  Angelo Gioccotti,  Miguel  Carpentieri,  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,
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eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Benedito José da
Silva, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Catarina Alves, nº
100 -  Jardim Matarazzo,  Subdistrito Ermelino Matarazzo -  São Paulo SP,  com área de 168,72 m²,  contribuinte nº
101.067.0014-1 (parte), alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias,
contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
 
JUSTIÇA GRATUITA
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº0247846-
79.2007.8.26.0100 (USUC 1056)
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o)(s)Wanderley Esteves dos Santos, Maria Rodrigues dos Santos , réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Virginia Amaro de
Souza ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Landrina, nº 84 -
Jardim Santa Maria Subdistrito Vila Matilde - São Paulo SP, com área de 125,00 m², contribuinte nº 147.168.0014-7,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
 
JUSTIÇA GRATUITA
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0024995-
54.2012.8.26.0100 (USUC 608)
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o)(s) Francisca Rosa de Morais, Luciano Gaspar, Antônio Rodrigues Junior, Deolinda do Amaral Rodrigues,
Florinda de Jesus Silveiro, Joaquim Silvério Alves, Américo Luiz Petraroli, Magali Galo Petraroli, Martinho Agostinho Alves,
Domingos Sávio Rezende Pereira, Claudia Padilha Furlan Pereira, Maria José Batista Santos, Roberto Hipolito, Joaquim,
Maria José Araujo Xavier, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Zenaide Raposa Casa Grande e Otávio Flores do Nascimento, ajuizaram
ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Clara Parente, nº 45 Freguesia
do Ó - São Paulo SP, com área de 143,29 m², contribuinte nº 104.018.0154-2, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.
 
JUSTIÇA GRATUITA
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0032559-
50.2013.8.26.0100 (USUC 547)
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o)(s) Lui Ng Yue Po, Luiz Antônio Pinto, Maria do Carmo, Arnaldo Moreira de Lemos, Dina de Lemos, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que Manoel Luiz dos Santos, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Avenida Conselheiro Carrão, nº 1.493 Vila Califórnia, 27º subdistrito Tatuapé - São Paulo SP, medindo 5,00
m de frente, por 36,00 m da frente aos fundos de ambos os lados, contribuinte nº 056.193.0055-2, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a
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ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.
 
JUSTIÇA GRATUITA
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0040284-
90.2013.8.26.0100 (USUC 724)
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o)(s) Eliel de Azevedo Carvalho, Ana Maria Cano Carvalho, Erasmo de Azevedo Carvalho, Amelia Grusk
Carvalho, Weber de Azevedo Carvalho, Eunice Cano Carvalho, Erine Carvalho Papp, Istvan Papp, Eber de Azevedo
Carvalho, Ingrid Carvalho, Paulo Sérgio Ceccacci, Virgilio Ceccacci, Fortunato Martins Ceccacci, Escola Julieta Nogueira
Rinaldi, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem,
herdeiros e/ ou sucessores, que Nicolina José de Macedo, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio
sobre o imóvel localizado na Rua Dr. Laurindo Minhoto, nº 85 Vila Alpina - São Paulo SP, com área de 400,00 m²,
contribuinte nº 156.035.0003-3, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0193526-
55.2002.8.26.0100 ( USUC 700 )
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Aline
Aparecida de Miranda , na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o) Juan Marques, Rosa Tomacelli Marques, José Cardoso Mendes, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Adaelcio da Silva Martins, Agostinho Pereira dos
Santos, Airton de Oliveira Silva, Alessandra Ferreira da Silva, Alexandro Santos Santana, Aluizio Izidoro dos Santos,
Amasina Maria de Jesus, Ana Paula Monteiro da Silva, Anderson da Silva Rocha, Antonio Fidelis da Costa, Antonio Gomes
da Silva, Antonio Lopes de Lima, Arlei Miguel Lopes de Souza, Belani Moreira dos Santos, Bernardete dos Santos Silva,
Carla Monteiro da Silva, Carlito Monteiro da Silva, Carlos Augusto Laureano, Carlos Jose dos Santos Marques, Cícera
Soares da Silva, Cicero Monteiro da Silva, Dejair Marins de Andrade, Deraldo Silva Ribeiro Junior, Dilene Santos Cruz,
Donaria Conceição de Souza Gualberto, Edilza Rodrigues dos Santos, Eleneusa Santana de Oliveira Silva, Elielson
Ferreira dos Santos, Eronis Vieira de Melo, Eva Cristina de Mattos Lima, Fabio Pereira da Silva, Francisco de Assis
Monteiro, Genivaldo Francisco Silva, Geraldo Berto da Silva, Gileuza Teixeira de Lima, Gilmar Pereira da Silva, Gilmara
Pereira dos Santos Silva, Gisele da Silva Santos, Giseli da Silva Nascimento, Gislene Batista dos Santos, Ildeu José
Ferreira, Inácio Gomes da Silva, Izaias Izidoro dos Santos, Jairo Teixeira Neto, Jeovane Florencio Monteiro, João Manuel
da Silva, Joelma Gaspar Sabino, José Ademilson da Silva, José Santiago, Joselito José dos Santos, Jovita Augusta Neta,
Laudecí Nilo de Siqueira, Luciana da Silva Monteiro, Luiz Fernando Teixeira, Luzia Gaspar, Maisa Matilde Andrade,
Marcelo de Araújo,  Marcelo Sérgio Cruz do Nascimento,  Marcia Cristina Honório,  Maria Aparecida da Silva,  Maria
Aparecida Pereira dos Santos, Maria Conceição Pereira de Araújo, Maria da Conceição Silva, Maria da Penha Fabiano da
Silva, Maria das Graças Honório Valentim, Maria das Graças Laureano Pereira, Maria do Carmo Rodrigues Silva, Maria
França da Silva, Maria Ivanilda Martins Siqueira, Maria Izabel da Silva, Maria Lucia Vieira, Maria Luciana da Silva
Carvalho, Maria Madalena Santos da Silva, Maria Rosena Pereira, Mariana Alves da Silva, Marileusa Rodrigues dos
Santos, Martha Lucas de Oliveira, Martins Pereira Machado, Matilde Jesus de Souza Silva, Maura Luciana da Silva, Michel
Lucas de Oliveira, Nadir Paiva Santos, Nelson Francisco da Silva, Netanias Jesus da Silva, Odete Pereira dos Santos Silva,
Paulo César dos Santos, Paulo Henrique de Jesus, Paulo Monteiro da Silva, Penélope Maria dos Santos, Porfirio da Silva,
Raimunda Cicera da Silva, Raimundo Alves dos Santos, Ricardo Jesus dos Santos, Rosana Maria dos Santos, Rosangela
Aparecida dos Santos, Rosangela Pereira dos Santos, Rosangela Vieira Ferreira, Rosemary Maria dos Santos, Shirley
Alves da Silva, Sione  Vieira Nascimento, Sirlene Santos da Cruz, Sueli Pereira dos Santos, Terezinha de Jesus, Valdete
Pereira dos Santos,  Valquiria dos Santos e Wanderson da Silva Rocha ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando
declaração de domínio sobre : A) Um Terreno situado na Rua Coliseu, antiga travessa Suzana, Vila Funchal - subdistrito
Jardim  Paulista  -  São  Paulo  -  SP,  com área  de  2.198,62m²,  contribuintes  nºs.  299.026.0011-3  em área  maior,
299.026.0012-1, 299.026.0013-1 e 299.026.0026-1; B) Um Terreno situado na Rua Coliseu, antiga travessa Suzana, Vila
Funchal - subdistrito Jardim Paulista - São Paulo - SP, com área de 568,14m², contribuintes nºs. 299.026.0034-2 e
299.026.0015-6, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias úteis,
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contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital publicado na forma da lei.
 
JUSTIÇA GRATUITA
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0026302-
77.2011.8.26.0100 (USUC 578)
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o)(s)  Américo Rodrigues,  Sofia  Chiarelli  Rodrigues ou Sophia Chiarelli  Rodrigues,  Salvador  Chiarelli,
Laurinda Furlanetto Chiarelli, Carmen Reis Arabadgi, Gina Elena dos Santos, Vladmir Emil Costa, Carlos Richard Pinto da
Silva, Nedja Maximo da Silva, Inês da Silva de Lima, Marcelo Alves de Lima, Denise de Souza Lima, Marcos Aparecido
Alves de Lima, Raquel Sales de Lima, Solange Alves de Lima, Caixa Econômica Federal, Nadia Arabadgi de Andrade,
Jorge Aguiar de Andrade Neto, Georges Reis Arabadgi, Valéria Regina Bessa Arabadgi, Antônio Francisco Barreira, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que José Guiselini Filho, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Rua Roberto Lopes, nº 17 Parque São Lucas 26º Subdistrito Vila Prudente - São Paulo SP, com área de
145,29 m², contribuinte nº 118.419.0018-3, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei
 
JUSTIÇA GRATUITA
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0166295-
14.2006.8.26.0100 (USUC 963)
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o)(s) Espólio de Hissashi Ono, na pessoa da inventariante Irene Keiko Ono; Yoshino Ono, Jonas Rodrigues
Lima, Vanilde Quinaglia Lima, Igreja de Cristo Jesus, Maria dos Santos Lucena, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Elias Jose de Souza
e Neusa Onilia de Souza, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na
Rua Flor da Redenção, nº 623 - Jardim Santa Maria, São Miguel Paulista - São Paulo SP, com área de 198,90 m²,
contribuinte nº 140.341.0035-3 área maior, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
 
JUSTIÇA GRATUITA
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0339721-
62.2009.8.26.0100 (USUC 1226)
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o)(s) Herdeiros de João Perroti, a saber: Joselita Maria da Silva Perrotti, Antônio Fagner Perroti, Janaina
Fabiane da Silva Perroti Correa; Domingos Giaffredo, Ida Chentrens Giaffredo, Miguel Barbieri, Giuseppina Maria Meroni
Barbieri,  ORBAN Empreendimentos Imobiliários  e Administração Limitada,  Manuel  Breogan Fernandez Garcia,  Ana
Lebeda Fernandez, Sebastião Luciano dos Santos, Maria de Lourdes Passos de Menezes, Antônio Alves dos Reis, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que Luciano de Oliveira Soares, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o
imóvel localizado na Rua Badih Assad Chehin, nº 10 - Jardim Orban, 32º Subdistrito Capela do Socorro - São Paulo SP,
com área de 125,915 m², contribuinte nº 178.066.0042-5, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
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que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
 
JUSTIÇA GRATUITA
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0045333-
83.2011.8.26.0100 (USUC 1009)
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o)(s) Guiomar Ayres Martins ou Guiomar Aires Martins, José Machado, Hercidio de Carvalho Macedo, Maís
Pereira  da  Silva  Macedo,  Maria  Inês  Manca  Pinto,  Ulisses  Gonzaga  Vieira  Pinto,  Erosinda  da  Silva  Kasnessiotis,
Constantin  Eleuthere  Kasnessiotis,  Wilson  de  Sousa  Oliveira,  Renato  Ramos,  Edite  Teodora  Ramos,  Luzia  Maria
Medeiros, Antônio Francisco Mendes, Carlos Silas, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Francisco Matos da Silva, ajuizou ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado em uma Viela da Rua Vicenzo Catena, nº 88 29º
Subdistrito Santo Amaro - São Paulo SP, com área de 141,16 m², contribuinte nº 166.247.0028-8, alegando posse mansa
e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para
que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação,
o réu será considerado revel, caso em que será nomeado  curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei.
 
JUSTIÇA GRATUITA
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0046954-
18.2011.8.26.0100 (USUC 1034)
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o)(s) Cesar Sergente Rossa ou Cezar Sergente Rossa, Aida Zicari Rossa, João Lourenço Nogueira, Marina
Savian Nogueira, Alcemiro Eloi da Silva, Elidia Maria Nogueira da Silva, Luiz Lourenço Neto, Helena Lourenço, Leone
Lourenço Nogueira, Eugenia Maria Moreira, Adivor Toniato, Anezia Stanquini Toniato, Ubaldo Braz Torres, Geralda Lima
Torres, Ivaldo Cosmo de Oliveira, Maria José de Oliveira, Edvaldo Cosmo Oliveira, Ermydio Topam, Ema Camata Topam,
Fernando  Severino  da  Silva,  Ana  Lúcia  Pietront  Gonçalves,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados,  bem como seus cônjuges,  se casados forem, herdeiros e/ou sucessores,  que Selmi  Maria de Lima,
Aparecida Lima de Melo e Nivaldo Servulo de Melo, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio
sobre o imóvel localizado na Rua Serra de Itabaiana, nº 33 Parque Santa Madalena, 26º Subdistrito Vila Prudente - São
Paulo SP, com área de 276,39 m², contribuinte nº 154.041.0027-2, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.
 
JUSTIÇA GRATUITA
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0208155-
92.2006.8.26.0100 (USUC 1049)
 
Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o)(s) Filomena Meirelles de Alencar, José Lucio Arrais, Maria José dos Passos Arrais, Francisca Lucio
Califani, Oraci Califani, Francisca Lucio Carlos, Donizete Ferreira Carlos, Maria Meirelles da Silva, Francisco Meirelles da
Silva, Antônio Arrais de Meirelles, Maria Natalia de Meirelles, Maria Nadir Bresqui,  Álvaro Bresqui,  Maria Lucia de
Alencar, Maria Castilina dos Santos, Osmar Lucio de Alencar Filho, Amália Ferreira de Alencar, Celina Alencar Dalaqua,
Luiz Antônio Dalaqua, Osmarina Lucia Mendes, Antônio Nogueira Sobrinho, Vera Lucia de Alencar, Lucilia Mendes de
Alencar, Luiz da Silva Alencar, Isaac Mendes de Alencar ou Isaac Mendes de Alencar, Heraclides Batalha de Camargo
Filho, Francisco de Assis Marques Ferreira, Juvanir Pereira Araújo, Sandra Sueli da Silva, Igreja Batista, Vicente João da
Silva, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem,
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herdeiros  e/ou sucessores,  que Manoel  Rodrigues  dos  Santos  e  Maria  Eliene de Lima Freire,  ajuizaram ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua do Ensino, nº 435 - Jardim Alto Alegre,
Guaianazes - São Paulo SP, com área de 157,08 m², alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
 
JUSTIÇA GRATUITA
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0208155-
92.2006.8.26.0100 (USUC 1049)
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o)(s) Filomena Meirelles de Alencar, José Lucio Arrais, Maria José dos Passos Arrais, Francisca Lucio
Califani, Oraci Califani, Francisca Lucio Carlos, Donizete Ferreira Carlos, Maria Meirelles da Silva, Francisco Meirelles da
Silva, Antônio Arrais de Meirelles, Maria Natalia de Meirelles, Maria Nadir Bresqui,  Álvaro Bresqui,  Maria Lucia de
Alencar, Maria Castilina dos Santos, Osmar Lucio de Alencar Filho, Amália Ferreira de Alencar, Celina Alencar Dalaqua,
Luiz Antônio Dalaqua, Osmarina Lucia Mendes, Antônio Nogueira Sobrinho, Vera Lucia de Alencar, Lucilia Mendes de
Alencar, Luiz da Silva Alencar, Isaac Mendes de Alencar ou Isaac Mendes de Alencar, Heraclides Batalha de Camargo
Filho, Francisco de Assis Marques Ferreira, Juvanir Pereira Araújo, Sandra Sueli da Silva, Igreja Batista, Vicente João da
Silva, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem,
herdeiros  e/ou sucessores,  que Manoel  Rodrigues  dos  Santos  e  Maria  Eliene de Lima Freire,  ajuizaram ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua do Ensino, nº 435 - Jardim Alto Alegre,
Guaianazes - São Paulo SP, com área de 157,08 m², alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
 
JUSTIÇA GRATUITA
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0340950-
57.2009.8.26.0100 (USUC 1269)
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o)(s) Flávio Del Comuni,  Anderson Coutinho Martone, Ana Paula Martins, Aguinaldo Gigek, Elizabeth
Mataciunas Gigek, Juvenal Pinheiro Cotrim, Maria Albertina Moreira Cotrim, Jeová Nascimento Ramos, Edinalva Costa
Ramos, José dos Santos Salvador, Laurentina Marques Simão, Tereza dos Santos, Maria Barros, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que,
Raimunda Fernandes de Oliveira Melo, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Rua Orestes Colombari, nº 22 - Jardim Claudia - São Paulo SP, com área de 256,50 m², contribuinte nº
159.127.0015-0, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado  na forma da lei.
 
JUSTIÇA GRATUITA
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0056315-
59.2011.8.26.0100 (USUC 1285)
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o)(s) João Abukater, Nami Abu Gannam, Baltasar Romani, Arlete Romani, José Sidnei Pileggi, Dalila Pileggi,
José Vanilton Silva Gois, Ednalda Dias do Vale, Plast Clin, Igreja Universal do Reino de Deus, Alexandre Alves Pereira,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros
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e/ou sucessores, que Maria Sebastiana Seixas, Regina Maria de Oliveira, Ricardo Garcia de Oliveira, Nair Maria Geraldo
Neto Passos, Sebastião Afonso Neto Passos, Odair José de Oliveira Geraldo, Valmir de Oliveira Geraldo, Ivone Duarte de
Oliveira Geraldo, Paulo Cesar de Oliveira Geraldo, Valdir de Oliveira Geraldo, Solange Saraiva Geraldo, Luiz Gustavo de
Oliveira Geraldo e Cacilda Leite da Silva Geraldo, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre
o imóvel localizado na Rua dos Correntistas, nº 70 Vila Bancária, 26º Subdistrito Vila Prudente - São Paulo SP, com área
de 259,93 m², contribuinte nº 155.003.0035-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
 
JUSTIÇA GRATUITA
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0012080-
70.2012.8.26.0100 (USUC 320)
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o)(s) Joaquim Pinto, Herdeiros de Olympia Abreu Pinto, a saber: Nelson de Abreu Pinto, Jurema Pires Pinto,
Nilda Luz Pinto Miranda, Enoque de Miranda; Antônio Catolino Barrozo, Rosimar dos Santos Barrozo, Roberto Sergio
Barroso, Marina Carrasco Barroso, José Gomes Araújo, Marília da Silva Araújo, Maria de Jesus Manoel, réus ausentes,
incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou
sucessores, que Manoel Henrique dos Santos e Doralice Gomes dos Santos, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua João dos Reis, nº 59 - Guaianazes - São Paulo SP, com área de
224,60 m², contribuinte nº 115.248.0029-4, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
 
JUSTIÇA GRATUITA
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO
Nº0051969.02.2010.8.26.0100  (USUC  1157)
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o)(s)  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges,  se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Quitéria Honório dos Santos, Inácio Pereira dos Santos e Maria Ernestina
de Souza Pereira dos Santos, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado
na Rua Porto Amazonas, nº 528/532, Vila Brasil, Itaquera - SP, com área de 500,00 m², contribuinte nº 114.032.0005-9,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
 
JUSTIÇA GRATUITA
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0050121-
43.2011.8.26.0100 (USUC 1130)
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o)(s) Luiz Gonzaga dos Santos, Fabio Antonio de Michelli Sallai, Yvana Janaina Marques Sallai, Antonio
Araújo da Silva, Rosalina Souza Vitoria da Silva, Sebastião Alves de Oliveira, Osvaldo Mendes, Maria das Graças Mendes,
Evair Estellai, Angela Cristina Estellai, Amalia Barbosa Estellai, Euclides Estellai, Maiula Meiri Lenarduzzi El Kassouf,
Fouad Farajallah El Kassouf, Moyses Kuohmir, Ciclio Leonarduzzi, na pessoa de sua inventariante Clorinda Chiapeti
Lenarduzzi,  réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados
forem, herdeiros e/ou sucessores, que Ivani Aparecida Baptista, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
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domínio sobre o imóvel localizado na Rua Augusto Muniz Ribeiro, nº 32 Vila Paranaguá, Distrito de Ermelino Matarazzo -
São Paulo SP, com área de 120,00 m², contribuinte nº 111.379.0032-5, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.
 
JUSTIÇA GRATUITA
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0048296-
30.2012.8.26.0100 (USUC 1193)
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o)(s) Antônio Batista, Giovanna de Gisi Batista, Ronaldo Luis dos Santos, Marlene Cabral dos Santos, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou 
sucessores, que José da Cruz e Mariana de Jesus Cruz, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio
sobre o imóvel localizado na Rua Cônego João Ligabue, nº 149 São Mateus - São Paulo SP, com área de 138,00 m²,
contribuinte nº 150.159.0031-6, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
 
JUSTIÇA GRATUITA
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0036450-
50.2011.8.26.0100 (USUC 780)
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o)(s) Hayashi Yoshida, Herdeiros de Umeko Ito, a saber: Shigueo Ito, Vilma Perez Ito, Seisi Ito, Tieco Ito;
Herdeiros de Kanichi Ito, a saber: Rosa Kamie Ito Kiyuna, Paulo Kiyuna, Miriam Akiko Ito Saito, Edson Massanori Saito;
Setuco Ito, Ritsuko Shitara, Miyoso Shitara, Eiko Suzuki, Massuyuki Suzuki, Herdeiros de Kanzi Ito, a saber: Sergio Eikity
Ito,  Rosana Emiko Ito,  Paulo Roberto Ito,  Luciane Akiyama Ito,  Eduardo Edson Ito,  Cristiane Shizue Ito;  Olga Ito,
Herdeiros de Kazuko Toda, a saber: Marcio Akira Toda, Silvia Sayuri Toda; Tomio Ito, Cleide Piedade Ito, Keiko Yoshizaki,
Eliane Yoshizaki Luizi,  Anderson Augusto Luizi,  Eduardo Gerson Yoshizaki,  Maria dos Santos Moreira Miranda, José
Raimundo Bezerra, Wilson Gonçalves de Oliveira, Rose Mary Alonso Oliveira, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que José Augusto
Firmino dos Santos e Aguida Maria da Conceição Santos, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel localizado na Rua Dr. Caetano Estelita Pernet, nº 170 - Jardim Haya do Carrão 46º Subdistrito
Vila Formosa - São Paulo SP, com área de 125,00 m², contribuinte nº 116.375.0042-3, alegando posse mansa e pacífica
no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.
 
JUSTIÇA GRATUITA
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0036450-
50.2011.8.26.0100 (USUC 780)
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o)(s) Hayashi Yoshida, Herdeiros de Umeko Ito, a saber: Shigueo Ito, Vilma Perez Ito, Seisi Ito, Tieco Ito;
Herdeiros de Kanichi Ito, a saber: Rosa Kamie Ito Kiyuna, Paulo Kiyuna, Miriam Akiko Ito Saito, Edson Massanori Saito;
Setuco Ito, Ritsuko Shitara, Miyoso Shitara, Eiko Suzuki, Massuyuki Suzuki, Herdeiros de Kanzi Ito, a saber: Sergio Eikity
Ito,  Rosana Emiko Ito,  Paulo Roberto Ito,  Luciane Akiyama Ito,  Eduardo Edson Ito,  Cristiane Shizue Ito;  Olga Ito,
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Herdeiros de Kazuko Toda, a saber: Marcio Akira Toda, Silvia Sayuri Toda; Tomio Ito, Cleide Piedade Ito, Keiko Yoshizaki,
Eliane Yoshizaki Luizi,  Anderson Augusto Luizi,  Eduardo Gerson Yoshizaki,  Maria dos Santos Moreira Miranda, José
Raimundo Bezerra, Wilson Gonçalves de Oliveira, Rose Mary Alonso Oliveira, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que José Augusto
Firmino dos Santos e Aguida Maria da Conceição Santos, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel localizado na Rua Dr. Caetano Estelita Pernet, nº 170 - Jardim Haya do Carrão 46º Subdistrito
Vila Formosa - São Paulo SP, com área de 125,00 m², contribuinte nº 116.375.0042-3, alegando posse mansa e pacífica
no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.
 
JUSTIÇA GRATUITA
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0045051-
74.2013.8.26.0100 (USUC 835)
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o)(s) Tsai Zuong Tieng, Tsai Wei Hsiu Lan, Maria Madalena Batista, Elaine Cristina dos Santos, Clovis
Pereira de Souza, Luiza Ciriaca de Souza, José da Cunha Junior, Delphina de Almeida Cunha, Benedito Prado Negreiros,
Leonice Prates Prado Negreiros, Fauzi Andraus ou Fauzi Khalil Andraus, Guinar Calfat Andraus, Odete Andraus Cury,
Pedro Kalin Cury, Izilda Andraus Khair, Fouad José Khair, André Andraus, Maria Claudete Azer Maluf Andraus ou Maria
Claudete Azer Maluf, Willian Andraus, René Chafic Andraus, Paulo de Tarso Santos, Maria Nilse Cunha Santos, Paulo
César de Almeida Cunha, Maria Helena de Toledo Cunha, Joaquim Mauro Prado Negreiros, Alayde Ferraz Negreiros,
Antônio Carlos de Paula Leite, Haydee Prado de Paula Leite, Annita de Castilho e Marcondes Cabral, Rosa Andraus,
Ozipe Gabril  dos Santos, João Pereira, Marcos Bezerra da Silva, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Manuel Rocha Simõese
Veraluce Sobreira Simões, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na
Rua Miguel Sanches, nº 128 Distrito Itaquera - São Paulo SP, com área de 105,80 m², contribuinte nº 150.077.0033-8,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
 
JUSTIÇA GRATUITA
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0039836-
88.2011.8.26.0100 (USUC 869)
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o)(s) Herdeiros de Maria Dinorah, a saber: Antônio Bianco de Assumpção, Álvaro Assumpção Netto,
Marcelo  Queiroz,  Andreia  Carla  Piton,  Sandra  Queiroz  de  Abreu Sodré,  Antônio  Carlos  de  Abreu Sodré,  Eduardo
Assumpção de Queiroz,  Gisela Assumpção Queiroz Mota, José Carlos Gomes Mota; Lincoln Junqueira de Azevedo,
Antônio Ramos da Silva, Walter Batista, Luiza Teixeira dos Santos Batista, José Fernandes de Sousa, Gerson Gomes da
Silva, Luiza Teixeira dos Santos Batista, Marcelo Welington dos Santos, Reginaldo da Silva, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Antônia Carneiro Silva, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua
Mariana Belizária da Conceição, nº 188 -  Jardim Esther -  São Paulo SP, com área de 250,00 m², contribuinte nº
159.065.0026-9, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
 
JUSTIÇA GRATUITA
 
DITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0037008-
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56.2010.8.26.0100 (USUC 874)
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o)(s)  Angelo Liberato Campanela,  Maria Sebastiana Campanela,  Anselmo Vessoni,  Thereza Nogueira
Vessoni, Antônio Carlos dos Santos, Suely Ribeiro dos Santos, Fortunato de Marzio, José Bueno Paiva, Benedita Matos
Paiva, Lina Gomes, José dos Santos Inácio, Reiko Seto Inacio, Silvana Conceição Amaro Zulke, Avelino Pinto, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que Pedro Lopes, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado
na Rua Carlos Maria Steimberg, nº 506 Vila Ré - São Paulo SP, com área de 130,50 m², contribuinte nº 113.469.0013-1,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
 
JUSTIÇA GRATUITA
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0037163-
88.2012.8.26.0100 (USUC 934)
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o)(s) Nelson Wehb, Antônio Pucci, Maria Aparecida Bracelote Pucci, João Tomas Ornels de Freitas, Maria
Francisca de Freitas, Tito Ferreira Santiago, Maria Aparecida Cunha Ferreira Santiago, Josefa Salviano da Silva, Leandro
Gomes dos Santos, Sileide Santos Silva, Ani Hellem Brano Weslh ou Ani Kellem Brand Weslh, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Marineide Bispo dos Santos Sanches e Tarcizo Ribeiro Sanches, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel localizado na Rua Abigail Maia, nº 132 - Jardim Jangadeiro, 29º Subdistrito Santo Amaro - São
Paulo SP, com área de 249,51 m², contribuinte nº 167.131.0016-2, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.
 
JUSTIÇA GRATUITA
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0050740-
02.2013.8.26.0100 (USUC 946)
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o)(s) Companhia Imobiliária de Terrenos S/A, Jardim Dona Sinhá S/C, na pessoa dos sócios: Escritório
Péricles Imóveis, Fábio Garcia da Silveira, Antônio Carneduto, José Carneduto, Ciliberta Carneduto de Carli,  Adélia
Canova Carneduto, Luiz Henrique Carneduto, João Carneduto; Espólio de Jacomo ou Giacomo Cardenuto, Ângelo de
Abreu Vale, Marluce Conceição Santos Vale, Ivanir Ramos dos Santos, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Ernestino Ovidio Rodrigues e
Maria Josefa Rodrigues, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na
Rua Jean Jadin, nº 193 - Jardim Dona Sinhá 26º Subdistrito Vila Prudente - São Paulo SP, com área de 133,69 m²,
contribuinte nº 155.360.0024-0, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0064001-
68.2012.8.26.0100 (USUC 1453)
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
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Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o)(s) Sociedade Paulista para o Desenvolvimento da Medicina, Nelly de Oliveira Mazzei, Candido Mazzei,
Ciro Pinto de Oliveira, Florence Nightigale Kerr de Oliveira, Neyde de Oliveira Marcus, Agostinho Pinto de Oliveira, Rene
Barreto Filho, Júlio de Oliveira Barreto, Maria da Conceição Barreto Pantoja, José Renato Pantoja, Edmundo Barreto,
Maria Laura Barreto Figueiredo, Maria Gomes de Figueiredo, Maria Lucia Barreto Arruda, Arthur Leite de Arruda, Maria
Rita Barreto Gatti, Amador Bueno de Campos Gatti, Ciro Barreto, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Carla Maria Bongioanni
Bauducco e Luigi Bauducco, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre a unidade autônoma
consistente no apartamento nº 608 no 6º andar, do Bloco A, e do Box 8, tipo grande na garagem coletiva do 1º e 2º
subsolo do Edifício Iucatan, localizado na Rua Itambé, nº 289, no 7º Subdistrito Consolação - São Paulo SP, com área
exclusiva de 105,80 m², área comum de 30,20 m², encerrando a área total de 136,00 m², correspondendo-lhe uma
fração ideal de 1,0212% no terreno; a vaga de garagem - box 8 com a área útil de 15,60 m², área comum de 31,1468
m², correspondendo-lhe uma fração ideal de 0,2412% no terreno, contribuinte nº 010.011.0526-5, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação  dos supramencionados
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0071123-
35.2012.8.26.0100 (USUC 1576)
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o)(s) Osmar Lucio de Alencar, Filomena Meirelles de Alencar, Francisca Lucia Carlos, Donizete Ferreira
Carlos, Francisco Meirelles da Silva, Antônio Arrais de Meirelles, Maria Natalia de Meirelles, Maria Nadir Bresqui, Luiz
Antônio Dalaqua,  Antônio Nogueira Sobrinho,  Heraclides Batalha de Camargo Filho,  Orlando Cavalieri  Junior,  Deli
Delgado  Cavalieri,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus  cônjuges,  se
casados forem, herdeiros e/ ou sucessores, que Luiz da Silva Alencar, Sônia de Oliveira Nery de Alenar e Isaac Mendes
de Alencar, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Padre
Jósimo Morais Tavares, nº 815 e Rua Osmar Lucio de Alencar, nº 213/67 - Jardim Alto Alegre - São Paulo SP, com área de
332,56 m², contribuintes nºs 248.003.0011-6 e 248.003.0009-4, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0025885-
90.2012.8.26.0100 (USUC 627)
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o)(s) Elias Abud, Cristina Mussa Abud, Espólio de Abud Moises Alberto Abud ou Abud Moises, por sua
inventariante: Estella Calil Abud, Inocência Aparecida dos Santos, Condomínio Edifício Quinta do Horto, réus ausentes,
incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou
sucessores, que Mauro Borges da Silva e Fátima Aparecida Novaes Borges da Silva, ajuizaram ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Alto das Minas, nº 28, Jardim Carlu, 8° Subdistrito
Santana, São Paulo SP, com área de 76,86 m², contribuinte nº 071.064.0328-8, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0030466-
22.2010.8.26.0100 (USUC 690)
 
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
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FAZ SABER a(o)(s) Espólio de Otília Anhaia, Espólio de Dolores de Anhaia, Espólio de Maria José de Anhaia, Espólio
Helernita de Anhaia; Herdeiros de Luiza de Anhaia Rodrigues e de Antônio Rodrigues de Campos, a saber: Antônio
Dilecto Rodrigues, Ronalde Rodrigues de Campos; réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Wilson Assalti e Cristiane Toshie Nissida Assalti,
ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Agostinho Gomes, nº
2566 - 18º Subdistrito Ipiranga - São Paulo - SP, com área de 152,50 m², contribuinte nº 043.021.0020-6, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0030466-
22.2010.8.26.0100 (USUC 690)
 
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o)(s) Espólio de Otília Anhaia, Espólio de Dolores de Anhaia, Espólio de Maria José de Anhaia, Espólio
Helernita de Anhaia; Herdeiros de Luiza de Anhaia Rodrigues e de Antônio Rodrigues de Campos, a saber: Antônio
Dilecto Rodrigues, Ronalde Rodrigues de Campos; réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Wilson Assalti e Cristiane Toshie Nissida Assalti,
ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Agostinho Gomes, nº
2566 - 18º Subdistrito Ipiranga - São Paulo - SP, com área de 152,50 m², contribuinte nº 043.021.0020-6, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0022565-
32.2012.8.26.0100 (USUC 543)
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o)(s) Marcos Washington, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Jair Pedro Vicentim, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Castro Alves, nº 234, Aclimação, 37° Subdistrito Aclimação SP,
com área de 174,74 m², contribuinte nº 038.011.0025-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0054515-
59.2012.8.26.0100 (USUC 1358 )
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o)(s) Masahei Harada, Vera Lucia Iervolino Nappo, Benedito de Souza, Só Calotas, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Antonio Bosnic, Sonia Regina Tejeda Bosnic, Katarina Bosnic Barbosa, Antonio Fávio Barbosa, Marcia Bosnic Hidd e Jose
Eduardo Ferreira Hidd, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na
Rua Engenheiro Cestari, nº 774, com frente para a Rua José Martorano Sobrinho, n° 98, 33° Subdistrito Alto da Mooca,
São Paulo SP, com área de 288,31 m², contribuinte nº 053.318.0007-6, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expedese o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.
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EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0054515-
59.2012.8.26.0100 (USUC 1358 )
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o)(s) Masahei Harada, Vera Lucia Iervolino Nappo, Benedito de Souza, Só Calotas, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Antonio Bosnic, Sonia Regina Tejeda Bosnic, Katarina Bosnic Barbosa, Antonio Fávio Barbosa, Marcia Bosnic Hidd e Jose
Eduardo Ferreira Hidd, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na
Rua Engenheiro Cestari, nº 774, com frente para a Rua José Martorano Sobrinho, n° 98, 33° Subdistrito Alto da Mooca,
São Paulo SP, com área de 288,31 m², contribuinte nº 053.318.0007-6, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expedese o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0213251-
20.2008.8.26.0100 (USUC 999)
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o)(s) Henrique Bobrow, Debora Bobrow, Ana Jakobowicz, Herdeiro de Irion Jakobowicz, a saber: Jorge
Eduardo Jakobowicz; Lea Merzel Bobrow, Herdeiros de Abram Bobrow, a saber: Esther Bauman, Aizic Bauman; Herdeios
de Cleomira Zlotnik, a saber: Nelson Zlotnik Eduardo Zlotnik, Graziela Zlotnik, Betty Zlotnik; réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Giancarlo de Mamam Momoli, Daniela de Maman Momoli e Giovanni de Maman Momoli, ajuizaram ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre a unidade autônoma consistente no apartamento nº 12, do Edifício Corintos,
localizado na Rua Conselheiro Brotero, nº 1.330, 11º Subdistrito Santa Cecilia, São Paulo - SP, com área útil de 77,89 m²,
área comum de 40,95 m², área total de 118,84 m², com a fração ideal no terreno e coisas comuns de 1,923 %,
contribuinte nº 020.086.0088-2, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias,
contestem o feito,  sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor.  Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0028901-
86.2011.8.26.0100 (USUC 632 )
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o)(s)  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges,  se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Nilda Angélica Martins Guerra, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Serafim Coutinho, nº 102, Vila Marília, 4° Subdistrito Nossa
Senhora do Ó, São Paulo SP, com área de 77,77 m², contribuinte nº 076.306.0033-1, alegando posse mansa e pacífica
no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0032475-
20.2011.8.26.0100 (USUC 705)
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o)(s) Joaquim Thomaz Henrique, Espólio de Diogo de Toledo Lara Filho, por seu inventariante Diogo de
Toledo Lara Neto, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados
forem, herdeiros e/ou sucessores, que Mosteiro de São Bento de São Paulo, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a
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declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Florêncio de Abreu, nº 65/67/69, São Bento, 1° Subdistrito da
Sé, São Paulo SP, com área de 240,78 m², contribuinte nº 001.049.0059-8, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0047035-
98.2010.8.26.0100 (USUC 1031)
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
 
FAZ  SABER a(o)(s)  Lucia  Rodrigues  Cortes,  João  Denapoli,  Antônia  Potenza  Denapoli,  Duviglio  Minguini,  Mafalda
Minguini,  Vladimir Giachetta, Iule de Oliveira Giachetta, Aldo Carnevale, Roberto Carnevale, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Edson Cortes Figueiredo, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na
Rua Tachã, nº 26 Vila Curuça Distrito de São Miguel Paulista - São Paulo SP, com área de 299,12 m², contribuinte nº
139.061.0015-3, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0060465-
83.2011.8.26.0100 (USUC 12)
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o)(s) Cypriana Maria da Conceição ou Cipriana Maria da Conceição, Eduardo Bufarah, Doralice Alves do
Nascimento Bufarah, Dirce Siqueira de Lima, José Antônio de Gouveia, Silvana Regina de Lima Gouveia, Luiz Sérgio
Alves  do  Nascimento,  Rosângela  Maria  de  Lima  Nascimento,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados,  bem  como  seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou  sucessores,  que  Alexandre  da  Silva
Nascimento e Cristiane Aurélia de Lima, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Travessa Francisco Renzo, nº 43 Imirim 8º Subdistrito Santana - São Paulo SP, com área de 83,42 m²,
contribuinte nº 071.438.0191-7, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0004245-
31.2012.8.26.0100 (USUC 138)
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o)(s) Maria Alves dos Santos, José Alves dos Santos, Mariana, Luis, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados,  bem como seus cônjuges,  se casados forem, herdeiros e/ou sucessores,  que Willy Klinke
Sobrinho e Claudia Rocha Campos Klinke, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o
imóvel localizado na Estrada de Servidão, s/nº - Engenheiro Marsilac , Distrito de Parelheiros - São Paulo SP, com área
de 21.245,40 m², cadastrado no Incra nº 638.358.094.927-2, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0004307-
71.2012.8.26.0100 (USUC 139)
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
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FAZ SABER a(o)(s) Antonio Rodrigues Cavalheiro, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que HDT Industria e Comercio de Máquinas e
Equipamentos Ltda, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua
Padre Manuel Godinho, nº 280, Vila Santana Margarida, 42° Subdistrito Jabaquara, São Paulo SP, com área de 271,52
m², contribuinte nº 172.267.0060-2, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0142290-
20.2009.8.26.0100 (USUC 403)
 
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o)(s) Francisco da Gama Lima Netto, Maria Virginia Beranger Almeida da Gama Lima, Condomínio Edifício
Dix, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem,
herdeiros e/ ou sucessores, que José do Carmo de Oliveira, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre a unidade autônoma consistente no apartamento nº 98 no 9º andar ou 10º pavimento, do Edifício Dix,
situado na Rua da Consolação, nº 927 7º Subdistrito Consolação - São Paulo - SP, com área útil de 33,97 m², área
comum de 5,58 m², área total de 39,55 m², correspondendo-lhe a fração ideal de 0,781% ou 5,80 m² no terreno e o
coeficiente de participação de 0,9043% nas despesas e nas coisas comuns do edifício, contribuinte nº 010.014.0271-5,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0055782-
66.2012.8.26.0100 (USUC 1324)
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o)(s) Tiberio Talarico, Celina Maria Corsi  Talarico, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados,  bem  como  seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou  sucessores,  que  Lucinete  de  Morais
Tamashiro, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Pedro
Talarico, nº 1.111 Vila Talarico - São Paulo SP, com área de 135,52 m², contribuinte nº 113.132.0037-8, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para que, no prazo de 15 (quinze)  dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0051787-
79.2011.8.26.0100 (USUC 1169)
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o)(s) Herdeiros de Ernest Moskovits, a saber: Esther Rachelle Moskovits, Debra Daren Moskovits, Rina Lee
Appel; Helen ou Helene Moskovits, Alberto Gonçalves Teixeira Neto, Regiane Marques da Silva Teixeira, réus ausentes,
incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou
sucessores, que Fabiana Fulgino da Silva, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Rua Engenheiro Romeu Belluomini, nº 232 - Jardim Helena Itaquera - São Paulo SP, com área de 250,00
m², contribuinte nº 115.109.0006-2, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0011663-
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20.2012.8.26.0100 (USUC 305)
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
 
FAZ  SABER  a(o)(s)  Cleide  Fernandes  Varjão,  Mário  Emilio  Rodrigues  Varjão,  José  Augusto  Castro,  Formosa  S/A
Agricultura, Industria e Comércio, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Carlos Henrique Carnetti e Iara Lucia Teixeira da Silva
Carnetti, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Coroatá, nº
43 Vila Matilde 38º Subdistrito Vila Matilde - São Paulo SP, com área de 163,89 m², contribuinte nº 113.094.0028-7,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0011878-
93.2012.8.26.0100 (USUC 318)
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o)(s) Espolio de Jacob Klabin Lafer e Mildred Lafer, por seu inventariante Miguel Lafer, Horacio Lafer, Maria
Luisa Sales Lafer, Ema Gordon Klabin, Eva Klabin Rapaport, Paulo Rapaport, Espolio de Salomão Klabin, Espólio de Luiza
Klabin Lorch e Ludwig Lorch ou Luis Lorch ou Luiz Lorch, por seu inventariante João Pedro Lorch, Herdeiros de Jeni Klabin
Segall ou Jenny Klabin Segall ou Eugenia Klabin Segall e Lasar Segall, a saber: Mauricio Segall, Oscar Abel Klabin Segall
ou Oscar Klabin Segall; Espólio de Mina Klabin Warchavchik, Gregori I. Warchavchik e de Emanuel Klabin, por seu
inventariante Mauris Ilia Klabin Warchavchik; Anacleto Carrara ou Anacleto Carara, Benedita Maria de Jesus Siqueira
Carrara, Eduardo Alonso Roberto Januzzi (ou Iannuzzi), Egna Martins Januzzi (ou Iannuzzi), José Augusto filho, Maria Alice
Augusto, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem,
herdeiros e/ou sucessores, que Carlos Alberto Narciso e Creusa Evola Santoni Narciso, ajuizaram ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Luis Ferreira, nº 114, Chácara Maranhão, 28°
Subdistrito Tatuapé, São Paulo SP, com área de 300,00 m², contribuinte nº 056.183.0014-1, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0036181-
11.2011.8.26.0100 (USUC 787)
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o)(s) João Candido Garcia, Diva Garcia, Pedro Albano da Cruz, Joana Albano de Freitas, na pessoa da
curadora Maria Cândida de Freitas; Motoyoshi Tateno, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Manuel Gomes Moreira e Maria Clara de
Pinho Moreira, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua
Sebastiano Mazzoni, nº 600 Vila Moraes - São Paulo SP, com área de 200,00 m², contribuinte nº 048.260.0020-0,
Palegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0036181-
11.2011.8.26.0100 (USUC 787)
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o)(s) João Candido Garcia, Diva Garcia, Pedro Albano da Cruz, Joana Albano de Freitas, na pessoa da
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curadora Maria Cândida de Freitas; Motoyoshi Tateno, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Manuel Gomes Moreira e Maria Clara de
Pinho Moreira, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua
Sebastiano Mazzoni, nº 600 Vila Moraes - São Paulo SP, com área de 200,00 m², contribuinte nº 048.260.0020-0,
Palegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0036397-
06.2010.8.26.0100 (USUC 848)
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o)(s) Espólio de Ida Maietta, por sua inventariante Amelia Maietta Gulla, Jayme Rogério Leal de Bulhões,
Jeno Bakos, José Cirilo Ferreira, Alaide Ribeiro de Souza Ferreira, Yara Botasso e Iria Botasso, menores representadas
por seu pai Raphael Botasso; Laurindo Lopes, Francisco de Assis Cosi, Benedito Faustino da Silva, réus ausentes,
incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou
sucessores, que Mauricio de Souza Ferreira, Ivonice Borges de Souza, Walter Batista Alves e Maria Amália Ferreira
Batista, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Catarina
Lopes, nº 354/356, Vila Regina, São Paulo SP, com área de 366,05 m², contribuinte nº 114.370.0023-0, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0036397-
06.2010.8.26.0100 (USUC 848)
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o)(s) Espólio de Ida Maietta, por sua inventariante Amelia Maietta Gulla, Jayme Rogério Leal de Bulhões,
Jeno Bakos, José Cirilo Ferreira, Alaide Ribeiro de Souza Ferreira, Yara Botasso e Iria Botasso, menores representadas
por seu pai Raphael Botasso; Laurindo Lopes, Francisco de Assis Cosi, Benedito Faustino da Silva, réus ausentes,
incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou
sucessores, que Mauricio de Souza Ferreira, Ivonice Borges de Souza, Walter Batista Alves e Maria Amália Ferreira
Batista, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Catarina
Lopes, nº 354/356, Vila Regina, São Paulo SP, com área de 366,05 m², contribuinte nº 114.370.0023-0, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0048847-
73.2013.8.26.0100 (USUC 909)
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o)(s) Nelson Alves do Nascimento, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Geraldo Adriano de Oliveira e Cristiane Regina
Lopes Oliveira, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Avenida
Nordestina, nº 1.641, esquina com a Rua Mohamad Ibrahim Saleh Vila Adriática São Miguel Paulista - São Paulo SP, com
área de 251,01 m², contribuinte nº 139.132.0006-0, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
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EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0326907-
18.2009.8.26.0100 (USUC 933)
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juíza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o)(s) Empresa de Terrenos Pardelli Ltda, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Odilamar Aparecida Bonifácio Amaro,
ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Anapólis, nº 65 jardim
santa Inês - Mandaqui - São Paulo SP, com área de 162,50 m², contribuinte nº 070.239.00035-7, alegando posse mansa
e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para
que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação,
o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0024530-
11.2013.8.26.0100 (USUC 404)
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
 
FAZ  SABER  a(o)(s)  Angelo  Venosa,  Esther  Rocco  Venosa,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados,  bem como seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou  sucessores,  que  Rosa  Mariana  Lopes
Monteiro, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Fruta de
Guariba, nº 491 Vila Rosa Molla 26º Subdistrito Vila Pudente - São Paulo SP, com área de 136,53 m², contribuinte nº
156.064.0008-0, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0024954-
53.2013.8.26.0100 (USUC 415)
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o)(s) Geraldo de Jesus Fernandes, Pão de Açúcar S/A Indústria e Comércio por seu representante Pedro 
Paulo Faleiros dos Santos Diniz; Manoel Moreira da Rocha, Vicente Marano, Maria Rosa Gonçalves Marano, Eletro
Radiobraz  S/A,  Sueli  Conejo  de  Souza,  Roseli  de  Oliveira,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Antônio Carlos Molinari e
Tereza Gomes Duarte Molinari,  ajuizaram ação de USUCAPIÃO,  visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Rua Aureo Paes, nº 259 - Jardim São Vicente Distrito de São Miguel Paulista - São Paulo SP, com área de
250,00 m², contribuinte nº 112.528.0001-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0031913-
40.2013.8.26.0100 (USUC 532)
 
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o)(s) Edifica S/A Incorporações, na pessoa do representante Aaron Cracovski, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Zilned Durante Machado e Mara Cristina Alves Machado, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre a unidade autônoma consistente no nº 62, no 6° andar, do bloco A, do Edifício Frateli Catellani, situado
na Rua Harmonia, nº 927, Vila Madalena - São Paulo - SP, com área útil de 62,03 m², área comum de 21,367 m², área
total de 83,397m², com a fração ideal de 1,030% no terreno, contribuinte nº 081.367.0279-9, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que,
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no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0193526-
55.2002.8.26.0100 ( USUC 700 )
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Aline
Aparecida de Miranda , na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o) Juan Marques, Rosa Tomacelli Marques, José Cardoso Mendes, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Adaelcio da Silva Martins, Agostinho Pereira dos
Santos, Airton de Oliveira Silva, Alessandra Ferreira da Silva, Alexandro Santos Santana, Aluizio Izidoro dos Santos,
Amasina Maria de Jesus, Ana Paula Monteiro da Silva, Anderson da Silva Rocha, Antonio Fidelis da Costa, Antonio Gomes
da Silva, Antonio Lopes de Lima, Arlei Miguel Lopes de Souza, Belani Moreira dos Santos, Bernardete dos Santos Silva,
Carla Monteiro da Silva, Carlito Monteiro da Silva, Carlos Augusto Laureano, Carlos Jose dos Santos Marques, Cícera
Soares da Silva, Cicero Monteiro da Silva, Dejair Marins de Andrade, Deraldo Silva Ribeiro Junior, Dilene Santos Cruz,
Donaria Conceição de Souza Gualberto, Edilza Rodrigues dos Santos, Eleneusa Santana de Oliveira Silva, Elielson
Ferreira dos Santos, Eronis Vieira de Melo, Eva Cristina de Mattos Lima, Fabio Pereira da Silva, Francisco de Assis
Monteiro, Genivaldo Francisco Silva, Geraldo Berto da Silva, Gileuza Teixeira de Lima, Gilmar Pereira da Silva, Gilmara
Pereira dos Santos Silva, Gisele da Silva Santos, Giseli da Silva Nascimento, Gislene Batista dos Santos, Ildeu José
Ferreira, Inácio Gomes da Silva, Izaias Izidoro dos Santos, Jairo Teixeira Neto, Jeovane Florencio Monteiro, João Manuel
da Silva, Joelma Gaspar Sabino, José Ademilson da Silva, José Santiago, Joselito José dos Santos, Jovita Augusta Neta,
Laudecí Nilo de Siqueira, Luciana da Silva Monteiro, Luiz Fernando Teixeira, Luzia Gaspar, Maisa Matilde Andrade,
Marcelo de Araújo,  Marcelo Sérgio Cruz do Nascimento,  Marcia Cristina Honório,  Maria Aparecida da Silva,  Maria
Aparecida Pereira dos Santos, Maria Conceição Pereira de Araújo, Maria da Conceição Silva, Maria da Penha Fabiano da
Silva, Maria das Graças Honório Valentim, Maria das Graças Laureano Pereira, Maria do Carmo Rodrigues Silva, Maria
França da Silva, Maria Ivanilda Martins Siqueira, Maria Izabel da Silva, Maria Lucia Vieira, Maria Luciana da Silva
Carvalho, Maria Madalena Santos da Silva, Maria Rosena Pereira, Mariana Alves da Silva, Marileusa Rodrigues dos
Santos, Martha Lucas de Oliveira, Martins Pereira Machado, Matilde Jesus de Souza Silva, Maura Luciana da Silva, Michel
Lucas de Oliveira, Nadir Paiva Santos, Nelson Francisco da Silva, Netanias Jesus da Silva, Odete Pereira dos Santos Silva,
Paulo César dos Santos, Paulo Henrique de Jesus, Paulo Monteiro da Silva, Penélope Maria dos Santos, Porfirio da Silva,
Raimunda Cicera da Silva, Raimundo Alves dos Santos, Ricardo Jesus dos Santos, Rosana Maria dos Santos, Rosangela
Aparecida dos Santos, Rosangela Pereira dos Santos, Rosangela Vieira Ferreira, Rosemary Maria dos Santos, Shirley
Alves da Silva, Sione Vieira Nascimento, Sirlene Santos da Cruz, Sueli Pereira dos Santos, Terezinha de Jesus, Valdete
Pereira dos Santos,  Valquiria dos Santos e Wanderson da Silva Rocha ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando
declaração de domínio sobre : A) Um Terreno situado na Rua Coliseu, antiga travessa Suzana, Vila Funchal - subdistrito
Jardim  Paulista  -  São  Paulo  -  SP,  com área  de  2.198,62m²,  contribuintes  nºs.  299.026.0011-3  em área  maior,
299.026.0012-1, 299.026.0013-1 e 299.026.0026-1; B) Um Terreno situado na Rua Coliseu, antiga travessa Suzana, Vila
Funchal - subdistrito Jardim Paulista - São Paulo - SP, com área de 568,14m², contribuintes nºs. 299.026.0034-2 e
299.026.0015-6, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias úteis,
contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital publicado na forma da lei. 

↑ Voltar ao índice

Petição protocolizada
Publicado em: 01/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS   
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - Imprensa Manual 28/02/2019 - 
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Certifico e dou fé que a petição protocolizada no 1º Ofício de Registros Públicos em 09/11/2018, às 15:06, protocolo
048358,  está  à  disposição  para  retirada  pelo  Advogado  (Pasta  Diversos),  uma  vez  que  o  processo  0010720-
54.2013.8.26.0007 pertence à 2ª Vara Cível do Foro Regional VII- Itaquera, devendo o patrono peticionar pelo protocolo
integrado. Nada mais. São Paulo, 27 de fevereiro de 2019. Eu, __ Marianna Fiorillo de Souza, Escrevente Técnico
Judiciário, digitei e subscrevi. ADV: WILSON EVANGELISTA DE MENEZES (OAB 182.226/SP) 

↑ Voltar ao índice

1º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo
Publicado em: 01/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - Imprensa Manual - 
 
1089217-04.2018.8.26.0100  Dúvida  Reqte.:  1º  Oficial  de  Registro  de  Imóveis  de  São  Paulo  Interesdos.:
Superintendência do Patrimônio da União em São Paulo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS Sentença (fls. 92/94):
Vistos. Trata-se de dúvida suscitada pelo Oficial  do 1º Registro de Imóveis da Capital,  a requerimento da União,
representada pela Secretaria do Patrimônio da União em São Paulo, tendo em vista a negativa em se proceder ao
cancelamento de atos praticados nas transcrições nºs 41.766 e 67.504, bem como o registro do termo de declaração de
incorporação ao patrimônio da União, a fim de que o órgão federal passe a figurar como titular de domínio nos dois
imóveis das mencionadas transcrições. Os óbices regsitrários referem-se: a) impossibilidade dos cancelamentos, uma
vez que os documentos apresentados não se encontram elencados dentre aqueles previstos pelo artigo 250 da Lei de
Registros Públicos; b) o "termo de declaração de incorporação ao patrimônio da União", não é documento hábil para a
transferência do domínio. Juntou documentos às fls.05/41. Não houve impugnação da suscitada, conforme certidão de
fl.59. Intimado o INSS para manifestação acerca dos fatos expostos, este manteve-se silente, conforme certidão de
fl.87. O Ministério Público opinou pela procedência da dúvida (fls.75/76 e 90). É o relatório. Passo a fundamentar e a
decidir. Com razão o registrador, bem como a D. Promotora de Justiça. De acordo com o artigo 250 da Lei de Registros
Públicos: "Art. 250: Far-se-á o cancelamento: I- em cumprimento de decisão transitada em julgado; II - a requerimento
unanime das partes que tenham participado do ato registrado, se capazes, com as firmas reconhecidas por tabelião; III -
a requerimento do interessado, instruído com documento hábil; IV - a requerimento da Fazenda Pública, instruído com
certidão de conclusão de processo administrativo que declarou, na forma da lei, a rescisão do título de domínio ou de
concessão de direito real de uso de imóvel rural, expedido para fins de regularização fundiária, e a reversão do imóvel
ao  patrimônio  público"  (Incluído  pela  Lei  nº  11.952/2009).  Na  presente  hipótese,  nenhum dos  requisitos  foram
preenchidos, tendo em vista que a União unilateralmente pretende o cancelamento dos atos praticados com o posterior
registro do termo de declaração de incorporação ao seu patrimônio. Ressalto que o documento denominado "termo de
declaração de incorporação ao patrimônio da União", não constitui documento hábil para transferência de domínio dos
imóveis. Nos termos das Averbações.01 das transcrições nºs 41.766 e 67.504, constou que o Instituto de Administração
Financeira de Previdência e Assistência Social,  é atualmente denominado Instituto Nacional do Seguro Social,  nos
termos do Decreto nº 99.350/90, bem, como que os imóveis objetos das mencionadas transcrições foram incorporados
ao patrimônio do INSS. Logo, entendo que não é possível sem a concordância    expressa do atual titular de domínio que
se proceda ao cancelamento das transcrições e registro do termo de declaração de incorporação dos imóveis ao
patrimônio da União. Diante do exposto, julgo procedente a dúvida suscitada pelo Oficial do 1º Registro de Imóveis da
Capital,  a  requerimento  da  União,  representada  pela  Secretaria  do  Patrimônio  da  União  em  São  Paulo,  e
consequentemente mantenho os óbices registrários. Deste procedimento não decorrem custas, despesas processuais e
honorários advocatícios. Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo. P.R.I.C. São Paulo, 26 de fevereiro de 2019.
Tania Mara Ahualli Juiza de Direito (CP 428) 
 

↑ Voltar ao índice

17º Oficial de Registro de Imóvies
Publicado em: 01/03/2019
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1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - Imprensa Manual - 
 
1127597-96.2018.8.26.0100 Pedido de Providências Reqte.: 17º Oficial de Registro de Imóvies Interesdos.: Elcio Roberto
Pinhata e Marcia Campalle Pinhata - Sentença (fls.47/50): Vistos. Trata-se de pedido de providências formulado pelo
Oficial do 17º Registro de Imóveis da Capital, a requerimento de Elcio Roberto Pinhata, o qual pretende a retificação da
matrícula  nº  69.128,  consistente  na  inserção  da  área  de  superfície,  por  meio  de  mero  cálculo  matemático.  A
qualificação negativa derivou da constatação de que o imóvel possui formato irregular, estando inserido em quadra com
também de formato irregular. Salienta que, na descrição do imóvel, não constam os angulos de deflexão, de modo que
não é possível ter certeza da figura geométrica formada pelo imóvel e consequentemente nem a área superficial do
imóvel, por mero cálculo matemático. Juntou documentos às fls.07/36. O interessado não apresentou impugnação junto
a este Juízo, conforme certidão de fl.41, contudo manifestou-se perante a Serventia Extrajudicial. Argumenta que a Lei
de Registros Públicos, em seu artigo 213, inciso I, não versa sobre a necessidade do imóvel ser retangular para a
viabilidade da inserção de medidas, sendo que seu pedido encontra embasamento no Capítulo XX, itens 137.1, 137.2 e
138 (fls.15/18). O Ministério Público opinou pela improcedência do pedido (fls.44/45). É o relatório. Passo a fundamentar
e a decidir. Com razão o Registrador, bem como o D. Promotor de Justiça. Verifico que o óbice, consistente na ausência
da apresentação de planta ou memorial descritivo para a retificação da área pleiteada, tem amparo no princípio da
especialidade objetiva (artigos 176 e 212 da Lei 6.015/73), cujas regras impedem o registro de títulos cujo objeto não
seja exatamente aquele que consta do registro anterior, sendo necessário que a caracterização no negócio entabulado
repita os elementos de descrição constantes do registro (Narciso Orlandi Neto, Retificação do Registro de Imóveis,
Juarez de Oliveira, pág. 68). E ainda, conforme ensina Luiz Guilherme Loureiro: "Em virtude do principio da legitimidade
ou da presunção de veracidade, o Registro deve refletir a verdade não só no que se refere ao titular do direito
registrado, mas também quanto à natureza e ao conteúdo deste direito. Assim, qualquer inexatidão do assento deve ser
retificada a fim de que reflita perfeitamente a realidade". (Registros Públicos - Teoria e Prática - 2ª ed. - Editora
Método). Logo é imperiosa a informação concernente a área do imóvel, que poderá ser obtida nos registros anteriores
através de certidão até a origem da transcrição nº 75.356 do 15º RI e eventualmente de outros registros. Caso não haja
elementos suficientes de identificação, é imperiosa a realização de levantamento técnico, necessário para a apuração
da divergência entre o erro das medidas constantes na matrícula e a real metragem do lote, conforme previsto na Lei
de Registros Públicos, oportunidade em que serão produzidas as provas, com a juntada de levantamento topográfico e
memorial descritivo para a correta especificação do imóvel. Verifica-se na presente hipótese que não se trata de
retificação unilateral,  prevista no artigo 213,  I,  "e"  da Lei  de de Registros Públicos,  possível  por  singelo cálculo
aritmético. O registrador em dúvidas sobre a forma geométrica formada pelo perímetro do imóvel em questão, já que o
registro não tem angulos de deflexão. Tal questão já foi apreciada pela Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, no CG nº
2484/02: "Se o imóvel tem formato geométrico regular, portanto conhecendo-se seus ângulos de deflexão, que sejam
retos, conhecidas as perimetrais, a determinação da área de superfície não demanda mais que mero cálculo, destarte
sem necessidade de chamamento de terceiros ao feito. Às vezes, inclusive, a própria perimetral, acaso desconhecida,
pode ser inferida do confronto com registro vizinho, tanto quanto o formato do imóvel pode ser extraído da verificação
de plantas oficiais arquivadas na serventia" E ainda: "De toda a maneira, porém, serão sempre dados registrários,
tabulares, que poderão permitir a conclusão de que a inserção de área de superfície encerra mera correção indiferente
a terceiros, porque intra muros, decorrente de mero cálculo, até." (CG nº 360/2004). "A retificação unilateral do registro,
por decisão do Juiz Corregedor Permanente (artigo 213, parágrafo Io, da Lei n° 6.015/73), somente se admite em casos
especiais, em que o erro ou os dados faltantes, bem como a inexistência potencial de prejuízo a terceiros, podem ser
apurados mediante análise dos elementos registrários. Assim ocorre, por exemplo, na inserção da área total em imóvel
que tem formato regular e ângulos retos de deflexão, sendo previamente conhecidas as medidas perimetrais, pois
neste caso a área é apurada por simples cálculo aritmético." (CG 222/2004) Daí conclui-se que, como das informações
registrárias não se infere a medida faltante, por não haver angulação na deflexão do imóvel, é imprescindível ou a
apresentação da planta e memorial descritivo ou a retificação bilateral, tendo em vista que a inovação descritiva poderá
atingir interesses de terceiros de boa fé. Diante do exposto, julgo improcedente o pedido de providências formulado
pelo Oficial do 17º Registro de Imóveis da Capital, a requerimento de Elcio Roberto Pinhata, e consequentemente
mantenho as exigências formuladas. Deste procedimento não decorrem custas, despesas processuais e honorários
advocatícios. Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo. P.R.I.C. São Paulo, 27 de fevereiro de 2019. Tania Mara
Ahualli Juiza de Direito (CP 639) 
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↑ Voltar ao índice

7º Tabelião de Protesto de Títulos de São Paulo
Publicado em: 01/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - Imprensa Manual - 
 
1121871-44.2018.8.26.0100 Pedido de Providências Reqte.: 7º Tabelião de Protesto de Títulos de São Paulo Sentença
(fls. 19/20): Vistos. Trata-se de pedido de providências formulado pelo 7º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos da
Capital comunicando o recebimento de pedido de cancelamento de protesto lavrado em nome de Dayana Alves dos
Santos, instruído com carta de anuência da credora Ewm Escola de Aviação Civil LTDA, com firma reconhecida pelo
Registro Civil das Pessoas Naturais do 23º Subdistrito - Casa Verde. Relata o Tabelião que, em contato com a credora,
representada por sua sócia, foi declarado que o título em questão não foi quitado, bem como não foi emitida carta de
anuência e que o subscritor Erick Camargo não faz parte do quadro de funcionários da empresa. Juntou documentos às
fls.03/08. Comunicada, a autoridade policial informou sobre a instauração de inquérito policial para apuração dos fatos
expostos na inicial (fl.14). O Ministério Público opinou pelo arquivamento do feito ante a ausência de conduta irregular
do Tabelião (fl.18). É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir. Verifico não houve qualquer falta funcional praticada
pelo Tabelião, que agiu com zelo e presteza ao entrar em contato com a credora para confirmar a quitação do débito,
bem como a emissão da carta de anuência, bem como comunicar o fato à autoridade policial para apuração do ocorrido,
nos termos da Ordem de Serviço nº 02/2014, item 4 deste Juízo, resultando na instauração de inquérito policial (IP nº
1535/2019). Ademais, a falsidade do título impede que seja efetuado qualquer ato registrário, não havendo como suprir
a qualificação negativa do documento. Logo, faz-se mister o cancelamento da prenotação. Por fim, não havendo
qualquer violação dos deveres funcionais do Tabelião que autorizem a aplicação de sanção administrativa, determino o
arquivamento do presente  feito  com as  cautelas  de praxe.  Deste  procedimento não decorrem custas,  despesas
processuais e honorários advocatícios. P.R.I.C. São Paulo, 26 de fevereiro de 2019. Tania Mara Ahualli Juiza de Direito
(CP - 595) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Associação
dos Moradores do Sítio Itaberaba I e outro - Antonio Marcos Canha - - Raquel de
Carvalho Alvico Canha e outro - Virgínia de Jesus Pereira - - Deolinda Filipe Garcia
Izquierdo e outros - Municipalidade de São Paulo e outro -
Publicado em: 01/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0077/2019 - 
 
Processo 0012790-61.2010.8.26.0100 (100.10.012790-7) - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de
Imóvel - Associação dos Moradores do Sítio Itaberaba I e outro - Antonio Marcos Canha - - Raquel de Carvalho Alvico
Canha e outro - Virgínia de Jesus Pereira - - Deolinda Filipe Garcia Izquierdo e outros - Municipalidade de São Paulo e
outro - Vistos. Fl. 434: Defiro o prazo derradeiro de 30 dias para que o autor traga aos autos o laudo geológico
detalhado,  sob  pena  de  extinção.  Int.  PJV-13  -  ADV:  OSVALDO FIGUEIREDO MAUGERI  (OAB  65994/SP),  NELSON
CONTENTE  DA  SILVA  (OAB  53644/SP),  EDVALDO VIEIRA  DE  SOUZA (OAB  189781/SP),  DOROBEL  CABRERA (OAB
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92112/SP), ELEONORA ALTRUDA DE FARIA (OAB 96149/SP), HELOISA BAVOSO CONTENTE TAKEDA (OAB 154595/SP),
EDUARDO MIKALAUSKAS (OAB 179867/SP) 

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum Cível - Usucapião Extraordinária - Idalia Caldeira Zem -
Publicado em: 01/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0077/2019 - 
 
Processo 0059710-86.2011.8.26.0576 - Procedimento Comum Cível - Usucapião Extraordinária - Idalia Caldeira Zem -
Vistos.  Fls.  256/291:  Concluída  a  emenda.  Visando à  uniformização dos  atos  para  maior  celeridade nesta  Vara,
determino a apresentação de rol de citação, em petição única, no seguinte formato padronizado, preenchendo as
lacunas conforme aplicáveis ao caso concreto, com referência à localização da informação nos autos: Titulares de
domínio  (indicados  pelos  Cartórios  de  Registro  de  Imóveis(fl.97)  ou,  se  falecidos,  também  indicar  respectivos
herdeiros/inventariante  do  Espólio  se  identificados  em  certidão  de  objeto  e  pé  de  inventário/arrolamento):
_________________________________________(fls.  X)  Titulares  de  direitos  reais  inseridos  no  registro  do  imóvel  (como
usufruto, hipoteca, alienação fiduciária etc): ______________________________ ___(fls. X) Compromissários compradores
indicados no registro: ________________(fls. X) Terceiros que atualmente ocupem o imóvel usucapiendo, além da parte
autora.  (ex.:  comodatários  ou  locatários):  ____________________________________  _______  Antecessores  na  posse  (se
pretender somar posse anterior): ____________(fls. X) Confrontantes tabulares (indicados pelos Cartórios de Registro de
Imóveis  (fls.  97/98):  6.1)  Lado  esquerdo:  __________________________________________  __(fls.  X)  6.2)  Lado  direito:
____________________________________________(fls. X) 6.3) Fundos: ___________________ _____________________________(fls. X)
Confrontantes  de  fato  (pessoas  que  atualmente  ocupam  os  imóveis  vizinhos):  7.1)  Lado  esquerdo:
____________________________________  ______________  7.2)  Lado  direito:  ________________________  ____________
________________ 7.3) Fundos: ____________________________________ ____________________ Outras pessoas a serem citadas
(cônjuge ou herdeiro não localizado ou que discorde do pedido etc): ___________________________ ______________(fls. X)
Observações: A) As lacunas devem ser preenchidas com as qualificações (nome, CPF e endereço com CEP), conforme
informações conhecidas pela parte. Se algum dado pessoal for desconhecido, oportunamente será realizada pesquisa
INFOJUD. B) Está dispensada a citação daqueles que apresentarem declaração de anuência, com firma reconhecida.
Nesse caso, deve ser indicada em quais folhas estão as declarações. C) Caso desconhecidos os dados dos confrontantes
de fato, é permitido que se apresente apenas o endereço completo, com número e CEP, para que a pessoa que lá
estiver  seja  notificada por  mandado.  D)  Se o  pedido de usucapião for  relativo  a  imóvel  em unidade autônoma
(apartamento em condomínio instituído), a citação dos confrontantes está dispensada, bastando a indicação dos dados
do síndico ou representante legal  do condomínio,  que receberá a citação em nome dos condôminos.  Prazo para
apresentação de petição com rol preenchido: 10 dias. Int. U-1779 - ADV: VALMES ACACIO CAMPANIA (OAB 93894/SP),
JOAO CESAR CANPANIA (OAB 94378/SP) 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Usucapião Extraordinária - L.W.L.M.F. - Otaide
Pereira e outro -
Publicado em: 01/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
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1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0078/2019 - 
 
Processo 0013902-21.2017.8.26.0100 (processo principal 0051107-60.2012.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Usucapião Extraordinária - L.W.L.M.F. - Otaide Pereira e outro - Vistos. Fl. 195: intime-se pessoalmente o adquirente
CLAUDINEY DOS SANTOS PEREIRA, nos termos do artigo 792, § 4º, do CPC. Intime-se. São Paulo, 27 de fevereiro de
2019. - ADV: JAIRO OLIVEIRA MACEDO (OAB 180580/SP), APARECIDA COELHO BRUNIERA (OAB 59693/SP), LUIZ WAGNER
LOURENÇO MEDEIROS FERNANDES (OAB 232421/SP) 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Alexandre da Silva Simão e
outros - Espólio de Maria Reis Costa e outros -
Publicado em: 01/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0078/2019 - 
 
Processo 0027444-09.2017.8.26.0100 (processo principal 0045276-12.2004.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Alexandre da Silva Simão e outros - Espólio de Maria Reis Costa e outros - Vistos. Fls.166/167:
Indefiro, pretende o exequente a inclusão nos cadastros de proteção ao crédito do espólio de Cássio Humberto Reis
Costa e herdeira Maria de Lourdes Bacchi Reis Costa. Todavia, nos termos da decisão de fls. 161/163, não consta dos
autos que esses executados tenham recebido qualquer herança do espólio dos devedores originais,  quais sejam,
Espólios de Maria Reis Costa e Humberto Reis Costa, universalidades de bens legitimados a serem executados na
presente ação. Dito isso, é imperativo que para prosseguimento da presente execução seja comprovada a transmissão
dos bens dos devedores originais  entre os herdeiros e espólios  de herdeiros(cadeia sucessória),  identificando os
quinhões recebidos afim de definir os limites de suas responsabilidades(art.1.792, CC). Portanto, enquanto não for
comprovada a partilha dos bens deixados pelos falecidos e a individualização da quota pertencente a cada herdeiro,
somente os Espólios de Maria Reis Costa e Humberto Reis Costa são as partes legítimas para serem executadas. Defiro
o prazo de 10 dias para manifestação, em termos de prosseguimento. Nada sendo requerido, ao arquivo no aguardo de
provocação. Int. - ADV: ANTONIO CORREA MARQUES (OAB 20090/SP), ANTONIO BENEDITO MARGARIDO (OAB 54091/SP) 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento Provisório de Sentença - Registro de Imóveis - Dorival dos Santos
Rios - - Nancy dos Santos Rios - Espólio de Maria Reis Costa e outro -
Publicado em: 01/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0078/2019 - 
 
Processo 0050316-18.2017.8.26.0100 (processo principal 0702753-27.1993.8.26.0100) - Cumprimento Provisório de
Sentença - Registro de Imóveis - Dorival dos Santos Rios - - Nancy dos Santos Rios - Espólio de Maria Reis Costa e outro
- Vistos. Fls.126/128: Indefiro, pretende o exequente a inclusão nos cadastros de proteção ao crédito do espólio de
Cássio Humberto Reis Costa e herdeira Maria de Lourdes Bacchi Reis Costa. Todavia, nos termos da decisão de fls.
121/123, não consta dos autos que esses executados tenham recebido qualquer herança do espólio dos devedores
originais, quais sejam, Espólios de Maria Reis Costa e Humberto Reis Costa, universalidades de bens legitimados a
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serem executados na presente ação. Dito isso, é imperativo que para prosseguimento da presente execução seja
comprovada  a  transmissão  dos  bens  dos  devedores  originais  entre  os  herdeiros  e  espólios  de  herdeiros(cadeia
sucessória), identificando os quinhões recebidos afim de definir os limites de suas responsabilidades(art.1.792, CC).
Portanto, enquanto não for comprovada a partilha dos bens deixados pelos falecidos e a individualização da quota
pertencente a cada herdeiro, somente os Espólios de Maria Reis Costa e Humberto Reis Costa são as partes legítimas
para serem executadas. Defiro o prazo de 10 dias para manifestação, em termos de prosseguimento. Nada sendo
requerido,  ao  arquivo  no  aguardo  de  provocação.  Int.  -  ADV:  ANTONIO BENEDITO MARGARIDO (OAB 54091/SP),
ANTONIO CORREA MARQUES (OAB 20090/SP) 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Lindalva Maria dos Santos -
Humberto Reis Costa - - Maria Reis Costa - - Ruy Gonçalves Martins Reis e outros
- -
Publicado em: 01/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0078/2019 - 
 
Processo 0042893-07.2017.8.26.0100 (processo principal 0632580-07.1995.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Lindalva Maria dos Santos - Humberto Reis Costa - - Maria Reis Costa - - Ruy Gonçalves Martins
Reis e outros - - os autos aguardam manifestação do exequente sobre a intimação negativa de fls. 134. - ADV: ANTONIO
BENEDITO MARGARIDO (OAB 54091/SP), ANTONIO CORREA MARQUES (OAB 20090/SP), MARIA JOSEFA SUAREZ CANOSA
(OAB 87463/SP) 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento Provisório de Sentença - Registro de Imóveis - José de Anchieta
Leite -
Publicado em: 01/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0078/2019 - 
 
Processo 0050311-93.2017.8.26.0100 (processo principal 0509429-04.1995.8.26.0100) - Cumprimento Provisório de
Sentença - Registro de Imóveis - José de Anchieta Leite - Vistos. Fls.148/150: Indefiro, pretende o exequente a inclusão
nos cadastros de proteção ao crédito do espólio de Cássio Humberto Reis Costa e herdeira Maria de Lourdes Bacchi Reis
Costa. Todavia, nos termos da decisão de fls. 141/144, não consta dos autos que esses executados tenham recebido
qualquer herança do espólio dos devedores originais, quais sejam, Espólios de Maria Reis Costa e Humberto Reis Costa,
universalidades  de  bens  legitimados  a  serem  executados  na  presente  ação.  Dito  isso,  é  imperativo  que  para
prosseguimento da presente execução seja comprovada a transmissão dos bens dos devedores originais entre os
herdeiros e espólios de herdeiros(cadeia sucessória), identificando os quinhões recebidos afim de definir os limites de
suas responsabilidades(art.1.792, CC). Portanto, enquanto não for comprovada a partilha dos bens deixados pelos
falecidos  e  a  individualização da quota  pertencente a  cada herdeiro,  somente os  Espólios  de Maria  Reis  Costa,
Humberto Reis Costa e Ruy Gonçalves Martins Reis Costa são as partes legítimas para serem executadas. Defiro o prazo
de 10 dias para manifestação, em termos de prosseguimento. Nada sendo requerido, ao arquivo no aguardo de
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provocação. Int. - ADV: ANTONIO BENEDITO MARGARIDO (OAB 54091/SP)   
↑ Voltar ao índice

Cumprimento Provisório de Sentença - Registro de Imóveis - Maria José Ibañez
Frigo - - Aurélio Frigo - Zaira Reis Costa Frugoli -
Publicado em: 01/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0078/2019 - 
 
Processo 0050313-63.2017.8.26.0100 (processo principal 0614876-78.1995.8.26.0100) - Cumprimento Provisório de
Sentença - Registro de Imóveis - Maria José Ibañez Frigo - - Aurélio Frigo - Zaira Reis Costa Frugoli - Vistos. Fls.163/167:
Indefiro, pretende o exequente a inclusão nos cadastros de proteção ao crédito do espólio de Cássio Humberto Reis
Costa e herdeira Maria de Lourdes Bacchi Reis Costa. Todavia, nos termos da decisão de fls. 142/143, não consta dos
autos que esses executados tenham recebido qualquer herança do espólio dos devedores originais,  quais sejam,
Espólios de Maria Reis Costa e Humberto Reis Costa, universalidades de bens legitimados a serem executados na
presente ação. Dito isso, é imperativo que para prosseguimento da presente execução seja comprovada a transmissão
dos bens dos devedores originais  entre os herdeiros e espólios  de herdeiros(cadeia sucessória),  identificando os
quinhões recebidos afim de definir os limites de suas responsabilidades(art.1.792, CC). Portanto, enquanto não for
comprovada a partilha dos bens deixados pelos falecidos e a individualização da quota pertencente a cada herdeiro,
somente os Espólios de Maria Reis Costa e Humberto Reis Costa são as partes legítimas para serem executadas. Defiro
o prazo de 10 dias para manifestação, em termos de prosseguimento. Nada sendo requerido, ao arquivo no aguardo de
provocação. Int. - ADV: ANTONIO CORREA MARQUES (OAB 20090/SP), ANTONIO BENEDITO MARGARIDO (OAB 54091/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Maria Francisca Costa
Ristow - - Oscar Ristow Neto - - Luiz Antonio Ristow - - Ana Cristina Ristow Wolff -
- Carlos Henrique Ristow - - Luiz Eduardo Ristow e outro - Municipalidade de São
Paulo e outro - -
Publicado em: 01/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0078/2019 - 
 
Processo 1052574-81.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Maria Francisca Costa
Ristow - - Oscar Ristow Neto - - Luiz Antonio Ristow - - Ana Cristina Ristow Wolff - - Carlos Henrique Ristow - - Luiz
Eduardo Ristow e outro - Municipalidade de São Paulo e outro - - a partir da publicação desta certidão estes autos serão
remetidos ao Sr. 2º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, onde as partes interessadas no registro e/ou averbação
devem se dirigir para as providências necessárias ao seu cumprimento, esclarecendo que os autos permanecerão por
30 (trinta) dias na referida Serventia. - ADV: ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP), AMANDA RAGO DE
CARVALHO (OAB 352057/ SP), MARIA AUGUSTA DE CARVALHO (OAB 115896/SP), PEDRO ROBERTO DE CARVALHO (OAB
167688/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Luiz Alfredo Pacheco -
Publicado em: 01/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0078/2019 - 
 
Processo 1006869-89.2019.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Luiz Alfredo Pacheco - Vistos.
Tratase de pedido de providências formulado por Luiz Alfredo Pacheco, em face do Oficial do 2º Registro de Imóveis da
Capital, pleiteando a retificação do registro nº 15 da matrícula nº 34.561, para constar apenas o nome do requerente
sobre a parte do imóvel que adquiriu sozinho, uma vez que se encontrava separado de fato quando a compra foi
realizada e de direito quando o    registro foi efetuado. Relata em síntese o requerente que adquiriu unilateralmente o
imóvel acima mencionado, todavia quando do registro, equivocadamente considerou-se o interessado como casado em
regime de comunhão parcial com Leani Cledi Ruppel Pacheco, o que gerou a titularidade somente da fração ideal. Aduz
que tal fato é oriundo da apresentação da certidão de casamento desatualizada, haja vista que a averbação do divórcio
na certidão deu-se em 03.06.2011 e o registro de compra do imóvel em 10.05.2011, logo à época do registro, o
requerente já estava divorciado. Juntou documentos às fls.08/37. O registrador manifestou-se às fls.41/42. Informa que
o registro está correto, tendo em vista que obedeceu rigorosamente a escritura de 15.04.2011, lavrada perante o 7º
Tabelião de Notas da Capital, onde constou que o requerente e Leani Cledi Ruppel Pacheco eram casados. Salienta que
embora o registro tenha sido feito em 10.05.2011, o ato jurídico da compra se iniciou com a lavratura da escritura em
15.04.2011, razão pela qual há necessidade da apresentação da carta de sentença de divórcio para verificação da
partilha dos bens relativos a 2/21 adquiridas pelo casal, em consonância com o principio da continuidade. Por fim,
ressalta que da referida escritura de compra e venda, não há qualquer referencia à separação do casal ou ainda que a
compra da parte ideal do imóvel estava sendo realizada exclusivamente pelo varão Luiz Alfredo Pacheco, com recursos
próprios,  nos termos do artigo 1659, II  do CC. Juntou documentos às fls.43/96.  O Ministério Público opinou pela
improcedência do pedido (fls.100/101). É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir. Com razão o registrador bem
como o D. Promotor de Justiça. Compulsando os presentes autos, verifico que não há irregularidades no registro tabular
que mereçam ser retificadas, isto porque o registro nº 15 (fls.63/65) espelha fielmente o titulo apresentado (fls.89/93),
sendo certo que de acordo com a escritura de venda e compra Zilda Santin do Nascimento, Marcia de Fátima do
Nascimento, Marisa do Nascimento Couto, Marcos Denis Couto, Marlene do Nascimento Marsolla, Ronaldo Matiussi
Marsolla, Emília Querin Santin, Eder Luis Querin Santin, Maria Fátima Pereira Alves Santin e Elaine Querin Santin vendeu
o imóvel a Cristina Santin Pacheco casada com Mauro Roberto Sansoni, Gisela Santin Pacheco Bartholomeu casada com
Oswaldo Bartholomeu Júnior e Luiz Alfredo Pacheco casado sob o regime da comunhão parcial de bens com Leani Cledi
Ruppel Pacheco. Logo, não se trata de retificação do registro imobiliário, mas sim da escritura de compra e venda que
deu origem ao mencionado registro, sendo certo que o saneamento de eventual equivoco, deverá ser providenciado
junto ao MMº Juízo da 2ª Vara de Registros Públicos que detém competência para análise dos atos praticados pelos
tabeliães da Capital. Observo que a escritura pública é ato notarial que reflete a vontade das partes na realização do
negócio jurídico, observados os parâmetros fixados pela Lei e pelas Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça,
reproduzindo, portanto, exatamente aquilo que os outorgantes e outorgados declararam ao escrivão ou ao escrevente.
Segundo o ilustre jurista Narciso Orlandi Neto: "Não há possibilidade de retificação de escritura sem que dela participem
as mesmas pessoas que estiveram presentes no ato da celebração do negócio instrumentalizado. É que a escritura
nada mais é que o documento, o instrumento escrito de um negócio jurídico; prova preconstituída da manifestação de
vontade de pessoas, explicitada de acordo com a lei.  Não se retifica manifestação de vontade alheia. Em outras
palavras, uma escritura só pode ser retificada por outra escritura, com o comparecimento das mesmas partes que, na
primeira, manifestaram sua vontade e participaram do negócio jurídico instrumentalizado." (Retificação do Registro de
Imóveis, Juarez de Oliveira, pág. 90). E ainda segundo Pontes de Miranda: "falta qualquer competência aos Juízes para
decretar sanações e, até, para retificar erros das escrituras públicas: escritura pública somente se retifica por outra
escritura pública, e não por mandamento judicial" (Cfr. R.R. 182/754 - Tratado de Direito Privado, Parte Geral, Tomo III,
3ª ed., 1970, Borsoi, § 338, pág. 361). Ressalte-se ainda que quando da lavratura do mencionada escritura o requerente
ostentava o estado civil de casado sob o regime da comunhão parcial de bens, logo, houve a comunicabilidade do bem
a sua  ex  cônjuge,  uma vez  que não há  qualquer  observação que a  compra  do  imóvel  estava  sendo realizada
exclusivamente pelo cônjuge varão com recursos próprios ou a exclusão do bem da comunhão. E caso assim não o
fosse far-se-ia necessária a manifestação da sua ex cônjuge Leoni Cledi Ruppel Pacheco anuindo com tal pretensão, o
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que não apresentado aos autos. Daí se conclui que não houve qualquer irregularidade no registrou ou ofensa aos
principios registrais no presente caso. Diante do exposto, julgo improcedente o pedido de providências formulado por
Luiz Alfredo Pacheco, em face do Oficial do 2º Registro de Imóveis da Capital, devendo o requerente proceder à
retificação do título que deu origem ao registro nº 15, ou apresentar algum documento que exclua a comunicação do
imóvel. Deste procedimento não decorrem custas, despesas processuais e honorários advocatícios. Oportunamente
remetam-se os autos ao arquivo. P.R.I.C. - ADV: GUILHERME CUNTO LIMA DE AZEVEDO E SILVA (OAB 409115/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Egleide Alves da Silva - - Vicente
de Aquino Calemi - José da Costa Fontes -
Publicado em: 01/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0078/2019 - 
 
Processo 1089909-03.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Egleide Alves da Silva - - Vicente
de Aquino Calemi - José da Costa Fontes - Vistos. Fl.357: Compulsando os presentes autos verifico que não assiste razão
ao impugnante, tendo em vista que nos termos da decisão de fl.347, o prazo de 15 (quinze) dias para manifestação dos
requerentes iniciaria a partir da juntada das ponderações do Oficial, sendo estas juntadas em 20.02.2019 ( fls.350/354),
bem como intimados os interessados em 26.02.2019. Assim, aguarde-se o decurso de prazo, nos termos da decisão de
fl.347. Int. - ADV: HEDY LAMARR VIEIRA DOUCA (OAB 93953/SP), TANIA MARTINS DA CONCEIÇÃO (OAB 259671/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Roberto Bettarelli - -
Publicado em: 01/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0078/2019 - 
 
Processo 1099954-66.2018.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Roberto Bettarelli - - os
autos  aguardam manifestação  do  requerente  sobre  os  honorários  periciais  estimados  em R$  12.000,00,  com o
respectivo depósito. Prazo: 15 dias - ADV: SIDNEI MACHUCA (OAB 295964/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Maria Francisca Costa
Ristow - - Oscar Ristow Neto - - Luiz Antonio Ristow - - Ana Cristina Ristow Wolff -
- Carlos Henrique Ristow - - Luiz Eduardo Ristow e outro - Municipalidade de São
Paulo e outro - -
Publicado em: 01/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 



108

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0078/2019 - 
 
Processo 1052574-81.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Maria Francisca Costa
Ristow - - Oscar Ristow Neto - - Luiz Antonio Ristow - - Ana Cristina Ristow Wolff - - Carlos Henrique Ristow - - Luiz
Eduardo Ristow e outro - Municipalidade de São Paulo e outro - - a partir da publicação desta certidão estes autos serão
remetidos ao Sr. 2º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, onde as partes interessadas no registro e/ou averbação
devem se dirigir para as providências necessárias ao seu cumprimento, esclarecendo que os autos permanecerão por
30 (trinta) dias na referida Serventia. - ADV: ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP), AMANDA RAGO DE
CARVALHO (OAB 352057/ SP), MARIA AUGUSTA DE CARVALHO (OAB 115896/SP), PEDRO ROBERTO DE CARVALHO (OAB
167688/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Marilene Alves de Souza
- - Bruno Rodrigues Domingues - - Solange Pereira dos Santos Rodrigues - -
Carlos Augusto Miranda - - Anacláudia dos Santos - - Rosane Lima de Paula - -
Rita Costa Ribeiro - - Elisabete Alves de Souza Rodrigues - - Ademir Rodrigues - -
Jorge Hamilton Lucas da Silva - - Maria das Gracas de Lima dos Santos, - - Antonio
da Paixão Caldeira dos Santos e outro -
Publicado em: 01/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0078/2019 - 
 
Processo 1117388-05.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Marilene Alves de
Souza - - Bruno Rodrigues Domingues - - Solange Pereira dos Santos Rodrigues - - Carlos Augusto Miranda - - Anacláudia
dos Santos - - Rosane Lima de Paula - - Rita Costa Ribeiro - - Elisabete Alves de Souza Rodrigues - - Ademir Rodrigues - -
Jorge Hamilton Lucas da Silva - - Maria das Gracas de Lima dos Santos, - - Antonio da Paixão Caldeira dos Santos e outro
- Vistos. Aguarde-se o pagamento das demais parcelas. Int. - ADV: ANTONIO BENEDITO MARGARIDO (OAB 54091/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Carlos Almeida Prado do
Amaral - Ricardo de Almeida Prado Amaral - - Carlos de Almeida Prado e outros -
Instituto Educacional Oswaldo Quirino S/C Ltda e outros - Municipalidade de São
Paulo e outros - -
Publicado em: 01/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
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1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0078/2019 - 
 
Processo 1105862-41.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Carlos Almeida Prado
do Amaral - Ricardo de Almeida Prado Amaral - - Carlos de Almeida Prado e outros - Instituto Educacional Oswaldo
Quirino S/C Ltda e outros - Municipalidade de São Paulo e outros - - os autos aguardam manifestação dos requerentes
sobre os ARs negativos de fls.  485 e 486.  Prazo:  15 dias -  ADV: ADRIANA MALDONADO DALMAS EULALIO (OAB
136791/SP), ALEXANDRE MALDONADO DAL MAS (OAB 108346/SP), ANA LYGIA TANNUS GIACOMETTI (OAB 220478/SP),
MARCIA HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP), PLINIO HENRIQUE DE FRANCISCHI (OAB 99371/SP), WILSON
ROBERTO BODANI FELLIN (OAB 33291/SP), EDUARDO MIKALAUSKAS (OAB 179867/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Guairá Materiais de Construção
e Administração Ltda - Municipalidade de São Paulo e outro -
Publicado em: 01/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0078/2019 - 
 
Processo 1046414-40.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Guairá Materiais de Construção
e Administração Ltda - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos. Tendo em vista os documentos juntados às
fls.1529/1532, aguarde-se por mais 45 (quarenta e cinco) dias. Após, manifeste-se a interessada, requerendo o que
entender de direito. Int. - ADV: MARCELO THIOLLIER (OAB 50060/SP), RODRIGO MARTINS AUGUSTO (OAB 214627/SP),
MARCELLO DE CAMARGO TEIXEIRA PANELLA (OAB 143671/SP) 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Ricardo Botos da Silva Neves -
Pbk Empreendimentos Imobiliarios Ltda - "
Publicado em: 01/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0063/2019 - 
 
Processo 0085911-44.2018.8.26.0100 (processo principal 0183018-74.2007.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Ricardo Botos da Silva Neves - Pbk Empreendimentos Imobiliarios Ltda - "Vistos. Na forma do
artigo 513 §2º, intime-se o executado para que, no prazo de 15 (quinze) dias, pague o valor indicado no demonstrativo
discriminado e atualizado do crédito,  acrescido de custas,  se houver.  Fica a  parte executada advertida de que,
transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Não ocorrendo
pagamento voluntário no prazo do artigo 523 do CPC, o débito será acrescido de multa de dez por cento e, também, de
honorários de advogado de dez por cento. Ademais, não efetuado o pagamento voluntário no prazo de 15 (quinze) dias,
independentemente de nova intimação do credor, poderá a parte exequente efetuar pedido de pesquisas junto aos
sistemas informatizados à disposição do juízo, devendo comprovar o prévio recolhimento das taxas previstas no art. 2º,
inc. XI, da Lei Estadual 14.838/12, calculadas por cada diligência a ser efetuada. Por fim, certificado o trânsito em
julgado da decisão e  transcorrido o  prazo do art.  523,  mediante o  recolhimento das respectivas  taxas,  a  parte
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exequente poderá requerer diretamente à serventia a expedição de certidão, nos termos do art. 517 do CPC, que
servirá também aos fins previstos no art. 782, §3º, todos do Código de  Processo Civil. Int." - ADV: JULIO NICOLAU FILHO
(OAB 105694/SP), RICARDO BOTOS DA SILVA NEVES (OAB 143373/SP), KAREN APARECIDA DE ASSIS (OAB 211932/SP) 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Lamari Advogados Associados -
Orlando José Belotto Filho -
Publicado em: 01/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0063/2019 - 
 
Processo 0086549-77.2018.8.26.0100 (processo principal 0188058-03.2008.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Lamari Advogados Associados - Orlando José Belotto Filho - Vistos. Fls. 42/44: manifeste-se a parte
executada, em 05 dias, nos termos do art. 854, §3º, inc. I, do CPC. Intime-se. - ADV: NELSON ALEXANDRE PALONI (OAB
136989/SP),  SALOMAO FERREIRA DE MENEZES NETO (OAB 138182/SP),  SOFIA GONZAGA MENEZES MARTINS (OAB
216105/SP), NELSON ALEXANDRE PALONI (OAB 136989/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Eliana Teresinha Pintaúde Machado - - Edson Roberto Pintaúde -
Publicado em: 01/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0063/2019 - 
 
Processo 1000655-67.2019.8.26.0008 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Eliana Teresinha Pintaúde Machado - - Edson Roberto Pintaúde - Vistos. Fls. 46/47: atenda a parte autora a cota
ministerial no prazo de 20 dias. Intime-se. - ADV: MARIA APARECIDA DE S P FERNANDES (OAB 121760/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Parwa Macedo Baca -
Publicado em: 01/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
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2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0063/2019 - 
 
Processo 1001039-45.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Parwa Macedo Baca - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o
seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: THIAGO SAWAYA KLEIN (OAB 370503/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Vitor Rangel Botelho Martins -
Publicado em: 01/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0078/2019 - 
 
Processo 1094332-06.2018.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Vitor Rangel Botelho Martins - Vistos. Tendo em
vista a certidão de fl.130, reitere a z. Serventia os termos do oficio expedido ao MMº Juízo da 63ª Vara do Trabalho
(fl.126). Com a juntada da resposta, cumpra-se a parte final da decisão de fl.122. Int. - ADV: LUIS RODRIGO MARGARIDO
PIRES DE ALMEIDA (OAB 258520/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Giancarlo Rojas Cordova -
Publicado em: 01/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0063/2019 - 
 
Processo 1002398-30.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Giancarlo Rojas Cordova - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: MAURO SERGIO ALVES MARTINS (OAB
357372/ SP), ALLAN NATALINO DA SILVA (OAB 419397/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Conversão de união estável em casamento - A.M.F. -
Publicado em: 01/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0063/2019 - 
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Processo 1007593-93.2019.8.26.0100 - Pedido de Providências - Conversão de união estável em casamento - A.M.F. -
Vistos, Dada a peculiaridade da questão abordada, rogo a gentileza da manifestação do Colégio Notarial do Brasil/SP.
Após, tornem os autos ao MP. Int. - ADV: ANTONIO MARCOS DE FARIA (OAB 194946/SP) 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Lamari Advogados Associados -
Orlando José Belotto Filho -
Publicado em: 01/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0063/2019 - 
 
Processo 0086549-77.2018.8.26.0100 (processo principal 0188058-03.2008.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Lamari Advogados Associados - Orlando José Belotto Filho - Vistos. Defiro bloqueio de ativos
financeiros do executado Orlando José Belotto Filho, no valor de R$9.129,34. Segue comprovante de encaminhamento
da ordem de bloqueio via BACENJUD. Em dois dias, tornem para verificação. Int. - ADV: NELSON ALEXANDRE PALONI
(OAB 136989/SP), SOFIA GONZAGA MENEZES MARTINS (OAB 216105/SP), SALOMAO FERREIRA DE MENEZES NETO (OAB
138182/SP), NELSON ALEXANDRE PALONI (OAB 136989/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Glauco Junqueira Bellezzo -
Publicado em: 01/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0063/2019 - 
 
Processo 1009896-80.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Glauco Junqueira Bellezzo - Vistos. Cumpra corretamente a parte autora o ato ordinatório de fls. 51,
juntando aos autos comprovante de endereço próprio e não de seus filhos. Intime-se. - ADV: SONIA MARIA DE ABREU
LENCI (OAB 222077/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Sergio Lanzoni -
Publicado em: 01/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0063/2019 - 
 
Processo 1012990-36.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Sergio Lanzoni - Vistos. Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de  Processo
Civil,  manifeste-se  a  parte  autora,  em cinco  dias.  Após,  conclusos.  Intimem-se.  -  ADV:  RICARDO PICCININ  (OAB
282893/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Tabelionato de Protestos de Títulos - Vivaleik Serviços Artísticos e
Participações Eireli - Evaldo Ulinski -
Publicado em: 01/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0078/2019 - 
 
Processo 1109254-86.2017.8.26.0100 - Dúvida - Tabelionato de Protestos de Títulos - Vivaleik Serviços Artísticos e
Participações Eireli - Evaldo Ulinski - Vistos. Tendo em vista a pendencia do julgamento da ação anulatória em tramite
perante o MMº Juízo da 8ª Vara Cível  da Capital,  conforme informações de fls.190/196, aguarde-se por mais 60
(sessenta) dias. Após, tornem os autos conclusos com novas informações. Int. -  ADV: THAIS RIBEIRO SOZZI (OAB
310522/SP), CAROLINA SCATENA DO VALLE (OAB 175423/SP), CANDIDO PINHEIRO DE OLIVEIRA (OAB 28860/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ricardo Jose Ruiz Soler -
Publicado em: 01/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0063/2019 - 
 
Processo 1009564-16.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ricardo Jose Ruiz Soler - Vistos. Fls. 28/29: atenda a parte autora a cota ministerial no prazo de 20 dias. Intime-
se. - ADV: GUSTAVO HOFSTAETTER TRAMUJAS (OAB 402578/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - José Gonçalo Francisco de Santana - - Jair Francisco de Santana
-
Publicado em: 01/03/2019
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2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0063/2019 - 
 
Processo 1014585-70.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - José Gonçalo Francisco de Santana - - Jair Francisco de Santana - Vistos. Ante o teor da certidão retro,
antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com
alicerce no artigo 10 do Código de  Processo Civil,  manifeste-se a parte autora, em cinco dias. Após, conclusos.
Intimem-se. - ADV: ACÁCIA DANIEL DA SILVA (OAB 391818/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.S.V.M. - I.K.J. -
Publicado em: 01/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0063/2019 - 
 
Processo 1015199-75.2019.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.S.V.M. - I.K.J. -
Vistos, Fl. 17: defiro a habilitação nos autos porquanto parte interessada, devendo, esta, inclusive, ser intimada da r.
sentença prolatada. Anote-se. Após, não havendo outras providências a serem adotadas, certificado o trânsito em
julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. Int. - ADV: ANSELMO VIEIRA DA SILVA (OAB 376539/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Carlos Antonio Batista -
Publicado em: 01/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0063/2019 - 
 
Processo 1015698-59.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Carlos Antonio Batista - Vistos. Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de  Processo
Civil,  manifeste-se a  parte  autora,  em cinco dias.  Após,  conclusos.  Intimem-se.  -  ADV:  GUARACI  RODRIGUES DE
ANDRADE (OAB 99985/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
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- Neide Moreira Silva Charroche -
Publicado em: 01/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0063/2019 - 
 
Processo 1016150-69.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Neide Moreira Silva Charroche - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
(contas de água, luz, gás, etc...) em nome do(s) requerente(s). - ADV: THIAGO RATSBONE (OAB 333171/SP)   

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Zeinab Karnib -
Publicado em: 01/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0063/2019 - 
 
Processo 1013528-17.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Zeinab Karnib - Vistos. Converto o julgamento em diligência, eis que o feito não se encontra em
termos para sentença. Determino que a parte autora apresente: A) Certidões de Distribuidor Cível, Distribuidor Criminal
e Distribuidor de Execuções Criminais da Justiça Estadual; B) Certidão Cível, Criminal e de Execução Criminal da Justiça
Federal; C) Certidões da Justiça Militar, do Trabalho e da Justiça Eleitoral; D) Certidões dos 10 Tabelionatos de Protesto
da Capital. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção Intimem-se. - ADV: ADNAN ISSAM MOURAD (OAB 340662/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Sérgio Luis Traldi -
Publicado em: 01/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0063/2019 - 
 
Processo 1016188-81.2019.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Sérgio Luis Traldi - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de
residência do(s) requerente(s). - ADV: ORLANDO QUINTINO MARTINS NETO (OAB 227702/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Fabiana Chamlian Boccalini -
Publicado em: 01/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0063/2019 - 
 
Processo 1037055-03.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Fabiana Chamlian Boccalini - Vistos. Fls. 230: a parte autora deverá comprovar nos autos o cumprimento do
julgado. Prazo: 10 dias. Intime-se. - ADV: JULIO CESAR DE NIGRIS BOCCALINI (OAB 121574/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.S.V.M. - I.K.J. -
Publicado em: 01/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0063/2019 - 
 
Processo 1015199-75.2019.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.S.V.M. - I.K.J. -
VISTOS. Trata-se de expediente instaurado a partir de comunicação encaminhada pelo Sr. Oficial de Registro Civil das
Pessoas Naturais do 9º Subdistrito Vila Mariana, Capital, de interesse de Isaac Kassardjian Jr., pleiteando o registro de
seu filho com o nome de Isaac Kassardjian III.  Vieram aos autos os documentos de fls.  03/06. O Sr. Interessado
manifestou-se às fls. 09/10. O Representante do Ministério Público apresentou manifestação às fls. 14/15, opinando pelo
deferimento do pedido. É o breve relatório. DECIDO. Cuida-se de expediente instaurado em razão de comunicação
encaminhada pelo Sr. Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 9º Subdistrito - Vila Mariana, Capital, noticiando a
pretensão de Isaac Kassardjian Jr. em registrar seu filho com o nome de Isaac Kassardjian III. Pois bem. A questão posta
nos autos refere-se à possibilidade de adoção do agnome "III" (terceiro em numeral romano) no nome do registrando. À
luz do artigo 55 da Lei de Registros Públicos, "os oficiais do registro civil não registrarão prenomes suscetíveis de expor
ao ridículo os seus portadores. Quando os pais não se conformarem com a recusa do oficial, este submeterá por escrito
o caso, independente da cobrança de quaisquer emolumentos, à decisão do Juiz competente". De fato, da leitura de
referido dispositivo legal, infere-se que, consoante sustentado pelo I. Promotor de Justiça, a avaliação do registrador
cinge-se à suposta exposição ao ridículo em razão de prenome e não de patronímicos ou partículas que integrem o
nome. Ainda que assim não fosse, o agnome em questão não expõe o portador ao ridículo, porquanto o termo não
discrepa do senso comum e tampouco configura potencial perspectiva de criar a indesejável situação de expor o
portador a situações constrangedoras. Consoante entendimento de Leonardo Brandelli, in Nome Civil da Pessoa Natural,
ed. Saraiva, 2012, o agnome "é comumente usado entre nós, como forma de perpetuar o nome de algum parente que
tenha de certa maneira alguma significação especial, acrescentando-se o agnome para distinguir as pessoas e ao
mesmo tempo estabelecer o parentesco entre elas. É o que ocorre, por exemplo, com o agnome Filho, Neto e Sobrinho"
(p. 98). No ponto, oportuno frisar o já decidido em situação análoga pela E. Corregedoria Geral de Justiça no julgamento
do processo nº 84538/88: "Possível, portanto, a utilização de numerais, no nome da pessoa natural, conforme o caso em
exame, não se verificando, no exame da Lei 6.015/73, nos seus arts. 50 a 66, qualquer restrição a isso, não se podendo
concluir pela aplicação do art. 55, parágrafo único, tanto por não se cuidar de prenome, como por não ser de se
considerar como ridículo o uso doagnomejá citado. E de se notar, aliás, inexistir na Lei de Registros Públicos qualquer
ressalva acerca da possibilidade de utilização dos demais agnomes já mencionados, expressamente, o que não impede,
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todavia, sua correntia aplicação. Por que distinguir na hipótese em exame? Salvo melhor juízo, nada autoriza conclusão
diversa dessa. Antiga e conhecida a orientação no sentido de que o que não é proibido, presume-se permitido." Ante
todo o exposto, DEFIRO o registro do menor como Isaac Kassardjian III, filho de Isaac Kassardjian Júnior e Talita Lahr
Teixeira. Ciência ao Sr. Oficial e ao Ministério Público. Comunique-se a decisão à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça,
por e-mail, servindo a presente sentença como ofício. I.C. - ADV: ANSELMO VIEIRA DA SILVA (OAB 376539/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Elvizio Trigo Vanzo - - Sérgio Trigo Vanzo - - Valter Trigo Vanzo
-
Publicado em: 01/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0063/2019 - 
 
Processo 1003362-23.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Elvizio Trigo Vanzo - - Sérgio Trigo Vanzo - - Valter Trigo Vanzo - Posto isso, julgo PROCEDENTE o
pedido nos termos da inicial e da emenda. Custas à parte autora. Esta sentença servirá como mandado,desde que
assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da
certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado
de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar
este  Juízo,  em cinco  dias,  via  ofício,  o  lançamento  das  averbações  nos  assentos,  indicando-os  expressamente.
Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz
Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço
de Registro Civil das Pessoas Naturais. A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de
comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil)
e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar,
sem prejuízo das sanções criminais,  civis e processuais cabíveis,  aplicação de multa,  nos termos do artigo 77 e
parágrafos do Novo Código de  Processo Civil. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos, com
as cautelas de praxe. P.I.C. - ADV: JOSE DE AGUIAR JUNIOR (OAB 134382/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Pereira de Morais -
Publicado em: 01/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0063/2019 - 
 
Processo 1068153-35.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Pereira de Morais - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora,
no prazo de 10 dias. Após, abra-se nova vista dos autos ao Parquet, tornando-me conclusos a seguir. Intimem-se. - ADV:
RUBENS PIVARI (OAB 285814/SP) 
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Gisela Galetto - - Leyla Galetto -
Publicado em: 01/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0063/2019 - 
 
Processo 1015407-59.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Gisela Galetto - - Leyla Galetto - Vistos. Ante o teor da certidão de fls. 29, antevendo a hipótese de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de  Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias. Após, conclusos. Intimem-se. - ADV: CRISTIANE PINA DE
LIMA PEREIRA (OAB 212131/SP) 

↑ Voltar ao índice

Processo Administrativo - Tabelionato de Notas - V.J.R. - J.D.V.R.P. - H.S. e outro -
Publicado em: 01/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0063/2019 - 
 
Processo 1065613-14.2018.8.26.0100 - Processo Administrativo - Tabelionato de Notas - V.J.R. - J.D.V.R.P. - H.S. e outro -
Vistos, Observando atentamente os autos, verifico que não foi nomeado Curador Especial, nos termos do artigo 72, I, do
Código de  Processo Civil. Assim, diante das assertivas traçadas no laudo pericial, nomeio como Curador Especial do
Doutor Homero Santi, o Doutor Sérgio Ricardo Ferrari, patrono do ex-Tabelião, nos moldes do referido dispositivo legal.
No mais, verifico que não foi oportunizada a apresentação de defesa prévia, o que ora faculto, a fim de se evitar futura
alegação de nulidade. Nestes moldes, reconsidero, em parte, pois, o teor da decisão de fls. 208, haja vista não ser o
momento processual para oferta de alegações finais. Intime-se. - ADV: SERGIO RICARDO FERRARI (OAB 76181/SP),
FABIANA FERREIRA TAVARES DE MATOS (OAB 274298/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Geverry Aparecida Santos Izuhara - - Thiago Izuhara - - Matheus Makoto Izuhara
Maruyama -
Publicado em: 01/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
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2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0063/2019 - 
 
Processo 1075435-27.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Geverry Aparecida Santos Izuhara - - Thiago Izuhara - - Matheus Makoto Izuhara Maruyama - O Senhor Advogado
deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta)
dias. - ADV: NICOLA FLORENZANO NETO (OAB 135715/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Warlindo Rodrigues da Silva -
Publicado em: 01/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0063/2019 - 
 
Processo 1080423-91.2018.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Warlindo Rodrigues da Silva - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s)
certidão(ões)  e  comunicar  o  seu cumprimento  a  este  juízo  em até  60 (sessenta)  dias.  -  ADV:  CELSO MASCHIO
RODRIGUES (OAB 99035/SP), CRISTIANE OLIVEIRA DOS SANTOS (OAB 265109/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Raquel de Jesus Santana Silva -
Publicado em: 01/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0063/2019 - 
 
Processo 1093008-78.2018.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Raquel de Jesus Santana Silva - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação
da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: CRISTIANO DE
OLIVEIRA AUGUSTO (OAB 299846/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Allan Augusto Antonio - - Alexandra Regina Gallo Antonio e outros -
Publicado em: 01/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 



120

JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0063/2019 - 
 
Processo 1094322-59.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Allan Augusto Antonio - - Alexandra Regina Gallo Antonio e outros - O Senhor Advogado deverá providenciar a
retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: ALLAN
AUGUSTO ANTONIO (OAB 402594/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Laly Ortiz Mansur Soares de Camargo -
Publicado em: 01/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0063/2019 - 
 
Processo 1113155-28.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Laly Ortiz Mansur Soares de Camargo - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões)
e  comunicar  o  seu  cumprimento  a  este  juízo  em até  60  (sessenta)  dias.  -  ADV:  WALTER SOUZA VIOLLA (OAB
272510/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ivani Ribeiro - - Nair Buosi Ribeiro - - Mariza Ribeiro Sozzi -
Publicado em: 01/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0063/2019 - 
 
Processo 1119738-29.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ivani Ribeiro - - Nair Buosi Ribeiro - - Mariza Ribeiro Sozzi - Vistos. Fls. 24: atenda a parte autora a cota
ministerial no prazo de 20 dias. Intime-se. - ADV: CAROLINE DUTRA THEODORO COSTA MÁRIO (OAB 261208/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Nicolas Alejandro Salazar Rondon - - Frank Daniel Rondon Riquelme - - Julia
Nicol Sthefania Salazar Nogales -
Publicado em: 01/03/2019
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2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0063/2019 - 
 
Processo 1121906-04.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Nicolas Alejandro Salazar Rondon - - Frank Daniel Rondon Riquelme - - Julia Nicol Sthefania Salazar Nogales -
Vistos. Fls. 47: Oficie-se ao RCPN em questão, solicitando informações sobre o cumprimento da sentença, em cinco dias.
Com a providência, tornem-me conclusos. Intimem-se. - ADV: MAURO SERGIO ALVES MARTINS (OAB 357372/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Fabiana Lunezo Guimarães Zylbergeld - - Marli Rodrigues Lunezo Guimarães de
Oliveira - - Ivana Lunezo Guimarães de Oliveira - - Isabela Lunezo Guimarães de
Oliveira - - Fernanda Lunezo Guimarães de Oliveira Dias Pacheco - - Venâncio
Oliveira Dias Pacheco -
Publicado em: 01/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0063/2019 - 
 
Processo 1123102-09.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Fabiana Lunezo Guimarães Zylbergeld - - Marli  Rodrigues Lunezo Guimarães de Oliveira - - Ivana Lunezo
Guimarães de Oliveira - - Isabela Lunezo Guimarães de Oliveira - - Fernanda Lunezo Guimarães de Oliveira Dias Pacheco
-  -  Venâncio Oliveira  Dias Pacheco -  O Senhor Advogado deverá providenciar  a  retificação da(s)  certidão(ões)  e
comunicar  o  seu cumprimento  a  este  juízo  em até  15 (quinze)  dias.  -  ADV:  IDIVANIA ANTUNES MOREIRA (OAB
36210/SC) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Patricia de Carvalho Azze - - Joao Alberto Saldanha de Souza -
Publicado em: 01/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0063/2019 - 
 
Processo 1119445-59.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Patricia de Carvalho Azze - - Joao Alberto Saldanha de Souza - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos
termos  da  inicial  e  emenda.  Custas  à  parte  autora.  Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada
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digitalmente por este Magistrado e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de
trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente
consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
(deverá solicitar a senha de acesso aos autos digitais ao Ofício Judicial da 2ª Vara de Registros Públicos da Comarca da
Capital). O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este
Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se
aplicável,  poderá nesta ser exarado o respeitável  "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz  Corregedor
Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais. A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar
nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e
advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem
prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos
do Novo Código de  Processo Civil. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV:
LEANDRO CALDEIRA NAVA (OAB 246582/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Gabriella Ferro Leite da Silva -
Publicado em: 01/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0063/2019 - 
 
Processo 1125440-53.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após  prazo  legal  -  Gabriella  Ferro  Leite  da  Silva  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: ALESSANDRA MARIA DA
SILVA (OAB 281727/ SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Silvana Maria Martini Cassol -
Publicado em: 01/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0063/2019 - 
 
Processo 1125855-36.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Silvana Maria Martini Cassol - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 15 (quinze) dias. - ADV: GABRIEL ANTONIO COSSONICHE (OAB
401251/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Lazara Bernardo Garoufalis -
Publicado em: 01/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0063/2019 - 
 
Processo 1059644-18.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Lazara Bernardo Garoufalis - Vistos. Fls. 57: Determino à Serventia Judicial que traga aos autos a
cópia do V. Acórdão em questão. Consigno que tal providência deverá ser adotada em todos os casos análogos,
independentemente de deliberação deste Juízo. Ora, não basta reproduzir a cópia do e-mail noticiando o julgamento do
recurso (cf. Fl. 57), sendo impositiva a juntada da íntegra da Superior Deliberação no feito. Intimem-se. - ADV: NIRLEIDE
DA SILVA (OAB 337848/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rodolfo Dimitrius Vareschi - - Rodrigo Vinicius Vareschi - -
Wagner Sebastião Vareschi - - Isaura Pellegrini Vareschi - - Valquiria Machado
Vaz -
Publicado em: 01/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0063/2019 - 
 
Processo 1129759-64.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rodolfo Dimitrius Vareschi - - Rodrigo Vinicius Vareschi - - Wagner Sebastião Vareschi - - Isaura
Pellegrini Vareschi - - Valquiria Machado Vaz - Vistos. À parte autora. Int. - ADV: NATALIA QUEIROZ MULATI (OAB
319799/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Bryan Yuri Guillen -
Publicado em: 01/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0063/2019 - 
 



124

Processo 1122731-45.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Bryan Yuri Guillen - Vistos. Abra-se vista dos autos ao Ministério Público. Após, tornem-me conclusos. Intimem-
se. - ADV: IGOR JOSÉ DA SILVA OLIVEIRA (OAB 319115/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Helio Santos de Oliveira - - Gilberto Jose de Oliveira - - Iara de
Oliveira Favero - - Janete Santos de Oliveira Zunta - - Maria Jose Oliveira Reggiani
-
Publicado em: 01/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0063/2019 - 
 
Processo 1130423-95.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Helio Santos de Oliveira - - Gilberto Jose de Oliveira - - Iara de Oliveira Favero - - Janete Santos de
Oliveira Zunta - - Maria Jose Oliveira Reggiani - Vistos. Fls. 66/74: concedo o derradeiro prazo de 10 dias para o
cumprimento da decisão de fls. 60, sob pena de indeferimento da gratuidade requerida. Intime-se. - ADV: ANDREIA
CAROLI NUNES PINTO PRANDINI (OAB 158758/SP) 
 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Kimberley Agnes Hendricks -
Publicado em: 01/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0063/2019 - 
 
Processo 1127398-74.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Kimberley Agnes Hendricks - O senhor(a) advogado(a) deverá providenciar (imprimir e entregar
nesse ofício judicial) as cópias para conferência e montagem do(s) mandado(s) final(is).  -  ADV: MATEUS DONATO
GIANETI (OAB 195417/ SP), RONALDO APELBAUM (OAB 196367/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Felippi Viegas Siffert Girundi - - Aline Martins Tartari -
Publicado em: 01/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
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JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0063/2019 - 
 
Processo 1125431-91.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Felippi Viegas Siffert Girundi - - Aline Martins Tartari - Vistos. Cuida-se de ação de retificação de registro civil.
Como é cediço, para a fixação da competência dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de 
Processo Civil (art. 42 e seguintes), não só porque os artigos referem-se à competência territorial - a competência entre
os foros da Comarca de São Paulo é, segundo a jurisprudência, de Juízo e, pois, absoluta -, mas porque a matéria é
reservada à Lei de Organização Judiciária (Decreto-Lei Complementar Estadual n° 3/69), de competência privativa do
Poder Judiciário dos Estados (art. 96 da Constituição Federal). Ou seja, a lei federal que trata de competência territorial
jamais poderia influir na Lei de Organização Judiciária que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código
Judiciário Paulista determina: Artigo 41. - Aos Juízes das Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas
civis e comerciais da espécie e valor estabelecidos na Lei de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no
território do Juízo ou versarem sobre imóvel nele situado, bem    como as conexas de qualquer valor. Portanto, compete
às Varas Cíveis dos Foros Regionais a apreciação de feitos relativos a registro civil. Nesta linha, confira-se a melhor
jurisprudência: CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da
Comarca da lavratura do assento ou do domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça.
Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa
daquela em que foi lavrado o assento a ser retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes,
quanto o Cartório onde realizados os atos de registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de
São Paulo. Incidência do art. 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, que regulamenta a competência
das Varas de Registros Públicos, posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea 'j', da Resolução nº. 2, de 15
de dezembro de 1976, que dispõe sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos
feitos relativos a registro civil, mesmo que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros
Regionais e o Central da Comarca da Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente
desta  E.  Câmara  Especial.  Conflito  procedente,  para  declarar  competente  o  MM.  Juízo  suscitante.  (Conflito  de
Competência nº 0068169-54.2014.8.26.0000, Relator Des. Carlos Dias Mota). 2. Destarte, com fundamento no artigo
38, inciso I,  do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II,  alínea "J", da Resolução 2/76,
determino, após a preclusão dessa decisão, a redistribuição dos autos a uma das Varas Cíveis do Foro Regional do
Jabaquara, competente (pelo critério funcional) para apreciar o pedido, com fundamento no artigo 64, § § 1º e 3º, do
Código de  Processo Civil. Providenciem-se as anotações de praxe e comunicações pertinentes. Intimem-se. - ADV:
TALITA ALVES DOS SANTOS SUKONIS (OAB 407439/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Eliel Gomes da Silva Junior -
Publicado em: 01/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0063/2019 - 
 
Processo 1132279-94.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Eliel Gomes da Silva Junior - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial. Após o trânsito em
julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA, o que deve ser observado pelo
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas Naturais competente. Esta sentença servirá como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  este  Magistrado  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (deverá solicitar a senha de acesso aos autos digitais ao Ofício Judicial da 2ª
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Vara de Registros Públicos da Comarca da Capital). O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas
Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.  Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial  da  respectiva  Unidade  do  Serviço  de  Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais.  Ciência  ao  Ministério  Público.
Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: CIBELLE CRISTINA DA SILVA (OAB 362080/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Averian Antunes Wu - - Fangwei Wu -
Publicado em: 01/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0063/2019 - 
 
Processo 1128175-59.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Averian Antunes Wu - - Fangwei Wu - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: WILLIAN OLIVEIRA PENICHE
(OAB 410074/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Káthia Christina de Oliveira
Dearo -
Publicado em: 07/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0083/2019 - 
 
Processo 0009213-60.2019.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Káthia Christina de Oliveira
Dearo - Vistos. Tendo em vista a informação de que o ar condicionado estava quebrado e a manutenção competia à
administradora do prédio,  Savoy Imobiliária Construtora LTDA, bem como que a instalação e os aparelhos estão
obsoletos (fls.7/11 ), comprove o Registrador, no prazo de 15 (quinze) dias, a realização das adaptações necessárias
para o bem estar dos usuários e funcionários e diminuição do alto risco de incêndio (fl. 11 - alerta de perigo). Com a
juntada da manifestação, dê-se ciência à reclamante. Após, tornem os autos conclusos. Int. - ADV: KATHIA CHRISTINA
DE OLIVEIRA DEARO (OAB 83009/SP) 
 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Edelza Brandao - - Jair Caldeira
de Oliveira - Emmanuel Klabin e outros -
Publicado em: 07/03/2019
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1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0083/2019 - 
 
Processo 0051797-79.2018.8.26.0100 (processo principal 0536192-13.1993.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Edelza Brandao - - Jair Caldeira de Oliveira - Emmanuel Klabin e outros - Vistos. Apresente a parte
exequente planilha atualizada do valor do débito. Defiro o prazo de 10 dias. Int. - ADV: JAIR CALDEIRA DE OLIVEIRA (OAB
78270/SP), EDELZA BRANDAO (OAB 86966/SP), ALBERTO GUIMARAES AGUIRRE ZURCHER (OAB 85022/SP), HELIO PINTO
RIBEIRO FILHO (OAB 107957/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Notas - Marcio Roberto Marcelino -
Publicado em: 07/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0083/2019 - 
 
Processo 1008588-09.2019.8.26.0100 - Dúvida - Notas - Marcio Roberto Marcelino - Vistos. Trata-se de dúvida inversa
suscitada por Márcio Roberto Marcelino em face da negativa do Oficial do 17º Registro de Imóveis da Capital em
proceder ao registro da escritura de inventário e partilha dos bens do Espólio de Joaquim Pereira Marcelino, pela qual o
imóvel matriculado sob nº 10.555 foi partilhado à viúva meeira e apenas aos herdeiros filhos Robson e Márcio, em razão
da renúncia formalizada por Luiz Carlos Marcelino. O óbice registrário refere-se à existência de indisponibilidade dos
bens de Luiz Carlos Marcelino, determinada pelo MMº Juízos da 10ª Vara Federal das Execuções Fiscais da Capital e da
28ª Vara do Trabalho da Capital, logo, é necessária a apresentação do cancelamento de tal ordem, podendo a renúncia
encobrir uma alienação disfarçada. Juntou    documentos às fls.81/121. Insurge-se o suscitante do óbice imposto sob o
argumento de que diante do repúdio à herança, a parte ideal que era cabível ao renunciante retorna ao monte mor para
ser distribuída nas proporções fixadas pela lei. Salienta que eventual direitos de credores do renunciante não impede o
herdeiro de renunciar e os demais herdeiros de seguir e finalizar a sucessão com o competente registro notarial da
escritura de inventário. Apresentou documentos às fls.09/72. O Ministério Público opinou pela improcedência da dúvida
(fls.128/129). É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir. Em que pesem o zelo e diligência do Oficial, entendo que a
dúvida é improcedente. Compulsando os presentes autos, verifico que a ordem de indisponibilidade derivou de ação de
execução fiscal que tramitou perante o MMº Juízo da 10ª Vara das Execuções Fiscais da Capital, bem como ação
trabalhista (processo nº 018810058.2009.50.20028), que tramitou perante o MMº Juízo da 28ª Vara do Trabalho da
Capital.  O imóvel,  objeto da partilha, matriculado sob nº 10.555, foi  adquirido exclusivamente pelos genitores do
suscitante, Joaquim Pereira Marcelino casado com Ilda da Mota Marcelino, tanto é que não foram abarcados pela
indisponibilidade decretada nas ações mencionadas. Corroborando os fatos expostos, ao lavrar a escritura de inventário
e partilha dos bens do Espólio de Joaquim Pereira Marcelino, o 23º Tabelião de Notas da Capital procedeu a consulta na
base de dados da "Central de Indisponibilidade de Bens", obtendo o resultado negativo para os CPFs dos interessados
(fl.30). De fato, questão delicada existe quando da renúncia se depara com a existência de credores do herdeiro
renunciante. Isto porque, de acordo com o artigo 1.813 do Código Civil: "quando o herdeiro prejudicar seus credores,
renunciando à herança, poderão estes, com a autorização do juiz , aceitá-la em nome do renunciante", no prazo de 30
dias do conhecimento do ato, devolvendo ao monte o valor que superar o seu crédito (§§ 1º e 2º do referido artigo). De
acordo com os ensinamentos de Francisco José Cahali e Karin Regina Rick Rosa: "Quer nos parecer todavia, que a
prerrogativa prevista no artigo 1813, citado, representa exclusivamente um benefício processual; e assim, inexistindo
processo judicial, tal providencia não lhe é outorgada. Note-se, porém, que o direito material do credor em buscar
solver seu crédito permanece integro, inclusive podendo invocar, em seu favor, a fraude contra credores ou fraude à
execução, conforme o caso, institutos que tornam ineficazes ou invalidam aquela renuncia. Assim, por caminho diverso,
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embora talvez mais espinhoso, o credor pode alcançar o mesmo resultado daquela habilitação excepcional do art. 1813.
Assim, a existência ou não de credores do herdeiro renunciante é matéria totalmente estranha à escritura de inventário
e partilha extrajudicial, e em nada interfere na sua lavratura" (g.n) (Escrituras Públicas, Separação, Divórcio, Inventário
e Partilhas Consensuais, ed. Revista dos Tribunais, 2007, pags.81/84). Na presente hipótese, verifica-se que o imóvel
objeto da matrícula nº 10.555, que o herdeiro Luiz Carlos Marcelino renunciou a herança em favor do monte mor, bem
como não foi incluído dentre os bens atingidos pela indisponibilidade. Entendo que a alegação do registrador de que a
renuncia pode encobrir alienação disfarçada, deverá ser aventada pelos credores nos autos da ação fiscal e trabalhista,
tratando-se de matéria que refoge ao procedimento administrativo. Neste contexto, compete ao Oficial analisar os
elementos extrínsecos ao titulo, ou seja o aspecto formal, conforme previsto no artigo 214 da Lei de Registros Públicos,
daí que havendo vício referente a existência de indisponibilidade dos bens decorrentes de execução em face do
herdeiro renunciante deverá ser alvo de eventual ação a ser formulada pelos detentores do crédito. Logo, o óbice
registrário imposto pelo Oficial deverá ser afastado, para que se possibilite o ingresso do título apresentado. Diante do
exposto, julgo improcedente a dúvida inversa suscitada por Márcio Roberto Marcelino em face da negativa do Oficial do
17º Registro de Imóveis da Capital,  e consequentemente determino o registro do título. Deste procedimento não
decorrem custas, despesas processuais e honorários advocatícios. Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo.
Sem prejuízo, expeçam-se oficios aos MMº Juízos da 10ª Vara das Execuções Fiscais da Capital e 28ª Vara Trabalhista da
Capital, comunicando desta decisão, para as providências que entenderem cabíveis. P.R.I.C. - ADV: FABIANA DE ARAUJO
PIRES CARLOS (OAB 228860/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Lilian Marra -
Publicado em: 07/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0083/2019 - 
 
Processo 1016363-75.2019.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Lilian Marra - Vistos.
Regularize a requerente sua representação processual, no prazo de 15 (quinze) dias, tendo em vista que os poderes
outorgados na procuração de fl.07, refere-se a outra ação. Com a juntada da documentação, tornem os autos conclusos
para ulteriores deliberações. Int. - ADV: RENATA BASILE NETTO (OAB 246793/SP), CARLOS ALBERTO ESCOBAR MARCOS
(OAB 89067/ SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Daniela Rafael Simões de Oliveira -
Publicado em: 07/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0083/2019 - 
 
Processo 1015419-73.2019.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Daniela Rafael Simões de Oliveira - Vistos. Tendo
em vista o documento juntado à fl.114, que demonstra que o prazo da prenotação está em vigência, manifeste-se o
Oficial do 17º Registro de Imóveis da Capital, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da decisão de fls.137/138. Após,
cumpra-se a parte final de fl.137. Int. - ADV: DENISE DO CARMO RAFAEL SIMOES DE OLIVEIRA (OAB 91945/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Banco BMG S/A -
Publicado em: 07/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0083/2019 - 
 
Processo 1016617-48.2019.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Banco BMG S/A - Vistos. Abra-se
vista ao Ministério Público, após tornem os autos conclusos. Int. - ADV: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA (OAB
109730/ MG) 

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum Cível - Registro de Imóveis - Oliveira Intermediação
Cartorária Ltda - Epp - - Rossana Cristina Peruck Camerlengo - - André Luis
Giannoni -
Publicado em: 07/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0083/2019 - 
 
Processo 1017283-49.2019.8.26.0100 -  Procedimento Comum Cível  -  Registro de Imóveis -  Oliveira Intermediação
Cartorária    Ltda - Epp - - Rossana Cristina Peruck Camerlengo - - André Luis Giannoni - Vistos. Apesar de não ser da
competência  desta  Corregedoria  Permanente  a  análise  de  questões  relacionadas  à  Associação  do  Registradores
Imobiliários do Estado de São Paulo - ARISP, a fim de encontrar uma melhor solução para a questão posta, manifeste-se
a associação, no prazo de 15 (quinze) dias. Com a juntada da manifestação, abra-se vista ao Ministério Público e tornem
os autos conclusos. Int. - ADV: MARCELO PELEGRINI BARBOSA (OAB 199877/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Dolfo Arlindo Ozolin -
Publicado em: 07/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0083/2019 - 
 
Processo 1104220-96.2018.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Dolfo Arlindo Ozolin -
Vistos. Levando-se em consideração a manifestação do Oficial do 18º Registro de Imóveis da Capital (fls.124/ 127),
remetamse os autos ao Oficial do 10º Registro de Imóveis da Capital para informações, no prazo de 15 (quinze) dias.
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Com a juntada da manifestação, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: GILMAR
GOMES DA SILVA (OAB 227644/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Aguinaldo José Berloffe
e outros - Municipalidade de São Paulo - - Lucius - Empreendimentos Imobiliarios
Ltda. e outro -
Publicado em: 07/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0083/2019 - 
 
Processo 1116584-71.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Aguinaldo José Berloffe
e outros - Municipalidade de São Paulo - - Lucius - Empreendimentos Imobiliarios Ltda. e outro - Vistos. Tendo em vista
os esclarecimentos perícias de fls.467/480, bem como desinteresse da Municipalidade de São Paulo (fl.484), manifeste-
se o Oficial do 4º Registro de Imóveis da Capital, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da possibilidade da retificação do
registro. Com a juntada da manifestação, abra-se nova vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. -
ADV:  ARTHUR  LISKE  (OAB  220999/SP),  LEANDRO  CRASS  VARGAS  (OAB  215834/SP),  MARCIA  HALLAGE  VARELLA
GUIMARAES (OAB 98817/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - 15º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo -
Pérsio Bruno de Souza e outro -
Publicado em: 07/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0083/2019 - 
 
Processo 1105389-21.2018.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - 15º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo -
Pérsio Bruno de Souza e outro - Vistos. Recebo o recurso de apelação interposto pelo suscitado às fls.92/105 em seus
regulares  efeitos.  Anote-se.  Ao  Ministério  Público.  Após  remetam-se  os  autos  ao  Egrégio  Conselho  Superior  da
Magistratura, com nossas homenagens e cautelas de praxe. Int. - ADV: APARECIDA ANGELA DOS SANTOS NOVELLO
(OAB 214978/SP), MAURO AL MAKUL (OAB 98875/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Priscila Heleno Monoz - -
Publicado em: 07/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0083/2019 - 
 
Processo 1125824-16.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Priscila Heleno Monoz - - a partir
da publicação desta certidão estes autos serão remetidos ao Sr. 14º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, onde as
partes interessadas no registro e/ou averbação devem se dirigir para as providências necessárias ao seu cumprimento,
esclarecendo que os autos permanecerão por 30 (trinta) dias na referida Serventia. - ADV: ALESSANDRA PERIN FARIAS
(OAB 284762/SP) 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Laureano Munez Fernandez -
Roberto Toshikatsu Okubo - - Vania Fátima de Matos Okubo -
Publicado em: 07/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0067/2019 - 
 
Processo 0026056-71.2017.8.26.0100 (processo principal 0133939-92.2008.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Laureano Munez Fernandez - Roberto Toshikatsu Okubo - - Vania Fátima de Matos Okubo - Vistos.
Proceda-se à transferência do valor bloqueado, no limite do débito exequendo, e ao desbloqueio do excesso. - ADV:
PAULO SEJO SATO (OAB 29725/SP), GUALTER CARVALHO FILHO (OAB 13360/SP), ANDREZA FERNANDA RENDELUCCI
(OAB 245303/SP), ALEXANDRE MINGARELI DEL VALLE (OAB 242258/SP), GUALTER CARVALHO FILHO (OAB 13360/SP),
ELEINE PRIMI CORREA LIMA (OAB 80084/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Manoel Francisco dos Santos -
Publicado em: 07/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0083/2019 - 
 
Processo 1124580-52.2018.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Manoel Francisco dos Santos - Vistos. Recebo o
recurso de apelação interposto pelo suscitado às fls.1111/1137 em seus regulares efeitos. Anote-se. Ao Ministério
Público. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Conselho Superior da Magistratura, com nossas homenagens e cautelas
de praxe. Int. - ADV: SANDRA REGINA GOMES BELAS (OAB 215923/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Expedição de alvará judicial - E.S.L. e outro -
Publicado em: 07/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0067/2019 - 
 
Processo 0059841-87.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Expedição de alvará judicial - E.S.L. e outro - Vistos,
Pese  embora  o  elevado  entendimento  da  representante  do  Ministério  Público,  ainda  assim reputo  necessária  a
intimação e cientificação do viúvo. Assim, intime-se, com a urgência que a questão requer, por AR, para, acaso queira,
manifestar-se  nos  presentes  autos.  Consigne-se  que  o  silêncio  será  interpretado  como  não-oposição  ao  pedido
formulado. Intime-se. - ADV: RITA DE CASSIA BERNARDES DA SILVA DUARTE (OAB 95934/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Soo Hyun Kim -
Publicado em: 07/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0083/2019 - 
 
Processo 1114232-72.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Soo Hyun Kim - Vistos. Trata-se
de reclamação suscitada por SOO HYUN KIM em face do Oficial do 2º Registro de Imóveis da Capital, com objetivo de
questionar  o  cancelamento  de  hipoteca e  posterior  registro  de  escritura  de  venda e  compra do  imóvel  de  sua
propriedade, matriculado sob nº 57.034. O reclamante aduz que tanto o cancelamento da hipoteca, quanto a escritura
de compra e venda foram falsificados, uma vez que ele, o titular de domínio do imóvel, nunca realizou tais transações.
Afirma  que  o  Oficial  Registrador  foi  negligente  ao  não  conferir  a  veracidade  das  informações  dos  títulos  que
ingressaram no fólio, que, segundo ele, contêm erros facilmente verificáveis. O Registrador prestou esclarecimentos às
fls. 19/20. Aduz que não houve equívoco na averbação do termo de cancelamento de hipoteca, nem no registro da
escritura de compra e venda do imóvel, uma vez que tais títulos foram qualificados segundo suas características
extrínsecas e respeitaram todas as exigências legais, inclusive com a juntada de comprovantes de pagamento dos
impostos devidos, bem como com a qualificação precisa dos envolvidos nas transações. Entende, por fim, que se houve
de fato prática do crime de falsificação, deve ser apurado nas vias próprias. Juntou documentos às fls.  21/33. O
Ministério    Público manifestou-se às fls. 37 para solicitar que o Registrador do 2º RI esclarecesse se foram conferidas
as autenticidades dos selos apostos nos reconhecimentos de firma dos títulos. O Registrador informou às fls. 41/42 que
o sistema de verificação de assinatura dos Tabeliães CENSEC foi criado somente em 2012, sendo que os títulos ora
debatidos  datam  de  2003.  Relatou,  ainda,  que  ao  proceder  à  qualificação  dos  títulos,  verifica  se  possuem  o
reconhecimento de firma por extenso e o selo notarial, não havendo meios de verificar a autenticidade e numeração
dos selos. Foi solicitado ao 2º Tabelião de Notas de Osasco que esclarecesse se o selo contido nos títulos correspondia
ao utilizado por aquela serventia, a que a resposta dada foi negativa. O Ministério Público opinou às fls. 56/57 pelo
arquivamento dos autos. É o relatório. Decido. Analisando os títulos acostados aos autos, bem como levando em
consideração os relatos do Oficial Registrador, entendo que é o caso de arquivamento dos autos. De fato, com as
informações prestadas pelo requerente e pelo Tabelião de Notas de Osasco, há grande probabilidade de que os títulos
tenham sido fraudados. Contudo, tal debate não cabe a este Juízo, que se responsabiliza tão somente por analisar os
vícios extrínsecos dos títulos, ou seja, sua adequação quanto às formalidades exigidas por lei para que ingressem no
Registro de Imóveis. No caso, entendo que o Registrador procedeu em conformidade com a lei quando da qualificação
dos títulos, observando os princípios registrários da continuidade, disponibilidade e especialidade subjetiva. Os títulos
contêm informações suficientes e enquadram-se na formalidade, fazendo parecer que estão em plena conformidade
com a realidade fática. Ainda, à época da averbação e registro efetuados, a verificação da veracidade dos selos e
reconhecimento de firma era bem mais dificultosa do que hoje, vez que não havia plataformas digitais que permitissem
a consulta instantaneamente, como pontuado pela Promotora de Justiça. Desse modo, não há medidas correcionais a
serem tomadas por  esta Corregedoria.  Contudo,  o  Oficial  deve orientar  seus prepostos a utilizarem-se do Portal
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Extrajudicial para aferir a autenticidade dos selos dos Tabeliães, a fim de evitar a ocorrência de fraudes, como sugerido
pela Promotoria. Por fim, quanto ao bloqueio da matrícula acredito que não é o caso. A suposta fraude ocorreu há 16
anos, sem qualquer manifestação do proprietário do imóvel, o que demonstra que não há caráter de urgência no caso
que enseje o bloqueio. Ante o exposto, não verificada violação funcional na conduta do Oficial do 2º Registro de
Imóveis, julgo improcedente a reclamação e determino o arquivamento dos autos. P.R.I.C. - ADV: EVÂNIA MARIA SANTA
CRUZ HASEGAWA (OAB 283618/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Gustavo de Rezende Penteado -
Publicado em: 07/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0067/2019 - 
 
Processo 1002408-74.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Gustavo de Rezende Penteado - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, no
prazo de dez dias. Após, abra-se nova vista dos autos ao Parquet, tornando-me conclusos a seguir. Intimem-se. - ADV:
WALDEMAR BIAVO (OAB 64196/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luciana da Silva Lima -
Publicado em: 07/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0067/2019 - 
 
Processo 1004222-24.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luciana da Silva Lima - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: GILSON MARCOS DE LIMA (OAB 98747/SP) 

↑ Voltar ao índice

Processo Administrativo - REGISTROS PÚBLICOS - C.N.B.S.S.P.C.S. e outro - T.N. -
Publicado em: 07/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
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2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0067/2019 - 
 
Processo 0064926-54.2018.8.26.0100 - Processo Administrativo - REGISTROS PÚBLICOS - C.N.B.S.S.P.C.S. e outro - T.N. -
VISTOS. Recebos os embargos de declaração, porque tempestivos. No entanto, reputo que a decisão embargada não
padece dos vícios apontados, especialmente porque esta Corregedoria Permanente, como bem sabido pelo ilustre
Tabelião,  padece  de  atribuição  para  qualquer  providencia  administrativa  em  face  de  Tabeliã  que  não  é  sua
correicionada. Posto isso, rejeito os embargos de declaração, por ausentes os vícios apontados. Intime-se. - ADV:
RICARDO HASSON SAYEG (OAB 108332/SP), HENRIQUE NELSON CALANDRA (OAB 37780/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Silene Assef Silva -
Publicado em: 07/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0067/2019 - 
 
Processo 1004071-58.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Silene Assef Silva - Vistos. Homologo a desistência do prazo recursal. Após o decurso do prazo para o
MP, certifique-se o trânsito em julgado, expedindo-se o necessário, comprovando-se nos autos o cumprimento em 15
dias. Int - ADV: LIVIA JULIANE POSSI (OAB 336315/SP), CAMILA DE MELLO SANTOS (OAB 210748/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - A.V.S. -
Publicado em: 07/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0067/2019 - 
 
Processo 1000922-54.2019.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - A.V.S. - VISTOS. Recebos os
embargos de declaração, porque tempestivos. No entanto, a decisão embargada não padece dos vícios apontados uma
vez que externa suas razões e não possui contradição ou omissão. Esta Corregedoria Permanente teve pela inexistência
de falha no atendimento prestado pela unidade ou falta funcional da parte da Senhora Titular. No mais, a questão cerne
do presente expediente encontra-se já solucionada, não havendo outras providências a serem adotadas por este Juízo
Corregedor. Nestes termos, rejeito os embargos de declaração por ausentes os vícios apontados. Após, certificado o
trânsito em julgado, arquivemse os autos com as cautelas de praxe. Intime-se. - ADV: AMAURY VILLAÇA SCAGLIONE
(OAB 186014/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Jessica Chen - - Jiangwen Chen - - Zhu Xiaotian -
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Publicado em: 07/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0067/2019 - 
 
Processo 1008197-54.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jessica Chen - - Jiangwen Chen - - Zhu Xiaotian - Vistos. Fls. 34/35: Defiro o prazo adicional de 10 (dez) dias.
Intimem-se. - ADV: JAILDA MARIA DA SILVA (OAB 335950/SP)   

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Celia Regina dos Santos - - Daniel dos Santos - - Marli dos
Santos - - Ana Cristina dos Santos Roux Pita - - Maurice Roux Pita - - Marcia dos
Santos -
Publicado em: 07/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0067/2019 - 
 
Processo 1007059-52.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Celia Regina dos Santos - - Daniel dos Santos - - Marli dos Santos - - Ana Cristina dos Santos Roux Pita
- - Maurice Roux Pita - - Marcia dos Santos - Vistos. Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Vila
Prudente,  competente para julgar  o  feito  (pelo  critério  funcional),  diante do domicilio  da parte  requerente,  com
fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da
Resolução 2/76. Intimem-se. - ADV: CLAUDIA ALBUQUERQUE DOS SANTOS ARRUDA FERREIRA (OAB 160533/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Arlindo Maia de Oliveira - - Rosa Maria Maia de Oliveira - -
Jorge Alarico Maia de Oliveira - - Marcos Antonio Maia de Oliveira -
Publicado em: 07/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0067/2019 - 
 
Processo 1002418-21.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Arlindo Maia de Oliveira - - Rosa Maria Maia de Oliveira - - Jorge Alarico Maia de Oliveira - - Marcos
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Antonio Maia de Oliveira - Vistos. Atenda a parte autora a cota ministerial de fls. 113, no prazo de 20 dias. Intime-se. -
ADV: ARLINDO MAIA DE OLIVEIRA (OAB 232492/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Glauco Junqueira Bellezzo -
Publicado em: 07/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0067/2019 - 
 
Processo 1009896-80.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Glauco Junqueira Bellezzo - Aceito a competência. Ao Ministério Público. - ADV: SONIA MARIA DE
ABREU LENCI (OAB 222077/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Eliane Von Oertzen Cordovil -
Publicado em: 07/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0067/2019 - 
 
Processo 1009612-72.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Eliane Von Oertzen Cordovil - Vistos. Atenda a parte autora a cota ministerial de fls. 47, no prazo de 20 dias.
Intime-se. - ADV: RAFAEL LUIZ BARBOSA MAGRI (OAB 301473/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Edineice Maria de Moraes Pereira - - Eurenice Maria de Moraes - - Caio Luiz de
Moraes Pereira - - Louise de Moraes Pereira -
Publicado em: 07/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0067/2019 - 
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Processo 1014320-68.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Edineice Maria de Moraes Pereira - - Eurenice Maria de Moraes - - Caio Luiz de Moraes Pereira - - Louise de
Moraes Pereira - Vistos. Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para
conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de  Processo Civil, manifeste-se a parte
autora, em cinco dias. Após, conclusos. Intimem-se. - ADV: WALTER DE ARAUJO (OAB 93945/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Kelin Marques Ferreira -
Publicado em: 07/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0067/2019 - 
 
Processo 1015057-71.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Kelin Marques Ferreira - Vistos. Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta
deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de  Processo Civil,
manifeste-se a parte autora, em cinco dias. Após, conclusos. Intimem-se. - ADV: CARLOS ALBERTO FERREIRA (OAB
181255/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Aparecido de Fatima Bonanato -
Publicado em: 07/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0067/2019 - 
 
Processo 1015307-07.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Aparecido de Fatima Bonanato - Vistos. Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela
jurisdição do Foro Regional de Santana, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São
Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente
(pelo critério funcional) para apreciar o pedido. Intimem-se. - ADV: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO
(OAB 909999/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Alecxandro Luiz de Souza -
Publicado em: 07/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0067/2019 - 
 
Processo 1009729-63.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Alecxandro Luiz de Souza - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez
dias. Após, abra-se nova vista dos autos ao Parquet, tornando-me conclusos a seguir. Intimem-se. - ADV: FLAVIO
MARTINS PERON (OAB 350964/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Lais Dantas da Cruz -
Publicado em: 07/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0067/2019 - 
 
Processo 1012328-72.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Lais Dantas da Cruz - Vistos. Cuida-se de ação de retificação de registro civil. Como é cediço, para a
fixação da competência dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de  Processo Civil (art. 42 e
seguintes), não só porque os artigos referem-se à competência territorial - a competência entre os foros da Comarca de
São Paulo é,  segundo a jurisprudência,  de Juízo e,  pois,  absoluta -,  mas porque a matéria é reservada à Lei  de
Organização Judiciária (Decreto-Lei Complementar Estadual n° 3/69), de competência privativa do Poder Judiciário dos
Estados (art. 96 da Constituição Federal). Ou seja, a lei federal que trata de competência territorial jamais poderia influir
na Lei  de Organização Judiciária que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário Paulista
determina: Artigo 41. - Aos Juízes das Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da
espécie e valor estabelecidos na Lei de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou
versarem sobre imóvel nele situado, bem como as conexas de qualquer valor. Portanto, compete às Varas Cíveis dos
Foros  Regionais  a  apreciação de feitos  relativos  a  registro  civil.  Nesta  linha,  confira-se  a  melhor  jurisprudência:
CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca da
lavratura do assento ou do domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do
art. 109, § 5º, da Lei de Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi
lavrado o assento a ser retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório onde
realizados os atos de registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do
art. 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, que regulamenta a competência das Varas de Registros
Públicos, posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea 'j', da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976,
que dispõe sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro
civil, mesmo que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da
Comarca da Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial.
Conflito  procedente,  para  declarar  competente  o  MM.  Juízo  suscitante.  (Conflito  de  Competência  nº  0068169-
54.2014.8.26.0000, Relator Des. Carlos Dias Mota). 2. Destarte, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código
Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, determino, após a preclusão
dessa decisão, a redistribuição dos autos a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Pinheiros, competente (pelo
critério funcional) para apreciar o pedido, com fundamento no artigo 64, § § 1º e 3º, do Código de  Processo Civil.
Providenciem-se as anotações de praxe e comunicações pertinentes. Intimem-se. - ADV: LUCIANA OREFICE PINHEIRO
(OAB 217231/SP), SIMONE ROSSI (OAB 189910/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luis Bernal -
Publicado em: 07/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0067/2019 - 
 
Processo 1017775-41.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais -  Luis Bernal -  A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: SILVIA LANE (OAB 161887/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - T.N.S.P.C. - J.R.P.F. -
Publicado em: 07/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0067/2019 - 
 
Processo 1051314-32.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - T.N.S.P.C. - J.R.P.F. - Vistos, Nos 
  moldes da cota ministerial de fls. 224, esclareça o Senhor Interino se houve tentativa de restituição de valores junto ao
exDelegatário, à vista da manifestação de fls. 214/218, que indica que nos meses de setembro e outubro de 2018 e
janeiro de 2019 foram depositadas irregularmente por "empresas mensalistas" na conta do ex-Titular a importância
total de R$ 13.943,18. No que concerne aos pontos consignados na petição de fls. 232/234, que indicam o movimento
financeiro  deficitário  da unidade,  esclareça,  também, o  Senhor  Interino,  à  luz  da cota  ministerial  de fls.  242,  o
pagamento dos aluguéis de móveis ao ex-delegatário. No mais, oficie-se ao Banco Itaú (fls. 232) a fim de que forneça os
dados da ficha cadastral da respectiva conta e movimentação financeira dos últimos seis meses, consignando-se,
também, que, por cautela, fica determinado o bloqueio de saques de referida conta até ulterior decisão deste Juízo.
Finalmente, considerando que o Interino responsável pelos trabalhos da Serventia é um preposto do Estado delegante,
cuja delegação reverteu para o Estado e com o Estado permanecerá até que nova delegação seja efetivada, dê-se
ciência de todo o processado à Fazenda do Estado de São Paulo para eventuais providências. Intime-se. Ciência ao MP. -
ADV: MARCUS VINICIUS RIBEIRO CRESPO (OAB 138767/SP), JATYR DE SOUZA PINTO NETO (OAB 68853/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Eduardo Carvalho Serra - - Eloiza Rosa Serra -
Publicado em: 07/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0067/2019 - 
 
Processo 1016979-50.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Eduardo Carvalho Serra - - Eloiza Rosa Serra - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a
parte autora, no prazo de dez dias. Após, abra-se nova vista dos autos ao Parquet, tornando-me conclusos a seguir.
Intimem-se. - ADV: EDUARDO CARVALHO SERRA (OAB 151687/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Área
de Imóvel - Nicola Mohor -
Publicado em: 07/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0067/2019 - 
 
Processo 1017670-53.2018.8.26.0309 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Área
de Imóvel -  Nicola Mohor -  Ciência à parte autora da redistribuição do feito.  Após,  ao Ministério Público.  -  ADV:
GUILHERME HENRIQUE DE PAULA CARDIM (OAB 402359/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Wander Mion -
Publicado em: 07/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0067/2019 - 
 
Processo 1013211-19.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Wander Mion - Vistos. Atenda a parte autora a cota ministerial de fls. 39/40, no prazo de 20 dias. Intime-se. -
ADV: VINÍCIUS SANTANA RIBEIRO (OAB 409471/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Cesar Augusto Santos -
Publicado em: 07/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0067/2019 - 
 
Processo 1057159-79.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Cesar Augusto Santos - Vistos, Diligencie-se nos termos da cota retro do Ministério Público, que
acolho. Com a vinda da documentação, abra-se nova vista ao Parquet, tornando-me conclusos a seguir. Intimem-se. -
ADV: NEIMAR DE ALMEIDA ORTIZ (OAB 175857/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Priscila Tavares - - Lilian Dias Soares - - Neide Porto Dias Soares -
Publicado em: 07/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0067/2019 - 
 
Processo 1077746-25.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Priscila Tavares - - Lilian Dias Soares - - Neide Porto Dias Soares - Vistos. Oficie-se aos RCPNs que ainda não
comunicaram o cumprimento da sentença, solicitando informações sobre o protocolo da documentação necessária à
averbação do mandado pela parte autora, em cinco dias. Com a providência, tornem-me conclusos. Intimem-se. - ADV:
DIOGO PEREIRA DE MENEZES (OAB 372692/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - M.M.R.B. -
Publicado em: 07/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0067/2019 - 
 
Processo 1103097-63.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - M.M.R.B. - Vistos, Fl. 44: Diante
da manifestação do representante do Ministério Público na cota retro, homologo a desistência do prazo recursal.
Destarte, certificado o trânsito em julgado, cumpra a z. serventia, com urgência, a determinação constante na r.
sentença prolatada, expedindo-se o Alvará competente. Oportunamente, a fim de viabilizar a retificação do assento de
óbito, deverá a parte interessada comprovar a efetivação da cremação. Int. - ADV: CAMILA NICOLETTI DEL ARCO (OAB
378423/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Neisa de Campos Nakamura - - Selma de Campos - - Márcia Rita Nakamura
Kajita -
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Publicado em: 07/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0067/2019 - 
 
Processo 1107928-57.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Neisa de Campos Nakamura - - Selma de Campos - - Márcia Rita Nakamura Kajita - Vistos. Defiro a cota
retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez dias. Após, abra-se nova vista dos autos ao Parquet,
tornando-me conclusos a seguir. Intimem-se. - ADV: RICARDO WAGNER GUEDES SAMPAIO (OAB 363910/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Warlindo Rodrigues da Silva -
Publicado em: 07/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0067/2019 - 
 
Processo 1117607-81.2018.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Warlindo Rodrigues da Silva - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s)
certidão(ões)  e  comunicar  o  seu cumprimento  a  este  juízo  em até  60 (sessenta)  dias.  -  ADV:  CELSO MASCHIO
RODRIGUES (OAB 99035/SP), CRISTIANE OLIVEIRA DOS SANTOS (OAB 265109/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Maria das Graças Bezerra -
Publicado em: 07/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0067/2019 - 
 
Processo 1114407-66.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Maria das Graças Bezerra - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte
autora, no prazo de dez dias. Sem prejuízo, defiro as diligências requeridas. Expeça-se o necessário. Após, abra-se nova
vista dos autos ao Parquet, tornando-me conclusos a seguir. Intimem-se. - ADV: PATRICIA DA SILVA TOMAZZELLI (OAB
223831/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Enrique de Almeida Santos - - Jussie Santos Silva -
Publicado em: 07/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0067/2019 - 
 
Processo 1125807-77.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Enrique de Almeida Santos - - Jussie Santos Silva - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial.
Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos
do artigo 12 da Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas  Naturais  competente.  Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta
Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado,
incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso
de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (deverá solicitar a
senha de acesso aos autos digitais ao Ofício Judicial da 2ª Vara de Registros Públicos da Comarca da Capital). O Sr.
Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco
dias, via ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável,
poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente
competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais. A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos
o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o
não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das
sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo
Código de  Processo Civil. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: LEONARDO
GOMES DE MEDEIROS (OAB 317347/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Joaquim Neri de Sousa -
Publicado em: 07/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0067/2019 - 
 
Processo 1122555-66.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Joaquim Neri de Sousa - Vistos. Fls. 20: Defiro. Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro
Regional da Penha, competente para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente, com
fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da
Resolução 2/76. Intimemse. - ADV: MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA (OAB 194042/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Elio Figueiredo -
Publicado em: 07/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0067/2019 - 
 
Processo 1130417-88.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Elio Figueiredo - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: CLAUDIA DA SILVA FIGUEIREDO (OAB 224143/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Roberto Trombeta -
Publicado em: 07/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0067/2019 - 
 
Processo 1129057-21.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Roberto Trombeta - Vistos. Cuida-se de ação de retificação de registro civil. Como é cediço, para a fixação da
competência dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de  Processo Civil (art. 42 e seguintes), não
só porque os artigos referem-se à competência territorial - a competência entre os foros da Comarca de São Paulo é,
segundo a jurisprudência, de Juízo e, pois, absoluta -, mas porque a matéria é reservada à Lei de Organização Judiciária
(Decreto-Lei Complementar Estadual n° 3/69), de competência privativa do Poder Judiciário dos Estados (art. 96 da
Constituição Federal).  Ou seja,  a lei  federal  que trata de competência territorial  jamais poderia influir  na Lei  de
Organização Judiciária que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário Paulista determina: Artigo
41. - Aos Juízes das Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da espécie e valor
estabelecidos na Lei de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou versarem sobre
imóvel nele situado, bem como as conexas de qualquer valor. Portanto, compete às Varas Cíveis dos Foros Regionais a
apreciação de feitos relativos a registro civil. Nesta linha, confira-se a melhor jurisprudência: CONFLITO NEGATIVO DE
COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca da lavratura do assento ou do
domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de
Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o assento a ser
retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório onde realizados os atos de
registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do art. 38, inciso I, do
Código  Judiciário  do  Estado  de  São  Paulo,  que  regulamenta  a  competência  das  Varas  de  Registros  Públicos,
posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea 'j', da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976, que dispõe
sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro civil, mesmo
que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da Comarca da
Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial. Conflito
procedente, para declarar competente o MM. Juízo suscitante. (Conflito de Competência nº 0068169-54.2014.8.26.0000,
Relator Des. Carlos Dias Mota). 2. Destarte, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de
São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, determino o a redistribuição dos autos a uma das
Varas Cíveis do Foro Regional de Santo Amaro, competente (pelo critério funcional) para apreciar o pedido, com
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fundamento no artigo 64,  §  §  1º  e 3º,  do Código de  Processo Civil.  Providenciem-se as anotações de praxe e
comunicações pertinentes. Intimem-se. - ADV: DEBORA TROMBETA DE MATTOS (OAB 313454/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Hilario da Conceição Pereira -
Publicado em: 07/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0067/2019 - 

Processo 1131405-12.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Hilario da Conceição Pereira - Vistos. Abra-se vista dos autos ao Ministério Público. Após, tornem-me conclusos.
Intimem-se. - ADV: FATIMA REGINA PEREIRA ALVES (OAB 193687/SP) 

↑ Voltar ao índice

PORTARIA N° 01/2019
Publicado em: 07/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - Imprensa Manual - 
 
PORTARIA N° 01/2019 
 
A Drª. Tania Mara Ahualli, MMª. Juíza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos da Capital do Estado de São Paulo, 
Corregedora Permanente do 14º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, no uso de suas atribuições legais e na forma
da lei, 
 
CONSIDERANDO os fatos apurados no Processo nº 1055862-03.2018.8.26.0100 desta 1ª Vara de Registros Públicos; 
 
CONSIDERANDO que naquele feito  decidiu-se que houve registro irregular  de formal  de partilha pelo Oficial  nas
matrículas nº 220.397 e 225.913, pois não foram observados os princípios da continuidade (Arts. 195 e 237 da Lei
6.015/73) e da especialidade objetiva, tendo ainda o registro sido realizado de modo diverso ao título; 
 
CONSIDERANDO que não havia  correspondência  entre  o  título  apresentado,  em que foram partilhadas  as  áreas
específicas referentes a cada uma das casas, e os registros anteriores, cujas descrições se referiam a terrenos que
englobavam mais de uma casa, o que não permitiria o ingresso do título no registro; 
 
CONSIDERANDO que houve qualificação diversa com relação ao mesmo título, resultando no registro na matrícula nº
220.397 e em nota devolutiva na matrícula nº 225.913, com posterior registro sem que fossem cumpridas as exigências
apresentadas; 
 
CONSIDERANDO a manifestação do Ministério Público pela abertura de Processo Administrativo Disciplinar; 
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CONSIDERANDO que a presente hipótese é indicativa de ofensa ao dever previsto no Art. 30, XIV, da Lei 8.935/94, bem
como infração prevista no Art. 31, I e V, da mesma lei; 
 
CONSIDERANDO, ainda, que tais condutas podem constituir infrações disciplinares de gravidade média, capituladas nos
incisos I e II do Art. 31 da Lei 8.935/94; 
 
CONSIDERANDO que, de acordo com o disposto no artigo 33 da Lei 8.935/94, as infrações podem levar as penalidades
de repreensão ou multa; 
 
RESOLVE: 
 
1. Instaurar processo administrativo em face do 14º Oficial  de Registro de Imóveis da Capital,  R.N.,  por infração
capitulada no art. 31, I (inobservância das prescrições legais e normativas) e V (descumprimento de quaisquer dos
deveres descritos no art. 30), da Lei 8935/94, cuja falta disciplinar, por sua natureza, pode induzir à aplicação da
penalidade de repreensão ou multa; 
 
2. Designar, para o próximo dia 29 de março de 2019, às 15:00 horas, na sala de audiências desta Vara, interrogatório
do Sr. R.N., ordenada sua citação, observadas as formalidades necessárias. 
 
Requisitem-se informações sobre os seus antecedentes funcionais. 
 
Publique-se, registre-se, distribua-se e autue-se no meio digital, comunicando-se à E. Corregedoria Geral da Justiça. 
 
Junte-se  ao  processo  administrativo  instaurado  cópia  integral  do  Proc.  nº  1055862-03.2018.8.26.0100,  juntando
naqueles autos cópia desta portaria. 
 
São Paulo, 22 de fevereiro de 2019. 
 
Tânia Mara Ahualli 
Juíza de Direito     

↑ Voltar ao índice

8º Oficial de Registro de Imóveis
Publicado em: 08/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
Imprensa Manual 
 
1124561-46.2018.8.26.0100 Pedido de Providências Reqte.: 8º Oficial de Registro de Imóveis Interesdos.: Fazenda
Municipal de São Paulo Veruska Hernandes Campos Maria Luiz Antonio Gazotto Junior Sentença (fls. 300/303): Vistos.
Tratase de pedido de providências formulado pelo Oficial do 8º Registro de Imóveis da Capital, comunicando a negativa
em efetivar o registro da carta de sentença oriunda do divórcio consensual em que figuram como partes Veruska
Hernandes Campos Maria e Luiz Antonio Gazotto Júnior, na qual foram partilhados diversos bens, dentre os quais, o
imóvel matriculado sob nº 148.481, bem como das vagas de garagem matriculadas sob nºs 148.563 e 148.565 e o
depósito matriculado sob nº 148.659. A negativa para efetivação do registro derivou-se: a) da vedação ao CEJUSC em
realizar  autocomposição  versando sobre  partilha  de  bens,  conforme Ptoc.  CG nº  2017/1123797;  B)  ausência  de
informação quanto ao recolhimento do ITBI incidentes sobre a partilha, haja vista que a cônjuge virago tornou-se
proprietária  exclusiva  da  totalidade  do  imóvel.  Informa que  após  a  qualificação  negativa,  mencionado  título  foi
novamente apresentado, acompanhado de ofício expedido pelo CEJUSC - Foro Regional I - Santana, determinando o
registro, sob pena de desobediência, razão pela qual o documento ingressou no folio real (fl.138). Juntou documentos às
fls.03/279. Intimada a Fazenda Municipal, bem como as partes envolvidas, acerca da possibilidade de declaração da
nulidade,  tendo  em  vista  a  ausência  da  observação  do  decidido  no  Proc.  2017/1123797  da  CGJ,  não  houve
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manifestação, conforme certidão de fl.299. O Ministério Público opinou pelo arquivamento do feito, ante a ausência de
qualquer conduta irregular do registrador (fls.286/288). É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir. Preliminarmente,
cumpre destacar que os títulos judiciais não estão isentos de qualificação, positiva ou negativa, para ingresso no fólio
real, como já está pacificado pelo Egrégio Conselho Superior da Magistratura. Nesse sentido a decisão do Conselho
Superior da Magistratura (Apelação Cível 464-6/9, São José do Rio Preto): "Apesar de se tratar de título judicial, está ele
sujeito à qualificação registrária. O fato de tratar-se o título de mandado judicial não o torna imune à qualificação
registrária, sob o estrito ângulo da regularidade formal, o exame da legalidade não promove incursão sobre o mérito da
decisão judicial, mas à apreciação das formalidades extrínsecas da ordem e à conexão de seus dados com o registro e a
sua formalização instrumental". Sendo assim, fica claro que não basta a existência de título proveniente de órgão
jurisdicional para autorizar automaticamente o ingresso no registro tabular. Neste contexto, é dever do registrador
dentre as várias atribuições, proceder a qualificação dos documentos, baseandose nos princípios norteadores do direito
registrário. Realizada a análise pormenorizada, o registrador verificou a não observação do Proc. 2017/1123797 da CGJ,
segundo o qual: " CEJUSC não pode fazer acordos envolvendo partilha de bens celebrados no âmbito PRÉ-PROCESSUAL
na área de direito de sucessões e nas ações de divórcio, separação ou dissolução de divórcio ou união estável. A
autocomposição  extrajudicial,  nesses  feitos,  por  expressa  imposição  legal,  deve  obedecer  a  formalidade  de  ser
realizada  perante  Cartórios  de  Notas/Escritura  Pública.  Trata-se  de  condição  de  validade  dos  referidos  negócios
jurídicos". Consequentemente a ausência de observação da norma, poderá vir a anular a decisão proferida, vez que
constituiu condição de validade do negócio jurídico. Somado a este fato, não houve a ausência de recolhimento do ITBI
derivado da partilha dos bens. De acordo com a doutrina, sobre o ITBI: "O que se tributa é a transmissão da propriedade
de bem imóvel realizada através de um negócio jurídico oneroso, tais como compra e venda, dação em pagamento ou
permuta." (Registro Imobiliário: dinâmica registral / Ricardo Dip, Sérgio Jacomino, organizadores. - São Paulo: Editora
Revista dos Tribunais, 2011. - (Coleção doutrinas essenciais: direito registral; v.6 - p. 1329 - g.N). Logo, caberá a
Municipalidade de São Paulo, que já foi intimada do presente procedimento (fl.296), formular pretensão em Juízo para
reaver  o  valor  do  tributo.  Neste  contexto,  agiu  com  zelo  e  presteza  o  Oficial  ao  comunicar  àquele  Juízo  as
irregularidades,  ocasião  em foi  reiterada  a  ordem para  registro  do  titulo  (fl.138).  Ora,  não  cabe  ao  registrador
questionar o conteúdo da decisão. Diante de uma ordem judicial, o registrador só poderá se recusar a dar cumprimento
quando restar caracterizado caso de absoluta impossibilidade e manifesta ilegalidade. Ademais, não cabe ao Juízo
administrativo analisar ou rever as decisões proferidas no âmbito judicial. Assim, entendo que não houve qualquer
conduta irregular praticada pelo Oficial a ensejar a aplicação de medida censória disciplinar, razão pela qual determino
o arquivamento do presente feito.  Deste procedimento não decorrem custas,  despesas processuais  e  honorários
advocatícios. Sem prejuízo, expeça-se ofício à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça comunicando desta decisão. P.R.I.C.
São Paulo, 01 de março de 2019. Tania Mara Ahualli Juiza de Direito (CP - 606) 
 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Luciano Oliveira da Silva - Helio
Maciel Bezerra
Publicado em: 08/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0085/2019 - 
 
Processo 0062837-58.2018.8.26.0100 (processo principal 0083947-70.2005.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Luciano Oliveira da Silva - Helio Maciel Bezerra - Vistos. Fls. 50/54: Manifeste-se o exequente no
prazo de 05 dias. Int. - ADV: HELIO MACIEL BEZERRA (OAB 93950/SP), LUCIANO OLIVEIRA DA SILVA (OAB 228120/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Maria Panzuto
Di Siervi - Municipalidade de São Paulo e outros
Publicado em: 08/03/2019
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1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0085/2019 - 
 
Processo 1064070-78.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel -  Retificação de Área de Imóvel -  Maria
Panzuto Di Siervi - Municipalidade de São Paulo e outros - Vistos. Fl. 401: Certifique a serventia o decurso do prazo do
edital. Int. - ADV: EDUARDO MIKALAUSKAS (OAB 179867/SP), MARIA CRISTINA DE MORAES AGUIAR (OAB 79337/SP) 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Eber Barrinovo - Companhia
Metropolitana de Habitação de São Paulo - COHAB
Publicado em: 08/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0068/2019 - 
 
Processo 0012850-19.2019.8.26.0100 (processo principal 0155752-78.2008.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Eber Barrinovo - Companhia Metropolitana de Habitação de São Paulo - COHAB - Vistos. 1. Fls.
01/41: O pedido de cumprimento definitivo da sentença atende completamente o disposto no artigo 524 do Código de 
Processo Civil. Por conseguinte, nos termos do artigo 523 do Código de  Processo Civil, intime-se o executado COHAB.,
por publicação, para, no prazo de 15 dias, pagar o débito indicado (R$ 12.693,39). 2. Transcorrido o prazo acima sem o
pagamento voluntário,  certifique a Serventia,  permanecendo os autos em cartório por mais 15 dias,  para que o
executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, caso queira, eventual impugnação (artigo
525 do Código de  Processo Civil). 3. Decorridos os dois prazos conferidos nos itens 1 e 2 supra, o que deverá ser
certificado pela  Serventia,  tornem-me conclusos,  eis  que,  no caso de não pagamento e/ou rejeição de eventual
impugnação, o débito será acrescido de multa de 10% (dez por cento), além de honorários de advogado de 10% (dez
por cento), ambos sobre o valor atualizado do débito, começando, de imediato, atos de penhora e expropriação. 4. Na
hipótese de pagamento voluntário do débito pelo executado, no prazo conferido no item 1 supra, intime-se o exequente
para que se manifeste sobre o depósito e a satisfação da execução, em dez dias. Intimem-se. - ADV: EBER BARRINOVO
(OAB 206416/SP), OSWALDO CALLERO (OAB 117319/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Casamento - R.D.A. - - A.S.B.
Publicado em: 08/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0068/2019 - 
 
Processo 1001254-18.2019.8.26.0004 - Pedido de Providências - Casamento - R.D.A. - - A.S.B. - Vistos, Fls. 55/58:
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manifeste-se a Sra. Oficial. Após, ao MP, com presteza. Int. - ADV: FELIPE GOMES DA COSTA (OAB 352746/SP) 
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Gisela Galetto - - Leyla Galetto
Publicado em: 08/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0068/2019 - 
 
Processo 1015407-59.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Gisela Galetto - - Leyla Galetto - Vistos. Cuida-se de ação de retificação de registro civil. Como é
cediço, para a fixação da competência dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de  Processo Civil
(art. 42 e seguintes), não só porque os artigos referem-se à competência territorial - a competência entre os foros da
Comarca de São Paulo é, segundo a jurisprudência, de Juízo e, pois, absoluta -, mas porque a matéria é reservada à Lei
de Organização Judiciária (Decreto-Lei Complementar Estadual n° 3/69), de competência privativa do Poder Judiciário
dos Estados (art. 96 da Constituição Federal). Ou seja, a lei federal que trata de competência territorial jamais poderia
influir na Lei de Organização Judiciária que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário Paulista
determina: Artigo 41. - Aos Juízes das Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da
espécie e valor estabelecidos na Lei de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou
versarem sobre imóvel nele situado, bem como as conexas de qualquer valor. Portanto, compete às Varas Cíveis dos
Foros  Regionais  a  apreciação de feitos  relativos  a  registro  civil.  Nesta  linha,  confira-se  a  melhor  jurisprudência:
CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Ação de retificação    de registro civil. Competência do foro da Comarca da
lavratura do assento ou do domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do
art. 109, § 5º, da Lei de Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi
lavrado o assento a ser retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório onde
realizados os atos de registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do
art. 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, que regulamenta a competência das Varas de Registros
Públicos, posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea 'j', da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976,
que dispõe sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro
civil, mesmo que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da
Comarca da Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial.
Conflito  procedente,  para  declarar  competente  o  MM.  Juízo  suscitante.  (Conflito  de  Competência  nº  0068169-
54.2014.8.26.0000, Relator Des. Carlos Dias Mota). 2. Destarte, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código
Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, determino, após a preclusão
dessa decisão, a redistribuição dos autos a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Santo Amaro, competente (pelo
critério funcional) para apreciar o pedido, com fundamento no artigo 64, § § 1º e 3º, do Código de  Processo Civil.
Providenciem-se as anotações de praxe e comunicações pertinentes. Intimem-se. - ADV: CRISTIANE PINA DE LIMA
PEREIRA (OAB 212131/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - T.N. - S.S.R. - - J.L.D.R. e outro
Publicado em: 08/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
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2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0068/2019 - 
 
Processo 1045048-29.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - T.N. - S.S.R. - - J.L.D.R. e outro -
Vistos, Fls. 381: ciente. Diante da determinação de arquivamento do expediente apenso, não há outras providências a
serem adotadas por este Juízo. Assim, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Intime-se. - ADV: RUBENS
FREDERICO HUNEKE (OAB 279012/SP), SERGIO RICARDO FERRARI (OAB 76181/SP), JULIANA FRANZIM HÜNEKE (OAB
211242/SP), SANDRA DE SOUZA RESENDE (OAB 157922/SP), FABRÍCIO BOLZAN DE ALMEIDA (OAB 182418/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - R.S.T. - J.L.D.R. e outros
Publicado em: 08/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0068/2019 - 
 
Processo 1050252-54.2018.8.26.0100 (apensado ao processo 1045048-29.2018.8.26.0100) - Pedido de Providências -
Tabelionato de Notas - R.S.T. - J.L.D.R. e outros - Vistos, Considerando-se a identidade de objetos, entre o presente
procedimento e os autos de nº 1045048-29.2018.8.26.0100, foi determinado o apensamento dos expediente, com
movimentação somente naqueles autos. Assim, diante da solução da questão posta, com prolação de sentença nos
autos principais, em 11 de dezembro de 2018, entendo que a matéria aqui ventilada já teve sua devida análise. Nessa
senda,  para  documentação,  translade-se  para  este  feito  cópia  da  r.  Sentença  dos  autos  de  nº  1045048-
29.2018.8.26.0100, bem como desta decisão àquele expediente. Após, não havendo outras providências a serem
adotadas, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. Ciência à Oficial e Tabeliã e ao Ministério Público. Intime-se.
- ADV: JULIANA FRANZIM HÜNEKE (OAB 211242/SP), RUBENS FREDERICO HUNEKE (OAB 279012/SP), FABRÍCIO BOLZAN
DE ALMEIDA (OAB 182418/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Fabiana Lunezo Guimarães Zylbergeld - - Marli Rodrigues Lunezo Guimarães de
Oliveira - - Ivana Lunezo Guimarães de Oliveira - - Isabela Lunezo Guimarães de
Oliveira - - Fernanda Lunezo Guimarães de Oliveira Dias Pacheco - - Venâncio
Oliveira Dias Pacheco
Publicado em: 08/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0068/2019 - 
 
Processo 1123102-09.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Fabiana Lunezo Guimarães Zylbergeld - - Marli  Rodrigues Lunezo Guimarães de Oliveira - - Ivana Lunezo
Guimarães de Oliveira - - Isabela Lunezo Guimarães de Oliveira - - Fernanda Lunezo Guimarães de Oliveira Dias Pacheco
- - Venâncio Oliveira Dias Pacheco - Ao Ministério Público. - ADV: IDIVANIA ANTUNES MOREIRA (OAB 36210/SC) 

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Daniela de Oliveira Leite Pinto
Publicado em: 08/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0068/2019 - 
 
Processo 1127676-75.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Daniela de Oliveira Leite Pinto - Vistos. Homologo a desistência do prazo recursal. Após o decurso do prazo para
o MP, certifique-se o trânsito em julgado, expedindo-se o necessário, comprovando-se nos autos o cumprimento em 15
dias. Int - ADV: GERSON OLIVEIRA JUSTINO (OAB 147937/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Thiago Rodrigues Pozzobon
Publicado em: 08/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0068/2019 - 
 
Processo 1125293-27.2018.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Thiago Rodrigues Pozzobon - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: CIRCE MARIA BAPTISTA
RODRIGUES (OAB 211008/SP) 

↑ Voltar ao índice

Edital de Citação
Publicado em: 11/03/2019

Registros Públicos
 
2ª Vara de Registros Públicos
 
08/03/19
 
JUIZ TITULAR: Doutora. LETÍCIA FRAGA BENITEZ
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0010321-
37.2013.8.26.0100 - 110/13.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Vivian Labruna Catapani, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Arthur Duarte Domingues, Felismina
Maria Domingues, Nadia Barboza Nicolodi, Marcio Aurelio Nicolodi, Sandra Regina Barboza Martins, Nicola Masullo,
Rosario Masullo, Agostinho de Oliveira Rosa, Aparecida de Oliveira Rosa, Gentil Assalin, Aida Piccinato Assalim, Laurinda
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Santora Masullo, Sergio de Oliveira Rosa, Eduardo de Oliveira Rosa, Fatima de Oliveira Grande, Rui Grande, Edgard de
Oliveira Rosa, Rose Mary Henrique Scalzone Rosa, por sua herdeira Fátima de Oliveira Grande, Manoel de Oliveira Rosa
Júnior, Ana Adelaide Oliveira Rosa, Luiz Gonzalez Martins Junior, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Roberto Masullo e Andrea Visentim Masullo ajuizou(ram)
ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Cap. João Alfredo Almeida, 07, São
Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0135650-
69.2007.8.26.0100 - 248/07.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Jorge Justino Fernandes, Neusa
Aparecida Fernandes, Aristarco Foschi, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges e/ ou sucessores, que Antonio Rodrigues, Vera Lucia Bertarin, Claiton Augusto Rodrigues, Cleber Augusto
Bertain Rodrigues e Christiane Nogueira Pradella Rodrigues ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de
domínio do imóvel localizado na Rua Felicíssimo de Sousa,49, Vl. Jaraguá, São Paulo - SP, Cep. 05160-040, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0131474-
76.2009.8.26.0100 - 272/09./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Luiz Carlos Ferreira dos Santos,
Idalia Pereira, Jair Virgilio Pereira, Ana Maria Nelo Rocha, Samuel Steinberg, Moyses Jose Goldberg e s/m Anita Coulicoff
Goldberg, Ber Goldberg, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou
sucessores, que Gilberto Cavalcante Correia e Maria Gildete Barbosa ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a
titularidade de domínio do imóvel localizado na Al. Barão de Limeira, 1171, Edifício Liberal, 6º and. ou 7º pavimento, 11º
subdistrito, Sta. Cecília, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se
o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0023702-
15.2013.8.26.0100 - 339/13.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de  São  Paulo,  Dr(a).  LUIZ  GUSTAVO  ESTEVES,  na  forma  da  Lei,  etc.FAZ  SABER  a(o)  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Fernando Silva, Samira Regina
Rocha Silva,  Nair  Edivirgens rodrigues,  Maria Aurineide dos Santos Melo,  Adailton Palmeira ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Pedro Soares de Andrade, 672, Vl. Rosário,
São Miguel Paulista, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0026234-
59.2013.8.26.0100 - 387/13.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Luiz Gustavo Esteves, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Espólio de Ubyrajara Rodrigues, na
pessoa de sua inv. Neusa Rodrigues de Oliveira, Fernando Rodrigues das Neves, Jacob Palazzi, Leocadia da Silva Santos,
Espólios de José Nieto, Maria Sanches Nieto, rep. pelo inv. Armando Nieto ou Carmen Nieto Louzano, Ezequiel do Carmo
Cruz, Maria Aparecida Rodrigues Portesi, Keity Calicchio Nohara, Hiromasa Nohara, Yolanda Mello dos Santos, Merico
Pereira dos Santos ou Mererico Pereira dos Santos, Chrys Hiromi Nohara, Banco Bradesco S/A, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Fernanda Simões das Neves e
Carlos Henrique Penna Regina ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado
na Rua Sonia, 45, Jaçanã, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-
se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0037996-
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72.2013.8.26.0100 - 622/13.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Jose Honorato de Souza, Oripes de
Souza,  Tania  Silva  Souza,  Diana  de  Oliveira  Chaves  Abreu  e  Leandro  Silva,  Abreu,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Mario Lucio Chaves ajuizou(ram)
ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Sino Contra Meão , 209, V.L.
Albertina, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias,
apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0231623-
17.2008.8.26.0100 - 1094/08.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo,  Dr(a).  Renata  Pinto  Lima Zanetta,  na  forma da Lei,  etc.FAZ SABER a(o)  Geométrica  Comercial  e
Construtora S/A p/ representante legal, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges e/ou sucessores, que Condominio Edificio Lyra ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de
domínio do imóvel localizado na Rua Ministro Godói, 657, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0074676-
90.2012.8.26.0100 - 1434/12.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Margarida dos Santos Bogel, Carlos
Bogel, Carlos Bogel Filho, José Lourenço, Mercedes Aparecida Padovan Lourenço, Luciano Nunes de Oliveira, Sonia
Marcelino de Oliveira, Maria José Martins Dorten, Nilsa Drosdek Collim, Antonio Collim, Simone Marcelino ou quem o
imóvel possuir, Isabel Cristina Ferreira da Silva ou quem o imóvel possuir, Antonio Gaspar e Conceição Aparecida, réus
ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como  seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  que  João
Sant'anna e Palmira Cavalcanti Sant'anna ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do
imóvel localizado na Rua Ribeirão vermelho, 78, São Paulo - SP. alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.II
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0036930-
57.2013.8.26.0100 - 594/13.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Rinaldo Carbone e s/m Maria de
Lourdes Carbone, BANCO BRADESCO S/A, Antonio dos Reis, Conceição das Dores Bento, Dirce Gaspar ou possuidor de
fato,  Renato Ranieri  Filho,  Renato Ranieri  Filho,  Dirce  Gaspar,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Aurelio Scolari e Maria Cristina Rocha Campos Scolari
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Salomé Queiroga,
605/611, São Paulo - SP, Cep. 03434-000, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-
se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0031321-
64.2011.8.26.0100 - 673/11.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Luiz Gustavo Esteves, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Sebastião Monteiro Bessa Guimarães,
Jacintha Rodrigues Guimarães, Jaime Augusto Madeira, Maria Vasco Guedes Viana, Geralda Roberta Branco, Maria
Pereira Oliveira, Isabel Maria dos Santos Machado, Lindinalva Alves Alcantara da Silva, Antonio Francisco Pistone, Marina
Soares  da  Silva,  SEBASTIAO RODRIGUES BESSA GUIMARAES,  MARCIA  ATRIB  GUIMARÃES,  RODRIGO ATRIB  BESSA
GUIMARÃES e RAFAELA ATRIB BESSA GUIMARÃES, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges e/ou sucessores, que Laura Rozzaboni Martins Mendes, Maria Alice Mendes Pereira, Cristina Martins
Pereira,  Nanci Martins Pereira Paim de Carvalho, Barbara Rozzaboni Martins Mendes, Fernando Rozzaboni Martins
Mendes e Maristela Martins Pereira Parreira ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do
imóvel localizado na Rua Augusto Ferreira de Moraes, 811, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
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na forma da lei.
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0047153-
69.2013.8.26.0100 - 833/13.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a).  Luiz Gustavo Esteves, na forma da Lei,  etc.FAZ SABER a(o) José Claudino Faia, Comercial e
Importadora F. Cuoco S/A pelo repres. legal, Elias Râmia, Helena Nagali Râmia, Maria Fernanda Lico Ferreira, Sueli,
Eduardo Nagalli Ramia, Olga Maria Saturnino de Assis, Zelia Lozovol, Carlos Rodrigo Martins, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Maria Fernanda Lico Ferreira
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,  visando a titularidade de domínio  do imóvel  localizado na Rua do Imperador,
1.177/1.181, São Paulo - SP alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias,
apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0049487-
76.2013.8.26.0100 - 882/13.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Alcedir Cola, Tereza Matilde
Barbosa Cola, Ozeas Rossi, Alayde Nunes Rossi (Alaide), Francisco Barros Sobrinho, Octavio Siqueira Cunha, Lucia
Vasconcelos Siqueira cunha, Jose Siqueira Cunha, Maria Aparecida Siqueira Cunha, Ricardo Siqueira Cunha, Huda Farah
Siqueira Cunha, Maria Tereza siqueira cunha Ayuso, Alcides Ayuso, Joao Siqueira Cunha, Maria Stella Siqueira Cunha,
Benedito Siqueira Cunha, Thereza Franco de siqueira cunha, Oswaldo Siqueira Cunha, Herminia Siqueira Cunha, Sergio
de Jesus Quirino Teixeira,  Aurea Monteiro Teixeira,  Janete Quirino Teixeira,  Flavio Ferreira Barros,  réus ausentes,
incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus  cônjuges  e/ou sucessores,  que Maria  Madalena
Teixeira ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Guilherme
Martz, 76, Jd. Iracema, N. Sra. Do Ó, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
Pra\> dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0048276-
39.2012.8.26.0100 - 1145/12.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Luiz Gustavo Esteves, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Luiz Baptista, Afonso de Oliveira, Julieta
Xavier de Oliveira Santos, Daniel Dias, Adriana do Céu Dias, LOURENÇO NORONHA SILVA, SELMA CORDEIRO DA COSTA
NORONHA, ou SELMA CORDEIRO DA COSTA SILVA, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges e/ou sucessores,  que Sabino Gonçalves Costa e  Daiana Costa Santos ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Viela da Paz, C/17, com acesso pela Rua Melchior
Giola, 57, Paraisópolis, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0065567-
52.2012.8.26.0100 - 1419/12./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Luiz Gustavo Esteves, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Jose Gomes Valente, Anisia Gomes
Valente ou Anisia Feijo Valente, Poty de Souza, João Xavier de Andrade, Marcia Lima Silva, Moises Cavalheiro Gouveia,
Maria Aci Rodrigues Santos Gouveia, José Silva da Fonseca, Regina Nemesio Ferreira Silva da Fonseca, Humberto Sena
Melo, Maria de Fatima da Silva Melo, Jose Balbino de Souza, Lourival Cirino de Lima, Maria das Merces de Lima, Odete
Tomaz de Araujo, Joaquim Sodre, Carmelita Honorata de Jesus, Espólio de José Gomes Valente, pela inventariante Anisia
Feijó  Valente,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges  e/ou
sucessores, que Tatiana Neves Moura e Jose Ivanildo de Araujo Moura ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a
titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Luis Furquim, 16, Jd. Aracati, Capela do Socorro, contribuinte,
164.064.0004-5, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0079997-
09.2012.8.26.0100 - 1611/12./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Luiz Gustavo Esteves, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Dario Cardoso de Mattos, Cleide
Cardoso de Mattos, Walmir Pereira Modotti, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
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seus cônjuges e/ou sucessores,  que Ademilson Teodoro,  Otonia Zuchi  Teodoro ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Benedito Aparecido da Silva, 31-A, Vl. Inácio, São Paulo -
SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de Prazo do Edital \<\< Informação
indisponível \>\> dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

↑ Voltar ao índice

Instauração de processo administrativo
Publicado em: 11/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS   
 
1ª Vara de Registros Públicos - Imprensa Manual - 

PORTARIA N° 02/2019 
 
A Drª. Tania Mara Ahualli, MMª. Juíza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos da Capital do Estado de São Paulo,
Corregedora Permanente do 11º Registro de Imóveis da Capital, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, 
 
CONSIDERANDO o erro registrário praticado pelo Delegatário em relação aos registros nºs 12 e 13, bem como
averbações nºs 14 e 15 da matrícula nº 269.411, resultando na perda do direito de propriedade da empresa Cimob
Participações S/A (atual denominação de Gafisa Participações S/A), tendo em vista que Domingos Mei Junior e
Rosangela Fragnam Mei nunca foram proprietários do imóvel e sim promitentes compradores (R.07); 
 
CONSIDERANDO que no pedido de providências formulado pela Cimob, reconheceu-se a ocorrência de nulidade de
pleno direito e consequentemente foi determinado o cancelamento dos registros nºs 12 e 13 e averbações nºs 14 e 15,
vez que não foram observados os princípios da continuidade e disponibilidade; 
 
CONSIDERANDO o parecer da D. Promotora de Justiça pela instauração do competente procedimento administrativo
disciplinar; 
 
CONSIDERANDO que a presente hipótese é indicativa de ofensa ao dever previsto no Art. 30, XIV, da Lei 8.935/94, bem
como infração prevista no Art. 31, I e V, da mesma lei; 
 
CONSIDERANDO que a qualificação do título deve ser feita no momento da apresentação, com rigor e segurança, por
prepostos devidamente preparados, ainda que o registrador tome a precaução de fazer conferencia final, ou seja,
quando o titulo já foi aceito para a finalidade almejada; 
 
CONSIDERANDO a constatação de erro grosseiro de qualificação, caracterizando, em tese, inobservância das
prescrições legais ou normativas; 
 
CONSIDERANDO ainda, que tais condutas podem constituir infrações disciplinares de gravidade média, capituladas nos
incisos I e II do Art. 31 da Lei 8.935/94; 
 
CONSIDERANDO que, de acordo com o disposto no artigo 33, da Lei 8.935/94, a penalidade cabível em tese para os atos
acima mencionados é a repreensão, no caso de falta leve, e a de multa, se constatada falta mais grave; 
 
RESOLVE: 
 
1. Instaurar processo administrativo disciplinar em face do Oficial do 11º Registro de Imóveis, P.A.C., por infração
capitulada no art. 31, I (inobservância das prescrições legais e normativas) e V (descumprimento de quaisquer dos
deveres descritos no art. 30), da Lei 8935/94, cuja falta, por sua natureza, induz à aplicação da penalidade de
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repreensão ou multa; 
 
2. Designar, para o próximo dia 29 de março de 2019 às 15:00 horas, na sala de audiências desta Vara, interrogatório
do Sr. P.A.C., ordenada sua citação, observadas as formalidades necessárias. 
 
Requisitem-se informações sobre os antecedentes funcionais. 
 
Publique-se, registre-se, distribua-se e autue-se, comunicando-se à E. Corregedoria Geral da Justiça. 
 
Por fim, digitalize-se a presente portaria, juntando-a nos autos digitais nº 1095827-85.2018.8.26.0100, para fins de
acompanhamento. 
 
São Paulo, 25 de fevereiro de 2019. 
 
Tania Mara Ahualli 
Juíza de Direito 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - ELIZA PASSOS MARFIL -
Publicado em: 11/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0089/2019 - 
 
Processo 0003415-38.2015.8.26.0366 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - ELIZA PASSOS MARFIL -
Vistos. Trata-se de pedido de providências formulado por Eliza Passos Marfil em face do Oficial do 7º Registro de
Imóveis da Capital, pretendendo a retificação do estado civil de sua genitora, Amélia Almeida Pinto, junto à matrícula nº
66.099, para constar como solteira ao invés de viúva (R.01). Juntou documentos às fls.07/11, 23/24, 30/33 e 40/41. O
Registrador manifestou-se às fls.51/52. Esclarece que não houve a apresentação de qualquer título para qualificação,
bem como no mandado expedido nos autos da ação de usucapião, em que foi declarado o domínio do imóvel em favor
de Amélia Almeida Pinto, constou o estado civil de viúva, consequentemente o ato espelhou o conteúdo do título
judicial. Informa que após análise da certidão de nascimento da adquirente, expedida em 14.08.2012, ou seja com data
posterior ao registro efetuado (13.10.1993), fica provado que, quando do pedido da usucapião e posterior registro, a
adquirente ostentava o estado civil de solteira e não o de viúva, tendo em vista que mencionada certidão não há
anotação posterior a comprovar a ocorrência de alteração. Salienta que para corroborar o fato exposto, de acordo com
a certidão de óbito, Amélia faleceu no estado civil de solteira. Assim, concorda com a prática do ato retificatório. O
Ministério Público opinou pela procedência do pedido (fl.53). É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir. A Lei
6.015/73, em seus arts. 212 e 213, I, g, permite a retificação do registro de imóveis sempre que se fizer necessária
inserção ou modificação dos dados de qualificação pessoal  das  partes,  comprovada por  documentos oficiais,  ou
mediante despacho judicial quando houver necessidade de produção de outras provas. É essa a hipótese dos autos,
para a qual há um conjunto de documentos que permite inferir que, na época da aquisição do imóvel, Amélia de
Almeida Pinto era solteira. Conforme certidão de nascimento de sua genitora (fl.08), datada de 14.08.2012, não há
qualquer averbação que comprove a ocorrência de matrimônio, assim como na certidão de óbito (fl.11), em que consta
o estado civil de solteira. Para corroborar o argumento de que Amélia não era casada, nota-se da certidão de óbito do
pai da requerente (fl.40) e da certidão de casamento (fl.41), que ele era casado com Dorothea Lúcia Matheus Passos,
comprovando assim que o estado civil da antiga proprietária, apesar de constar do mandado da ação de usucapião que
era viúva, na realidade era de solteira. Há que se ressaltar que não houve qualquer conduta irregular praticada pelo
registrador, vez que o registro nº 01 da matrícula nº 66.099, apenas espelhou o título apresentado, sendo que de
acordo com o mencionado documento, Amélia foi qualificada como viúva. Importante lembrar os ensinamentos do
professor Luiz Guilherme Loureiro: "Em virtude do principio da legitimidade ou da presunção de veracidade, o Registro
deve refletir a verdade não só no que se refere ao titular do direito registrado, mas também quanto à natureza e ao
conteúdo deste direito. Assim, qualquer inexatidão do assento deve ser retificada a fim de que reflita perfeitamente a
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realidade". (Registros Públicos - Teoria e Prática - 2ª ed. - Editora Método). Por fim, conforme exposto pelo Oficial, a
prática do ato retificatório não resultará em danos a terceiros, possibilitando consequentemente a abertura de seu
inventário e arrolamento de seus bens. Diante do exposto, julgo procedente o pedido de providências formulado por
Eliza Passos Marfil em face do Oficial do 7º Registro de Imóveis da Capital, e consequentemente determino a retificação
do estado civil de Amélia de Almeida Pinto na matrícula nº 66.099 para constar como solteira. Deste procedimento não
decorrem custas, despesas processuais e honorários advocatícios. Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo.
P.R.I.C. (CP - 34) - ADV: FERNANDA DA CONCEIÇÃO IVATA DA SILVA (OAB 280545/SP) 
 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Usucapião Extraordinária - Vanessa Augusto de
Andrade e outro - Charlene Pereira de Oliveira Santos - 1-
Publicado em: 11/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0091/2019 - 
 
Processo 0012858-93.2019.8.26.0100 (processo principal 0022994-62.2013.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Usucapião Extraordinária - Vanessa Augusto de Andrade e outro - Charlene Pereira de Oliveira Santos - 1- Tendo em
vista que o pedido de fls. 01/02 atende completamente o disposto no art. 524 do CPC, intime-se a parte executada, por
publicação, para que, nos termos do art. 523 do CPC, pague o débito indicado, no prazo de 15 dias, acrescido de custas,
correspondentes a 1% sobre o valor fixado na sentença (art. 4º inciso III da Lei Estadual 11.608/2003). Ressalta-se que
o valor destinado às custas deve ser recolhido separadamente em guia DARE-SP. 2 - Atente-se a parte executada para
efetuar o depósito nos autos do CUMPRIMENTO DA SENTENÇA, vez que os autos principais encontram-se no arquivo
provisório. 3 - Fica o executado também intimado do prazo para oferecer impugnação ao cumprimento de sentença, nos
termos do artigo 525 do Código de  Processo Civil, que dispõe que "transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora ou
nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação". 4 - Decorridos os dois prazos do Item 1 e 2, voltem
conclusos, quando, no caso de não pagamento e/ou rejeição de eventual impugnação, o débito será acrescido de multa
de 10%, além de honorários de advogado de 10%, ambos sobre o valor atualizado do débito, começando, de imediato,
atos de penhora e expropriação. 5 - Caso transcorrido o prazo do Item 1 com pagamento voluntário, vista à parte
exequente,  para  que  se  manifeste  sobre  o  depósito.  I.  -  ADV:  ANA  CLAUDIA  SOUZA  BARBOSA  MAZZUIA  (OAB
291002/SP), THIAGO MANSUR MONTEIRO (OAB 257170/SP), VANESSA AUGUSTO DE ANDRADE (OAB 246218/SP), SILVIO
MARCELO DE OLIVEIRA MAZZUIA (OAB 140812/SP), FELIPE BARBOSA MAZZUIA (OAB 355123/ SP) 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento Provisório de Sentença - Usucapião Extraordinária - Renato Freitas
Sociedade de Advogados - Itau Unibanco S/A - 1-
Publicado em: 11/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0091/2019 - 
 
Processo 0012854-56.2019.8.26.0100 (processo principal 0012364-49.2010.8.26.0100) - Cumprimento Provisório de
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Sentença - Usucapião Extraordinária - Renato Freitas Sociedade de Advogados - Itau Unibanco S/A - 1- Tendo em vista
que o pedido de fls. 01/03 atende completamente o disposto no art. 524 do CPC, intime-se a parte executada, por
publicação, para que, nos termos do art. 523 do CPC, pague o débito indicado, no prazo de 15 dias, acrescido de custas,
correspondentes a 1% sobre o valor fixado na sentença (art. 4º inciso III da Lei Estadual 11.608/2003). Ressalta-se que
o valor destinado às custas deve ser recolhido separadamente em guia DARE-SP. 2 - Atente-se a parte executada para
efetuar o depósito nos autos do CUMPRIMENTO DA SENTENÇA, vez que os autos principais encontram-se no arquivo
provisório. 3 - Fica o executado também intimado do prazo para oferecer impugnação ao cumprimento de sentença, nos
termos do artigo 525 do Código de  Processo Civil, que dispõe que "transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora ou
nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação".    4 - Decorridos os dois prazos do Item 1 e 2, voltem
conclusos, quando, no caso de não pagamento e/ou rejeição de eventual impugnação, o débito será acrescido de multa
de 10%, além de honorários de advogado de 10%, ambos sobre o valor atualizado do débito, começando, de imediato,
atos de penhora e expropriação. 5 - Caso transcorrido o prazo do Item 1 com pagamento voluntário, vista à parte
exequente, para que se manifeste sobre o depósito. I. - ADV: ELVIO HISPAGNOL (OAB 34804/SP), ROSA MARIA ROSA
HISPAGNOL (OAB 81832/SP), RENATO DOS SANTOS FREITAS (OAB 167244/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça -
Prefeitura de São Paulo - Setor de Fiscalização SF/SUREM/DEFIS e outro -
Publicado em: 11/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0091/2019 - 
 
Processo 0037554-33.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça -
Prefeitura de São Paulo - Setor de Fiscalização SF/SUREM/DEFIS e outro - Vistos. Fls.101/106: Abra-se vista ao Ministério
Público, após tornem os autos conclusos para decisão. Int. - ADV: SERGIO EDUARDO TOMAZ (OAB 352504/SP)   

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Missão Filadélfia No Brasil -
Esperança Penteado Gandara - - Malachias Gandara - J. W. Transportes e
Construções e Comércio Ltda. EPP -
Publicado em: 11/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0091/2019 - 
 
Processo 0025140-37.2017.8.26.0100 (processo principal 0044417-30.2003.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Missão Filadélfia No Brasil - Esperança Penteado Gandara - - Malachias Gandara - J. W. Transportes
e Construções e Comércio Ltda. EPP - Vistos. Tendo em vista que o feito tramita há quase 02 anos, entendo oportuno o
relato do que até aqui foi processado. MISSÃO FILADÉLFIA NO BRASIL ajuizou cumprimento de sentença em face de
ESPOLIOS DE MALACHIAS GANDARRA e ESPERANÇA PENTEADO GANDARRA, visando ao recebimento do montante
estimado, no mês de abril de 2017, em R$ 62.069,96. A planilha de cálculos foi juntada às fls. 05/06. Foi determinada a
intimação dos executados para que pagassem o débito ou o impugnassem (fls. 31). Intimados por sua advogada,
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deixaram transcorrer o prazo in albis (fls. 34). Pela exequente foi requerida a penhora on-line em desfavor de Osvaldo
Costa, representante legal dos espólios devedores (fls. 36/37), o que foi deferido pelo Juízo (fls. 40). Em seguida, porém,
verificou-se o equívoco e foi determinado o levantamento da penhora, uma vez que Osvaldo Costa não é parte (fls. 47).
A exequente se manifestou.  Indicou que MALACHIAS e ESPERANÇA tiveram quatro filhos:  José Roberto Penteado
Gândara,  Maria Antônia Gândara Capuano,  Maria de Lourdes Gândara Costa e Maria Helena Gândara Frussa.  Os
inventários, contudo, há muito já teriam sido encerrados (fls. 57/64). Juntou diversos documentos (fls. 65/160). Após
nova manifestação da exequente (fls. 167/169, com documentos às fls. 170/188), foi deferida a penhora dos alugueres
pagos por J.W. Transportes e Construções e Comércio Ltda - EPP, até o limite da dívida descrita na planilha de cálculos
de fls. 38 (fls. 189). J.W. Transportes se manifestou, noticiando não pagar alugueres ao Espólio, mas a Osvaldo Vicente
Gândara Costa, Eduardo Gândara Costa, José Renato Gândara Caputano e Jose Felipe Gândara Capuano, na proporção
de 1/6 para cada um; e Carlos Rafael Gândara Frussa, José André Gândara Frussa, João Marcelo Gândara Frussa e Maria
Lúcia Gândara Frussa Biagi, na proporção de 1/12 para cada um (fls. 208/220). Foi mantida, porém, a ordem de
depósito dos alugueres nos autos, em razão de indícios suficientes para se concluir que houve a transmissão da herança
(fls. 225). Foram juntadas certidões de objeto e pé das ações de inventário (fls. 228 e fls. 229/230; 232/234). Realizado
o depósito de aluguel nos autos (fls. 237/238; 246), as partes foram intimadas a se manifestar (fls. 239). ESPÓLIO DE
MALACHIAS GÂNDARA compareceu aos autos, pretendendo o desbloqueio dos alugueres. Sustentou a ilegitimidade
passiva, sob o argumento de que, quando distribuída a presente demanda, os inventários já estavam encerrados. Além
disso, a Sra. Esperança nunca foi titular do imóvel sobre cujos alugueres recaiu a penhora. Afirmou que a execução
deveria ter sido ajuizada em face dos sucessores, e não dos espólios. Sustentou a impossibilidade da penhora de
alugueres,  quanto  mais  porque  os  locadores  não  seriam "herdeiros  diretos"  de  Malachias  (fls.  247/251).  Juntou
documentos (fls. 252/434). A exequente se manifestou (fls. 437/448). Vieram os autos conclusos. É, em resumo, o que
até aqui se processou. Fundamento e decido. Embora o ESPÓLIO DE MALACHIAS GÂNDARA afirme ser parte ilegítima,
noticiando que a execução deveria ter sido ajuizada em face dos sucessores, é incontroverso que foram os Espólios que
contestaram a ação principal. Foram os Espólios condenados em honorários advocatícios no montante de 15% sobre o
valor da causa (fls. 07/08). A sentença transitou em julgado (fls. 11), sem a interposição de qualquer recurso. Logo,
eram os espólios, sim, partes legítimas para o cumprimento de sentença ajuizado. Ademais, está comprovado que, nos
autos do inventário de MALACHIAS GÂNDARA, foi nomeado novo inventariante, já em 2018, para que regularizasse os
imóveis deixados pelo falecido e que representasse o espólio judicial e extrajudicialmente (fls. 233/234). Quanto a
ESPERANÇA PENTEADO, ainda que o imóvel sobre cujo aluguel recaiu a penhora não derive de seu patrimônio, o
executado é, também, o Espólio de Malachias Gândara. No que concerne aos locadores do imóvel, é de se notar que da
decisão que deferiu a penhora de alugueres (fls. 189) não houve a interposição de qualquer recurso. Sequer se recorreu
da decisão de fls. 225, que manteve a penhora de alugueres sob o seguinte fundamento: Considerando que consta do
contrato recentemente firmado a proporção fracionária devida do pagamento a cada um dos locadores, bem como a
notícia  de que,  antes,  o  imóvel  pertencia ao Espólio,  há indícios suficientes para se concluir  que houve,  sim,  a
transmissão da herança. O que se nota, ainda, é que ESPÓLIO DE MALACHIAS GÂNDARA defende interesse alheio, pois
vem a Juízo pretender o levantamento da penhora que, diz ele, não se refere a seus bens. De todo modo, a fim de se
evitar que, de fato, exista terceiro prejudicado, determino que ESPÓLIO DE MALACHIAS GÂNDARA (ou quem prefira
peticionar em nome próprio mediante representação com capacidade postulatória) junte aos autos, em 20 dias, a
certidão de casamento atualizada ou certidão de nascimento atualizada (se solteiro) de todos os locadores indicados às
fls. 213, justificando o exercício de posse indireta do bem. Esta determinação tem por escopo verificar ou afastar indício
de fraude em prejuízo de credores, consistente na formalização de contrato em nome de cônjuges, filhos e parentes
outros dos sucessores diretos do espólio. No mesmo prazo de 20 dias, deverá o exequente apresentar matrícula
atualizada do imóvel sobre o qual recaiu o contrato de locação. Int. - ADV: SILVIA CRISTINA APARECIDA XAVIER (OAB
133705/ SP), FRANCISCO APPARECIDO BORGES JUNIOR (OAB 111508/SP), PIETRO CIANCIARULLO (OAB 237379/SP),
ORESTES DOMINGUES (OAB 106195/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Notas - Luiz Henrique Coke -
Publicado em: 11/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0091/2019 - 
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Processo 1002704-96.2019.8.26.0100 - Pedido de Providências - Notas - Luiz Henrique Coke - Vistos. Tendo em vista o
presente procedimento tratar-se de pedido de providências, recebo o recurso interposto pelo requerente às fls.171/173,
em seus regulares efeitos, como recurso administrativo. Anote-se. Ao Ministério Público. Após, remetam-se os autos à
Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, com nossas homenagens e cautelas de praxe. Int. - ADV: LUIZ HENRIQUE COKE
(OAB 165271/ SP) 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Elson Catozo - Carlos Dolacio e
outro - 1-
Publicado em: 11/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0091/2019 - 
 
Processo 0092281-39.2018.8.26.0100 (processo principal 0092609-62.2001.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro  de  Imóveis  -  Elson  Catozo  -  Carlos  Dolacio  e  outro  -  1-Tendo  em vista  a  concordância  do  exequente
manifestada  às  fls.  40,  ACOLHO  a  impugnação  apresentada  por  CARLOS  DOLACIO  e  LILIAN  SKAF  DOLACIO,
reconhecendo a satisfação da obrigação com o depósito de fls. 36/37, de R$ 1.483,13. 2 - Condeno o exequente em
honorários  advocatícios,  estes  arbitrados  em 10% sobre  a  diferença entre  o  montante  cobrado inicialmente (R$
4.436,55) e o valor reconhecido ao final como devido (R$ 1.483,13). 3 - Atendendo-se ao pleito do exequente, defiro a
expedição de dois mandados de levantamento. Um será em favor dos executados, no valor de R$ 295,34 (a título de
honorários advocatícios decorrentes do acolhimento da impugnação devidos pelo exequente), e o outro mandado em
favor do exequente, na quantia restante. 4 - DECRETO, então, a extinção do presente cumprimento de sentença, nos
termos do artigo 924, II, do CPC. 5- Após expedidos os mandados de levantamento e com o trânsito em julgado,
arquivem-se os autos. P.I.C. - ADV: ELSON CATOZO (OAB 106270/SP), MÔNICA APARECIDA DO NASCIMENTO NOZUMA
(OAB 234826/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Consulta - Emolumentos - Joao Costa Pinto -
Publicado em: 11/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0091/2019 - 
 
Processo 1012276-76.2019.8.26.0100 - Pedido de Providências - Consulta - Emolumentos - Joao Costa Pinto - Vistos.
Trata-se de pedido de providências formulado por João Costa Pinto, em face da Oficial do 6º Registro de Imóveis da
Capital, pretendendo a retificação do valor cobrado a título de emolumentos para o registro da ação de usucapião que
tramitou perante o MMº Juízo da 2ª Vara de Registros Públicos (processo nº 0025507-37.2012.8.26.0100), a qual foi
julgada procedente. Relata o requerente que para a efetivação do ato registrário foi exigido o depósito de emolumentos
no importe de R$ 2.348,15 (dois mil, trezentos e quarenta e oito reais e quinze centavos), sendo o cálculo efetuado
sobre a integralidade do imóvel. Destaca que o valor deveria ser reduzido à metade, de modo a guardar equivalência
com o objeto da ação, haja vista que a ação de usucapião visou a declaração de propriedade sobre 1/2 do imóvel
descrito na inicial. Salienta que as custas processuais foram recolhidas com base no valor da metade do imóvel, com
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concordância  expressa do Juízo,  logo,  em consonância  com o principio  da proporcionalidade o  recolhimento dos
emolumentos deve ser efetuado de forma proporcional ao objeto da ação de usucapião. Juntou documentos às fls.03/16.
A Registradora manifestou-se às fls.20/21.  Assevera que o cálculo  está correto,  tendo em vista que a sentença
expressamente reconheceu a usucapião do bem todo, razão pela qual será aberta matrícula do imóvel e será registrada
a sentença da usucapião do lote inteiro, sendo este o objeto da ação, a despeito das alegações do interessado. O
Ministério Público opinou pela improcedência do pedido (fls.24/25). É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir. Com
razão a Registradora bem como o D. Promotor de Justiça. A usucapião, em quaisquer de suas modalidades, é modo
originário de aquisição de propriedade, sendo que a sentença é meramente declaratória de um direito de propriedade
preexistente,  logo,  o  seu  registro  não  é  constitutivo  do  direito  real.  Daí  que  a  sentença  e  o  registro,  visam
particularmente à regularização e a publicidade de uma situação já consolidada, e revelada pela posse prolongada no
tempo somada a outros requisitos próprios de cada uma das espécies. Neste contexto, verifico que apesar da pretensão
do requerente ser a parte ideal do imóvel ao formular a ação de usucapião em Juízo, sob a alegação de ser possuidor da
outra  metade,  o  registro,  com  a  consequente  abertura  da  matrícula,  se  dá  sobre  a  totalidade  do  bem,
consequentemente os emolumentos devidos sobre a efetivação do ato deverão ser calculado sobre o valor total.
Ademais, a r sentença proferida às fls.09/11 é bem clara ao declarar em favor dos interessados o domínio do imóvel,
logo não há qualquer menção a fração ideal, mas sim a integralidade do bem: "... Julgo procedente o pedido inicial para
declarar em favor dos autores o domínio do imóvel localizado à Rua Gílias nº 623, Vila Bela, nesta Capital, conforme
transcrição sob nº 21.106 do 11º Oficial de Registro de Imóveis; planta do loteamento Vila Bela, quadra 27, lotes 1 e 2
(croquis sem escala de fls.90 e 94) e planta de fls.54, servindo esta sentença como mandado...." Logo, correto o valor
dos emolumentos, nos termos dos cálculos efetuados pela registradora. Diante do exposto, julgo improcedente o pedido
de providências formulado por João Costa Pinto em face da Oficial  do 6º Registro de Imóveis da Capital.  Deste
procedimento não decorrem custas, despesas processuais e honorários advocatícios. Oportunamente remetam-se os
autos ao arquivo. P.R.I.C. - ADV: FÁBIO KUZDA COSTA PINTO (OAB 208469/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Retificação de Área de Imóvel - Antonio Carlos Firmino e
outros - 8º Oficial de Registro de Imóveis - Condomínio Edifício Dora I e II - -
Municipalidade de São Paulo e outros -
Publicado em: 11/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0091/2019 - 
 
Processo 1017079-05.2019.8.26.0100 - Pedido de Providências - Retificação de Área de Imóvel - Antonio Carlos Firmino
e outros - 8º Oficial de Registro de Imóveis - Condomínio Edifício Dora I e II - - Municipalidade de São Paulo e outros -
Vistos. Abra-se vista ao Ministério Público, após tornem os autos conclusos. Int. - ADV: OSVALDO FIGUEIREDO MAUGERI
(OAB 65994/SP), LUIZ ROBERTO SABBATO (OAB 41764/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Cecilia Venancio Lopes
- -
Publicado em: 11/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
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1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0091/2019 - 
 
Processo 1075713-28.2018.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Cecilia Venancio
Lopes - - os autos aguardam manifestação das partes sobre o laudo pericial. Prazo: 15 dias - ADV: JOAO BATISTA DA
SILVA (OAB 110636/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça -
REINALDO WOLFF e outro -
Publicado em: 11/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0091/2019 - 
 
Processo 0009215-30.2019.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça -
REINALDO WOLFF e outro - Vistos. Abra-se vista ao Ministério Público, após tornem os autos conclusos. Sem prejuízo,
expeçase ofício à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, comunicando desta decisão. Junte ao ofício cópia de fls. 76/99.
Int. - ADV: FABRÍCIO FIGUEIRA IECHER (OAB 163308/RJ) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Décimo Cartório de Registro de Imóveis - Selmo
Clermann -
Publicado em: 11/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0091/2019 - 
 
Processo 1128597-34.2018.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Décimo Cartório de Registro de Imóveis - Selmo
Clermann -  Vistos.  Envolvendo ato de averbação,  o presente procedimento deve ser  conhecido como pedido de
providências.  Trata-se de pedido de providências suscitado pelo Oficial  do 10º Registro de Imóveis  da Capital  a
requerimento de Selmo Clerman, que pretende averbar na matrícula de nº 71.549 a existência de ação anulatória em
face da Caixa Econômica Federal. O requerimento do interessado foi devolvido sob argumento de que a averbação da
existência da ação requer apresentação de determinação judicial específica, não sendo suficiente a simples cópia da
petição inicial, sem qualquer decisão ou recurso, como apresentado pelo requerido. Não há impugnação do interessado,
contudo manifestou-se na serventia extrajudicial aduzindo que o artigo 167, inciso II, "12" da Lei de Registros Públicos
não subordina a averbação ao comando judicial, podendo ser realizada por qualquer pessoa que tenha interesse em dar
publicidade  a  um fato  relacionado  a  um imóvel.  O  Ministério  Público  opinou  pela  improcedência  do  pedido  de
providências. É o relatório. Decido. Em primeiro lugar, como pontuado pelo Oficial, não há óbice quanto à averbação da
existência de ação pelo interessado, restringindo-se o debate tão somente à possibilidade ou não de averbar utilizando-
se exclusivamente da petição inicial. Assiste razão ao Oficial. O artigo 167, inciso II, "12" da Lei de Registros Públicos
assim dispõe: "Art. 167 - No Registro de Imóveis, além da matrícula, serão feitos. II - a averbação: 12) das decisões,
recursos e seus efeitos, que tenham por objeto atos ou títulos registrados ou averbados" A respeito do artigo em
questão, comentou o professor Frederico Henrique Viegas de Lima: "As decisões sujeitas à averbação são, em um
primeiro momento, as decisões judiciais transitadas em julgado ou, ainda, aquelas cujos recursos sejam desprovidos de
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efeito suspensivo."(Lei de Registros Públicos Comentada - editora Forense - pág. 862) No caso em debate, o interessado
deseja averbar existência de ação judicial utilizando-se tão somente de sua peça inicial. Ora, a legislação é clara ao
determinar que sejam averbadas decisões, recursos e seus efeitos, ou seja, não são admitidos documentos unilaterais
dos quais não constem determinações judiciais. O pedido do interessado, portanto, não se enquadra no artigo citado.
Ainda, as disposições do Código de  Processo Civil que permitem a averbação da mera existência de ação judicial, sem
decisão que assim determine, dizem respeito a ações de execução, o que não é o caso apresentado pelo interessado.
Desse modo, não há dispositivo legal que preveja a averbação desse tipo de documento. O interessado deve, então,
solicitar ao Juízo competente para que, caso entenda ser possível, determine a averbação nos termos que deseja,
expedindo ordem para tanto. Do exposto, julgo improcedente o pedido de providências formulado pelo Oficial do 10º
Registro de Imóveis da Capital a requerimento de Selmo Clerman. Retifique a z. Serventia a classe do procedimento
para  constar  como pedido  de  providências.  Não  há  custas,  despesas  processuais,  nem honorários  advocatícios.
Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I.C. - ADV: APOLLO DE CARVALHO SAMPAIO (OAB 109708/SP), FABIANA
FERNANDES FABRICIO (OAB 214508/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - Fundo de Investimento de
Direitos Creditórios Multissetorial Daniele Lp -
Publicado em: 11/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0091/2019 - 
 
Processo 1083099-12.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - Fundo de Investimento de
Direitos Creditórios Multissetorial Daniele Lp - Vistos. Trata-se de pedido de providências formulado pelo Fundo de
Investimentos em Direitos Creditórios Multisetorial Daniele LP, pretendendo a intimação por hora certa da devedora
Sarah Regina dos Santos Zinato para purgação da mora, sob pena de consolidação da propriedade. Alega que foram
efetivadas diversas diligências para intimação pessoal, sendo certo que a devedora está se ocultando, sendo que o
outro fiduciante, Geraldo Zinato, já foi intimado para a quitação do débito. Tendo em vista a decisão proferida por este
Juízo nos autos nº 0077310.83.2017.8.26.0100, referente ao procedimento para intimação do devedor inadimplente, o
que poderá ocasionar eventual superação do óbice, manifeste-se a interessada no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do
atendimento ao procedimento uniformizado por  esta Corregedoria  e  se superado o óbice,  seja  desde logo dado
prosseguimento no 13º Registro de Imóveis da Capital, informando-se neste feito. Int. - ADV: JOSE LUIS DIAS DA SILVA
(OAB 119848/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Maria de Jesus de
Freitas e outro - Municipalidade de São Paulo, na pessoa do procurador e outro -
Publicado em: 11/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0091/2019 - 
 
Processo 1086655-56.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Maria de Jesus de
Freitas e outro - Municipalidade de São Paulo, na pessoa do procurador e outro - Vistos. Manifeste-se a Oficial do 16º
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Registro de Imóveis da Capital, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da possibilidade da retificação de área, levando-se
em consideração o laudo pericial de fls.368/378. Com a juntada da manifestação, abra-se nova vista ao Ministério
Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP), RITA DE
CASSIA DE SOUZA (OAB 254815/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - K.S.K. -
Publicado em: 11/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0070/2019 - 
 
Processo 1001543-51.2019.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - K.S.K. - Vistos,
Tendo  em vista  a  manifestação  de  fls.  21/23,  tornem os  autos  ao  Ministério  Público.  Após,  conclusos  para  as
deliberações pertinentes. Intime-se. - ADV: WILLIAM JOHNNY CHAE (OAB 350591/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Nome - Maria Aparecida
Domingues Bico e outro -
Publicado em: 11/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0091/2019 - 
 
Processo 1114066-40.2018.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Nome - Maria Aparecida
Domingues Bico e outro - Vistos. Nos termos do artigo 321 do CPC, determino que a parte autora emende a inicial,
cumprindo o que se segue: (i) narre de maneira concatenada e lógica os fatos que embasam o pedido; (ii) discrimine o
pedido da causa de pedir, atentando-se ao fato de que ele deve ser certo (ou seja, expresso) e determinado (ou seja,
específico); e (iii) manifestese especificamente se se trata de ação de retificação de registro (art. 212 da lei 6.015/73)
ou de ação demarcatória (art. 569, I, CPC). No mais, a parte deve se atentar à competência absoluta desta vara
especializada, a qual é limitada às matérias elencadas no artigo 38 do Código Judiciário do Estado: Artigo 38 -Aos Juízes
das Varas dos Registros Públicos, ressalvada a Júrisdição das Varas Distritais, compete: I -processar e julgar os feitos
contenciosos ou administrativos, principais, acessórios e seus incidentes relativos aos registros Públicos, inclusive os de
loteamento de imóveis, bem de família, casamento nuncupativo e usucapião; II -dirimir as dúvidas dos oficiais de
registro e tabeliães, quanto aos atos de seu ofício e as suscitadas em execução de sentença proferida em outro juizo,
sem ofender a coisa julgada; III -decidir as reclamações formuladas e ordenar a prática ou cancelamento de qualquer
ato de serventuário sujeito à sua disciplina e inspeção, salvo matéria da competência específica do outro juízo ;IV -
processar e julgar as suspeições opostas aos serventuários dos cartórios que lhes estão subordinados; V -processar a
matricula de jornais, revistas e outros periódicos e das oficinas impressoras; VI -decidir os incidentes nas habilitações de
casamento. Defiro o prazo de 15 dias. Int. - ADV: DECIO NASCIMENTO (OAB 20523/SP) 

↑ Voltar ao índice

Averiguação de Paternidade - Registro Civil das Pessoas Naturais - V.F.A.N. -
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Publicado em: 11/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0070/2019 - 
 
Processo 1002285-76.2019.8.26.0100 - Averiguação de Paternidade - Registro Civil das Pessoas Naturais - V.F.A.N. -
Vistos. 1. Fls. 50/51: O patrono do interessado deverá formular o pedido perante o Juízo competente. 2. Fls. 56/57:
Tendo em vista a comprovação do cumprimento da sentença,  arquivem-se os autos,  com as cautelas de praxe.
Intimem-se. - ADV: EDSON VIEIRA NUNES (OAB 196648/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Rodney Maycol Ramos Ajhuacho -
Publicado em: 11/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0070/2019 - 
 
Processo 1002738-71.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Rodney Maycol Ramos Ajhuacho - Vistos. Fls. 34/35: defiro. Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro
Regional de Santana, competente para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente,
com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J",
da Resolução 2/76. Intimemse. - ADV: LUIZ CLAUDIO DIAS (OAB 321466/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Walquíria Dias
Franco Cunha - - Tingting Xu - - Xiaohui Zhou -
Publicado em: 11/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0091/2019 - 
 
Processo 1121940-76.2018.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Walquíria
Dias Franco Cunha - - Tingting Xu - - Xiaohui Zhou - Conforme se verifica, portanto, necessária a realização de perícia,
razão pela qual nomeio o(a) Dr(a). Assao Ywane. Laudo em 60 (sessenta) dias. Quesitos do Juízo em separado, conforme
segue abaixo. Fixo o prazo de 05 (cinco) dias para formulação de quesitos e indicação de assistentes técnicos que
deverão apresentar seus pareceres em 10 (dez) dias contados da intimação das partes da juntada aos autos do laudo
pericial, independente de compromisso e intimação pessoal, providenciando os Drs. Patronos. Após, intime-se o(a)
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Sr(a). Perito(a) para que providencie a estimativa de honorários. Com o laudo serão determinadas as notificações
necessárias. COM A ENTREGA DO LAUDO, fica desde já deferida a expedição de ofício à Defensoria. QUESITOS DO JUÍZO
(RETIFICAÇÃO DE ÁREA) 1) Apresente o(a) Sr(a). Perito(a) planta e memorial descritivo, a partir do levantamento
topográfico do imóvel retificando, indicando: - a exata localização do imóvel: - o polígono que o imóvel encerra, com a
indicação dos ângulos internos; -  medidas perimetrais; -  área de superfície; -  ponto de amarração com ponto de
intersecção das vias oficiais mais próximas; 2) Apresentar indicação dos imóveis confrontantes, com a indicação do nº
da transcrição ou matrícula, bem como, o número de contribuinte; 3) Indicação do nome e endereço dos confrontantes
tabulares; 4) Informar se a retificação é intramuros; 5) Havendo alteração de medidas apresentar, as dimensões do
imóvel confrontante potencialmente atingido, esclareça se suas medidas e dimensões estão preservadas; 6) Informar se
o imóvel respeita o alinhamento das Vias e/ou logradores confinantes e se o imóvel retificando ocupa parte destes
espaços públicos; 7) Apresentar croqui com a situação do imóvel para as notificações de anuências. QUESITOS DO JUÍZO
(APURAÇÃO DE REMANESCENTE) 1) É possível afirmar que a área é realmente remanescente de área maior? (justifique
a resposta). 2) O remanescente está incluído em qual registro? 3) Descreva o remanescente. 4) Suas divisas são
respeitadas  pelos  confrontantes?  5)  Quais  são  os  confrontantes?  (qualificação  e  endereço).  6)  Apresente  outros
esclarecimentos úteis. 7) Indique, em desenho e em planta oficial, o imóvel e sua situação em relação à área maior. Int.
- ADV: PEDRO GUEDES DE SOUZA CAMPANELLA (OAB 235109/SP), DANIEL ANTONIO DE SOUZA SILVA (OAB 292570/SP) 

↑ Voltar ao índice

Averiguação de Paternidade - Registro Civil das Pessoas Naturais - V.F.A.N. -
Reconhecimento - Sentença - ADV: EDSON VIEIRA NUNES (OAB 196648/SP)
Publicado em: 11/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0070/2019 - 
 
Processo 1002285-76.2019.8.26.0100 - Averiguação de Paternidade - Registro Civil das Pessoas Naturais - V.F.A.N. -
Reconhecimento - Sentença - ADV: EDSON VIEIRA NUNES (OAB 196648/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Notas - Marlene Ferigatto Vardasca e outro -
Publicado em: 11/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0091/2019 - 
 
Processo 1132584-78.2018.8.26.0100 - Dúvida - Notas - Marlene Ferigatto Vardasca e outro - Vistos. Recebo o recurso
de apelação interposto pelas suscitadas às fls.89/98, em seus regulares efeitos. Anote-se. Ao Ministério Público. Após
remetamse os autos ao Egrégio Conselho Superior da Magistratura, com nossas homenagens e cautelas de praxe. Int. -
ADV: LUIS SARTORATO (OAB 114415/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
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após prazo legal - Silene Assef Silva -
Publicado em: 11/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0070/2019 - 
 
Processo 1004071-58.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Silene Assef Silva - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 15 (quinze) dias. - ADV: CAMILA DE MELLO SANTOS (OAB 210748/SP),
LIVIA JULIANE POSSI (OAB 336315/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - C.M.P.M. - - M.B.M. -
Publicado em: 11/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0070/2019 - 
 
Processo 1009527-86.2019.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - C.M.P.M. - - M.B.M. - Vistos,
Manifeste-se o Sr. Interino, bem como o antigo Titular da Delegação ante o valor da locação apurado pela Sra. Expert,
consoante laudo pericial  acostado às  fls.  98/134.  No mais,  expeça-se mandado de levantamento dos honorários
periciais, depositados às fls. 94/95, em favor da Sra. Expert. Int. - ADV: TICIANA NASCIMENTO DE SOUZA SALGADO (OAB
175186/SP), SIMONE FERNANDES MATTAR (OAB 173092/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Paulo Elias Pecorari Neto - - Vanessa Laura Mangariello -
Publicado em: 11/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0070/2019 - 
 
Processo 1005610-59.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Paulo Elias Pecorari Neto - - Vanessa Laura Mangariello - Vistos. 1. Defiro a gratuidade da justiça.
Anotese. 2. Abra-se vista dos autos ao Ministério Público. Após, tornem-me conclusos. Intimem-se. - ADV: JOSE LUIZ DE
OLIVEIRA (OAB 125716/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Carlos Agostinho Bartolomei -
Publicado em: 11/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0070/2019 - 
 
Processo 1012583-30.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Carlos Agostinho Bartolomei - Vistos. Fls. 52: ao Ministério Público. Int - ADV: DANIEL TONON (OAB 169465/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Alteração de nome - R.S.T. - C.E.S. -
Publicado em: 11/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0070/2019 - 
 
Processo 1009760-83.2019.8.26.0100 - Pedido de Providências - Alteração de nome - R.S.T. - C.E.S. - Vistos, Tendo em
vista o requerido pelo Ministério Público, tornem à Oficial e Tabeliã para que diligencie junto ao interessado solicitando
que faça a juntada de declaração de homonímia referente aos processos mencionados às fls. 13/23, ficando deferido o
prazo de 10 dias para o cumprimento integral da decisão. Com a vinda da informação, abra-se nova vista dos autos ao
Ministério Público, voltando-me conclusos a seguir. Int. - ADV: CAROLINE NAVARRO DA SILVA (OAB 340251/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcus Vinicius da Costa Santos - - Pollyana Marques da Costa
Santos e outros -
Publicado em: 11/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0070/2019 - 
 
Processo 1012250-78.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcus Vinicius da Costa Santos - - Pollyana Marques da Costa Santos e outros - Diante do exposto,
JULGO PROCEDENTE o pedido e determino a retificação do assento de óbito de Antônio dos Santos, como requerido na
inicial. Custas pela parte autora. Após certificado o trânsito em julgado, concedo o prazo de 03 (três) dias para a
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extração de cópias. Esta sentença servirá como mandado, desde que por cópia autenticada extraída pelo setor de
reprografia do Tribunal de Justiça, assinada digitalmente por este Magistrado e acompanhada das cópias necessárias ao
seu cumprimento, inclusive da certidão de trânsito em julgado, com certidão abaixo preenchida pela Sr.ª Diretora de
Divisão, destinando ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente, para que
proceda às retificações deferidas. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. Oportunamente, arquivem-se os autos.
P.R.I. - ADV: HELENA MARIA RASO (OAB 234095/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Péricles Washington de Assis Pires -
Publicado em: 11/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0070/2019 - 
 
Processo 1012920-19.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Péricles Washington de Assis Pires - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: TANIA MARIA FISCHER (OAB
152742/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ana Luiza Pontes Righi Figueiredo - - Sergio Righi -
Publicado em: 11/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0070/2019 - 
 
Processo 1013142-84.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ana Luiza Pontes Righi Figueiredo - - Sergio Righi - Vistos. Atenda a parte autora à cota ministerial de fls. 58/59
no prazo de 20 dias. - ADV: LEANDRO ASTERITO (OAB 182481/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sylvia Zanatta Giannini - - Ana Rosa Zanatta Giannini -
Publicado em: 11/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
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JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0070/2019 - 
 
Processo 1013494-42.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais -  Sylvia Zanatta Giannini  -  -  Ana Rosa Zanatta Giannini  -  Vistos.  Atenda a parte autora à cota
ministerial de fls. 54/55 no prazo de 20 dias. - ADV: ANA PAULA GANZAROLLI MARTINS SEISDEDOS (OAB 234159/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Edineice Maria de Moraes Pereira - - Eurenice Maria de Moraes - - Caio Luiz de
Moraes Pereira - - Louise de Moraes Pereira -
Publicado em: 11/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0070/2019 - 
 
Processo 1014320-68.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Edineice Maria de Moraes Pereira - - Eurenice Maria de Moraes - - Caio Luiz de Moraes Pereira - - Louise de
Moraes Pereira - Vistos. Cuida-se de ação de retificação de registro civil. Como é cediço, para a fixação da competência
dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de  Processo Civil (art. 42 e seguintes), não só porque os
artigos referem-se à competência territorial - a competência entre os foros da Comarca de São Paulo é, segundo a
jurisprudência, de Juízo e, pois, absoluta -, mas porque a matéria é reservada à Lei de Organização Judiciária (Decreto-
Lei Complementar Estadual n° 3/69), de competência privativa do Poder Judiciário dos Estados (art. 96 da Constituição
Federal). Ou seja, a lei federal que trata de competência territorial jamais poderia influir na Lei de Organização Judiciária
que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário Paulista determina: Artigo 41. - Aos Juízes das
Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da espécie e valor estabelecidos na Lei
de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou versarem sobre imóvel nele situado, bem
como as conexas de qualquer valor. Portanto, compete às Varas Cíveis dos Foros Regionais a apreciação de feitos
relativos a registro civil. Nesta linha, confira-se a melhor jurisprudência: CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Ação
de  retificação  de  registro  civil.  Competência  do  foro  da  Comarca  da  lavratura  do  assento  ou  do  domicílio  das
requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de Registros
Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o assento a ser retificado.
Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório onde realizados os atos de registro das
certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do art. 38, inciso I, do Código Judiciário
do Estado de São Paulo, que regulamenta a competência das Varas de Registros Públicos, posteriormente disciplinado
pelo art. 54, inciso II, alínea 'j', da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976, que dispõe sobre a competência das
Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro civil, mesmo que envolvam questão de
estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da Comarca da Capital que se define pelo
critério funcional,  de natureza absoluta.  Precedente desta E.  Câmara Especial.  Conflito procedente,  para declarar
competente o MM. Juízo suscitante. (Conflito   de Competência nº 0068169-54.2014.8.26.0000, Relator Des. Carlos Dias
Mota). 2. Destarte, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54,
inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, determino o a redistribuição dos autos a uma das Varas Cíveis do Foro Regional
da Penha, competente (pelo critério funcional) para apreciar o pedido, com fundamento no artigo 64, § § 1º e 3º, do
Código de  Processo Civil. Providenciem-se as anotações de praxe e comunicações pertinentes. Intimem-se. - ADV:
WALTER DE ARAUJO (OAB 93945/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Sérgio Akira Teruya -
Publicado em: 11/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0070/2019 - 
 
Processo 1013232-92.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Sérgio Akira Teruya - Vistos. Abra-se vista dos autos ao Ministério Público. Após, tornem-me conclusos. Intimem-
se. - ADV: THIAGO RATSBONE (OAB 333171/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - V.C.V. -
Publicado em: 11/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0070/2019 - 
 
Processo 1013863-36.2019.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - V.C.V. - Vistos,
Dêse ciência à interessada devendo a mesma se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, tendo em vista o teor das
explicações apresentadas pela Sra. Oficial e Tabeliã. Incontinenti, manifeste-se nos termos da cota ministerial retro,
item II, que acolho. Após, ao MP. Int. - ADV: RAFAEL GOMES DE ARAUJO (OAB 378287/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Teresinha da Cunha Veloso -
Publicado em: 11/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0070/2019 - 
 
Processo 1013247-61.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Teresinha da Cunha Veloso - Vistos. Atenda a parte autora à cota ministerial de fls. 44/47 no prazo de 20
dias. - ADV: ALEXANDRE GAMBINI PEREIRA (OAB 37637/PR) 

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Artur Jose Crippa -
Publicado em: 11/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0070/2019 - 
 
Processo 1014650-96.2018.8.26.0004 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Artur Jose Crippa - Vistos. Atenda a parte autora à cota ministerial de fls. 184/186 no prazo de 20
dias. - ADV: ANGELO MESTRINER RAMPAZO (OAB 357088/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Sérgio Luis Traldi -
Publicado em: 11/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0070/2019 - 
 
Processo 1016188-81.2019.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Sérgio Luis Traldi - Vistos. Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de  Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias. Após, conclusos. Intimem-se. - ADV: ORLANDO QUINTINO
MARTINS NETO (OAB 227702/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - Daniel Gouveia de Oliveira
Salvetti -
Publicado em: 11/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0070/2019 - 
 
Processo 1018076-85.2019.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - Daniel Gouveia de Oliveira
Salvetti - Vistos, Manifeste-se o Sr. Tabelião do 3º Tabelionato de Notas da Capital. Incontinenti, por cautela, determino
o bloqueio do ato notarial em questão, vedada a expedição de certidões e/ou traslados, bem como o bloqueio do cartão
de assinatura correlato. Com o cumprimento, intime-se o Sr. Representante para manifestar-se no prazo de 05 (cinco)
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dias. Após, ao MP. Int. - ADV: CEZAR EDUARDO MACHADO (OAB 176638/SP) 
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Fernanda Maglione Nascimento -
Publicado em: 11/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0070/2019 - 
 
Processo 1014939-95.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Fernanda Maglione Nascimento - Vistos. Fls. 43/44: À parte autora. Int. - ADV: FERNANDO FERNANDES NETO
(OAB 170567/ MG) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - José Gonçalo Francisco de Santana - - Jair Francisco de Santana
-
Publicado em: 11/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0070/2019 - 
 
Processo 1014585-70.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal -  José Gonçalo Francisco de Santana - -  Jair Francisco de Santana - Vistos. Considerando que o
endereço da parte autora está abrangido pela jurisdição do Foro Regional de Santo Amaro, com fundamento no artigo
38, inciso I,  do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II,  alínea "J", da Resolução 2/76,
remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente (pelo critério funcional) para apreciar o pedido. Intimem-se. -
ADV: ACÁCIA DANIEL DA SILVA (OAB 391818/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Roberto Cordeiro e outros - Arquive-se. - ADV: ROBERTO
CORDEIRO (OAB 58769/SP)
Publicado em: 11/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
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2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0070/2019 - 
 
Processo 1058432-59.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Roberto Cordeiro e outros - Arquive-se. - ADV: ROBERTO CORDEIRO (OAB 58769/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - Daniel Gouveia de Oliveira
Salvetti -
Publicado em: 11/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0070/2019 - 
 
Processo 1018523-73.2019.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - Daniel Gouveia de Oliveira
Salvetti  -  Vistos,  Manifeste-se o Sr.  Interventor  do 8º Tabelionato de Notas da Capital.  Incontinenti,  por  cautela,
determino o bloqueio do cartão de assinatura em comento. Com o cumprimento, intime-se o Sr. Representante para
manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias. Após, ao MP. Int. - ADV: CEZAR EDUARDO MACHADO (OAB 176638/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Daniela Lima Fernandes -
Publicado em: 11/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0070/2019 - 
 
Processo 1062685-90.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Daniela Lima Fernandes - Vistos. Fls. 119: À Serventia Judicial para providenciar o necessário. Após,
em quinze dias, determino à parte autora que comprove o cumprimento da sentença, sob as penas da lei. Intimem-se. -
ADV: FRANCISCO TADEU LIMA GARCIA (OAB 374093/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Alteração de nome - F.S.P. -
Publicado em: 11/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
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2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0070/2019 - 
 
Processo 1052012-38.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Alteração de nome - F.S.P. - Vistos. Trata-se de pedido
de providências encaminhado pela Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabeliã de Notas do Distrito de São
Miguel Paulista, da Capital, suscitando dúvida referente ao pedido de reconhecimento de filiação socioafetiva, fundado
no Provimento nº 63/2017. A Oficial aduz que o termo de reconhecimento em questão não foi lavrado na Serventia
Extrajudicial, mas no Centro de Detenção Provisória de Guarulhos, e abonado pelo Diretor do Presídio. Por entender que
não foi possível realizar uma minuciosa identificação do requerente, como determina o artigo 11, § 1º, do Provimento
63, a Registradora suscitou dúvida a esta Corregedoria Permanente, para análise da viabilidade da averbação do
pedido. O ilustre representante do Ministério Público manifestou-se (fls. 36/39). É o breve relatório. DECIDO. Sob a
perspectiva registrária, que tem como principal alicerce a segurança e a busca incessante pela sua realização, a dúvida
levantada pela Oficial e Tabeliã deve ser acolhida. Isso porque, na peculiar situação retratada nos autos, em que a
Registradora justificou a "impossibilidade de verificação da identidade, bem como da verificação da posse do estado de
filho, uma vez que o requerente encontra-se detido no presídio" (fls. 03), se mostra suficiente para inviabilizar, nesta
quadra  administrativa,  a  averbação  à  margem  do  assento  do  registrado,  sobrelevando  a  necessidade  de
jurisdicionalizar a pretensão com as regras de competência e os rigores formais do procedimento. De acordo com o
disposto no artigo 11, § 1º, do referido Provimento: "...  o registrador deverá proceder à minuciosa verificação da
identidade do requerente, mediante coleta, em termo próprio, por escrito particular, conforme modelo constante no
Anexo VI, de sua qualificação e assinatura". No caso telado, considerando que não foi possível a minuciosa verificação
da identidade do requerente, por fatores externos que refogem ao expediente, e que a Registradora manifestou a
impossibilidade de verificação da posse do estado de filho, forçoso convir que, na limitada esfera administrativa, não há
como suplantar o óbice registrário levantado pela Oficial. Como é cediço, a responsabilidade de proceder à minuciosa
verificação da identidade das partes e colheita de assinaturas dos interessados recai na pessoa do Registrador da
Serventia que recepcionou o pedido. Daí, sobreleva importância o seu contato com as partes, pois é justamente neste
instante de proximidade,  em que as  partes  relatarão as  circunstancias  ensejadoras da "socioafetividade",  que o
Registrador terá condições/elementos mínimos para suspeitar de fraude,   falsidade, má-fé, vício de consentimento,
simulação ou dúvida sobre a configuração do estado de posse de filho. Assim dispõe o artigo 12 do Provimento:
"Suspeitando de fraude, falsidade, má-fé, vício de vontade, simulação ou dúvida sobre a configuração do estado de
posse de filho, o registrador fundamentará a recusa, não praticará o ato e encaminhará o pedido ao juiz competente nos
termos da legislação local". Em suma, acolho a dúvida da Oficial e Tabeliã, eis que a matéria posta em controvérsia, ao
menos  no  limitado  campo  registrário,  não  comporta  acolhimento  na  esfera  administrativa  desta  Corregedoria
Permanente. Ciência aos interessados, à Oficial e Tabeliã e ao Ministério Público. Em face da relevância das matérias
aqui versadas e da evidente repercussão dos temas relacionados ao Provimento nº 63/2017 do CNJ, com potencial para
extravasar o limitado campo das atribuições desenvolvidas nesta Corregedoria Permanente, revela-se adequado e
prudente o encaminhamento do expediente para submissão da questão posta à elevada Egrégia Corregedoria Geral da
Justiça para apreciação, se o caso. Encaminhe-se cópia de todo expediente à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça,
pore-mail,  servindo a  presente  sentença como ofício.  Oportunamente,  arquivem-se  os  autos.  P.I.C.  -  ADV:  ALAN
PAZINATTO RIBEIRO DA SILVA (OAB 392809/SP), CRISALINE DA SILVA GONZALEZ (OAB 394772/SP) 

↑ Voltar ao índice

Averiguação de Paternidade - Registro Civil das Pessoas Naturais - W.Y. -
Publicado em: 11/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0070/2019 - 
 
Processo 1099518-10.2018.8.26.0100 - Averiguação de Paternidade - Registro Civil das Pessoas Naturais - W.Y. - Vistos.
Considerando o teor da petição retro, dando conta do ajuizamento da ação de investigação de paternidade, o presente
feito perde seu objeto. Assim, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. Intimem-se. - ADV: LÍGIA APARECIDA
GONÇALVES DE OLIVEIRA E OLIVEIRA (OAB 379688/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Vivian Funari Nascimento -
Publicado em: 11/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0070/2019 - 
 
Processo 1100645-80.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Vivian Funari Nascimento - Vistos. Atenda a parte autora à cota ministerial de fls. 55 no prazo de 20
dias. - ADV: ANDREA ANICETO DA SILVA (OAB 176737/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Wanda Ruth da Silva Maldi - - Carla Maldi Motta - - Daniela Maldi Mendes - -
Fabiana Maldi -
Publicado em: 11/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0070/2019 - 
 
Processo 1081680-88.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Wanda Ruth da Silva Maldi - - Carla Maldi Motta - - Daniela Maldi Mendes - - Fabiana Maldi - Vistos. Fls. 318/319:
Defiro o derradeiro prazo adicional de 15 (quinze) dias. Intimem-se. -  ADV: DANIELA MAGAGNATO PEIXOTO (OAB
235508/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Diego Apolinario Guimarães da Silva -
Publicado em: 11/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0070/2019 - 
 
Processo 1087579-67.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Diego Apolinario Guimarães da Silva - Vistos. Abra-se vista dos autos ao Ministério Público. Após, tornem-me
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conclusos. Intimem-se. - ADV: ANTONIO MANUEL DE AMORIM (OAB 252503/SP) 
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Cristina Helena Guerreiro dos Santos -
Publicado em: 11/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0070/2019 - 
 
Processo 1090342-07.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Cristina Helena Guerreiro dos Santos - prejudicado o prosseguimento do feito, EXTINGO o processo,
sem    resolução do mérito, nos termos do artigo 485, VI, do Código de  Processo Civil. Custas ex lege. Ciência ao
Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: OCTAVIO AUGUSTO PEREIRA DE QUEIROZ FILHO
(OAB 24776/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Jose Marini Delfim - - Máximo Marini Camas - Arquive-se. - ADV: CAROLINA
GOMES DOMINGUES (OAB 346143/SP)
Publicado em: 11/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0070/2019 - 
 
Processo 1062928-34.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Jose Marini Delfim - - Máximo Marini Camas - Arquive-se. - ADV: CAROLINA GOMES DOMINGUES (OAB
346143/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO - C.M.T.I. -
Publicado em: 11/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0070/2019 - 
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Processo 1110058-88.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO - C.M.T.I. -
O Alvará foi expedido, estando disponível a fls. 116 dos autos, devendo a parte providenciar sua impressão, bem como
das principais peças dos autos, procedendo ao cumprimento do mesmo, com posterior comunicação a este Juízo. - ADV:
JANAINA AGEITOS MARTINS DE'CARLI (OAB 275154/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Laura de Oliveira Gibara - - Maria Teresa Gibara Tock - - Josef Ricardo Gibara
Tock -
Publicado em: 11/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0070/2019 - 
 
Processo 1114439-71.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Laura de Oliveira Gibara - - Maria Teresa Gibara Tock - - Josef Ricardo Gibara Tock - Vistos. Homologo a
desistência do prazo recursal. Após o decurso do prazo para o Ministério Público, certifique-se o trânsito em julgado,
expedindo-se o necessário, comprovando-se nos autos o cumprimento em 15 dias. Int - ADV: THIAGO RATSBONE (OAB
333171/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ricardo Frank Semler -
Publicado em: 11/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0070/2019 - 
 
Processo 1131659-82.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ricardo Frank Semler - Vistos. Fls. 37 e ss: Abra-se vista dos autos ao Ministério Público. Após,
tornem-me conclusos para sentença. Intimem-se. - ADV: RENATA MEI HSU GUIMARAES (OAB 86668/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Odila Pecci Gonzalez e outro - Arquive-se. - ADV: JORGE MIGUEL ACOSTA
SOARES (OAB 187584/SP)
Publicado em: 11/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0070/2019 - 
 
Processo 1102079-07.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Odila Pecci Gonzalez e outro - Arquive-se. - ADV: JORGE MIGUEL ACOSTA SOARES (OAB 187584/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Vanessa Regina Vieira -
Publicado em: 11/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0070/2019 - 
 
Processo 1110450-57.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Vanessa Regina Vieira - Vistos, Diligencie-se nos termos da cota retro do Ministério Público, que acolho. Com a
vinda da documentação, abra-se nova vista ao Parquet, tornando-me conclusos a seguir. Intimem-se. - ADV: REINALDO
GALON (OAB 130908/SP) 
 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Andre Francisco Tavares Castilho - - Domingos Vilson Castilho -
Publicado em: 11/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0070/2019 - 
 
Processo 1119855-54.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Andre Francisco Tavares Castilho - - Domingos Vilson Castilho - Vistos. Fls. 141/160: ante as explicações da
parte interessada, e a comprovação do cumprimento da sentença, através da juntada dos registros retificados, fica sem
efeito a decisão retro (fls. 139). Arquivem-se os autos, com as anotações de praxe. Intime-se. - ADV: RAFAEL AMABILE
NETO (OAB 275938/SP) 

↑ Voltar ao índice

Edital de Citação
Publicado em: 12/03/2019

Registros Públicos
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1ª Vara de Registros Públicos
 
EDITAIS DE CITAÇÃO
JUSTIÇA GRATUITA
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0060018-
95.2011.8.26.0100 (USUC 05)
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o)(s) Salim Zeitune, Sarah Derviche Zeitune, Esther Politi  Zitune, Gabriel Zitune, Sandra Rozenblum
Zitune, Jaques Zitune, Sandra Léa Resnichenco Zitune, Alaor Mariano de Paula, Maria do Nascimento de Paula, Irma
Nascimento de Paula Teixeira, Plinio Thomaz Campos, Antônio Alves de Sousa, Irene Estrela de Albuquerque Alves, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que João Firmino de Sousa Santos, Jucilene dos Santos Aguiar, Nilson Ferreira, Ana Maria Fonseca Ferreira,
Alexandra Julio,  Josivaldo Alves de Jesus, Terezinha dos Santos Oliveira, Solange Dias Pereira, Sidnei Francisco de
Oliveira, Silvio de Jesus Leite e Antônia Maria Marcelino Silva, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel localizado na Rua Saturnino de Brito Filho, nº 6-A - Jardim Niterói, 29º Subdistrito Santo Amaro -
São Paulo SP, com área de 149,00 m², contribuinte nº 173.241.0012-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.
 
JUSTIÇA GRATUITA
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0157456-
05.2003.8.26.0100 (USUC 1040)
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o)(s) Davi Cavalcanti Bastos, Francisco de Assis Oliveira, Ivanilda, José Dirceu Pecchin, Virginia Gom
Antônio,  Andrea  Gom Antônio,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como  seus
cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Eurico Rebello Cezar, Américo Cesar, Dino Antônio Cezar,
Maria da Penha Cezar e Milton Antônio Cezar, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o
imóvel localizado na Rua João de Souto Maior, nº 161, casa 5, Vila Medeiros - São Paulo SP, com área de 42,00 m²,
contribuinte nº 068.253.0034-2, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
 
JUSTIÇA GRATUITA
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0029456-
35.2013.8.26.0100 (USUC 493)
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o)(s) Ananias Ferreira Couto ou Ananias Couto, Maria Amélia Pacheco Couto, Eneas Couto, Ana Couto,
Julieta Damasceno de Mello Paiva, Antônio de Mello Paiva, Osvaldo Couto, Anesia Rodrigues Couto, Juracy Alves da
Silva, Ricardo Couto, Carlos Alberto Mota Guedes, Helenice Maria Fernandes Guedes, Angelo Scaring, Renato Bonan,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros
e/ou  sucessores,  que  Adilson  Aparecido  Borloth,  Adair  Rodrigues  Gonçalves  Borloth,  Adriana  Aparecida  Borloth,
Cleverson da Silva Travassos, Silvana Aparecida Borloth, José Elder da Silva e Vanilda Borloth, ajuizaram ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Manuel dos Santos Simões, nº 221
Jardim Etelvina - Distrito de Guaianazes - São Paulo SP, com área de 247,31 m², contribuinte nº 135.037.0032-2,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
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supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
 
JUSTIÇA GRATUITA
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0028258-
60.2013.8.26.0100 (USUC 469)
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o)(s) Pierina Rainoldi Albini, Ercole Alfredo Ferioli ou Hercules Alfredo Ferioli, Nida Del Guerra Ferioli, José
Gonçalves de Souza, Vicentina Casemiro Vicente, Maria Dilce, Antônio Carlos Coelho, Clara Ricz da Silva, Alfredo Benicio
da Cruz, Maria do Livramento Dias da Cruz, Wilma Lucia Costa de Souza, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Nataino Gonçalves
de Souza, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Figueira da
Índia, nº 340-B - Jardim Eliane - São Paulo SP, com área de 175,73 m², contribuinte nº 146.016.0027-7, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.
 
JUSTIÇA GRATUITA
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0049203-
39.2011.8.26.0100 (USUC 1100)
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o)(s) Antônio de Freitas, Regina Penha Moela Freitas, Djalma Bittar, Rosa Maria Iervolino Bittar, Herdeiros
de José Vito Labate e de Ida Sguizzarde Labate, a saber: Roney Cobert Guimarães, Adriana Vitoria Labate Guimarães,
Heloisa Regina Cruttenden,  Wells  Bradford Cruttenden Junior;  Jorge Afif  Cury,  Herdeiros de Rina Argia Rosmunda
Andreani, a saber: Renata Gandolfo Damico, Fabio Andreani Gandolfo; Herdeiros de Piero Roversi, a saber: Leonardo
Perego, Alice Jordão Perego ou Maria Alice Jordão Perego; Herdeiros de José Gonçalves Carneiro, a saber: Jacy Carneiro
Butcher, José Eduardo Bressane Butcher, Dinah Carneiro Vergueiro, José Pereira Vergueiro, Deborah Carneiro Soares
Camargo, Frederico Soares de Camargo, José Antônio da Cunha Carneiro, Heloisa Helena Freitas Carneiro, José Paulo da
Cunha Carneiro, Iracema Carneiro, Maria José da Cunha Carneiro, José Carlos da Cunha Carneiro, Placidia Maria Sayão
Carneiro, José Luiz da Cunha Carneiro, Alice Contijo Carneiro; Joelson da Costa Lima, Rodrigo Bargieri de Carvalho, Maria
Benedita Ribeiro, Kelli Regina dos Santos Gaspar, Donizete Gilmar Ganzaroli, Maria das Graças dos Santos, Alberto
Ferraz Gaspar, Ilídio Ferreira Neto, Wilson Alves da Cunha, Sebastião Cardoso Filho, Pedro Roberto Jorge Miranda,
Clementino Victor Bastos, Soeli Maria Alves Araujo, Alaíde Rosa dos Anjos, Davi Berdogues, Joaquim Miguel da Cunha,
Geni Luiza de Oliveira, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Marilda França Barbosa e Angelo França Barbosa, ajuizaram ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Professor  Salomão Abdalla Sobrinho, nº
164 Mandaqui 8º Subdistrito Santana - São Paulo SP, com área de 504,98 m², contribuinte nº 071.407.0193-8, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
 
JUSTIÇA GRATUITA
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0226079-
19.2006.8.26.0100 (USUC 1247)
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
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FAZ SABER a(o)(s) Herdeiros de Paschoal Meo e Ana Colona Meo, a saber: Maria José Bianchini, Roberto Bianchini;
Herdeiros de Victor João Steola e Ema Meo Steola, a saber: Victor Jesus Steola, Edda Renata Girolinetti Steola, Aparecido
Jair Ferreira, Rubens Rodrigues Filho, Sarh Steola Rodrigues, Jussara Rodrigues Sanson, André Meo, Maria da Penha
Ferreira Meo, Herdeiros de Francisco Meo e de Honorina Soares Meo, a saber: Marcos Meo, Dalva Luzia Ogando Meo,
Clemente Meo Neto, Nancy Ferreira Meo, Marcelo Meo, Elaine Aparecida Barleta Meo ou Elaine Aparecida Barleta, Sonia
Maria Meo; Herdeiros de Armando Meo, a saber: Antonieta Primavera Pelliciari, Vitorio Pelliciari; Olga Garbini Meo,
Herdeiros de Regina Turra Carrato, a saber: Olegaria Rodrigues, Antônio Rodrigues Filho, Adelaide Canata Maike, Ivone
Canatto Victoriano; Leonardo Canato, Josephia Rodrigues, Manoel Rodrigues, Lucia Canato Arena, Henrique Luques
Arena, Milton Canato, Rosalina Couto Canato, José Luiz Souza Dias, José Souza Dias, Zenaide de Oliveira Dias, José
Antônio Alves de Jesus, Adelaide Mendes Santos de Jesus, Esmelin Coromoto Bartolozi de Fernandez, Marlene Aparecida
Bartolozi Fernandez Rey, Silvio Luiz Martins, Maria das Dores Leite Santos Martins, Maria Nelza dos Reis Santos, Maria
Cristina Fernandes Moreira, Fatima Aparecida Pessoa de Queiroz Melo, Marlene Latini de Queiroz, Maria Cleusa Santos
do Nascimento, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados
forem, herdeiros e/ou sucessores, que Antonia Irenilde da Costa, ajuiz ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel localizado na Rua Ciro Lafemina, nº 55-A 3º  Subdistrito Penha de França - São Paulo SP, com
área de 412,272 m², contribuinte nº 056.047.0013-4, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será  considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
 
JUSTIÇA GRATUITA
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0071583-
22.2012.8.26.0100 (USUC 1581)
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o)(s) Daniel de Souza e Silva, Joana Barbieri de Souza, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Zélia Alves de Moura, ajuizou
ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Caranapatuba, nº 427 29º
Subdistrito Santo Amaro - São Paulo SP, com área de 137,39 m², contribuinte nº 169.079.0031-8 (área maior), alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
 
JUSTIÇA GRATUITA
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0058272-
61.2012.8.26.0100 (USUC 1413)
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o)(s) Jovelina de Jesus Ferreira ou Juvelina de Jesus Ferreira, Manoel Alves Ferreira, Raphael Pescuma
Neto, Terezinha Pescuma Hamilton Cardoso Leão, Anna Atikian Leão, Vânia Cardoso Leão, Guilherme Augusto Quinalia,
Cícera  de  Almeida  Gonçalves,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus
cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Rosa Maria Gonçalves, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando
a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua João Castelhanos, nº 172 Água Fria - São Paulo SP, com área
de 132,15 m², contribuinte nº 070.162.0006-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
 
JUSTIÇA GRATUITA
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0059022-
97.2011.8.26.0100 (USUC 1362)
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A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o)(s) Alfredo Godinho Mendes, José de Souza, Espólio de Eduardo Elias, por sua inventariante Verginia
Fenólio Elias; Francisco Maresca Junior, Valeria Aparecida de Souza, Jacinta, Gerusa Gonçalves da Silva, Denis, Silvana,
Gabriel, Orides, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados
forem, herdeiros e/ou sucessores, que Sônia Regina Fondato Martins, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração
de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Cupiara, nº 248 e Rua Emas, nº 309 Vila Santa Clara, 26º Subdistrito Vila
Prudente - São Paulo SP, com área de 155,61 m², contribuinte nº 102.036.0011-7, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.
 
JUSTIÇA GRATUITA
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0053874-
37.2013.8.26.0100 (USUC 1017)
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o)(s)  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges,  se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Centro de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolecente-Ceddca Casa
dez do Ipiranga -Ipiranga Casa Dez, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Rua Estilac, nº 10 Vila Marte, 18º Subdistrito Ipiranga - São Paulo SP, com área de 168,00 m², contribuinte
nº 049.148.0034-9, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital
para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias,
contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
 
JUSTIÇA GRATUITA
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0038097-
46.2012.8.26.0100 (USUC 952)
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o)(s) Maura Sá de Oliveira, Amélia Eunice de Sá Rodini, Oswaldo Rodini, Temis de Sá da Silva, Rubens
Norberto da Silva, Luiz Francisco de Sá, Cimara Augusto de Sá, Herdeiro de Manoel Messias de Sá, a saber: Leandro
Augusto de Sá; João Ascenção Bonito, Marisa Evangelista Nogueira, Elia Komino, Edison Nunes Vital, Ângela Komino,
Célia Maria Novo, João Pedro Faustino de Moraes, Elvira Torres de Moraes, José da Natividade, Sebastiana Oliveira
Machado, Carlos Alves Machado, Renato Alves Machado, Adriana Alves Machado, Antônio Miguel Martins, Celso Rosário
Martins, Antônio Afonso Martins, Marcelo Rosário Martins, Angelita Evangelista Nogueira, Gercina Pereira Gomes, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que Aurelino Pereira de Oliveira, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o
imóvel localizado na Travessa da Bela Adormecida, nº 28, 22º Subdistrito Tucuruvi - São Paulo SP, com área de 255,01
m², contribuinte nº 068.143.0090-7, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
 
JUSTIÇA GRATUITA
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0044702-
71.2013.8.26.0100 (USUC 823)
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
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FAZ SABER a(o)(s) Albano José Teixeira, Maria Rosa Teixeira Affonso ou Maria Rosa Affonso Teixeira, Virginia Rosa
Teixeira Abrunhosa, Antônio Miguel Abrunhosa, Carminda Rosa Teixeira dos Santos, José Pereira dos Santos, Rosalina
Teixeira Moreira, Arnaldo Moreira, Amélia Rosa Teixeira Abrunhosa, Avelino de Jesus Abrunhosa, Custódia Teixeira
Trabanca, José Antônio Trabanca, Sofia Oriani, Daniele Rodrigues Rocha, Henrique Moura Rocha, Clara Sanches, Yolanda
Teixeira,  Efigênia Rosa Teixeira,  Nair  Teixeira,  Geralda Teixeira Carreira,  Alcino Fernandes Carreira,  Julia  Teixeira
Bonetti,  José Laerte Bonetti,  Flavio Teixeira,  Marta Romualda Del  Carmen Teixeira,  Gilberto Teixeira,  Sonia Pedro
Teixeira, Nelson José Teixeira, Wanda Bianchi, Albertina Pires Scacalossi, Aparecido, Claudio, Lúcio, Maria de Fátima,
Ricardo Alves, Adriana Bacega da Silva, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Ozelia Correa de Oliveira, ajuizou ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Avenida Casa Grande, nº 238 Vila União - São Paulo
SP, com área de 178,37 m², contribuinte nº 155.162.0003-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
 
JUSTIÇA GRATUITA
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0007841-
23.2012.8.26.0100 (USUC 189)
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o)(s) Ida Ferraresi Ghigonetto, João Ghigonetto, Adilson Bertoni, Odete de Moraes Bertoni, Bruno Kendi
Furtado Akita, Beatriz Akemi Furtado Akita, Gabriel Augusto Kazumi Furtado Akita, Maria Teixeira Furtado Akita, Amanda
Caíres Ferreira Furtado, Vinicius Caíres Ferreira Furtado, Wilma de Jesus Ferradosa Vedelago, Walter Vedelago, Rogério
Barbaro Favalli, Danilo Barbaro Favalli, Ana Maria Barbaro Favalli, Rogerio Faresetti Favalli, João Gilberto Verissimo,
Maria Barbosa Reis Verissimo, José Monteiro de Lacerda, Joana Silvina Lacerda, Germano Augusto Furtado, Maria da
Graça,  Emilio  Paulo  Siniscalchi,  Caixa  Econômica  Federal,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Benedita das Dores Silva,
Jurema da Silva de Oliveira, Jose Roberto de Oliveira, Benedita Juraci Silva Teixeira, Claudemundo Alves Teixeira, Judith
Gonçalves da Silva, Janeci Gonçalves da Silva, Severino Dias da Silva, José Roberto Gonçalves da Silva e Otto Gonçalves
da Silva, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Professor
Giuliani, nº 153 33º Subdistrito Alto da Mooca - São Paulo SP, com área de 497,42 m², contribuinte nº 053.042.0025-1,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
 
JUSTIÇA GRATUITA
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0010687-
81.2012.8.26.0100 (USUC 181)
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o)(s) José Manuel Ibarra Camanforte, Ramona Cazorla Caparroz, Herdeiros de José Ibarra Cazorla, a saber:
Sérgio Paulo Ibarra, Marta Maria Paula Ibarra, Maria da Glória Ibarra dos Reis; Rosa Paula Ibarra, Francisco Ibarra
Cazorla, Eduardo Hiroshi Waube, Rosana Aparecida Tonelli Waube, Claudio Ava Mileno, Iliza Ortoloni Ava Milano, Antônio
Vilela Fernandes, Adélia Jerônimo Fernandes, Catarina dos Rocio Andrade da Silva, Adelina Afonso Avamileno, Rosimeire
Jeronimo Fernandes, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Wanda de Araújo, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel localizado na Rua Domiziano Rossi, nº 464 Cidade São Mateus, Itaquera - São Paulo SP, com
área de 243,48 m², contribuinte nº 150.255.0014-0, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
 



185

JUSTIÇA GRATUITA
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0004919-
09.2012.8.26.0100 (USUC 155)
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o)(s) Antonieta do Nascimento do Val, Jorge Gomes do Val, Marieta do Nascimento Ribeiro, João Lambert,
Julieta do Nascimento Pinto, Floberto Pinto, Plinio Andrade do Nascimento, Edgard Andrade do Nascimento, Tacito
Piratiny do Nascimento, Dulcy Andrade do Nascimento Gallaci ou Dulce Aparecida Nascimento Gallaci, Áurea Pinto do
Nascimento, João Fernandes Galacci, Herdeiros de Darcy Pinto do Nascimento, a saber Dulcy Nascimento Tonso, Edgard
João Tonso, Edgard Codama Nascimento, Mariana Codama Nascimento, Mara Codama Nascimento; Marcos Antônio dos
Santos, Marilda Camonda dos Santos, José Rubens Balaguer ou José Rubens Balegnia, Sérgio Quicolli, Sérgio Emílio
Marthos Quicolli, Egle de Rozzi Quicolli, Madiel Rodrigues Figueiredo, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que José Carlos Castro Lazarini,
Valdelice Oliveira Dourado Lazarini e Maria José Lazzarini do Nascimento, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Eliana Zanetti, nº 15 Vila Manchester - São Paulo SP, com área
de 78,00 m², contribuinte nº 056.021.0029-6 área maior, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
 
JUSTIÇA GRATUITA
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0003497-
33.2011.8.26.0100 (USUC 67)
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o)(s) Herdeiros de Anis Camilo Saad, a saber: Eduardo Camillo Saad, Marina Racy Saad; Nelly Faridy Racy
Saad, Fernando Antônio Austregésilo, Fernando Antônio Corte, Sônia Aparecida Campos Corte, Sebastião de Godoy
Pinheiro, Cândida Acatauassu de Godoy Pinheiro, João Paschoalini, Vitantonio D'Abril, Luigi Abate, Maria Natalina Vaccari
Fernandes, José Joaquim Fernandes, Antônio Bispo da Silva, Tereza Perpetua da Silva, Carlos Augusto da Silva, Irene
Fernandes de Amorim, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Maria Helena da Silva, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração
de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Linda Abud Siufi, nº 12 - Jardim Nelly - São Paulo SP, com área de 87,50
m², contribuinte nº 159.044.0031-3, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
 
JUSTIÇA GRATUITA
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0060508-
20.2011.8.26.0100 (USUC 26)
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o)(s) José Castro de Araújo, Efigênia Alves de Araújo, Antônio Luiz Ferreira, Vera Lucia Rovarotto Ferreira,
Dalete Eira de Gois, Thiago Teixeira, Banco Itaú S/A, Antônio Martins da Silva, Maria Geni Targa da Silva, Ipiranga
Produtos de Petróleo S/A, por seus sócios, a saber: Leocádio de Almeida Antunes Filho, José Manuel Alves Borges, José
Augusto Dutra Nogueira, Maurício Borges Campos, Flávio Coelho Dantas, Miguel Lacerda de Almeida, Jeronimo José
Merlo dos Santos; AM/ PM Comestíveis Ltda, por seus sócios, a saber: James Ian Robertson, Jairo de Borba Cunha, Ailton
José Pereira Zagato, Francisco Maurício Jerônimo Turoto, Solon Brandi Sastie ou Sastre; Jorge Menah Barbara, Rudenéia
dos Santos Barbara, Gilda de Rosa Couto, Gil Carlos Couto, Darcy Prata Couto, Yara Couto Calipo, Nelson Calipo, Mauro
de Rosa Couto, Washington Couto Junior, Sandra Garcia Couto, Silmara Regina de Maio, Sueli Setti, José Luiz, Fausto,
Edilaine,  Dalete  Pires  Góis,  Romeu  Estevam,  Marta  Lucas,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
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interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Antônio Alvarez Merino,
ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Jabaeté, nº 32 Mooca -
São Paulo SP, com área de 168,15 m², contribuinte nº 052.253.0021-9, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0046398-
79.2012.8.26.0100 (USUC 1150)
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o)(s) Marconi Aurélio Dantas, Lúcia Helena Ferreira Dantas, Marlene Rodrigues da Rocha Soares, José
Carlos Osório, Jorge Osório, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges,
se casados forem, herdeiros e/ou sucessores,  que Maria Marta de Assis,  ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Rosa de Morais, nº 37 Vila Água Funda - São Paulo SP, com
área de 183,61 m², contribuinte nº 048.089.0031-9, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0233063-
82.2007.8.26.0100 (USUC 940)
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o)(s) Luis Amendola Neto, Marilena Colombo Amendola, Mario Massa, Odette Morales Massa, Mário Adelino
de Paula,  Oronzio  Airton  Basseto,  Armando de  Vico  Sobrinho,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Domenico Ziccarelli e Adnaloi
Pittorri C. Ziccarelli ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua
Professor Shalders, nº 111 Vila Euthália, 38º Subdistrito da Vila Matilde - São Paulo SP, com área de 219,80 m²,
contribuinte nº 057.162.0022-2 em área maior, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0125468-
53.2009.8.26.0100 (USUC 258)
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o)(s)  Dercy Antônio Viesti  ou Dercy Antônio Vieste,  Hermínio Zalla,  Pierina Rosalia Castanho Zalla,
Agostinho Antônio de Abreu, Francisca de Abreu, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou sucessores,  que Maria  Rosa Fernandes,  ajuizou ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Thereza Maia Pinto, nº 227/237 - Jardim
São Luiz - São Paulo SP, com área de 424,00 m², contribuinte nº 168.169.0017-1, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0056159-
03.2013.8.26.0100 (USUC 1058)
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
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FAZ SABER a(o)(s) Mauro Penteado Salles Teixeira, Sebastiana Francisca Penteado Teixeira, Sociedade Anônima Auto
Estradas, Elias Faustino de Menezes, Maria José de Menezes, Pedro Domingues de Almeida, Rosa Maria de Almeida,
Mário Uneda ou Mario Ueda, Mitsuko Uneda, Marcelino Melo Caetano, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Emilio Gregório Pizzo e Maria
Graciete Batista Pizzo, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na
Avenida do Jangadeiro, nº 149 - Interlagos 32º Subdistrito Capela do Socorro - São Paulo SP, com área de 410,92 m²,
contribuinte nº 162.055.0017-4, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0107954-
87.2009.8.26.0100 (USUC 108)
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o)(s) Herdeiros de Victorio Dario Babetto e de Nicolina Colella Babetto,  a saber:  Rinaldo Alexandre
Babetto,  Giana Babetto; Ismael de Oliveira Barbosa, Alice Lopes Barbosa, Roberto Vautier Franco, réus ausentes,
incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou
sucessores, que Maria Conceição de Almeida, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o
imóvel localizado na Rua Vila do Sapé, nº 84 Parque Anhanguera - São Paulo SP, com área de 317,75 m², contribuinte nº
124.147.0130-6, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0000757-
68.2012.8.26.0100 (USUC 70)
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o)(s) Alcides Chaves da Silveira, Maria Silveira, Valto Correia de Lima, José Sândis Feitosa, Edson Heide
Nyimi, Geraldo Felix Pereira, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges,
se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Jose Francisco Rosa De Moura E Silva e Geisa Mara Moura Da Silva,
ajuizaram  ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Ambrósio Dalza, nº
41, esquina com Rua Alberto Becker, Chácara Nova América, 32° Subdistrito Capela do Socorro, São Paulo SP, com área
de 217,83 m², alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0034959-
71.2012.8.26.0100 (USUC 886)
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o)(s) Francisca Conzo, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Rosa Maria Bottos, Angelo Batista Bottos e Valentin Pasin
Bottos, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Marco
Gagliano, nº 98, Americanópolis - 29° Subdistrito Santo Amaro, São Paulo SP, com área de 116,04 m², contribuinte nº
172.172.0022-8 (área maior),  alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.  Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0058020-
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24.2013.8.26.0100 (USUC 1091)
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o)(s) Antônio de Mello Paiva, Durval Rabboni Júnior, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que José Guedes Rodrigues e
Rosalina Bernardino, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua
Saturnino Pereira, nº 965 Vila Santa Cruz, Distrito de Guaianazes - São Paulo SP, com área de 138,29 m², contribuinte nº
115.218.0006-4 em área maior, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0022466-
62.2012.8.26.0100 (USUC 546)
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o)(s) Sociedade Paulistana de Terrenos S/A, Ferry Jaccoud D'Azeredo, Jose Rolmes Barbosa, Herdeiros de
Gentil Nunes Barbosa e de Nair Bruschi Barbosa, a saber: Cleusa Nunes Barbosa, Marcos Roberto Nunes Barbosa, Cleide
Aparecida Nunes Barbosa Parreira, Ademar Gonçalves Parreira; Adair Gonçalves Ferreira, Maria Aparecida de Lima
Ferreira, Fusão Tomita, Miyae Emaisumi Tomita, Edinaldo Ferreira dos Santos, Vilma Maria de Souza Santos, Rinelio
Ferreira dos Santos, Maria da Conceição Silva dos Santos, Vilma Alves de Jesus, Pedro de Jesus, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Francisco de Assis Nunes e Maria de Lourdes Lima Nunes, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel localizado na Rua José Joaquim Esteves, nº 248 29º Subdistrito Santo Amaro - São Paulo SP, com
área de 299,45 m², contribuinte nº 103.025.0106-0, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0043023-
36.2013.8.26.0100 (USUC 779)
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o)(s) Eder Bortolai, Irlanda Pires Bortolai, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Edison Oliveira de Assumpção Filho, Maria
Elisa de Assumpção, Carlos Alberto de Britto Assumpção, Nivia Ivone Mundstock, Nilson Francisco de Lima e Aldeiza de
Melo Assunpção, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua
Francisco Prisco, nº 164 Vila Cruzeiro Novo 29º Subdistrito Santo Amaro - São Paulo SP, com área de 254,36 m²,
contribuinte nº 166.249.0093-7, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0056400-
45.2011.8.26.0100 (USUC 1296)
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o)(s) Alcides Chaves da Silveira, Maria Silveira, Valto Correia Lima, Roberto Fialho Câmara Silveira, Zildete
Soares Puff Fialho, Elson Morales, Nelia Francisca da Silva, Antônio Neto Pereira, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que José Carlos de
Campos e Sueli Batista Fonseca de Campos, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o
imóvel localizado na Rua Ambrósio da Dalza, nº 33 Parque América - 32º Subdistrito Capela do Socorro - São Paulo SP,
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com área de 145,66 m², alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos  supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias,
contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0076423-
75.2012.8.26.0100 (USUC 1615)
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o)(s)  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges,  se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Joel Valentino Candido e Maria Emilia Maciel Candido, ajuizam ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Francisco Alarico Bérgamo, nº 1552, Vila
Sonia, Itaquera, SP, com área de 150,00 m², contribuinte nº 140.180.0025-0, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0147214-
79.2006.8.26.0100 (USUC 485)
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o)(s)  Denis  Pereira  Mota,  Fernanda Siervo  do  Nascimento,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Espólio de Izilda da
Ascenção Pires Penascais, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na
Rua  Simão  Borges,  nº  38  36º  Subdistrito  Vila  Maria  -  São  Paulo  SP,  com área  de  431,75  m²,  contribuinte  nº
064.031.0003-3, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0020443-
46.2012.8.26.0100 (USUC 490)
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o)(s) Klekim Comercial, Agrícola, Imobiliária e Exportadora S/A, Silvio João Bassitt, Suzana Dias Lopes
Batalha, Clóvis dos Santos Silva, Adriana Cunha Dantas Silva, Ramilton dos Santos, Gilmar Alvares de Oliveira, Aldinéia
Jesus Costa Alvares de Oliveira, Aida de Souza, José Francisco Flores, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Joelson Bastos dos Santos e
Lenijaria Cardoso dos Santos, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado
na Rua Ushikichi Kamya, nº 1023 - Jardim Fontalis 22º Subdistrito Tucuruvi - São Paulo SP, com área de 194,92 m²,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0023981-
35.2012.8.26.0100 (USUC 584)
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o)(s) Pedro Valverde, Rosario Valero Escuriasa, Cleide Frederico, Esmeralda Frederico, Anderson Frederico,
Masaro Momura, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados
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forem, herdeiros e/ou sucessores, que Alcino Rodrigues de Souza e Eva Borges de Freitas Souza, ajuizaram ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Estradas das Lagrimas, nº 1242, Sacomã,
18° Subdistrito Ipiranga, São Paulo, SP, com área de 127,30 m², contribuinte nº 050.200.0059-0, alegando posse mansa
e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para
que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação,
o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0049608-
75.2011.8.26.0100 (USUC 1113)
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o)(s) Espólio de Zaida Pereira Peruche, por sua inventariante Virginia Peruche Carraro, José Carlos Pires
Carneiro, João Ricardo Barsuglia, Imobiliária Parque São Francisco S/C Ltda, Leone Bernardes Ferreira, Maria de Lourdes
Alves Ferreira,  José Cavalcanti  ou Cavalcante da Fonseca, Joana de Jesus Alves,  Silvana Castenha Monteiro,  réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que Rosa Maria Munhoz Teixeira, Carlos Augusto Texeira e Rosa Maria Texeira Atanazio, ajuizaram ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Calil Jorge Calixto, nº 13 - Jardim Campo
de Fora 29º Subdistrito Santo Amaro - São Paulo SP, com área de 316,20 m², contribuinte nº 166.208.0012-1, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0325266-
92.2009.8.26.0100 (USUC 886)
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da 
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o)(s) José Hugo Specht, Françoise Thereza Cezarini Specht, Simone Jeane Alice Lascol, réus ausentes,
incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou
sucessores, que Luciano de Oliveira, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Rua Aricanga, nº 621 Vila Simone Distrito de Itaim Paulista - São Paulo SP, com área de 176,40 m²,
contribuinte nº 134.034.0047-5, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
 
EDITAL
 
FRANCISCO RAYMUNDO, 9º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, República
Federativa do Brasil, etc.
 
Faz saber a todos quanto o presente EDITAL, virem ou dele conhecimento tiverem que de acordo com a Lei nº. 6.766 de
19/12/1979, a RESIDENCIAL PARQUE DO CARMO SPE LTDA, com sede nesta Capital, na Avenida Doutor Cardoso de
Melo, nº 1470, 2º andar, sala 206-G, Vila Olímpia, na qualidade de proprietária, DEPOSITOU neste Ofício de Registro de
Imóveis, na Rua Augusta, nº 1.058, Cerqueira César, nesta Capital, o REQUERIMENTO, MEMORIAL, PROJETO APROVADO,
PLANTA e demais documentos relativos ao LOTEAMENTO do imóvel situado na Rua Sho Yoshioka, parte do Lote 502 da
Vila Carmozina, no DISTRITO DE ITAQUERA, nesta Capital, com 50.389,18m² de área superficial, objeto da Matrícula nº
107.645 deste 9º Registro de Imóveis, CONTRIBUINTE INCRA nº 638.358.010.189-3, para a constituição de treze (8)
lotes, uma (1) área institucional e uma (1) área verde, tudo em conformidade com o projeto aprovado pela Prefeitura do
Município de São Paulo, através do Alvará de Desmembramento de Gleba nº 2018/21095-00 emitido em 18/12/2018, no
processo nº 2014.0336534-9, pela Secretária Municipal de Licenciamento, apostilado aos 27/02/2019, conforme Alvará
de Apostilamento nº 2018/21095-01, emitido aos 01/03/2019 no processo nº 0000.2019/0000922-2. Aqueles que se
julgarem prejudicados com a implantação do aludido desmembramento deverão apresentar impugnação dentro do
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da última publicação deste EDITAL perante o Oficial Registrador. Findo o
prazo e não havendo impugnação alguma, proceder-se-á ao Registro nos termos do artigo 19, §1º da Lei nº 6.766/79.



191

Dado e passado no 9º Oficial  de Registro de Imóveis da Capital  do Estado de São Paulo,  nesta data.  Francisco
Raymundo, 9º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo - SP.
 
2ª Vara de Registros Públicos
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
 
PROCESSO Nº 1117167-85.2018.8.26.0100
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a NEILOR OLIVEIRA BARBOSA, interessado do Pedido de Providências nº 1117167-85.2018.8.26.0100, que
aos 23/01/2019 foi proferida Sentença nos autos do processo em epígrafe. Encontrando-se o interessado em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a CITAÇÃO deste, por EDITAL, estando em termos, expede-se o presente Edital
para a citação do supra mencionado, para que no prazo de 15 dias, a fluir após o prazo de 20 dias supra, compareça
perante este Juízo para tomar ciência da Sentença, sendo que transcorrido o prazo do Edital, os autos serão arquivados.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei, sendo este Juízo localizado na Praça João
Mendes, s/nº, 22º Andar, sala 2203, Centro, São Paulo-SP. NADA MAIS.

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Usucapião Ordinária - Elias Leal Ramos - Antonia
Leda Ferreira Vieira e outro - 1-
Publicado em: 12/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0093/2019 - 
 
Processo 0012855-41.2019.8.26.0100 (processo principal 0047177-05.2010.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Usucapião Ordinária - Elias Leal Ramos - Antonia Leda Ferreira Vieira e outro - 1- Tendo em vista que o pedido atende
completamente o disposto no art. 524 do CPC, intime-se a ANTONIA LEDA FERREIRA VIEIRA e DJALMA SANTO OLIVEIRA
VIEIRA, por publicação, para que, nos termos do art. 523 do CPC, pague o débito indicado, no prazo de 15 dias,
acrescido  de custas,  correspondentes  a  1% sobre  o  valor  fixado na sentença (art.  4º  inciso  III  da  Lei  Estadual
11.608/2003). Ressalta-se que o valor destinado às custas deve ser recolhido separadamente em guia DARE-SP. 2 -
Atente-se a parte executada para efetuar o depósito nos autos do CUMPRIMENTO DA SENTENÇA, vez que os autos
principais  encontram-se  no  arquivo  provisório.  3  -  Fica  o  executado  também intimado  do  prazo  para  oferecer
impugnação ao cumprimento de sentença, nos termos do artigo 525 do Código de  Processo Civil, que dispõe que
"transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o
executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação". 4 -
Decorridos os dois prazos do Item 1 e 2, voltem conclusos, quando, no caso de não pagamento e/ ou rejeição de
eventual impugnação, o débito será acrescido de multa de 10%, além de honorários de advogado de 10%, ambos sobre
o valor atualizado do débito, começando, de imediato, atos de penhora e expropriação. 5 - Caso transcorrido o prazo do
Item 1 com pagamento voluntário, vista à parque exequente, para que se manifeste sobre o depósito. I. - ADV: ELIAS
LEAL RAMOS (OAB 109522/SP), CYNTHIA CAMARGO GARCIA (OAB 170806/SP) 
 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - G.B. - R.M. -
Publicado em: 12/03/2019
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1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0093/2019 - 
 
Processo 0017677-10.2018.8.26.0100 (processo principal 0012233-50.2005.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - G.B. - R.M. - Vistos. Ciência às partes sobre fls. 67/71. Aguarde-se a vinda de resposta da Agência
da Previdência Social - Vila Maria. Int. - ADV: CLAUDIO ALEXANDER SALGADO (OAB 166209/SP), LUIZ CARLOS LEGUI
(OAB 94332/SP) 

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum Cível - Registro de Imóveis - M.X. -
Publicado em: 12/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0093/2019 - 
 
Processo 1017881-03.2019.8.26.0100 - Procedimento Comum Cível - Registro de Imóveis - M.X. - Vistos. Trata-se de
ação declaratória de nulidade de negócio jurídico cumulada com antecipação de tutela, formulada por Maria Xavier em
face do Oficial do 11º Registro de Imóveis da Capital. Relata a requerente que adquiriu de Flávio Cautella o imóvel
matriculado sob nº 1.858, tendo sido a matrícula posteriormente desmembrada, originando as matrículas nºs 73.590 e
88.815. Informa que a matrícula nº 88.815 foi devidamente registrada em seu nome, todavia, o imóvel matriculado sob
nº 73.590 foi vendido a Antonio Damasceno Neto, o que foi objeto de processo de fraude à execução, que tramitou
perante o MMº Juízo da 34ª Vara Cível da Capital, ficando demonstrado que o mencionado imóvel foi adquirido de forma
fraudulenta.  Destaca que atualmente está sofrendo prejuízos,  uma vez que o imóvel está ocupado por comércio
irregular. Juntou documentos às fls.08/92. Tendo em vista o documento de fl.10, defiro à requerente a prioridade na
tramitação do feito. Anote-se, tarjando os autos. Analisando os documentos e informações prestadas pela requerente,
verifico que se trata de vicio intrínseco do título, consistente na falsificação da documentação utilizada para a venda do
imóvel matriculado sob nº 73.590, havendo inclusive reconhecimento de fraude à execução na ação que tramitou
perante o MMº Juízo da 34ª Vara Cível da Capital (processo nº 000.96.634674-9/001). Formalmente o ato está perfeito,
decorrente de instrumento público devidamente lavrado perante o Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais do
27º Subdistrito - Tatuapé. Logo, não vislumbro irregularidades que devam ser reconhecidas por este Juízo. Pelo princípio
da legitimação (eficácia do registro), os vícios reconhecíveis pela via administrativa são apenas aqueles comprováveis
de  pleno  direito  que  resultem de  erros  evidentes  extrínsecos  ao  título,  sem necessidade de  exames de  outros
documentos ou fatos (artigos 214, caput, e 252 da Lei 6.015/73). O vício intrínseco, derivado da existência de indícios
de falsificação para a lavratura da mencionada escritura, deve ser reconhecido em procedimento contencioso cível, com
a participação da outra parte que participou da venda e com ampla dilação probatória. Configurado o vício do contrato,
o cancelamento do registro feito na matrícula do imóvel ocorrerá como consequência, conforme determina o artigo 216
da Lei 6.015/73. Tendo este Juízo competência administrativa disciplinar, não pode analisar questões de direito material
que envolvam o negócio jurídico. Feitas estas considerações, delimito o objeto do presente procedimento ao bloqueio
da matrícula nº 73.590. Levando em consideração a gravidade dos fatos narrados, remetam-se os autos ao Oficial do
11º Registro de Imóveis da Capital para informações, no prazo de 5 dias. Com a juntada da manifestação, abra-se vista
com urgência ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: HELENA CRISTINA ARRIGO MARTINEZ
GOMEZ (OAB 347517/SP), MARIAN ASSEM GOSSEM (OAB 350166/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça -
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Caixa Econômica Federal e outro -
Publicado em: 12/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0093/2019 - 
 
Processo 0018421-05.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça -
Caixa Econômica Federal e outro - Vistos. Abra-se vista ao Ministério Público, após tornem os autos conclusos. Int. -
ADV: HELENA YUMY HASHIZUME (OAB 230827/SP), WILLIAN DE MATOS (OAB 276157/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Municipio de Saõ
paulo - -
Publicado em: 12/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0093/2019 - 
 
Processo 1110616-60.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Municipio de Saõ
paulo - - os autos aguardam manifestação do Município de São Paulo sobre o CNPJ 46.392.130/0007-03 informado a fls.
427,    para expedição do mandado de levantamento, uma vez que nos depósitos (30 parcelas) consta o CNPJ nº
46.395.000/0001-39, fato que está impedindo a confecção da guia. - ADV: FERNANDA VASCONCELOS FONTES PICCINA
(OAB 223721/SP) 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública - Registro de Imóveis - Uilian
Carvalho Pereira -
Publicado em: 12/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0072/2019 - 
 
Processo 0008042-68.2019.8.26.0100 (processo principal  0131460-29.2008.8.26.0100) -  Cumprimento de Sentença
contra a Fazenda Pública - Registro de Imóveis - Uilian Carvalho Pereira - Vistos. 1. O pedido de cumprimento definitivo
da sentença atende completamente o disposto no artigo 524 do Código de  Processo Civil. Por conseguinte, nos termos
do artigo 523 do Código de  Processo Civil, intime-se o executado, pessoalmente, para, no prazo de 15 dias, pagar o
débito indicado (R$ 1.775,24). 2. Transcorrido o prazo acima sem o pagamento voluntário, certifique a Serventia,
permanecendo os autos em cartório por mais 15 dias, para que o executado, independentemente de penhora ou nova
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intimação, apresente, caso queira, eventual impugnação (artigo 525 do Código de  Processo Civil). 3. Decorridos os dois
prazos conferidos nos itens 1 e 2 supra, o que deverá ser certificado pela Serventia, tornem-me conclusos, eis que, no
caso de não pagamento e/ou rejeição de eventual impugnação, o débito será acrescido de multa de 10% (dez por
cento), além de honorários de advogado de 10% (dez por cento), ambos sobre o valor atualizado do débito, começando,
de imediato, atos de penhora e expropriação. 4. Na hipótese de pagamento voluntário do débito pelo executado, no
prazo conferido no item 1 supra, intime-se o exequente para que se manifeste sobre o depósito e a satisfação da
execução, em dez dias. Intimem-se. - ADV: UILIAN CARVALHO PEREIRA (OAB 249421/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Nulidade / Anulação - P.O. e outro -
Publicado em: 12/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0072/2019 - 
 
Processo 1008796-37.2019.8.26.0053 - Pedido de Providências - Nulidade / Anulação - P.O. e outro - Vistos, 1. A matéria
aqui  ventilada  será  objeto  de  apreciação  no  limitado  campo de  atribuição  desta  Corregedoria  Permanente,  que
desempenha,  dentre outras  atividades,  a  verificação do cumprimento dos deveres e  obrigações dos titulares de
delegações afeta à Corregedoria Permanente desta 2ª Vara de Registros Públicos da Capital, no caso em questão, tão
somente do Sr. Tabelião do 19º Tabelionato de Notas da Capital,  quando da lavratura da Escritura, excluindo-se,
porquanto, L.R.F.S. do pólo passivo. 2. Nesta senda, igualmente, refoge do âmbito de atribuições do exercício desta
Corregedoria Permanente da Comarca da Capital, de caráter exclusivamente administrativo, a análise do pedido de
declaração de nulidade de certidão de casamento, tampouco o pedido de retificação da Matrícula do Registro de
Imóveis, os quais deverão ser dirimidos, respectivamente, se o caso, na esfera cível por meio de ação própria, e na 1ª
Vara de Registros Públicos desta Capital,  competente a tanto. 3. Delimitado o alcance do procedimento, colha-se
manifestação do Sr. Tabelião do 19º Tabelionato de Notas. 4. Com o cumprimento, intime-se o Sr. Interessado para se
manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias. 5. A seguir, abra-se vista dos autos ao Ministério Público. Int. - ADV: MANOEL
IRIS FERNANDES DOS SANTOS (OAB 193719/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - C.G.J. - T.N. e outros -
Publicado em: 12/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0072/2019 - 
 
Processo 0000789-29.2019.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - C.G.J. - T.N. e outros - Vistos,
Diligencie-se nos termos da cota retro do Ministério Público, que acolho. Com a vinda da manifestação, abra-se nova
vista  ao  Parquet,  tornando-me conclusos  a  seguir.  Com cópias  das  fls.  16,  20/21,  25  e  29,  oficie-se  à  Egrégia
Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail, servindo a presente como ofício. Int. - ADV: RUBENS HARUMY KAMOI (OAB
137700/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Eduardo Martani de Almeida - - Cesar de Almeida - - Sirlei da Conceição Martani
Almeida -
Publicado em: 12/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0072/2019 - 
 
Processo 1010024-03.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Eduardo Martani de Almeida - - Cesar de Almeida - - Sirlei da Conceição Martani Almeida - Vistos. Defiro a cota
retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez dias. Após, abra-se nova vista dos autos ao Parquet,
tornando-me conclusos a seguir. Intimem-se. - ADV: MARCELA ONORIO MAGALHAES (OAB 360640/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Retificação de Área de Imóvel - Sergio Bastos - - Corina
da Rocha Lima Bastos - Municipalidade de São Paulo e outros -
Publicado em: 12/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0093/2019 - 
 
Processo 1128177-97.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Retificação de Área de Imóvel - Sergio Bastos - - Corina
da Rocha Lima Bastos - Municipalidade de São Paulo e outros - Vistos. Tendo em vista a informação do requerente à
fl.172, defiro o prazo suplementar de 30 (trinta) dias para manifestação dos interessados sobre a regularização do
desdobro, com a juntada da respectiva certidão emitida pela SEHAB. Int. - ADV: MARA CRISTINA BASTOS DIGON (OAB
116148/SP), MARCIA HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Arnaldo Fehlow Nonato - - Kathya Regina Mutti Tilieri - - Octavio Domingos Mutti
- - Max Luis Mutti - - Marcela Marrelli Fehlow - - Maria Luiza Fehlow -
Publicado em: 12/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0072/2019 - 
 
Processo 1009181-38.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
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Nome - Arnaldo Fehlow Nonato - - Kathya Regina Mutti Tilieri - - Octavio Domingos Mutti - - Max Luis Mutti - - Marcela
Marrelli Fehlow - - Maria Luiza Fehlow - Vistos. Fls. 89/90: Indefiro o pedido, tendo em vista que os requerentes devem
solicitar a restituição da quantia paga em duplicidade, de forma administrativa, perante a Secretaria de Fazenda do
Estado de São Paulo, órgão a quem realizou o pagamento pelo DARE. Intime-se. - ADV: KARINA ARCE DE ALMEIDA
CAMARGO (OAB 387047/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rogério da Silva -
Publicado em: 12/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0072/2019 - 
 
Processo 1012120-88.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rogério da Silva - Vistos. Cuida-se de ação de retificação de registro civil. Como é cediço, para a
fixação da competência dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de  Processo Civil (art. 42 e
seguintes), não só    porque os artigos referem-se à competência territorial - a competência entre os foros da Comarca
de São Paulo é, segundo a jurisprudência, de Juízo e, pois, absoluta -, mas porque a matéria é reservada à Lei de
Organização Judiciária (Decreto-Lei Complementar Estadual n° 3/69), de competência privativa do Poder Judiciário dos
Estados (art. 96 da Constituição Federal). Ou seja, a lei federal que trata de competência territorial jamais poderia influir
na Lei  de Organização Judiciária que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário Paulista
determina: Artigo 41. - Aos Juízes das Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da
espécie e valor estabelecidos na Lei de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou
versarem sobre imóvel nele situado, bem como as conexas de qualquer valor. Portanto, compete às Varas Cíveis dos
Foros  Regionais  a  apreciação  de  feitos  relativos  a  registro  civil.  Nesta  linha,  confirase  a  melhor  jurisprudência:
CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca da
lavratura do assento ou do domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do
art. 109, § 5º, da Lei de Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi
lavrado o assento a ser retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório onde
realizados os atos de registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do
art. 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, que regulamenta a competência das Varas de Registros
Públicos, posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea 'j', da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976,
que dispõe sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro
civil, mesmo que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da
Comarca da Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial.
Conflito  procedente,  para  declarar  competente  o  MM.  Juízo  suscitante.  (Conflito  de  Competência  nº  0068169-
54.2014.8.26.0000, Relator Des. Carlos Dias Mota). 2. Destarte, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código
Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, determino o a redistribuição
dos autos a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Santana, competente (pelo critério funcional) para apreciar o
pedido, com fundamento no artigo 64, § § 1º e 3º, do Código de  Processo Civil. Providenciemse as anotações de praxe e
comunicações pertinentes. Intimem-se. - ADV: LUIZ ANTONIO DOS SANTOS (OAB 62353/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Eduardo Martani de Almeida - - Cesar de Almeida - - Sirlei da Conceição Martani
Almeida -
Publicado em: 12/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0072/2019 - 
 
Processo 1010024-03.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Eduardo Martani de Almeida - - Cesar de Almeida - - Sirlei da Conceição Martani Almeida - Vistos. Defiro a cota
retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez dias. Após, abra-se nova vista dos autos ao Parquet,
tornando-me conclusos a seguir. Intimem-se. - ADV: MARCELA ONORIO MAGALHAES (OAB 360640/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marise Lage Maggioli - - Alda Lage Maggioli - - João Bosco Maggioli -
Publicado em: 12/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0072/2019 - 
 
Processo 1013015-49.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marise Lage Maggioli - - Alda Lage Maggioli - - João Bosco Maggioli - Vistos. Atenda a parte autora à cota
ministerial de fls. 74/75 no prazo de 20 (vinte) dias. - ADV: PAULA FRANCO NAZATO (OAB 305875/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rodrigo de Oliveira Alexandre - - Rafael de Oliveira Alexandre
- - Elizabeth Aparecida de Oliveira -
Publicado em: 12/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0072/2019 - 
 
Processo 1015192-83.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rodrigo de Oliveira Alexandre - - Rafael de Oliveira Alexandre - - Elizabeth Aparecida de Oliveira -
Vistos. Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e
julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de  Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em
cinco dias. Após, conclusos. Intimem-se. - ADV: BRUNA RODRIGUES MARCHEZINI SILVA (OAB 320242/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
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Pessoas Naturais - Cleide de Moraes - - Claudia Regina de Moraes - - Darcio de
Moraes Filho -
Publicado em: 12/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0072/2019 - 
 
Processo 1013824-39.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Cleide de Moraes - - Claudia Regina de Moraes - - Darcio de Moraes Filho - Vistos. Defiro a cota retro
do Ministério Público: providencie a parte autora, no prazo de dez dias. Após, abra-se nova vista dos autos ao Parquet,
tornandome conclusos a seguir. Intimem-se. - ADV: VALERIA LUCIA ZAGO (OAB 132411/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Anna Paula Vieira de Mello Rudge - - Paulo Hamilton Siqueira Junior -
Publicado em: 12/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0072/2019 - 
 
Processo 1015084-54.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Anna Paula Vieira de Mello Rudge - - Paulo Hamilton Siqueira Junior - Vistos. Atenda a parte autora à cota
ministerial de fl. 27 no prazo de 20 (vinte) dias. - ADV: PAULO HAMILTON SIQUEIRA JUNIOR (OAB 130623/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Thiago Rodrigues de Oliveira da Silva -
Publicado em: 12/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0072/2019 - 
 
Processo 1013326-40.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Thiago Rodrigues de Oliveira da Silva - Vistos. Homologo a desistência ao prazo recursal. Cumpra-se
a sentença. Intimem-se. - ADV: CARLOS ALBERTO CESÁRIO VADALA (OAB 219506/SP) 

↑ Voltar ao índice



199

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- José de Mello Loureiro Cardoso - - Priscilla de Mello Loureiro Cardoso -
Publicado em: 12/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0072/2019 - 
 
Processo 1017987-62.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - José de Mello Loureiro Cardoso - - Priscilla de Mello Loureiro Cardoso - A parte autora deverá providenciar o
recolhimento da diferença das custas iniciais de procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de
2% sobre o MENOR salário - mínimo vigente na capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974),
sob pena de cancelamento da distribuição (Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário
mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor de R$ 1.108,38, correspondente ao salário do empregado doméstico
(lei estadual nº 16.665/2018). Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$ 22,16. - ADV: JOSE
LUIS DOS SANTOS (OAB 223087/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Júlia da Silva - - Renata da Silva Campos - - Thiago Henrique da Silva Campos -
Publicado em: 12/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0072/2019 - 
 
Processo 1018210-15.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Júlia da Silva - - Renata da Silva Campos - - Thiago Henrique da Silva Campos - Vistos. Ante o teor da certidão
retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com
alicerce no artigo 10 do Código de  Processo Civil,  manifeste-se a parte autora, em cinco dias. Após, conclusos.
Intimem-se. - ADV: EUCLIDES FRANCISCO DA SILVA (OAB 166521/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Bryan Chigozie Martins Akaraka - - Blenda Chidera Martins
Akaraka -
Publicado em: 12/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0072/2019 - 
 
Processo 1018388-61.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Bryan Chigozie Martins Akaraka - - Blenda Chidera Martins Akaraka - Vistos. Ante o teor da certidão
retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com
alicerce no artigo 10 do Código de  Processo Civil,  manifeste-se a parte autora, em cinco dias. Após, conclusos.
Intimem-se. - ADV: JACIMARA DO PRADO SILVA (OAB 104512/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ayume Vitoria Santos Rocha - - Uelliton Silva Bispo - - Hayana Cristina Santos da
Rocha -
Publicado em: 12/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0072/2019 - 
 
Processo 1017572-79.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome    - Ayume Vitoria Santos Rocha - - Uelliton Silva Bispo - - Hayana Cristina Santos da Rocha - Vistos. Ante o teor da
certidão retro,  antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar  o pedido de
retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de  Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias. Após,
conclusos.  Intimem-se.  -  ADV: CESAR AUGUSTO TONINI  JUNIOR (OAB 354476/SP),  MOHAMAD AHMAD BAKRI (OAB
301534/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Sergio Lanzoni -
Publicado em: 12/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0072/2019 - 
 
Processo 1012990-36.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Sergio Lanzoni - Vistos. Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela jurisdição
do Foro Regional de Nossa Senhora do Ó, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São
Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente
(pelo critério funcional) para apreciar o pedido. Intimem-se. - ADV: RICARDO PICCININ (OAB 282893/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
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- Luiz Eduardo Lorico Tissiani -
Publicado em: 12/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0072/2019 - 
 
Processo 1017571-94.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Luiz  Eduardo Lorico  Tissiani  -  A  parte  autora deverá providenciar  o  recolhimento das custas  iniciais  de
procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo vigente na
capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da distribuição
(Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor
de R$ 1.108,38, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.665/2018). Dessa forma, o valor
a ser recolhido para cada procuração é de R$ 22,16. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s)
de residência em nome do(s) requerente(s). - ADV: WALDEMAR BIAVO (OAB 64196/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ayume Vitoria Santos Rocha - - Uelliton Silva Bispo - - Hayana Cristina Santos da
Rocha -
Publicado em: 12/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0072/2019 - 
 
Processo 1017572-79.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ayume Vitoria Santos Rocha - - Uelliton Silva Bispo - - Hayana Cristina Santos da Rocha - A parte autora deverá
juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: CESAR AUGUSTO TONINI JUNIOR (OAB
354476/SP), MOHAMAD AHMAD BAKRI (OAB 301534/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Alessandra Jardim -
Publicado em: 12/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0072/2019 - 
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Processo 1018791-30.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Alessandra Jardim - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: ROBERTA FERREIRA XAVIER (OAB 418583/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- José Guilherme Bueno de Camargo - - Mônica Bueno de Camargo - - Mauricio
Bueno Camargo Silva - - Guilherme Bueno de Camargo - - Eliana Bueno de
Camargo -
Publicado em: 12/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0072/2019 - 
 
Processo 1018869-24.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - José Guilherme Bueno de Camargo - - Mônica Bueno de Camargo - - Mauricio Bueno Camargo Silva - - Guilherme
Bueno de Camargo - - Eliana Bueno de Camargo - A parte autora deverá providenciar o recolhimento da diferença das
custas iniciais de procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário -
mínimo vigente na capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento
da distribuição (Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São
Paulo é o valor de R$ 1.108,38, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.665/2018).
Dessa forma,  o  valor  a  ser  recolhido para cada procuração é de R$ 22,16.  -  ADV:  SILVANA BECKHAUSER (OAB
32287/SC) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - José Bispo de Missias -
Publicado em: 12/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0072/2019 - 
 
Processo 1018935-04.2019.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - José Bispo de Missias - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de
residência do(s) requerente(s). - ADV: RAFAEL ADOLFO PERCOVICH CISNEROS (OAB 296094/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Sarlene Santos -
Publicado em: 12/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0072/2019 - 
 
Processo 1018536-72.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Sarlene Santos - Vistos. Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta
deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de  Processo Civil,
manifeste-se a parte autora, em cinco dias. Após, conclusos. Intimem-se. - ADV: ISABEL CRISTINA KOVACS SANTOS
(OAB 273254/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Michaelli Sforsin Vestri -
Publicado em: 12/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0072/2019 - 
 
Processo 1019832-32.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Michaelli  Sforsin Vestri  -  A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: GIULIANA PESCAROLLI SPADONI (OAB 423077/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Jasmim Emy Guedes - - Gilcélia Guedes -
Publicado em: 12/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0072/2019 - 
 
Processo 1019387-14.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jasmim Emy Guedes - - Gilcélia Guedes - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de
residência do(s) requerente(s). - ADV: ALINE DE SOUZA LOURENCO (OAB 316623/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Translado de corpo - R.G.R. -
Publicado em: 12/03/2019
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2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0072/2019 - 
 
Processo 1038976-60.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Translado de corpo - R.G.R. - O Alvará autorizando a
exumação, translado e cremação dos restos mortais foi expedido, estando disponível à fls 169 dos autos. O requerente
deve providenciar a impressão do Alvará, bem como das das principais peças dos autos, procedendo o cumprimento do
mesmo com posterior comunicação à este Juízo. - ADV: SERGIO ALEX SERRA VIANA (OAB 157925/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Geraldo Alves de Macedo - - Vicente de Souza Macedo - - Ana Alves de Macedo -
- Joao de Souza Macedo - - Jose Luzino de Macedo - - Maria Ines Macedo Damiani -
Publicado em: 12/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0072/2019 - 
 
Processo 1018953-25.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Geraldo Alves de Macedo - - Vicente de Souza Macedo - - Ana Alves de Macedo - - Joao de Souza Macedo - - Jose
Luzino de Macedo - - Maria Ines Macedo Damiani - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de
residência do(s) requerente(s). - ADV: PAULO EDSON SACCOMANI (OAB 155384/SP) 

↑ Voltar ao índice

Processo Administrativo - Tabelionato de Notas - V.J.R. - J.D.V.R.P. - H.S. e outro -
Publicado em: 12/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0072/2019 - 
 
Processo 1065613-14.2018.8.26.0100 - Processo Administrativo - Tabelionato de Notas - V.J.R. - J.D.V.R.P. - H.S. e outro -
Vistos,  Convoco  o  Senhor  José  Nicola  Sposito,  preposto  interino,  e  Valter  Baratti,  escrevente,  para  prestarem
depoimento em Juízo, designando audiência para o próximo dia 20 de março de 2019, às 14:00 horas. Ciência ao
Senhor Designado, que deverá providenciar o comparecimento do escrevente, independentemente de intimação. - ADV:
FABIANA FERREIRA TAVARES    DE MATOS (OAB 274298/SP), SERGIO RICARDO FERRARI (OAB 76181/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - A.A.M. -
Publicado em: 12/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0072/2019 - 
 
Processo 1060795-19.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - A.A.M. - Vistos,
Diligencie-se nos termos da cota retro do Ministério Público, que acolho. Com a vinda da documentação, abra-se nova
vista ao Parquet, tornando-me conclusos a seguir. Int. - ADV: DANIEL GONÇALVES FANTI (OAB 190399/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de nascimento após prazo legal - N.B.S. -
Publicado em: 12/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0072/2019 - 
 
Processo 1056074-92.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de nascimento após prazo legal - N.B.S. -
Vistos,  Fls.  621/627:  considerando  o  provimento  parcial,  pela  Egrégia  Corregedoria  Geral  da  Justiça,  do  recurso
interposto, reformando a r. sentença prolatada, oficie-se ao IIRGD e ao IMESC, nos termos das fls. 625/626. Após, ao MP.
Comunique-se a presente deliberação, por e-mail, à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, servindo esta como ofício.
Ciência à Sra. Oficial e ao MP. Int. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Bianca Mojola do Amaral Gurgel Kiss -
Publicado em: 12/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0072/2019 - 
 
Processo 1018966-24.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Bianca Mojola do Amaral Gurgel Kiss - A parte autora deverá providenciar o recolhimento da diferença das
custas iniciais de procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário -
mínimo vigente na capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento
da distribuição (Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São
Paulo é o valor de R$ 1.108,38, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.665/2018).
Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$ 22,16. Ainda, deverá a parte autora juntar o
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comprovante de recolhimento da guia de fls. 12. - ADV: JARBAS OLIVEIRA BISPO (OAB 379572/SP) 
↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - T.N.C. -
Publicado em: 12/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0072/2019 - 
 
Processo 1073693-98.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - T.N.C. - Vistos, Fls. 239/255:
ciente dos esclarecimentos prestados.  Entretanto,  considerando que fora  encaminhada senha à  Sra.  Interina em
25/02/2019,  observo que não restaram atualizadas as  informações dos procedimentos trabalhistas  em relação a
Valfredo Gonçalves Júnior (fls. 243/244 - audiência de instrução realizada em 20/02/2019); Welton Xavier dos Santos
(fls. 245/246 - audiência de instrução realizada em 08/10/2018); Clóvis Armando Janchitz (fls. 251/252 - audiência de
instrução realizada em 28/02/2019); Fabricia da Silva (fl. 254 - audiência UNA realizada em 27/09/2018) e Alessandro
Lima Pereira de Assis Munhoz (fl. 255 - audiência UNA realizada em 18/10/2018). Nesta senda, providencie a Sra.
Interina a adequada atualização das informações, devendo, inclusive, indicar prazo aproximado para finalização dos
procedimentos trabalhistas. Com cópias das fls. 238/255, oficie-se à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail,
servindo a presente como ofício. Int. - ADV: RUBENS HARUMY KAMOI (OAB 137700/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - J.S.C.A. -
Publicado em: 12/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0072/2019 - 
 
Processo 1079097-96.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - J.S.C.A. - Vistos, Fls. 262/263:
ciente. Esclareça o Senhor Interino a razão porque as fichas de firma de José Sidney e Noé Marcelino, supostamente
referentes ao ano de 2005, não possuem data, não sendo suficiente a explicação de que o controle era exercido por
meio de folha de carga, indicativa do período de utilização. No mais, comprove, por meio da apresentação de outras
fichas da mesma época, se o caso, que era praxe da serventia deixar de datar os cartões de assinatura. Ainda, no
tocante ao controle informatizado dos atos de reconhecimento de firma (fls. 213), indique o Senhor Designado a partir
de que data iniciou-se a utilização de tal método de monitoramento. Com a vinda da manifestação, abra-se vista ao
Ministério Público, voltando-me conclusos a seguir. Intime-se. - ADV: DELVA JULIANA TEIXEIRA (OAB 179788/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.T.S.S.A. - P.S. e
outros -
Publicado em: 12/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0072/2019 - 
 
Processo 1097330-44.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.T.S.S.A. - P.S. e
outros - Os interessados deverão manifestar-se nos autos acerca dos esclarecimentos do 29º RCPN e TN no prazo de 5
(cinco) dias, conforme determinado a fls. 1521. - ADV: LEILA CASSEB BAHR (OAB 66837/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marina Gil Bedani -
Publicado em: 12/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0072/2019 - 
 
Processo 1098003-37.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marina Gil Bedani - Vistos. Ciência às partes do retorno dos autos da instância superior. Nada sendo requerido,
arquivem-se os autos. Intime-se. - ADV: GUILHERME MENDES DE ALMEIDA (OAB 338883/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
Nascimento de Filho de Brasileiro Nascido no Exterior - Michel El Rachem -
Publicado em: 12/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0072/2019 - 
 
Processo 1122309-70.2018.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
Nascimento de Filho de Brasileiro Nascido no Exterior - Michel El Rachem - Vistos. Fl. 98: Ao Ministério Público. Intime-
se. - ADV: ADNA SOARES COSTA (OAB 183998/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - Regina da Silva - - Milton da Silva
- - Clarice Barbosa - - Ivone da Silva Bezerra - - Wanda da Silva - - Rubens da Silva
-
Publicado em: 12/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0072/2019 - 
 
Processo 1077258-36.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - Regina da Silva - - Milton da
Silva - - Clarice Barbosa - - Ivone da Silva Bezerra - - Wanda da Silva - - Rubens da Silva - Vistos, Trata-se de expediente
instaurado a partir de representação encaminhada pelos herdeiros do Espólio de Olinda Manoel da Silva (ou Olinda da
Silva) e Antônio da Silva em face do 3º Tabelião de Notas desta Capital, noticiando suposta irregularidade em escritura
de compra e venda, mediante utilização de alvará e documento de identificação falsos, cujo ato foi atribuído à Unidade
Extrajudicial. Contudo, verifico que os fatos ocorreram sob a supervisão do antigo Delegatário, cuja incapacidade para o
exercício da atividade laborativa foi apurada no processo nº 1077258-36.2018.8.26.0100, razão pela qual entendo
prudente o traslado do laudo pericial elaborado naqueles autos, dando-se ciência aos interessados. Após, conclusos
para sentença. Intime-se. - ADV: JOAO RICARDO PEREIRA (OAB 146423/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Elias Martins de Oliveira -
Publicado em: 12/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0072/2019 - 
 
Processo 1118328-33.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Elias Martins de Oliveira - Vistos. Fls. 90/110: Diante do cumprimento integral da r. sentença, arquivem-se os
autos. Intime-se. - ADV: LEONARDO FRANCO DE LIMA (OAB 195054/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - A.S.B.R. -
Publicado em: 12/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0072/2019 - 
 
Processo 1102802-26.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - A.S.B.R. - Vistos,   
Fl. 80: Defiro o prazo de 10 (dez) dez dias requerido para a entrega do laudo. Acaso silente, intime-se a Sra. Expert para
cumprimento. Com a vinda do laudo, se em termos, expeça-se mandado de levantamento dos valores depositados às
fls. 76/77. Ciência à Sra. Expert. Int. - ADV: GUSTAVO BARBAROTO PARO (OAB 121227/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Processo Administrativo - Tabelionato de Notas - J.D.V.R.P. - M.B.M.T.T.N.C. e
outro -
Publicado em: 12/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0072/2019 - 
 
Processo 1132275-28.2016.8.26.0100 - Processo Administrativo - Tabelionato de Notas - J.D.V.R.P. - M.B.M.T.T.N.C. e
outro - Vistos, Fls. 449/452: verifico que não há interesse jurídico da parte solicitante nos presentes autos, que correram
em segredo de justiça entre esta Corregedoria Permanente e o 3º Tabelionato de Notas da Capital. Ademais, o feito
abarca informações sigilosas referentes ao 3º Tabelionato e à pessoa do antigo Titular,  Senhor Mateus Brandão
Machado, que merecem proteção deste Juízo contra a ingerência de terceiros não afetados pelos atos aqui narrados.
Assim, indefiro a habilitação pretendida e o acesso aos autos. Atente-se a z. Serventia quanto ao sigilo das informações
contidas  no feito.  Após,  não havendo outras  providências  a  serem adotadas por  esta  Corregedoria  Permanente,
arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Cientifiquese a parte solicitante apenas da presente decisão. Intime-se.
- ADV: SIMONE FERNANDES MATTAR (OAB 173092/SP), TICIANA NASCIMENTO DE SOUZA SALGADO (OAB 175186/SP),
SERGIO RICARDO FERRARI (OAB 76181/SP), RODRIGO RIBEIRO DE SOUSA (OAB 217773/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Daniela de Oliveira Leite Pinto -
Publicado em: 12/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0072/2019 - 
 
Processo 1127676-75.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Daniela de Oliveira Leite Pinto - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 15 (quinze) dias. - ADV: GERSON OLIVEIRA JUSTINO (OAB 147937/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Retificação de Área de Imóvel - T.S. - - O.S. -
Publicado em: 12/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0072/2019 - 
 
Processo 1128549-75.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Retificação de Área de Imóvel - T.S. - - O.S. - Vistos.



210

Recebo os embargos de declaração porque tempestivos. Contudo, verifico que a decisão recorrida não padece de
omissão, eis que foram apreciadas todas as questões relevantes para o devido e adequado pronunciamento. Por outro
lado, inexiste contradição entre os fundamentos adotados na sentença e seu dispositivo. Também não há que se falar
em obscuridade, pois a sentença foi vazada em termos plenamente inteligíveis. Apenas a título de esclarecimento,
ainda que tenha constado a existência de vaga de garagem em questão nas escrituras públicas anteriores, bem com no
compromisso de compra e venda, certo é que na escritura de venda e compra em tela não houve qualquer referência à
referida vaga, não sendo possível a retificação de uma situação já há muito consolidada. Como já consignado no
decisum recorrido, o ato está aperfeiçoado e consolidado, e a situação posta não se trata, apenas, de erro, inexatidão
material ou mera irregularidade, constatável documentalmente, mas de pleito de alteração do conteúdo da declaração
de vontade das partes. É neste exato sentido o entendimento E. Corregedoria Geral de Justiça, conforme decisão
proferida no julgamento do processo n° 1110169-09.2015.8.26.0100: "Aqui,  trata-se de pedido de retificação que
alteraria a base do negócio jurídico, dado que, como demonstra o documento de fls. 27/28, na verdade a venda e
compra referiu-se à vaga de garagem, sem menção ao apartamento, o que, inclusive, torna nebuloso o pedido do
recorrente. Não se sabe o que ele pretende retificar exatamente, se quer incluir o apartamento na escritura acima
mencionada ou se quer retificar aquela que trata da alienação da unidade autônoma. Seja como for, não se trata,
apenas, de erros, inexatidões materiais ou irregularidades, constatáveis documentalmente, mas de pleito de alteração
do conteúdo da declaração de vontade das partes, frise-se, cerca de quarenta anos depois. Nesses termos, o parecer
que se submete à elevada consideração de Vossa Excelência é no sentido de que seja negado provimento ao recurso
interposto." Ante todo o exposto, deixo de acolher os embargos opostos, mantendo a sentença guerreada por seus
próprios fundamentos. Intime-se. - ADV: ROGERIO PEREIRA SIMCSIK (OAB 109931/SP), RAPHAEL GONÇALVES SIMCSIK
(OAB 346557/SP) 

↑ Voltar ao índice

Edital de Citação
Publicado em: 13/03/2019

Registros Públicos
 
1ª Vara de Registros Públicos
 
Editais de citação
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1068851-
80.2014.8.26.0100 ( USUC 875 )
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Aline
Aparecida de Miranda , na forma da Lei, etc.
 
FAZ  SABER  a(o)  Kuraji  Kamijo,  José  Aguiar  Rocha  Filho,  Wedja  Silva  Aguiar  Rocha,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  que  Silvana  Alves  Batista  e
Valdemario Ferreira Batista ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio do imóvel localizado na
Rua Camargo e Leme, 394 - Guaianazes - São Paulo - SP, com área de 150,00m², contribuinte nº136.037.0055-3,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias úteis, contestem o feito.
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital publicado na forma da lei.
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1070523-
60.2013.8.26.0100 ( USUC 1202 )
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Aline
Aparecida de Miranda , na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o) Delson Pedroti, Luzia Pedroti, Hermann Luiz Koester, Maria Eugenia Camara Koester, , réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que CRISTIANO RODRIGUES
SIQUEIRA,  FERNANDA  KOESTER  RODRIGUES  SIQUEIRA  e  MAURA  CAMARA  KOESTER  PATI  ajuizou(ram)  ação  de
USUCAPIÃO, visando declaração de domínio do imóvel localizado na Rua Doutor Franco da Rocha, 669, apartamento 81,
8º andar, Edifício Cassiopéia, subdistrito Perdizes - São Paulo - SP, com área útil de 101,5725m², área comum de
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53,7115m², estando incluída nesta, uma área correspondente a uma vaga indeterminada para estacionamento de carro
de passeio, situadano pavimento térreo ou no pavimento intermediário do edifício, totalizando a área de 155,2840m²,
com a fração ideal no terreno de 5,0000% e a quota no terreno de 20,00000m², contribuinte nº021.072.0098-1,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)  dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias úteis, contestem o feito.
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital publicado na forma da lei.
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1094716-
42.2013.8.26.0100 (USUC 1483)
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o)(s) Amélia Francisca de Siqueira, Bento Pereira Sobrinho, Maria Aparecida Pereira, Imobiliária Cabuçu
Ltda, representado por Felippe Silva de Souza; José Ramos de Oliveira, Isolina Silva Rodrigues, Moacir José da Costa,
Maria Geralda Costa, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Mathilde de Castro Albertini e Orlando Albertini Junior, ajuizaram ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Avenida Deputado Cantidio Sampaio, nº 610
Vila Rica - 40º Subdistrito Brasilândia -  São Paulo SP, com área de 799,56 m², contribuinte nº 108.039.0069-3 e
108.039.0032-4, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Luiz Carlos Pantalena -
Luiz Carlos Pantalena-autor -
Publicado em: 13/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0094/2019 - 
 
Processo 0811222-70.1993.8.26.0100 (000.93.811222-9) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Luiz
Carlos Pantalena - Luiz Carlos Pantalena-autor - Conforme já esclarecido à fl. 58, tramitam perante este Juízo dois
processos com números idênticos, porém com partes e objeto diferentes. Sendo assim, determino o desarquivamento
dos autos que se encontram no pacote nº 10048/2008, bem como o desentranhamento das manifestações de fls. 34/56
e 62/67 deste processo e consequente juntada aos autos desarquivados. Em seguida, tornem aqueles autos conclusos,
com cópia desta decisão. Oportunamente, retornem estes autos ao arquivo. Intime-se. U-338 - ADV: RAFAEL OLIVEIRA
VALLADARES (OAB 212655/SP), MÔNICA DE MEDEIROS MESSIAS (OAB 212404/SP) 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Usucapião Especial (Constitucional) - Mario Sergio
Sobreira Santos e outros - Regina Meire Sangiovanni - - Cremilda Vogt e outros -
Publicado em: 13/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0095/2019 - 
 
Processo 0017682-32.2018.8.26.0100 (processo principal 0025822-65.2012.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Usucapião Especial (Constitucional) - Mario Sergio Sobreira Santos e outros - Regina Meire Sangiovanni - - Cremilda Vogt
e outros -  Vistos.  Os valores depositados nos autos foram devidamente identificados às  fls.  451 e seguintes.  A
visualização dos dados dali constantes é perfeitamente possível e possibilita ao exequente a manifestação sobre a
satisfação ou insatisfação dos valores existentes nos autos para a quitação do débito perseguido, antes mesmo de seu
levantamento  (os  valores  já  foram identificados  pelo  Banco  e,  por  óbvio,  estarão  à  disposição  do  exequente).
Impugnações  genéricas  não  terão  o  condão  de  eternizar  este  processo.  Caso  haja  justificativa  fundada  para  a
suspensão, deverá comprová-la. Defiro o prazo de 15 dias    para manifestação. O silêncio ou nova insurgência genérica
importará na extinção com fundamento no artigo 924, II, do Código de  Processo Civil. Int. - ADV: MARIO SERGIO
SOBREIRA  SANTOS  (OAB  113042/SP),  NEIDE  RIBEIRO  DA  FONSECA  (OAB  22956/SP),  ELISABETE  MATHIAS  (OAB
175838/SP) 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Usucapião Extraordinária - Castanheira Comercio de
Madeiras e Transportes Ltda - Antonio Gomes de Sá e outro - 1-,
Publicado em: 13/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0095/2019 - 
 
Processo 0062836-73.2018.8.26.0100 (processo principal 0026227-38.2011.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Usucapião Extraordinária - Castanheira Comercio de Madeiras e Transportes Ltda - Antonio Gomes de Sá e outro - 1-,
Intime-se o  executado,  por  publicação,  para que,  nos termos do art.  523 do CPC,  pague o débito  indicado (R$
12.504,13), no prazo de 15 dias, acrescido de custas, correspondentes a 1% sobre o valor fixado na sentença (art. 4º
inciso III da Lei Estadual 11.608/2003). Ressalta-se que o valor destinado às custas deve ser recolhido separadamente
em guia DARE-SP. 2 - Atente-se a parte executada para efetuar o depósito nos autos do CUMPRIMENTO DA SENTENÇA,
vez que os autos principais encontram-se no arquivo provisório. 3 - Fica o executado também intimado do prazo para
oferecer impugnação ao cumprimento de sentença, nos termos do artigo 525 do Código de  Processo Civil, que dispõe
que "transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para
que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação".
4 - Decorridos os dois prazos do Item 1 e 2, voltem conclusos, quando, no caso de não pagamento e/ou rejeição de
eventual impugnação, o débito será acrescido de multa de 10%, além de honorários de advogado de 10%, ambos sobre
o valor atualizado do débito, começando, de imediato, atos de penhora e expropriação. 5 - Caso transcorrido o prazo do
Item 1 com pagamento voluntário, vista à parque exequente, para que se manifeste sobre o depósito. I. - ADV: ALMIR
LEITE DA SILVA (OAB 199149/SP), MARA MATIAS BARBOSA DA SILVA (OAB 85439/SP) 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Mary Ivone Villa Real Marras - -
Espólio de Olair Villa Real - Ana Maria Franchini Di Giacomo -
Publicado em: 13/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0095/2019 - 
 
Processo 0079051-27.2018.8.26.0100 (processo principal 0148487-25.2008.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Mary Ivone Villa Real Marras - - Espólio de Olair Villa Real - Ana Maria Franchini Di Giacomo -
Vistos.  Tendo em vista o decurso do prazo sem pagamento voluntário,  defiro  o pedido de penhora on-line,  nos
pretendidos às fls. 39/40. Expeça-se o necessário. Int. - ADV: JOSE EDUARDO GUEDES (OAB 132464/SP), MARY IVONE
VILLA REAL MARRAS (OAB 81502/SP) 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Laercio Candido Basilio - Walter
Facchini -
Publicado em: 13/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0095/2019 - 
 
Processo 0010452-02.2019.8.26.0100 (processo principal 0011145-16.2001.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Laercio Candido Basilio - Walter Facchini - Vistos. Verifico erro evidente, que deve ser sanado de
ofício pelo Juízo, antes da intimação do executado para pagamento. A tabela de fls. 06 indicou como data inicial para os
juros as datas de 22/11/2011 e de 12/02/2001. Contudo, referido cálculo encontra-se em evidente confronto com a
jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, à qual este Juízo se filia. É correto que a correção monetária sobre os
honorários sucumbenciais corra desde a sua fixação, enquanto os juros moratórios somente são devidos a partir do
início da execução na fase de cumprimento de sentença. Nesse sentido, confira-se o Recurso Especial n. 1.673.332.
Defiro o prazo de 15 dias para apresentação voluntária de novo cálculo. Nada sendo apresentado, os autos serão
remetidos à Contadoria para readequação dos cálculos.  Int.  -  ADV: LAERCIO CANDIDO BASILIO (OAB 134470/SP),
WALTER FACCHINI (OAB 246840/SP) 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Antonio Paparella - Alcides
Leite de Gouvea Filho - - Nilva Leite Gouvea -
Publicado em: 13/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0095/2019 - 
 
Processo 0087774-69.2017.8.26.0100 (processo principal 0218223-33.2008.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Antonio Paparella - Alcides Leite de Gouvea Filho - - Nilva Leite Gouvea - Vistos. Tendo em vista a
ausência de oposição pelo autor, defiro o parcelamento pretendido. Intime-se o executado, então, para que, em 30 dias,
comprove o pagamento da primeira parcela das seis, conforme se comprometeu a pagar. Ciência ao autor do depósito
de fls. 112. Int. - ADV: ADEISE MAGALI ASSIS BRASIL (OAB 45085/SP), JOSIELE RIBEIRO GOUVEIA (OAB 237574/SP),
ALCIDES LEITE DE GOUVEA FILHO (OAB 21647/SP) 



214

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Elson Catozo - Carlos Dolacio e
outro - -
Publicado em: 13/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0095/2019 - 
 
Processo 0092281-39.2018.8.26.0100 (processo principal 0092609-62.2001.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Elson Catozo - Carlos Dolacio e outro - - para expedição dos mandados de levantamento, os autos
aguardam que as partes preencham o formulário que junto a seguir. - ADV: ELSON CATOZO (OAB 106270/SP), MÔNICA
APARECIDA DO NASCIMENTO NOZUMA (OAB 234826/SP) 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Condomínio Edifício Léa - Duclerc Dias Conrado e
outros -
Publicado em: 13/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0095/2019 - 
 
Processo 0092282-24.2018.8.26.0100 (processo principal 0114095-98.2004.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Condomínio Edifício Léa - Duclerc Dias Conrado e outros - Vistos. Intime-se a exequente para que se manifeste sobre a
suficiência do depósito realizado nos autos. O silêncio será interpretado como concordância, culminando na extinção do
processo pela satisfação da obrigação, com a expedição de mandado de levantamento em favor da exequente. Defiro o
prazo de 05 dias. Int. - ADV: LUCIANA CUPINI (OAB 215682/SP), PAULO MERHEJE TREVISAN (OAB 170382/SP), MARIA
THEREZA GONÇALVES PERO (OAB 34124/SP) 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Mary Ivone Villa Real Marras - -
Espólio de Olair Villa Real - Ana Maria Franchini Di Giacomo -
Publicado em: 13/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0095/2019 - 
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Processo 0079051-27.2018.8.26.0100 (processo principal 0148487-25.2008.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Mary Ivone Villa Real Marras - - Espólio de Olair Villa Real - Ana Maria Franchini Di Giacomo -
Vistos. Intimem-se as partes para que se manifestem sobre o bloqueio de fls. 51/52. Defiro o prazo de 15 dias. Int. -
ADV: JOSE EDUARDO GUEDES (OAB 132464/SP), MARY IVONE VILLA REAL MARRAS (OAB 81502/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Notas - Calminher S/A -
Publicado em: 13/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0095/2019 - 
 
Processo  1000908-70.2019.8.26.0100  -  Dúvida  -  Notas  -  Calminher  S/A  -  Vistos.  Recebo  o  recurso  de  apelação
interposto    pela suscitada às fls.211/219 em seus regulares efeitos. Anote-se. Ao Ministério Público. Após, remetam-se
os autos ao Egrégio Conselho Superior da Magistratura, com nossas homenagens e cautelas de praxe. Int. - ADV:
NATHALIE PALOMA GRECCO LETTIERI (OAB 385047/SP), MARCOS SERRA NETTO FIORAVANTI (OAB 146461/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - EACAS Participações Ltda - Municipalidade de São
Paulo -
Publicado em: 13/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0095/2019 - 
 
Processo 1014513-83.2019.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - EACAS Participações Ltda - Municipalidade de São
Paulo - Vistos. Recebo o presente procedimento como pedido de providências. Anote-se, retificando a autuação. A fim
de melhor  elucidação dos  fatos,  manifeste-se  a  empresa requerente,  no  prazo  de  15 (quinze)  dias,  acerca  das
ponderações do registrador (fls.01/04), bem como parecer ministerial de fls.102/103. Com a juntada da manifestação,
tornem os autos conclusos. Int. - ADV: ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP), MARCOS SAYEG (OAB
298876/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Consulta - Emolumentos - Joao Costa Pinto -
Publicado em: 13/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
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1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0095/2019 - 
 
Processo 1012276-76.2019.8.26.0100 - Pedido de Providências - Consulta - Emolumentos - Joao Costa Pinto - Vistos.
Trata-se de embargos de declaração opostos por João Costa Pinto em face da sentença proferida às fls.27/29, sob o
argumento de estar  ela  eivada de omissão.  É  o  relatório.  Passo a  fundamentar  e  a  decidir.  Em que pesem os
argumentos  dispendidos  pelo  embargante  à  fl.31,  verifico  que  se  pretende  nova  análise  das  teses  lançadas  e
consequentemente a modificação do julgado, de modo que, pretendendo a reforma da decisão proferida, deverá o
embargante socorrer-se do recurso apropriado cabível à espécie. No mais, apesar das ponderações feitas, nada de novo
foi acrescido que permita a atribuição de efeito infringente aos embargos de declaração, sendo que os fatos expostos
na inicial foram expressa e diretamente enfrentados na sentença prolatada. Ante o exposto e por tudo mais que dos
autos consta, conheço dos embargos opostos, porém rejeito-os, mantendo a sentença tal como lançada. Int. - ADV:
FÁBIO KUZDA COSTA PINTO (OAB 208469/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Notas - Gilberto Augusto - - Rosa Maria Alba Augusto -
Publicado em: 13/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0095/2019 - 
 
Processo 1004790-40.2019.8.26.0100 - Pedido de Providências - Notas - Gilberto Augusto - - Rosa Maria Alba Augusto -
Vistos. Fls.67/68: Abra-se vista ao Ministério Público, após tornem os autos conclusos para decisão. Int. - ADV: RUBENS
GOMES HENRIQUES (OAB 383120/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - José Ferreira de Lima - Municipalidade de São
Paulo -
Publicado em: 13/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0095/2019 - 
 
Processo 1014739-93.2016.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - José Ferreira de Lima - Municipalidade de São
Paulo - Vistos. Fl.689: Defiro a entrega dos documentos originais ao suscitante após a certidão do transito em julgado
deste procedimento, mediante termo de recebimento e aposição da respectiva assinatura, os quais serão digitalizados e
juntados neste feito. Após, aguarde-se em Cartório por 10 (dez) dias. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao
arquivo, com as cautelas de praxe. Int.  -  ADV: ALEX SANDRO RIBEIRO (OAB 197299/SP), ZULMIRA MONTEIRO DE
ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Lilian Marra -
Publicado em: 13/03/2019
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1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0095/2019 - 
 
Processo 1016363-75.2019.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Lilian Marra - Vistos.
Recebo a petição e documento de fls.123/124 como emenda à inicial. Anote-se. Ao Oficial do 11º Registro de Imóveis da
Capital para informações, no prazo de 15 (quinze) dias. Com a juntada da manifestação, abra-se vista ao Ministério
Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: RENATA BASILE NETTO (OAB 246793/SP), CARLOS ALBERTO ESCOBAR
MARCOS (OAB 89067/ SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Maria Mercedes Scarpinella de
Oliveira - 14º Oficial de Registro de Imóveis da Capital - Municipalidade de São
Paulo -
Publicado em: 13/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0095/2019 - 
 
Processo 1015467-32.2019.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Maria Mercedes Scarpinella de
Oliveira - 14º Oficial de Registro de Imóveis da Capital - Municipalidade de São Paulo - Vistos. Trata-se de pedido de
providências encaminhado a este Juízo pelo Oficial do 14º Registro de Imóveis da Capital, formulado por Maria Mercedes
Scarpinella de Oliveira, que pretende a retificação da área remanescente do imóvel transcrito sob nº 44.675, nos termos
do artigo 213 da Lei nº 6.015/73. Tal procedimento foi encaminhado a esta Corregedoria Permanente tendo em vista a
impugnação da Municipalidade de São Paulo (fls.93/94). Entende o órgão municipal que a interessada não apresentou
um levantamento topográfico do local    e sim uma planta simplificada com as medidas e angulos arredondados e sem
amarrações suficientes para garantir o seu posicionamento na quadra, bem como memorial sem angulação. Intimada
da impugnação, a requerente informou que não ocorreram mudança na localização geográfica do lote remanescente e
alteração do  traçado da  via  pública,  consequentemente  não houve avanço do  lote  na  avenida.  Foram juntados
documentos às fls.03/94. O Ministério Público opinou pela improcedência do pedido (fls.100/101). É o relatório. Passo a
fundamentar e a decidir. Como é sabido, neste feito examina-se apenas se a impugnação é ou não fundamentada, nos
termos do que dispõe o § 5º, do art. 213, da Lei nº 6015/73. Em caso positivo, isto é, se fundamentada, o procedimento
é extinto remetendo-se as partes às vias ordinárias, pois nada de contencioso se resolve aqui; em caso negativo,
prossegue-se na retificação com a devolução dos autos ao Oficial de Registro de Imóveis. Narciso Orlandi Neto, in
Retificação do Registro de Imóveis, Ed. Oliveira Mendes, págs. 161/165, lembra que a lei  não esclarece o que é
impugnação fundamentada, e que não é nada fácil  defini-la nem estabelecer regra prática para distingui-la. Sem
embargo, afirma que basta que os termos da impugnação coloquem no julgador dúvida a respeito da viabilidade e da
inofensividade  da  pretensão  para  que  ela  seja  considerada  fundamentada,  não  se  exigindo  que  o  impugnante
demonstre cabalmente o efetivo prejuízo que o deferimento do pedido poderá trazer-lhe. E prossegue afirmando que
fundamenta é aquela que não permite decisão sem o exame do direito das partes, e que denota a existência de uma
lide, em que o direito alegado pelo impugnante se contrapõe ao alegado pelo requerente. Observa, porém, que ela tem
de ser razoável, não bastando ao impugnante se opor à pretensão sem dizer em que ela atingirá seu direito, isto é, não
é suficiente a mera alegação de que a retificação causará avanço em sua propriedade, sendo de rigor que se diga onde
e de que forma isso ocorrerá. Mais adiante, depois de citar precedente em que o E. Tribunal de Justiça de São Paulo
decidiu que o juiz pode determinar perícia para apreciar se a impugnação era fundamentada, observou que o processo
administrativo não comporta perícia no imóvel do confrontante que impugnou o pedido alegando invasão de divisas, de
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modo que, se a descrição do imóvel confrontante permite a alegação, com seriedade suficiente para deixar o juiz em
dúvida, o caso é de encerramento da via não contenciosa. Verificadas essas premissas, passa-se ao exame do caso
posto.  No  caso  concreto,  as  manifestações  da  Municipalidade à  fl.94  estão  baseadas  em dados  que afastam a
presunção de que a retificação não interferirá na via pública,  afetando consequentemente eventuais direitos dos
munícipes,  sem que  os  argumentos  contrários  sejam suficientes  para  o  entendimento  de  que  a  impugnação  é
infundada.  Primeiramente o croquis  apresentado pela requerente,  à  fl.03,  foi  elaborado de forma unilateral,  não
constando a  assinatura  de  um profissional  técnico,  bem como consta  dois  pontos  de  interrogação  referentes  à
metragem dos fundos e à área destacada, o que caracteriza a necessidade da retificação da área. Posteriormente foi
juntado o memorial descritivo e o levantamento planialtimétrico da área remanescente (fls.71/74). Ocorre que no
levantamento apresentado não constam angulos de deflexões,  pontos de amarração, largura das ruas,  apenas a
metragem do terreno de 118.85 m², o que impossibilita aferir o exato posicionamento do lote na quadra. A simples
argumentação da requerente de que não houve avanço do lote na via pública é genérica, vez que não houve qualquer
comprovação desta alegação, o que poderá ocasionar diferença na metragem do terreno, bem como interferir de
maneira significante nas dimensões e medidas dos imóveis confinantes e causar desfalques ou perdas. Deste modo,
este juízo administrativo não pode acatar o pedido de retificação, havendo necessidade de dilação probatória que
respeite o contraditório e ampla defesa, devendo a lide ser levada a julgamento perante as vias ordinárias. Do exposto,
julgo fundamentada a impugnação apresentada pela Municipalidade de São Paulo, sendo improcedente a retificação
realizada de forma administrativa.  Deste  procedimento não decorrem custas,  despesas  processuais  e  honorários
advocatícios. Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo. P.R.I.C. - ADV: MARCIA HALLAGE VARELLA GUIMARAES
(OAB 98817/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - João da Silva Julião - - Luizette
Faccioli da Silva Julião -
Publicado em: 13/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0095/2019 - 
 
Processo 1018455-26.2019.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - João da Silva Julião - - Luizette
Faccioli da Silva Julião - Vistos. Esta 1ª Vara de Registros Públicos da Capital não detém competência para julgamento
de ações de adjudicação compulsória, que devem ser propostas perante a vara cível do local de situação do imóvel,
conforme o Art. 47 do CPC. Assim, estando o imóvel localizado na Avenida Gabriel Mistral, redistribua-se para o Foro
Regional de Penha da França. Int. - ADV: FERNANDO DA SILVA JULIÃO JUNIOR (OAB 326195/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Maria da Conceição Ponto Brenicci
- Madalena Varisa Izaguirre e outro -
Publicado em: 13/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0095/2019 - 
 
Processo 1018260-41.2019.8.26.0100 -  Pedido de Providências -  Registro de Imóveis -  Maria da Conceição Ponto
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Brenicci  -  Madalena Varisa  Izaguirre  e  outro  -  Vistos.  Abra-se vista  ao Ministério  Público,  após tornem os autos
conclusos. Int. - ADV: ROSELI FATIMA ALVES LUCAS GUERATTO (OAB 77198/SP), MELISSA FERNANDES CORRÊA (OAB
196881/SP) 

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum Cível - Registro de Imóveis - B.B.G. -
Publicado em: 13/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0095/2019 - 
 
Processo 1020392-71.2019.8.26.0100 - Procedimento Comum Cível - Registro de Imóveis - B.B.G. - Vistos. Tendo em
vista a incompetência deste Juízo para análise da questão, redistribua-se o presente procedimento ao MMº Juízo da 2ª
Vara de Registros Públicos, com nossas homenagens e cautelas de praxe. Int. - ADV: GUILHERME GOUVEA PICOLO (OAB
312223/ SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Clevelan Pereira -
Fazenda do Estado de São Paulo - - Municipalidade de São Paulo - - Leila
Chammas Pereira e outros -
Publicado em: 13/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0095/2019 - 
 
Processo 1032184-61.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Clevelan Pereira -
Fazenda do Estado de São Paulo - - Municipalidade de São Paulo - - Leila Chammas Pereira e outros - Vistos. Fls.
418/423 e 426/427: Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 dias. Intime-se. - ADV: ALESSANDRO SOARES COSTA
(OAB 299530/SP), ROSANA NUNES (OAB 133137/SP), EDUARDO MIKALAUSKAS (OAB 179867/SP), ANA LUIZA BOULOS
RIBEIRO (OAB 246607/SP), MARCIA HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - José Alexandre Romagnolo -
Publicado em: 13/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
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1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0095/2019 - 
 
Processo 1019742-24.2019.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - José Alexandre Romagnolo - Vistos. Tratando-se
de pedido de averbação de cancelamento de garantia hipotecária, recebo o presente procedimento como pedido de
providências. Anote-se. Ao 14º Registro de Imóveis, para informações no prazo de 15 dias. Após, abra-se vista ao
Ministério Público, tornando conclusos com o parecer. Int. - ADV: JOÃO RAFAEL FRANCO LISBOA (OAB 373862/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Jose Lence Carluci - -
Marcos Ferreira Cordeiro - - Marcia Ferreira Cordeiro - - Neyde Valerio Cordeiro - -
Vanda Rosa de Jesus Cordeiro - - James Willian da Silva Cordeiro - - Patricia de
Cassia Cordeiro Siani - - Maria Aparecida da Silva Cordeiro - - Cecilia Cordeiro
Tadei - - Eliane Gazzi Furtado Verdadeiro - - Rosana Gazzi Cardoso - - Danilo Gazzi
Junior - - Celso Luiz Cordeiro - - Mario Luis Casella - - Graciella Casella Pedraci - -
Flávio Augusto Casella - - Giuseppe Casella -
Publicado em: 13/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0095/2019 - 
 
Processo 1118723-25.2018.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Jose Lence Carluci - -
Marcos Ferreira Cordeiro - - Marcia Ferreira Cordeiro - - Neyde Valerio Cordeiro - - Vanda Rosa de Jesus Cordeiro - -
James Willian da Silva Cordeiro - - Patricia de Cassia Cordeiro Siani - - Maria Aparecida da Silva Cordeiro - - Cecilia
Cordeiro Tadei - - Eliane Gazzi Furtado Verdadeiro - - Rosana Gazzi Cardoso - - Danilo Gazzi Junior - - Celso Luiz Cordeiro
- - Mario Luis Casella - - Graciella Casella Pedraci - - Flávio Augusto Casella - - Giuseppe Casella - Vistos. Abra-se vista ao
Oficial do 2º Registro de Imóveis da Capital, para apresentação de esclarecimentos complementares, no prazo de 15
(quinze) dias. Sem prejuízo, digam os requerentes no prazo mencionado, sobre a concordância na realização da prova
pericial.  Com as  juntadas  das  manifestações,  tornem os  autos  conclusos.  Int.  -  ADV:  CRISTIANO PEREIRA  (OAB
347708/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - G2 Consult Acessoria
Ltda -
Publicado em: 13/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0095/2019 - 
 
Processo 1019669-52.2019.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - G2 Consult Acessoria
Ltda - Vistos. A requerente busca o registro de carta de arrematação no Registro de Imóveis da Comarca de Barueri.
Todavia, esta 1ª Vara de Registros Públicos tem competência apenas para julgar as causas referentes a registros de
imóveis localizados neste Capital. Assim, redistribuam-se os autos para o juízo corregedor permanente do Registro de
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Imóveis da Comarca de Barueri. Int. - ADV: VILMA DE OLIVEIRA SOBRINHO (OAB 284374/SP) 
↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Círculo de Trabalhadores
Cristãos de Vila Ema -
Publicado em: 13/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0095/2019 - 
 
Processo 1121922-55.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Círculo de Trabalhadores   
Cristãos de Vila Ema - Vistos. Trata-se de embargos de declaração opostos pelo Círculo de Trabalhadores Cristãos de
Vila Ema, em face da sentença proferida às fls.398/401, sob o argumento de estar ela eivada de omissão, contradição e
obscuridade. É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir. Em que pese os argumentos dispendidos pelo embargante
às fls.  408/412, verifico que se pretende nova análise das teses lançadas e consequentemente a modificação do
julgado, de modo que, pretendendo a reforma da decisão proferida, deverá o embargante socorrer-se do recurso
apropriado cabível à espécie. No mais, apesar das ponderações feitas, nada de novo foi acrescido que permita a
atribuição de efeito infringente aos embargos de declaração, sendo que os fatos expostos na inicial foram expressa e
diretamente enfrentados na sentença prolatada. Ante o exposto e por tudo mais que dos autos consta, conheço dos
embargos opostos, porém rejeito-os, mantendo a sentença tal como lançada. Int. - ADV: ELIANE CARDOSO ALMEIDA
BACHEGA (OAB 120666/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Nutripower Comércio de Polpas de Frutas - Eireli
- Municipalidade de São Paulo -
Publicado em: 13/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0095/2019 - 
 
Processo 1134292-66.2018.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Nutripower Comércio de Polpas de Frutas -
Eireli - Municipalidade de São Paulo - Vistos. Trata-se de procedimento de dúvida suscitado pelo Oficial do 14º Registro
de Imóveis a requerimento de NUTRIPOWER COMÉRCIO DE POLPAS DE FRUTAS - EIRELI, que pretende registrar dois
títulos na matrícula de nº 11.529. O Registrador relata que a requerente pretende o registro de instrumento particular
que autoriza o cancelamento da caução averbada sob nº 6 e certidões de conferência de bens em integralização de
capital social, pela qual é transmitido à interessada o imóvel da matrícula em questão. Os títulos foram qualificados
negativamente pelos seguintes óbices: (i) o Oficial entende que perdeu validade a decisão judicial que reconhecia a
imunidade em relação ao recolhimento do ITBI a decisão previa a imunidade pelo período de três anos a contar do
registro dos atos constitutivos, que se deu em janeiro de 2014 e (ii) o instrumento de cancelamento da caução deveria
ser apresentado no original e não em cópia autenticada. Juntou documentos às fls. 4/104. A interessada impugnou às
fls. 109/116. Afirma que os títulos já haviam sido prenotados anteriormente e que somente na segunda prenotação o
Oficial apresentou a exigência do recolhimento do ITBI, conduta que estaria incorreta. Aduz que o prazo de três anos,
presente na sentença que reconheceu a imunidade tributária, refere-se ao tempo limite para que a Municipalidade
contestasse tal imunidade. Entende, ainda, que há imunidade tributária no caso de integralização de imóveis ao capital
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social.  O Ministério Público opinou pela procedência da dúvida. A Municipalidade aduz que a imunidade deve ser
discutida em novo procedimento administrativo do contrário, o imposto deve ser recolhido. É o relatório. Decido. Em
primeiro lugar cumpre destacar que é pacífico o entendimento jurisprudencial de que a dúvida deve ser suscitada
contra a totalidade dos óbices impostos pelo Registrador e é vedado o cumprimento de exigências no curso do
procedimento. A esse respeito, o item 41.1.2 do Capítulo XX das NSCGJ assim dispõe: No caso de irresignação parcial
contra as exigências, o procedimento deverá ser convertido em diligência, ouvindo-se, no prazo igual e sucessivo de 10
(dez) dias, o Oficial do Registro de Imóveis e o suscitante, para que seja definido o objeto da dissensão, vedado o
cumprimento de exigências durante o procedimento. Não havendo manifestação do requerente, o procedimento será
arquivado,  cancelada  a  prenotação  do  título,  se  houver.  A  interessada  impugnou  somente  o  óbice  relativo  à
necessidade do recolhimento do Imposto de Transmissão de Bens Imóveis  ITBI,  concordando às  fls.  110 com a
necessidade da apresentação do instrumento de cancelamento da caução em via original "Incoformado, o interessado
cumpriu a exigência de apresentação do documento original". A irresignação parcial com as exigências do Oficial e o
cumprimento de exigências no curso do processo prejudica a dúvida. Para que se possa decidir se o título pode ser
registrado ou não é preciso que todas as exigências e não apenas parte delas sejam reexaminadas pelo Corregedor
Permanente. Nesse sentido, há consolidada jurisprudência do Egrégio Conselho Superior. Ainda que assim não fosse, o
óbice deveria ser mantido. A decisão judicial (fls. 54) que reconheceu a imunidade tributária em relação ao ITBI é
expressa  ao  determinar  :  "Com isso,  fica  reconhecida  liminarmente  a  imunidade  da  impetrante  em relação  ao
recolhimento do ITBI referente aos imóveis integralizados em seu capital social, constantes das matrículas 317.233 do
11º CRI, 11.529 e 65.528 do 14º CRI e 190.648 do 15º CRI por três anos desde a data do registro de seus atos
constituivos." Data de janeiro de 2014 o registro dos atos constitutivos da requerida, conforme os documentos que
constam nos autos às fls. 26/27. Desse modo, o prazo de imunidade da requerida findou em janeiro de 2017, ou seja,
após  três  anos  da  decisão  judicial  que  a  concedeu.  Assim,  assiste  razão  ao  Registrador  em sua  exigência  de
apresentação da guia de recolhimento do imposto de transmissão. A interessada aduz ainda que é indevida a cobrança
do ITBI nos casos de conferência de bens para integralização de capital social. De fato, a legislação tributária municipal
prevê casos em que há   imunidade tributária.  Contudo,  tal  verificação cabe tão somente ao órgão fiscalizador
municipal, não sendo da competência deste Juízo a concessão ou não da imunidade. Nos termos do art. 156 da CF
compete ao município instituir impostos sobre transmissão de bens imóveis. Aplicando este pressuposto, o Município
emitiu o Decreto Municipal nº 55.196/14, que dispõe: Art. 3º O Imposto não incide: ... III - sobre a transmissão de bens
ou direitos incorporados ao patrimônio de pessoas jurídicas em realização de capital; § 4º Não se aplica o disposto nos
incisos III a V do artigo 3º deste regulamento quando o adquirente tiver como atividade preponderante a compra e
venda desses bens ou direitos, a sua locação ou arrendamento mercantil. § 5º A Secretaria Municipal de Finanças e
Desenvolvimento  Econômico  disciplinará  os  procedimentos  necessários  para  a  concessão  de  isenção  e  o
reconhecimento da não incidência e da imunidade, relativamente ao Imposto. Ressalto que o parágrafo 5º atribui à
Secretaria Municipal  de Finanças e Desenvolvimento Econômico a competência para disciplinar os procedimentos
necessários para verificar a validade da concessão de isenção. Tal procedimento encontra-se regulado no "site" da
Secretaria,  de forma a garantir  o  devido processo administrativo que assegura,  tanto ao contribuinte quanto ao
Município, que a incidência ou não do imposto levará em conta ampla produção de provas e documentos que darão
certeza  quanto  ao  objeto  social  das  sociedades  que  visam à  imunidade.  Se  há  tal  procedimento  devidamente
regulamentado pelo órgão competente, não cabe a este Juízo valorar documentos contábeis para permitir a incidência
ou não do imposto devido quando da integralização do capital social. Por fim, a apresentação do documento em nova
prenotação enseja nova qualificação, de modo que o Registrador refaz a análise da legalidade formal dos documentos
apresentados a registro. Não há irregularidade caso realize novas exigências. Isso posto, a suscitada deve demonstrar o
adimplemento do imposto de transmissão ou o procedimento municipal que extinguiu a obrigação. Diante do exposto,
julgo prejudicada a dúvida suscitada pelo Oficial do 14º Registro de Imóveis da Capital, a requerimento de NUTRIPOWER
COMÉRCIO DE POLPAS DE FRUTAS - EIRELI, com observação. Deste procedimento não decorrem custas, despesas
processuais  e honorários advocatícios.  Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo.  P.R.I.C.  -  ADV: PATRICIA
NORTON AZEREDO (OAB 315986/SP), MATEUS REIMAO MARTINS DA COSTA (OAB 74178/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Lilian Bramucci de Moura Delfim -
Publicado em: 13/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0074/2019 - 
 
Processo 1000437-54.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Lilian Bramucci de Moura Delfim - Vistos. A parte autora foi intimada a emendar a inicial e não se
manifestou. Sem a iniciativa da parte,  não há como prosseguir  nos autos.  Posto isso,  EXTINGO o processo, sem
resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso I, c.c. artigo 321, parágrafo único, ambos do Novo Código de 
Processo Civil. Custas pela parte autora. Advirto a parte autora que, no prazo de cinco dias, contado do transito em
julgado da sentença, deverá providenciar o recolhimento das custas devidas, independentemente de nova intimação,
sob pena de inscrição do débito em dívida ativa.  Certificado o decurso do prazo para recolhimento das custas,
providencia a Serventia, de imediato, a inscrição do débito em dívida ativa. Oportunamente, arquivem-se os autos com
as formalidades da lei. P.I.C. - ADV: NAIMARA CRISTINA ALLEM SCARPETTI DA VEIGA (OAB 19498/RS) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Lucas Fujarra Beraldo - - Juliana Cristina Picchi Fujarra Bispo - - Gianna Cristina
Picchi Fujarra - - Orlando Fujarra Neto - - Orlando Fujarra Júnior - - Pedro
Henrique Fujarra Penha - - Fernanda Yumi Fujarra Penha - - Gustavo Fujarra
Carmona - - Roselene Keiko Fujarra - - Thiago Henrique Fujarra Batista - -
Rossana Mary Fujarra Beraldo - - Bruno Imanishi Fujarra - - Cintia Imanishi
Fujarra - - Vanderlei Fujarra - - Giovanni José de Carvalho Piacesi - - Adriana Maria
de Carvalho Piacesi - - Thais da Silva Fujarra Carvalho - - José Augusto de
Carvalho Junior -
Publicado em: 13/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0074/2019 - 
 
Processo 1000130-03.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Lucas Fujarra Beraldo - - Juliana Cristina Picchi Fujarra Bispo - - Gianna Cristina Picchi Fujarra - - Orlando Fujarra
Neto - - Orlando Fujarra Júnior - - Pedro Henrique Fujarra Penha - - Fernanda Yumi Fujarra Penha - - Gustavo Fujarra
Carmona - - Roselene Keiko Fujarra - - Thiago Henrique Fujarra Batista - - Rossana Mary Fujarra Beraldo - - Bruno
Imanishi Fujarra - - Cintia Imanishi Fujarra - - Vanderlei Fujarra - - Giovanni José de Carvalho Piacesi - - Adriana Maria de
Carvalho Piacesi - - Thais da Silva Fujarra Carvalho - - José Augusto de Carvalho Junior - Vistos. Defiro a cota retro do
Ministério Público: providencie a parte autora em dez dias, sob pena de extinção. Intimem-se. -  ADV: ARGEMIRO
GERALDO FILHO (OAB 280257/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Natalino Pinto
Borges e outro - Municipalidade de São Paulo e outro -
Publicado em: 13/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0095/2019 - 
 
Processo 1135270-14.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Natalino
Pinto Borges e outro - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos. Com razão o Ministério Público. Intime-se o autor
para que providencie o reconhecimento de firma dos confrontantes. Defiro o prazo de 15 dias. Int. - ADV: ANDRÉIA
APARECIDA CHINALIA PALMITESTA (OAB 150106/SP), EDUARDO MIKALAUSKAS (OAB 179867/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Thiago Rodrigues Moura da Silva - - Janaina Mendes -
Publicado em: 13/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0074/2019 - 
 
Processo 1003113-72.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Thiago Rodrigues Moura da Silva - - Janaina Mendes - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: CRISTIANE MIYUKI TAKARA
(OAB 343502/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Angela Maria Gimenez -
Publicado em: 13/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0074/2019 - 
 
Processo 1001740-06.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Angela Maria Gimenez - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o
seu  cumprimento  a  este  juízo  em até  60  (sessenta)  dias.  -  ADV:  DIOGO AUGUSTO GIMENEZ  RAIMUNDO (OAB
249600/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Adenilson Carvalho da Silva -
Publicado em: 13/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0074/2019 - 
 
Processo 1005528-28.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Adenilson Carvalho da Silva - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial. Custas à parte
autora, ressalvada a gratuidade que ora defiro. Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente
por este Magistrado e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em
julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar,
em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (deverá
solicitar a senha de acesso aos autos digitais ao Ofício Judicial da 2ª Vara de Registros Públicos da Comarca da Capital).
O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em
cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável,
poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do    Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente
competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais.  Ciência  ao Ministério  Público.  Oportunamente,  arquivemse os  autos.  P.R.I.  -  ADV:  DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DF) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luiz Carlos Bueno -
Publicado em: 13/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0074/2019 - 
 
Processo 1007390-34.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luiz Carlos Bueno - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: ANTONIO VICTOR BALBINO FILHO (OAB
110886/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Expedição de alvará judicial - M.T.M. -
Publicado em: 13/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0074/2019 - 
 
Processo 1007563-74.2018.8.26.0009 - Pedido de Providências - Expedição de alvará judicial - M.T.M. - Vistos, Fls. 76:
ciente. Não havendo outras providências, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Intime-se. - ADV: JOSE
ROQUE DIAS (OAB 248184/SP) 
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Priscila Maria de Lira -
Publicado em: 13/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0074/2019 - 
 
Processo 1009021-13.2019.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Priscila Maria de Lira - Vistos. Cuida-se de ação de retificação de registro civil. Como é cediço, para a fixação
da competência dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de  Processo Civil (art. 42 e seguintes),
não só porque os artigos referem-se à competência territorial - a competência entre os foros da Comarca de São Paulo
é, segundo a jurisprudência, de Juízo e, pois, absoluta -, mas porque a matéria é reservada à Lei de Organização
Judiciária (Decreto-Lei Complementar Estadual n° 3/69), de competência privativa do Poder Judiciário dos Estados (art.
96 da Constituição Federal). Ou seja, a lei federal que trata de competência territorial jamais poderia influir na Lei de
Organização Judiciária que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário Paulista determina: Artigo
41. - Aos Juízes das Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da espécie e valor
estabelecidos na Lei de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou versarem sobre
imóvel nele situado, bem como as conexas de qualquer valor. Portanto, compete às Varas Cíveis dos Foros Regionais a
apreciação de feitos relativos a registro civil. Nesta linha, confira-se a melhor jurisprudência: CONFLITO NEGATIVO DE
COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca da lavratura do assento ou do
domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da    Lei de
Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o assento a ser
retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório onde realizados os atos de
registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do art. 38, inciso I, do
Código  Judiciário  do  Estado  de  São  Paulo,  que  regulamenta  a  competência  das  Varas  de  Registros  Públicos,
posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea 'j', da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976, que dispõe
sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro civil, mesmo
que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da Comarca da
Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial. Conflito
procedente, para declarar competente o MM. Juízo suscitante. (Conflito de Competência nº 0068169-54.2014.8.26.0000,
Relator Des. Carlos Dias Mota). 2. Destarte, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de
São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, determino a redistribuição dos autos a uma das Varas
Cíveis do Foro Regional de Nossa Senhora do Ó, competente (pelo critério funcional) para apreciar o pedido, com
fundamento no artigo 64,  §  §  1º  e 3º,  do Código de  Processo Civil.  Providenciem-se as anotações de praxe e
comunicações pertinentes. Intimem-se. - ADV: PRISCILA ANA WEST (OAB 247499/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Luiza Maria Gallucci Pescarmona - - Fábio Pescarmona Galluccci - - Emilio
Pescarmona Gallucci - - Thaís Pescarmona Gallucci -
Publicado em: 13/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
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2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0074/2019 - 
 
Processo 1005893-82.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Luiza Maria Gallucci Pescarmona - -  Fábio Pescarmona Galluccci -  -  Emilio Pescarmona Gallucci -  -  Thaís
Pescarmona Gallucci - Vistos. Atenda a parte autora à cota ministerial de fls. 96/97 no prazo de 20 dias. - ADV: RICARDO
FERREIRA MARQUEZINI (OAB 353388/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Nelson dos Santos - - José Evanir dos Santos - - Maria José dos
Santos - - Rodolfo Solano dos Santos - - Walkiria dos Santosv -
Publicado em: 13/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0074/2019 - 
 
Processo 1005922-35.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Nelson dos Santos - - José Evanir dos Santos - - Maria José dos Santos - - Rodolfo Solano dos Santos - -
Walkiria dos Santosv - Posto isso, julgo PROCEDENTE a ação, para deferir os pedidos de retificação expressamente
elencados na petição inicial e emenda de fls. 54/62. Custas à parte autora. Esta sentença servirá como mandado,desde
que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da
certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado
de São Paulo (deverá solicitar a senha de acesso aos autos digitais ao Ofício Judicial da 2ª Vara de Registros Públicos da
Comarca da Capital). O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá
comunicar  este  Juízo,  em  cinco  dias,  via  ofício,  o  lançamento  das  averbações  nos  assentos,  indicando-os
expressamente.  Outrossim,  se aplicável,  poderá nesta ser  exarado o respeitável  "CUMPRA-SE"  do Excelentíssimo
Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. A parte autora fica expressamente ciente de que tem o
dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo
Código de  Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e,
como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos
termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de  Processo Civil. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente,
arquivem-se os autos. P.I. - ADV: ÉRICA BORDINI DUARTE (OAB 282567/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Alexandre Franklin de Oliveira Pires - - Lygia Maria Fassina
Franklin de Oliveira - - Lygia de Carvalho Fassina -
Publicado em: 13/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
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2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0074/2019 - 
 
Processo 1009969-52.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Alexandre Franklin de Oliveira Pires - - Lygia Maria Fassina Franklin de Oliveira - - Lygia de Carvalho
Fassina - Vistos. Fls. 124: Indefiro, pois as providências necessárias (incluindo o encaminhamento da documentação
necessária à averbação do mandado perante o RCPN competente) para o correto e integral cumprimento da sentença
competem à parte autora, e não ao Juízo. Sendo assim, defiro o prazo de quinze dias à parte autora para comprovar o
cumprimento integral da sentença. Intimem-se. - ADV: ANDERSON CARVALHO DE SOUZA (OAB 35789/SC) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Glauco Junqueira Bellezzo -
Publicado em: 13/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0074/2019 - 
 
Processo 1009896-80.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Glauco Junqueira Bellezzo - Vistos. Atenda a parte autora à cota ministerial de fls. 78 no prazo de 20
dias. - ADV: SONIA MARIA DE ABREU LENCI (OAB 222077/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Armindo Ferreira -
Publicado em: 13/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0074/2019 - 
 
Processo 1010686-64.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Armindo Ferreira - Vistos. Atenda a parte autora à cota ministerial de fls. 45/46 no prazo de 20 dias. - ADV:
LUCIANE GLÓRIA BARRETO TOMÉ (OAB 195801/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Eduardo Carvalho Serra - - Eloiza Rosa Serra -
Publicado em: 13/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 



229

ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0074/2019 - 
 
Processo 1016979-50.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Eduardo Carvalho Serra - - Eloiza Rosa Serra - Posto isso, julgo PROCEDENTE a ação, para deferir os pedidos de
retificação expressamente elencados na petição inicial e emenda. Custas à parte autora. Esta sentença servirá como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (deverá solicitar a senha de acesso aos autos digitais ao Ofício Judicial da 2ª
Vara de Registros Públicos da Comarca da Capital). O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas
Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.  Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de  Processo Civil. Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: EDUARDO CARVALHO SERRA (OAB 151687/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Josilene Vale de Almeida -
Publicado em: 13/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0074/2019 - 
 
Processo 1017677-56.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Josilene Vale de Almeida - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial. Custas à parte autora.
Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por este Magistrado e acompanhada das cópias
necessárias ao seu    cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (deverá solicitar a senha de acesso aos autos digitais ao
Ofício Judicial da 2ª Vara de Registros Públicos da Comarca da Capital). O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil  das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo,  em cinco dias,  via ofício,  o lançamento das
averbações nos assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável
"CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento
pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas Naturais.  A parte autora fica
expressamente ciente de que tem o dever processual  de comprovar nesses autos o cumprimento integral  desta
sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato
atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais
cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de  Processo Civil. Ciência ao
Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: JOSÉ ALVES DE OLIVEIRA (OAB 312233/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
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- Paula Niccoli -
Publicado em: 13/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0074/2019 - 
 
Processo 1018399-90.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Paula Niccoli - Vistos. Colha-se manifestação da ilustre Oficial do 1º RCPN. Após, abra-se vista dos autos ao
Ministério Público. Intimem-se. - ADV: PAULO AMERICO LUENGO ALVES (OAB 220757/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Camila Bueno da Silva Ribeiro -
Publicado em: 13/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0074/2019 - 
 
Processo 1019287-59.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Camila Bueno da Silva Ribeiro - Vistos. Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de  Processo
Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias. Após, conclusos. Intimem-se. - ADV: SOLANGE DA SILVA MARTINS
(OAB 281942/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Carmen Lucia Baggio de Almeida -
Publicado em: 13/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0074/2019 - 
 
Processo 1019875-66.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Carmen Lucia Baggio de Almeida - Vistos. Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de  Processo Civil,  manifeste-se a  parte  autora,  em cinco dias.  Após,  conclusos.  Intimem-se.  -  ADV:  LEONARDO
MINGUETTO BAGGIO (OAB 398830/SP) 
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Affonso Celso Aquino -
Publicado em: 13/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0074/2019 - 
 
Processo 1032562-46.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Affonso Celso Aquino - Vistos. A par do teor da certidão retro, coloco em relevo que o artigo 77 ,
inciso IV, do Código de  Processo Civil, consagra o dever processual das partes, dos procuradores e de todos aqueles
que participem do processo de cumprir com exatidão as decisões jurisdicionais, especialmente as de natureza final. Sob
este prisma, advirto à parte autora que a não comprovação do cumprimento integral da sentença neste feito caracteriza
ato atentatório à dignidade da justiça e,  como tal,  poderá acarretar,  sem prejuízo das sanções criminais,  civis e
processuais cabíveis, na aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Código de  Processo Civil. Feita a
advertência, determino à parte autora que comprove nos autos o cumprimento da sentença (proferida com força de
mandado), no prazo razoável de quinze dias, sob as penas da lei. Intimem-se. - ADV: RAQUEL JAEN D'AGAZIO (OAB
262288/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Dalva Profitt da Costa - - Carla da Costa Mendes - - Marcos da
Costa -
Publicado em: 13/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0074/2019 - 
 
Processo 1018599-97.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Dalva Profitt da Costa - - Carla da Costa Mendes - - Marcos da Costa - Vistos. Ante o teor da certidão
retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com
alicerce no artigo 10 do Código de  Processo Civil,  manifeste-se a parte autora, em cinco dias. Após, conclusos.
Intimem-se. - ADV: FABIO PEREIRA MENDES (OAB 399164/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Yara
Filgueiras Almeida - - Nayara Barbosa Almeida - - Pérola Dandara Barbosa do
Nascimento -
Publicado em: 13/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0074/2019 - 
 
Processo 1091458-48.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Yara
Filgueiras    Almeida - - Nayara Barbosa Almeida - - Pérola Dandara Barbosa do Nascimento - O Senhor Advogado deverá
providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. -
ADV: SINARA LUCIA FILGUEIRAS BARBOSA (OAB 133324/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Denise Reis Longhi -
Publicado em: 13/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0074/2019 - 
 
Processo 1094613-59.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Denise Reis Longhi - Vistos. Ante o recurso de apelação interposto, ao Ministério Público para contrarrazões.
Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as cautelas de praxe. Intimem-se. - ADV: FABIANA RAMOS
SILVA (OAB 378070/SP) 

↑ Voltar ao índice

Averiguação de Paternidade - Registro Civil das Pessoas Naturais - A.G.R. -
Publicado em: 13/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0074/2019 - 
 
Processo 1101684-15.2018.8.26.0100 - Averiguação de Paternidade - Registro Civil das Pessoas Naturais - A.G.R. -
Vistos. Intime-se pessoalmente a genitora Lorrany de Almeida Lima, dando-lhe ciência da devolução da carta precatória,
para informá-la de que o suposto pai, Adler Gonçalves Rocha, não reconheceu a paternidade de Eloah de Almeida Lima,
que lhe é atribuída. Assim, ante a negativa do suposto pai, nos cumpre encaminhar a mãe à Defensoria Pública do
Estado de São Paulo para propositura de ação de investigação de paternidade, na qual poderão ser produzidas provas,
tal como o exame de DNA, e poderão ser verificadas outras questões, como fixação de guarda, fixação de pensão
alimentícia etc. Para isso, a genitora deverá entrar em contato com a Defensoria para agendamento de entrevista pelo
telefone 08007734340 (Horário de atendimento das 7h às 19h, Rua Boa Vista, 150, São Paulo, CEP: 01502-000). Por fim,
informamos que a interessada poderá comparecer perante este Juízo, dentro dos próximos quinze dias, de segunda-
feira à sexta-feira, entre 14:00hs e 16:00hs, para receber pessoalmente as informações necessárias. Intime-se. - ADV:
LUCIANA DOS SANTOS ANDRADE (OAB 373012/SP), FERNANDA COSIMATTI (OAB 387570/SP)   
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Itala Olga Albizzati -
Publicado em: 13/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0074/2019 - 
 
Processo 1101374-09.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Itala Olga Albizzati - Vistos. A par do teor da certidão retro, coloco em relevo que o artigo 77 , inciso
IV, do Código de  Processo Civil, consagra o dever processual das partes, dos procuradores e de todos aqueles que
participem do processo de cumprir com exatidão as decisões jurisdicionais, especialmente as de natureza final. Sob
este prisma, advirto à parte autora que a não comprovação do cumprimento integral da sentença neste feito caracteriza
ato atentatório à dignidade da justiça e,  como tal,  poderá acarretar,  sem prejuízo das sanções criminais,  civis e
processuais cabíveis, na aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Código de  Processo Civil. Feita a
advertência, determino à parte autora que comprove nos autos o cumprimento da sentença (proferida com força de
mandado), no prazo razoável de quinze dias, sob as penas da lei. Intimem-se. - ADV: WANESKA PELAGIA ALBIZZATI
FIGUEIREDO (OAB 188299/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Julia de Figueiredo Salem - - Afonso Claudio Segundo de Figueiredo - -
Raphael Abreu de Figueiredo - - Thiago Abreu de Figueiredo - - Vinicius Berlendis
de Figueiredo -
Publicado em: 13/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0074/2019 - 
 
Processo 1096640-15.2018.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Julia de Figueiredo Salem - - Afonso Claudio Segundo de Figueiredo - - Raphael Abreu de Figueiredo - -
Thiago Abreu de Figueiredo - - Vinicius Berlendis de Figueiredo - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação
da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: THIAGO GIACON (OAB
285833/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Naraiane Marchiore de Moraes - - Adilson Luiz Marchiore - -
Priscila Marchire de Almeida - - Jamile Marchire -
Publicado em: 13/03/2019
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2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0074/2019 - 
 
Processo 1102571-96.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Naraiane Marchiore de Moraes - - Adilson Luiz Marchiore - - Priscila Marchire de Almeida - - Jamile
Marchire - Posto isso, julgo PROCEDENTE a ação, para deferir os pedidos de retificação expressamente elencados na
petição  inicial  e  emendas.  Custas  à  parte  autora.  Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada
digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de
trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente
consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
(deverá solicitar a senha de acesso aos autos digitais ao Ofício Judicial da 2ª Vara de Registros Públicos da Comarca da
Capital). O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este
Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se
aplicável,  poderá nesta ser exarado o respeitável  "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz  Corregedor
Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais. A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar
nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e
advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem
prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos
do Novo Código de  Processo Civil. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV:
LILIANA RENATA ESTENSSORO FELIPINI (OAB 140437/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- N.A.S. -
Publicado em: 13/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0074/2019 - 
 
Processo 1102907-03.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - N.A.S. - Vistos. Defiro a preliminar da cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora em dez dias,
sob pena de extinção. Intimem-se. - ADV: MONICA CASTAGNA DE SOUSA (OAB 133983/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Jhon Manuel Condori Anaya -
Publicado em: 13/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0074/2019 - 
 
Processo 1114281-16.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jhon Manuel Condori Anaya - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emenda de fls. 34.
Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos
do artigo 12 da Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas  Naturais  competente.  Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta
Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado,
incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso
de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (deverá solicitar a
senha de acesso aos autos digitais ao Ofício Judicial da 2ª Vara de Registros Públicos da Comarca da Capital). O Sr.
Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco
dias, via ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável,
poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente
competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais. A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos
o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o
não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das
sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo
Código de  Processo Civil. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: PATRICIA
VEGA DOS SANTOS (OAB 320332/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Flávia Martins -
Publicado em: 13/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0074/2019 - 
 
Processo 1112664-21.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Flávia Martins - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar
o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: SAULO JOSÉ CAPUCHO GUIMARÃES (OAB 250291/SP),
VICTOR MARTINS AMERIO (OAB 235264/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Laura de Oliveira Gibara - - Maria Teresa Gibara Tock - - Josef Ricardo Gibara
Tock -
Publicado em: 13/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
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2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0074/2019 - 
 
Processo 1114439-71.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Laura de Oliveira Gibara - - Maria Teresa Gibara Tock - - Josef Ricardo Gibara Tock - O Senhor Advogado deverá
providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 15 (quinze) dias. -
ADV: THIAGO RATSBONE (OAB 333171/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Alteração de nome - B.S.S.C.R.C.M.S.S. e outros -
Publicado em: 13/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0074/2019 - 
 
Processo 1099884-49.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Alteração de nome - B.S.S.C.R.C.M.S.S. e outros -
Vistos,  Recebo o recurso interposto em seu regular  efeito.  Mantenho a decisão recorrida,  não convencido pelos
argumentos invocados, especialmente diante da ausência de fato novo. Assim, remetam-se os autos à E. Corregedoria
Geral da Justiça, observadas as formalidades necessárias. Intime-se. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO
PAULO (OAB 999999/DF) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Fabiana Gianotto -
Publicado em: 13/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0074/2019 - 
 
Processo 1119007-33.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Fabiana Gianotto - O senhor(a) advogado(a) deverá providenciar (imprimir e entregar nesse ofício judicial) as
cópias  para  conferência  e  montagem do(s)  mandado(s)  final(is).  -  ADV:  ALEXANDRO FERREIRA  DE  MELO  (OAB
270839/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Gabriela Albuquerque Rodrigues -
Publicado em: 13/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0074/2019 - 
 
Processo 1118128-26.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Gabriela Albuquerque Rodrigues - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: ANDREA FERREIRA ALBUQUERQUE (OAB
125914/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Ivone Dalcin Silva - - Marcia Maria Dalcin Silva - - Melissa Dalcin de
Carvalho e Silva - - Matheus Dalcin de Carvalho e Silva -
Publicado em: 13/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0074/2019 - 
 
Processo 1123350-72.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Ivone Dalcin Silva - - Marcia Maria Dalcin Silva - - Melissa Dalcin de Carvalho e Silva - - Matheus Dalcin de
Carvalho  e  Silva  -  O  Senhor  Advogado deverá  providenciar  a  retificação da(s)  certidão(ões)  e  comunicar  o  seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: SERGIO PEREIRA DA COSTA (OAB 40060/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Bryan Yuri Guillen -
Publicado em: 13/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0074/2019 - 
 
Processo 1122731-45.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Bryan Yuri Guillen - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez dias, sob
pena de extinção. Intimem-se. - ADV: IGOR JOSÉ DA SILVA OLIVEIRA (OAB 319115/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Hilario da Conceição Pereira -
Publicado em: 13/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0074/2019 - 
 
Processo 1131405-12.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Hilario da Conceição Pereira - Vistos. Colha-se manifestação da ilustre Oficial do 1º RCPN. Após, abra-se vista
dos autos ao Ministério Público. Intimem-se. - ADV: FATIMA REGINA PEREIRA ALVES (OAB 193687/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Carolina de Melo Simões -
Publicado em: 13/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0074/2019 - 
 
Processo 1126405-31.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Carolina de Melo Simões - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emenda.
Custas à parte autora. Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (deverá solicitar a senha de
acesso aos autos digitais ao Ofício Judicial da 2ª Vara de Registros Públicos da Comarca da Capital). O Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via
ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável, poderá nesta
ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais. A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de 
Processo Civil. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: ARIOVALDO LUNARDI
(OAB 69530/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Fabiana Lunezo Guimarães Zylbergeld - - Marli Rodrigues Lunezo Guimarães de
Oliveira - - Ivana Lunezo Guimarães de Oliveira - - Isabela Lunezo Guimarães de
Oliveira - - Fernanda Lunezo Guimarães de Oliveira Dias Pacheco - - Venâncio
Oliveira Dias Pacheco -
Publicado em: 13/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
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JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0074/2019 - 
 
Processo 1123102-09.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Fabiana Lunezo Guimarães Zylbergeld - - Marli  Rodrigues Lunezo Guimarães de Oliveira - - Ivana Lunezo
Guimarães de Oliveira - - Isabela Lunezo Guimarães de Oliveira - - Fernanda Lunezo Guimarães de Oliveira Dias Pacheco
- - Venâncio Oliveira Dias Pacheco - Vistos. Trata-se de adendo à sentença de fls. 181/182. Diante da concordância do
órgão ministerial, e não verificando nenhum óbice ao pedido, defiro o pedido de retificação, nos termos da petição de
fls. 194/195. Este adendo à sentença servirá como mandado, desde que assinado digitalmente por este Magistrado e
acompanhado das  cópias  necessárias  ao  seu cumprimento.  Intime-se.  -  ADV:  IDIVANIA ANTUNES MOREIRA (OAB
36210/SC) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luis Gustavo Laureano Pereira -
Publicado em: 13/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0074/2019 - 
 
Processo 1139118-09.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luis Gustavo Laureano Pereira - Vistos. Fls. 168: determino a pesquisa via INFOJUD em nome do
genitor da    parte autora, nos termos da decisão de fls. 166. Intime-se. - ADV: JULIANA DE OLIVEIRA MANTOAN (OAB
292240/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ana Maria Rocha Pinto e Silva -
Publicado em: 13/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0074/2019 - 
 
Processo 1133515-81.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ana Maria Rocha Pinto e Silva - Vistos. Nos termos da cota ministerial de fls. 62, a qual acolho: 1-
indique a parte autora as provas que pretende produzir, no sentido de que Joaquim e Jaime se tratam da mesma
pessoa; e 2 - expeça-se ofício aos RCPN's de Araras e Orlândia, para que, se possível, remetam cópias das habilitações
de Joaquim Eugênio da Rocha Brito. Instrua-se os ofícios com cópias de fls. 14/15. Intime-se. - ADV: LUCIANE GLÓRIA
BARRETO TOMÉ (OAB 195801/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Edital de Citação
Publicado em: 14/03/2019

Registros Públicos
 
2ª Vara de Registros Públicos
 
JUIZ TITULAR: Doutora Leticia Fraga Benitez
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1062691-
39.2014.8.26.0100
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata
Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o) Paulo Falleiros Nascimento e s/m Elisabeth Ingrid Loechelt Nascimento 020.438.748-53 e Francisco
Pereira  da  Silva,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus  cônjuges  e/ou
sucessores, que GERALDO GENUÍNO DOS REIS ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio
sobre o imóvel situado na Rua Masazo Yoshimoto, 51, Capela do Socorro, São Paulo-SP, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1020224-
45.2014.8.26.0100
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata
Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o) Dato El Syed Ibrahim Bin Omar Alsagoff e Maria Ghazel Sayed Alsagoff, na pessoa de Geni Nobue
Suzuki,  Elaine,  Marcos de Souza Moreira,  João Batista Rocha e Rosilvina Fernandes Moreira Silva,  réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Gercino Bezerra de
Melo Sobrinho ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na Rua
Fernando Dias Paes, 663, São Mateus, CEP 08330-320, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1100026-
29.2013.8.26.0100
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata
Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o) Francisco de Assis Alencar Lemos CPF.: 132.782.358-60, Maria Nazareth de Carvalho Thiollier, Manoel
Evangelista Coutinho Filho, Clemente Gomez Afonso e s/m Josefa Blanco Rodrigues, CF Auroci de Santi Oliveira Coutinho
e CF Mario José P. dos Santos, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges
e/ou sucessores, que MARLENE ARAÚJO LIBORIO ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio
sobre o imóvel situado na Rua Alzira Monteiro Espolador, lote 61, quadra c, Sapopemba, CEP 03923-060, São Paulo SP,
com o número de matricula 93.663, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1023890-
54.2014.8.26.0100
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O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata
Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o) Luiz Alcebiades Bocchino e s/m Lilah Caiuby Bocchino, Wagner Luiz de Camargo, Oçami Fujihara e s/m
Santina Kazuko Nozaki Fujihara, Kumico Fujihara, José Bastos dos Santos e Wagner Luiz de Camargo Chaim, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Moacyr Alves
Diniz ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na Avenida Professor
Mário Mazagão, nº 1.154, Capela do Socorro, CEP 04929-080, em São Paulo, nesta capital,  código de logradouro
(CODLOG): 04.753-8, lançado pela Prefeitura de São Paulo como contribuinte nº 164.159.0037-3, alegando posse mansa
e pacífica no prazo legal. Estando em  termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1097940-
51.2014.8.26.0100
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata
Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o) S/A Leonidas Moreira, Copaco Cia Imobiliaria e Comercial, Lonas Base Coberturas e Decorações Ltda,
Odete Fernandes da Silva e Israel Justino da Silva e Laura Aparecida Rodrigues da Silva, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que RONALDO PEREIRA DE OLIVEIRA,
MARIA LUZINETE BATISTA DE OLIVEIRA, MARLI PEREIRA DAMACENO e SIDNEY ALVES DAMACENO ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na Avenida Carlos Lacerda, nº. 1456, Bairro
Pirajussara, São Paulo, SP, CEP: 05789-001, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o
prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1090592-
79.2014.8.26.0100
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata
Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o) José Inácio Goitia e sm Guadalupe Milagro Jaureguizar Garcia OU Guadalupe Jaureguizar Garcia, Ruth
Aguiar de Paula, Claudio de Paula, Clovis de Paula, João Thimoteo de Paula Neto, Leontina Lourenço Bastos, Joao
Timotheo de Paula Neto e Clovis de Paula, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges e/ou sucessores, que LETICIA GABRIELA CAMARGO MATIAS ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre o imóvel situado na Rua Cláudio Furquim, 76, CEP 03072-010, São Paulo-SP, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1086385-
37.2014.8.26.0100
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata
Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o) José Loureiro dos Santos Baptista e Julia Gageiro dos Santos, Lucianna Calil, CPF 086.316.418-80, Pedro
Dias MArin, CPF 383.162.698-72 e Eunice Burguez Dias, CPF 151.343.628-74, Eduardo Jonet, +Sandra Tereza Gonçalves
Orsolano, CPF 823.669.938-20, +Masaru Kume, CPF 823.050.250.108-10 e Yoko Sato Kume, CPF 135.611.898-49 e
Eduardo Mederdrut, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou
sucessores, que Lucianna Calil ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
situado na Vila Julia, que corresponde à casa nº 4 da Travessa Álvaro Monteiro, cuja entrada se dá pelo nº 505 da Rua
Gandavo, Vila Mariana, São Paulo/ SP, CEP 04023 050, imóvel cadastrado pela Municipalidade sob contribuinte n.º
037.049.0056-7, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
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citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1023484-
33.2014.8.26.0100
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata
Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o) Adelino Augusto Neves e Ana Maria Gimenes Neves, Waldemar Augusto Neves e Maria Augusta de
Almeida Neves, Pedro Berlanga, Antonio Moro e Hélio José dos Santos e Marta Martins dos Santos, réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que GUIOMAR FALANGA DE
ANDRADE ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na Rua Santo
Eugênio, 110, Vila Carrão, São Paulo/SP, CEP 03447-030, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1002387-
40.2015.8.26.0100
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata
Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o) Espolio de Zaida Pereira peruche (049.112.888-68), Jose Carlos Pires Carneiro (216.468.218-15), Joao
Ricardo  Barsuglia  (505.731.958-20),  Maria  helena  Rigueiro  Gallego  (251.446.578-85)  e  Miguel  rigueiro  Gallego
(663.479.808- 78) e Thays Nicolli Fragoso da Silva (364.250.278-43), réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados,  bem  como  seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  que  Rosalina  Ferreira  Fragoso  ajuizou(ram)  ação  de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na Rua José de Araújo Novaes nº 50, (antigo no.
92), Jardim Germânia, Capão Redondo, São Paulo, nesta capital, CEP 05848-070 registrado perante o 11º Oficial de
Registro de Imóveis da Capital, matrícula nº 250.296 e cadastrado sob nº de contribuinte 166.205.0023-3 da Prefeitura
do Município de São Paulo, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1105421-
02.2013.8.26.0100
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata
Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o) ITAU UNIBANCO S.A., Suzy Piedade Chagas, Lauro Batista Lins, Franklin Desiderio de Sousa Neto e
Sergio Desiderio de Sousa Neto,  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais interessados,  bem como seus
cônjuges  e/  ou  sucessores,  que ADÉLIA  MATOS DE SOUSA e  VALDELI  ALVES DE MACEDO ajuizou(ram)  ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na Rua Carlos Alberto Luiz , nº 153 e 153-A, Vila
Medeiros, no 22º Subdistrito Tucuruvi, São Paulo/SP, CEP 02207-080 alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1006523-
46.2016.8.26.0100
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o) Regina Aparecida Baccelli / Regina Aparecida Bacelli Maieira, Luiz Carlos Maieira, Orlando Bacelli Filho,
Espólio de Mirian Bacelli, representado por Monica Maria Bacelli Kanashiro, Marcos Antonio Geronimo e s/m Elisabeth
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Pereira Zachello Geronimo, Valério Dantas Lacerda e s/m Alenice Araujo Souza Lacerda, Brazilian Mortgages Companhia
Hipotecária, Sebastião Manoel da Silva e s/m Raimunda Alves da Silva, Ivone Aparecida Silva, Maria Helena Dias Caires,
Nestor da Silva e Maria Natalina da Silva, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges e/ou sucessores, que Marinalva Alves de Oliveira Santos e Espólio de Sivaldo Pereira Santos representado
pelos filhos herdeiros Luciana Oliveira Santos, Ronaldo Oliveira Santos e Eduardo Oliveira Santos ajuizou(ram) uma
AÇÃO DE USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio / propriedade sobre o imóvel situado na Rua Gurjaú, 66, Jaçanã,
São Paulo, SP, CEP: 02264-040, contribuinte número 066.088.0002-9 da Prefeitura Municipal do Estado de São Paulo
(junto com o imóvel da Rua Marcondes, 101, Vila Carolina, São Paulo, SP, CEP: 02279-050), cadastrado no 15º Cartório
de Registro de Imóveis de São Paulo sob matrícula número 52.785 (junto com o imóvel da Rua Marcondes, 101, Vila
Carolina, São Paulo, SP, CEP: 02279-050), alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-
se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1066345-
34.2014.8.26.0100
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz
Gustavo Esteves, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o) Mario Cunha e s/m Maria Dulce Gonçalves Cunha e Maria Marly Pomar Medrano, réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Rita de Cassia Alves
Soler, MArcia Alves Almeida, Roberto Soler Heredia e Aristoteles Estevam Almeida ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando declaração de domínio sobre imóvel situado na Rua Félix Lattuada, nº 203, Jardim Santa Rita, São Paulo - SP,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1031017-
09.2015.8.26.0100
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata
Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o) Jaime Cristóvão, Joaquina Assumpção Cristóvão, Humberto do Nascimento, Anselmo Vessoni, Matilde
Aurora  Reis  do  Nascimento  e  Thereza  Nogueira  Vessoni,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Elza Rimulado ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre o imóvel situado à Rua Jerônimo de Brito, nº 166, lote 02, quadra H, contribuinte nº
076.782.0018-8, no Subdistrito da Casa Verde, São Paulo-SP, CEP.: 02563-150, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1040095-
27.2015.8.26.0100
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz
Gustavo Esteves, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o)  Espólio de Mussa Acras e Salva Acras,  Antônia de Nazareth Machado e s/m Vicente Gomes do
Nascimento, Davi de Oliveira Pinto e s/m Zenaide Souza Queiroz Pinto, Espólio de Raphael Jacob, Márcio da Silva
Valadares e s/m, Salua Acras e Antonio Acras e Antonio Acras, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Oreste Flocco, Andreina Rita Flocco, Diana Concetta
Flocco, Nicola Tadeu Flacco, Ricardo Flocco, Andreia Guerra Flocco e Rosiris Flocco ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na Rua Dona Sara, 30, Jardim Vila Formosa, São Paulo-SP,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.
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EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1012647-
16.2014.8.26.0100
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia 
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o) Elbasa Imóveis Ltda,  Dorian Gladys Ricciardi,  Celeste Guimarães Parisotto Ricciardi,  Maria Geina
Generosa Ribeiro, Luzia Marta Ribeiro, Lucia Ester Ribeiro, Marcos Ribeiro, Arari Ribeiro, Luzia Marta Ribeiro, Lucia Ester
Ribeiro, Marcos Ribeiro, Arari Ribeiro, Maria Geina Generosa Ribeiro, Regis Lima Tavares, Celina de tal, Jonas David
Caetano da Silva e Marcos Ribeiro, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges e/ou sucessores, que VANDERLEI TADEU CAETANO DA SILVA e outros ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na Rua Calixto Garcia, 184, Jardim Esmeralda, São Paulo-SP,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1126241-
71.2015.8.26.0100
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o) Maria Cestari Martins, Espólio de Manoel dos Santos Alves, pela inv. Vania dos Santos Alves, Rent-
ahouse Adm. e Negócios Ltda., por seu repres. legal, Salete Salina Caetano e Silvio Pedro, Elaine Veronesi Fukuda,
Antonio Celso Veronese e s/m Lea Katie Tsuruda Veronese, Nilcéa Aparecida Veronesi e Alessandra Santana de Lima,
réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como  seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  que
Emerson Postigo Alves, Elaine Postigo Alves Rosini, Elenir Postigo Alves Muñoz, Rodrigo Paes Alves, Bruno Paes Alves e
José Carlos Gonzalez Munõz ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado
na Rua Armando Dias, 56, Chácara Mafalda, nesta Capital, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1113251-
82.2014.8.26.0100
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o) Edifício Vera Lucia na pessoa do síndico e Construtora Alberto Nagib Rizkallah Ltda. p/ representante
legal, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que
Renata de Freitas Saito e Celso Henrique Martins Silva ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio
sobre vaga de garagem nº 17, localizada no subsolo do Edifício Vera Lúcia, situado na Rua Cristiano Viana, nº 753,
Jardim América, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para se manifestarem, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1041875-
36.2014.8.26.0100
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz
Gustavo Esteves, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o) Moyses Jose Goldeberg, Ber Goldberg, Gerson Samuel Susskind, Samuel Steinberg, Jacob Steinberg e
Israel Majer Likier, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou
sucessores, que Mercedes Ferrari e outros ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre
imóvel situado na Alameda Barão de Limeira, nº 1.171, Santa Cecília, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no
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prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para apresentarem
contestação no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de Prazo do 20 dias da publicação. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1072452-
94.2014.8.26.0100
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o) Imobiliária Construtora e Comercial Vialle Ltda, José Melchior e Benedita Pinheiro Melchior, Getulio
Morimassa Yagui e Yasumi Arakaki Yagui, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges e/ou sucessores, que Maria Aparecida Alves de Sousa e Anibal José de Sousa ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na Rua General Piragibe, 92, Imirim, São Paulo/SP,
CEP 02540- 050, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1099767-
97.2014.8.26.0100
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata
Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o) Jacondio Meira de Vasconcellos, Maria Elisa Barata Ribeiro Meira de Vasconcelos, Marina Barata Ribeiro,
Jecia Barata Ribeiro, Valentina de Almeida Barata Ribeiro, Stella de Almeida Barata Ribeiro, Pedro Celestino U. da Silva,
Geraldo Shiguemori, Mario Sheiti, Raphael Harari Ferro, Esther Harari Harari de Harari e Ayrson Carlos do Nascimento,
réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como  seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  que
Anderson Ng ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando domínio sobre o imóvel situado à Rua 24 de maio, 188 sala 208
- Edifício Apolo, Centro, São Paulo/SP Cep.:  01041-000, Contribuinte nº 006.010.0088-9, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em  termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1115335-
56.2014.8.26.0100
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz
Gustavo Esteves, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o) Silvano de Anhaia Mello, Domingos Confessore, Dirce Bruno, Omar Domingos Bruno, Silvane aparecida
Moraes Falchi Bruno, José Lunardeli Fascina, Silvia Couto Fascina, Fradique Empreendimentos Imobiliários S/A, Marlene
Augusta Silva, Uni Loc Locação de Empreendimentos Ltda, Hylton Pacheco, Isaura Malmegrin Pacheco, Patricia Tiemi
Kaneto, Eduardo Hideo Watanabe, Marcia Satie Kaneto, Fabio Massayuki Kaneto, Masahiro Kaneto e Carlos Alberto
Pacheco, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores,
que MARCO AURÉLIO FASCINA, Cassiana Aparecida Carosso, MAURICIO FASCINA e Camilla Skalla de Lacerda Fascina
ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na Rua Fidalga 115, Vila
Madalena, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Maria de Jesus Dal
Poggetto e outros - Municipalidade de São Paulo - Eliana Mara Prado de Barros
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Santos e outros -
Publicado em: 14/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0096/2019 - 
 
Processo 0149088-02.2006.8.26.0100 (100.06.149088-8) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis -
Maria de Jesus Dal Poggetto e outros - Municipalidade de São Paulo - Eliana Mara Prado de Barros Santos e outros -
Intime-se a parte autora, para que cumpra o quanto determinado às fls. 519/520. Prazo: 10 dias. Intime-se. PJV-92 -
ADV: ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP), GILBERTO FERRAZ DE ARRUDA VEIGA (OAB 37923/SP),
VICENTE HILARIO NETO (OAB 29007/SP), VICENTE RENATO PAOLILLO (OAB 13612/SP) 
 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - 16º Oficial de Registro de
Imóveis da Capital -
Publicado em: 14/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0097/2019 - 
 
Processo 0085290-47.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - 16º Oficial de Registro de
Imóveis da Capital - Vistos. Tendo em vista o transito em julgado da sentença de fls. 288/294, aguarde-se provocação
no arquivo. Int. - ADV: DENISE FURUNO BECCARE (OAB 244397/SP), HELIO LOBO JUNIOR (OAB 25120/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Maria Aracy Cunha da Silva -
Municipalidade de São Paulo e outros - -
Publicado em: 14/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0097/2019 - 
 
Processo 1072440-41.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Maria Aracy Cunha da Silva -
Municipalidade de São Paulo e outros - - a partir da publicação desta certidão estes autos serão remetidos ao Sr. 7º
Oficial de Registro de Imóveis da Capital, onde as partes interessadas no registro e/ou averbação devem se dirigir para
as providências necessárias ao seu cumprimento, esclarecendo que os autos permanecerão por 30 (trinta) dias na
referida Serventia. - ADV: ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP), HELIO LOBO JUNIOR (OAB 25120/SP),
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NARCISO ORLANDI NETO (OAB 191338/SP) 
↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Manuel
Antunes - Municipalidade de São Paulo e outro - -
Publicado em: 14/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0097/2019 - 
 
Processo 1112251-13.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Manuel
Antunes - Municipalidade de São Paulo e outro - - os autos aguardam manifestação da Municipalidade de São Paulo,
sobre os esclarecimentos periciais, como determinado à fls. 719. Prazo 10 dias - ADV: MARCIA HALLAGE VARELLA
GUIMARAES (OAB 98817/SP), SERGIO ANTONIO DE FREITAS (OAB 42201/SP) 

↑ Voltar ao índice

Processo Administrativo J.D.2.V.R.P. -
Publicado em: 14/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0073/2019 - 
 
Processo 1132275.28.2016.8.26.0100 Processo Administrativo J.D.2.V.R.P. - Vistos, Fls. 449/452: verifico que não há
interesse jurídico da parte solicitante nos presentes autos, que correram em segredo de justiça entre esta Corregedoria
Permanente e o 3º Tabelionato de Notas da Capital. Ademais, o feito abarca informações sigilosas referentes ao 3º
Tabelionato e à pessoa do antigo Titular, Senhor Mateus Brandão Machado, que merecem proteção deste Juízo contra a
ingerência de terceiros não afetados pelos atos aqui narrados. Assim, indefiro a habilitação pretendida e o acesso aos
autos.  Atente-se  a  z.  Serventia  quanto  ao  sigilo  das  informações  contidas  no  feito.  Após,  não  havendo  outras
providências a serem adotadas por esta Corregedoria Permanente, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.
Cientifique-se a parte solicitante apenas da presente decisão. Intime-se. Advs.: Rogério Zampier Nicola OAB/SP 242.436.
Jonathan Camilo Saragossa OAB/SP 256.967. 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marco Antonio da Silva -
Publicado em: 14/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0076/2019 - 
 
Processo 1007708-17.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marco Antonio da Silva - Vistos. 1. Defiro a justiça gratuita. Anote-se. 2. Defiro a cota retro do
Ministério Público: providencie a parte autora, em dez dias. 3. Sem prejuízo, a serventia judicial deverá cobrar a
resposta do ofício expedido à Amico Saúde LTDA.,  via telefone.  Após,  abra-se nova vista dos autos ao Parquet,
tornando-me conclusos a seguir. Intimem-se. - ADV: MICHELLI PUTINATO BORGES MOURA (OAB 267929/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Lucimara Aparecida Rossi -
Publicado em: 14/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0076/2019 - 
 
Processo 1004661-69.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Lucimara Aparecida Rossi - Vistos. Fls. 155/157: Abra-se vista dos autos ao Ministério Público. Após, tornem-me
conclusos. Intimem-se. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Raimunda Linda dos Anjos Basilio -
Publicado em: 14/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0076/2019 - 
 
Processo 1010636-38.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Raimunda Linda dos Anjos Basilio - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a
parte autora, em dez dias. Após, abra-se nova vista dos autos ao Parquet, tornando-me conclusos a seguir. Intimem-se.
- ADV: RAQUEL MARCOS FERRARI (OAB 261144/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ayume Vitoria Santos Rocha - - Uelliton Silva Bispo - - Hayana Cristina Santos da
Rocha -
Publicado em: 14/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0076/2019 - 
 
Processo 1017572-79.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ayume Vitoria Santos Rocha - - Uelliton Silva Bispo - - Hayana Cristina Santos da Rocha - Vistos. Redistribua-se a
uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Santo Amaro, competente para julgar o feito (pelo critério funcional), diante
do domicilio da parte requerente, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e
no artigo  54,  inciso  II,  alínea "J",  da  Resolução 2/76.  Intimem-se.  -  ADV:  CESAR AUGUSTO TONINI  JUNIOR (OAB
354476/SP), MOHAMAD AHMAD BAKRI (OAB 301534/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Kenia Lisboa Macedo -
Publicado em: 14/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0076/2019 - 
 
Processo 1005507-52.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Kenia Lisboa Macedo - Vistos. Abra-se vista dos autos ao Ministério Público. Após, tornem-me conclusos.
Intimem-se. - ADV: ISABEL CRISTINA LINS DE MELO DA SILVA (OAB 315309/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Júlia da Silva - - Renata da Silva Campos - - Thiago Henrique da Silva Campos -
Publicado em: 14/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0076/2019 - 
 
Processo 1018210-15.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Júlia da Silva - - Renata da Silva Campos - - Thiago Henrique da Silva Campos - Vistos. Considerando que o
endereço da parte autora está abrangido pela jurisdição do Foro Regional de São Miguel Paulista, com fundamento no
artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76,
remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente (pelo critério funcional) para apreciar o pedido. Intimem-se. -
ADV: EUCLIDES FRANCISCO DA SILVA (OAB 166521/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Saulo Cristiano Meneghetti -
Publicado em: 14/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0076/2019 - 
 
Processo 1018491-68.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Saulo Cristiano Meneghetti - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez
dias. Após, abra-se nova vista dos autos ao Parquet, tornando-me conclusos a seguir. Intimem-se. - ADV: CLAUDIA
PATRICIA DE LUNA SILVA (OAB 144981/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Kelin Marques Ferreira -
Publicado em: 14/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0076/2019 - 
 
Processo 1015057-71.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Kelin Marques Ferreira - Vistos. Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela jurisdição do
Foro Regional   de Itaquera, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no
artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente (pelo critério
funcional) para apreciar o pedido. Intimem-se. - ADV: CARLOS ALBERTO FERREIRA (OAB 181255/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Carlos Agostinho Bartolomei -
Publicado em: 14/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0076/2019 - 
 
Processo 1012583-30.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Carlos Agostinho Bartolomei - Vistos. Fls. 52 e 57: Homologo a desistência do prazo recursal pelas partes. Diante
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disso, certifique-se o trânsito em julgado, expedindo-se o necessário, comprovando-se nos autos o cumprimento em 15
dias. Int - ADV: DANIEL TONON (OAB 169465/SP) 
 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - José Bispo de Missias -
Publicado em: 14/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0076/2019 - 
 
Processo 1018935-04.2019.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - José Bispo de Missias - Vistos. Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de  Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias. Após, conclusos. Intimem-se. - ADV: RAFAEL ADOLFO
PERCOVICH CISNEROS (OAB 296094/ SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Nulidade / Anulação
- Ana Maria Rodriguez Queiroz dos Santos -
Publicado em: 14/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0076/2019 - 
 
Processo  1056527-19.2018.8.26.0100  -  Retificação  ou  Suprimento  ou  Restauração  de  Registro  Civil  -  Nulidade  /
Anulação - Ana Maria Rodriguez Queiroz dos Santos - Vistos. Abra-se vista dos autos ao Ministério Público. Após,
tornem-me conclusos. Intimem-se. - ADV: ALVARO RODRIGO ARANIBAR SILES (OAB 220845/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Neide Moreira Silva Charroche -
Publicado em: 14/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
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2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0076/2019 - 
 
Processo 1016150-69.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Neide Moreira Silva Charroche - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em
dez dias. Após, abra-se nova vista dos autos ao Parquet, tornando-me conclusos a seguir. Intimem-se. - ADV: THIAGO
RATSBONE (OAB 333171/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Tatiane Vesch -
Publicado em: 14/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0076/2019 - 
 
Processo 1087898-98.2018.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Tatiane Vesch - Vistos. Fls. 114: Abra-se vista dos autos ao Ministério Público. Após,
tornem-me conclusos. Intimem-se. - ADV: VICTOR ANDRADE MESQUITA (OAB 397549/SP), ELLIS FEIGENBLATT (OAB
227868/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Diego Apolinario Guimarães da Silva -
Publicado em: 14/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0076/2019 - 
 
Processo 1087579-67.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Diego Apolinario Guimarães da Silva - Vistos. Fls. 128/129: A retificação pleiteada na inicial foi deferida, com
sentença transitada em julgada. Bem por isso, indefiro o inusitado pedido de alteração da sentença de retificação por
absoluta falta de fundamento legal e porque o surpreendente e absurdo requerimento afronta a seriedade da atividade
jurisdicional aqui desenvolvida. Razão assiste ao ilustre Promotor de Justiça em sua lúcida manifestação na cota retro,
que ora acolho, na íntegra. Por fim, uma vez comprovado o cumprimento da sentença, evidenciando o esgotamento da
competência jurisdicional, ao arquivo, com as cautelas de praxe. Intimem-se. - ADV: ANTONIO MANUEL DE AMORIM
(OAB 252503/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Michaelli Sforsin Vestri -
Publicado em: 14/03/2019
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2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0076/2019 - 
 
Processo 1019832-32.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Michaelli Sforsin Vestri - Vistos. Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta
deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de  Processo Civil,
manifeste-se a parte autora, em cinco dias. Após, conclusos. Intimem-se. - ADV: GIULIANA PESCAROLLI SPADONI (OAB
423077/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Luiz Antônio Thomaz - - Eduardo Thomaz - - Roberson Thomaz - - Leandro
Thomaz -
Publicado em: 14/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0076/2019 - 
 
Processo 1092049-10.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Luiz Antônio Thomaz - - Eduardo Thomaz - - Roberson Thomaz - - Leandro Thomaz - Vistos. Fl. 124: Verifique a
Serventia o decurso do prazo recursal para o Ministério Público. Assim que esgotado, certifique-se o trânsito em julgado
e arquivem-se os autos. Intime-se. - ADV: ROBERSON THOMAZ (OAB 167902/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Vanessa Aparecida Escremin -
Publicado em: 14/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0076/2019 - 
 
Processo 1096747-59.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Vanessa Aparecida Escremin - Posto isso, julgo PROCEDENTE a ação, para deferir os pedidos de
retificação expressamente elencados na inicial e emendas de fls. 44/50; 60/62; 69/71, tudo em consonância com as
manifestações do Ministério Público de fls.  29/31; 57; 65; 74. Custas à parte autora. Esta sentença servirá como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
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Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (deverá solicitar a senha de acesso aos autos digitais ao Ofício Judicial da 2ª
Vara de Registros Públicos da Comarca da Capital). O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas
Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.  Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de  Processo Civil. Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: GLAUCO ANTONIO PADALINO (OAB 276049/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Laerte Tucci - - Nelson Tucci e outros -
Publicado em: 14/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0076/2019 - 
 
Processo 1095523-86.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Laerte Tucci - - Nelson Tucci e outros - Vistos. Fl. 99: Defiro o prazo de 15 (quinze) dias. Intimem-se. - ADV:
IDIVANIA ANTUNES MOREIRA (OAB 36210/SC) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - M.M.R.B. - O Alvará foi expedido,
estando disponível a fls. 54 d
Publicado em: 14/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0076/2019 - 
 
Processo  1103097-63.2018.8.26.0100 -  Pedido  de  Providências  -  REGISTROS PÚBLICOS -  M.M.R.B.  -  O  Alvará  foi
expedido, estando disponível a fls. 54 dos autos, devendo a parte providenciar sua impressão, bem como das principais
peças dos autos, procedendo ao cumprimento do mesmo, com posterior comunicação a este Juízo. - ADV: CAMILA
NICOLETTI DEL ARCO (OAB 378423/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria do Céu Cardoso Mariano -
Publicado em: 14/03/2019
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2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0076/2019 - 
 
Processo 1102374-44.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria do Céu Cardoso Mariano - Vistos. Fls. 82: Esclareça o autor se remanesce algum mandado pendente de
cumprimento, em cinco dias. Na hipótese de cumprimento da sentença, ao arquivo. Intimem-se. - ADV: ALESSANDRO
TARRICONE (OAB 165799/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ivani Ribeiro - - Nair Buosi Ribeiro - - Mariza Ribeiro Sozzi -
Publicado em: 14/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0076/2019 - 
 
Processo 1119738-29.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ivani Ribeiro - - Nair Buosi Ribeiro - - Mariza Ribeiro Sozzi - Vistos. Para análise da gratuidade, providencie a
parte autora a juntada de declaração de imposto de renda do último exercício fiscal, referente a cada autor, incluindo
relação de bens e direitos. Em caso de isenção tributária, exibir declaração de próprio punho declarando expressamente
ser isento. Também poderá ser exibido o comprovante de rendimentos (holerite; CTPS). Na hipótese de ser aposentado,
deverá apresentar extrato de rendimentos do INSS; Intime-se. - ADV: CAROLINE DUTRA THEODORO COSTA MÁRIO (OAB
261208/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Eluane Christina de Souza Santos -
Publicado em: 14/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0076/2019 - 
 
Processo 1117380-91.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Eluane Christina de Souza Santos - Vistos. Uma vez comprovado o cumprimento da sentença, desde
que em termos, ao arquivo, com as cautelas de praxe. Intimem-se. - ADV: NORBERTO LUIZ ALTISSIMO (OAB 88774PR) 

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Luis Ricardo Miranda -
Publicado em: 14/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0076/2019 - 
 
Processo 1116270-57.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Luis Ricardo Miranda - Vistos. Fls. 79/81: Recebo a petição como emenda à inicial. Anote-se. Ainda, cite-se o
genitor do autor, nos termos da decisão de fl. 70, no endereço retificado - Rua Barão do Triunfo, n° 276, apto 153,
Brooklin, São Paulo/SP. Intimese. - ADV: PABLO JUNIOR FIGUEIREDO (OAB 94295/PR) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Vera Maria Miraglia Gabriel -
Publicado em: 14/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0076/2019 - 
 
Processo 1126238-14.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Vera Maria Miraglia Gabriel - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte
autora, em dez dias. Após, abra-se nova vista dos autos ao Parquet, tornando-me conclusos a seguir. Intimem-se. - ADV:
AFONSO ÁLVARO FONTES MUSOLINO (OAB 155221/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sergio Luiz Reis Salvador - - Rebeca Mastroiene Salvador -
Publicado em: 14/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0076/2019 - 
 
Processo 1127296-52.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sergio Luiz Reis Salvador - - Rebeca Mastroiene Salvador - Vistos. Fl. 30: Defiro o prazo de 10 (dez)
dias. Intimem-se. - ADV: ROSALVA MASTROIENE (OAB 58773/SP) 
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↑ Voltar ao índice

Edital de Citação e Bem de Família
Publicado em: 15/03/2019

Registros Públicos
 
1ª Vara de Registros Públicos
 
EDITAIS
 
EDITAL DE INSTITUIÇÃO DE BEM DE FAMÍLIA
 
ARMANDO CLÁPIS,  13º  Oficial  de  Registro  de  Imóveis  de  São  Paulo,  estado  de  São  Paulo,  FAZ  SABER que  foi
apresentada escritura de instituição de bem de família, lavrada em 7/12/2018, na 29ª Tabeliã de Notas local, doutora
Priscila de Castro Teixeira Pinto Lopes Agapito, às páginas 169/172 do livro 1.203, prenotada sob o nº 327468, em
31/01/2019, pela qual o senhor GILL ALESSANDRO GUARNERI DE CARVALHO, brasileiro, solteiro, analista de sistemas,
RG 4.295.120-0-SSP/PR, CPF/MF 678.754.919-91, residente e domiciliado na Rua Jangadeiros nº 28, apartamento 403,
Ipanema, Rio de Janeiro - RJ, instituiu em bem de família o APARTAMENTO nº 97, localizado no 9º pavimento, e a VAGA
INDIVIDUAL E INDETERMINADA, localizada na unidade autônoma garagem nos 1º e 2º subsolos, todos do EDIFÍCIO ST.
PETER RESIDENCE SERVICE, situado na Alameda Lorena nº 1.160, no 34º Subdistrito Cerqueira César, município e
comarca de São Paulo, matriculados sob os nos 46.816 e 46.817, respectivamente, neste 13º Registro de Imóveis, aos
quais atribuiu o valor de R$317.071,00. Eventual impugnação deverá ser apresentada neste Registro, localizado na
Avenida São Gabriel no 201, 1o andar, no prazo de trinta (30) dias, contado da data da publicação deste Edital, findo o
qual, não havendo impugnação, será efetuado o registro, na forma da lei.
 
EDITAL DE INSTITUIÇÃO DE BEM DE FAMÍLIA
 
ARMANDO CLÁPIS,  13º  Oficial  de  Registro  de  Imóveis  de  São  Paulo,  Estado  de  São  Paulo,  FAZ  SABER que  foi
apresentada escritura de instituição de bem de família, lavrada em 11/2/2019, no Oficial de Registro Civil das Pessoas
Naturais e Tabelião de Notas do 30º Subdistrito - Ibirapuera, doutor Rodrigo Valverde Dinamarco, às páginas 189/195 do
livro 1.051, prenotada sob o nº 327.853, em 13/2/2019, pela qual os senhores GUILHERME PERBOYRE CAVALCANTI,
brasileiro, economista, RG 04834163- 0-IFP/RJ, CPF/MF 010.981.437-10, e sua mulher SILVIA ELENA DAPUZZO SOUZA
CAVALCANTI, brasileira, arquiteta, RG 05378342-9-IFP/RJ, CPF/MF 018.005.147-43, casados sob o regime da comunhão
parcial de bens, residentes e domiciliados na Alameda Ministro Rocha Azevedo nº 1.348, apartamento 13, CEP 01410-
002, São Paulo, SP, instituíram em bem de família o APARTAMENTO Nº 13, localizado no 13º andar do EDIFÍCIO VALE
VERDE,  situado  na  ALAMEDA MINISTRO ROCHA AZEVEDO Nos  1.348/1.360,  no  34º  Subdistrito  Cerqueira  César,
município e comarca de São Paulo, matriculado sob o nº 1.393, neste 13º Registro de Imóveis, ao qual atribuíram o
valor de R$2.750.000,00. Eventual impugnação deverá ser apresentada neste Registro, localizado na Avenida São
Gabriel no 201, 1º andar, no prazo de trinta (30) dias, contado da data da publicação deste Edital, findo o qual, não
havendo impugnação, será efetuado o registro, na forma da lei.
 
2ª Vara de Registros Públicos
 
14/03/19
 
JUIZ TITULAR: Doutora. LETÍCIA FRAGA BENITEZ
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0013733-
44.2011.8.26.0100 - 291/11./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Luiz Gustavo Esteves, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Fortunato Sales Arleaga, Augustin Yauli
Quespe, João Firmino Lopes, Manoel Matias Novo, Espolio de Enrico Guilherme Sartori, Joana Sarti Atti, Danilo Sartori, C.
Paschoal Sartori, Carmela Sartori, Rosa Sartori Del Busso e Antonio Del Busso, Augusta Zulmira Sartori Bonno, Egidio
Bonno, C. Carlos Antonio Sartori, Rosa Vitorazzo Sartori, Mario Sartori, Wilma Bertoli Sartoli, Antonio Grasso Mammana,
Stefano Fava, Maria Cecilia  Martins Fava, João Firmino Borges, Juvenal Carlos Pereira Lins, Ana Cesarea de Abreu, João
Jose  Mariano,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges  e/ou
sucessores,  que Maria do Rosário ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel
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localizado na Tv. Barão da Costa Veiga, 17 Jd. Paulistana, São Paulo - SP, Cep. 03720-000, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0133696-
22.2006.8.26.0100 - 328/06.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Osvaldo Lopes Basilio ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Itaguarú, Lote, 310, Qd. 17 ou 26, Jd. Russo -
Perus, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação
dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta.
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0154358-
36.2008.8.26.0100 - 430/08./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Igreja Evangelica Assembleia de
Deus - Minsitério de Vila Zelina, na pessoa do rep. legal, Raimundo Bispo dos Santos, José Cicero da Silva, Jose Luiz
Fernandes, Diego Martins da Silva, Francisca das Chagas de Brito Andrade, Celso Souza Silva, Estefania Machado dos
Santos Silva, Carlos Alberto Martins Costa, Elisabete Aparecida Costa, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Lindaura Pereira Durães ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando a titularidade de domínio do imóvel  localizado na rua Cantidiano Guimarães,208/208 A,  São Paulo -  SP,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0021296-
89.2011.8.26.0100 - 454/11./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Espolios de José Macedo, Maria
Rosalina Mendes Macedo, Espólio de Arlindo Julio Soares p/ inventariante José Carlos Pereira, Lucia Rosa dos Santos
Pereira,  Jefferson  Santos  de  Jesus,  Damião  Porfírio  de  Araújo,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados,  bem como  seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  que  Fernando  Vilas  Boas  e  Janira  Augusta  Vilas  Boas
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Ricardo Brosca, 04,
São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0032229-
53.2013.8.26.0100 - 495/13./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Luiz Gustavo Esteves, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Antonietta Prates da Fonseca de Queiroz
Telles, Sociedade Comercial de Administração Predial S.C.A.P Ltda., por seu representante legal, Banco Evolucionista
S/A,  Luiz  Miranda da  Silva,  Maria  Thereza  da  Silva,  Maria  Thereza  da  Silva,  Reginaldo  Joaquim de souza,  SUMI
WATANABE, réusausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores,
que Vanilda Batista Ribeiro Tukaze, Claudio Tukaze e Diunior Erik Ribeiro Tukaze ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Av. Do Imperador, 2607, São Paulo - SP, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0035841-
96.2013.8.26.0100 - 578/13.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Rodrigo da Silva Martins, José
Rende ou América Pinheiro Magalhães Ramos, Edmilson Gomes da Silva, Antec. José Geraldo da Silva Oliveira, Sérgio de
Souza Oliveira, Antec. Cristiano Alex de Lima, Antonio Machioni, Maria Chyselides de Andrade Machioni, Carlos Alberto
Marchioni, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores,
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que Elisane da Silva Oliveira e José de Arimathea ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do
imóvel localizado na Av. Carlos Barbosa Santos, s/nº, Capela do Socorro, São Paulo - SP, Cep. 04852-320, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0057632-
24.2013.8.26.0100 - 1042/13./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo,  Dr(a).  Renata Pinto Lima Zanetta,  na forma da Lei,  etc.FAZ SABER a(o) Espolio de Darinka Kusko
Dragojevic, Luis Carlos Dragojevic Rodrigues, Veronica Trovanini Ferreira, Altair Ferreira Junior, Glaucia Ferreira, Paulo
Sergio  Ferreira,  Janete Freire  de Oliveira  Cabral  Canuto,  Tiburcio  Cabral  Canuto,  Kenzi  Ichiro,  espolio  de Rubens
Gonçalves, Geni Beterelli Gonçalves, Adjaire de Andrade Cintra, Wilma de Cara Cintra, Wilma de Cara Cintra, Adilma de
Cassia Cintra, Adriana Cintra, Adjair de Andrade Cintra, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Juatan Leal Borges da Silva ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a
titularidade  de  domínio  do  imóvel  localizado  na  Av.  Senador  Teotônio  Vilela,  antiga  estrada  de  Parelheiros,
correspondente a parte do lote, 121 da quadra 08, Gleba A, Jd.  Icaraí, , Sto. Amaro, São Paulo - SP, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.II
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0058660-
27.2013.8.26.0100 - 1065/13.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Luiz Gustavo Esteves, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Espólio de Francisco Messina, rep. p/
inv. Leonardo Messina, Espólio de José dos Santos Oliveira Filho, rep. p/ inv. Agatina Messina Olaio, Espólio de Maria
Lucinda de Oliveira, rep. p/ inv. Felipe Augusto da Cruz Pinto, Espólios de Salvador Messina e Amélia de Oliveira
Messina, rep. p/ inv. Leonardo Messina, Antonio dos Santos Oliveira, Lina Eiras de Oliveira, Clementino Cantarero, Irma
Ribeiro  Cantarero,  Antonio  de  Moraes,  Luzia  da  Silva  Moraes,  Eulália  Simões  Teixeira,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Azzis Jirges Hanna, Azzis Jirges
Hanna  Junior,  Carmen  Silvia  Jirges  Hanna  e  Fabiana  Jirges  Hanna  ajuizou(ram)  ação  de  USUCAPIÃO,  visando  a
titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Jorn Cláudio Abramo, 133, São Paulo -  SP,  Cep. 04306-040,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0213664-
04.2006.8.26.0100 - 1084/06.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Viviane Amorim Ciglioni, Espólio de
Guilherme Praun da Silva p/ inven. Maria Candida Praun da Silva, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Albino Josué Torres, Maria Augusta Torres Venancio,
Antonio Machado Venancio, Rosa Torres Amorim, Antonio da Cunha Amorin, Marco Antonio Torres, Fatima Aparecida
das Dores,  Sara Fontes Torres,  Amadeu Antonio Gi da Costa,  Paulo Roberto Torres e Rosane Barrio Novo Torres
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Cássio de Almeida, 88,
Vl. Guilherme, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias,
apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0050216-
10.2010.8.26.0100 - 1110/10./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Jarbas Corain, Edna Alcarei da
Silva, Flávio, José Deuzinho de Souza Irmão, Denilson Moreira de Carvalho, Fernando Albanês ,Silverio Antonio de
Moraes, Tereza Soares de Moraes, José Gaiba, Angelma Gaiba, Tereza Soares de Moraes, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Benedita de Paula Baldo, José
Carlos Baldo, Elizabete Baldo da Silva e Ivanete Baldo Alves da Costa ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a
titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Roberto Melli, 29, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica
no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será
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considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0060809-
93.2013.8.26.0100 - 1110/13.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Bodepan Empreendimentos
Agropecuários e Imobiliários LTDA, João Cirilo de Souza, Elias Cirilo de Souza, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Rodrigo Cirilo de Souza e Luzinete de Almeida
Soares ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Areia do
Rosário, 260, Jd. Modelo, São Paulo - SP, Cep. 02261-060, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0007198-
65.2012.8.26.0100 - 1172/12./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Companhia Imobiliária e de
Terrenos, legal, Leandro da Silva, Manoel Gervaes de Oliveira, Jardim Dona Sinhá Sociedade Civil, Espólio de Jacomo
Cardenuto ou Giacomo Cardenuto, Adelia Canova Cardenuto, Espólio de Adelia Canova Cardenuto, Helena Cardoso
Cardenuto, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores,
que Donizeti Cardoso dos Santos e Clarice de Fátima Fátima Ferregutti dos Santos ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua James Nares, 222, São Paulo - SP, alegando posse mansa
e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0064960-
39.2012.8.26.0100 - 1417/12./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Luiz Gustavo Esteves, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Maria Spina Pelegrino, Carmine Gentil,
Aldurino  Gentil,  Maria  de  Lourdes  Gentil,e  Ana  Maria  Gentil,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Isabel de Godoy Santoro ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Helder Fernandes Guimarães, 46, São Paulo -  SP,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze)  dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0077665-
69.2012.8.26.0100 - 1583/12./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Luiz Gustavo Esteves, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Asilo Cidade dos Velhinhos, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que João Americo
da Costa e Gessy Almeida da Costa ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel
localizado na Rua Jardim Tamôio, 746, Conjunto Habitacional José Bonifácio, São Paulo - SP, Cep. 08255-010, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0717072-
79.2012.8.26.0020 - 1651/12./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Luiz Gustavo Esteves, na forma da Lei, etc.'FAZ SABER a(o) José Antonio Luiz da Costa, Cibele
Regina Esperancini da Costa, Paulo José dos Santos, Maria Pereira dos Santos, Benedita Faria da Silva, réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Vera Lucia Passos
Ferrasin ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua João Roberto
Thut, 82, Vl. Sta. Maria, São Paulo - SP, Cep. 02761-010, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
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↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Domenico Ziccarelli - - Adnaloi Pitorri Christovão
Ziccarelli -
Publicado em: 15/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0099/2019 - 
 
Processo 1084470-45.2017.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Domenico Ziccarelli - - Adnaloi Pitorri Christovão
Ziccarelli - Vistos. Tendo em vista a escritura de inventário e partilha do espólio de Domenico Ziccarelli (fls.175/185),
substituase o pólo ativo do presente procedimento para constar a viúva meeira Adnaloi Pitorri Christovão Zaccarelli,
bem como os herdeiros Anaile Ziccarelli Fernandes, casada com Percio Fernandes Filho, Michel'Ângelo e Difor Zicarelli.
Cumpra-se a decisão de fls.151/152, com o depósito da primeira parcela dos honorários periciais no valor de R$
5.136,00, no prazo de 20 (vinte) dias,    a contar da publicação desta decisão e as demais sucessivamente. Int. - ADV:
VITORINO SOARES PINTO FILHO (OAB 47703/ SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Alienação Fiduciária - Chauki Haddad - Luiz Gustavo de Abreu Ferezin - -
Caixa Econômica Federal e outro -
Publicado em: 15/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0099/2019 - 
 
Processo 1072724-83.2017.8.26.0100 - Dúvida - Alienação Fiduciária - Chauki Haddad - Luiz Gustavo de Abreu Ferezin -
-    Caixa Econômica Federal e outro - Vistos. Trata-se de procedimento de dúvida inversa suscitado por Chauki Haddad
em face da Oficial do 16º Registro de Imóveis diante da negativa de registro do cancelamento dos registros R5 e R6,
com posterior registro de penhora do imóvel de matrícula nº 103.888. O interessado relata que moveu ação na 29ª Vara
Cível do Foro Central da Comarca de São Paulo contra Katia Morales Garrido ME, que culminou com a desconsideração
da personalidade jurídica e alcance dos bens da sócia Katia Morales. Em juízo, obteve declaração de ineficácia da
transmissão do imóvel (R5 e R6 na matrícula 103.888), que tentou registrar junto ao 16º R.I. por três vezes, em todas
recebendo exigências que foram cumpridas, até que na última recebeu informação de que o imóvel nunca esteve em
nome de Katia, de modo que o cancelamento solicitado quebraria o princípio da continuidade. A Oficial manifestou-se às
fls. 38/39. Afirma que a executada Katia Morales não vendeu o imóvel, uma vez que nem consta na matrícula como
proprietária, mas apenas como indicadora cedente. Aduz que não é possível averbar a fraude porque não há registro da
cessão, tampouco de compromisso de compra e venda em nome de Katia. Por fim, relata que há transmissões
posteriores do imóvel, sendo que o último ato registro foi a alienação fiduciária para a Caixa Econômica Federal (R9). O
Ministério Público opinou às fls. 43/44 pela manutenção do óbice registrário em atenção ao princípio da continuidade,
posto que o domínio do imóvel nunca foi de Katia. A Caixa Econômica Federal manifestou-se às fls. 60/67 pugnando
pela impossibilidade da realização da penhora do imóvel, enquanto não estiver quitada a dívida. Há manifestação dos
adquirentes Luiz Gustavo de Abreu Ferezin e Elizane Kamilla dos Santos Ferrezin às fls. 74/79, que alienaram
fiduciariamente o imóvel à CEF. Relatam que desconheciam a ação de execução que originou o título qualificado
negativamente, o que contraria o § 4º do artigo 792 do CPC. Aduzem ainda que a titularidade do imóvel nunca foi de
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Katia, de modo que seria equivocado o cancelamento das transmissões. Às fls. 135/136 foi determinado o bloqueio da
matrícula, a que a Oficial de Registro deu cumprimento (fls. 139/145). Foi informado ainda que o procedimento da Vara
Cível encontra-se sob análise da Justiça Federal. É o relatório. Decido. Com razão a Oficial e a Promotora de Justiça.
Conforme avaliado pela Registradora e pelo Ministério Público, o cancelamento das transmissões registradas sob nºs R5
e R6 na matrícula de nº 103.888 viola ao princípio da continuidade. Depreende-se dos dados informados, bem como dos
documentos juntados que com a desconsideração da personalidade jurídica de Katia Morales Garrido ME, o patrimônio
da sócia Katia Morales restou passível de ser atingido. Contudo, o imóvel em questão não integra tal patrimônio, vez
que Katia não é e nunca foi proprietária de tal bem, conforme se depreende da matrícula juntada às fls. 49/53. Os
registros de imóveis são regidos, dentre outros, pelo princípio da continuidade. Tal princípio, traduz a necessidade de
que os títulos submetidos a registro obedeçam a uma ordem lógica, da qual se possa depreender as informações
necessárias sobre a titularidade do imóvel. Desse modo, não sendo Katia titular de domínio, não há justificativa para
que sejam canceladas as transmissões do imóvel. Ademais, independentemente da decisão obtida em Juízo federal,
verifico que agiu com zelo e cautela a Registradora, vez que de fato o cancelamento das transmissões quebraria o
princípio da continuidade, posto que não há na matrícula quaisquer elementos que façam parecer que Kátia Morales é
proprietária do imóvel em questão. Não houve qualquer irregularidade na conduta da Oficial, que agiu em conformidade
com a legalidade, não tendo praticado atos passíveis de correção. Por fim, a matrícula do imóvel deve permanecer
bloqueada enquanto restar pendente a decisão da Justiça Federal e a alegada fraude nas transmissões deve ser
avaliada por Juízo competente. Do exposto, julgo procedente a dúvida inversa suscitada por Chauki Haddad em face da
Oficial do 16º Registro de Imóveis da Capital e mantenho o óbice registrário. Não há custas, despesas processuais, nem
honorários advocatícios. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I.C. - ADV: GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI (OAB
163607/SP), RENATO VIDAL DE LIMA (OAB 235460/SP), VINYCIUS HERRERA VERAS (OAB 338789/SP), CHAUKI HADDAD
(OAB 78589/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Cimob Participações S/A -
Claudia Lopes - - Ricardo de Carvalho Ferreira Alves - - Caixa Econômica Federal -
CEF e outros -
Publicado em: 15/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0099/2019 - 
 
Processo 1095827-85.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Cimob Participações S/A -
Claudia Lopes - - Ricardo de Carvalho Ferreira Alves - - Caixa Econômica Federal - CEF e outros - Vistos. Trata-se de
embargos de declaração interpostos pela Caixa Econômica Federal em face da sentença de fls. 865/872, aduzindo
omissão no julgado e requerendo averbação da existência da ação na matrícula do imóvel. É o breve relatório. Os
embargos devem ser rejeitados, uma vez que não foi apontada omissão, contradição ou obscuridade, requisitos do
recurso nos termos do Art. 1.022 do CPC. Como exposto na sentença, a determinação de cancelamento do registro e
das averbações se deu por nulidade de pleno direito, decorrente do ato registral, e não de qualquer vício no título,
sendo irrelevante a boa-fé das partes nesta análise. Assim, nos termos do Art. 254 da Lei 6.015/73, não há impedimento
para que a Caixa busque novamente o registro de sua garantia, desde que antes seja registrado o título competente
para a transferência da plena propriedade a devedora fiduciante. Para mais disso, não cabe a este juízo declarar os
efeitos que os registros subsistentes terão perante as partes, que deverão buscar as vias ordinárias para reclamar
eventuais direitos obrigacionais decorrentes do registro. Tampouco era objeto da presente ação a correção ou não da
forma em que se executou o bem pelas dívidas de condomínio, não cabendo qualquer manifestação sobre o tema.
Repito: não se discutiu aqui a validade intrínseca e os efeitos do negócio jurídico realizado pela Caixa, mas apenas se
declarou que seu instrumento não poderia ter acesso ao registro imobiliário devido aos vícios constantes da averbação
que declarou que a arrematação judicial se deu sobre a propriedade, e não sobre os direitos, com a posterior venda do
bem pelo arrematante. Finalmente, quanto ao pedido de que se averbe a existência do presente processo na matrícula
do bem, pontuo que os cancelamentos determinados só ocorrerão após o trânsito em julgado da sentença, e ocorrerá
por meio de averbação em que constará que tais cancelamentos ocorreram por determinação deste juízo. Antes do
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trânsito em julgado, todavia, as inscrições na matrícula ainda subsistem, não sendo possível ao requerente realizar
qualquer registro que ameace os direitos da embargante. Após os cancelamentos, como já dito acima, não há
competência deste juízo para declarar o que pode ou não o proprietário fazer, sendo inviável a averbação pleiteada. Do
exposto, rejeito os embargos. Int. - ADV: PIERO HERVATIN DA SILVA (OAB 248291/SP), DURAID BAZZI (OAB 242306/SP),
ISIDORO ANTUNES MAZZOTINI (OAB 115188/SP), DOUGLAS RIBEIRO NEVES (OAB 238263/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Municipio de Saõ
paulo -
Publicado em: 15/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0099/2019 - 
 
Processo 1110616-60.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Municipio de Saõ
paulo - Vistos. Defiro a transferência para CNPJ de fls. 430. Contudo, noto que foi identificada irregularidade nos dados
de conta informados (fls. 425). Defiro o prazo de 05 dias, então, para que a Municipalidade informe os dados corretos da
conta bancária, para que seja possível a expedição do mandado de levantamento. Int. - ADV: FERNANDA VASCONCELOS
FONTES PICCINA (OAB 223721/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Maria Amélia Lopes -
Publicado em: 15/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0099/2019 - 
 
Processo 1112642-60.2018.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Maria Amélia Lopes -
Vistos. Expeça-se oficio ao IIRGD, solicitando a remessa de cópia das fichas cadastrais de Mário Fernandes, RG nº
3.540.556, incluindo eventual assinatura dele, arquivada no mencionado órgão. Com a juntada da manifestação, abra-
se nova vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: CLAUDIA RAQUEL VASCONCELOS (OAB
312504/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Notas - Marilucia Fanganiello de Oliveira Michelotti - -
Publicado em: 15/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
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1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0099/2019 - 
 
Processo 1111333-04.2018.8.26.0100 - Dúvida - Notas - Marilucia Fanganiello de Oliveira Michelotti - - a partir da
publicação desta certidão estes autos serão remetidos ao Sr. 17º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, onde as
partes interessadas no registro e/ou averbação devem se dirigir para as providências necessárias ao seu cumprimento,
esclarecendo que os autos permanecerão por 30 (trinta) dias na referida Serventia. - ADV: ZELMA FARIA MIRAGAIA
SCHMIEGELOW (OAB 70962/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Georgina de
Castro Ribeiro - Maria da Silva Santos e outros -
Publicado em: 15/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0099/2019 - 
 
Processo 1090287-32.2013.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Georgina de
Castro Ribeiro - Maria da Silva Santos e outros - Vistos. 1 - Fls. 403: Expeça-se ofício com as informações constantes dos
autos. Eventual irregularidade deverá ser sustentada pelo(a) interessado(a) perante a Defensoria Pública do Estado. 2 -
Fls. 398: Excepcionalmente, defiro o prazo suplementar de 60 dias. Int. - ADV: OTAVIO LUIZ APOSTOLO VALERO (OAB
221715/SP), MARIA ANGELA DE BARROS (OAB 83616/SP), CLAUDIA REGINA RIBEIRO SILVA E MELO (OAB 145717/SP),
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Luiza Gerola Leite - -
Maria Aparecida Leite Pontilho - - Marcos Tadeu Ferreira Leite - - Isaura Arf Leite
- - Ana Regina Leite Gouvêa - - Evaldo Gouvêa - - Miguel Fernando Pontilho -
Publicado em: 15/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0099/2019 - 
 
Processo 1120961-17.2018.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Luiza Gerola Leite - -
Maria Aparecida Leite Pontilho - - Marcos Tadeu Ferreira Leite - - Isaura Arf Leite - - Ana Regina Leite Gouvêa - - Evaldo
Gouvêa - - Miguel Fernando Pontilho - Vistos. Tendo em vista a manifestação dos requerentes às fls.81/82, remetam-se
os autos ao Oficial do 18º Registro de Imóveis da Capital, para informações complementares, no prazo de 15 (quinze)
dias. Após, abrase nova vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: CRISTINA BRANCO CABRAL
(OAB 146694/SP), FERNANDO FANTINI SOARES (OAB 315280/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Samuel Siebel - Priscilla
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Lucas Travassos - Municipalidade de São Paulo e outro - -
Publicado em: 15/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0099/2019 - 
 
Processo 1112897-18.2018.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Samuel Siebel -
Priscilla Lucas Travassos - Municipalidade de São Paulo e outro - - a partir da publicação desta certidão estes autos
serão remetidos ao Sr. 4º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, onde as partes interessadas no registro e/ou
averbação devem se dirigir para as providências necessárias ao seu cumprimento, esclarecendo que os autos
permanecerão por 30 (trinta) dias na referida Serventia. - ADV: MARCOS ANTONIO RODRIGUES DOS SANTOS (OAB
196317/SP), PAULO ALBERTO GONZALEZ GODINHO (OAB 262137/SP), OSVALDO FIGUEIREDO MAUGERI (OAB 65994/SP),
ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro Civil das Pessoas Naturais - Calminher S/A - -
Publicado em: 15/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0099/2019 - 
 
Processo 1126449-50.2018.8.26.0100 - Dúvida - Registro Civil das Pessoas Naturais - Calminher S/A - - a partir da
publicação desta certidão estes autos serão remetidos ao Sr. 10º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, onde as
partes interessadas no registro devem se dirigir para as providências necessárias ao seu cumprimento, esclarecendo
que os autos permanecerão por 30 (trinta) dias na referida Serventia. - ADV: NATHALIE PALOMA GRECCO LETTIERI (OAB
385047/SP), MARCOS SERRA NETTO FIORAVANTI (OAB 146461/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade - Companhia de Desenvolvimento
Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU - Municipalidade de São
Paulo - - Fazenda do Estado de São Paulo e outro - José de Souza Franco Filho - -
Fatima Maria de Almeida e Silva Destazio - - Tioki Agnena - - Sebastião Carolino
Pimenta e outros - -
Publicado em: 15/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0099/2019 - 
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Processo 1106394-83.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade - Companhia de
Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU - Municipalidade de São Paulo - - Fazenda do
Estado de São Paulo e outro - José de Souza Franco Filho - - Fatima Maria de Almeida e Silva Destazio - - Tioki Agnena - -
Sebastião Carolino Pimenta e outros - - a partir da publicação desta certidão estes autos serão remetidos ao Sr. 16º
Oficial de Registro de Imóveis da Capital, onde as partes interessadas no registro e/ou averbação devem se dirigir para
as providências necessárias ao seu cumprimento, esclarecendo que os autos permanecerão por 30 (trinta) dias na
referida Serventia. - ADV: JOSE CANDIDO MEDINA (OAB 129121/SP), MARCIA HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB
98817/SP), WELESSON JOSE REUTERS DE FREITAS (OAB 160641/SP), RAFAEL AUGUSTO FREIRE FRANCO (OAB
200273/SP), MELISSA DI LASCIO SAMPAIO (OAB 215879/SP), ANA LUCIA FERNANDES ABREU ZAOROB (OAB 81487/SP),
MARCIO RIBEIRO GONCALVES HERNANDES (OAB 141178/SP), CICERO JOSÉ DA SILVA (OAB 261288/SP), PRISCILA
LAURICELLA (OAB 271982/SP), TAMIRES EDUARDA ROCHA DA SILVA (OAB 341665/SP), OMAR MUHANAK DIB (OAB
120544/SP), VITOR CUSTODIO TAVARES GOMES (OAB 100151/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Praça Vila Mariana Empreendimentos e
Participações Ltda. - -
Publicado em: 15/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0099/2019 - 
 
Processo 1134486-66.2018.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Praça Vila Mariana Empreendimentos e
Participações Ltda. - - a partir da publicação desta certidão estes autos serão remetidos ao Sr. 14º Oficial de Registro de
Imóveis da Capital, onde as partes interessadas no registro e/ou averbação devem se dirigir para as providências
necessárias ao seu cumprimento, esclarecendo que os autos permanecerão por 30 (trinta) dias na referida Serventia. -
ADV: FELIPE TOLEDO CONTIERO (OAB 392521/SP), MARCOS SAYEG (OAB 298876/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Lia Fernanda Bocchi Stefan e outros -
Publicado em: 15/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0075/2019 - 
 
Processo 0117709-09.2007.8.26.0100 (100.07.117709-1) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil -
Registro Civil das Pessoas Naturais - Lia Fernanda Bocchi Stefan e outros - Os autos encontram-se desarquivados, ao
interessado para requerer o que de direito no prazo de 10 dias, nada sendo requerido o processo retornará ao arquivo .
- ADV: ALEXANDRE TACLA MARTINS (OAB 361502/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Abrahm Itzak Shinfeld - - Vivian
Shinfeld - Bela Freund e Clara Lea Haschel Freund - Artpreiss Indústria e
Comércio Ltda -
Publicado em: 15/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0079/2019 - 
 
Processo 0008041-83.2019.8.26.0100 (processo principal 0213948-51.2002.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Abrahm Itzak Shinfeld - - Vivian Shinfeld - Bela Freund e Clara Lea Haschel Freund - Artpreiss
Indústria e Comércio Ltda - Vistos. 1. Fls. 102/103: Defiro a publicação da decisão de fls. 100 em nome dos
mencionados advogados. Expeça-se o necessário. 2. Noutro giro, indefiro o pedido formulado no item 2 da petição, visto
que estranho a esta fase do processo. Intimem-se. - ADV: ANALI MILLENE FEBROT (OAB 112510/SP), LUIZ FERNANDO
VIGNOLA (OAB 126220/SP), CELSO RICARDO DE OLIVEIRA (OAB 174850/SP), JOSE GOMES NETO (OAB 51578/SP), JOSE
GOMES NETO (OAB 51578/ SP), ARI FRIEDENBACH (OAB 97348/SP) 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Abrahm Itzak Shinfeld - - Vivian
Shinfeld - Bela Freund e Clara Lea Haschel Freund - Artpreiss Indústria e
Comércio Ltda - "
Publicado em: 15/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0079/2019 - 
 
Processo 0008041-83.2019.8.26.0100 (processo principal 0213948-51.2002.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Abrahm Itzak Shinfeld - - Vivian Shinfeld - Bela Freund e Clara Lea Haschel Freund - Artpreiss
Indústria e Comércio Ltda - "Vistos. 1. O pedido de cumprimento definitivo da sentença atende completamente o
disposto no artigo 524 do Código de  Processo Civil. Por conseguinte, nos termos do artigo 523 do Código de  Processo
Civil, intimem-se os executados (Artpreiss Ind. Com. LTDA. e Espólio de Bella Freund), por publicação, para, no prazo de
15 dias, pagar o débito indicado (R$ 175.247,11). 2. Transcorrido o prazo acima sem o pagamento voluntário, certifique
a Serventia, permanecendo os autos em cartório por mais 15 dias, para que o executado, independentemente de
penhora ou nova intimação, apresente, caso queira, eventual impugnação (artigo 525 do Código de  Processo Civil). 3.
Decorridos os dois prazos conferidos nos itens 1 e 2 supra, o que deverá ser certificado pela Serventia, tornem-me
conclusos, eis que, no caso de não pagamento e/ou rejeição de eventual impugnação, o débito será acrescido de multa
de 10% (dez por cento), além de honorários de advogado de 10% (dez por cento), ambos sobre o valor atualizado do
débito, começando, de imediato, atos de penhora e expropriação. 4. Na hipótese de pagamento voluntário do débito
pelo executado, no prazo conferido no item 1 supra, intime-se o exequente para que se manifeste sobre o depósito e a
satisfação da execução, em dez dias. Intimem-se." - ADV: ANALI MILLENE FEBROT (OAB 112510/SP), LUIZ FERNANDO
VIGNOLA (OAB 126220/SP), CELSO RICARDO DE OLIVEIRA (OAB 174850/SP), JOSE GOMES NETO (OAB 51578/SP), JOSE
GOMES NETO (OAB 51578/SP), ARI FRIEDENBACH (OAB 97348/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ute Petersen -
Publicado em: 15/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0079/2019 - 
 
Processo 1002183-88.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ute Petersen - Vistos. Fls. 168 e ss.: Abra-se vista dos autos ao Ministério Público. Após, tornem-me conclusos.
Intimem-se. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - A.B.E.L. -
Publicado em: 15/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0079/2019 - 
 
Processo 1001825-89.2019.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - A.B.E.L. - Vistos,
Intime-se a Associação Brasileira de Educadores Lassalistas - ABEL, por meio de seu advogado, para que se manifeste
nos termos da decisão de fls. 96, no prazo de 48 horas, sob pena de indeferimento do pedido. Intime-se. - ADV: PAULO
JOSE CARVALHEIRO (OAB 146484/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Eleusa Eira Andalafet -
Publicado em: 15/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0079/2019 - 
 
Processo 1000245-24.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Eleusa Eira Andalafet - Posto isso, julgo PROCEDENTE a ação, para deferir os pedidos de retificação
expressamente elencados na petição inicial e emendas, tudo em conformidade com as manifestações do Ministério
Público. Custas à parte autora. Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta
Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado,
incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso
de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (deverá solicitar a
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senha de acesso aos autos digitais ao Ofício Judicial da 2ª Vara de Registros Públicos da Comarca da Capital). O Sr.
Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco
dias, via ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável,
poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente
competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais. A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos
o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o
não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das
sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo
Código de  Processo Civil. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: CARLOS
EDUARDO EIRA ANDALAFET (OAB 56051/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcelo Sebastião Fernandes -
Publicado em: 15/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0079/2019 - 
 
Processo 1003051-32.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcelo Sebastião Fernandes - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: manifeste-se a parte
autora, especificando as provas que pretende produzir. Após, abra-se nova vista dos autos ao Parquet, tornando-me
conclusos a seguir. Intimem-se. - ADV: ROMILSON FONSECA MOURA (OAB 228662/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Raimunda Francisca Gomes Rezende Oliveira
Publicado em: 15/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0079/2019 - 
 
Processo 1004987-92.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Raimunda Francisca Gomes Rezende Oliveira - Depoimento testemunha - Audiovisual (Dra. Letícia) - ADV:
DANIEL SEIMARU (OAB 190401/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rosely de Andrade Freires -
Publicado em: 15/03/2019
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2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0079/2019 - 
 
Processo 1000217-35.2019.8.26.0495 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rosely de Andrade Freires - A parte autora deverá providenciar o recolhimento da diferença das
custas iniciais de procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário -
mínimo vigente na capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento
da distribuição (Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São
Paulo é o valor de R$ 1.108,38, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.665/2018).
Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$ 22,16. - ADV: ROBERTO DIAS FARO (OAB
135161/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Raimunda Francisca Gomes Rezende Oliveira
Publicado em: 15/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0079/2019 - 
 
Processo 1004987-92.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Raimunda Francisca Gomes Rezende Oliveira - Depoimento testemunha - Audiovisual (Dra. Letícia) - ADV:
DANIEL SEIMARU (OAB 190401/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Raimunda Francisca Gomes Rezende Oliveira
Publicado em: 15/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0079/2019 - 
 
Processo 1004987-92.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Raimunda Francisca Gomes Rezende Oliveira - julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido nos termos do
aditamento da inicial, passando a requerente a se chamar Branca Raimunda Francisca Gomes Rezende Oliveira. Além
da averbação do novo nome no assento de nascimento da autora, também deverá promover a averbação no assento de
nascimento de sua filha, Isabela. Custas à parte autora. Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada
digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de
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trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente
consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
(deverá solicitar a senha de acesso aos autos digitais    ao Ofício Judicial da 2ª Vara de Registros Públicos da Comarca
da Capital). - ADV: DANIEL SEIMARU (OAB 190401/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - S.E.A. - - J.R.G. -
Publicado em: 15/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0079/2019 - 
 
Processo 1006958-15.2019.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - S.E.A. - - J.R.G. - Vistos,
Diligencie-se nos termos da cota retro do Ministério Público, que acolho. Com a vinda da manifestação da Sra. Oficial,
abra-se nova vista ao Parquet, tornando-me conclusos a seguir. Int. - ADV: LEONARDO JOSE PAULO AMADUCCI (OAB
82930/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Flora Regina da Silva Villela -
Publicado em: 15/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0079/2019 - 
 
Processo 1005742-19.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Flora Regina da Silva Villela - Vistos. Atenda a parte autora à cota ministerial de fls. 44/45 no prazo
de 20 (vinte) dias. - ADV: JEFERSON CALDAS DE ALMEIDA SILVA (OAB 247714/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - André Mamoru Tanno -
Publicado em: 15/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0079/2019 - 
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Processo 1006542-47.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - André Mamoru Tanno - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emenda.
Custas à parte autora. Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por este Magistrado e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (deverá solicitar a senha de
acesso aos autos digitais ao Ofício Judicial da 2ª Vara de Registros Públicos da Comarca da Capital). O Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via
ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável, poderá nesta
ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas
Naturais. A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de 
Processo Civil. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: FABIO SIMOES ABRAO
(OAB 126251/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Sueli Maria de Oliveira Borges Bandarra -
Publicado em: 15/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0079/2019 - 
 
Processo 1008234-81.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Sueli Maria de Oliveira Borges Bandarra - Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e
determino a retificação do assento de óbito de Ovídio Carlos de Oliveira, como requerido na inicial. Custas pela parte
autora. Após certificado o trânsito em julgado, concedo o prazo de 03 (três) dias para a extração de cópias. Esta
sentença servirá como mandado, desde    que por cópia autenticada extraída pelo setor de reprografia do Tribunal de
Justiça, assinada digitalmente por este Magistrado e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,
inclusive da certidão de trânsito em julgado, com certidão abaixo preenchida pela Sr.ª Diretora de Divisão, destinando
ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente, para que proceda às
retificações deferidas. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo
Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: TARSILA
GOMES RODRIGUES VASQUES (OAB 150198/SP), AUGUSTO HENRIQUE RODRIGUES FILHO (OAB 111607/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Patricia Freitas Potenza -
Publicado em: 15/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0079/2019 - 
 
Processo 1010995-85.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Patricia Freitas Potenza - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial. Custas à
parte autora. Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Esta sentença servirá como mandado,desde que
assinada digitalmente por este Magistrado e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da
certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado
de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar
este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.
Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz
Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço
de Registro Civil das Pessoas Naturais. A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de
comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil)
e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar,
sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e
parágrafos do Novo Código de  Processo Civil. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.
P.R.I. - ADV: ROBERTA FERREIRA XAVIER (OAB 418583/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ricardo Jose Ruiz Soler -
Publicado em: 15/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0079/2019 - 
 
Processo 1009564-16.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ricardo Jose Ruiz Soler - Vistos. Atenda a parte autora à cota ministerial de fls. 42 no prazo de 20 (vinte) dias. -
ADV: GUSTAVO HOFSTAETTER TRAMUJAS (OAB 402578/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Juliana Silva Heller -
Publicado em: 15/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0079/2019 - 
 
Processo 1011955-66.2018.8.26.0006 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Juliana Silva Heller - Vistos. Atenda a parte autora à cota ministerial de fls. 60 no prazo de 20 (vinte) dias. - ADV:
ANDREA BRAGA FERREIRA (OAB 147613/SP) 
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Laércio Ianicelli Junior -
Publicado em: 15/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0079/2019 - 
 
Processo 1006564-08.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Laércio Ianicelli Junior - Posto isso, julgo PROCEDENTE a ação, para deferir os pedidos de retificação
expressamente elencados na petição inicial e emenda de fls. 73/79, tudo em consonância com as manifestações do
Ministério Público. Indefiro o pedido de gratuidade da justiça, posto que a alegada miserabilidade financeira se mostra
incompatível com o objeto da presente ação que envolve custos vultosos para aquisição de cidadania italiana. Custas à
parte autora. Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (deverá solicitar a senha de
acesso aos autos digitais ao Ofício Judicial da 2ª Vara de Registros Públicos da Comarca da Capital). O Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via
ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável, poderá nesta
ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas
Naturais. A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de 
Processo Civil. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: RENAN ESTEVES PAES
(OAB 373101/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luis Fernando de Freitas -
Publicado em: 15/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0079/2019 - 
 
Processo 1013783-72.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luis Fernando de Freitas - Vistos. Fls. 35: Defiro o prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. - ADV: DENISE
RODRIGUES ROCHA (OAB 226426/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Zeinab Karnib -
Publicado em: 15/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0079/2019 - 
 
Processo 1013528-17.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Zeinab Karnib - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial. Custas à parte autora.
Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias
necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (deverá solicitar a senha de acesso aos autos digitais ao
Ofício Judicial da 2ª Vara de Registros Públicos da Comarca da Capital). O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das
averbações nos assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável
"CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento
pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. A parte autora fica
expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta
sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato
atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais
cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de  Processo Civil. Ciência ao
Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: ADNAN ISSAM MOURAD (OAB 340662/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ricardo Oswaldo Farhat -
Publicado em: 15/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0079/2019 - 
 
Processo 1018050-87.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ricardo Oswaldo Farhat - Vistos. Atenda a parte autora à cota ministerial de fls. 33/34 no prazo de 20 (vinte)
dias. - ADV: RENATO TUFI SALIM (OAB 22292/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Camila Bueno da Silva Ribeiro -
Publicado em: 15/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0079/2019 - 
 
Processo 1019287-59.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Camila Bueno da Silva Ribeiro - Vistos. Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Tatuapé,
competente para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente, com fundamento no
artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76.
Intimem-se. - ADV: SOLANGE DA SILVA MARTINS (OAB 281942/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Bryan Chigozie Martins Akaraka - - Blenda Chidera Martins
Akaraka -
Publicado em: 15/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0079/2019 - 
 
Processo 1018388-61.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Bryan Chigozie Martins Akaraka - - Blenda Chidera Martins Akaraka - Vistos. Redistribua-se a uma das
Varas Cíveis do Foro Regional de Santo Amaro, competente para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do
domicilio da parte requerente, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no
artigo 54, inciso II, alínea    "J", da Resolução 2/76. Intimem-se. - ADV: JACIMARA DO PRADO SILVA (OAB 104512/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Paulo Cesar Britto Bortollotte - - Fabio Augustus Britto Bortollotte - - Carlos
Alberto Bortollotte -
Publicado em: 15/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0079/2019 - 
 
Processo 1014956-34.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Paulo Cesar Britto Bortollotte - - Fabio Augustus Britto Bortollotte - - Carlos Alberto Bortollotte - Vistos. Defiro a
cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, no prazo de dez dias. Após, abra-se nova vista dos autos ao
Parquet, tornandome conclusos a seguir. Intimem-se. - ADV: CLAUDIA DA SILVA FIGUEIREDO (OAB 224143/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Álvaro Pereira de Oliveira -
Publicado em: 15/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0079/2019 - 
 
Processo 1020268-88.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Anely Conceição Liguori Tomaino e outros - A parte autora deverá juntar aos autos o(s)
comprovante(s) de    residência em nome do(s) requerente(s). - ADV: ALESSANDRO CARLO BERNARDI VALERIO (OAB
267042/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Wilson Baroni -
Publicado em: 15/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0079/2019 - 
 
Processo 1020377-05.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Wilson Baroni - A parte autora deve providenciar o recolhimento das custas iniciais e de procuração, sob pena
de cancelamento da distribuição (Comunicado CG nº 1307/2007), e/ou da contribuição à CPA. CObservo que atualmente
o menor salário mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor de R$ 1.108,38, correspondente ao salário do
empregado doméstico (lei estadual nº 16.665/2018). Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$
22,16. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV:
LUCIANE GLÓRIA BARRETO TOMÉ (OAB 195801/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - José Luiz Alves -
Publicado em: 15/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0079/2019 - 
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Processo 1020973-86.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - José Luiz Alves - Vistos. Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de  Processo
Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias. Após, conclusos. Intimem-se. - ADV: LUCAS SABOLESKI CAETANO
SILVA (OAB 407307/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Adelino Domingos - - Allison Domingos - - Marcia Sueli
Soboslay - - Elisabeth Nancy Soboslay - - Delmina Soboslay - - Valéria Domingos -
- Ricardo Domingos -
Publicado em: 15/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0079/2019 - 
 
Processo 1018916-95.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Adelino Domingos - - Allison Domingos - - Marcia Sueli Soboslay - - Elisabeth Nancy Soboslay - -
Delmina Soboslay - - Valéria Domingos - - Ricardo Domingos - A parte autora deve providenciar o recolhimento das
custas iniciais e de procuração, sob pena de cancelamento da distribuição (Comunicado CG nº 1307/2007), e/ou da
contribuição à CPA. Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor de R$
1.108,38, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.665/2018). Dessa forma, o valor a ser
recolhido para cada procuração é de R$ 22,16. - ADV: LILIANA RENATA ESTENSSORO FELIPINI (OAB 140437/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Sebastian Stad -
Publicado em: 15/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0079/2019 - 
 
Processo 1020728-75.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Sebastian Stad - Vistos. Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste
Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de  Processo Civil, manifeste-se
a parte autora, em cinco dias. Após, conclusos. Intimem-se. - ADV: FERNANDO LUIGHI DE CARVALHO SOUZA FISCHER
(OAB 405882/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ciro de Sá - - Debora de Sá - - Elda de Sá - - Jonas de Sá - -
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Maria Cristina de Sá Bueno - - Solange de Sá Golveia da Silva -
Publicado em: 15/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0079/2019 - 
 
Processo 1021010-16.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ciro de Sá - - Debora de Sá - - Elda de Sá - - Jonas de Sá - - Maria Cristina de Sá Bueno - - Solange de
Sá Golveia da Silva - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). -
ADV: ALAIDES RIBEIRO BERGMANN (OAB 223632/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Katucha Ferro Dutra Leite -
Publicado em: 15/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0079/2019 - 
 
Processo 1020963-42.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Katucha Ferro Dutra Leite - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s) requerente(s). - ADV: ANA LUIZA PRATA BARSAM (OAB 283855/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Soraia Leite Marquez -
Publicado em: 15/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0079/2019 - 
 
Processo 1021007-61.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Soraia Leite Marquez - Vistos. Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de  Processo
Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias. Após, conclusos. Intimem-se. - ADV: ARIADNE LEITE MARQUEZ (OAB
316395/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Valeria Regina Chavez Aranibar -
Publicado em: 15/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0079/2019 - 
 
Processo 1014653-20.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Valeria Regina Chavez Aranibar - Vistos. Atenda a parte autora à cota ministerial de fls. 36 no prazo
de 20 (vinte) dias. - ADV: FELISBERTO DE ALMEIDA LEDESMA (OAB 258473/SP), MARIO EXPEDITO ALVES JUNIOR (OAB
258540/ SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Sérgio Luis Traldi -
Publicado em: 15/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0079/2019 - 
 
Processo 1016188-81.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Sérgio Luis Traldi - Vistos. Cuida-se de ação de retificação de registro civil. Como é
cediço, para a fixação da competência dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de  Processo Civil
(art. 42 e seguintes), não só porque os artigos referem-se à competência territorial - a competência entre os foros da
Comarca de São Paulo é, segundo a jurisprudência, de Juízo e, pois, absoluta -, mas porque a matéria é reservada à Lei
de Organização Judiciária (Decreto-Lei Complementar Estadual n° 3/69), de competência privativa do Poder Judiciário
dos Estados (art. 96 da Constituição Federal). Ou seja, a lei federal que trata de competência territorial jamais poderia
influir na Lei de Organização Judiciária que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário Paulista
determina: Artigo 41. - Aos Juízes das Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da
espécie e valor estabelecidos na Lei de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou
versarem sobre imóvel nele situado, bem como as conexas de qualquer valor. Portanto, compete às Varas Cíveis dos
Foros Regionais a apreciação de feitos relativos a registro civil. Nesta linha, confira-se a melhor jurisprudência:
CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca da
lavratura do assento ou do domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do
art. 109, § 5º, da Lei de Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi
lavrado o assento a ser retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório onde
realizados os atos de registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do
art. 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, que regulamenta a competência das Varas de Registros
Públicos, posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea 'j', da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976,
que dispõe sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro
civil, mesmo que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da
Comarca da Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial.
Conflito procedente, para declarar competente o MM. Juízo suscitante. (Conflito de Competência nº 0068169-
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54.2014.8.26.0000, Relator Des. Carlos Dias Mota). 2. Destarte, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código
Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, determino o a redistribuição
dos autos a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Jabaquara, competente (pelo critério funcional) para apreciar o
pedido, com fundamento no artigo 64, § § 1º e 3º, do Código de  Processo Civil. Providenciem-se as anotações de praxe
e comunicações pertinentes. Intimem-se. - ADV: ORLANDO QUINTINO MARTINS NETO (OAB 227702/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Álvaro Pereira de Oliveira -
Publicado em: 15/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0079/2019 - 
 
Processo 1019815-93.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Álvaro Pereira de Oliveira - A parte autora deverá providenciar o recolhimento da diferença das
custas iniciais de procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário -
mínimo vigente na capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento
da distribuição (Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São
Paulo é o valor de R$ 1.108,38, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.665/2018).
Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$ 22,16. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos
o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: DENIVALDO BARNI (OAB 51448/SP), DENIVALDO BARNI
JUNIOR (OAB 235518/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Thiago Rodrigues de Oliveira da Silva -
Publicado em: 15/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0079/2019 - 
 
Processo 1013326-40.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Thiago Rodrigues de Oliveira da Silva - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: CARLOS ALBERTO CESÁRIO
VADALA (OAB 219506/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Cemirames Cândido da Conceição Ribeiro -
Publicado em: 15/03/2019
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2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0079/2019 - 
 
Processo 1020348-52.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Cemirames Cândido da Conceição Ribeiro - Vistos. Ante o teor da certidão retro, antevendo a
hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo
10 do Código de  Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias. Após, conclusos. Intimem-se. - ADV: JOÃO
TADEU VASCONCELOS SILVA (OAB 182457/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Celina Teixeira Francisco -
Publicado em: 15/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0079/2019 - 
 
Processo 1021021-45.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Celina Teixeira Francisco - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s) requerente(s). - ADV: JOSE EVANDRO DA SILVA JUNIOR (OAB 227657/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Rosely de Andrade Freires -
Publicado em: 15/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0079/2019 - 
 
Processo 1021082-03.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Rosely de Andrade Freires - A parte autora deverá providenciar o recolhimento da diferença das custas iniciais
de procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo vigente na
capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da distribuição
(Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor
de R$ 1.108,38, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.665/2018). Dessa forma, o valor
a ser recolhido para cada procuração é de R$ 22,16. - ADV: ROBERTO DIAS FARO (OAB 135161/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - M.R.B. -
Publicado em: 15/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0079/2019 - 
 
Processo 1021081-18.2019.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - M.R.B. - Vistos, Manifeste-se o
Sr. Tabelião do 15º Tabelionato de Notas da Capital. Com o cumprimento, intime-se a Sra. Representante, através de
seu patrono, para se manifestar nos autos no prazo de 05 (cinco) dias. Após, ao MP. Int. - ADV: FRANCISCO HILÁRIO
RODRIGUES LULA (OAB 324413/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Lucelene Roxana Tremante Calegaro -
Publicado em: 15/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0079/2019 - 
 
Processo 1098233-79.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Lucelene Roxana Tremante Calegaro - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial.
Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos
do artigo 12 da Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais competente. Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta
Magistrada e acompanhada das    cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado,
incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso
de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (deverá solicitar a
senha de acesso aos autos digitais ao Ofício Judicial da 2ª Vara de Registros Públicos da Comarca da Capital). O Sr.
Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco
dias, via ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável,
poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente
competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais. A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos
o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o
não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das
sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo
Código de  Processo Civil. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: SEBASTIAO
MARQUES GOMES (OAB 100344/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.S.B.V. - M.A.F.P.
e outros -
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Publicado em: 15/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0079/2019 - 
 
Processo 1067854-58.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.S.B.V. - M.A.F.P.
e outros - Vistos, Considerando-se a identidade de objetos entre o presente procedimento e os autos de nº 1074760-
64.2018.8.26.0100, foi determinado o apensamento dos expedientes, com movimentação somente nestes autos. Assim,
diante da solução da questão posta, com prolação de sentença neste feito, em 19 de dezembro de 2018, entendo que a
matéria aqui ventilada já teve sua devida análise. Nessa senda, para documentação, translade-se para aquele feito
cópia da r. Sentença aqui lançada, bem como desta decisão. Após, não havendo outras providências a serem adotadas,
arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. Intime-se. - ADV: JOSE JULIO LEITE JUNIOR (OAB 264207/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Natalia Camelotto Duraes - - Mariana Camelotto Duraes -
Publicado em: 15/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0079/2019 - 
 
Processo 1106655-43.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Natalia Camelotto Duraes - - Mariana Camelotto Duraes - Vistos. Trata-se de adendo à sentença de
fls. 75/76. Diante da concordância do órgão ministerial, e não verificando nenhum óbice ao pedido, defiro o pedido de
retificação,    nos termos da petição de fls. 85/86. Este adendo à sentença servirá como mandado, desde que assinado
digitalmente por este Magistrado e acompanhado das cópias necessárias ao seu cumprimento. Intime-se. - ADV:
RODRIGO CREPALDI NEGRATO (OAB 352024/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Defeito, nulidade ou anulação - Sueli Aparecida Perecin
-
Publicado em: 15/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0079/2019 - 
 
Processo 1127405-66.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Defeito, nulidade ou anulação - Sueli Aparecida Perecin
- Vistos, Manifeste-se o Sr. Interventor do 8º Tabelionato de Notas. Após, ao MP. Int. - ADV: MILTON COMPARINI (OAB
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23595/ SP) 
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- José de Mello Loureiro Cardoso - - Priscilla de Mello Loureiro Cardoso -
Publicado em: 15/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0079/2019 - 
 
Processo 1017987-62.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - José de Mello Loureiro Cardoso - - Priscilla de Mello Loureiro Cardoso - Vistos. Abra-se vista dos autos ao
Ministério Público. Após, tornem-me conclusos. Intimem-se. - ADV: JOSE LUIS DOS SANTOS (OAB 223087/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Roberto Cordeiro e outros
Publicado em: 15/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0079/2019 - 
 
Processo 1058432-59.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Roberto Cordeiro e outros - Fls. 127/129: Ao Ministério Público. - ADV: ROBERTO CORDEIRO (OAB
58769/ SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ricardo Frank Semler -
Publicado em: 15/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0079/2019 - 
 
Processo 1131659-82.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ricardo Frank Semler - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emendas.
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Determino, outrossim, a averbação do nome no assento de nascimento do filho do requerente, Felipe Manolopoulos
Semler. Expeçam-se ofícios aos MM. Juízos apontados nas certidões de fls. 40/42, comunicando a alteração de nome.
Custas à parte autora. Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (deverá solicitar a senha de
acesso aos autos digitais ao Ofício Judicial da 2ª Vara de Registros Públicos da Comarca da Capital). O Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via
ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável, poderá nesta
ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas
Naturais. A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de 
Processo Civil. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: RENATA MEI HSU
GUIMARAES (OAB 86668/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rodolfo Dimitrius Vareschi - - Rodrigo Vinicius Vareschi - -
Wagner Sebastião Vareschi - - Isaura Pellegrini Vareschi - - Valquiria Machado
Vaz -
Publicado em: 15/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0079/2019 - 
 
Processo 1129759-64.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rodolfo Dimitrius Vareschi - - Rodrigo Vinicius Vareschi - - Wagner Sebastião Vareschi - - Isaura
Pellegrini Vareschi - - Valquiria Machado Vaz - Vistos. Atenda a parte autora à cota ministerial de fls. 132 no prazo de 20
(vinte) dias. - ADV: NATALIA QUEIROZ MULATI (OAB 319799/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - José Basilio Filho e outros -
Publicado em: 15/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0079/2019 - 
 
Processo 1099481-51.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - José Basilio Filho e outros - Vistos. Abra-se vista dos autos ao Ministério Público. Após, tornem-me conclusos.
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Intimem-se. - ADV: PEDRO HENRIQUE FERREIRA RAMOS MARQUES (OAB 261130/SP) 
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marisa Majerowich -
Publicado em: 15/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0079/2019 - 
 
Processo 1020827-45.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marisa Majerowich - A parte autora deve providenciar o recolhimento das custas iniciais e de procuração, sob
pena de cancelamento da distribuição (Comunicado CG nº 1307/2007), e/ou da contribuição à CPA. Observo que
atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor de R$ 1.108,38, correspondente ao salário
do empregado doméstico (lei estadual nº 16.665/2018). Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de
R$ 22,16. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV:
DARCIO BORBA DA CRUZ JUNIOR (OAB 196770/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Beatriz Pedretti Martinez - - Lucas Pedretti Martinez - Jorge Martinez Gomez -
Publicado em: 15/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0079/2019 - 
 
Processo 1079389-81.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Beatriz Pedretti Martinez - - Lucas Pedretti Martinez - Jorge Martinez Gomez - Vistos. Considerando o teor da
petição de fls. 221/222, bem como o fato de que as partes não compareceram à audiência designada para esta data,
defiro o prazo de 30 dias requeridos pelos autores para tentativa de composição. Findo o prazo, tornem-me os autos
conclusos para as deliberações pertinentes. Intimem-se. - ADV: ANA RACY PARENTE (OAB 234320/SP), HELENA CRISTINA
ARRIGO MARTINEZ GOMEZ (OAB 347517/SP), MARIAN ASSEM GOSSEM (OAB 350166/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro
Publicado em: 15/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - Imprensa manual 14/03/2019 - 
 
Processo nº 26257/1954 Retificação de Registro. Certifico e dou fé os autos foram desarquivados como solicitado e
aguardarão em Cartório pelo prazo de 30 (trinta) dias. Decorrido o prazo sem manifestação, os autos retornarão ao
arquivo, independentemente de intimação do peticionário, nos termos do art. 186, § único das NSCGJ. Nada mais. CP
26257/1954. São Paulo, 14 de março de 2019. Eu, ________, (Marianna Fiorillo de Souza), Escrevente Técnico Judiciário,
digitei e subscrevi. ADV: ELENISE SERRÃO DA COSTA (OAB 99.771/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Gladys de Marco e
outros - Plásticos Metalma S/A - Prefeitura Municipal de São Paulo - Alfredo Izzo e
outro - Lilian Josefina de Castro Pancoti - Fls. 573/574:
Publicado em: 15/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0098/2019 - 
 
Processo 0555903-57.2000.8.26.0100 (000.00.555903-0) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis -
Gladys de Marco e outros - Plásticos Metalma S/A - Prefeitura Municipal de São Paulo - Alfredo Izzo e outro - Lilian
Josefina de Castro Pancoti - Fls. 573/574: Indefiro o pedido de expedição de novo mandado de retificação, uma vez que
o mandado de fl. 551 foi expedido em conformidade com os termos da sentença de fls. 534/535, que transitou em
julgado em 2005, tendo já sido cumprido pelo CRI. Destarte, eventual pretensão remanescente da parte autora deverá
ser apresentada pela via processual própria, não sendo mais possível determinar alterações neste feito, em razão do
exaurimento da jurisdição. Oportunamente, ao arquivo. Intime-se. PJV-108 - ADV: LILIAN JOSEFINA DE CASTRO PANCOTI
(OAB 255186/SP) 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Luciano Oliveira da Silva - Helio
Maciel Bezerra - Relação: 0085/2019 Teor do ato:
Publicado em: 15/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0099/2019 - 
 
Processo 0062837-58.2018.8.26.0100 (processo principal 0083947-70.2005.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Luciano Oliveira da Silva - Helio Maciel Bezerra - Relação: 0085/2019 Teor do ato: Vistos. Fls.
50/54: Manifeste-se o exequente no prazo de 05 dias. Int. Advogados(s): Luciano Oliveira da Silva (OAB 228120/SP),
Helio Maciel Bezerra (OAB 93950/SP) - ADV: HELIO MACIEL BEZERRA (OAB 93950/SP), LUCIANO OLIVEIRA DA SILVA (OAB
228120/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Luciano Oliveira da Silva - Helio
Maciel Bezerra -
Publicado em: 15/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0099/2019 - 
 
Processo 0062837-58.2018.8.26.0100 (processo principal 0083947-70.2005.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Luciano Oliveira da Silva - Helio Maciel Bezerra - Vistos. A impugnação é intempestiva, uma vez
que, após a intimação para pagamento (fls. 30), houve depósito pelo executado de R$ 3.000,00, nada dizendo, de
forma específica, sobre excesso de execução (fls. 36/38). Após, o executado depositou mais R$ 651,95 (fls. 53/55).
Acontece que a planilha de fls. 32 indicou o debito atualizado em R$ 4.987,31. Embora o executado tenha apresentado
planilha diversa (fls. 52), nada especificou sobre qual teria sido o equívoco da tabela anterior. No mais, como já dito, a
impugnação é intempestiva. Conclui-se, portanto, que há débito pendente de quitação. Defiro o derradeiro prazo de 10
dias, então, para que o executado deposite nos autos a diferença de valores apurada pelo exequente, sob pena de
recaírem contra si medidas constritivas. Int. - ADV: HELIO MACIEL BEZERRA (OAB 93950/SP), LUCIANO OLIVEIRA DA
SILVA (OAB 228120/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Notas - Jose de Souza Lima - -
Publicado em: 15/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0099/2019 - 
 
Processo 0092613-06.2018.8.26.0100 - Dúvida - Notas - Jose de Souza Lima - - os autos aguardam manifestação do
suscitante, como determinado no r. despacho de fls. 149. Prazo: 15 dias - ADV: IRIO BENEDITO DA SILVA (OAB
99204/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Notas - Wilson Pelegrino Orcioli e outro -
Publicado em: 15/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0099/2019 - 
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Processo 1000456-60.2019.8.26.0100 - Dúvida - Notas - Wilson Pelegrino Orcioli e outro - Vistos. Homologo a renuncia
ao prazo recursal expressamente manifestada pelo suscitado à fl.327. Aguarde-se o decurso de prazo para eventual
interposição de recurso pela D. Promotora de Justiça. Decorrido o prazo, certifique a z. Serventia o transito em julgado
da sentença, bem como remetam-se os autos ao Oficial do 17º Registro de Imóveis da Capital, para baixa na
prenotação, com as devidas comunicações nestes autos. Por fim, ao arquivo, com as cautelas de praxe. Int. - ADV:
MARIA CLARA DA SILVEIRA VILLASBÔAS ARRUDA (OAB 182081/SP), MARCIO PESTANA (OAB 103297/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Felícia Nowak - - Marcos
Aurélio Nowak -
Publicado em: 15/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0099/2019 - 
 
Processo 1003775-36.2019.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Felícia Nowak - -
Marcos Aurélio Nowak - Vistos. Manifeste-se o Oficial do 8º Registro de Imóveis da Capital, no prazo de 15 (quinze) dias,
acerca das ponderações dos requerentes (fls.67/68), bem como documentos juntados às fls.69/102. Com a juntada da
manifestação, abrase nova vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: BRUNO HELISZKOWSKI
(OAB 234601/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - Alfredo Leopoldo Reiss - - Edmea
Costa -
Publicado em: 15/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0099/2019 - 
 
Processo 1003721-70.2019.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - Alfredo Leopoldo Reiss - -
Edmea Costa - Vistos. Intime-se, com brevidade, os interessados acerca do bloqueio efetuado na matrícula nº 36.888
para, querendo, ingressarem com as medidas cabíveis para o resguardo de seus interesses. Int. - ADV: LEANDRO DOS
SANTOS MACARIO (OAB 271773/SP), DELFIM JOSÉ DE OLIVEIRA JUNIOR (OAB 371759/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Notas - S/A Agro Industrial Eldorado - -
Publicado em: 15/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0099/2019 - 
 
Processo 1005930-12.2019.8.26.0100 - Dúvida - Notas - S/A Agro Industrial Eldorado - - a partir da publicação desta
certidão estes autos serão remetidos ao Sr. 8º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, onde as partes interessadas no
registro e/ou averbação devem se dirigir para as providências necessárias ao seu cumprimento, esclarecendo que os
autos permanecerão por 30 (trinta) dias na referida Serventia. - ADV: JOAQUIM ASER DE SOUZA CAMPOS (OAB
36087/SP), ROBERTO ROSSONI (OAB 107499/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Notas - Alayde Cremonine Varésio -
Publicado em: 15/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0099/2019 - 
 
Processo 1018187-69.2019.8.26.0100 - Dúvida - Notas - Alayde Cremonine Varésio - Vistos. Trata-se de dúvida
suscitada pelo Oficial do 5º Registro de Imóveis da Capital, a requerimento de Alayde Cremonine Varésio, diante da
negativa em se proceder ao registro da escritura de desincorporação com finalidade de redução do capital social,
referente aos imóveis matriculado sob nºs 74.518, 74.519, 74.520 e 74.521, em que figura como transmitente a pessoa
jurídica ABK Internacional Sociedade Anônima e como adquirente a ora suscitada. O óbice refere-se à ausência de
apresentação das certidões negativas de débitos relativas às contribuições previdenciárias e de terceiros, bem como
aos tributos federais e à dívida ativa da União, nos termos do art. 47, I, alínea "b" da Lei nº 8.212/91. O Oficial informa
que tem ciência da atual jurisprudência dos Tribunais Superiores e desta Corregedoria Permanente no tocante a
necessidade da apresentação das Certidões Negativas (item 119.1, do Cap. XX, das Normas Extrajudiciais de Serviço) e
assevera que a matéria ainda enseja a controvérsia, tendo em vista que existe entendimento no sentido de que a alínea
b, inciso I, do artigo 47, da Lei Federal nº 8.212/91, estaria em vigor, por não ter sido expressamente declarada
inconstitucional. Juntou documentos às fls.03/121. A suscitada apresentou impugnação às fls.122/127. Aduz que a
questão já se encontra pacificada acerca da dispensa da apresentação das certidões negativas de débito, bem como a
empresa ABK é domiciliada no exterior e não possui atividades no Brasil, logo não é contribuinte da seguridade social,
fato este que afasta a exigência de apresentação do documento. Apresentou documentos às fls.128/136. O Ministério
Público opinou pela improcedência da dúvida (fls.140/141). É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir. Apesar do
entendimento pessoal desta magistrada, no sentido de não ser possível declarar, em sede administrativa, a
inconstitucionalidade dos dispositivos legais que exigem a apresentação da CND perante o registro imobiliário,
reconheço ter sido pacificado o entendimento de que tal exigência não pode ser feita pelo Oficial. Neste sentido, além
dos precedentes do E. Conselho Superior da Magistratura e da Corregedoria Geral da Justiça deste Tribunal, o Conselho
Nacional de Justiça, nos autos do pedido de providências nº 000123082-.2015.2.00.0000, formulado pela União/AGU,
entendeu não haver irregularidade na dispensa, por ato normativo, da apresentação de certidão negativa para registro
de título no Registro de Imóveis: "CNJ: Pedido de Providências Provimento do TJ-RJ que determinou aos cartórios de
registro de imóveis que deixem de exigir a certidão negativa de débito previdenciária (CND) Pedido formulado pela
UNIÃO/AGU para a suspensão cautelar e definitiva dos efeitos do Provimento n. 41/2013, além da instauração de
reclamação disciplinar contra os magistrados que participaram da concepção e realização do ato e ainda, que o CNJ
expeça resolução ou recomendação vedando a todos os órgãos do Poder Judiciário a expedição de normas de conteúdo
semelhante ao editado pela requerida Provimento CGJ n. 41/2013 editado pelo TJRJ está de acordo com a interpretação
jurisprudencial do STF Ressalte-se que não houve qualquer declaração de inconstitucionalidade dos artigos 47 e 48 da
Lei n. 8.212/91, mas sim fixação de norma de competência da Corregedoria Geral de Justiça local para regulamentar as
atividades de serventias extrajudiciais vinculadas ao Tribunal de Justiça Pedido de providências improcedente" De
acordo com o Acórdão: "... Ao contrário do que afirma a Advocacia-Geral da União, verifica-se que o Provimento CGJ n.
41/2013 editado pelo TJRJ está de acordo com a interpretação jurisprudencial do STF acerca da aplicabilidade dos
artigos 47 e 48 da Lei n. 8.212/91 ao dispensar a exigência de apresentação de CND para o registro de imóveis. Confira-
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se: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. REPERCUSSÃO GERAL. REAFIRMAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. DIREITO
TRIBUTÁRIO E DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CLÁUSULA DA RESERVA DE PLENÁRIO. ART. 97 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
JURISPRUDÊNCIA DO TRIBUNAL PLENO DO STF. RESTRIÇÕES IMPOSTAS PELO ESTADO. LIVRE EXERCÍCIO DA ATIVIDADE
ECONÔMICA OU PROFISSIONAL. MEIO DE COBRANÇA INDIRETA DE TRIBUTOS. 1. A jurisprudência pacífica desta Corte,
agora reafirmada em sede de repercussão geral, entende que é desnecessária a submissão de demanda judicial à regra
da reserva de plenário na hipótese em que a decisão judicial estiver fundada em jurisprudência do Plenário do Supremo
Tribunal Federal ou em Súmula deste Tribunal, nos termos dos arts. 97 da Constituição Federal, e 481, parágrafo único,
do CPC. 2. O Supremo Tribunal Federal tem reiteradamente entendido que é inconstitucional restrição imposta pelo
Estado ao livre exercício de atividade econômica ou profissional, quanto aquelas forem utilizadas como meio de
cobrança indireta de tributos. 3. Agravo nos próprios autos conhecido para negar seguimento ao recurso extraordinário,
reconhecida a inconstitucionalidade, incidental e com os efeitos da repercussão geral, do inciso III do §1º do artigo 219
da Lei 6.763/75 do Estado de Minas Gerais.(ARE 914045 RG, Relator(a): Min. EDSON FACHIN, julgado em 15/10/2015,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL MÉRITO DJe-232 DIVULG 18-11-2015 PUBLIC 19-11-2015 )" Assim, devem
os Oficiais observar o disposto no Cap. XX, item 119.1, das NSCGJ do Tribunal de Justiça de São Paulo, que assim dispõe:
"119.1. Com exceção do recolhimento do imposto de transmissão e prova de recolhimento do laudêmio, quando
devidos, nenhuma exigência relativa à quitação de débitos para com a Fazenda Pública, inclusive quitação de débitos
previdenciários, fará o oficial, para o registro de títulos particulares, notariais ou judiciais" Deste modo, existindo norma
expressa no sentido de que os Oficiais não podem exigir, para registro de título, qualquer documento relativo à débitos
para com a Fazenda Pública, a exigência ora apresentada deve ser afastada. Do exposto, julgo improcedente a dúvida
inversa suscitada pelo Oficial do 5º Registro de Imóveis da Capital, a requerimento de Alayde Cremonine Varésio, e
consequentemente determino o registro do título. Deste procedimento não decorrem custas, despesas processuais e
honorários advocatícios. Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo. P.R.I.C. - ADV: TAIS BORJA GASPARIAN (OAB
74182/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Tre Fratelli Administração de Patrimônio e
Investimentos Ltda. - -
Publicado em: 15/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0099/2019 - 
 
Processo 1006191-74.2019.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Tre Fratelli Administração de Patrimônio e
Investimentos Ltda. - - a partir da publicação desta certidão estes autos serão remetidos ao Sr. 14º Oficial de Registro
de Imóveis da Capital, onde as partes interessadas no registro e/ou averbação devem se dirigir para as providências
necessárias ao seu cumprimento, esclarecendo que os autos permanecerão por 30 (trinta) dias na referida Serventia. -
ADV: LUCIANE CASE COSTA (OAB 335976/SP), CARLOS ARTUR ANDRE LEITE (OAB 94555/SP) 

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum Cível - Registro de Imóveis - Oliveira Intermediação
Cartorária Ltda - Epp - - Rossana Cristina Peruck Camerlengo - - André Luis
Giannoni -
Publicado em: 15/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
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1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0099/2019 - 
 
Processo 1017283-49.2019.8.26.0100 - Procedimento Comum Cível - Registro de Imóveis - Oliveira Intermediação
Cartorária Ltda - Epp - - Rossana Cristina Peruck Camerlengo - - André Luis Giannoni - Vistos. Trata-se de embargos de
declaração opostos por Oliveira Intermediação Cartorária LTDA e outros, em face da decisão proferida à fl.44, sob a
alegação de estar eivada de contradição e omissão em relação a competência deste Juízo para conhecer da questão
posta a debate, nos termos do Provimento Conjunto nº 01/2008, que autorizou a emissão de certidões digitais pelos
registradores de imóveis da Capital, logo é competência da Corregedoria a fiscalização/supervisão da operação do
sistema, bem como necessidade de apreciação da tutela. É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir. Recebo a
petição de fls.47/50, acompanhada dos documentos de fls.51/54 como pedido de reconsideração. Alegam os
requerentes que, de acordo com o Provimento Conjunto nº 01/2008 expedido pelos Juízes da 1ª e 2ª Varas de registros
Públicos no exercício de suas atribuições, é de competência desta Corregedoria Permanente a ingerência sobre os
assuntos relacionados a Associação dos Registradores de Imóveis da Capital. Ocorre que, ao contrário do que sustentam
os interessados, a Associação dos Registradores de Imóveis é um órgão independente, criado pelos Oficiais de Imóveis
com a finalidade dentre outras de promover o aprimoramento dos serviços de registro de imóveis, bem como a defesa
de seus associados em Juízo. Neste contexto, dispõe a associação de Estatuto Social próprio cuja consulta poderá ser
realizada através do site da ARISP. O Provimento nº 01/2008 autorizou a emissão de certidões digitais pelos
registradores de imóveis da Capital, cabendo a esta Corregedoria a supervisão individual relacionada à condutas dos
Delegatários na prestação de serviços aos usuários que buscam atendimento nas unidades Cartorárias, não havendo
qualquer ingerência nos procedimentos adotados por uma associação, que é livre para o seu gerenciamento. Caso os
requerente se sintam prejudicados em seus direitos, poderão valer-se do Poder Judiciário, através das vias ordinárias,
para a satisfação de sua pretensão. Note-se que a competência absoluta desta 1ª Vara de Registros Públicos existe
quando o feito: (a) cumulativamente, tenha caráter administrativo e concerne a ato de registro ou de protesto de letras
e títulos, em sentido estrito e próprio, mas não (o que é outra coisa, completamente distinta) a meros atos praticados
por ofício de registro ou por tabelionato de letras e títulos, quando o interessado pretenda discutir não a existência,
validade ou eficácia de uma inscrição imobiliária ou de uma lavratura de protesto, por si e em si, mas a causa dessa
inscrição ou dessa lavratura (ainda que a discussão da causa se faça para modificar uma ou outra); ou (b)
cumulativamente, tenha caráter jurisdicional e concerne a retificação de área (jurisdição voluntária) ou a usucapião
(jurisdição contenciosa). Destaca-se com isso que, apesar de não deter competência    para análise das questões
atinentes à associação e consequentemente para análise da tutela pleiteada, este Juízo no afã de encontrar uma melhor
solução entre as partes, determinou a manifestação do órgão acerca dos fatos expostos. Feitas estas considerações,
indefiro o pedido de fls.47/50 e mantenho a decisão de fl.44 em seus fundamentos. Int. - ADV: MARCELO PELEGRINI
BARBOSA (OAB 199877/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Wang Chang Chen Mei -
Publicado em: 15/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0099/2019 - 
 
Processo 1020047-08.2019.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Wang Chang Chen Mei - Vistos.
Tendo em vista os documentos juntados às fls.31/33, defiro à requerente a prioridade na tramitação do feito. Anote-se,
tarjando os autos. Em relação à justiça gratuita, ressalto que neste Juízo administrativo não incidem custas, despesas
processuais e honorários advocatícios, logo resta prejudicado tal pedido. Ao Oficial do 7º Registro de Imóveis da Capital
para informações, no prazo de 15 (quinze) dias. Com a juntada da manifestação, abra-se vista ao Ministério Público e
tornem os autos conclusos. Int. - ADV: KYUNG HEE LEE (OAB 208586/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Sylvia Maria Ferreira
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dos Santos - - Olvison da Silva Pinto -
Publicado em: 15/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0099/2019 - 
 
Processo 1019673-89.2019.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Sylvia Maria Ferreira   
dos Santos - - Olvison da Silva Pinto - Vistos. Recebo o presente procedimento como pedido de providências. Anote-se.
Tendo em vista os documentos juntados às fls.08/09 defiro aos requerentes a prioridade na tramitação do feito. Anote-
se, tarjando os autos. Em relação a justiça gratuita, ressalto que neste Juízo administrativo não incidem custas,
despesas processuais e honorários advocatícios, logo resta prejudicado tal pedido. Ao Oficial do 7º Registro de Imóveis
da Capital para informações, no prazo de 15 (quinze) dias. Com a juntada da manifestação, abra-se vista Ministério
Público, após tornem os autos conclusos. Int. - ADV: WASHINGTON LUIZ MOURA (OAB 374273/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Notas - Alayde Cremonine Varésio -
Publicado em: 15/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0099/2019 - 
 
Processo 1018187-69.2019.8.26.0100 - Dúvida - Notas - Alayde Cremonine Varésio - Vistos. Trata-se de dúvida
suscitada pelo Oficial do 5º Registro de Imóveis da Capital, a requerimento de Alayde Cremonine Varésio, diante da
negativa em se proceder ao registro da escritura de desincorporação com finalidade de redução do capital social,
referente aos imóveis matriculado sob nºs 74.518, 74.519, 74.520 e 74.521, em que figura como transmitente a pessoa
jurídica ABK Internacional Sociedade Anônima e como adquirente a ora suscitada. O óbice refere-se à ausência de
apresentação das certidões negativas de débitos relativas às contribuições previdenciárias e de terceiros, bem como
aos tributos federais e à dívida ativa da União, nos termos do art. 47, I, alínea "b" da Lei nº 8.212/91. O Oficial informa
que tem ciência da atual jurisprudência dos Tribunais Superiores e desta Corregedoria Permanente no tocante a
necessidade da apresentação das Certidões Negativas (item 119.1, do Cap. XX, das Normas Extrajudiciais de Serviço) e
assevera que a matéria ainda enseja a controvérsia, tendo em vista que existe entendimento no sentido de que a alínea
b, inciso I, do artigo 47, da Lei Federal nº 8.212/91, estaria em vigor, por não ter sido expressamente declarada
inconstitucional. Juntou documentos às fls.03/121. A suscitada apresentou impugnação às fls.122/127. Aduz que a
questão já se encontra pacificada acerca da dispensa da apresentação das certidões negativas de débito, bem como a
empresa ABK é domiciliada no exterior e não possui atividades no Brasil, logo não é contribuinte da seguridade social,
fato este que afasta a exigência de apresentação do documento. Apresentou documentos às fls.128/136. O Ministério
Público opinou pela improcedência da dúvida (fls.140/141). É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir. Apesar do
entendimento pessoal desta magistrada, no sentido de não ser possível declarar, em sede administrativa, a
inconstitucionalidade dos dispositivos legais que exigem a apresentação da CND perante o registro imobiliário,
reconheço ter sido pacificado o entendimento de que tal exigência não pode ser feita pelo Oficial. Neste sentido, além
dos precedentes do E. Conselho Superior da Magistratura e da Corregedoria Geral da Justiça deste Tribunal, o Conselho
Nacional de Justiça, nos autos do pedido de providências nº 000123082-.2015.2.00.0000, formulado pela União/AGU,
entendeu não haver irregularidade na dispensa, por ato normativo, da apresentação de certidão negativa para registro
de título no Registro de Imóveis: "CNJ: Pedido de Providências Provimento do TJ-RJ que determinou aos cartórios de
registro de imóveis que deixem de exigir a certidão negativa de débito previdenciária (CND) Pedido formulado pela
UNIÃO/AGU para a suspensão cautelar e definitiva dos efeitos do Provimento n. 41/2013, além da instauração de
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reclamação disciplinar contra os magistrados que participaram da concepção e realização do ato e ainda, que o CNJ
expeça resolução ou recomendação vedando a todos os órgãos do Poder Judiciário a expedição de normas de conteúdo
semelhante ao editado pela requerida Provimento CGJ n. 41/2013 editado pelo TJRJ está de acordo com a interpretação
jurisprudencial do STF Ressalte-se que não houve qualquer declaração de inconstitucionalidade dos artigos 47 e 48 da
Lei n. 8.212/91, mas sim fixação de norma de competência da Corregedoria Geral de Justiça local para regulamentar as
atividades de serventias extrajudiciais vinculadas ao Tribunal de Justiça Pedido de providências improcedente" De
acordo com o Acórdão: "... Ao contrário do que afirma a Advocacia-Geral da União, verifica-se que o Provimento CGJ n.
41/2013 editado pelo TJRJ está de acordo com a interpretação jurisprudencial do STF acerca da aplicabilidade dos
artigos 47 e 48 da Lei n. 8.212/91 ao dispensar a exigência de apresentação de CND para o registro de imóveis. Confira-
se: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. REPERCUSSÃO GERAL. REAFIRMAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. DIREITO
TRIBUTÁRIO E DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CLÁUSULA DA RESERVA DE PLENÁRIO. ART. 97 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
JURISPRUDÊNCIA DO TRIBUNAL PLENO DO STF. RESTRIÇÕES IMPOSTAS PELO ESTADO. LIVRE EXERCÍCIO DA ATIVIDADE
ECONÔMICA OU PROFISSIONAL. MEIO DE COBRANÇA INDIRETA DE TRIBUTOS. 1. A jurisprudência pacífica desta Corte,
agora reafirmada em sede de repercussão geral, entende que é desnecessária a submissão de demanda judicial à regra
da reserva de plenário na hipótese em que a decisão judicial estiver fundada em jurisprudência do Plenário do Supremo
Tribunal Federal ou em Súmula deste Tribunal, nos termos dos arts. 97 da Constituição Federal, e 481, parágrafo único,
do CPC. 2. O Supremo Tribunal Federal tem reiteradamente entendido que é inconstitucional restrição imposta pelo
Estado ao livre exercício de atividade econômica ou profissional, quanto aquelas forem utilizadas como meio de
cobrança indireta de tributos. 3. Agravo nos próprios autos conhecido para negar seguimento ao recurso extraordinário,
reconhecida a inconstitucionalidade, incidental e com os efeitos da repercussão geral, do inciso III do §1º do artigo 219
da Lei 6.763/75 do Estado de Minas Gerais.(ARE 914045 RG, Relator(a): Min. EDSON FACHIN, julgado em 15/10/2015,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL MÉRITO DJe-232 DIVULG 18-11-2015 PUBLIC 19-11-2015 )" Assim, devem
os Oficiais observar o disposto no Cap. XX, item 119.1, das NSCGJ do Tribunal de Justiça de São Paulo, que assim dispõe:
"119.1. Com exceção do recolhimento do imposto de transmissão e prova de recolhimento do laudêmio, quando
devidos, nenhuma exigência relativa à quitação de débitos para com a Fazenda Pública, inclusive quitação de débitos
previdenciários, fará o oficial, para o registro de títulos particulares, notariais ou judiciais" Deste modo, existindo norma
expressa no sentido de que os Oficiais não podem exigir, para registro de título, qualquer documento relativo à débitos
para com a Fazenda Pública, a exigência ora apresentada deve ser afastada. Do exposto, julgo improcedente a dúvida
inversa suscitada pelo Oficial do 5º Registro de Imóveis da Capital, a requerimento de Alayde Cremonine Varésio, e
consequentemente determino o registro do título. Deste procedimento não decorrem custas, despesas processuais e
honorários advocatícios. Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo. P.R.I.C. - ADV: TAIS BORJA GASPARIAN (OAB
74182/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Rosana
Angelina Lorente - -
Publicado em: 15/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0099/2019 - 
 
Processo 1030718-61.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Rosana
Angelina Lorente - - os autos aguardam o depósito do valor restante dos honorários periciais. Prazo: 15 dias - ADV:
ANDRÉIA APARECIDA CHINALIA PALMITESTA (OAB 150106/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Zilda Caldeira Sobrado -
Geni Rodrigues Pontes - - Municipalidade de São Paulo e outro - -
Publicado em: 15/03/2019
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1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0099/2019 - 
 
Processo 1035594-25.2018.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Zilda Caldeira Sobrado
- Geni Rodrigues Pontes - - Municipalidade de São Paulo e outro - - a partir da publicação desta certidão estes autos
serão remetidos ao Sr. 12º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, onde as partes interessadas no registro e/ou
averbação devem se dirigir para as providências necessárias ao seu cumprimento, esclarecendo que os autos
permanecerão por 30 (trinta) dias na referida Serventia. - ADV: WILSON ROBERTO MACHADO (OAB 287734/SP), RENATA
LUCAS GUERATTO (OAB 309375/ SP), ROSELI FATIMA ALVES LUCAS GUERATTO (OAB 77198/SP), OSVALDO FIGUEIREDO
MAUGERI (OAB 65994/SP), EDUARDO MIKALAUSKAS (OAB 179867/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Fabio Gonçalves
Português - Municipalidade de São Paulo e outros - -
Publicado em: 15/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0099/2019 - 
 
Processo 1042653-98.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Fabio Gonçalves
Português - Municipalidade de São Paulo e outros - - a partir da publicação desta certidão estes autos serão remetidos
ao Sr. 8º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, onde as partes interessadas no registro e/ou averbação devem se
dirigir para as providências necessárias ao seu cumprimento, esclarecendo que os autos permanecerão por 30 (trinta)
dias na referida Serventia. - ADV: NELSON TEIXEIRA JUNIOR (OAB 188137/SP), EDUARDO MIKALAUSKAS (OAB
179867/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Eletropaulo
Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A - Municipalidade de São Paulo - -
Stan Empreendimentos e Parcipações Ltda e outros -
Publicado em: 15/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0099/2019 - 
 
Processo 1048355-59.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Eletropaulo
Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A - Municipalidade de São Paulo - - Stan Empreendimentos e Parcipações Ltda
e outros - Vistos. Manifeste-se a Municipalidade de São Paulo, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da conclusão do
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processo administrativo (SEI) nº 6017.2018/0014632-8, referente à abertura de cadastro de contribuinte. Com a juntada
da manifestação, tornem os autos conclusos. Int. - ADV: ARTHUR LISKE (OAB 220999/SP), EDGARD SILVEIRA BUENO
FILHO (OAB 26548/SP), MARCIA HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP), ALLAN DE MATOS (OAB 320088/SP) 

↑ Voltar ao índice

Processo Administrativo - REGISTROS PÚBLICOS - C.N.B.S.S.P.C.S. e outro - T.N. -
Publicado em: 15/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0079/2019 - 
 
Processo 0064926-54.2018.8.26.0100 - Processo Administrativo - REGISTROS PÚBLICOS - C.N.B.S.S.P.C.S. e outro - T.N. -
Vistos, Reporto-me à decisão de fls. 575, não havendo nada a ser reconsiderado. Assim, atente-se o Tabelião quanto à
data do interrogatório designado neste processo administrativo. Intime-se. - ADV: HENRIQUE NELSON CALANDRA (OAB
37780/SP), RICARDO HASSON SAYEG (OAB 108332/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luis Bernal -
Publicado em: 15/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0079/2019 - 
 
Processo 1017775-41.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luis Bernal - Vistos. Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta
deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de  Processo Civil,
manifeste-se a parte autora, em cinco dias. Após, conclusos. Intimem-se. - ADV: SILVIA LANE (OAB 161887/SP) 

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum Cível - Nulidade - Juvêncio Martinho de Melo - Maria Celia
Lima Baptista -
Publicado em: 15/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0079/2019 - 
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Processo 1050591-13.2018.8.26.0100 - Procedimento Comum Cível - Nulidade - Juvêncio Martinho de Melo - Maria Celia
Lima Baptista - Vistos. Aos apelados, para que apresentem contrarrazões no prazo legal. Oportunamente, remetam-se
os autos ao E. Tribunal de Justiça, com as formalidades de estilo. Intimem-se. - ADV: ROBSON DO NASCIMENTO
RODRIGUES SANTOS (OAB 221099/SP), VILMA CHEMENIAN (OAB 166945/SP), YURE LUCARESCKI PACHECO (OAB
195922/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça -
REINALDO WOLFF e outro -
Publicado em: 18/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0101/2019 - 
 
Processo 0009215-30.2019.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça -
REINALDO WOLFF e outro - Vistos. Manifeste-se o requerente, no prazo de 10 (dez) dias, acerca das ponderações do
registrador (fls.76/99). Após, abra-se nova vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: FABRÍCIO
FIGUEIRA IECHER (OAB 163308/RJ) 
 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Tereza Pires
Capobianco e outro -
Publicado em: 18/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0101/2019 - 
 
Processo 1006916-40.2017.8.26.0001 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Tereza Pires
Capobianco e outro - Vistos. Às citações necessárias. Int. - ADV: SANDRO ALFREDO DOS SANTOS (OAB 177847/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Inscrição na Matrícula de Registro Torrens - Banco Induscred
Investimento S/A -
Publicado em: 18/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0101/2019 - 
 
Processo  1013201-48.2014.8.26.0100  -  Dúvida  -  Inscrição  na  Matrícula  de  Registro  Torrens  -  Banco  Induscred
Investimento S/A - Vistos. Abra-se vista ao Ministério Público, após tornem os autos conclusos para decisão. Int. - ADV:
LEANDRO MINHON VILLA NOVA (OAB 257786/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Consulta - Emolumentos - Joao Costa Pinto -
Publicado em: 18/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0101/2019 - 
 
Processo 1012276-76.2019.8.26.0100 - Pedido de Providências - Consulta - Emolumentos - Joao Costa Pinto - Vistos.
Tendo em vista o presente procedimento tratar de pedido de providências, recebo o recurso interposto pelo requerente
(fls.35/37), em seus regulares efeitos, como recurso administrativo. Anote-se. Ao Ministério Público. Após, remetam-se
os autos à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, com nossas homenagens e cautelas de praxe. Int. - ADV: FÁBIO
KUZDA COSTA PINTO (OAB 208469/SP) 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Antonio Paparella - Alcides
Leite de Gouvea Filho - - Nilva Leite Gouvea -
Publicado em: 18/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0101/2019 - 
 
Processo 0087774-69.2017.8.26.0100 (processo principal 0218223-33.2008.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Antonio Paparella - Alcides Leite de Gouvea Filho - - Nilva Leite Gouvea - Vistos. Intime-se a parte
executada para que se manifeste sobre fls. 115/116. Defiro o prazo de 05 dias. Int. - ADV: ALCIDES LEITE DE GOUVEA
FILHO (OAB 21647/SP), ADEISE MAGALI ASSIS BRASIL (OAB 45085/SP), JOSIELE RIBEIRO GOUVEIA (OAB 237574/SP) 

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum Cível - Perda da Propriedade - Adriana de Simone Lucatto -
Goncalo Jose Pedro da Silva -
Publicado em: 18/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
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JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0101/2019 - 
 
Processo 1113017-95.2017.8.26.0100 - Procedimento Comum Cível - Perda da Propriedade - Adriana de Simone Lucatto
- Goncalo Jose Pedro da Silva - Vistos. Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 02/05/2019, às 14:00. Rol
de testemunhas em dez dias, devendo a parte informar se comparecerão independentemente de intimação. Em caso
negativo, a parte deverá providenciar a devida intimação, nos moldes do artigo 455 e parágrafos do Código de 
Processo Civil, comprovando nos autos, em até dez dias antes da audiência. Caso o rol já tenha sido apresentado, a
parte  interessada  deverá  retificá-lo  ou  ratificá-lo  no  prazo  acima indicado.  Ressalto  que  serão  ouvidas  até  três
testemunhas arroladas por cada parte, de modo que o rol apresentado deve se enquadrar a esta limitação. Intime-se.
São Paulo, 13 de março de 2019. - ADV: ELAINE CRISTINA RODRIGUES NORONHA (OAB 334530/SP), RODRIGO ESTRADA
(OAB 311255/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - E.M.T. -
Publicado em: 18/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0081/2019 - 
 
Processo 0006118-22.2019.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - E.M.T. - Vistos, Considerando
que a pretensão fora autorizada na deliberação de fl. 27, restando tão somente, a formalização, diretamente pelo
interessado, do requerimento competente junto ao Serviço Extrajudicial, não havendo outras providências a serem
adotadas por esta Corregedoria Permanente, determino o arquivamento dos autos, com as cautelas de praxe. Ciência
ao MP, ao Sr. Tabelião e ao interessado. - ADV: DANIEL RADI GOMES (OAB 255096/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - C.G.J. - A.C.S.S. e outro - Juíza de
Direito: Letícia Fraga Benitez
Publicado em: 18/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0081/2019 - 
 
Processo 0064527-25.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - C.G.J. - A.C.S.S. e outro - Juíza
de Direito: Letícia Fraga Benitez VISTOS, Trata-se de expediente instaurado a partir de comunicação encaminhada pela
Egrégia Corregedoria Geral de Justiça, noticiando a reclamação de Antonio César da Silva Santos em face do Oficial de
Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do 30º Subdistrito Ibirapuera, Capital, em razão de suposta
recusa do Sr. Oficial e Tabelião em inserir "direito de lavra de água mineral" em escritura pública de inventário e
partilha de bens. O Sr. Oficial e Tabelião manifestou-se às fls. 90/94. O ilustre representante do Ministério Público
manifestou-se às fls. 104, 121, 166, 178 e 187. É o relatório. DECIDO. Cuida-se de representação formulada por Antonio
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César da Silva Santos em face do Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do 30º Subdistrito -
Ibirapuera, Capital, alegando a recusa do Notário em inserir "direito de lavra de água mineral" em escritura pública de
inventário e partilha de bens. Na manifestação prestada nos autos, o Sr. Oficial e Tabelião afirmou que somente deixou
de inserir o direito minerário na escritura de inventário e partilha, em razão "da ausência de parâmetro seguro para a
aferição da base imponível do referido direito" (fls. 93), mas que os demais bens do espólio foram objeto de escritura de
inventário e partilha lavrada em 30 de agosto de 2017. Pois bem. Com razão a    negativa do o Sr. Oficial e Tabelião,
isto porque, consoante manifestação da Agência Nacional de Mineração às fls. 173/174, o autor da herança somente
possuía expectativa de direito à futura concessão de lavra. Ademais, a Agência Reguladora em questão informou a
impossibilidade de aferição monetária ao eventual direto minerário. Além disso, finalmente instado a se manifestar, o
representante quedou-se inerte (fls. 183). Diante desse painel, prestados os devidos esclarecimentos e ante a inércia do
usuário, não vislumbro responsabilidade funcional apta a instaurar procedimento correcional, no âmbito disciplinar. À
míngua de outra providência, determino o arquivamento dos autos. Ciência ao Oficial , ao representante e ao Ministério
Público. Encaminhe-se cópia desta decisão à E. Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail, servindo a presente como
ofício. I.C. - ADV: RICARDO PEREIRA RIBEIRO (OAB 154393/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Fernanda Frare Ribeiro -
Publicado em: 18/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0081/2019 - 
 
Processo 1002779-58.2017.8.26.0407 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Fernanda Frare Ribeiro - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez
dias. Após, abra-se nova vista dos autos ao Parquet, tornando-me conclusos a seguir. Intimem-se. - ADV: FILIPPE
MARTIN DEL CAMPO FURLAN (OAB 322776/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Fernanda Frare Ribeiro -
Publicado em: 18/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0081/2019 - 
 
Processo 1002779-58.2017.8.26.0407 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Fernanda Frare Ribeiro - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez
dias. Após, abra-se nova vista dos autos ao Parquet, tornando-me conclusos a seguir. Intimem-se. - ADV: FILIPPE
MARTIN DEL CAMPO FURLAN (OAB 322776/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Leonardo Serra do Prado Lorey -
Publicado em: 18/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0081/2019 - 
 
Processo 1004862-27.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Leonardo Serra do Prado Lorey - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: JOÃO FELIPE MANOEL DA SILVA SANTOS
(OAB 290054/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Beatriz Soares Pontes -
Publicado em: 18/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0081/2019 - 
 
Processo 1004866-64.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Beatriz Soares Pontes - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o
seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: QUÉREN-HAPUQUE JANJÃO DO NASCIMENTO (OAB
329841/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Maria Lucia Lopes Botelho - -
Publicado em: 18/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0101/2019 - 
 
Processo 1030892-70.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Maria Lucia Lopes Botelho - - a
partir da publicação desta certidão estes autos serão remetidos ao Sr. 2º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, onde
as  partes  interessadas  no  registro  e/ou  averbação  devem  se  dirigir  para  as  providências  necessárias  ao  seu
cumprimento, esclarecendo que os autos permanecerão por 30 (trinta) dias na referida Serventia. - ADV: THEREZA
CHRISTINA VICENTE DE AZEVEDO FONTES GARCIA (OAB 42758/SP) 
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Paulo Elias Pecorari Neto - - Vanessa Laura Mangariello -
Publicado em: 18/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0081/2019 - 
 
Processo 1005610-59.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Paulo Elias Pecorari Neto - - Vanessa Laura Mangariello - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos
termos da inicial. Custas à parte autora. Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por
esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em
julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar,
em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (deverá
solicitar a senha de acesso aos autos digitais ao Ofício Judicial da 2ª Vara de Registros Públicos da Comarca da Capital).
O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em
cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável,
poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente
competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais. A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos
o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o
não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das
sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo
Código de  Processo Civil. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: JOSE LUIZ
DE OLIVEIRA (OAB 125716/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Nelson dos Santos - - José Evanir dos Santos - - Maria José dos
Santos - - Rodolfo Solano dos Santos - - Walkiria dos Santosv -
Publicado em: 18/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0081/2019 - 
 
Processo 1005922-35.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Nelson dos Santos - - José Evanir dos Santos - - Maria José dos Santos - - Rodolfo Solano dos Santos - -
Walkiria dos Santosv - Vistos. Homologo a desistência ao prazo recursal. Cumpra-se a sentença. Intimem-se. - ADV:
ÉRICA BORDINI DUARTE (OAB 282567/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
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nascimento após prazo legal - Valdemar Camilo de Souza
Publicado em: 18/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0081/2019 - 
 
Processo 1007031-03.2018.8.26.0009 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Valdemar Camilo de Souza - Arquive-se. - ADV: ANDERSON CARVALHO DE SOUZA (OAB
35789/SC) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Girli Suzane Veiga de Freitas -
Publicado em: 18/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0081/2019 - 
 
Processo 1009294-26.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Girli Suzane Veiga de Freitas - O Advogado deve, no prazo de 15 dias, cumprir integralmente a Sentença,
comprovando nos autos. - ADV: RODRIGO FERNANDES ASSALVE (OAB 361482/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Arnaldo Fehlow Nonato - - Kathya Regina Mutti Tilieri - - Octavio Domingos Mutti
- - Max Luis Mutti - - Marcela Marrelli Fehlow - - Maria Luiza Fehlow -
Publicado em: 18/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0081/2019 - 
 
Processo 1009181-38.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Arnaldo Fehlow Nonato - - Kathya Regina Mutti Tilieri - - Octavio Domingos Mutti - - Max Luis Mutti - - Marcela
Marrelli Fehlow - - Maria Luiza Fehlow - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: KARINA ARCE DE ALMEIDA CAMARGO (OAB
387047/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Pedido de Providências - Retificação de Área de Imóvel - Antonio Carlos Firmino e
outros - 8º Oficial de Registro de Imóveis - Condomínio Edifício Dora I e II - -
Municipalidade de São Paulo e outros -
Publicado em: 18/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0101/2019 - 
 
Processo 1017079-05.2019.8.26.0100 - Pedido de Providências - Retificação de Área de Imóvel - Antonio Carlos Firmino
e outros - 8º Oficial de Registro de Imóveis - Condomínio Edifício Dora I e II - - Municipalidade de São Paulo e outros -
Vistos. Trata-se de pedido de providências formulado pelo Oficial do 8º Registro de Imóveis da Capital, a requerimento
de Antonio Carlos Fermino e Regina Ohnmachft Fermino, que pleiteiam a retificação extrajudicial da descrição do imóvel
remanescente, transcrito sob nº 9.453 do 1º Registro de Imóveis da Capital,  a fim de possibilitar o registro das
escrituras públicas de seus antecessores e dos próprios requerentes. O presente procedimento foi encaminhado a este
Juízo em virtude da impugnação do Condomínio Edifício Dora I e II, por seu síndico Marcelo Sawaya Sakamoto, bem
como  Cláudia  Regina  Andrade  Marques  e  Mário  dos  Santos  Marques.  Alegam os  impugnantes  a  existência  de
litispendência em razão da ação de usucapião proposta por Cláudia e Mário, a qual tramite perante este Juízo sob o nº
1070789-47.2013.8.26.0100. Instados a se manifestar acerca da impugnação, os requerentes afirmaram que se trata de
invasores, cuja posse está sendo contestada em juízo, e que o Condomínio age por amizade aos invasores, logo a
impugnação deve ser indeferida. Intimada, a Municipalidade de São Paulo não se opôs à retificação, bem como foram
notificados fictamente os confrontantes Nelson Ferreira Rosa Gonçalves e Marcelo Ferreira Gonçalves. Foram juntados
documentos às fls.05/476. O Ministério Público opinou pela improcedência do pedido, por reputar a impugnação como
fundamentada (fls.479/480). É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir. Como é sabido, neste feito examina-se
apenas se a impugnação é ou não fundamentada, nos termos do que dispõe o § 5º, do art. 213, da Lei nº 6015/73. Em
caso positivo, isto é, se fundamentada, o procedimento é extinto remetendo-se as partes às vias ordinárias, pois nada
de contencioso se resolve aqui; em caso negativo, prossegue-se na retificação com a devolução dos autos ao Oficial de
Registro de Imóveis. Narciso Orlandi Neto, in Retificação do Registro de Imóveis, Ed. Oliveira Mendes, págs. 161/165,
lembra que a lei não esclarece o que é impugnação fundamentada, e que não é nada fácil defini-la nem estabelecer
regra prática para distingui-la. Sem embargo, afirma que basta que os termos da impugnação coloquem no julgador
dúvida a respeito da viabilidade e da inofensividade da pretensão para que ela seja considerada fundamentada, não se
exigindo que o impugnante demonstre cabalmente o efetivo prejuízo que o deferimento do pedido poderá trazer-lhe. E
prossegue afirmando que fundamentada é    aquela que não permite decisão sem o exame do direito das partes, e que
denota a existência de uma lide, em que o direito alegado pelo impugnante se contrapõe ao alegado pelo requerente.
Observa, porém, que ela tem de ser razoável, não bastando ao impugnante se opor à pretensão sem dizer em que ela
atingirá seu direito, isto é, não é suficiente a mera alegação de que a retificação causará avanço em sua propriedade,
sendo de rigor que se diga onde e de que forma isso ocorrerá. Mais adiante, depois de citar precedente em que o E.
Tribunal  de Justiça de São Paulo decidiu que o juiz  pode determinar perícia para apreciar  se a impugnação era
fundamentada, observou que o processo administrativo não comporta perícia no imóvel do confrontante que impugnou
o pedido alegando invasão de divisas, de modo que, se a descrição do imóvel confrontante permite a alegação, com
seriedade suficiente para deixar o juiz em dúvida, o caso é de encerramento da via não contenciosa. Verificadas essas
premissas, passo ao exame do caso posto. Como bem exposto pelo Registrador, diante da existência de ação de
usucapião, tramitando na esfera judicial, não há como nesta estrita esfera administrativa apreciar a impugnação e
muito menos afastá-la. Neste contexto, a usucapião é modo de adquisição originária do domínio, com a perda do antigo
dono, cujo direito sucumbe em face da aquisição, ou seja, não há qualquer transmissão de seus caracteres, vícios ou
limitações. Havendo ação de usucapião em tramite perante este Juízo, a matrícula a ser aberta para o imóvel em
questão deverá observar as descrições contidas no laudo pericial,  ou memorial  descritivo e planta apresentados
naquele feito, que torna o presente procedimento de retificação extrajudicial por si só prejudicado. Ademais, diante da
existência de litigio sobre o domínio do bem imóvel, o qual será definido na ação pendente de julgamento, o juízo
administrativo não tem competência para avaliar a fundo qualquer impugnação contrária à retificação de área, sendo
necessário  apenas  argumento  plausível  para  que  a  impugnação  seja  aceita.  Destaco  que  as  manifestações  do
Condomínio Edifico Dora I e II, bem como Cláudia Regina Andrade Marques e Mário dos Santos Marques, estão baseadas
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em dados que afastam a presunção de que a retificação não alcança interesse de terceiros, sem que os argumentos
contrários sejam suficientes para que o entendimento de que a impugnação é infundada. Deste modo, este juízo
administrativo não pode acatar o pedido de retificação pleiteada. Saliento ainda que a ação de usucapião mencionada,
encontra-se em fase de julgamento, com o qual irá se definir quem detém o domínio do imóvel, e após a abertura da
matrícula nos termos do mandado expedido, haverá eventual interesse na retificação da área do remanescente do lote.
Diante do exposto, fundamentada a impugnação, sendo improcedente a retificação realizada de forma administrativa.
Deste procedimento não decorrem custas, despesas processuais e honorários advocatícios. Oportunamente remetam-se
os autos ao arquivo. P.R.I.C. - ADV: LUIZ ROBERTO SABBATO (OAB 41764/SP), OSVALDO FIGUEIREDO MAUGERI (OAB
65994/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Patricia Dia Dos Santos -
Publicado em: 18/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0081/2019 - 
 
Processo 1009823-11.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Patricia Dia Dos Santos - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: KATIA NASCIMENTO DE SANTANA (OAB
355729/ SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Andréa Yukari Egima Akiyama -
Publicado em: 18/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0081/2019 - 
 
Processo 1007364-36.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após  prazo  legal  -  Andréa  Yukari  Egima Akiyama -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: CAROLINA OSASSA (OAB
141387/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Eduardo Carvalho Serra - - Eloiza Rosa Serra -
Publicado em: 18/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0081/2019 - 
 
Processo 1016979-50.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Eduardo Carvalho Serra - - Eloiza Rosa Serra - Vistos. Fls. 52: Para análise do pedido de justiça gratuita, a parte
autora deverá exibir declaração de imposto de renda do último exercício fiscal, referente a cada autor, incluindo relação
de bens e direitos (ou comprovante de isenção/demonstrativo de rendimentos acompanhado de declaração de próprio
punho afirmando ser isento para a declaração do imposto de renda), destacando-se, desde logo, que este juízo entende
não bastar a simples declaração de pobreza para presumir a condição de necessitado do requerente. Prazo: 10 dias, sob
pena de indeferimento. Intimem-se. - ADV: EDUARDO CARVALHO SERRA (OAB 151687/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Luiz Eduardo Lorico Tissiani -
Publicado em: 18/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0081/2019 - 
 
Processo 1017571-94.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Luiz Eduardo Lorico Tissiani - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez
dias. Após, abra-se nova vista dos autos ao Parquet, tornando-me conclusos a seguir. Intimem-se. - ADV: WALDEMAR
BIAVO (OAB 64196/ SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Carlos Agostinho Bartolomei -
Publicado em: 18/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0081/2019 - 
 
Processo 1012583-30.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Carlos Agostinho Bartolomei -  O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 15 (quinze) dias. - ADV: DANIEL TONON (OAB 169465/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Sônia Regina da Costa -
Publicado em: 18/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0081/2019 - 
 
Processo 1011102-32.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Sônia Regina da Costa - Vistos. Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta
deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de  Processo Civil,
manifeste-se a parte autora, em cinco dias. Após, conclusos. Intimem-se. - ADV: ANTONIO GODOY CAMARGO NETO (OAB
107947/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - José Bispo de Missias -
Publicado em: 18/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0081/2019 - 
 
Processo 1018935-04.2019.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - José Bispo de Missias - Vistos. Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de
Pinheiros,  competente para julgar  o  feito  (pelo  critério  funcional),  diante do domicilio  da parte  requerente,  com
fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da
Resolução 2/76. Intimem-se. - ADV: RAFAEL ADOLFO PERCOVICH CISNEROS (OAB 296094/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Dalva Profitt da Costa - - Carla da Costa Mendes - - Marcos da
Costa -
Publicado em: 18/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0081/2019 - 
 
Processo 1018599-97.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
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Pessoas Naturais - Dalva Profitt da Costa - - Carla da Costa Mendes - - Marcos da Costa - Vistos. Considerando que o
endereço da parte autora está abrangido pela jurisdição do Foro Regional de São Miguel Paulista, com fundamento no
artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76,
remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente (pelo critério funcional) para apreciar o pedido. Intimem-se. -
ADV: FABIO PEREIRA MENDES (OAB 399164/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- André Corradi Rocha -
Publicado em: 18/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0081/2019 - 
 
Processo 1021148-80.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - André Corradi Rocha - A parte autora deverá providenciar o recolhimento da diferença das custas iniciais de
procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo vigente na
capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da distribuição
(Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor
de R$ 1.127,23, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.665/2018). Dessa forma, o valor
a ser recolhido para cada procuração é de R$ 22,54. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s)
de residência em nome do(s) requerente(s). - ADV: ANDERSON CARLOS PEREIRA ARAUJO (OAB 293692/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Michaelli Sforsin Vestri -
Publicado em: 18/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0081/2019 - 
 
Processo 1019832-32.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Michaelli Sforsin Vestri - Vistos. Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional do Butantã, competente
para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente, com fundamento no artigo 38, inciso
I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76. Intimem-se. - ADV:
GIULIANA PESCAROLLI SPADONI (OAB 423077/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Rita de Cássia Corradi Rocha -
Publicado em: 18/03/2019
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2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0081/2019 - 
 
Processo 1021158-27.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Rita de Cássia Corradi Rocha - A parte autora deverá providenciar o recolhimento da diferença das custas
iniciais de procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo
vigente na capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da
distribuição (Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São
Paulo é o valor de R$ 1.127,23, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.665/2018).
Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$ 22,54. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos
o(s) comprovante(s) de residência em nome do(s) requerente(s). - ADV: ANDERSON CARLOS PEREIRA ARAUJO (OAB
293692/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Regina Francisco Batista -
Publicado em: 18/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0081/2019 - 
 
Processo 1021231-96.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Regina Francisco Batista - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s) requerente(s). - ADV: ZIGOMAR DE LIMA (OAB 91000/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - E.B.C. -
Publicado em: 18/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0081/2019 - 
 
Processo 1009916-08.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - E.B.C. - Vistos, Fls. 52/59:
ciente das informações encaminhadas pelo Detran, em atendimento à deliberação de fl. 32. No mais, diligencie-se nos
termos  da  cota  retro  do  Ministério  Público,  que  acolho,  manifestando-se  o  Sr.  Representante.  Com a  vinda  da
manifestação,  abra-se  nova  vista  ao  Parquet,  tornando-me conclusos  a  seguir.  Int.  -  ADV:  EDUARDO BENEDITO
CARDOSO (OAB 320937/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Guilherme Souza dos Santos -
Publicado em: 18/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0081/2019 - 
 
Processo 1021269-11.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais -  Guilherme Souza dos Santos - Vistos. Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de  Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias. Após, conclusos. Intimem-se. - ADV: REGINA KERRY
PICANCO (OAB 138780/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Janos Mihaly Barna -
Publicado em: 18/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0081/2019 - 
 
Processo 1021364-41.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Janos Mihaly Barna - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s) requerente(s). - ADV: CLAUDIO WEINSCHENKER (OAB 151684/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Carlos Fernando de Freitas -
Publicado em: 18/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0081/2019 - 
 
Processo 1021222-37.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Carlos Fernando de Freitas - Vistos. Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de  Processo
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Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias. Após, conclusos. Intimem-se. - ADV: RICARDO DI GIAIMO CABOCLO
(OAB 183740/SP), ADRIANO AUGUSTO LOPES DE FRANCISCO (OAB 204757/SP), ADRIANA FELIPE CAPITANI CABOCLO
(OAB 157931/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Eduardo Strafacci - - Ricardo Strafacci - - Leonardo Strafacci - -
André Penna Strafacci - - Carolina Penna Strafacci - - Leticia Rico Strafacci - -
Miguel Rico Strafacci -
Publicado em: 18/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0081/2019 - 
 
Processo 1021250-05.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Eduardo Strafacci - - Ricardo Strafacci - - Leonardo Strafacci - - André Penna Strafacci - - Carolina
Penna Strafacci - - Leticia Rico Strafacci - - Miguel Rico Strafacci - A parte autora deverá providenciar o recolhimento da
diferença das custas iniciais de procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR
salário - mínimo vigente na capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de
cancelamento da distribuição (Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no
Estado de São Paulo é o valor de R$ 1.127,23, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº
16.665/2018). Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$ 22,54. - ADV: DANIEL TONON (OAB
169465/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Retificação de Nome - R.F. -
Publicado em: 18/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0081/2019 - 
 
Processo 1053083-75.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Retificação de Nome - R.F. - Vistos, Fls. 91/95: ciente
do não provimento, pela Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, do recurso interposto, mantendo-se a r. sentença
prolatada. Destarte, não havendo outras providências a serem adotadas, estando em termos, arquivem-se os autos,
com as cautelas de praxe. Ciência ao MP. Int. - ADV: RAFAEL LUIZ BARBOSA MAGRI (OAB 301473/SP) 

↑ Voltar ao índice

Processo Administrativo - Tabelionato de Notas - M.P.D.P. - T.N.S.P. -
Publicado em: 18/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0081/2019 - 
 
Processo 1037604-13.2016.8.26.0100 - Processo Administrativo - Tabelionato de Notas - M.P.D.P. - T.N.S.P. - Vistos, Fls.
2060/2075: Ciente. Cumpra-se a R. Decisão. Após, ao arquivo, observadas as N.S.C.G.J. Intime-se. - ADV: HELIO LOBO
JUNIOR (OAB 25120/SP), NARCISO ORLANDI NETO (OAB 191338/SP), ROMEU TUMA SOCIEDADE DE ADVOGADOS (OAB
16457/SP) 
 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Daniela Lima Fernandes -
Publicado em: 18/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0081/2019 - 
 
Processo 1062685-90.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Daniela Lima Fernandes - Vistos. Consulta retro: o inêxito em dar ciência da sentença à ex-cônjuge
da parte autora não configura óbice para certificar o trânsito em julgado do decisum. Providencie, pois, a serventia
judicial, com urgência. Intimem-se. - ADV: FRANCISCO TADEU LIMA GARCIA (OAB 374093/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria do Socorro Suzano Montinegro -
Publicado em: 18/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0081/2019 - 
 
Processo 1021440-65.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Maria  do  Socorro  Suzano Montinegro  -  Vistos.  Ante  o  teor  da  certidão  retro,  antevendo a  hipótese  de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de  Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias. Após, conclusos. Intimem-se. - ADV: TÁRCIO MAGNO
FERREIRA PIMENTEL (OAB 185551/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das



314

Pessoas Naturais - Romaria dos Santos de Santana -
Publicado em: 18/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0081/2019 - 
 
Processo 1021336-73.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das   
Pessoas Naturais - Romaria dos Santos de Santana - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de
residência do(s) requerente(s). - ADV: DANILO ALMEIDA DOS SANTOS (OAB 341241/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Solange Aparecida dos Santos Basque - - Celso Aparecido dos
Santos - - Maria Aparecida dos Santos - - Sérgio Aparecido dos Santos - - William
Teixeira Maia - - Teresa Oliveira dos Santos -
Publicado em: 18/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0081/2019 - 
 
Processo 1067946-36.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Solange Aparecida dos Santos Basque - - Celso Aparecido dos Santos - - Maria Aparecida dos Santos -
- Sérgio Aparecido dos Santos - - William Teixeira Maia - - Teresa Oliveira dos Santos - O Advogado deve, no prazo de 15
dias,  cumprir  integralmente  a  Sentença,  comprovando  nos  autos.  -  ADV:  RAONI  MESCHITA  FERNANDES  (OAB
286317/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Tatsuya Miyagi - - Sabrina Sayuri Isa Miyagi -
Publicado em: 18/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0081/2019 - 
 
Processo 1075244-79.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Tatsuya Miyagi - - Sabrina Sayuri Isa Miyagi - O Advogado deve, no prazo de 15 dias, cumprir integralmente a
Sentença, comprovando nos autos. - ADV: HEBER DE MELLO NASARETH (OAB 225455/SP) 
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Raul Garbino Ramos de Lima - - José Carlos Ramos de Lima -
Publicado em: 18/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0081/2019 - 
 
Processo 1076669-44.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Raul Garbino Ramos de Lima - - José Carlos Ramos de Lima - Vistos. À serventia judicial, para que
certifique o ocorrido, com urgência.  Em seguida, tornem-me os autos conclusos para as deliberações necessária.
Intimem-se. - ADV: GERSON OLIVEIRA JUSTINO (OAB 147937/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Dinna Lee Lee -
Publicado em: 18/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0081/2019 - 
 
Processo 1073438-43.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Dinna Lee Lee - O senhor(a) advogado(a) deverá providenciar (imprimir e entregar nesse ofício judicial) as
cópias para conferência e montagem do(s) mandado(s) final(is). - ADV: ALEXANDRE MACHADO BELTRÃO DE CASTRO
(OAB 187455/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Fernanda Pellegrini Romeo - - Fernanda Alves Cordeiro Conte
Silva - - Antonio Henrique Romeu -
Publicado em: 18/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0081/2019 - 
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Processo 1079810-71.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Fernanda Pellegrini Romeo - - Fernanda Alves Cordeiro Conte Silva - - Antonio Henrique Romeu - O
Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em
até 60 (sessenta) dias. - ADV: FERNANDA PELLEGRINI ROMEO (OAB 325058/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Dirlei Catarina Fraron -
Publicado em: 18/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0081/2019 - 
 
Processo 1066431-63.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Dirlei Catarina Fraron - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o
seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: DIRCEU FERREIRA MAGALHÃES (OAB 170149/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Stephani da Silva -
Publicado em: 18/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0081/2019 - 
 
Processo 1086060-23.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Stephani da Silva - Vistos. Oficie-se aos RCPNs que ainda não comunicaram o cumprimento da sentença,
solicitando informações sobre o protocolo da documentação necessária à averbação do mandado pela parte autora, em
cinco dias. Com a providência, tornem-me conclusos. Intimem-se. - ADV: THIAGO RATSBONE (OAB 333171/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Carlos Alberto Bezerra de Moura -
Publicado em: 18/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
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2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0081/2019 - 
 
Processo 1077110-25.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Carlos Alberto Bezerra de Moura - O Advogado deve, no prazo de 15 dias, cumprir integralmente a
Sentença, comprovando nos autos. - ADV: JOAO LUIS HAMILTON FERRAZ LEAO (OAB 152057/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Davi Chaves dos Santos - - Paulo George Meredig - - Maria de Fatima Meredig -
Publicado em: 18/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0081/2019 - 
 
Processo 1066800-57.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Davi Chaves dos Santos - - Paulo George Meredig - - Maria de Fatima Meredig - O Senhor Advogado deverá
providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. -
ADV: LUCIANA CRISTINA DE ARAUJO (OAB 140323/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Isabelle Roberta Gomes Reiter - - Renata Gomes Reiter -
Publicado em: 18/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0081/2019 - 
 
Processo 1094929-72.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Isabelle Roberta Gomes Reiter - - Renata Gomes Reiter - Vistos. Intime-se pessoalmente a parte autora a dar
andamento ao feito, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, III, do Código de  Processo
Civil. Intime-se. - ADV: SUMIYE GENSO FIORE (OAB 256286/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
Nascimento de Filho de Brasileiro Nascido no Exterior - Michel El Rachem -
Publicado em: 18/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 



318

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0081/2019 - 
 
Processo 1122309-70.2018.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
Nascimento de Filho de Brasileiro Nascido no Exterior - Michel El Rachem - Vistos. Michel El Hachem, qualificado nos
autos, pleiteia o suprimento da certidão de naturalização de seu genitor Namen Tanus Raya, também conhecido como
Namen Tanus Hachem, com o fim de proceder à transcrição do seu registro de nascimento, realizado no Líbano. A inicial
de fls. 01/07, veio instruída com documentos de fls. 08/48. O Ministério Público se manifestou a fls. 60 e 103. A fls.
72/91 foi juntado aos autos manifestação do RCPN, do 1.º Subdistrito - Sé, desta Capital. É o relato do necessário.
DECIDO. Conforme destacado pelo Ministério Público, falece competência a esse Juízo para analisar a pretensão autoral,
na medida em que o certificado de naturalização não se trata de registro público, tampouco se encontra previsto no art.
1.º,  § 1.º,  da Lei n.º 6.015/73. Assim, "deve o requerente formular pedido perante o Ministério da Justiça, órgão
competente para análise da pretensão" (fls. 60). Ademais, tal pretensão já foi objeto de análise desse Juízo, conforme
sentença prolatada no pedido de providências n.º 1101893-81.2018.8.26.0100, fls. 74/91, cujo teor, fls. 82/84, fica aqui
reiterado. Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, I, do CPC.
Custas pela parte autora. Com o trânsito, arquivem-se os autos. PRI. - ADV: ADNA SOARES COSTA (OAB 183998/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- I.V.C.N. -
Publicado em: 18/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0081/2019 - 
 
Processo 1134002-22.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - I.V.C.N. - A certidão de Izadora Cunha Nascimento está à disposição do(a) Senhor(a) Defensor(a) Público(a) para
retirada perante este Juízo pelo prazo de 20 dias . - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB
999999/DP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Jovino Pires de Campos Monteiro -
Publicado em: 18/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0081/2019 - 
 
Processo 1117039-65.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jovino Pires de Campos Monteiro - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar  o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta)  dias.  -  ADV:  FABIANA MONTEIRO PARRO (OAB
129028/SP) 
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Luiz Antonio Junqueira Filho -
Publicado em: 18/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0081/2019 - 
 
Processo 1116376-19.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Luiz Antonio Junqueira Filho - Vistos. Homologo a desistência do prazo recursal. Após o decurso do prazo
ministerial, certifiquese o trânsito em julgado, expedindo-se o necessário, comprovando-se nos autos o cumprimento
em 15 dias. Int - ADV: NUBIA CHRISTINA DA MATTA AGOSTINI CAVALHER DE SOUZA (OAB 291990/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Nathalie Berardi Chaibub - - Caroline Berardi Chaibub -
Publicado em: 18/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0081/2019 - 
 
Processo 1089193-73.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Nathalie Berardi Chaibub - - Caroline Berardi Chaibub - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação
da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: LUCIANO SANTOS
SILVA (OAB 154033/SP) 

↑ Voltar ao índice

Edital de Citação
Publicado em: 19/03/2019

Registros Públicos
 
1ª Vara de Registros Públicos
 
JUSTIÇA GRATUITA
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1096831-
31.2016.8.26.0100 (USUC 990)
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
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FAZ SABER a(o)(s) José Macedo, Maria Rosalina Macedo ou Maria Mendes Macedo, Maria Aparecida Duarte, Maria
Aparecida Resende de Camargo, réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais interessados,  bem como seus
cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Geraldo dos Santos Rosa e Cleide Eveli Saturnino Rosa,
ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Sabiá Coleira, nº 58
Cidade Ipava, 32º Subdistrito Capela do Socorro - São Paulo SP, com área de 215,00 m², contribuinte nº 164.100.0083-
8, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
 
JUSTIÇA GRATUITA
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1050941-
40.2014.8.26.0100 (USUC 654)
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
 
FAZ  SABER  a(o)(s)  Masanori  Komori,  Tetsuko  Komori,  Elsoney  Silva  Santos,  Renilson  Silva  Santos,  Armando
NascimentoJunior,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como  seus  cônjuges,  se
casados forem, herdeiros  e/ou sucessores, que João Machado de Morais, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Livreiro Alves, nº 07 Glicério - São Paulo SP, com área de
235,00 m², contribuinte nº 005.056.0024-2, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
 
JUSTIÇA GRATUITA
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1044148-
17.2016.8.26.0100 (USUC 477)
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o)(s) Condomínio do Edifício Itapuã, na pessoa da síndica Magnolia Fernnades Xavier, réus ausentes,
incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou
sucessores, que Maria Jussara Bezerra da Penha, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre a
unidade autônoma consistente no apartamento nº 41, no 4º andar ou 5º pavimento do Edifício Itapuã, situado na Rua
Dona Antônia de Queiroz, nº 435, 7º Subdistrito Consolação - São Paulo SP, abrangendo 61,27 m² de área privativa e
corresponde a quota parte ideal de 1,561% nas coisas comuns e no terreno, equivalente a 17,16 m², de área comum
construída, contribuinte nº 010.018.0118-0, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
 
JUSTIÇA GRATUITA
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1067632-
61.2016.8.26.0100 (USUC 729)
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o)(s) Olímpia Maria de Oliveira, Francisco Ferreira, Inês Alves Ferreira, Benedito Ferreira Franco, Leonor
Honoria Franco, Donaria Ferreira da Silva, Orpheu da Silva Lemos, Paulino Ferreira, Joana Rodrigues Ferreira, Benedita 
Honoria Ferreira, na pessoa da inventariante Ermezinda Ferreira Fernandes, João Ferreira Franco, Rosa Trassi Franco,
Licínio Ferreira, Zuleika Vicente Ferreira, Luiz Ferreira, Marina José Ferreira, Abel Ferreira, Benedita Moraes Ferreira,
Hermínia Ferreira Salvador, Domingos Salvador, Kissako Umeda Akama, Maria Cândido Estevão, Giovana Soares da
Rocha,  Luzia  de  Barros  Santos,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus
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cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Makoto Umeda e Cleusa Aparecida Rodrigues Umeda,
ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Estrada de Taipas, nº
3.486 - Jardim Rincão, Pirituba - São Paulo SP, com área de 221,43 m², contribuinte nº 190.035.0040-0, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.
 
JUSTIÇA GRATUITA
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1092571-
08.2016.8.26.0100 (USUC 939)
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o)(s) Antônio Fausto Gaspar Gonzaga, Jacira Maciel Gaspar, Maria de Fatima Alencar Belo, Everaldo
Mendes, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem,
herdeiros  e/ou sucessores,  que Jose Edmilson Guedes Peixoto  e  Maria  Caldeira  Dias  Peixoto,  ajuizaram ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Duarte Teixeira Chaves, nº 171 - Jardim
Santo André - São Paulo SP, com área de 125,00 m², contribuinte nº 195.003.0037-1, alegando posse mansa e pacífica
no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.
 
JUSTIÇA GRATUITA
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1041804-
63.2016.8.26.0100 (USUC 623)
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o)(s) Mariza de Oliveira Boragina, Condomínio Edifício Ana Luiza, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Mirza Helena de
Almeida Arruda, Mário Nelson Boragina e Domingos Boragina Neto, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração
de domínio sobre a unidade autônoma consistente no apartamento nº 42, localizado no 4º andar ou 6º pavimento do
Edifício Ana Luiza, situado na Rua Paraguassú, nº 464 19º Subdistrito Perdizes - São Paulo SP, com área útil de 101,75
m², e a área comum de 18,32 m², totalizando a área construída de 138,37 m², a que corresponde no terreno e demais
partes comuns do edifício a fração ideal de 5,67% ou 22,68 m² e ainda 1/16 avos, equivalentes a 18,30 m², na garagem
coletiva do prédio, contribuinte nº 021.036.0192-0, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.  Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
 
JUSTIÇA GRATUITA
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1058516-
31.2016.8.26.0100 (USUC 622)
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o)(s) Condomínio Residencial Nova Conquista, Luiz Carlos do Nascimento, Valmir Bispo de Paula, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que José Pereira Mesquita e Nair Aparecida de Almeida Mesquita, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a 
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Maria Célia Correa, nº 20 Itaim Paulista - São Paulo SP, com
área de 126,50 m², contribuinte nº 192.145.0106-7, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
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fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
 
JUSTIÇA GRATUITA
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1034434-
04.2014.8.26.0100 (USUC 469)
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o)(s) Edivaldo Gonçalves de Oliveira, Regina Stela Gonçalves de Oliveira, Nilmar de Almeida Carvalho,
Elisabeth de Carvalho, Lourdes de Almeida Carvalho Nascimento, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Jayr de Almeida Carvalho e
Anisia da Silva Soares Carvalho, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Rua Moises Martins da Silveira, nº 110, Vila Pedro Taques 13º Subdistrito Butantã - São Paulo SP, com área
de 299,00 m², contribuinte nº 159.172.0008-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
 
JUSTIÇA GRATUITA
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1086188-
14.2016.8.26.0100 (USUC 897)
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o)(s) F. Pagnocca Filhos, Maria da Conceição Silva Ferreira, Carlos Roberto da Silva, Ana Maria Nabor, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que Izaura Imaculada de Souza Cecilio e Vanderlei Faustino Cecilio, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando
a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Jean de La Huerta, nº 360 Vila Brasilina - São Paulo SP, com
área de 166,08 m², contribuinte nº 048.341.0070-7, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
 
JUSTIÇA GRATUITA
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1055630-
30.2014.8.26.0100 (USUC 720)
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o)(s) Herdeiros de Carmina de Jesus Vieira de Abreu, a saber: João Jerônimo Vieira Nobrega, Regina Celi
Brandoliz; Tomoyoshi Kubo, Yumiko Ugadim, George Ugadin Rosa Ugadin, João Francisco Pinheiro, Otilia Inácio Pinheiro,
Aix Coimbra, Odilia Coimbra, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges,
se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Antônio de Abreu e Agnaldina Rosa de Jesus, ajuizaram ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Surubim, nº 191 Brooklin Paulista Novo,
30º Subdistrito Ibirapuera - São Paulo SP, com área de 75,00 m², contribuinte nº 085.434.0057-0, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.
 
2ª Vara de Registros Públicos
 
Edital nº 03/2019 PROCURAÇÃO / INSTRUMENTO PÚBLICO
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A Doutora Leticia Fraga Benitez, MM. Juíza de Direito da Segunda Vara de Registros Públicos, Corregedora Permanente
dos Registros Civis das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, na
forma da lei, atendendo ao que lhe foi solicitado por Pessoa Interessada, DETERMINA: Aos Senhores Oficiais/Tabeliães
que comuniquem a este Juízo no prazo de dez dias informes a respeito da localização de PROCURAÇÃO em nome de
PAULO ALBERTO COLANERI CPF. 599.050.508.68; FLAVIO AURELIO PARENTE SETTANNI CPF. 007.005.398-75 e SILVIA
QUELHAS RACHID CPF. 296.397.848.00, no período de 2010 a 2019, comunicando, a este Juízo, somente em caso
positivo.
 
Edital nº 04/2019 PROCURAÇÃO
 
A Doutora Leticia Fraga Benitez, MM. Juíza de Direito da Segunda Vara de Registros Públicos, Corregedora Permanente
dos Registros Civis das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, na
forma da lei, atendendo ao que lhe foi solicitado por Pessoa Interessada, DETERMINA: Aos Senhores Oficiais/Tabeliães
que comuniquem a este Juízo no prazo de dez dias informes a respeito da localização de PROCURAÇÃO em nome de
MARIA CLARA MONTEIRO TORCHIA CPF. 157.429.378.81, no período de 2009 a 2019, comunicando, a este Juízo,
somente em caso positivo.

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências Corregedoria Geral da Justiça Municipio de São Paulo
Oficial do 2º Registro de Imóveis da Capital Sentença (fls.112/115):
Publicado em: 19/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - Imprensa Manual - 
 
0037554-33.2018 Pedido de Providências Corregedoria Geral da Justiça Municipio de São Paulo Oficial do 2º Registro de
Imóveis da Capital Sentença (fls.112/115): Vistos. Trata-se de comunicação feita pelo Município de São Paulo à E. CGJ,
com encaminhamento a esta Corregedoria Permanente, noticiando a imposição de multa ao Oficial do 2º Registro de
Imóveis da Capital por não solicitar comprovação de recolhimento de ITBI para registro de título na matrícula de nº
28.050 da serventia. O Oficial manifestou-se às fls. 14/15, com documentos às fls. 16/54. Alega que o registro de Carta
de Arrematação na matrícula se deu por força de liminar concedida em Mandado de Segurança, que determinou que a
base de cálculo do ITBI seria o valor da arrematação. Entende pela regularidade de seus atos, tendo apresentado
impugnação a autuação fiscal. O Município sustenta que o registro se deu tão apenas com a comprovação do depósito
judicial  do valor  do ITBI,  e  não de seu recolhimento (fls.  58/60).  O Ministério  Público  opinou às  fls.  65/68 pelo
arquivamento do procedimento. Informação do Município de fls. 101/106 aponta que a impugnação administrativa foi
julgada improcedente. É o relatório. Decido. Neste procedimento se analisará apenas se há indícios de falta funcional
pelo Oficial que enseje eventual apuração específica, não cabendo a esta Corregedoria analisar se a multa aplicada pelo
Município é ou não pertinente. Pois bem. Do que consta dos autos, Carolina Lourençao Brighenti e André Vasconcellos
de Souza Lima impetraram Mandado de Segurança contra o Diretor de Rendas da Fazenda Municipal após exigência
deste de que a guia de recolhimento do ITBI devido por arrematação de imóvel se desse com base no valor venal de
referência do bem. Entendendo tal cobrança ilegal, solicitaram a concessão da ordem para que o imposto fosse cobrado
sobre o valor de arrematação. O juízo da Fazenda Pública concedeu liminar (fls. 39/49), constando do dispositivo da
decisão apenas o seguinte: "Posto isso, concedo a medida liminar, oficiando-se imediatamente a autoridade impetrada
e o respectivo cartório de registro de imóveis para cumprimento da presente decisão judicial". Assim, da leitura de tal
decisão, não se entende, sem sombra de dúvidas, qual foi o objeto da liminar: permitir o recolhimento do imposto a
menor ou seu depósito judicial, com posterior registro, ou impedir, por completo, a cobrança de imposto enquanto não
decidido o mérito, determinando o registro desde logo. A primeira interpretação se dá com a análise do próprio pedido
de liminar  (fl.  36),  para que fosse "considerado para a base de cálculo o valor  da arrematação".  Já  a  segunda
interpretação decorre da ordem para que fosse oficiado o registro de imóveis: ora, se não era impetrado, para que foi
emitido o ofício, se não para determinar o registro que vinha sendo obstado? Além disso, poder-se-ia interpretar que o
ofício teria a finalidade de dar ciência ao registrador para que cobrasse o imposto apenas com base no valor da
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arrematação. Assim também entendeu a D. Promotora: "Aliás, não é por outro motivo que o d. Juízo responsável pelo
mandado de segurança expediu ofício à serventia predial, uma vez que visava garantir a prática do ato de registro sem
a necessidade de comprovação do recolhimento do tributo com a base de cálculo apresentada pela PMSP." De qualquer
modo,  os  impetrantes,  com base  na  liminar,  depositaram em juízo  o  valor  do  imposto  devido  e  apresentaram
comprovante de tal depósito a serventia extrajudicial, que realizou o registro do título. O Município entende que não foi
efetivamente recolhido o imposto, mas apenas depositado judicialmente, o que impediria o registro do título. E, de fato,
com base na Lei Municipal 11.154/91, em seu Art. 19, o registro só pode ser feito com a prova do recolhimento do
imposto ou de prova de sua não incidência ou isenção. Portanto, o Oficial descumpriu tal legislação. Contudo, entendo
que não há qualquer sanção a ser aplicada por esta Corregedoria. Isso porque, como exposto, a liminar concedida e o
ofício enviado à serventia geraram dúvidas sobre a natureza da decisão judicial, sendo a interpretação dada pelo Oficial
(de que o registro deveria ser realizado por força da liminar) razoável, não implicando qualquer espécie de dolo ou
culpa em violar a legislação municipal, elementos necessários para instauração de processo administrativo disciplinar.
Ainda, não houve qualquer prejuízo, uma vez que o Mandado de Segurança foi concedido, com conversão em rendado
depósito judicial ao Município, ou seja, o imposto foi efetivamente pago, não havendo danos advindos dos atos do
Oficial. Por fim, saliento apenas quanto ao Art. 151 do CTN que este juízo entende que a suspensão da exigibilidade do
crédito tributário permite ao Oficial o registro do título sem a comprovação do recolhimento do tributo, já que se não
exígivel, não pode ser utilizado como condição para exercício do direito de propriedade. Neste sentido, o Proc. 1117163-
82.2017.8.26.0100.  Todavia,  no  mesmo  processo  decidiu-se  que  existindo  legislação  municipal  específica  que
determina a comprovação do recolhimento para o registro, não pode o Oficial ou esta Corregedoria afastá-la, de modo
que o registrador deve sempre observar o disposto na já citada Lei Municipal 11.154/91, a menos que haja decisão
judicial específica permitindo o registro com o depósito judicial. Assim, devem os Oficiais atentar-se para que seja
comprovado o recolhimento do imposto, permitindo o registro quando houver apenas comprovação do depósito judicial
somente quando assim autorizado por decisão judicial.  Havendo incerteza quanto ao alcance da decisão,  deverá
suscitar dúvida ou consultar o juízo no qual realizado o depósito. No presente caso, contudo, diante dos termos da
decisão liminar do Mandado de Segurança e do ofício emitido ao registrador, entendo que o registro realizado não
representa falta funcional. Do exposto, determino o arquivamento do presente procedimento. Oficie-se a E. CGJ com
cópia desta decisão e de fls. 102/106.    Não há custas, despesas processuais nem honorários advocatícios decorrentes
deste procedimento. Oportunamente, arquivemse os autos. P.R.I.C. São Paulo, 14 de março de 2019. Tania Mara Ahualli
Juiz de Direito (CP - 256) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Reconhecimento /
Dissolução - Maria de Fatima Pereira da Silva -
Publicado em: 19/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0104/2019 - 
 
Processo 1012653-97.2017.8.26.0009 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Reconhecimento /
Dissolução - Maria de Fatima Pereira da Silva - Vistos. A matéria tratada nestes autos (retificação de assento de óbito) é
de competência da 2ª Vara de Registros Públicos da Capital. Assim, redistribua-se, com as cautelas e homenagens de
praxe. Int. - ADV: MEIRE DE OLIVEIRA CAMPOS (OAB 302919/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Priscilla Pimenta de Lima Horta -
Publicado em: 19/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
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JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0104/2019 - 
 
Processo 1013483-18.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Priscilla Pimenta de Lima Horta 
  - Vistos. Tendo em vista a decisão da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça (fls.784/789), que deu parcial provimento
ao recurso interposto pela requerente, remetam-se os autos ao Oficial do 10º Registro de Imóveis da Capital para as
providências cabíveis, com a devida comprovação neste feito. Após, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas
de  praxe.  Int.  -  ADV:  RODRIGO PIMENTA  DE  LIMA  HORTA  (OAB  248627/SP),  CHARLES  EDOUARD KHOURI  (OAB
246653/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Banco BMG S/A -
Publicado em: 19/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0104/2019 - 
 
Processo 1016617-48.2019.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Banco BMG S/A - Vistos. Pretende
a instituição financeira que o registrador dê continuidade ao procedimento de notificação de devedores fiduciantes
através  de edital,  diante  da não localização pessoal  das  partes  pelos  Oficiais  do 2º  e  4º  Registro  de Títulos  e
Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas da Capital e pelo Cartório de Registro de Títulos e Documentos, Pessoas
Jurídicas da Comarca de Serro, Estado de Minas Gerais. O óbice do Registrador tem fundamento na precariedade das
certidões emitidas pelos RTD's, uma vez que não há expressa menção sobre a ocultação ou que estejam os notificandos
em local incerto e não sabido, impedindo consequentemente, que se recorra à notificação por edital. Verifico que as
certidões de fls.25 e 30 são genéricas e não descrevem a conduta dos notificadores para tentativa de intimação dos
devedores, limitando-se a certificar que se dirigiram ao local por três vezes e encontraram o imóvel fechado, bem como
a inexistência  de  portaria  na  localidade,  concluindo por  fim que não há  indicios  de  ocultação,  obstando que o
procedimento de alienação fiduciária siga seu curso. Na presente hipótese, para se evitar o favorecimento dos maus
pagadores,  coibindo o  inadimplemento  respaldado na conduta  esquiva  dos  devedores  em receber  a  notificação,
determino que os  Oficiais  do 2º  e  4º  Registro  de Títulos  e  Documentos e  Civil  de Pessoas Jurídicas  da Capital
esclareçam, no prazo de 15 (quinze) dias, as diligências realizadas para a a entrega da intimação. Com a juntada das
manifestações, abra-se nova vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: FLAVIA ALMEIDA
MOURA DI LATELLA (OAB 109730/MG) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Joel Lucas Vieira de Oliveira -
Publicado em: 19/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0104/2019 - 
 
Processo 1009624-86.2019.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Joel Lucas Vieira de Oliveira -
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Vistos.  Vista ao Ministério Público da petição de fls.  209/211 e documentos anexos. Int.  -  ADV: CÉLIO OKUMURA
FERNANDES (OAB 182588/SP) 

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum Cível - Tabelionato de Protestos de Títulos - Elma Giubine
Braz -
Publicado em: 19/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0104/2019 - 
 
Processo 1021675-32.2019.8.26.0100 - Procedimento Comum Cível - Tabelionato de Protestos de Títulos - Elma Giubine
Braz - Vistos. Tendo em vista a incompetência desta Juízo para análise da questão, e levando-se em consideração do
valor dado à causa, redistribua-se o presente feito ao Juízado Especial da Fazenda Pública, com nossas homenagens e
cautelas de praxe. Int. - ADV: ANTONIO ALEIXO DA COSTA (OAB 200564/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - J.D.V.R.P.C. - T.P.L.T.C. -
Publicado em: 19/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0102/2019 - 
 
Processo 0005431-79.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - J.D.V.R.P.C. - T.P.L.T.C. - Vistos.
Trata-se de processo administrativo disciplinar instaurado em face de José Mario Bimbato, 6º Tabelião de Protesto de
Letras e Títulos da Capital, para apuração de irregularidades referentes ao lançamento de despesas com alimentos no
livrocaixa da serventia, bem como pagamento de alugueis referentes a mobiliário em valores elevados e em favor de
empresa cuja sócia principal era sua esposa. Juntado histórico funcional do Tabelião (fls. 16/17), foi ele interrogado
sobre os fatos imputados (transcrição às fls. 19/23). Houve defesa prévia às fls. 26/27. Determinada perícia contábil, foi
juntado laudo às fls.  87/124, com anexos às fls.  125/322. Houve oitiva de testemunha de defesa (fls.  345/351).
Alegações finais às fls. 356/370. Vindo o feito a conclusão, foi determinada a juntada de novos documentos (fls. 392 e
397), que não acompanharam o laudo pericial. Os documentos encontram-se às fls. 401/494. É o relatório. Decido. Duas
são as imputações da Portaria 01/2018 que deu abertura a este processo administrativo disciplinar: a primeira diz
respeito a despesas com produtos alimentícios, e a segunda com a locação de bens móveis. Por isso, desde logo,
desconsidero a questão relativa ao pagamento de registro em conselho contábil de funcionária da serventia, bem como
lançamento de férias de funcionários em data diversa da despesa, por serem fatos estranhos ao apurado nestes autos.
Quanto às despesas com alimentos, conforme transcrição de fl. 22 do interrogatório do Tabelião, os valores pagos
diziam respeito ao lanche dos funcionários, que integrariam seu salário. No laudo pericial, às fls. 99/101, a perita
informa que os funcionários já recebem vale refeição, e que as despesas com produtos alimentícios são constantes,
advindas de dois fornecedores, com gastos anuais de aproximadamente R$ 30.000,00, percentual relativo a 0,30% das
despesas da serventia. Ainda, a dedução de tais valores do rendimento da serventia teria levado a redução de R$
46.290,20 do Imposto de Renda no período de 5 anos. Às fls. 289/294, consta a discriminação de cada despesa com
alimentos no período apurado, bem como nota exemplificativa dos produtos adquiridos. A testemunha Claudia Martins
Jales informou que os funcionários recebem vale alimentação e que, além disso, é fornecido lanche da tarde, que já era
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costume do antigo delegatário. A qualidade e quantidade do lanche teriam variado ao longo do tempo, mas quando a
ex-substituta "Mira" estava na serventia havia maior fartura de alimentos. Por fim, alegou que a compra de certos
produtos, como arroz, era ocasional e se deu pelo período festivo de festa junina. Em alegações finais, o Tabelião
pugnou pela legalidade das despesas. Pois bem. Diante do conjunto probatório juntado aos autos, entendo não haver
irregularidade quanto a este ponto. O item 57 do Cap. XIII das NSCGJ não contém rol taxativo de despesas a serem
lançadas  no  Livro  Diário  de  Receitas  e  Despesas,  vinculando tal  lançamento  de  forma genérica  a  despesas  de
investimento, custeio e pessoal. A alínea "d" de tal item permite o lançamento de "movéis, utensílios, eletrodomésticos
e equipamentos" destinados, entre outros, para manutenção do refeitório. Portanto, se as normas permitem despesas
com refeitório, bem como com custeio e pessoal, possível interpretar que a compra de alimentos para funcionários não
se  caracteriza  como irregularidade administrativa.  Como objeto  de  comparação,  não  é  incomum que órgãos  da
administração direta contratem ou licitem serviços de copa, sem que isso seja caracterizado como irregularidade ou
improbidade, sendo que o dinheiro que paga tais custos é público. Por óbvio, não pode o delegatário adquirir alimentos
para consumo próprio em ambiente doméstico e lançá-los no livro caixa.  Mas não entendo irregular  que haja o
lançamento de alimentos para os funcionários, para consumo durante a jornada de trabalho, visando o bem estar dos
trabalhadores,  que inclusive reflete na qualidade do serviço prestado.  E,  do que consta dos autos,  os alimentos
realmente eram fornecidos aos funcionários. Além da prova testemunha produzida, que confirma os lanches diários, os
gastos  se  davam  em  dois  estabelecimentos  localizados  próximos  a  serventia,  duas  vezes  ao  mês,  com  gasto
aproximado de R$3.500,00 mensais. Divido tal valor pelos dias úteis, o gasto seria de R$ 175,00 por dia, o que é
razoável diante do número de funcionários da serventia. Ainda, o percentual sobre a despesa demonstra que não havia
intenção do Tabelião em desvio de recursos ou redução do imposto pago em valor significante. A nota fiscal selecionada
pela perita parece ser excepcional, e é justificável pela prova testemunhal relativa as festividades juninas. A compra de
grandes quantidades de suco, pão de forma, atum, alface, tomate, entre outros, somente é explicável pela confecção
de sanduíches para grande número de pessoas, a demonstrar a finalidade de consumo dos funcionários. Por fim, a
questão da incorporação dos lanches aos salários dos funcionários diz respeito a esfera trabalhista, e não vislumbro
irregularidade na concessão de vale refeição individual em conjunto com o fornecimento de lanche coletivo. Assim, por
não vislumbrar ilícito no âmbito de apuração desta Corregedoria, fica o Tabelião absolvido desta imputação. Saliento
que eventual irregularidade na dedução de tais despesas para fins de imposto de renda deverá ser apurada pela
Receita Federal, que será intimada desta decisão. Melhor sorte não socorre ao Tabelião quanto a locação dos bens
móveis. Em seu interrogatório, o Tabelião alega que não vê qualquer ilegalidade em locar bem móveis de empresa que
sua esposa é sócia majoritária. Além disso, confessa (fl. 20) que os bens já eram de sua propriedade, tendo vendido
para a empresa com posterior pagamento de locação, com o fim de diminuir arrecadação de impostos, devido a
impossibilidade de declarar a depreciação dos bens como pessoa física. No laudo pericial,  aponta a perita que a
Empresa MSE Máquinas e Serviços de Escritório Ltda. foi constituída em 27/10/2010, com sede na R. Santo Amaro, 563,
Ap. 01 São Paulo, com capital social de R$ 100.000,00, sendo 99% das cotas de propriedade de Rozeilde Feitoza
Bimbato, esposa do Tabelião, e 1% de Tatiana Feitoza Soares Floriano. A sede da empresa foi alterada e, à época da
realização do laudo, tinha por sede o mesmo endereço da serventia, sendo que o aluguel do prédio era pago em sua
integralidade pelo tabelionato, sem a apresentação de qualquer contrato que permitisse que a MSE ocupasse o mesmo
espaço. Quanto a venda dos bens móveis pelo Tabelião a MSE, aponta a perita que a operação teve por base laudo de
avaliação feito pela empresa CPCON, mas que tal laudo não continha qualquer anexo que demonstrasse a correção do
valor apurado, como notas fiscais ou utilização de valor depreciado dos bens vendidos e posteriormente locados. Ou
seja, o contrato de locação teria utilizado valores de bens novos, mesmo que fossem fornecidos bens usados que,
repito, já eram de propriedade do Tabelião. Nas palavras da perita (fl. 106): "não houve a apresentação de datas (de
aquisição) de qualquer dos itens avaliados, ou seja, conclui-se que os bens constantes na Serventia não poderiam ser
mantidos pelo prazo de utilização comparado a um bem e equipamento novo, o que de fato ocorreu na avaliação". Mais
relevante, contudo, foi a conclusão no sentido da falta de correspondência entre a realidade fática e a contratual. Cito
(fl. 108): "Quanto à formalização da relação criada entre o 6º Tabelionato de Protestos e Letras e Títulos da Capital e a
MSE Máquinas e Serviços de Escritório Ltda., foi em 03/02/2011 através do contrato de locação de bens móveis e
equipamentos, cuja validade contemplada pela cláusula 4ª seria em 02/02/2014. Note-se que de acordo com o Laudo de
Avaliação do Mobiliário nº 71.553.002/0910 elaborado por CPCON Gestão Patrimonial,    cuja data base era 09/2010
para mensuração dos valores, determinava um prazo de: (i) 05 anos para máquinas e equipamentos e móveis e
utensílios e; (II) 03 anos para equipamentos de informática, ou seja, em 08/2013 não era possível locar partes dos
equipamentos avaliados e, em 08/2015 todos os bens não teriam validade monetária para serem alugados. Durante as
diligências  questionou-se  a  Serventia  sobre  a  renovação  deste  Instrumento  Contratual  e  não  consta  qualquer
documento comprobatório acerca da existência atual desta relação jurídica e tampouco da renovação dos bens locados,
a qual está vencida, muito embora até a data-base de 31/12/2017 tenha sido feito o pagamento mensal para a
Locadora, com o reajuste dos valores anualmente." Em suma, o Tabelião aduz que a justificativa para a realização do
contrato de locação era possibilitar o lançamento como despesa do valor dos bens, que se depreciaria com o tempo.
Não obstante, agiu de forma contrária a tal finalidade: locou bens que já eram de sua propriedade, o que não aumenta
a receita da serventia, mas apenas retira dinheiro do fisco em favor de empresa de sua esposa. Mas, mesmo que tal
atitude fosse regular em tese, o contrato realizado está eivado de vícios que demonstram os interesses escusos com a
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iniciativa. Os bens foram locados pelo seu valor total, desconsiderando o fato de que eram usados. Ainda, o laudo de
avaliação considerou o valor de aluguel levando em conta sua depreciação. Ou seja, após o prazo em que a depreciação
atingiria 100% do valor dos bens, não havia qualquer aluguel a ser pago, pois os bens não teriam valor de acordo com o
próprio  laudo  de  avaliação  utilizado  para  a  locação.  Não  obstante,  os  valores  pagos  sempre  foram  corrigidos
monetariamente, desconsiderando a depreciação, e não houve prova nos autos de que houve sua total reposição pela
empresa locadora após o fim do prazo, além de a despesa com manutenção dos equipamentos ser lançada como
despesa da própria serventia, conforme Anexo N do Laudo Pericial. Do mais, nas diversas visitas correcionais realizadas
na serventia, notou-se a existência de mobiliário antigo, em mau estado de conservação, o que também não justifica o
crescente gasto sob tal rubrica. Ainda, afasto o laudo de fl. 385 como prova da regularidade do valor atual da locação,
seja porque não há indicação dos bens seja porque não é crível que o valor de locação dos bens seja quase ou mais que
a metade de seu valor de mercado. Se fosse esse o caso, a locação por período de 5 anos não se justificaria sob
qualquer hipótese. A contradição é evidente. O Tabelião aduz que realizou o contrato para que pudesse lançar a
depreciação como despesa, mas nunca considerou tal depreciação para reajustar o valor do aluguel dos bens, tendo na
verdade majorado o valor pago. Concluo, portanto, que a venda e compra e posterior locação dos bens configura
simulação com o único e exclusivo fim de reduzir os gastos tributários e revertê-los em favor de membro da família do
Tabelião. A linha que separa a constituição de empresa familiar para gestão de bens e a fraude tributária é tênue. Não
obstante, no caso concreto, a segunda hipótese salta aos olhos: a informalidade na continuidade da relação contratual,
a sede da empresa constituída ser a mesma do Tabelionato, seu capital social ser inferior ao valor utilizado para
aquisição dos bens, a falta de lógica na venda de bens para posterior locação por grande fração do valor de venda e,
sobretudo, a discrepância entre o valor de locação (em média, R$ 80.000,00 por mês) com aquele utilizado pelas
demais serventias extrajudiciais da capital que, em grande parte, loca os bens pelo valor médio de R$ 30.000,00 e que,
em geral, estão em muitíssimo melhor estado de conservação e modernidade. Destaco a grande diferença entre a
locação de bens de empresa regularmente constituída, ainda que com sócios com relação de parentesco com o titular
da delegação, e a doação de bens próprios para posterior locação: não há explicação plausível, que não infrinja a
conduta esperada dos registradores,  que explique o  pagamento de locação de bens,  lançada como despesa da
serventia, quando anteriormente tal despesa não existia. O intuito de diminuir o rendimento líquido, com consequente
redução dos valores pagos a título de imposto de renda, é nítido. Assim, os fatos aqui apurados são suficientes para a
caracterização das infrações previstas na Lei 8.935/94. A existência de tipos abertos, cuja intepretação dá maior
margem de apreciação pelo poder sancionador, permite a este órgão corregedor a subsunção da conduta ao tipo
previsto em lei, pelas razões acima expostas. Segundo Maria Sylvia Zanella Di Pietro, em seu Direito Administrativo. 14.
ed. São Paulo: Atlas, 2002, p. 515: "no direito administrativo prevalece a atipicidade; são muito poucas as infrações
descritas  na  lei,  como ocorre  com o  abandono  de  cargo:  A  maior  parte  delas  fica  sujeita  à  discricionariedade
administrativa diante de cada caso concreto; é a autoridade julgadora que vai enquadrar o ilícito como 'falta grave',
'procedimento  irregular',  'ineficiência  do  serviço',  'incontinência  pública',  ou  outras  infrações  previstas  no  modo
indefinido na legislação estatutária.  Para esse fim deve ser  levado em consideração a gravidade do ilícito  e  as
consequências para o serviço público." Destarte, a imoralidade da conduta é passível de enquadramento como ato
atentatório a honra das instituições de registro e que não dignifica a atividade exercida, infringindo o Art. 31, II, da Lei
8.935/94. De fato, não condiz com a conduta esperada de um Registrador ou Tabelião o uso de simulacros jurídicos para
desvirtuar  a  renda auferida,  transferindo patrimônio  para  familiares,  sob a  forma de uma holding  familiar,  com
posteriores pagamentos a título de locação. Tal situação, encarada sob o ponto de vista de um usuário leigo, apenas
reforça os preconceitos tão conhecidos da população em geral  com relação às serventias extrajudiciais,  pois faz
obscurecer o novo regramento constitucional, que prevê que a delegação é personalíssima (Art. 236 da CF), em favor
de uma imagem de que a serventia continua no regime anterior, em que há um regime praticamente hereditário em
que toda a família se beneficia de um serviço cuja titularidade é do Estado. E, no caso concreto, a gravidade da conduta
é alta. Nos 5 anos anteriores à Portaria, o Tabelião pagou R$ 4.963.063,72 a MSE, com crescente percentual sobre as
despesas totais da serventia (fl. 109). Se somados os valores gastos pela manutenção dos bens (que, repito, era de
propriedade de terceiros cuja depreciação deveria ser considerada), o gasto atinge R$ 5.334.152,22. Portanto, por ano,
houve uma média de um milhão de reais em pagamentos feitos a empresa cuja sócia majoritária era esposa do
Tabelião. Tal valor não é irrisório, contribui para o entendimento da gravidade da conduta e leva à aplicação de sanção
proporcional a infração. Pontuo que não cabe a esta Corregedoria avaliar a legalidade tributária da conduta, devido a
independência entre a instância corregedora e a fiscal. Ainda assim, mesmo que não haja autuação formal pela Receita
Federal,  não há impedimento de que este órgão entenda pela ilegalidade da conduta frente às normas próprias
aplicáveis no âmbito censório-disciplinar, em especial a Lei 8.935/94. Assim, constatada a imoralidade da conduta, não
se pode afastar a aplicação da punição. E, se entendido existir a fraude tributária, houve apropriação indevida de R$
1.364.842,52 que deveria ser recolhidos para fins de Imposto de Renda (fl. 110), o que também deve ser considerado
para fins de determinação da pena. Afasto a alegação da defesa de que a Corregedoria foi silente quanto a conduta no
passado, seja porque não houve absolvição formal que pudesse impedir a instauração de processo administrativo
quanto aos fatos, seja porque não houve ciência inequívoca em outras ocasiões acerca das peculiaridades do contrato
firmado. Nem se diga que, em outros expedientes instaurados em situação similar relativamente a outras serventia,
houve aplicação de sanção mais branda ou arquivamento. Isso porque, em outros processos, verificou-se que a média
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de pagamentos não estava acima do apurado nas serventias da capital, ou estavam apenas ligeiramente desvirtuadas
do padrão, além da constatação de que houve efetiva renovação dos bens locados. Aqui, o valor mensal excede em R$
50.000,00 a média apurada, o contrato está vencido desde 2014, não sendo aceitável a prorrogação tácita sem que se
entenda pela simulação do negócio, as sedes da empresa coincide com a do Tabelionato, e o mobiliário foi pouco
renovado ao longo da relação contratual, além da maior peculiaridade: a propriedade anterior dos bens pelo Tabelião.
Por tudo isso, entendo cabível a aplicação da pena de multa, pois verificada falta grave, mas que não necessita de
punição mais  severa,  nos  termos do art.  33,  II,  da  Lei  8.935/94.  Ainda,  levando em conta  os  valores  lançados
irregularmente  como  despesa  e  o  histórico  funcional  do  Tabelião,  arbitro  seu  valor  em  R$  100.000,00.  Pelos
fundamentos expostos, julgo parcialmente procedente a Portaria inicial, absolvendo o Tabelião da    conduta relativa a
despesas com alimentos e, condenando-o, por infração ao Art. 31, II, da Lei 8.935/94, pela conduta de locação irregular
de mobiliário, e, com fundamento no artigo 32, II, da Lei 8.935/94, aplico a pena de multa ao Tabelião José Mário
Bimbato, 6º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos da Capital, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais). Com cópia
de todo o  expediente,  oficie-se à  Secretaria  da Receita  Federal,  para ciência  e  eventuais  providências  cabíveis.
Comunique-se a presente decisão à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. Não há custas, despesas processuais nem
honorários advocatícios decorrentes deste procedimento. P.R.I.C. (CP - 54) - ADV: ALVARO CELSO DE SOUZA JUNQUEIRA
(OAB 161807/SP), JOSE DE MELLO JUNQUEIRA (OAB 18789/SP) 
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Eletricidade de São Paulo S/A, nada mais a ser analisado ou decidido no presente feito. Aguarde-se em Cartório por 10
(dez) dias. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. Int. -  ADV: MARC
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2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0080/2019 - 
 
Processo 0013483-11.2011.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Wilson Roberto Melo e outro - Os autos encontram-se desarquivados, ao interessado para requerer o
que de direito no prazo de 10 dias, nada sendo requerido o processo retornará ao arquivo - ADV: LILIAN CRISTINA DA
SILVA (OAB 269399/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Aguinaldo José Berloffe
e outros - Municipalidade de São Paulo - - Lucius - Empreendimentos Imobiliarios
Ltda. e outro -
Publicado em: 19/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0104/2019 - 
 
Processo 1116584-71.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Aguinaldo José Berloffe
e outros - Municipalidade de São Paulo - - Lucius - Empreendimentos Imobiliarios Ltda. e outro - Vistos. Fls.492/497: Este
Juízo  não  pode  induzir  a  manifestação  do  registrador  como  pleiteado  pelos  requerentes,  sendo  que  ele  tem
independência  para  qualificação.  Ressalto  ainda  que  a  valoração  da  prova  e  dos  argumentos  expostos  pela
Municipalidade de São Paulo sera feita pelo Juízo. Feitas estas considerações, cumpra-se a decisão de fl.489. Int. - ADV:
MARCIA HALLAGE VARELLA GUIMARAES    (OAB 98817/SP), LEANDRO CRASS VARGAS (OAB 215834/SP), ARTHUR LISKE
(OAB 220999/SP) 

↑ Voltar ao índice

Tabelião Interventor do 8º Tabelionato de Notas
Publicado em: 19/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0080/2019 - 
 
PORTARIA Nº 05/2019 TN - A DOUTORA LETÍCIA FRAGA BENITEZ, Meritíssima Juiza de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pelo(a) Sr(a). Tabelião
Interventor do 8º Tabelionato de Notas, datado de 18/12/2018, noticiando a nomeação de substituto nos termos do art.
20, § 5º da Lei nº. 8.935/94; Considerando a indicação feita pelo(a) Sr(a). Oficial; RESOLVE: Designar NEI FARINAZZO
BORGES DE SÁ, para responder pelo expediente do 8º Tabelionato de Notas, nos termos e para os fins previstos no
parágrafo 5º, do artigo 20, da Lei Federal nº 8.935, de 18 de novembro de 1994. Promovam-se as comunicações
necessárias. 
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - G.S.J. e outros - M.R.S.E.L.S.A. e outros - Rodrigo Augusto
Alferes -
Publicado em: 19/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0080/2019 - 
 
Processo 0543636-92.1996.8.26.0100 (000.96.543636-9) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil -
Registro Civil das Pessoas Naturais - G.S.J. e outros - M.R.S.E.L.S.A. e outros - Rodrigo Augusto Alferes - Os autos
encontramse desarquivados, ao interessado para requerer o que de direito no prazo de 10 dias, nada sendo requerido o
processo retornará ao arquivo - ADV: NIVALDO DOS SANTOS DURO (OAB 310742/SP), RODRIGO AUGUSTO ALFERES
(OAB 124195/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - M.A.S. e outro - L.S.F. -
Publicado em: 19/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0080/2019 - 
 
Processo 0066476-41.2005.8.26.0100 (000.05.066476-0) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil -
Registro Civil das Pessoas Naturais - M.A.S. e outro - L.S.F. - Os autos encontram-se desarquivados, ao interessado para
requerer o que de direito no prazo de 10 dias, nada sendo requerido o processo retornará ao arquivo - ADV: AMERICO
ALVES FRANCISCO (OAB 33841/SP) 

↑ Voltar ao índice

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito de São Mateus
Publicado em: 19/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0080/2019 - 
 
PORTARIA Nº 27/2019-RC - A DOUTORA Leticia Fraga Benitez, Meritíssima Juiza de Direito da Segunda Vara de Registros
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Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o(s) comunicado(s) formulado(s) pelo(a) Sr(a). Oficial do
Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito de São Mateus, datado(s) de 19/01/2019, noticiando a impossibilidade
do(a) Juíz(a) de Casamentos Titular e do(a) Suplente de Juiz de Casamentos para celebrarem os casamentos designados
para o(s) dia(s) 19 de Janeiro de 2019, por motivos particulares; Considerando a indicação feita pelo(a) Sr(a). Oficial;
RESOLVE: Designar Rafael    Silva Bernardo, brasileiro(a), portador(a) do RG. nº 48.223.610-3 - SSP/SP, para exercer a
função de Juiz(a) de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito de São Mateus, a fim de
realizar os casamentos que foram celebrados no(s) dia(s) 19 de Janeiro de 2019. Promovam-se as comunicações
necessárias. 

↑ Voltar ao índice

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do 26º Subdistrito Vila Prudente
Publicado em: 19/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0080/2019 - 
 
PORTARIA Nº 29/2019-RC - A DOUTORA Leticia Fraga Benitez, Meritíssima Juíza de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o(s) comunicado(s) formulado(s) pelo(a) Sr(a). Oficial do
Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  do  26º  Subdistrito  Vila  Prudente,  datado(s)  de  19/01/2019,  noticiando  a
impossibilidade do(a)  Juíz(a)  de Casamentos Titular  e do(a)  Suplente de Juiz  de Casamentos para celebrarem os
casamentos designados para o(s) dia(s) 01, 02, 08, 09, 15, 16, 22, 23 de Fevereiro de 2019 e 01 e 02 de Março de 2019,
por motivos particulares; Considerando a indicação feita pelo(a) Sr(a). Oficial; RESOLVE: Designar Renato Luiz de Paula
Sousa, brasileiro(a), divorciado, portador(a) do RG nº 9.258.633 SSP/SP, para exercer a função de Juiz(a) de Casamentos
Ad hoc, no Registro Civil  das Pessoas Naturais do 26º Subdistrito Vila Prudente, a fim de realizar os casamentos
celebrados no(s) dia(s) 01, 02, 08, 09, 15, 16, 22, 23 de Fevereiro de 2019 e 01 e 02 de Março de 2019. Promovam-se
as comunicações necessárias. 

↑ Voltar ao índice

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do 37º Subdistrito Aclimação
Publicado em: 19/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0080/2019 - 
 
PORTARIA Nº 30/2019-RC - A DOUTORA Leticia Fraga Benitez, Meritíssima Juíza de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o(s) comunicado(s) formulado(s) pelo(a) Sr(a). Oficial do
Registro Civil das Pessoas Naturais do 37º Subdistrito Aclimação, datado(s) de 31/01/2019, noticiando a impossibilidade
do(a) Juíz(a) de Casamentos Titular e do(a) Suplente de Juiz de Casamentos para celebrarem os casamentos designados
para o(s) dia(s) 05 de Janeiro de 2019, por motivos particulares; Considerando a indicação feita pelo(a) Sr(a). Oficial;
RESOLVE: Designar Karen Marchiori Siano, brasileiro(a), divorciada, portador(a) do RG nº 25.163.955-1 SSP/SP, para
exercer a função de Juiz(a) de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 37º Subdistrito Aclimação,
a fim de realizar  os  casamentos celebrados no(s)  dia(s)  05 de Janeiro  de 2019.  Promovam-se as  comunicações
necessárias. 

↑ Voltar ao índice
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Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do 23º Subdistrito Casa Verde
Publicado em: 19/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0080/2019 - 
 
PORTARIA Nº 31/2019-RC - A DOUTORA Leticia Fraga Benitez, Meritíssima Juíza de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o(s) comunicado(s) formulado(s) pelo(a) Sr(a). Oficial do
Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  do  23º  Subdistrito  Casa  Verde,  datado(s)  de  01/02/2019,  noticiando  a
impossibilidade do(a)  Juíz(a)  de Casamentos Titular  e do(a)  Suplente de Juiz  de Casamentos para celebrarem os
casamentos designados para o(s) dia(s) 10, 17, 24 e 31 de Janeiro de 2019, por motivos particulares; Considerando a
indicação feita pelo(a) Sr(a). Oficial; RESOLVE: Designar Aline Lopes Pedro e Silva, brasileiro(a), casada, portador(a) do
RG nº 43.989.297-1 SSP/SP, para exercer a função de Juiz(a) de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas
Naturais do 23º Subdistrito Casa Verde, a fim de realizar os casamentos celebrados no(s) dia(s) 10, 17, 24 e 31 de
Janeiro de 2019. Promovam-se as comunicações necessárias. 

↑ Voltar ao índice

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito de Jardim São Luís
Publicado em: 19/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0080/2019 - 
 
PORTARIA Nº 32/2019-RC - A DOUTORA Leticia Fraga Benitez, Meritíssima Juíza de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o(s) comunicado(s) formulado(s) pelo(a) Sr(a). Oficial do
Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito de Jardim São Luís, datado(s) de 02/02/2019, noticiando a impossibilidade
do(a) Juíz(a) de Casamentos Titular e do(a) Suplente de Juiz de Casamentos para celebrarem os casamentos designados
para o(s) dia(s) 04, 11, 12, 18 e 26 de Janeiro de 2019, por motivos particulares; Considerando a indicação feita pelo(a)
Sr(a). Oficial; RESOLVE: Designar Rogério Callado Rodrigues, brasileiro(a), divorciado, portador(a) do RG nº 20.104.639
SSP/SP, para exercer a função de Juiz(a) de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito de
Jardim São Luís, a fim de realizar os casamentos celebrados no(s) dia(s) 04, 11, 12, 18 e 26 de Janeiro de 2019.
Promovam-se as comunicações necessárias. 

↑ Voltar ao índice

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do 35º Subdistrito Barra Funda
Publicado em: 19/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
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2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0080/2019 - 
 
PORTARIA Nº 28/2019-RC - A DOUTORA Leticia Fraga Benitez, Meritíssima Juiza de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o(s) comunicado(s) formulado(s) pelo(a) Sr(a). Oficial do
Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  do  35º  Subdistrito  Barra  Funda,  datado(s)  de  23/01/2019,  noticiando  a
impossibilidade do(a)  Juíz(a)  de Casamentos Titular  e do(a)  Suplente de Juiz  de Casamentos para celebrarem os
casamentos designados para o(s) dia(s) 10, 17 e 19 de Janeiro de 2019, por motivos particulares; Considerando a
indicação feita pelo(a) Sr(a). Oficial; RESOLVE: Designar Guilherme Gabriel de Lima, brasileiro(a), casado, portador(a) do
RG nº 36.978.140-5 SSP/SP, e Edileni Menezes Ribeiro dos Santos, brasileiro(a), casada, portador(a) do RG 45.233.565-6
SSP/SP, para exercerem a função de Juiz(a) de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 35º
Subdistrito Barra Funda, a fim de realizarem os casamentos celebrados no(s) dia(s) 10, 17 e 19 de Janeiro de 2019.
Promovam-se as comunicações necessárias. 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências RCPN 19º -
Publicado em: 19/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0080/2019 - 
 
Processo 0028455.39.2018.8.26.0100 Pedido de Providências RCPN 19º - Vistos, Fls. 312/314: reporto-me ao decidido
às fls. 291/292, item 1 (publicado no D.J.E. E, 21/01/2019 fl. 300), mantendo-se o indeferimento de acesso aos autos
pela terceira interessada, mantidas as razões ali expostas. Dê-se ciência à Sra. Patrona somente acerca da presente
decisão. Após, não havendo outras providências a serem adotadas, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.
Adv.: Liliane Vieira Mendes OAB 335.419 SP. Nathalia da Silva Justino OAB nº 419.007 SP. 

↑ Voltar ao índice

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do 28º Subdistrito Jardim Paulista
Publicado em: 19/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0080/2019 - 
 
PORTARIA Nº 34/2019-RC - A DOUTORA Leticia Fraga Benitez, Meritíssima Juíza de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o(s) comunicado(s) formulado(s) pelo(a) Sr(a). Oficial do
Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  do  28º  Subdistrito  Jardim  Paulista,  datado(s)  de  05/02/2019,  noticiando  a
impossibilidade do(a)  Juiz(a)  de Casamentos Titular  e do(a)  Suplente de Juiz  de Casamentos para celebrarem os
casamentos designados para o(s) dia(s) 03, 05 e 06 de Fevereiro de 2019, por motivos particulares; Considerando a
indicação feita pelo(a) Sr(a). Oficial; RESOLVE: Designar Vanete Pereira Gama, brasileiro(a), solteira, portador(a) do RG
nº 9.330.340-3 SSP/SP, para exercer a função de Juiz(a) de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais
do 28º Subdistrito Jardim Paulista, a fim de realizar os casamentos celebrados no(s) dia(s) 03, 05 e 06 de Fevereiro de
2019. Promovam-se as comunicações necessárias. 

↑ Voltar ao índice
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Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do 31º
Subdistrito Pirituba
Publicado em: 19/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0080/2019 - 
 
PORTARIA Nº 35/2019-RC - A DOUTORA Leticia Fraga Benitez, Meritíssima Juíza de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o(s) comunicado(s) formulado(s) pelo(a) Sr(a). Oficial do
Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do 31º Subdistrito Pirituba, datado(s) de 08/02/2019, noticiando
a exoneração do(a) Juiz(a) de Casamentos Titular e a impossibilidade do(a) Suplente de Juiz de Casamentos para
celebrar os casamentos designados para o(s) dia(s) 23 de Fevereiro de 2019, por motivos particulares; Considerando a
indicação feita pelo(a) Sr(a).    Oficial; RESOLVE: Designar Edicarlos Marafanti Silva, brasileiro(a), casado, portador(a) do
RG nº 34.099.070 SSP/SP, para exercer a função de Juiz(a) de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas
Naturais e Tabelião de Notas do 31º Subdistrito Pirituba, a fim de realizar os casamentos celebrados no(s) dia(s) 23 de
Fevereiro de 2019. Promovam-se as comunicações necessárias. 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - O.J.T.J.S.P. -
G.Z.V.F. e outro -
Publicado em: 19/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0084/2019 - 
 
Processo 0040940-42.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil  das Pessoas Naturais -  O.J.T.J.S.P. -
G.Z.V.F. e outro - Vistos, Fls. 24/25: Defiro a habilitação aos autos digitais, porquanto parte interessada, devendo esta
se manifestar, se o caso, requerendo o quê de direito. Prazo de 05 (cinco) dias. Após, ausente manifestação, tornem os
autos ao arquivo. Int . - ADV: PATRÍCIA MARYS DE ALMEIDA GONÇALVES (OAB 169686/SP) 

↑ Voltar ao índice

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do 12º Subdistrito - Cambuci
Publicado em: 19/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0080/2019 - 



338

 
PORTARIA Nº 33/2019-RC - A DOUTORA Leticia Fraga Benitez, Meritíssima Juíza de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o(s) comunicado(s) formulado(s) pelo(a) Sr(a). Oficial do
Registro Civil das Pessoas Naturais do 12º Subdistrito - Cambuci, datado(s) de 05/02/2019, noticiando a impossibilidade
do(a) Juíz(a) de Casamentos Titular e do(a) Suplente de Juiz de Casamentos para celebrarem os casamentos designados
para o(s) dia(s) 11 de Janeiro de 2019, por motivos particulares; Considerando a indicação feita pelo(a) Sr(a). Oficial;
RESOLVE: Designar Cláudia Carrasco Martins, brasileiro(a), divorciada, portador(a) do RG nº 26.610.851-0 SSP/SP, para
exercer a função de Juiz(a) de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 12º Subdistrito - Cambuci,
a  fim de realizar  os  casamentos celebrados no(s)  dia(s)  11 de Janeiro  de 2019.  Promovam-se as  comunicações
necessárias. 

↑ Voltar ao índice

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do 20º Subdistrito Jardim América
Publicado em: 19/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0080/2019 - 
 
PORTARIA Nº 36/2019-RC - A DOUTORA Leticia Fraga Benitez, Meritíssima Juíza de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o(s) comunicado(s) formulado(s) pelo(a) Sr(a). Oficial do
Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  do  20º  Subdistrito  Jardim  América,  datado(s)  de  08/02/2019,  noticiando  a
impossibilidade do(a)  Juiz(a)  de Casamentos Titular  e do(a)  Suplente de Juiz  de Casamentos para celebrarem os
casamentos designados para o(s) dia(s) 02, 12 e 22 de Janeiro de 2019, por motivos particulares; Considerando a
indicação feita pelo(a) Sr(a). Oficial; RESOLVE: Designar Marcelo Martins Bonifácio, brasileiro(a), casado, portador(a) do
RG nº 17.457.108-2 SSP/SP, e Ricardo Silvio de Souza, brasileiro(a), casado, portador(a) do RG nº 22.602.570-6 SSP/SP,
para exercerem a função de Juiz(a) de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 20º Subdistrito
Jardim América, a fim de realizarem os casamentos celebrados no(s) dia(s) 02, 12 e 22 de Janeiro de 2019. Promovam-
se as comunicações necessárias. 

↑ Voltar ao índice

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do 06º Subdistrito Brás
Publicado em: 19/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0080/2019 - 
 
PORTARIA Nº 37/2019-RC - A DOUTORA Leticia Fraga Benitez, Meritíssima Juíza de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o(s) comunicado(s) formulado(s) pelo(a) Sr(a). Oficial do
Registro Civil das Pessoas Naturais do 06º Subdistrito Brás, datado(s) de 15/02/2019, noticiando a impossibilidade do(a)
Juiz(a) de Casamentos Titular e do(a) Suplente de Juiz de Casamentos para celebrarem os casamentos designados para
o(s) dia(s) 14 de Fevereiro de 2019, por motivos particulares; Considerando a indicação feita pelo(a) Sr(a). Oficial;
RESOLVE: Designar Ulisses Cecilio Faustino, brasileiro(a), casado, portador(a) do RG nº 7.615. 004 SSP/SP, para exercer
a função de Juiz(a) de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 06º Subdistrito Brás, a fim de
realizar os casamentos celebrados no(s) dia(s) 14 de Fevereiro de 2019. Promovam-se as comunicações necessárias. 
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Arlindo Maia de Oliveira - - Rosa Maria Maia de Oliveira - -
Jorge Alarico Maia de Oliveira - - Marcos Antonio Maia de Oliveira -
Publicado em: 19/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0084/2019 - 
 
Processo 1002418-21.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Arlindo Maia de Oliveira - - Rosa Maria Maia de Oliveira - - Jorge Alarico Maia de Oliveira - - Marcos
Antonio Maia de Oliveira - Vistos. Atenda a parte autora à cota ministerial de fls. 121 no prazo de 20 (vinte) dias. - ADV:
ARLINDO MAIA DE OLIVEIRA (OAB 232492/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Gustavo de Rezende Penteado -
Publicado em: 19/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0084/2019 - 
 
Processo 1002408-74.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Gustavo de Rezende Penteado - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em
dez  dias.  Após,  abra-se  nova  vista  dos  autos  ao  Parquet,  tornando-me conclusos  a  seguir.  Intimem-se.  -  ADV:
WALDEMAR BIAVO (OAB 64196/ SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Daniela Barbosa -
Publicado em: 19/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0084/2019 - 
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Processo 1005970-91.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais  -  Daniela Barbosa -  Vistos.  Redistribua-se a uma das Varas Cíveis  do Foro Regional  da Penha,
competente para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente, com fundamento no
artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76.
Intimem-se. - ADV: MARCUS VINÍCIUS NETTO MATIAS (OAB 306308/SP) 

↑ Voltar ao índice

Processo Administrativo - REGISTROS PÚBLICOS - C.N.B.S.S.P.C.S. e outro - T.N. -
Publicado em: 19/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0084/2019 - 
 
Processo 0064926-54.2018.8.26.0100 - Processo Administrativo - REGISTROS PÚBLICOS - C.N.B.S.S.P.C.S. e outro - T.N. -
Vistos, Fls. 581/582: ciente. Diante do informado, redesigno o interrogatório do Senhor Tabelião para o dia 28 de março
de 2019, às 14:00 horas. Intime-se o Notário, por meio de Oficial de Justiça, em seu endereço profissional. Expeça-se o
necessário, com urgência. Intime-se. - ADV: HENRIQUE NELSON CALANDRA (OAB 37780/SP), RICARDO HASSON SAYEG
(OAB 108332/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - J.D.V.R.P. - A.S.B.R. e outro -
Publicado em: 19/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0084/2019 - 
 
Processo 0064746-38.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - J.D.V.R.P. - A.S.B.R. e outro -
Vistos, Diligencie-se nos termos da cota retro do Ministério Público, que acolho, em sua íntegra. Com a vinda da
manifestação e da documentação, abra-se nova vista ao Parquet, tornando-me conclusos a seguir. Int. - ADV: GUSTAVO
BARBAROTO PARO (OAB 121227/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Dalvina Rosa da Silva Cukier -
Publicado em: 19/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
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2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0084/2019 - 
 
Processo 1008330-96.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Dalvina Rosa da Silva Cukier - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em
dez dias. Após, conclusos. Intimem-se. - ADV: JORGE ANTONIO PEREIRA (OAB 235013/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Rogério Augusto de Moraes - - Lucimélia Ferreira dos Santos -
Publicado em: 19/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0084/2019 - 
 
Processo 1010760-21.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Rogério Augusto de Moraes - - Lucimélia Ferreira dos Santos - Vistos. Considerando que o endereço da parte
autora está abrangido pela jurisdição do Foro Regional do Tatuapé, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código
Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro
mencionado, competente (pelo critério funcional) para apreciar o pedido. Intimem-se. - ADV: ROBERTO FRANCISCO
LEITE (OAB 35333/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Somalia Viana de Carvalho -
Publicado em: 19/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0084/2019 - 
 
Processo 1010322-92.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Somalia Viana de Carvalho -  O Senhor Advogado deverá providenciar  a retificação da(s)  certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: ANA PAULA RIBEIRO FERREIRA DA COSTA
(OAB 406600/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Guilherme Tadeu Sauaia Demarchi - - Sérgio Roberto Demarchi -
Publicado em: 19/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
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JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0084/2019 - 
 
Processo 1010202-49.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Guilherme Tadeu Sauaia Demarchi - - Sérgio Roberto Demarchi - Vistos. Atenda a parte autora à cota ministerial
de fls. 61 no prazo de 20 dias. - ADV: MARCELA ONORIO MAGALHAES (OAB 360640/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Cassia Aparecida Servulo França -
Publicado em: 19/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0084/2019 - 
 
Processo 1009511-35.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Cassia Aparecida Servulo França - Vistos. Atenda a parte autora à cota ministerial de fls. 47 no prazo de 20
(vinte) dias. - ADV: MATHEUS ZILLI MADUREIRA (OAB 378240/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Miriam Noriye Uehara Antonio -
Publicado em: 19/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0084/2019 - 
 
Processo 1011925-06.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Miriam Noriye Uehara Antonio - Vistos. Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no
prazo de cinco dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º do Novo Código de  Processo Civil. Intime-se. -
ADV: ANA CLAUDIA    FUGIMOTO (OAB 231717/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Ricardo Moreira da Silva -
Publicado em: 19/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0084/2019 - 
 
Processo 1012830-11.2019.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Ricardo Moreira da Silva - Vistos. Considerando que o endereço da parte autora está
abrangido pela jurisdição do Foro Regional de Itaquera, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do
Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado,
competente (pelo critério funcional) para apreciar o pedido. Intimem-se. - ADV: MARCOS DA SILVA ANDRADE (OAB
420046/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Janeth Erlinda Vela Heredia -
Publicado em: 19/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0084/2019 - 
 
Processo 1010871-05.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Janeth Erlinda Vela Heredia - Vistos. Cuida-se de ação de retificação de registro civil. Como é cediço,
para a fixação da competência dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de  Processo Civil (art. 42 e
seguintes), não só porque os artigos referem-se à competência territorial - a competência entre os foros da Comarca de
São Paulo é,  segundo a jurisprudência,  de Juízo e,  pois,  absoluta -,  mas porque a matéria é reservada à Lei  de
Organização Judiciária (Decreto-Lei Complementar Estadual n° 3/69), de competência privativa do Poder Judiciário dos
Estados (art. 96 da Constituição Federal). Ou seja, a lei federal que trata de competência territorial jamais poderia influir
na Lei  de Organização Judiciária que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário Paulista
determina: Artigo 41. - Aos Juízes das Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da
espécie e valor estabelecidos na Lei de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou
versarem sobre imóvel nele situado, bem como as conexas de qualquer valor. Portanto, compete às Varas Cíveis dos
Foros  Regionais  a  apreciação de feitos  relativos  a  registro  civil.  Nesta  linha,  confira-se  a  melhor  jurisprudência:
CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca da
lavratura do assento ou do domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do
art. 109, § 5º, da Lei de Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi
lavrado o assento a ser retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório onde
realizados os atos de registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do
art. 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, que regulamenta a competência das Varas de Registros
Públicos, posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea 'j', da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976,
que dispõe sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro
civil, mesmo que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da
Comarca da Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial.
Conflito  procedente,  para  declarar  competente  o  MM.  Juízo  suscitante.  (Conflito  de  Competência  nº  0068169-
54.2014.8.26.0000, Relator Des. Carlos Dias Mota). 2. Destarte, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código
Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, determino o a redistribuição
dos autos a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de São Miguel Paulista, competente (pelo critério funcional) para
apreciar o pedido, com fundamento no artigo 64, § § 1º e 3º, do Código de  Processo Civil. Providenciem-se as anotações
de praxe e comunicações pertinentes. Intimem-se. - ADV: MARCOS ALBERTO PEREIRA (OAB 105132/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Fabiana Caroline Fernandes Ferreira da Silva -
Publicado em: 19/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0084/2019 - 
 
Processo 1011500-76.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Fabiana Caroline Fernandes Ferreira da Silva - Vistos. Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento
ao feito, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º do Novo Código de  Processo Civil.
Intime-se. - ADV: THIAGO RATSBONE (OAB 333171/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Mariane Clementino de Macedo - - Karina Trindade de Macedo -
Publicado em: 19/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0084/2019 - 
 
Processo 1012180-61.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Mariane Clementino de Macedo - - Karina Trindade de Macedo - Vistos. Verifico que o endereço apontado na
inicial como domicílio das requerentes diverge do apresentado no comprovante de endereço de fl. 16. Desse modo,
esclareça a parte autora seu correto endereço,  comprovando-o,  e,  caso resida no domicílio  de Luciana Trindade
Macedo, como informado à fl. 14, providencie declaração de próprio punho e sob as penas da lei, informando que as
requerentes ali residem. Prazo: 10 dias. Intime-se. - ADV: FERNANDO MANGIANELLI BEZZI (OAB 299878/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marli Oliveira de Sá -
Publicado em: 19/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0084/2019 - 
 
Processo 1013603-56.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
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Pessoas Naturais - Marli Oliveira de Sá - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: JOSE CASSIO FERNANDES VIEIRA (OAB 98376/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Mayara Priscila Martins Santin -
Publicado em: 19/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0084/2019 - 
 
Processo 1013244-09.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Mayara Priscila Martins Santin - Vistos. Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela
jurisdição do Foro Regional de Santo Amaro, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de
São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente
(pelo critério funcional) para apreciar o pedido. Intimem-se. - ADV: CRISTIANA BARBOSA DA SILVA (OAB 204410/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Patrícia Lumazini Torres -
Publicado em: 19/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0084/2019 - 
 
Processo 1017127-61.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Patrícia Lumazini Torres - Vistos. 1. Fls. 22 e ss.: Cadastre-se as informações do novo patrono da parte no
sistema informatizado. Anote-se. 2. Republique-se a decisão de fls. 20 em nome do atual causídico. Intimem-se. - ADV:
OLIOENAI ALVES GUIMARAES (OAB 363219/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Roberta de Godoy -
Publicado em: 19/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
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2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0084/2019 - 
 
Processo 1013411-26.2019.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Roberta de Godoy - Vistos. Cuida-se de ação de retificação de registro civil. Como é
cediço, para a fixação da competência dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de  Processo Civil
(art. 42 e seguintes), não só porque os artigos referem-se à competência territorial - a competência entre os foros da
Comarca de São Paulo é, segundo a jurisprudência, de Juízo e, pois, absoluta -, mas porque a matéria é reservada à Lei
de Organização Judiciária (Decreto-Lei Complementar Estadual n° 3/69), de competência privativa do Poder Judiciário
dos Estados (art. 96 da Constituição Federal). Ou seja, a lei federal que trata de competência territorial jamais poderia
influir na Lei de Organização Judiciária que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário Paulista
determina: Artigo 41. - Aos Juízes das Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da
espécie e valor estabelecidos na Lei de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou
versarem sobre imóvel nele situado, bem como as conexas de qualquer valor. Portanto, compete às Varas Cíveis dos
Foros  Regionais  a  apreciação de feitos  relativos  a  registro  civil.  Nesta  linha,  confira-se  a  melhor  jurisprudência:
CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca da
lavratura do assento ou do domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do
art. 109, § 5º, da Lei de Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi
lavrado o assento a ser retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório onde
realizados os atos de registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do
art. 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, que regulamenta a competência das Varas de Registros
Públicos, posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea 'j', da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976,
que dispõe sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro
civil, mesmo que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da
Comarca da Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial.
Conflito  procedente,  para  declarar  competente  o  MM.  Juízo  suscitante.  (Conflito  de  Competência  nº  0068169-
54.2014.8.26.0000, Relator Des. Carlos Dias Mota). 2. Destarte, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código
Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, determino o a redistribuição
dos autos a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Santo Amaro, competente (pelo critério funcional) para apreciar o
pedido, com fundamento no artigo 64, § § 1º e 3º, do Código de  Processo Civil. Providenciem-se as anotações de praxe
e comunicações pertinentes. Intimem-se. - ADV: JULIANA CRISTINA DE GODOY ARRIAGADA (OAB 375491/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Alessandra Jardim -
Publicado em: 19/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0084/2019 - 
 
Processo 1018791-30.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Alessandra Jardim - Vistos. Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de  Processo
Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias. Após, conclusos. Intimem-se. - ADV: ROBERTA FERREIRA XAVIER (OAB
418583/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Sérgio Akira Teruya -
Publicado em: 19/03/2019
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2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0084/2019 - 
 
Processo 1013232-92.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Sérgio Akira Teruya - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez dias.
Após, abra-se nova vista dos autos ao Parquet, tornando-me conclusos a seguir. Intimem-se. - ADV: THIAGO RATSBONE
(OAB 333171/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- José Guilherme Bueno de Camargo - - Mônica Bueno de Camargo - - Mauricio
Bueno Camargo Silva - - Guilherme Bueno de Camargo - - Eliana Bueno de
Camargo -
Publicado em: 19/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0084/2019 - 
 
Processo 1018869-24.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - José Guilherme Bueno de Camargo - - Mônica Bueno de Camargo - - Mauricio Bueno Camargo Silva - - Guilherme
Bueno    de Camargo - - Eliana Bueno de Camargo - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial.
Custas à parte autora. Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por este Magistrado e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável,  poderá nesta ser
exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais. A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de 
Processo Civil. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: SILVANA BECKHAUSER
(OAB 32287/SC) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Bruna Barreto Gomes - Juíza de
Direito: Dra. Leticia Fraga Benitez
Publicado em: 19/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0084/2019 - 
 
Processo 1020392-71.2019.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Bruna Barreto Gomes - Juíza de
Direito: Dra. Leticia Fraga Benitez Vistos, A matéria aqui ventilada no pedido de providências ajuizado no interesse de B.
B. G. será objeto de apreciação no limitado campo de atribuição administrativo desta Corregedoria Permanente, que
desempenha,  dentre outras  atividades,  a  verificação do cumprimento dos deveres e  obrigações dos titulares de
delegações afetas à Corregedoria Permanente desta 2ª Vara de Registros Públicos da Capital, no caso, a análise da
licitude da cobrança em comento com base na Tabela de Valor Venal de Referência pelo Sr. Tabelião do 15º Tabelionato
de Notas da Capital. Vale dizer, inexiste a concessão da tutela de urgência nesta via administrativa, tampouco haverá
formação de convencimento judicial para proclamação de pagamento de honorários de sucumbência, nos termos em
que requerido, devendo, se o caso, a Sra. Representante dirimir/postular referidas questões na esfera cível por meio de
ação própria. Delimitado o alcance do procedimento, colha-se manifestação do Sr. Tabelião do 15º Tabelionato de Notas
da Capital. Com o cumprimento, intime-se a Sra. Representante, pela imprensa, para manifestação, no prazo de 05
(cinco) dias. Após, ao MP. Int. - ADV: GUILHERME GOUVEA PICOLO (OAB 312223/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - José Luiz Alves -
Publicado em: 19/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0084/2019 - 
 
Processo 1020973-86.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - José Luiz Alves - Vistos. Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Jabaquara,
competente para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente, com fundamento no
artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76.
Intimem-se. - ADV: LUCAS SABOLESKI CAETANO SILVA (OAB 407307/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Daniele Carezzato Machado - - Débora Cristina Machado da Rosa -
Publicado em: 19/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0084/2019 - 
 
Processo 1020818-83.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Daniele Carezzato Machado - -  Débora Cristina Machado da Rosa - Vistos. Atenda a parte autora à cota
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ministerial de fls. 44/45 no prazo de 20 dias. - ADV: RENAN ESTEVES PAES (OAB 373101/SP) 
↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - O.S. -
Publicado em: 19/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0084/2019 - 
 
Processo 1021520-29.2019.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - O.S. - Vistos, Em
razão da matéria abordada que refoge do âmbito desta Corregedoria Permanente afeta aos Cartórios de Registro Civil
das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas, redistribua-se o presente feito à 1ª Vara de Registros Públicos da Capital,
que detem competência absoluta para o processamento e julgamento da matéria, com as cautelas de praxe. - ADV:
JULIO CEZAR LIMA DE MOURA (OAB 370942/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Bianca Mojola do Amaral Gurgel Kiss -
Publicado em: 19/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0084/2019 - 
 
Processo 1018966-24.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Bianca Mojola do Amaral Gurgel Kiss - Vistos. Atenda a parte autora à cota ministerial de fls. 24/25 no prazo de
20 dias. - ADV: JARBAS OLIVEIRA BISPO (OAB 379572/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Monica Mattos Barizan Kinter -
Publicado em: 19/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0084/2019 - 
 
Processo 1021669-25.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
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Nome - Monica Mattos Barizan Kinter - A parte autora deverá providenciar o recolhimento da diferença das custas
iniciais de procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo
vigente na capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da
distribuição (Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São
Paulo é o valor de R$ 1.127,23, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.665/2018).
Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$ 22,54. a parte autora deverá juntar aos autos o(s)
comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: CARLOS EDUARDO BARLETTA (OAB 151036/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Rene Cortoppasse Luongo Junior - - Maria de Lourdes Rodrigues Campos -
Publicado em: 19/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0084/2019 - 
 
Processo 1021682-24.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Rene Cortoppasse Luongo Junior - - Maria de Lourdes Rodrigues Campos - A parte autora deverá providenciar o
recolhimento da diferença das custas iniciais de procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de
2% sobre o MENOR salário - mínimo vigente na capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974),
sob pena de cancelamento da distribuição (Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário
mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor de R$ 1.127,23, correspondente ao salário do empregado doméstico
(lei estadual nº 16.665/2018). Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$ 22,54. - ADV: PAULO
AMERICO LUENGO ALVES (OAB 220757/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Sebastian Stad -
Publicado em: 19/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0084/2019 - 
 
Processo 1020728-75.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Sebastian Stad - Vistos. Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela jurisdição do Foro
Regional da Lapa, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54,
inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente (pelo critério funcional)
para apreciar o pedido. Intimem-se. - ADV: FERNANDO LUIGHI DE CARVALHO SOUZA FISCHER (OAB 405882/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Silma Mari de Souza Esperancine -
Publicado em: 19/03/2019
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2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0084/2019 - 
 
Processo 1022314-50.2019.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Silma Mari de Souza Esperancine
- Vistos, Em razão da matéria abordada que refoge do âmbito desta Corregedoria Permanente afeta aos Cartórios de
Registro    Civil das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas, redistribua-se o presente feito à 1ª Vara de Registros
Públicos da Capital que detem competência absoluta para o processamento e julgamento da matéria com as cautelas
de praxe. - ADV: DAVI BORGES DE AQUINO (OAB 330699/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Sucessões - Weslley
Castilho Araujo Soares -
Publicado em: 19/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0084/2019 - 
 
Processo 1063438-50.2018.8.26.0002 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Sucessões -
Weslley Castilho Araujo Soares - Vistos. Cuida-se de ação de retificação de registro civil. Como é cediço, para a fixação
da competência dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de  Processo Civil (art. 42 e seguintes),
não só porque os artigos referem-se à competência territorial - a competência entre os foros da Comarca de São Paulo
é, segundo a jurisprudência, de Juízo e, pois, absoluta -, mas porque a matéria é reservada à Lei de Organização
Judiciária (Decreto-Lei Complementar Estadual n° 3/69), de competência privativa do Poder Judiciário dos Estados (art.
96 da Constituição Federal). Ou seja, a lei federal que trata de competência territorial jamais poderia influir na Lei de
Organização Judiciária que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário Paulista determina: Artigo
41. - Aos Juízes das Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da espécie e valor
estabelecidos na Lei de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou versarem sobre
imóvel nele situado, bem como as conexas de qualquer valor. Portanto, compete às Varas Cíveis dos Foros Regionais a
apreciação de feitos relativos a registro civil. Nesta linha, confira-se a melhor jurisprudência: CONFLITO NEGATIVO DE
COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca da lavratura do assento ou do
domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de
Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o assento a ser
retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório onde realizados os atos de
registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do art. 38, inciso I, do
Código  Judiciário  do  Estado  de  São  Paulo,  que  regulamenta  a  competência  das  Varas  de  Registros  Públicos,
posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea 'j', da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976, que dispõe
sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro civil, mesmo
que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da Comarca da
Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial. Conflito
procedente, para declarar competente o MM. Juízo suscitante. (Conflito de Competência nº 0068169-54.2014.8.26.0000,
Relator Des. Carlos Dias Mota). 2. Destarte, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de
São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, determino o a   redistribuição dos autos a uma das
Varas Cíveis do Foro Regional de Santo Amaro, competente (pelo critério funcional) para apreciar o pedido, com
fundamento no artigo 64,  §  §  1º  e 3º,  do Código de  Processo Civil.  Providenciem-se as anotações de praxe e
comunicações pertinentes. Intimem-se. - ADV: GILENO SOARES COSTA (OAB 217493/SP) 



352

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Jose Eduardo Barbosa Poppe -
Publicado em: 19/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0084/2019 - 
 
Processo 1084009-39.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Jose Eduardo Barbosa Poppe - Vistos. Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao
feito, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º do Novo Código de  Processo Civil.
Intime-se. - ADV: ROSA MARIA CARRASCO CALDAS (OAB 155876/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Tatiane Vesch -
Publicado em: 19/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0084/2019 - 
 
Processo 1087898-98.2018.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Tatiane Vesch - Vistos. Fls. 114: Diante do parecer do Ministério Público às fls. 120,
concordando com o pedido da parte autora, defiro a retificação do assento de nascimento de Atílio Veschi, para a
inclusão dos avós paternos Santi Veschi e Maria Checati e dos avós maternos Bertolane Baptista Petronilda Mansanta,
passando a presente decisão a integrar a sentença de fls. 97/99, inclusive com força de mandado. Ciência ao Ministério
Público. Intimem-se. - ADV: VICTOR ANDRADE MESQUITA (OAB 397549/SP), ELLIS FEIGENBLATT (OAB 227868/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - T.N.S.P.C. -
Publicado em: 19/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0084/2019 - 
 
Processo 1088943-74.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - T.N.S.P.C. - Vistos, Diligenciese
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nos termos da cota retro do Ministério Público, que acolho. Com a vinda da manifestação, abra-se nova vista ao Parquet,
tornando-me conclusos a seguir. Int. - ADV: RUBENS HARUMY KAMOI (OAB 137700/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Neisa de Campos Nakamura - - Selma de Campos - - Márcia Rita Nakamura
Kajita -
Publicado em: 19/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0084/2019 - 
 
Processo 1107928-57.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Neisa de Campos Nakamura - - Selma de Campos - - Márcia Rita Nakamura Kajita - Vistos. Defiro a cota
retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez dias. Após, conclusos para sentença. Intimem-se. - ADV:
DIVA FERREIRA (OAB 156324/SP), RICARDO WAGNER GUEDES SAMPAIO (OAB 363910/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Eduardo Fernandes -
Publicado em: 19/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0084/2019 - 
 
Processo 1099447-42.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Eduardo Fernandes - Vistos. A parte autora foi intimada por reiteradas vezes a emendar a inicial e
não cumpriu. Sem a iniciativa da parte, não há como prosseguir nos autos. Posto isso, EXTINGO o processo, sem
resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso I, c.c. artigo 321, parágrafo único, ambos do Novo Código de 
Processo Civil. Custas pela parte autora. Advirto a parte autora que, no prazo de cinco dias, contado do transito em
julgado da sentença, deverá providenciar o recolhimento das custas devidas, independentemente de nova intimação,
sob pena de inscrição do débito em dívida ativa.  Certificado o decurso do prazo para recolhimento das custas,
providencia a Serventia, de imediato, a inscrição do débito em dívida ativa. Oportunamente, arquivem-se os autos com
as formalidades da lei. P.I.C. - ADV: TANIA MAIURI (OAB 98027/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Lucia de Jesus Pedreira Arantes e outros -
Publicado em: 19/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0084/2019 - 
 
Processo 1093033-28.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Lucia de Jesus Pedreira Arantes e outros - Vistos. A par do teor da certidão retro, coloco em relevo
que o artigo 77 , inciso IV, do Código de  Processo Civil, consagra o dever processual das partes, dos procuradores e de
todos aqueles que participem do processo de cumprir com exatidão as decisões jurisdicionais, especialmente as de
natureza final. Sob este prisma, advirto à parte autora que a não comprovação do cumprimento integral da sentença
neste feito caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá acarretar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, na aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Código de 
Processo Civil. Feita a advertência, determino à parte autora que comprove nos autos o cumprimento da sentença
(proferida com força de mandado), no prazo razoável de quinze dias, sob as penas da lei. Intimem-se. - ADV: ALCIDES
GABOARDI JUNIOR (OAB 24158/PR) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Protestos de Títulos - A.C.B.U.Q. - Juíza
de Direito: Letícia Fraga Benitez
Publicado em: 19/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0084/2019 - 
 
Processo 1108346-92.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Protestos de Títulos - A.C.B.U.Q. - Juíza
de Direito: Letícia Fraga Benitez VISTOS. Trata-se expediente instaurado a partir de representação formulada por Alaide
Cristina Barbosa Ulson Quércia em face do 9º Tabelião de Notas da Capital, noticiando suposta irregularidade atribuída
à Serventia na escrituração de ato notarial. O Sr. Tabelião manifestou-se às fls. 13. Designada audiência às fls. 41,
foram tomados os depoimentos da interessada, dos escreventes responsáveis pelo ato notarial e do advogado do
outorgante à época. Às fls. 68 a representante pugnou pelo arquivamento do feito. A n. Representante do Ministério
Público apresentou manifestação conclusivo às fls. 70. É o relatório. DECIDO. Pretende a interessada a apuração da
conduta funcional do Sr. 9º Tabelião de Notas da Capital quando da lavratura de escritura pública, livro 9313, às fls.
399, em razão de suposta falsidade da assinatura de seu cônjuge. Aduz que, através da referida escritura, seu falecido
marido teria lhe outorgado amplos poderes, ocasionando a assinatura de diversos documentos pela interessada entre
09 e 24 de dezembro de 2010. Em seus depoimentos, os Escreventes responsáveis pelo ato, Ernesto Dias de Carvalho e
José Sólon Neto, bem como o Advogado do outorgante à época, Dr. Eduardo Simões, confirmaram que a assinatura
aposta na escritura pública de fls. 16/17 pertence ao falecido cônjuge da interessada. Afirmaram, ainda, que a escritura
foi lavrada no hospital Sírio-Libanês, local em que se encontrava internado o outorgante, o qual se achava em pleno
gozo de suas faculdades mentais. Ademais, noticiaram os depoentes que a interessada estava presente no quarto do
hospital no momento da lavratura do ato notarial. Pois bem. Diante da documentação apresentada nos autos, bem
como dos depoimentos prestados em audiência, conclui-se que a escritura de fls. 16/17 foi outorgada por Orestes
Quércia à interessada Alaide Cristina Barbosa Ulson Quércia, tendo sido tomadas todas as cautelas necessárias para a
lavratura do ato notarial. Ademais, a própria interessada se deu por satisfeita com os esclarecimentos prestados em
audiência, requerendo o encerramento e arquivamento do feito (fls. 68). Bem por isso, consoante sustentado pela i.
Representante do Ministério Público às fls. 70, a despeito da indicação incorreta do local da lavratura do ato, o que se
afigurou razoável ante a justificativa apresentada, a hipótese dos autos não dá margem à adoção de providência
censório-disciplinar em relação ao serviço correcionado, não se vislumbrando responsabilidade funcional apta a ensejar
procedimento administrativo. Por fim, à míngua de medida correcional a ser instaurada, determino o arquivamento dos
autos. Ciência ao Sr. Tabelião e ao Ministério Público. Encaminhe-se cópia desta decisão à Egrégia Corregedoria Geral
da Justiça, por e-mail, servindo a presente sentença como ofício. I.C. - ADV: RUDI ALBERTO LEHMANN JUNIOR (OAB
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133321/SP) 
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Renata H. O. Rivetti
Publicado em: 19/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0084/2019 - 
 
Processo 1112214-78.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -    Renata H. O. Rivetti - Ao Ministério Público. - ADV: GABRIELA ROTUNNO VAL DE SOUSA (OAB 318977/SP),
BRUNO FARIAS MALLMANN (OAB 81689/RS) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- A.J.E.S. -
Publicado em: 19/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0084/2019 - 
 
Processo 1125640-94.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - A.J.E.S. - Vistos. Ao arquivo, com as cautelas de praxe. Intimem-se. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Maria Dias Aguilar -
Publicado em: 19/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0084/2019 - 
 
Processo 1105421-26.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Maria Dias Aguilar - Vistos. A parte autora foi intimada a emendar a inicial e não se manifestou. Sem a
iniciativa da parte, não há como prosseguir nos autos. Posto isso, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, nos
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termos do artigo 485, inciso I, c.c. artigo 321, parágrafo único, ambos do Novo Código de  Processo Civil. Custas pela
parte autora. Advirto a parte autora que, no prazo de cinco dias, contado do transito em julgado da sentença, deverá
providenciar o recolhimento das custas devidas, independentemente de nova intimação, sob pena de inscrição do
débito em dívida ativa. Certificado o decurso do prazo para recolhimento das custas, providencia a Serventia, de
imediato, a inscrição do débito em dívida ativa. Oportunamente, arquivem-se os autos com as formalidades da lei. P.I.C.
- ADV: JAYME BAPTISTA JUNIOR (OAB 177775/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marcelo Alexandre Alves -
Publicado em: 19/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0084/2019 - 
 
Processo 1112102-12.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marcelo Alexandre Alves - Vistos. A parte autora foi intimada a emendar a inicial e não se manifestou. Sem a
iniciativa da parte, não há como prosseguir nos autos. Posto isso, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, nos
termos do artigo 485, inciso I, c.c. artigo 321, parágrafo único, ambos do Novo Código de  Processo Civil. Custas pela
parte autora. Advirto a parte autora que, no prazo de cinco dias, contado do transito em julgado da sentença, deverá
providenciar o recolhimento das custas devidas, independentemente de nova intimação, sob pena de inscrição do
débito em dívida ativa. Certificado o decurso do prazo para recolhimento das custas, providencia a Serventia, de
imediato, a inscrição do débito em dívida ativa. Oportunamente, arquivem-se os autos com as formalidades da lei. P.I.C.
- ADV: DAVID CARMO CARBONE (OAB 125755/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Augusto dos Anjos Lourenço
Publicado em: 19/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0084/2019 - 
 
Processo 1130150-19.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Augusto dos Anjos Lourenço - julgo IMPROCEDENTE a ação, julgando o processo extinto, com resolução do
mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de  Processo Civil. Custas à parte autora. Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: LUCIANE GLÓRIA BARRETO TOMÉ (OAB 195801/SP) 
 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Juliana Machado Maggioli
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Publicado em: 19/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0084/2019 - 
 
Processo 1122802-81.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Juliana Machado Maggioli - JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, com
base no artigo 485, inciso III, do Código de  Processo Civil. Custas ex lege. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. -
ADV: FELIPPE MENDONÇA (OAB 221626/SP), MURILO REBOUÇAS ARANHA (OAB 388367/SP) 

↑ Voltar ao índice

Edital de Citação
Publicado em: 20/03/2019

Registros Públicos
 
1ª Vara de Registros Públicos
 
Editais de citação
 
JUSTIÇA GRATUITA
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0049484-
24.2013.8.26.0100 (USUC 927)
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o)(s) Takashi Oaira, Leico Matoba Oaira, Nayumi Oaira Watanabe, Erika Oaira Watanabe, Suzana Megumi
Oaira Murai, Ângela Kaori Oaira Murai, Roberto de Siqueira, Katia Mie Oaira Murai, Agnes Suemi Oaira Murai, Jeny
Adriano de Assis, Heitor Ken Oaira Murai, Hiroko Oaira Lopes, David Lopes, Hizuru Oaira, Neuza Maria dos Santos,
Elizabeth Pereira dos Santos, Armando Aníbal da Pena, Maria Joana de Souza Pena, Eduardo Raimundo Gaspar, Regina
Célia Malaquias, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados
forem, herdeiros e/ ou sucessores, que Lilian Bianchi, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio
sobre o imóvel localizado na Travessa Floripes, nº 4 Vila Gustavo, 22º Subdistrito Tucuruvi - São Paulo SP, com área de
177,09 m², contribuinte nº 068.148.0026-8, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
 
JUSTIÇA GRATUITA
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0045230-
13.2010.8.26.0100 (USUC 988)
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o)(s) Victória Macidelle Capiotto, Pedro Capiotto, Luiz Capiotto, Eugênio Capiotto, Maria Capiotto, Maurício
Adorno, Eliene Maria de Jesus Adorno, Moacyr Archanjo dos Santos, Iracema Rodrigues Archanjo dos Santos, Júlia
Capiotto  Pelegrino,  Antônio  Pelegrino,  Antônio  Felix  de  Almeida,  Adriana  de  Paula,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
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Osmar Alves de Souza ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua
Manuel Morais Pontes, nº 365, Tremembé 22º Subdistrito Tucuruvi - São Paulo SP, com área de 134,06 m², contribuinte
nº 109.057.0371-4, alegando posse mansa e  pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital
para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias,
contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
 
JUSTIÇA GRATUITA
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0054628-
76.2013.8.26.0100 (USUC 1030)
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o)(s) Anna Elisa Barci, Fernando Barci, Sergio Barci Junior, Sandra Horst Silveira Pinto Barci, Frederico
Barci, Regina Helena Sonnervig Barci, Ronaldo Barci, Marici Schnetzier (ou Schnetzer) Truffi Barci, Antônio Vieira de
Araujo dos Santos, Domingos Santos Oliveira, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Andrea Inácio da Silva dos Santos e Ruy Ernesto
dos Santos, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Prof.
Flamínio Favero, nº 371 - Jardim Anelhe, Distrito Itaim Paulista - São Paulo SP, com área de 128,75 m², contribuinte nº
133.037.0022-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
 
JUSTIÇA GRATUITA
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0056515-
95.2013.8.26.0100 (USUC 1060)
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o)(s) Fabio Stucchi Vannuchi, Isadora de Andrade Guerreiro, Fernando Civolani Fonterrada, Juliana Keiko
Tsugawa, Magali Adelaide Maia Gutierres, Antônio Gutierres, Eduardo Guerra, Luciana Simone Guerra, Nahimy Sipone,
Caixa Econômica Federal, Carlos Maia, Maria Eloiza Mikall Maia, Ana Maria Sipone, Nelson Mota da Costa, Tooru Kaetsu,
Haine Kaetsu, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados
forem, herdeiros e/ou sucessores, que Anna Rosária Ricciardi, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel localizado na Rua Manoel Gonçalves Mão Cheia, nº 421 - Jardim Adhemar de Barros - 13º
Subdistrito Butantã - São Paulo SP, com área de 387,70 m², contribuinte nº 101.215.0031-3, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.
 
JUSTIÇA GRATUITA
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0051082-
18.2010.8.26.0100 (USUC 1140)
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o)(s) Herdeiros de Clevonice Genioli Santilli e de Antônio Santilli, a saber: Afonso Santilli, Elza Santilli,
Alberto Santilli, Flávia Podesta Santilli, Rosana Santilli Acguaviva, Alberto Santilli Filho, Nelson Santilli, Maria Ismenia
Pacheco Santilli, Waldemar Santilli, Ennir Soares Santilli, Waldenir Soares Santilli, Edmilson Santilli, Adilson Santilli;
Domingos Antônio Genioli, Miguel Genioli, Argemira Genile ou Argemira Genioli, Herdeiros de Engracia Genioli Bosello, a
saber: Zulma Bosello Gonçalves, Zaira Bosello Monegatti, Ivanise Galle; Remo Genioli, Herdeiros de Hermelinda Gama
Genioli ou Hermelinda dos Anjos Genioli, a saber: Sueli Genioli, Silmara Genioli Simões; Américo Carvalho, Herdeiros de



359

Humberta Genioli Carvalho, a saber: Elaine Aparecida Carvalho Luminati, Gerson Carvalho; Joana Alves Ribeiro, Pedro
Rodrigues Ruiz, Wilson Alves Ribeiro, Tercilia Sanseverino Ribeiro, Rubens Alves Ribeiro, Maria Aparecida Bernardes,
Josefina Campos da Silva, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se
casados forem,  herdeiros  e/ou sucessores,  que Sônia  Maria  de Campos,  ajuizou ação de USUCAPIÃO,  visando a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Fortunato José, nº 82 Vila Genioli, Subdistrito Pirituba - São
Paulo SP, com área de 236,40 m², contribuinte nº 077.436.0092-0, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0046575-
43.2012.8.26.0100 (USUC 1163)
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o)(s) Hélio Restan de Miranda, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Rosa Yuko Kayano Morais e José Carlos Figueiredo
Morais, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre a unidade autônoma consistente no
apartamento nº 64, tipo 2-D, 6º andar ou pavimento, do Edifício nº 10, do Condomínio Santa Cruz II, localizado na Rua
Saboia de Medeiros, nº 199 21º Subdistrito Saúde - São Paulo SP, com área privativa de 54,81375 m², área comum de
11,19475 m², perfazendo a área total de 66,00850 m², correspondendo a fração ideal de 0,540659% no terreno; bem
como da vaga de garagem designada como Box nº 12, piso 205, do tipo descoberto na garagem coletiva do edifício,
com área privativa de 10,125 m², área comum de 12,837881 m², perfazendo a fração ideal de 0,188083%, contribuintes
nºs 042.164.0622-1, 042.164.0762-5, alegando posse  mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se
o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo
de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
 
JUSTIÇA GRATUITA
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0224843-
32.2006.8.26.0100 (USUC 1224)
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o)(s) Lydia Figueiredo Fernandes, Roberto Fernandes Figueiredo, Eduardo Figueiredo Fernandes, Plinio
Guilherme, Curt Haberland, Rut Haberland, Eduardo da Ponte Antelo, Katia Cristina da Ponte Antelo, Matia da Conceição
Ponte Antelo, Altino Leite ou Altino Leite Santana, Elizabete Cardoso Santana, Eliete Christoffolete, Carlos Padovese,
Mary Alessandra Pedreira Sampaio, Neusa Maria Pereira Martins, Carlos Henrique Matos de Oliveira, José Paulo Roberto
Leite da Silva, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados
forem, herdeiros e/ou sucessores, que Mauro Silva, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre
o imóvel localizado na Rua Almadina, nº 18 Vila Klaunig - Itaquera - São Paulo SP, com área de 90,00 m², contribuinte nº
144.006.0024-5, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
 
JUSTIÇA GRATUITA
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº
0054585.76.2012.8.26.0100 (USUC1367)
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER os Herdeiros de Mario Bastos Lemos, a saber: Espólio de Mario Bastos Lemos, na pessoa de inventariante
Vera Lucia Lemos Romualdo, Nelson da Conceição Romualdo, Eduardo Bastos Lemos; Nydia Teixeira de Castro Lemos
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ou Nidia Teixeira de Castro Lemos, Braz Trillo Gomes , Dea Striano Gomes, Espólio de Moacyr Thomaz da Silva ,
representado por sua inventariante Zélia Ghedini da Silva, Espólios de Miguel Gomes e Maria Aparecida Aguiar Gomes
representados por seu inventariante Miguel Aguiar Gomes, Espólios de José Di Martino e de Olivia Marchetti Martino,
representados por sua inventariante Miria Josephina Di Martino, Maria Helena Ferreira da Silva, Raimundo Nonato da
Silva, Hélio Wilton Pereira da Silva, Delmira Alves, Mario Fernando de Saturino, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Jose Aparecido
Gerarde, Ronaldo Martins Gerarde, Viviane Sales Ferreira Gerarde, Wanderlei Martins Gerarde, Monica Cristina Cunha
Gerarde e Janaina Martins Gerarde, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Rua Travessa Pisa, nº 12 Vila Verde Distrito de São Miguel Paulista - São Paulo SP, com área de 144,01 m²,
contribuinte nº 140.238.0070-7, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0059539-
05.2011.8.26.0100 (USUC 1378)
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o)(s) Herdeiros de José Augusto de Almeida e Maria dos Anjos Ferreira Barbosa, a saber: Felix Barbosa de
Almeida, Chintia Barbosa de Moura ou Cinthia de Moura Feitosa, Antônio Barbosa de Almeida, Lilian Danelon de Almeida
Bartchwisky, Pedro Bartchwisky ou Bart Chewsky, Silvana Danelon Monteiro Fernandes de Souza, Paulo Fernando
Monteiro Fernandes de Souza, Chris Danelon de Lacerda, Dacio Correa de Lacerda Junior; Eduardo Gonçalves Ubatuba,
Júlio Cesar Tadeu de Oliveira, Helena Tomoko Agena de Oliveira, Ana Guimarães Rios, José Augusto Rios, Condomínio
Residencial  Araguaia,  Francisca Costa Veloso,  Damiano Vitorino,  José Augusto Rios Filho,  réus ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Rubens Alves de Oliveira e Laurentina Pedroso de Oliveira, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel localizado na Rua Antônio Gil, nº 238 Cidade Ademar 29º Subdistrito Santo Amaro - São Paulo
SP, com área de 331,96 m², contribuinte nº 120.077.0409-8, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por  extrato, afixado e publicado na forma da lei.
 
JUSTIÇA GRATUITA
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0065576-
14.2012.8.26.0100 (USUC 1484)
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o)(s) Said Elias Nigri, Rebeca Nigri, Alexandre Pereira Nunes, Fernando Mota, Manoel Marques ou Manuel
Marques, Maria da Gloria Marques, Maria Oliveira Loner ou Maria de Oliveira Loner, Eurides Loner Prudêncio, José
Menino Prudêncio, Antônia dos Santos, Roberto Correa dos Santos, Daniel Loner, Ovídio José Loner, David Loner ou Davi
Leoner, Maria de Lourdes Loner, Aparecida Calisto, Aparecido Nascimento Calisto, Valter Loner, Izabel Maelas Loner,
Igreja Batista de Vila Industrial, Elzidio, Aparecida dos Santos, Cleonice Cardoso da Silva, Luiz Carlos da Silva, réus
ausentes, incertos,  desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que Gilvan Aleixo Costae Andreia Maria de Jesus, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel localizado na Rua Alto Alegre, nº 190 Vila Cunha Bueno, 26º Subdistrito Vila Prudente - São
Paulo SP, com área de 236,49 m², contribuinte nº 118.035.0008-4, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.
 
JUSTIÇA GRATUITA
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0057706-
49.2011.8.26.0100 (USUC 1315)
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A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o)(s) Bronislava Sinkus ou Bronislava Zinkevic, Stasys Sinkus, Iolanda Eleutério Firmino, Elizete Aparecida
Firmino da Silva, Francisco Antônio da Silva, Antônio Adrião da Silveira, Luiz Fernando Firmino, Sandra dos Santos Vieira
Firmino, Condomínio Residencial Curuça, Nelciar Pereira da Silva, Maria Selma Damasceno Silva, José Rodrigues dos
Santos, Ciça Teodoro dos Santos, Alvino José da Silva, Maria Fé Braz da Silva, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Antônio Cassimiro
Ferreirae  Maria  Lucia  Ferreira,  ajuizaram ação de USUCAPIÃO,  visando a  declaração de domínio  sobre  o  imóvel
localizado na Rua Maria de Agreda, nº 85, Vila Curuça Distrito de São Miguel Paulista - São Paulo SP, com área de
139,19 m², contribuinte nº 112.857.0126-6, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por  extrato, afixado e publicado na forma da lei.
 
JUSTIÇA GRATUITA
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0023626-
93.2010.8.26.0100 (USUC 527)
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o)(s) Raimundo Evangelista de Siqueira, Maria de Lourdes Felismino Siqueira, Luiz Nishiwaki, Cecilia
Ricarda Nishiwaki, João Domiciano Sobrinho, Nice de Oliveira Marques, Antônio Marques de Oliveira, Odete Marques de
Farias Oliveira, Aparecido, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Irene Heinemann, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel localizado na Rua Mantuã, nº 25 Parque do Lago, 32º Subdistrito Capela do Socorro - São Paulo
SP, com área de 248,36 m², contribuinte nº 179.042.0007-3, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias,  contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial.Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
 
JUSTIÇA GRATUITA
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0031053-
44.2010.8.26.0100 (USUC 700)
 
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o)(s) Rogério Giorgi, Júlio Giorgi, Herdeiros de Edith de Azevedo Soares Giorgi,, a saber: Roberto Azevedo
Soares Giorgi, Maria Luisa dos Santos Giorgi, Guilherme Azevedo Soares Giorgi, Maria Alice Barreto Giorgi; Herdeiro de
Cesar Giorgi, a saber: Guilherme Azevedo Soares Giorgi; Herdeiros de Irene de Almeida Giorgi, a saber: Heloisa Ribeiro
Lembi, João Roberto Migliari Lemi, Ana Maria Ribeiro Calixto, José Eduardo Ribeiro Matta, Marta de Andrade Villares;
Espólio de Heloísa de Moraes Giorgi, na pessoa da inventariante Vera Maria de Moraes Giorgi; Alfredo Giorgi, Espólio de
Adele Giorgi,  na pessoa da inventariante Sylvia Regina Giorgi Monteiro; Mauro Lindenberg Monteiro, Herdeiros de
Brasilina Giorgi Pagliari, a saber:  Reynaldo Giorgi Pagliari, Maria Lucia Novaes Pagliari, José Luis Giorgi Pagliari, Vera
Lucia Figueiredo Pagliari, Ana Maria Pagliari Gonçalves, Gabriel Gonçalves Neto, Maria Cecilia Pagliari Levy, Nelson Luiz
Ferreira Levy, Rogerio Giorgi Pagliari; Herdeiros de Amelia Giorgi de Lacerda Soares, a saber: Maria Lucia Giorgi de
Lacerda Soares, Maria Amélia de Lacerda Soares Papa, Guilherme Giorgi de Lacerda Soares, Maria Luiza D'Orey Lacerda
Soares; Herdeiros de João de Lacerda Soares Neto, a saber: João de Lacerda Soares, Amélia Conceição de Lacerda
Soares; Heloisa Conceição de Lacerda Soares, Guilherme Giorgi de Lacerda Soares, Maria Luiza D'Orey de Lacerda
Soares, Maria Amélia de Lacerda Soares Papa, Amedeu Augusto Papa, Maria Lucia de Lacerda Soares Alcide, Luis
Orlando Alcide, Elena Maria Giorgi Migliori, João Sergio Migliori, Elena Maria Giorgi Botelho, Tibiriçá Botelho Filho, Vitor
Ovando Soto, Raimundo Gonçalo Ovando Soto, Denoci Costa, Elda de Fátima Veiga Costa, Yoshio Ariga, Dalva Mineko
Ariga, Sérgio da Conceição Nobre Oliveira, Patricia Maria de Lima Oliveira, Arnaldo Augusto de  Souza, Julia Etelvina
Margarido de Souza, Edla Michele Costa de Loiola, Igor de Loiola Leite da Silva, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Luzia Almeida
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Balieiro Ovando e Raimundo Gonçalo Ovando Soto, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio
sobre o imóvel localizado na Rua Tapaiuna, nº 358 - Jardim Santa Maria - 38º Subdistrito Vila Matilde - São Paulo - SP,
com área de 250,00 m², contribuinte nº 147.153.0029-9, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expedese o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0035240-
95.2010.8.26.0100 (USUC 815)
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
 
FAZ  SABER  a(o)(s)  Albertina  Nascimento  dos  Santos,  Gracílio  Nascimento  dos  Santos,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Leni Ribeiro, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Felisberto
Freire, nº 523 8º Subdistrito Santana - São Paulo SP, com área de 670,75 m², contribuinte nº 305.043.0068-4 em área
maior, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação
dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito.
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
 
JUSTIÇA GRATUITA
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0036151-
73.2011.8.26.0100 (USUC 789)
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o)(s) Adis Administração de Bens Ltda ou Adis Administração de Bens S/A, representada por seus sócios:
Carlos Assad Garzouzi, Raphael Garzouzi; Nadime Miguel Ackel, José Miguel Ackel, Thereza Maria das Dores Ackel,
Luciano  Minervino  de  Almeida,  Josefina  de  Jesus  Almeida,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Antônio Salustiano da Silva e
Almezina José Gonçalves da Silva, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Rua Flor de Inverno, nº 532 - Jardim das Camélias - São Paulo SP, com área de 177,96 m², contribuinte nº
140.389.0071-0, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
 
JUSTIÇA GRATUITA
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0324987-
09.2009.8.26.0100 (USUC 869)
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o)(s) Daniel Soares, Alzira do Amaral Soares, José Armando Lassala Freire, Helena Botto de Barros Lassala
Freire, Antônio Marranghello, Nadir Cardoso Marranghello, Daniel Soares Filho, Claudia Soares, Wilson Haidar, Oswaldo
Priore, Gioconda Pretti Priori, Rosely Priore, Oswaldo Priore Junior, Renato Botto de Barros Lassala Freire, Mary Ann Edith
Thomas Lassala Freire, Armando Botto de Barros Lassala Freire, Maria Cecília de Camargo Lassala Freire, Herdeiros de
Mário Pellegrini, a saber: Luigi Frederico Baiocchi Pellegrini, Maria Helena Baiocchi Pellegrini Corrêia, Mauro Luis Correia;
Liliana Baiocchi Pellegrini, Reginaldo Pereira dos Santos, Francisco Antônio Vieira Lima, Deoclecio de Souza Bispo,
Arlindo Vieira de Souza, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Wilma Gonçalves Neco e Adalbio Basilio Lima Neco, ajuizaram ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Valdemir Pereira de Oliveira, nº 137
Parque São Rafael - São Paulo SP, com área  de 107,06 m², inscrito no Incra nº 638.358.511.226-5 (área maior),
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
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supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
 
JUSTIÇA GRATUITA
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0060440-
70.2011.8.26.0100 (USUC 25)
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o)(s) Sandra Lidia Americo, Regiane Aparecida de Faria, Alcebiades José dos Santos, Leda Vieira da Silva
Santos, José Arcelino da Silva, Aparecida Alves da Silva, Simone de Oliveira Barroso, Neucilene Alves de Souza, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que Ozelia Lisboa dos Santos, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Rua Foguetinho, nº 13 - Jardim São Judas Tadeu, 32º Subdistrito Capela do Socorro - São Paulo SP, com
área de 125,00 m², contribuinte nº 267.028.0038-8, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital  para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0043590-
48.2005.8.26.0100 (USUC 308 )
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o)(s) Herdeiros de Affonso de Oliveira Santos e Julieta Xavier de Oliveira Santos, a saber: Célia de Oliveira
Santos ou Célia Martina de Oliveira Fumagalli, Renato de Oliveira Fumagalli, Ricardo de Oliveira Fumagalli, Ruy Laborda
Fumagalli Filho, Julieta de Oliveira Santos Rodrigues, Carlos Eduardo de Barros Rodrigues, Délio Carvalho de Azevedo,
Mercedes de Oliveira Santos Azevedo, Lineu de Oliveira Azevedo; Cicero de Barros Rodrigues, Henrique Devite, Jayme
Alipio  de Barros, Francine Teixeira de Barros, Maria Aparecida da Costa, Maria Genilda Bezerra Silva, Laercio Bezerra
dos Santos, João Batista Viana, Davi, Maria, Domingos Amado Florencio, Nelson Candido de Araujo, Marta Pereira da
Rocha, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem,
herdeiros  e/ou  sucessores,  que  Cicera  Soares  de  Melo  Costa  e  Genivaldo  Soares  da  Costa,  ajuizaram ação  de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Pasquale Gallupi, nº 55 (fundos), 13°
Subdistrito  Butantã,  São Paulo  SP,  com área de 402,44 m²,  contribuintes  nºs  170.140.0026-7,  170.140.0028-3 e
170.140.0025-9, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
 
JUSTIÇA GRATUITA
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0014998-
81.2011.8.26.0100 (USUC 313)
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o)(s) Herdeiros de Mariana de Bernardes Lima, a saber: Anna Maria de Bernardes Lima, João Baptista de
Bernardes Lima Filho, Marlene G. de Bernardes Lima ou Marlene Guerek, Ezian de Bernardes Lima; Herdeiros de Thomaz
Christiano e Angélica Lorenzoni Christiano, a saber: Espólio de Vivaldo Christiano, na pessoa da inventariante Marlene
Christiano,  Tania  Christiano  Silveira,  Marcelo  Martins  da  Silveira;  Herdeiros  de  Vicente  Forcinetti  e  de  Deolinda
Forcinetti, a saber: Nadir Forcinetti de Lion, Lorival Domingos de Lion, Amilton Forcinetti, Adilson Forcinetti, Anniky
Forcinetti, Espólio de Dorival Forcinetti, por sua inventariante Iracema Forcinetti; Alcides de Souza Freitas, Cecília Silva
Freitas,  Fanny  Alves  da  Cunha,  Crisolita  Carvalho  Sanches,  Efigenia  Neves  Caetano,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Ana Lígia de Campos Gomese Regina Célia Gomes Ferrazzini, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
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domínio sobre o imóvel localizado na Rua Caetano do Amaral, nº 39 Vila Mathias, 46º Subdistrito Vila Formosa - São
Paulo SP, com área de 193,39 m², contribuinte nº 303.060.0013-7, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.
 
JUSTIÇA GRATUITA
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº0132758-
27.2006.8.26.0100 (USUC 319)
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER Antero Cesar Fernandes de Moura, Maria da Conceição Silva Moura, espólio de Anselmo Vessoni e Thereza
Nogueira Vessoni, na pessoa de seu inventariante Alicieni Maria Vessoni Rodrigues Silva, Herdeiros de Rene Nogueira
Vessoni  e José Virgílio Nogueira Vessoni,  a saber:  Thereza Christina Vessoni  Penna, Antonio Urbino Penna Júnior,
Anselmo Vessoni Neto, Regina Maria Vessoni, Ana Luiza Nogueira Vessoni, José Renato Nogueira Vessoni, Renata Maria
Nogueira Vessoni Chacur, Anis Chacur Neto; João Cardoso da Silva, Francisca Ivonete Nunes da Silva, Sérgio Lorena
Simões,  Rosamari  Almeida  Simões,  Oberdam  Ricardo  Cirillo,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Maria Leonice Fernandes e
Manuel Fernandes, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua
Renato, nº 1.297 Vila Ré - 3º Subdistrito da Penha - São Paulo SP, com área de 87,98 m², contribuinte nº 059.155.0067-
6, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
 
JUSTIÇA GRATUITA
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0016241-
60.2011.8.26.0100 (USUC 339)
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o)(s) Andréa Perez Guzzi ou Andréa Peres Guzzi, Armando Guzzi, Balbina de Souza Garcia, Adalto Lerre,
Conceição Bitencourt, José Martins, Manuel de Freitas Xavier ou Manoel de Freitas Xavier, Maria de Gouveia, Débora
Amorim dos Santos Marques da Silva, Luis Leite da Silva, Maria Alvez, Vera Lucia Santos Rodrigues, Vilma Aparecida da
Rocha, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem,
herdeiros e/ou sucessores, que Douralice Alves dos Santos e Durval Pereira dos Santos, ajuizaram ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Manoel Benavente, nº 79 Vila Picinin, 4º Subdistrito
Nossa Senhora do Ó - São Paulo SP, com área de 155,03 m², contribuinte nº 104.027.0059-6, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.
 
JUSTIÇA GRATUITA
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0016620-
98.2011.8.26.0100 (USUC 356)
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o)(s) Belmiro Assumpção, Geralda Casimira Assumpção, Dialogo Norte III Empreendimentos Imobiliários 
Ltda, por seu representante Edgard Karnick Nahas; Antônio Izzo, Izabel Matoso Izzo, Nicola Tommasini, Paula Mattos
Monteiro  Tommasini,  Caio  Ibrahim  David,  Denise  Lopes  Ferreira  David,  Afonso  Izzo,  réus  ausentes,  incertos,
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desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Espólio de Giovanna Vano, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na
Rua  Imbituba,  nº  170  26º  Subdistrito  Vila  Prudente  -  São  Paulo  SP,  com  área  de  172,68  m²,  contribuinte  nº
100.074.0029-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
 
JUSTIÇA GRATUITA
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0022057-
52.2013.8.26.0100 (USUC 363)
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o)(s) Zelira Maria da Silva ou Zelira Maria da Cruz, João José da Silva, Helia Maria de Jesus Santos da Silva,
Maria Lourença de Moraes, Maria Lourenço de Moraes, Adão Moraes Vieira, Ester de Moraes Vieira, Marcilio de Moraes
Vieira, Irene Palure Vieira, Benedito de Moraes Vieira, Paulina de Moraes Granjeiro, Cezária de Moraes Zillig, João Zillig,
Eva Moraes da Luz, Fernando Cavalheiro da Luz, Juvenal Raimundo da Silva, Solange Aparecida D'Angelis da Silva, Alcy
Piazarolo, Veronica Maria da Silva Piazarolo, Tereza Angélica da Silva, Geraldo Pereira da Silva, Joaquim Gomes de
Oliveira, Jurandir Pereira da Silva, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Neusa Lovizetto Gonçalves, ajuizou ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Andorinha Pequena, nº 102 - Jardim Dom José, 29º
Subdistrito Santo Amaro - São Paulo SP, com área de 125,00 m², contribuinte nº 181.075.0317-0, alegando posse mansa
e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para
que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação,
o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0020503-
87.2010.8.26.0100 (USUC 419)
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o)(s)  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges,  se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que José Francisco de Santana e Elza Taveira Santana, ajuizaram ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Agudos do Sul, nº 214, Jardim Danfer,
41° Subdistrito Cangaiba, São Paulo SP, com área de 123,73 m², contribuinte nº 130.354.0004-1, alegando posse mansa
e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para
que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação,
o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.
 
JUSTIÇA GRATUITA
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0025711-
47.2013.8.26.0100 (USUC 425)
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o)(s) Herdeiros de Pery Ronchetti e de Mariana Caligueri Ronchetti ou Mariana Caligiuri Ronchetti, a saber:
Aida Sylvia Ronchetti Cayres, Marco Aurélio Cayres, Margareth Fontes Cayres, Ary Cayres, Sonia Karabachian, Vera
Lucia Cayres, Nelson Rodrigues de Barros, Silvia Cayres, Maria, Lourdes, Antônio Ferreira da Silva, Otoniel Pinto Neto,
Delurdes Andrade Pinto,  Nair  dos Santos Bueno,  Sebastião Bueno,  Fabiana Andrade Pinto Bueno,  réus ausentes,
incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou
sucessores, que Marcio Cardoso da Silva, Moises Cardoso da Silva, Cristiane de Jesus Santose Adriana Paula Garcia,
ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Dirceu Neri, nº 26-A -
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Jardim Peri - São Paulo SP, com área de 250,00 m², contribuinte nº 127.213.0004-1, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.
 
JUSTIÇA GRATUITA
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0019440-
56.2012.8.26.0100 (USUC 467)
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o)(s)  Masa Yori  Tikami,  Tokio Tikami,  Reynaldo Mansani,  Espólio  de Dilceu Mansani,  na pessoa do
inventariante Guilherme Chaves Sant'Anna; Antônio Vitorino de Souza, Wilson Wanderlei de Souza, Rosimeire Aparecida
de Souza, Rosangela Coneição, Sandra Aparecida, Manoel Eduardo da Silva, Antônia Maria Alves Lima, réus ausentes,
incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou
sucessores, que Maria José Lopes da Silvae Dulcineia Aparecida de Souza Claudino, ajuizaram ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Nicola Ciola, nº 402, Jardim Paulo VI 13º Subdistrito
Butantã - São Paulo SP, com área de 199,84 m², contribuinte nº 201.005.0097-6 (área maior) alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial.  Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0022524-
02.2011.8.26.0100 (USUC 485)
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o)(s) Guilherme Moreira, Maria Necho NG Lee, Joselma Aparecida Gomes Santos, Emerson Aluísio Santos,
Maria José Caetano Costa, Dirceu Januzi Costa, Marcos da Cruz Oliveira, Cristina Segura da Cruz Oliveira, Valter Silva ou
Walter Silva, Agostinho Gonçalves, Leonor de Almeida Gonçalves, Paulo Vieira dos Santos, Ligia Muccillo Rezende, Gina
Muccilo Rezende, Servbelt Comércio e Emendas de Correias Ltda Me, na pessoa de Wanderlei Gonçalves Rezende;
Felipe Gomes Santos, Siomara Chiovato, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Antonio Walter Marcondes e Maria Tereza Giovannini
Marcondes, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Igarite,
nº  567  Vila  Nova  Carolina  22º  Subdistrito  Tucuruvi  -  São  Paulo  SP,  com  área  de  120,34  m²,  contribuinte  nº
066.029.0020-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0155408-
63.2009.8.26.0100 (USUC 519)
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o)(s) Herdeira de Cláudio de Souza Novaes ou Cláudio Novaes e Maria Apparecida Faria Novaes, a saber:
Luzia Elizabeth Faria Novaes Seccarelli; Lourdes Santos, Antônio Pires de Carvalho, Josenita de Carvalho Pires, Maria
Helena  Ferreira  de  Brito,  José  Joaquim  do  Nascimento,  Izabel  Maria  do  Nascimento,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Denis Martini Ciboto e Henrique Martini Ciboto, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o
imóvel  localizado na  Avenida  Basiléia,  nº  381 8º  Subdistrito  Santana -  São  Paulo  SP,  com área  de  154,88  m²,
contribuinte nº 071.368.0220-2, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
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curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
 
JUSTIÇA GRATUITA
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0035843-
66.2013.8.26.0100 (USUC 621)
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o)(s) Manoel Dias, Virginia Fernandes Mata, José Dias, Aurora Valongo Dias ou Aurora de Jesus Valongo
Dias, Daleth de Oliveira Santos, José Casusa Honorato, Valdomiro Generali, Vilma da Silva Generali, Paulo Rogério Cesar
Pereira, Maria Simone Vieira Pereira, Francisco José Ribeiro, Elizabet Suzana Dias Ribeiro, Manoel Fernandes de Azevedo
Junior, Benvinda Rodrigues Teixeira, João Vieira de Freitas, Maria Edith Gouveia, Edson Monte, Edson Barreto da Silva,
Fátima da Silva, Raimundo das Neves dos Santos, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Maria Benedita Svicero Semunovic, ajuizou ação
de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Leitão de Barros, nº 120 Vila Virginia,
26º Subdistrito Vila Prudente - São Paulo SP, com área de 108,90 m², contribuinte nº 117.189.0003-0, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0027482-
65.2010.8.26.0100 (USUC 629)
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o)(s) Quitéria Campos de Almeida, Antônio Augusto de Campos, Maria Candida Campos, Arminda Augusta
de Campos Almada ou Arminda de Campos Almada, Maria de Deus Campos Pires, Germano do Nascimento Pires, Odete
Pires, Isilda Laffargue, Pierre Laffargue, Eugênio Maria de Campos, Afonso Augusto de Campos, M.G.L. Incorporadora e
Empreendimentos Imobiliários Ltda, por seu representante Andre Mikhail Maria; Niaz Chokr Hachem, Bilal Mohamad
Hachem, Ehssan Mohsen Chokr, Nadira Chokr Ayache, Ali Hassan Ayache, Najla Mohsen Chokr, Minas Yezeguielian,
Elena Yezklenian Yezeguielian, Hassan Mohamad Aouada, Maria Dalva de Menezes Aouada, Vania Dall'Acqua Gnecco,
Irineu Gnecco Filho, Jamal Naim Ayache, Boussayna Ayache, Ahmad Naim Ayache, Hassana Ali Krais, Rosalina Augusta
Esteves, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem,
herdeiros e/ou sucessores, que Amélia Karamekian, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre
o imóvel localizado na Rua Henrique Dias, nºs 246, 253 e 263 - Brás - São Paulo SP, nº 246 com área de 159,16 m² e nºs
253 e 263 com área de 253,66 m², contribuintes nºs 025.074.0031-4 e 025.076.0042-0, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.
 
JUSTIÇA GRATUITA
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0030864-
32.2011.8.26.0100 (USUC 672)
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o)(s)  Leonor Dionysio Vieira,  herdeira de Antenor  Vieira,  a  saber:  Terezinha Costa Vieira;  Valquiria
Calciolari, Condomínio Residencial Villa Dei Fiori, Amandio Rodrigues Soares, Luiz Ramon Cecchele, Francisco Orlando
Cecchele, Iris Safety LTDA, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges,
se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Fabiano Cameron Pereze Elza Lopes Cassiano Perez ajuizaram ação
de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Jaboticabal, nº 415 Vila Bertioga, 33º
Subdistrito Alto da Mooca - São Paulo SP, com área de 291,96 m², contribuinte nº 052.017.0046-2, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
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para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.
 
JUSTIÇA GRATUITA
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0033831-
50.2011.8.26.0100 (USUC 737)
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o)(s) Manoel Joaquim, Priscilla Binotto Pereira, Patrícia Binotto Pereira, Eduardo Tabernero Martins, José
Inácio Pacheco, Maria da Glória Costa, Salvador Garcia Florim, Décio Bueno dos Santos, Maria Dalva Gomes Bueno dos
Santos, Praticando Moda Indústria e Comércio de Roupas, representado por Ailson Bastos Valbon; Neusa Bezerra dos
Santos, Ivone B. Garcia, Luciane Cristina Garcia, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que José Carlos Tabernero Martins e Rosimar Lopes
Tabernero, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Maria
Afonso, nº 121 33º Subdistrito Alto da Moóca - São Paulo SP, com área de 343,95 m², contribuinte nº 053.108.0059-1,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
 
1ª Vara de Registros Públicos
 
EDITAIS
 
PLINIO ANTONIO CHAGAS, 11º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, faz público para conhecimento dos interessados
e na conformidade da Lei 6.015/73, que foi apresentada a este serviço registral por LUIZ AUGUSTO CHACON DE FREITAS
FILHO, RG nº 17.677.000-8-SSP/SP, CPF/MF nº 004.476.916-43, casado sob o regime da separação de bens, na vigência
da Lei 6.515/77, conforme escritura de pacto antenupcial lavrada em 30/05/2017, pelo 14º Tabelião de Notas, desta
Capital, no livro 4864, página 393, com MELISSA FARO MOSCARDI CHACON, CNH nº 03085504044-Detran/SP, RG nº
25.866.021- SSP/SP, CPF/MF nº 264.196.418-02, ambos brasileiros, empresários, residentes e domiciliados nesta Capital
na Avenida São Paulo Antigo, nº 500, apartamento 163-B, Real Parque, a escritura lavrada em 26 de fevereiro de 2019,
no livro 473, página 227/230, pelo 30º Tabelião de Notas desta Capital, referente a INSTITUIÇÃO EM BEM DE FAMÍLIA do
APARTAMENTO TIPO n° 101, localizado no 10º pavimento da Torre Central Park - Bloco "A", integrante do Condomínio
"On the Park", situado à Rua Deputado Laércio Corte, n° 1.455, no "Projeto Urbanístico Panamby", Chácara Tangará, 29°
Subdistrito - Santo Amaro, Município e Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, incluindo 01 (um) depósito de nº 7,
01 (uma) vaga box grande de nº 5G e 05 (cinco) vagas médias de nºs 37M, 38M, 41M, 42M e 72M, todos localizados no
3° subsolo. Dito imóvel encontrase cadastrado pela Prefeitura Municipal de São Paulo através do Contribuinte nº
301.074.0342-8, e devidamente matriculado sob nº 348.058, neste Serviço Registral. Esta publicação é feita para efeito
de decorridos trinta dias da data da mesma e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar
prejudicado, proceder-se aos registros de que trata o artigo 263 da Lei 6.015/73. Dado e passado no Registro de
Imóveis da Décima Primeira Circunscrição Imobiliária da Capital, aos 13 de março de dois mil e dezenove. O Oficial
________________________________. 
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1ª Vara de Registros Públicos - Cobrança de processos em carga com Advogado 
 
TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO Emitido em : 18/03/2019 - 18:14:24 
Relatório de Processos em Carga 
 
Local de origem : 1º Ofício de Registros Públicos (16) 
 
Local destino : Wainer Alves dos Santos (1) 
Processo Classe Remessa Recebimento 
0337338-14.2009.8.26.0100 Usucapião 26/02/2019 
 
Local destino : Valdir Lopes Sobrino (1) 
Processo Classe Remessa Recebimento 
0051938-74.2013.8.26.0100 Usucapião 18/02/2019 
 
Local destino : Thiago Vital dos Santos (1) 
Processo Classe Remessa Recebimento 
0025784-19.2013.8.26.0100 Usucapião 18/02/2019 
 
Local destino : Thiago Araujo Fiel (1) 
Processo Classe Remessa Recebimento 
0034990-62.2010.8.26.0100 Usucapião 19/02/2019 
 
Local destino : Sheila Faria Primo Parisotto (1) 
Processo Classe Remessa Recebimento 
0050883-25.2012.8.26.0100 Usucapião 26/02/2019 
 
Local destino : Paula Dalla Torre (1) 
Processo Classe Remessa Recebimento 
0346345-30.2009.8.26.0100 Usucapião 25/02/2019 
 
Local destino : Maria das Gracas Melo Campos (1) 
Processo Classe Remessa Recebimento 
0334854-26.2009.8.26.0100 Usucapião 07/02/2019 
 
Local destino : Maria Olinda de Almeida (1) 
Processo Classe Remessa Recebimento 
0029379-31.2010.8.26.0100 Usucapião 06/02/2019 
 
Local destino : Marcia Oliveira Pires (1) 
Processo Classe Remessa Recebimento 
0005331-03.2013.8.26.0100 Usucapião 25/02/2019 
 
Local destino : Geraldo Azevedo Siqueira (1) 
Processo Classe Remessa Recebimento 
0047177-05.2010.8.26.0100 Usucapião 21/02/2019 
 
Local destino : Claudio de Angelo (1) 
Processo Classe Remessa Recebimento 
0156892-16.2009.8.26.0100 Usucapião 04/02/2019 
 
Local destino : Celso Ricardo Farandi (1)   
Processo Classe Remessa Recebimento 
0533216-28.1996.8.26.0100 Usucapião 25/02/2019 
 
Local destino : Antonio Normandio Teixeira (1) 
Processo Classe Remessa Recebimento 
0003100-28.1998.8.26.0100 Retificação de Registro de Imóvel 21/02/2019 
 
Local destino : Alice Aiko Suzukawa (1) 
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Processo Classe Remessa Recebimento 
0331765-92.2009.8.26.0100 Usucapião 14/02/2019 
 
Local destino : Alfredo de Paula Leite Ferraz (1) 
Processo Classe Remessa Recebimento 
0032142-97.2013.8.26.0100 Usucapião 21/02/2019 
 
Local destino : Aldo Soares (1) 
Processo Classe Remessa Recebimento 
0400999-31.1990.8.26.0100 Outros Feitos não Especificados 04/02/2019 
 
CONCLUSÃO 
Em 18 de março de 2019, faço conclusos estes autos à MM. Juíza Titular da 1ª Vara de Registros Públicos, Dra. Tania
Mara Ahualli. Eu, _____________ Marianna Fiorillo de Souza, Escrevente Técnico Judiciário, digitei e subscrevi. 
 
Publique-se e aguarde-se o prazo de 05 (cinco) dias. 
Expirado o prazo, sem devolução dos autos, expeça-se mandado de busca e apreensão. Int. 
São Paulo, 18 de março de 2019. 
 
Tania Mara Ahualli 
Juíza Titular 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - 14º Oficial de Registro de Imóveis da Capital - Mc
Donald s Comércio de Alimentos Ltda. e outros -
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0103/2019 - 
 
Processo 0109626-14.2001.8.26.0100 (000.01.109626-8) - Pedido de Providências - 14º Oficial de Registro de Imóveis
da Capital - Mc Donald s Comércio de Alimentos Ltda. e outros - Os autos foram desarquivados como solicitado e
permanecerão em cartório pelo prazo de 30 dias. Decorrido o prazo sem manifestação, os autos retornarão ao arquivo
independentemente de intimação do peticionário nos termos do art. 186 § único das NSCGJ. CP-618 - ADV: MARCO
AURELIO TADEU DA SILVA (OAB 332488/SP) 
 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Elcio Oscar Damico e
outros - Fidentino Garcia Diez e outro - Prefeitura Municipal de São Paulo -
Publicado em: 20/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0103/2019 - 
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Processo 0109626-14.2001.8.26.0100 (000.01.109626-8) - Pedido de Providências - 14º Oficial de Registro de Imóveis
da Capital - Mc Donald s Comércio de Alimentos Ltda. e outros - Os autos foram desarquivados como solicitado e
permanecerão em cartório pelo prazo de 30 dias. Decorrido o prazo sem manifestação, os autos retornarão ao arquivo
independentemente de intimação do peticionário nos termos do art. 186 § único das NSCGJ. CP-618 - ADV: MARCO
AURELIO TADEU DA SILVA (OAB 332488/SP) 

↑ Voltar ao índice

Apuração de Remanescente - Restco Comercio de Alimentos S.a. -
Publicado em: 20/03/2019
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0103/2019 - 
 
Processo 0826710-65.1993.8.26.0100 (000.93.826710-9) - Apuração de Remanescente - Restco Comercio de Alimentos
S.a. - Os autos foram desarquivados como solicitado e permanecerão em cartório pelo prazo de 30 dias. Decorrido o
prazo sem manifestação, os autos retornarão ao arquivo independentemente de intimação do peticionário nos termos
do art. 186 § único das NSCGJ. PJV-827 - ADV: MARCO AURELIO TADEU DA SILVA (OAB 332488/SP) 
 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Maria Stefno Maluf e
outros - Municipalidade de São Paulo e outros - Alfredo Jose de Souza
Publicado em: 20/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0105/2019 - 
 
Processo 0055505-31.2004.8.26.0100 (000.04.055505-4) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis -
Maria Stefno Maluf e outros - Municipalidade de São Paulo e outros - Alfredo Jose de Souza - Fls. 1.116/1.131: Manifeste-
se a parte autora, no prazo de 10 dias. Em seguida, abra-se vista ao Ministério Público. Intime-se. PJV-100 - ADV:
LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP), FABIANA FIUSA (OAB 155692/SP), JORGE PAUPERIO SERIO FILHO
(OAB 28826/SP), AURO HADANO TANAKA (OAB 136604/SP), TATTIANA CRISTINA MAIA (OAB 210108/SP), FABIANA FIUSA
(OAB 155692/SP),  FABIO ANTUNES MERCKI (OAB 174525/SP),  MARCÍLIO VEIGA ALVES FERREIRA (OAB 175045/SP),
MARCIO LUIS MAIA (OAB 82513/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça -
Prefeitura de São Paulo - Setor de Fiscalização SF/SUREM/DEFIS e outro -
Publicado em: 20/03/2019
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0106/2019 - 
 
Processo 0037554-33.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça -
Prefeitura de São Paulo - Setor de Fiscalização SF/SUREM/DEFIS e outro - Trata-se de comunicação feita pelo Município
de São Paulo à E. CGJ, com encaminhamento a esta Corregedoria Permanente, noticiando a imposição de multa ao
Oficial do 2º Registro de Imóveis da Capital por não solicitar comprovação de recolhimento de ITBI para registro de
título na matrícula de nº 28.050 da serventia. O Oficial manifestou-se às fls. 14/15, com documentos às fls. 16/54. Alega
que o registro de Carta de Arrematação na matrícula se deu por força de liminar concedida em Mandado de Segurança,
que determinou que a base de cálculo do ITBI seria o valor da arrematação. Entende pela regularidade de seus atos,
tendo apresentado impugnação a autuação fiscal.  O Município sustenta que o registro se deu tão apenas com a
comprovação do depósito judicial do valor do ITBI, e não de seu recolhimento (fls. 58/60). O Ministério Público opinou às
fls. 65/68 pelo arquivamento do procedimento. Informação do Município de fls. 101/106 aponta que a impugnação
administrativa foi julgada improcedente. É o relatório. Decido. Neste procedimento se analisará apenas se há indícios de
falta funcional pelo Oficial que enseje eventual apuração específica, não cabendo a esta Corregedoria analisar se a
multa aplicada pelo Município é ou não pertinente. Pois bem. Do que consta dos autos, Carolina Lourençao Brighenti e
André  Vasconcellos  de Souza Lima impetraram Mandado de Segurança contra  o  Diretor  de  Rendas da Fazenda
Municipal após exigência deste de que a guia de recolhimento do ITBI devido por arrematação de imóvel se desse com
base no valor venal de referência do bem. Entendendo tal cobrança ilegal, solicitaram a concessão da ordem para que o
imposto fosse cobrado sobre o  valor  de arrematação.  O juízo  da Fazenda Pública  concedeu liminar  (fls.  39/49),
constando  do  dispositivo  da  decisão  apenas  o  seguinte:  "Posto  isso,  concedo  a  medida  liminar,  oficiando-se
imediatamente a autoridade    impetrada e o respectivo cartório de registro de imóveis para cumprimento da presente
decisão judicial". Assim, da leitura de tal decisão, não se entende, sem sombra de dúvidas, qual foi o objeto da liminar:
permitir o recolhimento do imposto a menor ou seu depósito judicial, com posterior registro, ou impedir, por completo, a
cobrança de imposto enquanto não decidido o mérito, determinando o registro desde logo. A primeira interpretação se
dá com a análise do próprio pedido de liminar (fl. 36), para que fosse "considerado para a base de cálculo o valor da
arrematação". Já a segunda interpretação decorre da ordem para que fosse oficiado o registro de imóveis: ora, se não
era impetrado, para que foi emitido o ofício, se não para determinar o registro que vinha sendo obstado? Além disso,
poder-se-ia interpretar que o ofício teria a finalidade de dar ciência ao registrador para que cobrasse o imposto apenas
com base no valor da arrematação. Assim também entendeu a D. Promotora: "Aliás, não é por outro motivo que o d.
Juízo responsável pelo mandado de segurança expediu ofício à serventia predial, uma vez que visava garantir a prática
do ato de registro sem a necessidade de comprovação do recolhimento do tributo com a base de cálculo apresentada
pela PMSP." De qualquer modo, os impetrantes, com base na liminar, depositaram em juízo o valor do imposto devido e
apresentaram comprovante de tal depósito a serventia extrajudicial, que realizou o registro do título. O Município
entende que não foi efetivamente recolhido o imposto, mas apenas depositado judicialmente, o que impediria o registro
do título. E, de fato, com base na Lei Municipal 11.154/91, em seu Art. 19, o registro só pode ser feito com a prova do
recolhimento do imposto ou de prova de sua não incidência ou isenção. Portanto, o Oficial descumpriu tal legislação.
Contudo, entendo que não há qualquer sanção a ser aplicada por esta Corregedoria. Isso porque, como exposto, a
liminar concedida e o ofício enviado à serventia geraram dúvidas sobre a natureza da decisão judicial,  sendo a
interpretação dada pelo Oficial (de que o registro deveria ser realizado por força da liminar) razoável, não implicando
qualquer espécie de dolo ou culpa em violar  a  legislação municipal,  elementos necessários para instauração de
processo administrativo disciplinar. Ainda, não houve qualquer prejuízo, uma vez que o Mandado de Segurança foi
concedido, com conversão em rendado depósito judicial ao Município, ou seja, o imposto foi efetivamente pago, não
havendo danos advindos dos atos do Oficial. Por fim, saliento apenas quanto ao Art. 151 do CTN que este juízo entende
que a suspensão da exigibilidade do crédito tributário permite ao Oficial o registro do título sem a comprovação do
recolhimento do tributo, já que se não exígivel, não pode ser utilizado como condição para exercício do direito de
propriedade. Neste sentido, o Proc. 1117163-82.2017.8.26.0100. Todavia, no mesmo processo decidiu-se que existindo
legislação municipal específica que determina a comprovação do recolhimento para o registro, não pode o Oficial ou
esta Corregedoria afastá-la, de modo que o registrador deve sempre observar o disposto na já citada Lei Municipal
11.154/91, a menos que haja decisão judicial específica permitindo o registro com o depósito judicial. Assim, devem os
Oficiais atentar-se para que seja comprovado o recolhimento do imposto, permitindo o registro quando houver apenas
comprovação do depósito judicial somente quando assim autorizado por decisão judicial. Havendo incerteza quanto ao
alcance da decisão, deverá suscitar dúvida ou consultar o juízo no qual realizado o depósito. No presente caso, contudo,
diante dos termos da decisão liminar do Mandado de Segurança e do ofício emitido ao registrador, entendo que o
registro realizado não representa falta funcional. Do exposto, determino o arquivamento do presente procedimento.
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Oficie-se a E. CGJ com cópia desta decisão e de fls. 102/106. Não há custas, despesas processuais nem honorários
advocatícios decorrentes deste procedimento. Oportunamente, arquivemse os autos. P.R.I.C. - ADV: SERGIO EDUARDO
TOMAZ (OAB 352504/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Notas - Gilberto Augusto - - Rosa Maria Alba Augusto -
Publicado em: 20/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0106/2019 - 
 
Processo 1004790-40.2019.8.26.0100 - Pedido de Providências - Notas - Gilberto Augusto - - Rosa Maria Alba Augusto -
Vistos. Trata-se de pedido de providências formulado por Gilberto Augusto e sua mulher Rosa Maria Alba Augusto em
face do Oficial do 8º Registro de Imóveis da Capital, pretendendo a unificação dos terrenos e consequentemente a fusão
das matrículas nºs 48.469 e 48.470, com a abertura de nova matrícula. Juntou documentos às fls.07/14. A qualificação
restou negativa em virtude da configuração dos imóveis constante das referidas matrículas não se mostrou coincidente
à do pedido inicial, razão pela qual entende o registrador que primeiramente deve ser providenciada a retificação da
área dos imóveis por procedimento próprio, previsto no artigo 213, II da Lei de Registros Públicos. Juntou documentos
às fls.20/47. Foi determinada a apresentação da planta e memorial descritivo, devidamente assinados por profissional
habilitado, a fim de evitar a produção de prova pericial, ou caso contrário seria imprescindível a realização de perícia
para elucidar a disposição qualitativa e geodésica dos imóveis. Insurgem-se os requerentes acerca da realização da
perícia, sob o argumento de que a fusão as matrículas em nada altera a situação preexistente nas descrições lançadas
no fólio real. Salientam que a fusão nada mais é do que a soma dos segmentos em linha contínua. Juntaram um "croquis
elucidativo", feito próprios interessados, sem apreciação técnica (fl.60). O Ministério Público opinou pela improcedência
do pedido (fls.73/74). É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir. Verifico que o objeto do presente procedimento é
idêntico àquele analisado no pedido de providencias nº 1101198-30.2018.8.26.0100, no qual foi homologado o pedido
de desistência formulado pelos requerentes. Como exaustivamente exposto nas decisões proferidas naqueles autos,
assim como no presente feito, para deferimento da pretensão dos requerente deve-se levar em consideração não
somente a disposição aritmética, proveniente da soma do perímetro das áreas das matrículas nºs 48.469 e 48.470,
representada por singelo "desenho" apresentado pelos requerentes à fl.60, mas também a disposição qualitativa e
geodésica dos imóveis. Para tanto é imprescindível a apresentação de memorial  descritivo e planta devidamente
elaborados e assinados por profissional técnico habilitado, onde constarão as medidas e ângulos de deflagração, em
consonância com os princípios da segurança juridica e da especialidade objetiva (artigos 176 e 212 da Lei 6.015/73) ,
cujas regras impedem o registro de títulos cujo objeto não seja exatamente aquele que consta do registro anterior,
sendo necessário que a caracterização no negócio entabulado repita os elementos de descrição constantes do registro
(Narciso Orlandi Neto, Retificação do Registro de Imóveis, Juarez de Oliveira, pág. 68). E ainda, conforme ensina Luiz
Guilherme Loureiro:"Em virtude do principio da legitimidade ou da presunção de veracidade, o Registro deve refletir a
verdade não só no que se refere ao titular do direito registrado, mas também quanto à natureza e ao conteúdo deste
direito. Assim, qualquer inexatidão do assento deve ser retificada a fim de que reflita perfeitamente a realidade".
(Registros Públicos - Teoria e Prática - 2ª ed. - Editora Método). Logo, é imperiosa a realização de levantamento técnico,
necessário para a apuração da real metragem dos lotes, conforme previsto na Lei de Registros Públicos, oportunidade
em que serão produzidas as provas, com a juntada de levantamento topográfico e memorial descritivo para a correta
especificação do imóvel. A presente hipótese não trata de retificação unilateral, prevista no artigo 213, I, "e" da Lei de
Registros Públicos,  possível  por  singelo cálculo aritmético.  O Registrador tem dúvidas,  haja vista que o desenho
apresentado  pelos  requerentes  retrata  deflexão  não  aferível  à  leitura  perimética  encontrada  nas  matrículas
mencionadas, o que poderia eventualmente ocasionar sobreposição de áreas e a necessidade de chamamento de
terceiros  ao  feito.  Penso  que  primeiramente  as  requerentes  deveriam ingressar  com ação  própria  pleiteando  a
retificação da descrição dos imóveis, nos termos do artigo 213, II da Lei de Registros Públicos, para posteriormente
requererem a unificação dos terrenos e a abertura de uma nova matrícula. Assim, não resta outra alternativa a não ser
manter  as  exigências  formuladas pelo  registrador.  Diante do exposto,  julgo improcedente o  pedido providências
formulado por Gilberto Augusto e sua mulher Rosa Maria Alba Augusto, em face do Oficial do 8º Registro de Imóveis da
Capital,  e  consequentemente  mantenho o  óbice  registrário.  Deste  procedimento  não decorrem custas,  despesas
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processuais e honorários advocatícios. Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo. P.R.I.C. - ADV: RUBENS GOMES
HENRIQUES (OAB 383120/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça -
Caixa Econômica Federal e outro -
Publicado em: 20/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0106/2019 - 
 
Processo 0018421-05.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça -
Caixa  Econômica  Federal  e  outro  -  Vistos.  Tendo  em  vista  a  decisão  proferida  por  este  Juízo  nos  autos  nº
0077310.83.2017.8.26.0100,  referente  à  intimação do devedor  inadimplente,  o  que poderá  ocasionar  a  eventual
superação do óbice, manifeste-se o registrador no prazo de 15 (quinze) dias acerca da aplicação da decisão, bem como
esclareça a possibilidade de diligências pela Serventia. Com a juntada da manifestação, abra-se nova vista ao Ministério
Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: HELENA YUMY HASHIZUME (OAB 230827/SP), WILLIAN DE MATOS (OAB
276157/SP) 

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum Cível - Registro de Imóveis - Oliveira Intermediação
Cartorária Ltda - Epp - - Rossana Cristina Peruck Camerlengo - - André Luis
Giannoni -
Publicado em: 20/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0106/2019 - 
 
Processo 1017283-49.2019.8.26.0100 -  Procedimento Comum Cível  -  Registro de Imóveis -  Oliveira Intermediação
Cartorária Ltda - Epp - - Rossana Cristina Peruck Camerlengo - - André Luis Giannoni - Vistos. Homologo o pedido de
desistência expressamente manifestado pelos requerentes à fl.58, extinguindo o feito sem apreciação do mérito, nos
termos do artigo 485, VIII  do CPC. Deste procedimento não decorrem custas,  despesas processuais e honorários
advocatícios. Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo. Dê-se ciência à ARISP desta decisão. P.R.I.C. - ADV:
MARCELO PELEGRINI BARBOSA (OAB 199877/SP) 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Luciano Oliveira da Silva - Helio
Maciel Bezerra -
Publicado em: 20/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 



375

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0106/2019 - 
 
Processo 0062837-58.2018.8.26.0100 (processo principal 0083947-70.2005.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Luciano Oliveira da Silva - Helio Maciel Bezerra - Vistos. Expeça-se mandado de levantamento em
favor do exequente sobre a quantia já depositada nos autos. Oportunamente, certifique-se o decurso do prazo da
decisão de fls. 60, caso o executado HELIO se mantenha inerte e não se manifeste tempestivamente. Int. - ADV: HELIO
MACIEL BEZERRA (OAB 93950/SP), LUCIANO OLIVEIRA DA SILVA (OAB 228120/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Valeria Maria Monteiro da Fonseca
- Sônia Maria Cavasan Dias - - Edgard Guilherme Quandt e outros -
Municipalidade de São Paulo e outro - Izabel Bernardes Carbonieri e outros -
Publicado em: 20/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0106/2019 - 
 
Processo 1105488-59.2016.8.26.0100 -  Pedido de Providências -  Registro de Imóveis  -  Valeria Maria Monteiro da
Fonseca - Sônia Maria Cavasan Dias - - Edgard Guilherme Quandt e outros - Municipalidade de São Paulo e outro - Izabel
Bernardes Carbonieri  e  outros  -  Vistos.  Levando-se em consideração o  laudo pericial  (fls.132/179),  bem como o
desinteresse da Municipalidade de São Paulo (fl.299), manifeste-se o registrador, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a
possibilidade da retificação pretendida. Com a juntada da manifestação, abra-se nova vista ao Ministério Público e
tornem os autos conclusos. Int. - ADV: OSVALDO FIGUEIREDO MAUGERI (OAB 65994/SP), MARCIA HALLAGE VARELLA
GUIMARAES (OAB 98817/SP),  TIAGO SALATINO ZANARDO (OAB 309933/SP),  MELINA DA FONSECA QUANDT (OAB
377422/SP), JOSE ANTONIO DIAS NETO (OAB 128365/SP), ILDEFONSO DE ARAUJO (OAB 64271/SP) 

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum Cível - REGISTROS PÚBLICOS - Alfrida Leal Cardoso e
outros -
Publicado em: 20/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS   
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0087/2019 - 
 
Processo 0040191-64.2012.8.26.0100 (apensado ao processo 0065141-84.2005.8.26.0100)  -  Procedimento Comum
Cível - REGISTROS PÚBLICOS - Alfrida Leal Cardoso e outros - Vistos. 1. Verifica-se que este feito foi apensado ao próprio
volume. Assim, separe-se o 1º volume, mantendo-o em cartório no local adequado. 2. Cumpra-se a última parte da
decisão a fls. 242. Intime-se. - ADV: ANA MARIA TORRES (OAB 232747/SP) 
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↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Joaquim dos
Santos Raimundo e outro - CEQ Especialidades Químicas Ltda e outro -
Municipalidade de São Paulo e outros - Associação Feminina Beneficente e
Instrutiva e outro - Lan mar Importação Exportação e Comércio Ltda e outros - -
Publicado em: 20/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0082/2019 - 
 
Processo 1121562-28.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Joaquim dos
Santos Raimundo e outro -  CEQ Especialidades Químicas Ltda e outro -  Municipalidade de São Paulo e outros -
Associação Feminina Beneficente e Instrutiva e outro - Lan mar Importação Exportação e Comércio Ltda e outros - - os
autos  aguardam  manifestação  das  partes  sobre  os  esclarecimentos  periciais.  Prazo:  15  dias  -  ADV:  OSVALDO
FIGUEIREDO MAUGERI  (OAB 65994/SP),  CENISE GABRIEL  FERREIRA SALOMAO (OAB 124088/SP),  WESLEY DUARTE
GONÇALVES SALVADOR (OAB 213821/SP), JOSE CARLOS DE JESUS GONCALVES (OAB 101103/SP), MARILIA GURGUERA
VELLUSO (OAB 298343/ SP), MARCOS SAYEG (OAB 298876/SP), CAIO MARTINS CABELEIRA (OAB 316658/SP), MARIA
MADALENA ANTUNES GONCALVES (OAB 119757/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - K.S.K. -
Publicado em: 20/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS   
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0087/2019 - 
 
Processo 1001543-51.2019.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - K.S.K. - Trata-se o
presente expediente, ajuizado pela Sra. Kwang Sik Kim por meio de seus advogados, de pedido de autorização judicial
para se proceder a exumação e cremação dos restos mortais do Sr. Young Keun Chae, marido da requerente, falecido
em 26 de junho de 2015. O requerimento foi  instruído com os documentos das fls.  04/13.  A autoridade policial
manifestou-se no sentido de que nada tem a opor quanto ao solicitado (fls. 27). Vieram aos autos manifestação da D.
representante do Ministério Público, que se mostrou favorável ao pleito (32/33). É o breve relatório. DECIDO. Cuida-se
de pedido formulado pela Sra. Kwang Sik Kim, objetivando a autorização para a exumação e cremação dos restos
mortais do Sr. Young Keun Chae, seu marido, cujo óbito ocorreu no dia 26 de junho de 2015, encontrando-se sepultado
no Cemitério da Paz, quadra 023, sepultura 131. Nos termos do artigo 551 do Decreto Estadual nº 16.017 de 04 de
novembro de 1980, foi preenchido o requisito temporal, vez que a morte ocorreu em 26 de junho de 2015. Ainda nesta
senda, vê-se também preenchidos os demais requisitos legais, com especial destaque para a comprovação do vínculo
conjugal entre o falecido e a viúva (fls. 07/08) e o informe do destino do corpo, qual seja, o Crematório Horto da Paz (fls.
11). A autoridade policial manifestou-se no sentido de que nada tem a opor quanto ao solicitado (fls. 27), constando do
processo Certidão de Distribuição de Ações Criminais com a informação de que nada consta em nome do falecido (fls.
12). Tanto o Cemitério da Paz quanto o Crematório Horto da Paz declararam não se opor aos procedimentos (fls 10/11).
Em face do exposto e com base no artigo 77,  §  2º  da Lei  de Registros Públicos,  ressaltandose a concordância
manifestada pela D. representante do Ministério Público (fls. 32/33), impõe-se seja autorizada a exumação e cremação
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dos restos mortais  de Young Keun Chae,  brasileiro,  cédula de identidade nº 6.056.297-3,  CPF nº 527465188/72,
observadas todas as precauções necessárias e as exigências pertinentes da autoridade sanitária para a execução do
ato. Expeça-se o alvará conforme requerido. Outrossim, considerando-se que o óbito ocorreu na comarca de Barueri - SP
(cf. Certidão de Óbito às fls. 09), comunique-se ao juiz corregedor permanente desta comarca, após a consumação da
exumação e cremação, com cópia desta decisão, para retificação do assento de óbito. No intento de viabilizar a
retificação  do  assento  de  óbito,  a  requerente  deverá  comunicar  a  exumação  e  cremação,  quando  ocorrer.
Oportunamente, arquivem-se os autos. Ciência à interessada e ao Ministério Público. I.C. - ADV: WILLIAM JOHNNY CHAE
(OAB 350591/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ute Petersen -
Publicado em: 20/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS   
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0087/2019 - 
 
Processo 1002183-88.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome    - Ute Petersen - Vistos. Fls. 162/165 e 168: Oficie-se ao Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais, Jurídicas,
Títulos e Documentos de Trombudo Central,  Santa Catarina,  com urgência,  para que retifique os erros materiais
constantes da certidão de fls. 163. Expeça-se o necessário. Intimem-se. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE
SÃO PAULO (OAB 999999/ DP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Nelson dos Santos - - José Evanir dos Santos - - Maria José dos
Santos - - Rodolfo Solano dos Santos - - Walkiria dos Santosv -
Publicado em: 20/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS   
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0087/2019 - 
 
Processo 1005922-35.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Nelson dos Santos - - José Evanir dos Santos - - Maria José dos Santos - - Rodolfo Solano dos Santos - -
Walkiria dos Santosv - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: ÉRICA BORDINI DUARTE (OAB 282567/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria da Justiça - José
Roberto Simões e outro -
Publicado em: 20/03/2019
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1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0106/2019 - 
 
Processo 0093842-98.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria da Justiça - José
Roberto Simões e outro - Vistos. Diante da manifestação do Ministério Público de fls. 71/73, designo audiência para o dia
04/04/2019, às 15:00hs, com a finalidade de melhor esclarecer as atividades prestadas pelo CDT. Tendo em vista que a
questão é altamente controvertida, mantenho a decisão de fl. 15, sem prejuízo de futura concessão de liminar após a
audiência. Intimese o Ministério Público, o reclamante e o CDT para comparecimento, devendo o último formalizar nos
autos a representação de seu presidente. Int. - ADV: JOSÉ ROBERTO SIMÕES (OAB 178198/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Carlos Alberto Garcia Andrade -
Publicado em: 20/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS   
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0087/2019 - 
 
Processo 1007174-73.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas  Naturais  -  Carlos  Alberto  Garcia  Andrade  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: CLAUDINEI XAVIER RIBEIRO
(OAB 119565/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Haydee Bianco
Costa e outros - Municipalidade de São Paulo -
Publicado em: 20/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0106/2019 - 
 
Processo 1028010-38.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Haydee
Bianco Costa e outros - Municipalidade de São Paulo - Vistos. Trata-se de pedido de retificação de área do imóvel
matriculado sob nº 44.876, suscitado pelo Oficial do 4º Registro de Imóveis da Capital no interesse de Haydée Bianco
Costa, Maria de Fátima Costa Sanches, Luis Antonio Costa Junior e Fernando Costa, ante a impugnação apresentada
pela Municipalidade. O Oficial relata que, ao notificar os confrontantes do imóvel acerca da existência do procedimento
de retificação, recebeu impugnação da Municipalidade, que aduz que a área retificanda abrange o antigo leito do
Córrego Uberaba, que foi desviado por obras públicas e, portanto, seria de titularidade municipal. Às fls. 87 foi sugerida
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realização de prova pericial, a que os interessados concordaram. O laudo pericial foi juntado às fls. 130/174. O Perito
designado concluiu que a retificação é intramuros e que não atinge aos imóveis confrontantes. Ademais, concorda com
a Municipalidade no tocante à passagem do antigo leito do Córrego Uberaba na área retificanda e afirma que, ao que
tudo indica, as obras de mudança de curso do rio foram realizadas pela Administração Pública. O Município manifestou-
se às fls. 196/198, afirmando que, de acordo com o art. 27 do Código de Águas, o leito abandonado em decorrência de
obra passa a pertencer  ao expropriante,  no caso a própria  Municipalidade.  Desse modo,  discorda da retificação
proposta, a não ser que seja realizada nos termos dos memoriais descritivos das fls. 162/167 e planta de fls. 169, que
excluem a área do antigo leito. Os interessados não se manifestaram sobre a proposta da Municipalidade, hipótese em
que, nos termos da decisão de fls. 215, é interpretada como discordância. O Ministério Público opinou às fls. 212/214
pela remessa às vias ordinárias, tendo em vista que a impugnação municipal é fundamentada. É o relatório. Decido. A
pretensão  retificatória  não  tem  como  ser  atendida  neste  procedimento  de  jurisdição  voluntária.  Analisando  a
impugnação da Municipalidade, entendo que ocorre conflito envolvendo domínio da área retificanda. Isso porque há
indícios de que de fato se trata de área que correspondia ao antigo leito do Córrego Uberaba, de modo que há
possibilidade de ser região de titularidade municipal. A Lei de Registros Públicos prevê expressamente em seu artigo
213, § 6º, a remessa da retificação às vias ordinárias em havendo impugnação fundamentada. Vejamos: "§ 6oHavendo
impugnação e se as partes não tiverem formalizado transação amigável para solucioná-la, o oficial remeterá o processo
ao juiz competente, que decidirá de plano ou após instrução sumária, salvo se a controvérsia versar sobre o direito de
propriedade de alguma das partes, hipótese em que remeterá o interessado para as vias ordinárias". A resistência do
Município é complexa, envolvendo matéria de direito relativa ao mérito cuja discussão é ampla, não podendo ser
dirimida na esfera administrativa, de estreita dilação probatória. Ademais, o procedimento de jurisdição voluntária não
comporta decisão que tenha força de coisa julgada material. Por isso, não há como solucionar matéria conflituosa, que
refoge à questão registral e à própria competência do Juízo, em sede de Corregedoria Permanente. Apenas em processo
contencioso poderá ser dirimida. Daí porque assiste razão ao Ministério Público no parecer lançado, propugnando pela
remessa das partes às vias ordinárias. Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE a retificação proposta por Haydée
Bianco Costa e outros, tendo em vista a impugnação fundamentada oferecida, remetendo os interessados às vias
ordinárias para a solução do conflito. Não há custas, despesas processuais ou honorários advocatícios decorrentes deste
procedimento. Desta sentença cabe recurso administrativo, com efeito suspensivo, no prazo de quinze dias, para a E.
Corregedoria  Geral  da  Justiça.  Oportunamente,  ao  arquivo.  -  ADV:  RENATO VALVERDE UCHOA (OAB 147955/SP),
ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Patricia Freitas Potenza -
Publicado em: 20/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS   
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0087/2019 - 
 
Processo 1010995-85.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Patricia Freitas Potenza - Vistos. Homologo a desistência do prazo recursal. Após o decurso do prazo
ministerial, certifique-se o trânsito em julgado, expedindo-se o necessário, comprovando-se nos autos o cumprimento
em 15 dias. Int - ADV: ROBERTA FERREIRA XAVIER (OAB 418583/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Nulidade / Anulação - P.O. e outro - A parte deverá
manifestar-se n
Publicado em: 20/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS   
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0087/2019 - 
 
Processo 1008796-37.2019.8.26.0053 - Pedido de Providências - Nulidade / Anulação - P.O. e outro - A parte deverá
manifestar-se nos autos acerca dos esclarecimentos prestados pelo 19º Tabelionato de Notas, no prazo de 5 (cinco)
dias, conforme determinado a fls. 60. - ADV: MANOEL IRIS FERNANDES DOS SANTOS (OAB 193719/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Fernanda Maglione Nascimento -
Publicado em: 20/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS   
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0087/2019 - 
 
Processo 1014939-95.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Fernanda Maglione Nascimento - Vistos. Fernanda Maglione Nascimento propõe ação com pedido de retificação
de seu assento de nascimento a fim de excluir patronímico paterno "Nascimento", passando a se chamar "Fernanda
Maglione", tal qual é conhecida no mercado de trabalho. Com a inicial foram juntados os documentos das fls. 20/33. O
Ministério  Público  ofertou  parecer,  opinando  pelo  indeferimento  do  pedido  (fls.  43/44  e  54/57).  É  o  relatório.
Fundamento e DECIDO. Assiste razão à I. Promotora de Justiça, sendo de rigor a improcedência da ação. Nos termos do
artigo 16 do Código Civil, "Toda pessoa tem direito ao nome, nele compreendidos o prenome e o sobrenome". O nome
civil,  que é  o  principal  elemento de identificação da pessoa natural,  é  definido por  R.  Limongi  França como "a
designação pela qual se identificam e distinguem as pessoas naturais nas relações concernentes ao aspecto civil de sua
vida jurídica" (Do Nome Civil das Pessoas Naturais, Editora Revista dos Tribunais, 3ª ed., pág. 22). O sobrenome,
patronímico ou apelido de família, tem por escopo indicar a família a que a pessoa pertence. A Lei de Registros Públicos
(Lei nº 6.015/73), prevê expressamente em seu artigo 56, a regra da imutabilidade do nome, admitindo-se, entretanto,
excepcioná-la caso haja justificativa plausível. No caso em exame, a parte autora pretende a retirada do patronímico
paterno, à pretexto de que é conhecida no mercado de trabalho como Fernanda Maglione, sendo que, como vai se
mudar para a Itália, tal supressão iria lhe proporcionar uma melhor adaptação naquele país. Contudo, como bem
ponderado  pela  D.  Representante  do  Ministério  Público,  não  se  vislumbra  justificativa  razoável  à  exclusão  do
patronímico paterno, observando-se a regra da imutabilidade do nome, que somente ficará excepcionada em situações
previstas em Lei nas quais não se enquadra a presente. Certo é que o fato de a requerente ter adotado nome
profissional, não a habilita a modificar o nome da família a qual pertence. Diante do princípio da imutabilidade do nome,
não pode a autora requerer simplesmente a supressão de patronímico, como destacado pela I. Membro do Parquet.
Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial, nos termos do artigo 487, I, do Código de  Processo Civil. Custas ex
lege. P.R.I. Ciência ao MP. - ADV: FERNANDO FERNANDES NETO (OAB 170567/MG) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- José de Mello Loureiro Cardoso - - Priscilla de Mello Loureiro Cardoso -
Publicado em: 20/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS   
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JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0087/2019 - 
 
Processo 1017987-62.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - José de Mello Loureiro Cardoso - - Priscilla de Mello Loureiro Cardoso - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério
Público:    Providencie a parte autora, em dez dias. Após, abra-se nova vista dos autos ao Parquet, tornando-me
conclusos a seguir. Intimem-se. - ADV: JOSE LUIS DOS SANTOS (OAB 223087/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Sarlene Santos -
Publicado em: 20/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS   
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0087/2019 - 
 
Processo 1018536-72.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Sarlene Santos - Vistos. Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de São Miguel Paulista,
competente para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente, com fundamento no
artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76.
Intimem-se. - ADV: ISABEL CRISTINA KOVACS SANTOS (OAB 273254/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Anely Conceição Liguori Tomaino e outros -
Publicado em: 20/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS   
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0087/2019 - 
 
Processo 1020268-88.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Anely Conceição Liguori Tomaino e outros - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da
inicial.  Custas  à  parte  autora.  Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  este
Magistrado e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado,
incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso
de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via
ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável, poderá nesta
ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais. A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
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cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de 
Processo Civil. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: ALESSANDRO CARLO
BERNARDI VALERIO (OAB 267042/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ciro de Sá - - Debora de Sá - - Elda de Sá - - Jonas de Sá - -
Maria Cristina de Sá Bueno - - Solange de Sá Golveia da Silva -
Publicado em: 20/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS   
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0087/2019 - 
 
Processo 1021010-16.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ciro de Sá - - Debora de Sá - - Elda de Sá - - Jonas de Sá - - Maria Cristina de Sá Bueno - - Solange de
Sá Golveia da Silva - Vistos. Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste Juízo
para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de  Processo Civil, manifeste-se a
parte autora, em cinco dias. Após, conclusos. Intimem-se. - ADV: ALAIDES RIBEIRO BERGMANN (OAB 223632/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Daniel do Nascimento Fonseca -
Publicado em: 20/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS   
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0087/2019 - 
 
Processo 1081587-91.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Daniel do Nascimento Fonseca - Vistos. Fls. 70/72: defiro. Expeça-se ofício nos termos requeridos. Intime-se. -
ADV: PATRICIA MUSSALEM DRAGO (OAB 160330/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Luiza Maria Gallucci Pescarmona - - Fábio Pescarmona Galluccci - - Emilio
Pescarmona Gallucci - - Thaís Pescarmona Gallucci -
Publicado em: 20/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS   
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JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0087/2019 - 
 
Processo 1005893-82.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Luiza Maria Gallucci Pescarmona - -  Fábio Pescarmona Galluccci -  -  Emilio Pescarmona Gallucci -  -  Thaís
Pescarmona Gallucci - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emendas. Custas à parte autora.
Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por este Magistrado e acompanhada das cópias
necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos
assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE"
do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de  Processo Civil. Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: RICARDO FERREIRA MARQUEZINI (OAB 353388/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Daniella Moreira Santos -
Publicado em: 20/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS   
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0087/2019 - 
 
Processo 1020534-75.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Daniella Moreira Santos - Vistos. Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta
deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de  Processo Civil,
manifeste-se a parte autora, em cinco dias. Após, conclusos. Intimem-se. - ADV: LUIZA SANTELLI MESTIERI DUCKWORTH
(OAB 228696/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Geraldo Alves de Macedo - - Vicente de Souza Macedo - - Ana Alves de Macedo -
- Joao de Souza Macedo - - Jose Luzino de Macedo - - Maria Ines Macedo Damiani -
Publicado em: 20/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS   
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 



384

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0087/2019 - 
 
Processo 1018953-25.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Geraldo Alves de Macedo - - Vicente de Souza Macedo - - Ana Alves de Macedo - - Joao de Souza Macedo - - Jose
Luzino de Macedo - - Maria Ines Macedo Damiani - Vistos. Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de  Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias. Após, conclusos. Intimem-se. - ADV: PAULO EDSON
SACCOMANI (OAB 155384/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Maria Regina Matias de Oliveira -
Publicado em: 20/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS   
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0087/2019 - 
 
Processo 1022215-80.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Maria Regina Matias de Oliveira - Vistos. Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de  Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias. Após, conclusos. Intimem-se. - ADV: RAQUEL DA CRUZ
REGALGO (OAB 312282/ SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Daniela Lima Fernandes -
Publicado em: 20/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS   
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0087/2019 - 
 
Processo 1062685-90.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das   
Pessoas Naturais - Daniela Lima Fernandes - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: FRANCISCO TADEU LIMA GARCIA (OAB
374093/ SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - A.M. - - V.L.P.M. -
Publicado em: 20/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS   
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0087/2019 - 
 
Processo 1102466-22.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - A.M. - - V.L.P.M. -
Vistos, Compulsando atentamente os autos, verifico que os interessados, não obstante questionados diversas vezes,
não lograram êxito em comprovar que a legislação peruana vigente à época dos fatos permitia o casamento daqueles
separados judicialmente. Em outras palavras, a dúvida posta, a ser dirimida pelos interessados, recai no fato de se a
separação judicial  era,  naquele momento, hábil  a romper o vínculo matrimonial  e permitir  a contração de novas
núpcias. Em breve análise do Código Civil  Peruano, constata-se, à primeira vista, que o estado civil  de casado é
impedimento absoluto para o matrimônio, nos termos que seguem: Artículo 241º. - No pueden contraer matrimonio: (...)
5. - Los casados. Ainda, no bojo do mesmo Códex, verifica-se que é o divórcio (e não a separação judicial) o instrumento
hábil a romper o vínculo matrimonial: Artículo 348º. - El divorcio disuelve el vínculo del matrimonio. Ainda, a declaração
do consulado do Peru somente atesta que o casamento foi  realizado (fls.  60),  não confirmando,  entretanto,  sua
regularidade. Assim, pela derradeira oportunidade, apresentem os interessados a comprovação de que a legislação
peruana permite o casamento daqueles separados judicialmente, sob pena de indeferimento do pedido. Prazo: 10 (dez)
dias. Após, voltem-me, posto que já há manifestação ministerial conclusiva. Intime-se. - ADV: SANDRO DA COSTA
SANTOS (OAB 161478/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Renata Paes de Barros
Publicado em: 20/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS   
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0087/2019 - 
 
Processo 1125024-85.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Renata Paes de Barros - O senhor(a) advogado(a) deverá providenciar (imprimir e entregar nesse ofício judicial)
as cópias para conferência e montagem do(s) mandado(s) final(is). - ADV: ROBERTO MUNERATTI FILHO (OAB 64274/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Luiz Antonio Junqueira Filho -
Publicado em: 20/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS   
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0087/2019 - 
 
Processo 1116376-19.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Luiz Antonio Junqueira Filho - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
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comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 15 (quinze) dias. - ADV: NUBIA CHRISTINA DA MATTA AGOSTINI
CAVALHER DE SOUZA (OAB 291990/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Helio Santos de Oliveira - - Gilberto Jose de Oliveira - - Iara de
Oliveira Favero - - Janete Santos de Oliveira Zunta - - Maria Jose Oliveira Reggiani
-
Publicado em: 20/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS   
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0087/2019 - 
 
Processo 1130423-95.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Helio Santos de Oliveira - - Gilberto Jose de Oliveira - - Iara de Oliveira Favero - - Janete Santos de
Oliveira Zunta - - Maria Jose Oliveira Reggiani - Vistos. Fls. 77/80: Defiro o prazo de 10 (dez) dias. Objetivando zelar pela
razoável duração do processo, somente se deferirá nova prorrogação se especifica e concretamente justificado eventual
pedido. Int. - ADV: ANDREIA CAROLI NUNES PINTO PRANDINI (OAB 158758/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ivani Ribeiro - - Nair Buosi Ribeiro - - Mariza Ribeiro Sozzi -
Publicado em: 20/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS   
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0087/2019 - 
 
Processo 1119738-29.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ivani Ribeiro - - Nair Buosi Ribeiro - - Mariza Ribeiro Sozzi - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos
da inicial. Custas à parte autora. Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Esta sentença servirá como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (deverá solicitar a senha de acesso aos autos digitais ao Ofício Judicial da 2ª
Vara de Registros Públicos da Comarca da Capital). O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas
Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.  Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de  Processo Civil. Ciência ao Ministério
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Público. Oportunamente,    arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: CAROLINE DUTRA THEODORO COSTA MÁRIO (OAB
261208/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - T.P.L.T.C. -
Publicado em: 21/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0107/2019 - 
 
Processo 0059953-56.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - T.P.L.T.C. - Vistos. Trata-se de
processo administrativo disciplinar instaurado em face do 10º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos da Capital, José
Otavio dos Santos Pinto, para apuração de eventuais irregularidades no lançamento das despesas no Livro Caixa
referentes ao ano de 2017, especialmente gastos com locação de bens em favor da empresa "Moncloa", sublocação do
imóvel ao Tabelião, gastos excessivos em locação de software e equipamentos, podendo resultar em divergências na
base de cálculo do imposto de renda. De acordo com a Portaria inicial (sob nº 36/2018), instaurada em decorrência da
apuração dos fatos no procedimento preliminar    de averiguação nº 0017048-36.2018.8.26.0100, foram constatadas
irregularidades, dentre as quais: a) aquisição de bens móveis do antigo responsável pela Serventia, no valor de R$
200.000,00 (duzentos mil  reais)  e  posterior  transferência  à  empresa Moncloa Aluguel  de Bens e  Serviços  LTDA,
passando a locá-los pelo valor mensal de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais); b) após a renovação do mobiliário, o
Tabelião despende R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) mensais à mencionada empresa para locação de bens como
vasos, quadros decorativos e tapetes, que não dizem respeito a atividade cartorária; c) sublocação do imóvel em que
localizada a Serventia pelo importe de R$ 35.500,00 (trinta e cinco mil  e quinhentos reais);  d) serem sócios da
"Moncloa" os irmãos germanos do Tabelião; e) lançamento como despesas da Serventia obras realizadas no imóvel,
contrariando a clausula 3º do contrato de sublocação; f) gastos elevados com locação de software, equipamentos,
móveis e imóveis, o que ofenderia a moralidade administrativa, devido a alteração da base de cálculo do imposto de
renda mensal, sendo tais condutas passíveis das penas de repreensão e multa. Foi juntado o histórico funcional do
Tabelião (fls.19/21). Colhido o depoimento pessoal (fls.40/55), o delegatário informou que ao assumir a Serventia, não
tinha condições financeiras, sendo que o Tabelionato da Capital era três vezes maior daquele que exercia a função no
Rio de Janeiro, razão pela qual teve que pedir auxilio aos seus irmãos, sendo que sua irmã era sua substituta na cidade
carioca, enquanto seu irmão como funcionário do Banco do Brasil ajudava-o na área contábil. Salienta que o Cartório
estava deteriorado, todavia, por falta de recursos para troca dos mobiliários negociou com antigo interino e comprou o
acervo por R$ 120.000,00, e para gerir este conjunto de bens seus irmãos sugeriram a criação de uma empresa
denominada "Moncloa", a qual prestaria o serviço de manutenção, conservação, reforma, contatos com fornecedores,
renovação e rescisão de contratos. Esclarece que vendeu a seus irmãos o acervo de bens, pelo mesmo preço que
comprou do interino, caracterizando transferência a título oneroso, sendo que imediatamente houve a locação de tais
bens. Destaca que os equipamentos de informática estavam precários, principalmente os relacionados a softwares,
razão pela qual teve de buscar outra empresa para realização do serviço, todavia, houve um desacordo comercial entre
a Moncloa e a empresa de assessoria de informática, haja vista que a Moncloa queria ficar com as fontes do sistema,
consequentemente no ano de 2001, contratou-se a empresa denominada "Siscart", que atualmente presta serviços ao
Tabelionato,  através  da  Moncloa,  porém,  os  serviços  prestados  pela  mencionada  empresa  de  informática,
especialmente o fornecimento de software são pagas pelo Delegatário. Assevera que a Moncloa tinha sede no mesmo
prédio da Serventia, e que há aproximadamente dois anos mudou-se para a Rua Alfredo Pujol, no Bairro de Santana.
Destaca que os contratos avençados com a empresa foram rescindidos em março de 2018, sendo que atualmente é
auxiliado por seus substitutos, Elaine e Gilseu. Em relação à sublocação, ressalta que a localização onde anteriormente
o Cartório funcionava era muito precária, razão pela qual a Moncloa auxiliou na obtenção da nova sede, negociando o
valor do aluguel, realizando adaptações, reformas, e finalmente sublocou o imóvel ao Tabelião. Atualmente os negócios
são efetuados diretamente com o proprietário e o valor do aluguel é compatível, todavia, as benfeitorias realizadas pela
Moncloa foram ressarcidas pelo Oficial por ocasião da rescisão do contrato de sublocação. Destaca que, em 2009, a
empresa Moncloa comprou todo o mobiliário que atualmente guarnece a Serventia, por estarem os móveis da antiga
sede obsoletos. Ressalta que o mobiliário encontra-se em perfeito estado de conservação, sendo que os quadros, vasos
e tapetes constituem pequenos acessórios, sem valor comercial. Assevera que a delimitação do valor locatício derivou
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da necessidade de compra de vários servidores de informática, bem como impressoras modernas, que são renovados
anualmente. Devido à rescisão do contrato, os acessórios menores que faziam parte do patrimônio da empresa foram
transferidos para o 10º Tabelião, sendo que tal negociação resultou no montante de aproximadamente R$ 450.000,00
(quatrocentos e cinquenta mil reais). Aduz que incumbiu os escreventes substitutos de fazerem contato com a Moncloa
toda vez que fosse detectada a necessidade de substituição dos servidores ou computadores. Por fim, acerca da
eventual contrariedade à clausula terceira do contrato de sublocação , especificamente no que diz respeito a despesas
realizadas no imóvel, esclarece que foram realizadas em consonância com a cláusula nona do aditivo de 2014, que
obrigou o Tabelião a assumir as despesas, mediante exigência dos poderes públicos em razão de atividades exercidas
no imóvel. Ocorre que houve a notificação do corpo de bombeiros para cumprimento de algumas exigências, razão pela
qual houve a contratação de empresa para realização do serviço, vez que constitui obrigação pessoal do sublocatário,
sem qualquer intuito de aumento de despesas, mas sim de proporcionar eficiência, praticidade e bom serviço aos
usuários. Foi apresentada defesa prévia pelo Tabelião às fls.57/60, com o arrolamento de duas testemunhas. Tendo em
vista a necessidade de dilação probatória, foi deferida a produção de prova documental e testemunhal, consistente na
oitiva das duas testemunhas arroladas pelo Tabelião (Antonio Plínio Feliciano e Elaine Coletti), bem como na oitiva dos
irmãos do Delegatário (Flávio Nilton Pinto e Cleo dos Santos Pinto) e Gilseu Batista dos Santos (substituto do Tabelião),
na qualidade de testemunha do Juízo.  Expedido ofício à Jucesp, não foram encontradas informações da empresa
Moncloa (fl.65), assim como o mandado de constatação resultou negativo (fl.157), tendo em vista que referido imóvel
encontrase fechado e com aparência de vazio, além do Oficial de Justiça ter obtido a informação com vizinhos de que o
quarteirão foi comprado por uma construtora para empreendimento imobiliário. A matrícula do imóvel foi juntada às
fls.159/162. Em relação à negativa do mandado de constatação, o Delegatário manifestou-se à fl.198. Esclarece que a
Moncloa encontra-se em processo de encerramento das suas atividades desde o último mês de março de 2018, tendo
transferido em julho de 2018 o antigo endereço de sua sede fiscal, localizado na Rua Alfredo Pujol, nº 166 para o nº
545, conjunto 112 da mesma rua, onde funciona o escritório de contabilidade FGM Assessoria Contábil S/C LTDA. Foram
juntados documentos pelo Tabelião consistentes na rescisão do contrato de sublocação com a empresa Moncloa, bem
como o contrato de compra e venda dos bens móveis adquiridos da mencionada empresa (fls.94/145). Realizada a
oitiva da testemunha arrolada pelo Juízo às fls.173/188, 217/219 e 222/223 e pelo Tabelião às fls.189/195. Apresentadas
as alegações finais às fls.228/270, com a juntada de documentos às fls.271/342 e 344/345. É o relatório. Passo a
fundamentar e a decidir. Desde logo afasto a preliminar de perda de objeto, uma vez que não há impedimento de que
seja aplicada sanção disciplinar  advinda de fatos ocorridos anteriormente a instauração da portaria,  já  que,  não
havendo prescrição, a aplicação de pena é possível mesmo que eventual irregularidade tenha cessado. No caso, apenas
possível determinação para que houvesse mudança de conduta teria perdido seu objeto, mas não a aplicação da pena
prevista  na Lei  8.935/94.  Pois  bem.  O lançamento de despesas  a  título  de locação de bens  móveis  e  imóveis,
deduzindose da receita bruta, com consequente redução do Imposto de Renda pago, tem previsão no item 57, "a", do
Capítulo XIII das NSCGJ, que assim dispõe: "57. As despesas serão lançadas no dia em que se efetivarem e sempre
deverão resultar da prestação do serviço delegado, sendo passíveis de lançamento no Livro Registro Diário da Receita e
da Despesa todas as relativas investimentos, custeio e pessoal, promovidas a critério do delegatário, dentre outras: a)
locação de bens móveis e imóveis utilizados para a prestação do serviço, incluídos os destinados à guarda de livros,
equipamentos e restante do acervo da serventia;" Portanto, por si mesmo, o mero lançamento de tal despesa não
representa irregularidade. Possível ilícito ocorreria apenas quando a forma em que ocorrida tal locação seja contrária
aos princípios administrativos, aplicáveis também aos Tabeliães, em especial a moralidade administrativa. Todavia, os
limites  que  dividem a  legalidade  do  ilícito  não  são  bem definidos.  Neste  sentido,  já  decidi  no  Proc.  0029085-
95.2018.8.26.0100:  "[A]  locação de bens e  serviços  de empresa em que parentes  do Tabelião  são sócios  pode
demonstrar conduta que visa a manipulação das contas da serventia, o que viola a conduta que se espera do Tabelião.
Todavia, o Tabelião encontra-se amparado pela previsão do Art. 21 da mesma lei, que dá ao delegatário    ampla
discricionariedade  para  administração  da  serventia,  desde  que  não  haja  terceirização  da  função  delegada  ou
ineficiência do serviço prestado à população. Assim, pode o Tabelião, desde que não exista claro intuito de fraude ou
outra ilegalidade, locar bens e contratar serviços da forma que entenda ser a melhor para o exercício de suas funções.
Nada impede, portanto, que familiares adquiram bens, com dinheiro próprio, e o delegatário posteriormente os alugue,
por entenderem estarem bem localizados e com instalações propícias à atividade prevista" Em outras palavras, a
liberdade administrativa prevista no Art. 21 da Lei 8.935/94, por um lado, permite a livre contratação de pessoas e
serviços pelo Tabelião, sem impedimento quanto a nepotismo. Por outro lado, tal contratação não pode ter a finalidade
de manipulação das contas da serventia, por meio de fraude ou simulação. Destaco que, mesmo inexistindo finalidade
específica de fraude ao fisco, ainda é possível a caracterização de ilícito administrativo, por violação a moralidade
administrativa, consubstanciada nos Arts. 30, V, e 31, I e II, da Lei 8.935/94. Além disso, como bem exposto acima, a
locação de bens por valor não exorbitante de empresa familiar que os adquiriu com patrimônio próprio afasta qualquer
presunção de irregularidade, salvo seja constatada a existência de outros fatores. Por tal razão, diversos procedimentos
instaurados  por  esta  Corregedoria  para  análise  de  tais  contratos  foram  arquivados.  Ocorre  que  nos  processos
administrativos instaurados por este tipo de conduta, foi constatado que os bens móveis locados, pelo menos em algum
momento, pertenciam anteriormente ao próprio titular da delegação, o que necessitava melhor análise, por aumentar
as suspeitas de irregularidade. A razão para tal é simples: mesmo que vantajosa do ponto de vista tributário, por
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permitir a despesa com depreciação de bens, tal venda seguida de locação precisa ser muito bem estruturada para que
não caracterize ação imoral, pois a longo prazo o valor pago com locação supera a depreciação e o próprio valor da
venda, sendo assim injustificável sob o ponto de vista da moralidade administrativa. Também neste ponto, indico que,
anteriormente, esta Corregedoria verificava apenas os valores totais lançados sob tal rubrica. Contudo, entendeu-se
pela  necessidade  de  análise  mais  profunda,  apurando  as  partes  do  contrato  e  sua  origem.  Assim,  não  houve
condescendência com os gastos durante todos os anos da duração dos contratos, mas apenas agora houve notícia das
demais circunstâncias envolvidas. Por tal razão, afasto também a alegação de surpresa e que as vistas nos livros-caixa
dos anos anteriores impediria a penalização no presente feito.  Do mais,  o que levou à abertura deste processo
administrativo disciplinar também foi o fato de que a locação tinha alto valor mensal, pago a empresa locadora cujo
quadro social incluía apenas os dois irmãos germanos do Tabelião. A fim de exemplificar o aludido, mesmo após a
renovação dos móveis,  o Tabelião ainda despendeu o valores de R$ 30.000,00 e R$ 50.000,00 para locação de
mobiliário, que incluiu bens que não dizem respeito a atividade exercida. Mesmo que o valor destes últimos bens fosse
irrelevante, sua locação apenas reforça os vícios do contrato celebrado. E, sobre tal venda para a Moncloa e posterior
aluguel, não há dúvida acerca de sua ocorrência, como esclarecido pelo Tabelião: "Fl.49: ... A Moncloa comprou todo o
mobiliário, aquele mobiliário da antiga sede foi todo desfeito, enfim, desativado, e nós não, enfim, uma parte deles foi
doada, alguma coisa foi revendida, havia muita coisa obsoleta, principalmente equipamentos e microfilmagem, havia
muitos arquivos deslizantes, pesadíssimos, que foram, esses foram negociados.... ... E esses móveis, a partir de dois mil
e nove até hoje estão lá. Estão em perfeito estado, a conservação natural, alguma coisa foi feitam alguma remodelação,
alguma troca, mas a maioria do acervo que lá se encontra, e esse quadros, vasos, tapetes, ... são acessórios muito
pequenos, de valor, praticamente nenhum valor comercial". Aqui, pontuo que a renovação do mobiliário não afasta a
ilegalidade, uma vez que o contrato estaria viciado desde sua origem: a locação de móveis anteriormente adquiridos
pelo Tabelião gerou pagamentos irregulares que permitiram a constituição de patrimônio pela Moncloa para renovação.
Ainda, a continuidade deste contrato irregular afasta qualquer alegação de prescrição. Mas não é só. Do conjunto de
elementos juntados aos autos, não houve prova efetiva de que a Moncloa exercia de fato as atividades indicadas. Pelo
contrário, ao menos parte dos supostos serviços prestados eram realizados por prepostos da própria serventia, com
pagamento a Moncloa por tal prestação. Conforme depoimento do Sr. Gilseu Batista dos Santos (fl.177): "J.: E o senhor
Flávio, ele morava aqui em São Paulo? D.: Não, ele sempre morou em Porto Alegre. E devido a esta distância, algumas
tarefas ele acabava incumbindo a mim, em auxiliá-lo. E então quando ele não podia vir, eu ia lá, corria, dava uma
olhada, uma supervisionada." (grifei) À fl. 179, a testemunha afirma que a Moncloa não possuía funcionários e utilizava
su serviço (como preposto da serventia): "J.: Há algum funcionário em São Paulo da empresa? D.: Olha, que eu saiba
não. Da empresa não tem funcionário, é só o sócio administrador e eu auxiliando ele eventualmente em algumas
tarefas." Tudo isso a indicar que a Moncloa não realizava qualquer atividade, sendo empresa apenas constituída no
papel, com preponderância de suas atividades realizadas pelo Tabelião ou seus prepostos. Ou seja, o pagamento foi
feito por serviços não efetivamente prestados. A contribuir com tal conclusão, o fato de que os sócios da Moncloa
moram em Porto Alegre e têm idade avançada (ambos mais de 80 anos). Até é possível que, no passado, houve efetiva
prestação dos serviços. Mais recentemente, contudo, não houve prova disso e tal situação era inverossímil. Também foi
confirmado pelo Tabelião e pelo sócio da empresa Moncloa, sr. Flávio, a pessoa jurídica foi criada exclusivamente para
tratar de assuntos atinentes à compra de móveis, armários, equipamentos de informática, sendo que os funcionários
havendo necessidade de troca ou substituição dos servidores dirigiam-se ao substituto do Tabelião e este entrava em
contato com a Moncloa para providenciar as compras necessárias, sem precisar comunicar o Delegatário a necessidade
das mudanças, fatos estes que corroboram a quebra da delegação em caráter pessoal ao Tabelião, haja vista que inclui
dentre  as  atividades  administrativas  a  ser  desenvolvidas  na  unidade  extrajudicial  a  fiscalização  de  todos  os
procedimentos e atos que envolvem a compra de materiais e gerenciamento da unidade, sendo inadmissível a ausência
de comunicação de qualquer ato praticado ao Tabelião, na qualidade de responsável pela Serventia. "Fl.50: Def.: ... Eu
gostaria de saber se, eventualmente, existiu uma orientação para os funcionários que se dirigissem diretamente à
Moncloa, sem precisar passar, sem haver necessidade, de solicitarem novos computadores, ou peça nova, mobiliário
que era alugado pela Moncloa, se existia uma orientação para que fizessem isso, tendo em vista a existência dessa
empresa, dessa prestação de serviço, que o Tabelião orientava para que não trouxessem a ele a necessidade das
mudanças, ou aquisições, e sim fosse diretamente à Moncloa (g.N) D: è doutora, de fato, dentro daquele objetovo de eu
ficar restrito às atividades fins do cartório, eu por assim dizer, incumbi os meus escreventes substitutos a fazerem
contato com a Moncloa..." E ainda: "Fl.218 vº : J: A Moncloa tinha outros clientes lá em São Paulo ou outro lugar? T: Não.
Só o tabelião. Ela foi criada especificamente para isso aí". E ainda em relação à sublocação do imóvel a testemunha
Flávio foi clara ao afirmar: "Fl. 217 vº: J: A empresa Moncloa alugou o prédio e o senhor sublocou para ele? E o preço era
o mesmo? T: Não. Tinha uma vantagenzinha J: Como era essa diferença? T: 10 mil reais, 15 mil reais, mais ou menos,
porque para o cartório não é grande coisa". Corroborando os argumentos expostos, denota-se que o contrato de
sublocação juntado às fls.08/09 do procedimento preliminar (apensado a estes autos sob nº 0017048-36.2018), conta
que a empresa Moncloa ao entabular o negócio jurídico com o Tabelião estava representada por seu procurador legal
Gilseu Batista  dos Santos,  que exerce a função de substituto do Tabelião.  Ocorre que não houve a juntada de
procuração outorgada pela pessoa jurídica ao preposto, outorgando-lhe poderes para firmar o contrato de sublocação.
Daí que tal prática representa infração ao dever de proceder de forma a dignificar a função exercida, além de conduta
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atentatória às instituições notariais e de registro. De fato, não condiz com a conduta esperada de um Registrador ou
Tabelião o uso de simulacros jurídicos para desvirtuar a renda auferida, transferindo patrimônio para familiares, sob a
forma de uma holding familiar,  com posteriores pagamentos a título  de locação,  consequentemente tal  conduta
obscurece o novo regramento constitucional, que prevê que a    delegação é personalíssima (Art. 236 da CF), em favor
de uma imagem de que a serventia continua no regime anterior, em que há um regime praticamente hereditário em
que toda a família se beneficia de um serviço cuja titularidade é do Estado. Assim, os fatos aqui  apurados são
suficientes  para  a  caracterização  das  infrações  previstas  na  Lei  8.935/94.  A  existência  de  tipos  abertos,  cuja
intepretação dá maior margem de apreciação pelo poder sancionador, permite a este órgão corregedor a subsunção da
conduta ao tipo previsto em lei, pelas razões acima expostas. Segundo Maria Sylvia Zanella Di Pietro, em seu Direito
Administrativo. 14. ed. São Paulo: Atlas, 2002, p. 515: "No direito administrativo prevalece a atipicidade; são muito
poucas as infrações descritas na lei,  como ocorre com o abandono de cargo: A maior parte delas fica sujeita à
discricionariedade administrativa diante de cada caso concreto; é a autoridade julgadora que vai enquadrar o ilícito
como 'falta  grave',  'procedimento  irregular',  'ineficiência  do  serviço',  'incontinência  pública',  ou  outras  infrações
previstas no modo indefinido na legislação estatutária. Para esse fim deve ser levado em consideração a gravidade do
ilícito e as consequências para o serviço público." Destarte, a imoralidade da conduta é passível de enquadramento
como ato atentatório a honra das instituições de registro e que não dignifica a atividade exercida. Por fim, no tocante à
despesa da serventia em obras realizadas no imóvel, em contrariedade à clausula terceira do contrato de sublocação,
entendo que não houve qualquer conduta irregular do Tabelião, tendo em vista que a reforma no prédio foi necessária
para as adaptações pertinentes à vistoria do corpo de bombeiros, nos termos dos documentos apresentados às fls.
24/30 do procedimento preliminar e fl.339 do presente procedimento. De todo o exposto, cabível a aplicação de sanção
administrativa. Tratando-se do exercício de função censório-disciplinar, ainda que os tipos sejam abertos, como acima
exposto, entendo que não pode o delegatário ser surpreendido por mudança na orientação do órgão corregedor, vindo
a ser punido com a sanção mais grave existente por ato que há anos vinha realizando sem qualquer advertência,
entendendo-o como legal e amparado na lei. A fiscalização da Corregedoria Geral da Justiça, no que diz respeito à
análise das relações familiares entre notários e registradores e empresas contratadas pela serventia, é muito bem vinda
e é consoante com o crescente entendimento, com influência do CNJ, de que os princípios gerais da administração
pública aplicamse aos cartórios extrajudiciais, em especial a moralidade administrativa e impessoalidade, de modo que
o entendimento normativo tende cada vez mais a coibir condutas com a ora apontada nos autos. Em suma, resta
caracterizada a conduta atentatória às instituições notariais e de registro, mas incabível a pena de perda de delegação
diante da novidade interpretativa, devendo ser aplicada a pena de multa, com a finalidade de punir a Oficial pelos atos
pretéritos. Em sua gradação, levo em conta os documentos juntados aos autos, que demonstram que houve efetiva
renovação do mobiliário; que os valores pagos pelos bens não superam em demasia a média de mercado; que o
Tabelião, dentre aqueles da Capital, é o que mais recolhe IR, afastando aqui dolo específico com os fins de iludir o fisco,
ao menos na análise deste âmbito da Corregedoria, mas apenas de beneficiar familiares com a atividade de forma
imoral; e, finalmente, seu histórico funcional, de modo a fixar a multa em R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). Do
exposto, julgo procedente o processo administrativo disciplinar instaurado em face de José Otavio dos Santos Pinto, 10º
Tabelião de Protesto de Letras e Títulos Capital, condenando-o pela violação de seus deveres funcionais devido a
celebração  de  contrato  de  locação  de  bens  móveis  e  imóveis  de  forma  contrária  à  moralidade  administrativa,
infringindo os Arts. 30, V e 31, I e V da Lei 8.935/94, aplicando-lhe a pena prevista no Art. 33, II, da mesma lei, razão
pela qual deverá recolher, em 05 (cinco) dias contados do trânsito em julgado desta decisão, multa no valor de R$
50.000,00 (cinquenta mil reais). . Oficie-se a E. CGJ com cópia desta decisão. Não há custas, despesas processuais nem
honorários advocatícios decorrentes deste procedimento. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I.C. (CP - 397) -
ADV: SABRINA LIGUORI SORANZ (OAB 195608/SP), CARLOS EDUARDO FERRARI (OAB 98598/SP), WENIO DOS SANTOS
TEIXEIRA (OAB 377921/SP) 
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1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0108/2019 - 
 
Processo 0087774-69.2017.8.26.0100 (processo principal 0218223-33.2008.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Antonio Paparella - Alcides Leite de Gouvea Filho - - Nilva Leite Gouvea - Vistos. Defiro o prazo de
05 dias para que o exequente, caso queira, se manifeste sobre fls. 120. Int. - ADV: ALCIDES LEITE DE GOUVEA FILHO
(OAB 21647/ SP), JOSIELE RIBEIRO GOUVEIA (OAB 237574/SP), ADEISE MAGALI ASSIS BRASIL (OAB 45085/SP) 
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1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0108/2019 - 
 
Processo 1006916-40.2017.8.26.0001 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Tereza Pires
Capobianco e outro -  -  os  autos aguardam que os requerentes indiquem, com base no laudo pericial,  quais  os
confrontantes que deverão ser notificados, discriminando seus endereços, e depositando as despesas postais, no valor
de R$ 21,20 para carta, bem como uma diligência para o Oficial de Justiça para a notificação da Municipalidade de São
Paulo. Prazo: 15 dias - ADV: SANDRO ALFREDO DOS SANTOS (OAB 177847/SP) 
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JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0108/2019 - 
 
Processo 1012344-60.2018.8.26.0100 - Dúvida - Notas - Rita Maria Horta de Menezes Medina e outro - Vistos. Tendo em
vista a decisão do Egrégio Conselho Superior da Magistratura (fls.131/135), nada mais a ser analisado ou decidido no
presente feito. Remetam-se os autos ao Oficial do 4º Registro de Imóveis da Capital para baixa na prenotação, com as
devidas comunicações. Após, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. Int. - ADV: ANA CAROLINA DE
HOLANDA MACIEL (OAB 375176/SP), FERNANDO CAMPOS SCAFF (OAB 104111/SP) 
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0107/2019 - 
 
Processo 0148537-17.2009.8.26.0100 (100.09.148537-9) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis -
Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU - FADUL FARKOUL - - FUNDAÇÃO
JULITA na pessoa de seu representante legal - - COMPANHIA METROPOLITANA DE HABITAÇÃO DE SÃO PAULO - COHAB
na pessoa de seu representante legal - - CONGREGAÇÃO CRISTÃ NO BRASIL na pessoa de seu representante legal - -
MUNICIPALIDADE DE SÃO PAULO na pessoa de seu representante legal - -  JOAQUIM JOSÉ VILARINO e sua mulher
ANTONIA SANTOS VILARINO - - JOSÉ DE ARIMATÉIA ALVES DA COSTA e sua mulher MARIA DE FATIMA DA COSTA - - JOSÉ
OLIVEIRA CAMPOS FILHO - - Edith Farah Farkouh e outros - LOURDES VIEIRA CAMPOS e outro - Fl. 1.026: Ao CRI. Int. PJV-
26 - ADV: PAULO SANCHES CAMPOI (OAB 60284/SP), OSVALDO FIGUEIREDO MAUGERI (OAB 65994/SP), MARCELO ELIAS
(OAB 267978/SP), IDALMY GUSMÃO SALES NETO (OAB 262818/SP), ANITA HOPF (OAB 99573/SP), ELDER DE CAMILLIS
(OAB 61426/SP), ANA LUCIA FERNANDES ABREU ZAOROB (OAB 81487/SP), 'CÁSSIA ELIANE ARTHUSO (OAB 214097/ SP),
NADIME MEINBERG GERAIGE (OAB 196331/SP), ADAUTO PASSOS JUNIOR (OAB 14592/SP), VIVIANE RUGGIERO CACHELE
(OAB 134759/SP), JOSE CANDIDO MEDINA (OAB 129121/SP), JULIO CESAR SILVEIRA ZANOTTI (OAB 313631/ SP) 
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1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0108/2019 - 
 
Processo 1014399-87.2018.8.26.0001 - Retificação de Registro de Imóvel -  Retificação de Área de Imóvel -  Maria
Aparecida Caetano dos Santos - Municipalidade de São Paulo - Vistos. Fl.173: Verifico que o telefone de contato da
requerente consta da inicial, mais especificamente na qualificação da parte. Todavia, a fim de espargir qualquer dúvida
da perita,  esclareço que o telefone é:  (11)  99297-6141.  Feitas estas considerações,  à Serventia Judicial  para as
providências cabíveis. Int. - ADV: DEFENSORIA PUBLICA ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 9999/DP), ZULMIRA MONTEIRO DE
ANDRADE LUZ (OAB 62145/ SP) 
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1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0108/2019 - 
 
Processo 0092281-39.2018.8.26.0100 (processo principal 0092609-62.2001.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
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Registro de Imóveis - Elson Catozo - Carlos Dolacio e outro - - expedi mandado de levantamento em favor do exequente,
em cumprimento à sentença de fls. 41, nos termos fornecidos à fls. 47, conforme print que junto a seguir. - ADV:
MÔNICA APARECIDA DO NASCIMENTO NOZUMA (OAB 234826/SP), ELSON CATOZO (OAB 106270/SP) 
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1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0108/2019 - 
 
Processo 1021275-18.2019.8.26.0100 - Oposição - Intervenção de Terceiros - Nelson Gonçalves Parreira - Trata-se de
ação de oposição (art. 682 usque do CPC) proposta em ação de usucapião. DECIDO. Impositiva a extinção do feito por
carência de ação. O processo deve ser extinto, sem a apreciação do mérito. Não há interesse de agir, na modalidade
adequação, pois não cabe oposição na ação de usucapião. O interessado poderá contestar o pedido nos próprios autos
da  ação  de  usucapião,  fazendose  desnecessária  e  descabida  a  presente  oposição.  Nesse  sentido,  estabelece  a
jurisprudência: "OPOSIÇÃO Intervenção de terceiros Oferecimento de oposição à ação de usucapião por possuidor
longevo, a fim de que seja reconhecido seu direito sobre o bem Ação de usucapião é dirigida contra aquele em cujo
nome estiver  registrado o  imóvel  usucapiendo,  os  confinantes  e  eventuais  interessados  (CPC,  art.  942)  -  Como
possuidor do imóvel, o apelante tem interesse para apresentar contestação ao pedido de usucapião Falta de interesse,
na  modalidade  da  adequação,  para  oferecer  oposição  com  a  mesma  finalidade  Recurso  impróvido"  (TJSP,  Ap.
241.743.4/3-00, j. 22/8/2006, rel. Des. Paulo Eduardo Razuk). Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e DECRETO A
EXTINÇÃO da ação,  sem julgamento do mérito (art.  485,  VI,  do CPC).  CONDENO o autor  em custas e despesas
processuais, ressalvada a gratuidade que lhe é aqui concedida. Oportunamente, arquivem-se. P.R.I. - ADV: GUSTAVO DA
VEIGA NETO (OAB 187137/SP) 
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1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0108/2019 - 
 
Processo 1022095-37.2019.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Ricardo Tanaka -
Vistos. Ressalto que este Juízo detém competência para análise e decisão referente à retificação da transcrição nº 7.011
e matrícula nº 214.403, ambas do 15º Registro de Imóveis da Capital, sendo que o pedido de rerratificação da escritura
lavrada perante o Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabeliã de Notas do 22º Subdistrito - Tucuruvi, deverá ser
formulado  perante  o  MMº  Juízo  da  2ª  Vara  de  Registros  Públicos.  Feita  esta  consideração,  recebo  o  presente
procedimento  como  pedido  de  providências.  Anote-se.  Ao  Oficial  do  15º  Registro  de  Imóveis  da  Capital  para
informações, no prazo de 15 (quinze) dias. Com a juntada da manifestação, abra-se vista ao Ministério Público e tornem
os autos conclusos. Int. - ADV: EDER MESSIAS DE TOLÊDO (OAB 220390/SP) 
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Procedimento Comum Cível - REGISTROS PÚBLICOS - Tânia Maria Meira Silva da
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1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0108/2019 - 
 
Processo 1084514-64.2017.8.26.0100 - Procedimento Comum Cível - REGISTROS PÚBLICOS - Tânia Maria Meira Silva da
Rocha - Vistos. Manifeste-se a parte autora em termos de prosseguimento. Intime-se. São Paulo, 18 de março de 2019. -
ADV: EDUARDO DOS INOCENTES AFONSO JUNIOR (OAB 378448/SP),  LUCAS LASMAR DA ROCHA (OAB 369518/SP),
LUCAS MANOEL PEREIRA DE OLIVEIRA (OAB 378487/SP) 
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1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0108/2019 - 
 
Processo 1012681-15.2019.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Apparecida da Fonseca Lao -
Vistos. Pretende a requerente a expedição de certidão negativa de propriedade, pelo sistema ARISP, sob a alegação de
que em processo judicial foi determinada a penhora de seus bens. Insurge-se a interessada sobre mencionada decisão,
argumentando tratar-se de bem de família, razão pela qual o juiz exigiu prova de que ela não é proprietária de outro
imóvel. Aduz que tentou obter a certidão no 18º Registro de Imóveis, todavia, foi informada que o sistema de expedição
de certidões pela ARISP não estava funcionando.  Requer que esta Corregedoria Permanente determine que seja
restabelecido o serviço,  para que seja expedida a certidão pela associação.  Juntou documentos às fls.04/395.  O
registrador manifestou-se às fls.402/403. Esclarece que houve o atendimento de um portador que desejava obter junto
à Serventia uma certidão negativa on line em nome de Apparecida da Fonseca Lao, abarcando todos os dezoito
registros de imóveis da Capital. Foi explicado ao requerente que o pedido não poderia ser atendido, uma vez que a
Serventia só pode certificar o que consta de seus livros, sendo que o pedido deveria ser feito por meio da ARISP,
bastando informar o CPF da pessoa para a busca em todas as Serventias. Destaca, todavia, que o sistema de busca está
fora de operação, nos termos do e-mail enviado pela associação, o qual foi mostrado ao portador do pedido, bem como
não há previsão para o restabelecimento do serviço. Salienta que no intuito de auxiliar, realizou uma busca interna nos
sistemas da ARISP, para localizar imóveis em nome da interessada. Neste contexto, foram encontradas 5 matrículas
junto ao 18º RI, dos quais dois não pertencem mais a ela (matrículas nºs 42.753 e 73.946), todavia, a matrícula nº
51.396 foi desmembrada nas matrículas nºs 51.397 e 51.398. Daí que Apparecida figura como proprietária na matrícula
nº 51.397, o que impede consequentemente a expedição de certidão negativa de propriedade. Por fim, informa que a
certidão da matrícula foi disponibilizada, desde que pagos os emolumentos, com prazo de 20 minutos para entrega. É o
relatório. Passo a fundamentar e a decidir.  Ressalto que a Associação dos Registradores de Imóveis é um órgão
independente, criado pelos Oficiais de Imóveis com a finalidade dentre outras de promover o aprimoramento dos
serviços de registro de imóveis, bem como a defesa de seus associados em Juízo. Neste contexto, dispõe a associação
de Estatuto Social próprio cuja consulta poderá ser realizada através do site da ARISP, cabendo a esta Corregedoria a
supervisão individual relacionada à condutas dos Delegatários na prestação de serviços aos usuários que buscam
atendimento nas unidades Cartorárias, não havendo qualquer ingerência nos procedimentos adotados pela associação,
que é livre para o seu gerenciamento. Caso os requerente se sintam prejudicados em seus direitos, poderão valer-se do
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Poder Judiciário, através das vias ordinárias, para a satisfação de sua pretensão. Notese que a competência absoluta
desta 1ª Vara de Registros Públicos existe quando o feito: (a) cumulativamente, tenha caráter administrativo e concerne
a ato de registro ou de protesto de letras e títulos, em sentido estrito e próprio, mas não (o que é outra coisa,
completamente distinta) a meros atos praticados por ofício de registro ou por tabelionato de letras e títulos, quando o
interessado pretenda discutir não a existência, validade ou eficácia de uma inscrição imobiliária ou de uma lavratura de
protesto, por si e em si, mas a causa dessa inscrição ou dessa lavratura (ainda que a discussão da causa se faça para
modificar uma ou outra); ou (b) cumulativamente, tenha caráter jurisdicional e concerne a retificação de área (jurisdição
voluntária) ou a usucapião (jurisdição contenciosa). Destaca-se com isso que, apesar de não deter competência para
análise das questões atinentes à associação e consequentemente para análise da tutela pleiteada, este Juízo no afã de
encontrar uma melhor solução entre as partes, determinou a manifestação do órgão acerca dos fatos expostos. Feitas
estas considerações, indefiro o pedido de fl.400 e mantenho a decisão de fl.396. Ressalto que em razão da ausência do
serviço de expedição de certidões pela ARISP, poderá a interessada requerer a certidão negativa em cada uma das
Serventias imobiliárias. Abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: CARLOS EDUARDO
DE OLIVEIRA (OAB 389526/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Notas - Vera Maria Barbosa Gallane -
Publicado em: 21/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0108/2019 - 
 
Processo 1114495-41.2017.8.26.0100 - Dúvida - Notas - Vera Maria Barbosa Gallane - Vistos. Tendo em vista a decisão
do Egrégio Conselho Superior da Magistratura (fls.105/109), que deu provimento ao recurso interposto pela suscitada,
nada mais a ser analisado ou decidido no presente feito. Remetam-se os autos ao Oficial do 15º Registro de Imóveis da
Capital para as providências cabíveis, as as devidas comunicações. Após, remetam-se os autos ao arquivo, com as
cautelas de praxe. Int. - ADV: JANAINA APARECIDA VASSOLE DOS SANTOS (OAB 331840/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Helisson Bueno de Lima -
Municipalidade de São Paulo -
Publicado em: 21/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0108/2019 - 
 
Processo 1109746-15.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Helisson Bueno de Lima -
Municipalidade de São Paulo - Vistos. Tendo em vista as ponderações do interessado, em substituição ao perito, nomeio
a Drª  Sonia  K.  De Grandis.  Intime-se  a  perito  para  que se  manifeste  no prazo de 15 (quinze)  dias,  acerca  da
concordância em realizar o trabalho, recebendo somente os valores pagos pela Defensoria Pública do Estado de São
Paulo. Em caso positivo, ao preenchimento da planilha. Caso haja recusa, tornem os autos conclusos para substituição,
ressaltando-se que em caso de reiteradas recusas, poderá ser prejudicado o único meio de prova cabível ao caso,
podendo haver o julgamento da lide. Int. - ADV: ADRIANO DE ÁVILA FURIATI (OAB 371287/SP), OSVALDO FIGUEIREDO
MAUGERI (OAB 65994/SP), AMAURY TEIXEIRA (OAB 111351/SP), KARINE COELHO GONÇALVES (OAB 359222/SP) 
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↑ Voltar ao índice

Oposição - Intervenção de Terceiros - Eunice Monteiro Araujo -
Publicado em: 21/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0108/2019 - 
 
Processo 1018837-19.2019.8.26.0100 - Oposição - Intervenção de Terceiros - Eunice Monteiro Araujo - Trata-se de ação
de oposição (art. 682 usque do CPC) proposta em ação de usucapião. DECIDO. O processo deve ser extinto, sem a
apreciação do mérito.  Não há interesse de agir,  na modalidade adequação,  pois  não cabe oposição na ação de
usucapião. A interessada poderá contestar o pedido nos próprios autos da ação de usucapião, fazendo-se desnecessária
e descabida a presente oposição. Nesse sentido, estabelece a jurisprudência: "OPOSIÇÃO Intervenção de terceiros
Oferecimento de oposição à ação de usucapião por possuidor longevo, a fim de que seja reconhecido seu direito sobre o
bem Ação de usucapião é dirigida contra aquele em cujo nome estiver registrado o imóvel usucapiendo, os confinantes
e eventuais interessados (CPC, art.  942) -  Como possuidor do imóvel,  o apelante tem interesse para apresentar
contestação ao pedido de usucapião Falta de interesse, na modalidade da adequação, para oferecer oposição com a
mesma finalidade Recurso impróvido" (TJSP, Ap. 241.743.4/3-00, j. 22/8/2006, rel. Des. Paulo Eduardo Razuk). Ante o
exposto, INDEFIRO a petição inicial e DECRETO A EXTINÇÃO da ação, sem julgamento do mérito (art. 485, VI, do CPC).
CONDENO a autora em custas e despesas processuais, ressalvada eventual gratuidade a ser concedida. Para tanto,
deverá a autora, no prazo de 5 dias, exibir declaração de imposto de renda do último exercício fiscal, incluindo relação
de bens e direitos. Em caso de isenção, exibir declaração de próprio punho declarando a isenção tributária. Também
poderão  ser  exibidos  comprovantes  outros  documentos  que  a  autora  considere  relevantes  para  comprovar  a
insuficiência  de  recursos  alegada,  como  comprovante  de  rendimentos.  Na  hipótese  de  ser  aposentada,  deverá
apresentar extrato de rendimentos do INSS. Oportunamente, arquivem-se. P.R.I. - ADV: ROBISON DONIZETI DA SILVA
(OAB 421081/SP), THIAGO DA SILVA (OAB 407691/SP) 

↑ Voltar ao índice

Carta Precatória Cível - Citação (nº 0010487-67.2010.8.26.0361 - 3ª VARA CÍVEL)
- Benedito Gabriel da Silva e Outro -
Publicado em: 21/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0108/2019 - 
 
Processo 1022418-42.2019.8.26.0100 -  Carta Precatória Cível  -  Citação (nº 0010487-67.2010.8.26.0361 -  3ª VARA
CÍVEL) - Benedito Gabriel da Silva e Outro - Vistos. Tendo em vista a existência de setor específico para cumprimento
das cartas precatórias, remetam-se os autos ao distribuidor pra as providências cabíveis. Int. - ADV: CARLOS MARTINS
DE OLIVEIRA (OAB 179120/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Omar Capuano -
Publicado em: 21/03/2019
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1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0108/2019 - 
 
Processo 1127926-11.2018.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Omar Capuano - Vistos. Apesar de interposta
intempestivamente a apelação pelo suscitado, nos termos da certidão de fl.87, de acordo com o artigo 1010, § 3º do
CPC, os autos serão remetidos à 2ª instância, órgão responsável pelo juízo de admissibilidade do recurso. Feita esta
consideração, recebo o recurso interposto às fls.80/85 em seus regulares efeitos. Anote-se. Ao Ministério Público. Após,
remetam-se os autos ao Egrégio Conselho Superior da Magistratura, com nossas homenagens e cautelas de praxe. Int. -
ADV: MARCUS DE ANDRADE VILLELA (OAB 79317/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Casamento - R.D.A. - - A.S.B. - Juíza de Direito: Dra.
Letícia Fraga Benitez
Publicado em: 21/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0089/2019 - 
 
Processo 1001254-18.2019.8.26.0004 - Pedido de Providências - Casamento - R.D.A. - - A.S.B. - Juíza de Direito: Dra.
Letícia Fraga Benitez Vistos. Cuida-se de Pedido de Dispensa de Edital de Proclamas em Habilitação de Casamento, em
curso perante o Registro Civil das Pessoas Naturais do 14º Subdistrito - Lapa, Capital, de interesse de Ricardo Davoli
Abela e Adriana de Souza Bezerra, que objetivam a dispensa dos proclamas. A representante do Ministério Público
opinou pelo indeferimento do pedido (fls. 73/74). É o relatório. DECIDO. Consta dos autos que o nubente Ricardo Davoli
Abella, brasileiro nato, possui cidadania italiana, bem como permissão para residir e trabalhar no Reino Unido. Todavia,
a nubente Adriana de Souza Bezerra ainda não obteve a cidade italiana. Sendo assim, os requerentes alegam que
necessitam se casar antes de 29 de março de 2019, data inicialmente marcada para a saída do Reino Unido da União
Européia, a fim de que seja obtida a cidadania italiana da nubente e, consequentemente, regularizada sua permanência
na Inglaterra. Pois bem. Consoante ensinamento de Walter Ceneviva, "o proclama (nome clássico do edital anunciando
a intenção dos nubentes) é forma de publicidade ativa, destinada a, transitoriamente, dar ciência a todos do povo que
duas pessoas querem casar-se, propiciando ensejo de serem denunciados os impedimentos. O proclama deve referir,
pelo menos: nome, data e local de nascimento, estado civil e domicílio dos pretendentes, nome de seus pais. O registro
de proclama é escriturado cronologicamente, com resumo do que constar dos editais expedidos pelo registrador ou
recebidos de outros (arts. 43 e 44)." (Lei de Registros Públicos Comentado, 2006, 17ª ed., p. 172/173). Sendo assim, em
que pesem as alegações dos requerentes, certo é que o caso em espécie não constitui hipótese apta a autorizar a
concessão da dispensa, em quadro onde a solenidade e o formalismo deverão prevalecer sobre os interesses e as
conveniências pessoais dos nubentes. A celebração do casamento é precedida de formalismo e solenidade, no intento
de melhor aquilatar a aptidão jurídica dos nubentes. Com efeito, não há referência a situações com gravidade bastante,
segundo o ordenamento jurídico,  para abrandar o rigor  do formalismo legal.  Ademais,  consoante oportunamente
sustentado pela i.  Representante do Ministério Público, é fato notório que o próprio Parlamento Inglês aprovou o
adiamento  do  denominado  "brexit" ,  esvaziando,  ass im,  o  objeto  do  presente  procedimento
(https://www1.folha.uol.com.br/mundo/2019/03/parlamento-britanico-rejeita  segundoreferendo-sobre-brexit.Shtml).  Em
suma, a matéria posta em controvérsia não autoriza a concessão da dispensa, visto que não configuradas as hipóteses
previstas no artigo 69 da Lei de Registros Públicos, tampouco a regra de exceção disposta no artigo 1.527, parágrafo
único  do  Código  Civil.  Ante  o  exposto,  bem  como  diante  da  impugnação  ministerial  (fls.  73/74),  ausentes  os
pressupostos legais,  rejeito o pedido de dispensa formulado pelos contraentes e determino o prosseguimento do
procedimento de habilitação de casamento até seus ulteriores termos, observadas as formalidades legais, notadamente
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quanto às publicações dos proclamas. Ciência aos Srs. Interessados, ao Ministério Público e à Sra. Oficial e Tabeliã.
Oportunamente, ao arquivo. Encaminhe-se cópia de todo expediente à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, pore-mail,
servindo a presente sentença como ofício. I.C. - ADV: FELIPE GOMES DA COSTA (OAB 352746/SP)   

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Rodrigo Avila Simões - - Juliana Ávila Simões -
Publicado em: 21/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0089/2019 - 
 
Processo 1000258-23.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Rodrigo Avila Simões - - Juliana Ávila Simões - Vistos. Atenda a parte autora à cota ministerial de fls.
44 no prazo de 20 dias. - ADV: FERNANDO COIMBRA MAESTRELLO (OAB 367656/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Lucimara Aparecida Rossi -
Publicado em: 21/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0089/2019 - 
 
Processo 1004661-69.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Lucimara Aparecida Rossi - Vistos. Atenda a parte autora à cota ministerial de fls. 162 no prazo de 20 dias. -
ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ana Paula Rodrigues -
Publicado em: 21/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0089/2019 - 
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Processo 1005566-40.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ana Paula Rodrigues - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar  o  seu  cumprimento  a  este  juízo  em até  60  (sessenta)  dias.  -  ADV:  MARCELO AYRES  DUARTE  (OAB
180594/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - João Carlos Cattini Maluf -
Publicado em: 21/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0089/2019 - 
 
Processo 1000156-98.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - João Carlos Cattini Maluf - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: ANTONIO CARLOS DE PAULA CAMPOS (OAB
16913/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Notas - 5º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo - Renata Infante
Monteiro da Costa - Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil -
PREVI -
Publicado em: 21/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0108/2019 - 
 
Processo 1132901-47.2016.8.26.0100 - Dúvida - Notas - 5º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo - Renata Infante
Monteiro da Costa - Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil - PREVI - Vistos. Tendo em vista a decisão
do Egrégio Conselho Superior da Magistratura (fls.304/333), que deu provimento ao recurso interposto pela Caixa de
Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil - PREVI, com a observação de que a decisão não tem eficácia de
caráter normativo, nada mais a ser analisado ou decidido no presente feito. Remetam-se os autos ao Oficial do 5º
Registro de Imóveis da Capital para as providencias cabíveis, com as devidas comunicações. Após, remetam-se os autos
ao arquivo, com as cautelas de praxe. Int.    - ADV: CELSO LUIZ SIMÕES FILHO (OAB 183650/SP), ALEXANDRE GHAZI
(OAB 299124/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - A.A.S.A. -
Publicado em: 21/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0089/2019 - 
 
Processo 1010141-91.2019.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - A.A.S.A. - Vistos, 1. Diligenciese
nos  termos  da  cota  retro  do  Ministério  Público,  que  acolho,  manifestando-se  o  Sr.  Tabelião.  Com  a  vinda  da
manifestação,  abra-se  nova  vista  ao  Parquet,  tornando-me  conclusos  a  seguir.  2.  No  mais,  consigno  ao  Sr.
Representante que, como bem destacado pela nobre representante do parquet na cota retro, a matéria aqui ventilada
será objeto de apreciação no limitado campo de atribuição desta Corregedoria Permanente, que desempenha, dentre
outras  atividades,  a  verificação  do  cumprimento  dos  deveres  e  obrigações  dos  titulares  de  delegações  afeta  à
Corregedoria  Permanente desta 2ª  Vara de Registros Públicos da Capital,  não havendo,  porquanto,  formação de
convencimento judicial  para eventual  restituição ou condenação no pagamento de valores,  os quais deverão ser
dirimidos na esfera cível por meio de ação própria. Int. - ADV: RODRIGO KARPAT (OAB 211136/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ana Luiza Pontes Righi Figueiredo - - Sergio Righi -
Publicado em: 21/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0089/2019 - 
 
Processo 1013142-84.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ana Luiza Pontes Righi Figueiredo - - Sergio Righi - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial
e emenda. Custas à parte autora. Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por este
Magistrado e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado,
incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso
de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via
ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável, poderá nesta
ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais. A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de 
Processo Civil. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: LEANDRO ASTERITO
(OAB 182481/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Armindo Ferreira -
Publicado em: 21/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
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JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0089/2019 - 
 
Processo 1010686-64.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Armindo Ferreira - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emenda. Custas à parte
autora. Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por este Magistrado e acompanhada das
cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais
no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil  das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo,  em cinco dias,  via ofício,  o lançamento das
averbações nos assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável
"CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento
pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas Naturais.  A parte autora fica
expressamente ciente de que tem o dever processual  de comprovar nesses autos o cumprimento integral  desta
sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato
atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais
cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo    Civil. Ciência ao
Ministério  Público.  Oportunamente,  arquivem-se  os  autos.  P.R.I.  -  ADV:  LUCIANE  GLÓRIA  BARRETO  TOMÉ  (OAB
195801/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Doroti Spaziani Antonio - - Alexandre Antonio - - Maria Del
Pilar Carballeira Lopez -
Publicado em: 21/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0089/2019 - 
 
Processo 1011349-13.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Doroti Spaziani Antonio - - Alexandre Antonio - - Maria Del Pilar Carballeira Lopez - Vistos. Fls. 45:
Defiro o prazo adicional de 10 (dez) dias. Intimem-se. - ADV: RENATA VALENTE DUARTE (OAB 201614/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Carmen Lucia Baggio de Almeida -
Publicado em: 21/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0089/2019 - 
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Processo 1019875-66.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Carmen Lucia Baggio de Almeida - Vistos. HOMOLOGO a desistência formulada às fls. 40, para os fins
do art. 200, parágrafo único, do Código de  Processo Civil. Em consequência, JULGO EXTINTO o processo, na forma do
artigo 485, inciso VIII, do Código de  Processo Civil. Custas pela parte autora. Oportunamente, certifique-se o trânsito
em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.I.C. - ADV: LEONARDO MINGUETTO BAGGIO
(OAB 398830/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - V.C.V. -
Publicado em: 21/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0089/2019 - 
 
Processo 1013863-36.2019.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - V.C.V. - Vistos, 1.
Intime-se a Sra. Representante para indicar as testemunhas que se pretende a oitiva e o respectivo endereço para
intimação,  porquanto na manifestação de fls.  151/153,  não restaram arroladas.  Após,  tornem-me conclusos para
designação de audiência, nos termos da cota ministerial retro. 2. No mais considerando o teor da manifestação de fls.
146/148, complementada pelo último parágrafo de fl. 153, autorizo a expedição da certidão de casamento constando a
averbação do óbito, bem como a informação do bloqueio. Ciência à Sra. Oficial e Tabeliã e ao MP. Int. - ADV: RAFAEL
GOMES DE ARAUJO (OAB 378287/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - M.R.B. -
Publicado em: 21/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0089/2019 - 
 
Processo 1021081-18.2019.8.26.0100 -  Pedido de Providências -  REGISTROS PÚBLICOS -  M.R.B.  -  A parte deverá
manifestar-se nos autos acerca dos esclarecimentos prestados pelo 15º Tabelionato de Notas no prazo de 5 (cinco) dias,
conforme determinado a fls. 21. - ADV: FRANCISCO HILÁRIO RODRIGUES LULA (OAB 324413/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Alessandra Jardim -
Publicado em: 21/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0089/2019 - 
 
Processo 1018791-30.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Alessandra Jardim - Vistos. Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela
jurisdição do Foro Regional de Vila Prudente, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de
São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente
(pelo critério funcional) para apreciar o pedido. Intimem-se. - ADV: ROBERTA FERREIRA XAVIER (OAB 418583/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Eduardo Carvalho Serra - - Eloiza Rosa Serra -
Publicado em: 21/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0089/2019 - 
 
Processo 1016979-50.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -    Eduardo Carvalho Serra - - Eloiza Rosa Serra - Vistos. Fls. 55 e ss.: Ciente do recolhimento das custas
processuais, razão pela qual ficam prejudicados os Embargos de Declaração opostos. Oportunamente, cerifique-se o
trânsito em julgado. Intimem-se. - ADV: EDUARDO CARVALHO SERRA (OAB 151687/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Celina Teixeira Francisco -
Publicado em: 21/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0089/2019 - 
 
Processo 1021021-45.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após  prazo  legal  -  Celina  Teixeira  Francisco  -  Vistos.  Ante  o  teor  da  certidão  retro,  antevendo  a  hipótese  de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de  Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias. Após, conclusos. Intimem-se. - ADV: JOSE EVANDRO DA
SILVA JUNIOR (OAB 227657/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Rosely de Andrade Freires -
Publicado em: 21/03/2019
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2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0089/2019 - 
 
Processo 1021082-03.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Rosely de Andrade Freires - Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emendas,
passando o autor a se chamar Rosélyo de Andrade Freires. Custas ex lege. ESTA SENTENÇA SERVIRÁ COMO MANDADO,
desde que por cópia extraída pelo setor de reprografia do Tribunal  de Justiça,  assinada digitalmente por este(a)
Magistrado(a)  e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,  inclusive da certidão de trânsito em
julgado, todas numeradas e rubricadas, com certidão abaixo preenchida pela Sra. Coordenadora ao Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente para que proceda às retificações deferidas.
Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz
Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço
de Registro Civil das Pessoas Naturais. A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de
comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil)
e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar,
sem prejuízo das sanções criminais,  civis e processuais cabíveis,  aplicação de multa,  nos termos do artigo 77 e
parágrafos do Novo Código de  Processo Civil. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.
P.R.I. - ADV: ROBERTO DIAS FARO (OAB 135161/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria do Céu Cardoso Mariano -
Publicado em: 21/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0089/2019 - 
 
Processo 1021347-05.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria do Céu Cardoso Mariano - Vistos, Diligencie-se nos termos da cota retro do Ministério Público, que acolho:
intime-se a parte, para que manifeste o interesse no prosseguimento deste feito. Com a manifestação, abra-se nova
vista ao Parquet, tornando-me conclusos a seguir. Intimem-se. - ADV: ALESSANDRO TARRICONE (OAB 165799/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Guilherme Souza dos Santos -
Publicado em: 21/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
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2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0089/2019 - 
 
Processo 1021269-11.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Guilherme Souza dos Santos - Vistos. HOMOLOGO a desistência formulada a fls. 32, para os fins do
art. 200, parágrafo único, do Código de  Processo Civil. Em consequência, JULGO EXTINTO o processo, na forma do
artigo 485, inciso VIII, do Código de  Processo Civil. Custas pela parte autora ex lege. Certificado o trânsito em julgado,
arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.I. - ADV: REGINA KERRY PICANCO (OAB 138780/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Raquel de Souza -
Publicado em: 21/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0089/2019 - 
 
Processo 1022509-35.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Raquel de Souza - A parte autora deverá providenciar o recolhimento da diferença das custas iniciais de
procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo vigente na
capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da distribuição
(Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor
de R$ 1.127,23, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.665/2018). Dessa forma, o valor
a ser recolhido para cada procuração é de R$ 22,54. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s)
de residência do(s) requerente(s). - ADV: JULIANA DIAS MORAES (OAB 195778/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Márcio André de Figueiredo da Silva -
Publicado em: 21/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0089/2019 - 
 
Processo 1022638-40.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Márcio André de Figueiredo da Silva - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de
residência do(s) requerente(s). - ADV: SÉRGIO REIS GUSMÃO ROCHA (OAB 178236/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- V.B.L. -
Publicado em: 21/03/2019
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2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0089/2019 - 
 
Processo 1022553-54.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - V.B.L. - A parte autora deverá providenciar o recolhimento da diferença das custas iniciais de procuração,
observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo vigente na capital do
Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da distribuição (Comunicado
CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor de R$
1.127,23, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.665/2018). Dessa forma, o valor a ser
recolhido para cada procuração é de R$ 22,54. - ADV: THIAGO RATSBONE (OAB 333171/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Victor Lixtenteim Nardi -
Publicado em: 21/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0089/2019 - 
 
Processo 1071240-96.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Victor Lixtenteim Nardi - Vistos. Fls. 137/138: Para a análise do pedido de Justiça Gratuita, junte a parte autora
declaração  de  imposto  de  renda  do  último  exercício  fiscal  de  cada  um  dos  autores  (ou  comprovante  de
isenção/demonstrativo de rendimentos acompanhado de declaração de próprio punho afirmando ser isento para a
declaração do imposto de renda) e cópia do instrumento de contrato de honorários ou esclarecimentos sobre as bases
em que este foi ajustado, destacando-se, desde logo, que este juízo entende não bastar a simples declaração de
pobreza para presumir a condição de necessitado do requerente. Prazo: dez dias, sob pena de indeferimento. Intimem-
se. - ADV: LUCAS DE SOUZA FERRONATO (OAB 329240/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - José Basilio Filho e outros -
Publicado em: 21/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0089/2019 - 
 
Processo 1099481-51.2016.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - José Basilio Filho e outros - Vistos. Considerando que o presente feito já encontra-se sentenciado (fls.
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172/173) e com trânsito em julgado já certificado (fls. 180) e, ainda, com respaldo no parecer do Ministério Público,
tenho que nada resta  a  este  Juízo  deliberar.  O requerente,  deverá,  portanto,  valer-se  das  vias  adequadas para
resguardar o seu direito. Intimem-se. - ADV: PEDRO HENRIQUE FERREIRA RAMOS MARQUES (OAB 261130/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Paula Arantxa de Freitas Villalba -
Publicado em: 21/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0089/2019 - 
 
Processo 1022571-75.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Paula Arantxa de Freitas Villalba - A parte autora deverá providenciar o recolhimento da diferença das custas
iniciais de procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo
vigente na capital    do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da
distribuição (Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São
Paulo é o valor de R$ 1.127,23, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.665/2018).
Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$ 22,54. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos
o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: ANDRÉ BATALHA DE CAMARGO (OAB 206883/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Diego Pilon Filho - Diego Pilon -
Publicado em: 21/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0089/2019 - 
 
Processo 1101837-48.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Diego Pilon Filho - Diego Pilon - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias.  -  ADV: ANELISE DA VEIGA COELHO (OAB
223650/SP), MARIA LUIZA PEREIRA LEITE (OAB 76720/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Jean-louis de Oliveira -
Publicado em: 21/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
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JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0089/2019 - 
 
Processo 1109033-69.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jean-louis de Oliveira - Vistos. Atenda a parte autora à cota ministerial de fls. 81 no prazo de 20 dias. - ADV:
PEDRO WANDERLEY RONCATO (OAB 107020/SP) 

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum Cível - Liminar - Gisele Tiemi Sasaki Martinez -
Publicado em: 21/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0089/2019 - 
 
Processo 1021946-41.2019.8.26.0100 - Procedimento Comum Cível - Liminar - Gisele Tiemi Sasaki Martinez - INDEFIRO
a petição inicial e DECRETO A EXTINÇÃO da ação, sem julgamento do mérito (art. 485, I, do Código de  Processo Civil).   
CONDENO  a  autora  em  custas  e  despesas  processuais,  deferindo-lhe  a  gratuidade  da  justiça.  Oportunamente,
arquivem-se. P.R.I. - ADV: ERICA IRENE DE SOUSA (OAB 335623/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Idair Humberto Cargano -
Publicado em: 21/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0089/2019 - 
 
Processo 1043045-04.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Idair Humberto Cargano - O senhor(a) advogado(a) deverá providenciar (imprimir e entregar nesse
ofício judicial)  mais um jogo de cópias para conferência e montagem do(s) mandado(s) final(is) (serão remetidos
mandados  para  RCPN do 1º  Subdistrito  de  Ribeirão  Preto  -  SP  e  RCPN do 18º  Subdistrito  de  Ipiranga).  -  ADV:
ALEXANDRE GARCIA CARGANO (OAB 295609/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Roberto Cordeiro e outros -
Publicado em: 21/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0089/2019 - 
 
Processo 1058432-59.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Roberto Cordeiro e outros - Vistos. Atenda a parte autora à cota ministerial de fls. 134 no prazo de 20
dias. - ADV: ROBERTO CORDEIRO (OAB 58769/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Fenghou Yu - - Qiuxing Feng -
Publicado em: 21/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0089/2019 - 
 
Processo 1121551-91.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Fenghou Yu - - Qiuxing Feng - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar  o  seu  cumprimento  a  este  juízo  em até  60  (sessenta)  dias.  -  ADV:  FELICIO ALVES DE MATOS (OAB
109165/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Everaldo Bramé -
Publicado em: 21/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0089/2019 - 
 
Processo 1116224-05.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais -  Everaldo Bramé - Vistos. Oficie-se aos RCPNs que ainda não comunicaram o cumprimento da
sentença, solicitando informações sobre o protocolo da documentação necessária à averbação do mandado pela parte
autora, em cinco dias. Com a providência, tornem-me conclusos. Intimem-se. - ADV: BRUNO FARIAS MALLMANN (OAB
81689/RS) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sergio Luiz Reis Salvador - - Rebeca Mastroiene Salvador -
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Publicado em: 21/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0089/2019 - 
 
Processo 1127296-52.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sergio Luiz Reis Salvador - - Rebeca Mastroiene Salvador - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido
nos termos da inicial e emenda. Custas à parte autora. Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada
digitalmente por este Magistrado e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de
trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente
consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.
O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em
cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável,
poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente
competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais. A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos
o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o
não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das
sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo
Código de  Processo Civil. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: ROSALVA
MASTROIENE (OAB 58773/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - João Batista Bitonti -
Publicado em: 21/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0089/2019 - 
 
Processo 1110174-26.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - João Batista Bitonti - Vistos. Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no
prazo de cinco dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º do Novo Código de  Processo Civil. Intime-se. -
ADV: FERNANDO ALVAREZ FERNANDEZ PEREIRA DA SILVA KUMAGAI (OAB 353174/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Irma Darezzo Ignacio -
Publicado em: 21/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0089/2019 - 
 
Processo 1121447-36.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Irma Darezzo Ignacio - Vistos. O feito se encontra paralisado há longa data, em decorrência de
sucessivos pedidos de prorrogação de prazo formulados pela parte requerente. Assim, como última oportunidade,
concedo o derradeiro prazo de 10 dias. No silêncio, ou sendo reiterado o pedido de concessão de prazo, tornem-se
conclusos para extinção. Intimese. - ADV: CESAR AUGUSTO GUEDES DE SOUSA (OAB 146363/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Warlindo Rodrigues da Silva -
Publicado em: 21/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0089/2019 - 
 
Processo 1117588-75.2018.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Warlindo Rodrigues da Silva - Vistos. Diante do teor da consulta de fls. 36, abra-se vista
dos autos ao Ministério Público. Após, tornem-me conclusos para as deliberações pertinentes. Intimem-se. - ADV: CELSO
MASCHIO RODRIGUES (OAB 99035/SP), CRISTIANE OLIVEIRA DOS SANTOS (OAB 265109/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Jonas Veríssimo -
Publicado em: 22/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS   
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0110/2019 - 
 
Processo 0008112-85.2019.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Jonas Veríssimo - Vistos. Tendo
em vista as ponderações do registrador (fls.07/08), defiro o prazo suplementar de 30 (trinta) dias para apresentação da
obra  de  ampliação  do  balcão  de  atendimento  aos  usuários.  Após,  dê-se  ciência  ao  reclamante  para  eventual
manifestação, no prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem os autos conclusos. Int. - ADV: JONAS VERISSIMO (OAB
171243/SP) 
 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Eduwirges da Silva Carmo - -
Moacir Paula do Carmo - - Ana Maria Silva do Carmo - - Catia Cristina Silva do
Camo - - Pilades Silva do Carmo - - Paulo Henrique Silva do Carmo - Maria Reis
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Costa e outros -
Publicado em: 22/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS   
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0110/2019 - 
 
Processo 0050290-20.2017.8.26.0100 (processo principal 0818983-55.1993.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Eduwirges da Silva Carmo - - Moacir Paula do Carmo - - Ana Maria Silva do Carmo - - Catia Cristina
Silva do Camo - - Pilades Silva do Carmo - - Paulo Henrique Silva do Carmo - Maria Reis Costa e outros - Vistos. À
serventia: publique a decisão de fl. 90, com urgência. Intime-se. São Paulo, 20 de março de 2019. - ADV: ANTONIO
BENEDITO MARGARIDO (OAB 54091/SP), ANTONIO CORREA MARQUES (OAB 20090/SP) 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Municipalidade de São Paulo -
Raimundo Soares da Costa e outro -
Publicado em: 22/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS   
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0110/2019 - 
 
Processo 0035471-44.2018.8.26.0100 (processo principal 0134392-63.2003.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Municipalidade de São Paulo - Raimundo Soares da Costa e outro - Vistos. Dispõe o artigo 831 do
CPC que "A penhora deverá recair sobre tantos bens quantos bastem para o pagamento do principal atualizado, dos
juros, das custas e dos honorários advocatícios". No caso dos autos, o exequente requereu a penhora de três veiculos
automotores para saldar um débito de R$ 3.403,80. Assim, para que se evite excesso de execução, deve o exequente
requerer a penhora, inicialmente, de apenas um deles ou demonstrar que o valor presumido é insuficiente para cobrir o
débito. Defiro o prazo de 10 dias. Int. - ADV: JOSE VIVIANI FERRAZ (OAB 20742/SP), RICARDO MARCONDES MARTINS
(OAB 180005/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Káthia Christina de Oliveira
Dearo -
Publicado em: 22/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS   
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0110/2019 - 
 
Processo 0009213-60.2019.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Káthia Christina de Oliveira
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Dearo - Vistos. Trata-se de reclamação formulada por Kathia Christina de Oliveira Dearo em face de eventual conduta
irregular praticada pelo Oficial do 14º Registro de Imóveis da Capital, tendo em vista o ar condicionado encontrar-se
quebrado, bem como a instalação e os aparelhos encontrarem-se obsoletos, o que traria como consequência o alto risco
de incêndio e ausência de zelo na prestação de serviços aos usuários. O registrador manifestou-se às fls.03/04 e 15/16.
Esclarece que o Cartório possui ar condicionado, cuja manutenção é de responsabilidade da administradora do prédio
Savoy Imobiliária Construtora LTDA. Na data de 11.02.2019 em razão de problemas de funcionamento do acessório,
realizou a troca de e-mails  solicitando com urgência o conserto dos aparelhos dos dois andares.  Salienta que o
problema já foi resolvido e a demora foi ocasionada em razão da necessidade de compra de peças de difícil acesso no
mercado.  Destaca que foi  realizada manutenção adequada e completa,  com a desobstrução das tubulações que
diminuíam o  fluxo  dos  fluidos  de  operação  dos  sistemas,  o  que  acarretava  a  sobrecarga  nos  compressores  e
consequentemente o aumento da corrente elétrica, além de outros procedimento corretivos, dentre os quais a troca de
disjuntores elétricos. Por fim, salienta que os equipamentos são desligados manualmente no início e fim do expediente
e a existência de cortina de ar para diminuir a saída do ar frio do expediente para o halls dos elevadores, mantendo a
eficiência  do  resfriamento  no  ambiente.  Juntou  documentos  às  fls.05/11  e  17/19.  Intimada  das  informações  do
registrador, a reclamante manteve-se silente (fl.21). É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir. Em que pese a
frustração  da  reclamante,  verifico  que  as  informações  prestadas  pelo  registrador  são  suficientes  para  levar  ao
convencimento  de  que  não  há  medida  censória  a  ser  adotada  por  esta  Corregedoria  Permanente.  A  presente
reclamação em relação à ausência de funcionamento do ar condicionado foi envia a este juízo em 12 de fevereiro de
2019. Ocorre que a detecção do problema de deu pelo registrador no dia anterior, ocasião em imediatamente entrou
em contato com a administração do prédio, que é a responsável pela manutenção dos equipamentos, solicitando a
urgente troca do ar condicionado do Edifício, visando não somente o bem estar, mas principalmente a segurança dos
usuários (fl.11). Daí que a demora na prestação do serviço, com a visita técnica no Edificio Kyoei Ibirapuera, Bloco II, 7º
andar  em 14.02.2019,  bem como os  procedimentos  necessários  para  passagem do fluido  refrigerante  em 15 e
16.02.2019 e troca de um compressor 10 TR em 22.02.2019 (fls.18/19), é fato imputável exclusivamente à empresa.
Ademais,  trata-se  de  caso  extraordinário,  caracterizado  pela  necessidade  de  troca  dos  aparelhos  pelo  desgaste
provenientes do uso, sendo certo que o motivo que gerou o descontentamento da reclamante já foi resolvido. Por fim,
intimada as ponderações do registrador, a interessada manteve-se silente, o que demonstra sua concordância acerca
dos fatos  expostos.  Logo,  entendo que apesar  de fundamentada as alegações,  não houve violação dos deveres
funcionais do Oficial que autorizem aplicação de qualquer sanção administrativa. Deste procedimento não decorrem
custas, despesas processuais e honorários advocatícios. Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo. P.R.I.C. -
ADV: KATHIA CHRISTINA DE OLIVEIRA DEARO (OAB 83009/SP) 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Eduwirges da Silva Carmo - -
Moacir Paula do Carmo - - Ana Maria Silva do Carmo - - Catia Cristina Silva do
Camo - - Pilades Silva do Carmo - - Paulo Henrique Silva do Carmo - Maria Reis
Costa e outros -
Publicado em: 22/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS   
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0110/2019 - 
 
Processo 0050290-20.2017.8.26.0100 (processo principal 0818983-55.1993.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Eduwirges da Silva Carmo - - Moacir Paula do Carmo - - Ana Maria Silva do Carmo - - Catia Cristina
Silva do Camo - - Pilades Silva do Carmo - - Paulo Henrique Silva do Carmo - Maria Reis Costa e outros - Vistos. Fls.
87/88:  diante  do  resultado  negativo  da  pesquisa  BacenJud  realizada,  manifeste-se  o  exequente  em termos  de
prosseguimento. Prazo: 10 dias. Intime-se. São Paulo, 11 de dezembro de 2018. - ADV: ANTONIO CORREA MARQUES
(OAB 20090/SP), ANTONIO BENEDITO MARGARIDO (OAB 54091/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Maria da Conceição Ponto Brenicci
- Madalena Varisa Izaguirre e outro -
Publicado em: 22/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS   
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0110/2019 - 
 
Processo 1018260-41.2019.8.26.0100 -  Pedido de Providências -  Registro de Imóveis -  Maria da Conceição Ponto
Brenicci - Madalena Varisa Izaguirre e outro - Vistos. Manifeste-se o Oficial do 4º Registro de Imóveis, no prazo de 15
(quinze) dias, da cota ministerial de fls.192/193. Com a juntada da manifestação, abra-se nova vista ao Ministério
Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: MELISSA FERNANDES CORRÊA (OAB 196881/SP), ROSELI FATIMA ALVES
LUCAS GUERATTO (OAB 77198/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - José Ferreira de Lima - Municipalidade de São
Paulo -
Publicado em: 22/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS   
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0110/2019 - 
 
Processo 1014739-93.2016.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - José Ferreira de Lima - Municipalidade de São
Paulo - - os documentos originais estão à disposição do suscitante para serem retirados. - ADV: ZULMIRA MONTEIRO DE
ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP), ALEX SANDRO RIBEIRO (OAB 197299/SP) 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Usucapião Extraordinária - Reno Prado - - Silvana
Aparecida Franco de Oliveira Prado - Sebastião Bueno Filho - - Celia Regina
Marques Bueno
Publicado em: 22/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS   
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0110/2019 - 
 
Processo 0052052-37.2018.8.26.0100 (processo principal 0030628-46.2012.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
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Usucapião Extraordinária - Reno Prado - - Silvana Aparecida Franco de Oliveira Prado - Sebastião Bueno Filho - - Celia
Regina Marques Bueno - - decorrido o prazo de 10 dias da efetivação da medida, em 18/03/2019, os autos aguardam
manifestação da parte exequente em termos de prosseguimento, como determinado á fls. 73. - Prazo: 30 dias - ADV:
HOMERO MACHADO ADVOGADOS ASSOCIADOS (OAB 5419SP), ROBERTO TAUFIC RAMIA (OAB 317387/SP), LARISSA
GRASSMANN TALARICO MACHADO (OAB 284443/SP), RENATO PIGNATARO BASTOS (OAB 89658/SP), LEONARDO SILVA
PEREIRA (OAB 200655/ SP), HOMERO CARDOSO MACHADO FILHO (OAB 89630/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Bi Empreendimentos Imobiliários
Ltda. -
Publicado em: 22/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS   
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0110/2019 - 
 
Processo 1010045-76.2019.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Bi Empreendimentos Imobiliários
Ltda. - Vistos. Trata-se de pedido de providências formulado por BI Empreendimentos Imobiliários LTDA, em face da
Oficial do 2º Registro de Imóveis da Capital, pleiteando o cancelamento do registro R6 da matrícula 94.372, que se
refere a contrato de locação firmado com Organização Interfutura de Educação e Cultura S/C LTDA. A interessada
informa que a locatária foi liquidada em fevereiro de 2005 e que o contrato de locação findou em 2011. Relata ainda
que existe um novo contrato de locação em vigência no local desde 2012 firmado com Carlitos Escola de Educação
Infantil  S/C  LTDA.  O  Oficial  manifestou-se  às  fls.  121  afirmando  a  necessidade  de  decisão  judicial  para  que  o
cancelamento do registro possa ser efetuado . O Ministério Público opinou pela procedência do pedido (125/126) É o
relatório. Decido. Pretende a interessada o cancelamento do R6 da matrícula de nº 94.372 do 2º Registro de Imóveis da
Capital,  pelo qual  o imóvel  em questão foi  alugado à Organização Interfutura de Educação e Cultura S/C LTDA.
Compulsando os autos verifico que o contrato registrado venceu em agosto de 2011, portanto terminou há mais de sete
anos, de forma que não produz mais efeitos, sendo inútil a manutenção do registro. É sabido que atestar tão somente a
extinção do contrato não acarreta na possibilidade de se proceder ao cancelamento do registro, em atenção ao artigo
250 da Lei de Registros Públicos. No caso em tela, entretanto, a empresa locatária está extinta, conforme dados
cadastrais obtidos junto à Receita Federal (fls. 50). Além disso, foi demonstrado que o imóvel já foi até mesmo alugado
novamente para outra empresa, desde 2012, nos termos do contrato de fls.  52/57. Desse modo, entendo que o
cancelamento do registro não produziria quaisquer efeitos contra terceiros de boa fé, de modo que pode ser realizado.
Conforme ensina Luiz Guilherme Loureiro: "Em virtude do principio da legitimidade ou da presunção de veracidade, o
Registro deve refletir a verdade não só no que se refere ao titular do direito registrado, mas também quanto à natureza
e  ao  conteúdo  deste  direito.  Assim,  qualquer  inexatidão  do  assento  deve  ser  retificada  a  fim  de  que  reflita
perfeitamente a  realidade".  (Registros  Públicos  -  Teoria  e  Prática  -  2ª  ed.  -  Editora  Método).  Nesse sentido,  há
necessidade de que os dados do registro atentem-se à realidade fática do imóvel. Diante da fundamentação aqui
trazida, julgo procedente o pedido de providências formulado por BI Empreendimentos Imobiliários LTDA, em face do
Oficial do 2º Registro de Imóveis da Capital, determinando consequentemente o cancelamento do Registro nº 6 da
matrícula 94.372. Não há custas, despesas processuais ou honorários advocatícios decorrentes deste procedimento.
Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I.C. - ADV: CLAUDIO WEINSCHENKER (OAB 151684/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Jose Fera Credidio Neto e outro - Municipalidade
de São Paulo -
Publicado em: 22/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
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JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS   
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0110/2019 - 
 
Processo  1006201-21.2019.8.26.0100  -  Dúvida  -  REGISTROS  PÚBLICOS  -  Jose  Fera  Credidio  Neto  e  outro  -
Municipalidade de São Paulo - Vistos. Trata-se de procedimento de dúvida suscitado pelo Oficial do 14º Registro de
Imóveis a requerimento de José Ferreira Credidio Neto e Elyria Bonetti Yoshida, que pretendem a usucapião extrajudicial
do imóvel transcrito sob nº 73.749. O Oficial informa que foram juntadas as certidões de óbitos dos proprietários
Vicente Cândia e Bloise Anna Maria Cândia, que deixaram três herdeiros Iolanda, Francisco e Genoveva. Foi realizada
tentativa de citação de tais herdeiros, sendo que somente uma delas restou positiva. O Registrador exigiu, então, que
os interessados buscassem meios de citar os filhos dos herdeiros. Ademais, solicitou esclarecimentos quanto ao CPF de
Francisco, bem como sua certidão de óbito. Os interessados manifestaram-se às fls. 169/170. Afirmam que os herdeiros
dos proprietários Vicente e Bloise cederam seus direitos hereditários a eles por meio de escritura lavrada no 21º
Cartório de Notas da Capital. Afirmam ainda que a notificação de Iolanda é suficiente. O Ministério Público manifestou-
se às fls. 191/195, opinando pela improcedência da dúvida, vez que há negócio jurídico firmado entre os requerentes e
os herdeiros dos proprietários que supriria a necessidade de notificação. É o relatório. Decido. Com razão a Promotora
de Justiça. O Art. 13 do Provimento 65/17 do CNJ, que regulamenta o procedimento da usucapião extrajudicial, assim
dispõe: "Considera-se outorgado o consentimento mencionado no caput do art. 10 deste provimento, dispensada a
notificação, quando for apresentado pelo requerente o justo título ou instrumento que demonstre a existência de
relação jurídica com o titular registral, acompanhado de prova da quitação das obrigações e de certidão do distribuidor
cível expedida até trinta dias antes do requerimento que demonstre a inexistência de ação judicial contra o requerente
ou contra seus cessionários envolvendo o imóvel usucapiendo. §1° São exemplos de títulos e documentos a que se
refere o caput:  VII  escritura de cessão    de direitos hereditários,  especificando o imóvel;"  Às fls.  40/42 consta
justamente o título  previsto no citado provimento,  qual  seja a escritura de cessão de direitos hereditários,  com
descrição do imóvel, anuência dos herdeiros e notícia da quitação das obrigações relativas à cessão, lavrada no 21º
Tabelionato de Notas da Capital. Desse modo, entendo que tal título é suficiente para dispensar a necessidade de
notificação dos proprietários, conforme determina o caput do artigo 13. Sendo o dispositivo claro e literal, não restam
dúvidas  quanto  a  sua  aplicabilidade no  caso  em debate.  As  demais  exigências,  conforme pontuado pela  Douta
Promotora de Justiça, objetivavam a obtenção de dados acerca dos herdeiros e de seus filhos, para que pudessem ser
notificados, de modo que são dispensadas. Ainda, a existência do título dispensa também a necessidade de certidão de
óbito de Francisco. Por fim, atente o Oficial para o disposto no §2º, artigo 13 do Prov. 65/2017, verificando se a escolha
da usucapião para adquirir o imóvel não configura, no caso, forma de burlar as formas tradicionais de aquisição de
propriedade. Diante do exposto, julgo improcedente a dúvida suscitada pelo Oficial do 14º Registro de Imóveis da
Capital a requerimento de José Ferreira Credidio Neto e Elyria Bonetti Yoshida, e consequentemente afasto os óbices
levantados. Deste procedimento não decorrem custas, despesas processuais e honorários advocatícios. Oportunamente
remetam-se os autos ao arquivo. P.R.I.C. - ADV: NELSON ROBERTO TURCO (OAB 31190/SP), BEATRIZ D'ABREU GAMA
(OAB 119579/SP), MARCIA VASCONCELLOS P DA SILVA FELIPPE (OAB 112146/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.E.A. -
Publicado em: 22/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS   
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0110/2019 - 
 
Processo 1023760-88.2019.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.E.A. - Vistos.
Exclua a z. Serventia a tarja de segredo de justiça, tendo em vista que a presente hipótese não se encontra entre
aquelas elencadas no artigo 189 do CPC. Ao Oficial do 9º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas
da Capital para informações, no prazo de 15 (quinze) dias. Com a juntada da manifestação, abra-se vista ao Ministério
Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: JOSE EDUARDO ALVES (OAB 211610/SP) 
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↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Adalto Jacinto -
Publicado em: 22/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS   
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0110/2019 - 
 
Processo 1132531-97.2018.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Adalto Jacinto -
Vistos. Adotando o relatório de fls.16/17, verifica-se que ficou delimitado o objeto do presente procedimento ao bloqueio
da matrícula nº 241.289, uma vez que, de acordo com o requerente, o registro de aquisição da propriedade foi obtido
de maneira errônea, a pedido de sua ex cônjuge, srª Sonia Maria de Oliveira, junto ao 18º Registro de Imóveis da Capital
e teve a aprovação do Poder Público, por meio da Lei Federal nº13.465/2017, sendo que, por ocasião do divórcio
(processo nº 0021037-28.2010.8.26.0004), o móvel adquirido pelo requerente anteriormente à união, foi partilhado,
sendo homologado o acordo que a futura escritura seria lavrada em nome dos três filhos, ficando a ex cônjuge somente
com o direito de uso do bem.. É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir. Não há qualquer irregularidade praticada
pelo registrador, vez que a matrícula espelha fielmente o título apresentado à registro. A simples alegação de que
houve quebra de acordo entre as partes envolvidas, uma vez que constou Sonia Maria Oliveira como adquirente do
imóvel (registro nº 02), refere-se a aspectos do negócio entabulado entre as partes e não do registro. Assim não é
possível  o  bloqueio  da  matrícula,  uma  vez  que  pelo  princípio  da  legitimação  (eficácia  do  registro),  os  vícios
reconhecíveis  pela  via  administrativa  são  apenas  aqueles  comprováveis  de  pleno  direito  que  resultem de  erros
evidentes extrínsecos ao título, sem necessidade de exames de outros documentos ou fatos (artigos 214, caput, e 252
da Lei 6.015/73). Na presente hipótese é necessário que o requerente busque provimento judicial para pleitear a
anulação do negócio jurídico envolvendo o imóvel em tela. Neste contexto, a Egrégia Corregedoria Geral da Justiça
analisando  questão  semelhante  decidiu:  "Registro  de  Imóveis  Pedido  de  bloqueio  de  matrícula  Alegação
inadimplemento  contratual  Matéria  que  extrapola  o  âmbito  de  cognição  na  via  administrativa  -  Ausência  dos
pressupostos previstos no art.214, § 3º , da LRP Recurso não provido". Confirase do corpo do Acórdão: "... O fato
alegado, ainda que existente, tem natureza contratual e não registral, de modo que não autoriza nem o cancelamento
nem o bloqueio nesta via administrativa, por se tratar de um vício intrínseco e não extrínseco ao título, sendo este
último o único passível de exame pelo art.214, da Lei de Registros Públicos. Narciso Orlandi Neto faz bem a distinção
entre vício intrínseco e extrínseco dos títulos: " É preciso distinguir nulidade direta do registro e nulidade do título, com
reflexo no registro. O registro não pode ser cancelado por nulidade do título, salvo em processo contencioso de que
participe o titular do direito inscrito. Em outras palavras, o art. 214 da Lei n. 6015/73 é exceção. E como se sabe se o
registro  é  ou  não  nulo  de  pleno  direito?  Sabe-se  que o  registro  é  ou  não  nulo  de  pleno  direito  examinando-o
separadamente do título que lhe deu causa, apenas à luz dos princípios que regem o registro, a saber se foram
cumpridos os requisitos formais. A indagação da nulidade do registro deve ficar restrita aos ''defeitos formais do
assento, ligados à inobservância de formalidades essenciais da inscrição (Código Civil, arts. 130 e 145, III) " (Afrânio de
Carvalho, Retificação do Registro, in RDI 13, p. 17). ... A nulidade a que se refere o art. 214 da Lei de Registros Públicos
é exclusiva do registro, absolutamente independente do título, tanto que, uma vez declarada, permite que o mesmo
título seja novamente registrado. ...A nulidade que pode ser declarada diretamente independentemente de ação, é de
direito formal, extrínseca. Ela não pode alcançar o título, que subsiste íntegro e, em muitos casos, apto a, novamente,
ingressar no registro. ... Problemas relativos ao consentimento das partes, diz respeito ao título, tanto quanto sua
representação e a elaboração material do instrumento. Assim, se houve fraude, se a assinatura do transmitente foi
falsificada,  se  o  instrumento  público  não  consta  dos  livros  de  nenhum notário,  se  a  procuração  que  serviu  na
representação de uma das partes  é  falsa,  se o  consentimento do alienante foi  obtido com violência,  são todos
problemas atinentes ao título. Podem afetar o registro, mas obliquamente. Só podem determinar o cancelamento do
registro, em cumprimento de sentença que declare a nulidade do título e, em consequência do registro..." (Retificação
do Registro de Imóveis,  Ed. Oliveira Mendes, pág. 183/192).  Os precedentes desta Corregedoria Geral  são nesse
sentido,  a  exemplo,  Processos  CG nºs  249/2006,  825/05,  140/06,  122/06 e  825/05.  Como bem exposto  pela  D.
Promotora de Justiça, determinar o bloqueio da matrícula assentado nos motivos mencionado, seria substituir o Juízo
natural da causa. Diante do exposto, julgo improcedente o pedido de providências formulado por Adalto Jacinto em face
do Oficial do 18º Registro de Imóveis da Capital, e consequentemente indefiro o boqueio da matrícula, devendo o
interessado buscar as vias ordinárias para satisfação de seus direitos.  Deste procedimento não decorrem custas,
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despesas processuais e honorários advocatícios. Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo. P.R.I.C. - ADV: GISELE
GONCHARENCO CORREIA SILVA (OAB 371339/SP) 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Usucapião Especial (Constitucional) - Andre Paula
Mattos Caravieri - Key Bong Cooke - Para expedição do mandado de
levantamento eletrônico, providencie o exequente formulário devidamente
preenchido, nos termos do Comunicado nº 474/2017, publicado no DJE em 20 de
fevereiro de 2017. - ADV: REGIS ALVES BARRETO (OAB 285300/SP), ANDRE PAULA
MATTOS CARAVIERI (OAB 258423/SP), JOO WAN KIM (OAB 284431/SP)
Publicado em: 22/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0091/2019 - 
 
Processo 0085899-30.2018.8.26.0100 (processo principal 0069882-26.2012.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Usucapião Especial (Constitucional) - Andre Paula Mattos Caravieri - Key Bong Cooke - Para expedição do mandado de
levantamento eletrônico, providencie o exequente formulário devidamente preenchido, nos termos do Comunicado nº
474/2017, publicado no DJE em 20 de fevereiro de 2017. - ADV: REGIS ALVES BARRETO (OAB 285300/SP), ANDRE PAULA
MATTOS CARAVIERI (OAB 258423/SP), JOO WAN KIM (OAB 284431/SP) 

↑ Voltar ao índice

Processo Administrativo - REGISTROS PÚBLICOS - C.N.B.S.S.P.C.S. e outro - T.N. -
Publicado em: 22/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0091/2019 - 
 
Processo 0064926-54.2018.8.26.0100 - Processo Administrativo - REGISTROS PÚBLICOS - C.N.B.S.S.P.C.S. e outro - T.N. -
Vistos, Fls. 600: ciente. Diante da comunicação de novo impedimento à audiência marcada nestes autos, redesigno o
interrogatório para o dia 25 de abril de 2019, às 14:00 horas, perante este Juízo. Intime-se o Tabelião, pessoalmente,
com as formalidades de praxe. No mais, ressalto ao ilustre Notário que a oitiva já foi redesignada por duas vezes, sendo
que não será concedida nova oportunidade para a ouvida pessoal do Tabelião e nova suscitação de impedimento será
interpretado como providência protelatória,  tomando-se,  então,  as medidas cabíveis.  Intime-se.  -  ADV: HENRIQUE
NELSON CALANDRA (OAB 37780/SP), RICARDO HASSON SAYEG (OAB 108332/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Dolfo Arlindo Ozolin -
Publicado em: 22/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS   
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0110/2019 - 
 
Processo 1104220-96.2018.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Dolfo Arlindo Ozolin -
Vistos. Tendo em vista a imprescindibilidade da realização da prova pericial para deslinde da questão, nomeio o Drº
Fabio Lobo Napolitano, que deverá apresentar o laudo percial no prazo de 60 (sessenta) dias. Quesitos do Juízo em
separado, em 01 (uma) lauda. Fixo o prazo de 05 (cinco) dias para formulação de quesitos e indicação de assistentes
técnicos que deverão apresentar seus pareceres em 10 (dez) dias contados da intimação das partes da juntada aos
autos do laudo pericial, independente de compromisso e intimação pessoal, providenciando os Patronos. Após, intime-
se o Sr. Perito para apresentar estimativa dos honorários periciais. Com a entrega do laudo, fica desde já deferido o
levantamento do valor  dos honorários ou a expedição de ofício à Defensoria,  bem como serão determinadas as
notificações necessárias. Quesitos do Juízo (retificação de área) 1) Apresente o Sr. Perito planta e memorial descritivo, a
partir do levantamento topográfico do imóvel retificando, indicando: - a exata localização do imóvel: - o polígono que o
imóvel encerra, com a indicação dos ângulos internos; - medidas perimetrais; - área de superfície; - ponto de amarração
com ponto de intersecção das vias oficiais mais próximas; 2) Apresentar indicação dos imóveis confrontantes, com a
indicação do nº da transcrição ou matrícula, bem como, o número de contribuinte; 3) Indicação do nome e endereço dos
confrontantes tabulares; 4) Informar se a retificação é intramuros; 5) Havendo alteração de medidas apresentar, as
dimensões do imóvel confrontante potencialmente atingido, esclareça se suas medidas e dimensões estão preservadas;
6) Informar se o imóvel respeita o alinhamento das Vias e/ou logradores confinantes e se o imóvel retificando ocupa
parte destes espaços públicos; 7) Apresentar croqui com a situação do imóvel para as notificações de anuências. Após,
abra-se vista ao Ministério Público para apresentação de seus quesitos. Int. - ADV: GILMAR GOMES DA SILVA (OAB
227644/ SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - A.B.E.L. -
Publicado em: 22/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0091/2019 - 
 
Processo 1001825-89.2019.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - A.B.E.L. - Vistos,
Fls. 101/113: Defiro o prazo de 30 (trinta) dias requerido para o cumprimento do outrora determinado. Após, ao MP. Int.
- ADV: PAULO JOSE CARVALHEIRO (OAB 146484/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Higor da Silva Gonçalves -
Publicado em: 22/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
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2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0091/2019 - 
 
Processo 1003653-29.2018.8.26.0659 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Higor da Silva Gonçalves - Vistos. Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela jurisdição
do Foro Regional de Santana, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no
artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente (pelo critério
funcional) para apreciar o pedido. Intimem-se. - ADV: ANDRÉ VIANNA LEAL (OAB 23718/PB) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Aide Rodrigues Alves -
Publicado em: 22/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS   
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0110/2019 - 
 
Processo 1013202-57.2019.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Aide Rodrigues Alves -
Vistos. Manifeste-se a requerente, no prazo de 15 (quinze) dias, da cota ministerial de fl.26, juntando a documentação
solicitada. Após, abra-se nova vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: MIRELLA FRAGALLE
(OAB 316882/ SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Patricia Freitas Potenza -
Publicado em: 22/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0091/2019 - 
 
Processo 1010995-85.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Patricia Freitas Potenza - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar  o  seu  cumprimento  a  este  juízo  em até  15  (quinze)  dias.  -  ADV:  ROBERTA FERREIRA  XAVIER  (OAB
418583/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Anna Paula Vieira de Mello Rudge - - Paulo Hamilton Siqueira Junior -
Publicado em: 22/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0091/2019 - 
 
Processo 1015084-54.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Anna Paula Vieira de Mello Rudge - - Paulo Hamilton Siqueira Junior - Vistos. Atenda a parte autora à cota
ministerial de fls. 69 no prazo de 20 dias. - ADV: PAULO HAMILTON SIQUEIRA JUNIOR (OAB 130623/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Luiz Flávio Salloume Ricci -
Publicado em: 22/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0091/2019 - 
 
Processo 1012826-81.2018.8.26.0011 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Luiz Flávio Salloume Ricci - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: manifeste-se a parte autora, no
prazo de dez dias. Após, abra-se nova vista dos autos ao Parquet, tornando-me conclusos a seguir. Intimem-se. - ADV:
MARIÚCHA BERNARDES LEIVA (OAB 255543/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luis Bernal -
Publicado em: 22/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0091/2019 - 
 
Processo 1017775-41.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luis Bernal - Vistos. Abra-se vista dos autos ao Ministério Público. Após, tornem-me conclusos.
Intimem-se. - ADV: SILVIA LANE (OAB 161887/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Araceli Natalina Bonini - - Pericles do Prado Turnes Junior -
Publicado em: 22/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
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JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0091/2019 - 
 
Processo 1005759-55.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Araceli Natalina Bonini - - Pericles do Prado Turnes Junior - Vistos. Intime-se pessoalmente a parte autora a dar
andamento ao feito, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º do Novo Código de 
Processo Civil. Intime-se. - ADV: JORGE MIGUEL ACOSTA SOARES (OAB 187584/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Ezio Conte - Antonio Rubens
Velsoso do Nascimento - - Jorge Nicolau Cuder - - Baby Renovação Eireli EPP - -
Cathia Kelly de Souza Ribeiro Mano e outros -
Publicado em: 22/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS   
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0110/2019 - 
 
Processo 1124781-78.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Ezio Conte - Antonio Rubens
Velsoso do Nascimento - - Jorge Nicolau Cuder - - Baby Renovação Eireli EPP - - Cathia Kelly de Souza Ribeiro Mano e
outros - Vistos. Informe a impugnante Baby Renovação EIRELI - EPP, no prazo de 15 (quinze) dias, o andamento da ação
de imissão de posse em tramite perante o MMº Juízo da 6ª Vara Cível do Foro Regional III - Jabaquara, onde se discute a
posse do imóvel matriculado sob nº 115.842, vez que poderá constituir questão prejudicial ao deslinde do presente
procedimento. Com a juntada da manifestação, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. -
ADV: BRUNO CASCIO VECCHIONE (OAB 385341/SP), CASSIA APARECIDA BERNARDELLI (OAB 27436/PR), JOSE FERNANDO
DE MENDONÇA GOMES NETO (OAB 316796/SP), CLAUDIA MUSURI CUDER (OAB 281226/SP), MARIA DO CEU MARQUES
ROSADO (OAB 98297/SP), NILSON ROBERTO SIMONE (OAB 214865/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Geraldo Alves de Macedo - - Vicente de Souza Macedo - - Ana Alves de Macedo -
- Joao de Souza Macedo - - Jose Luzino de Macedo - - Maria Ines Macedo Damiani -
Publicado em: 22/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0091/2019 - 
 
Processo 1018953-25.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Geraldo Alves de Macedo - - Vicente de Souza Macedo - - Ana Alves de Macedo - - Joao de Souza Macedo - - Jose
Luzino de Macedo - - Maria Ines Macedo Damiani - Vistos. Considerando que o endereço da parte autora está abrangido
pela jurisdição do Foro Regional de Santo Amaro, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado
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de São Paulo, e no artigo 54, inciso II,  alínea "J",  da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado,
competente (pelo critério funcional)  para apreciar o pedido.  Intimem-se.  -  ADV: PAULO EDSON SACCOMANI (OAB
155384/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria de Lourdes Rodrigues Silva - - Glauco Luis da Silva e Silva Junior - -
Amanda Thais da Silva e Silva - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos
termos da inicial e emenda. Custas à parte autora. Esta sentença servirá como
mandado,desde que assinada digitalmente por este Magistrado e acompanhada
das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em
julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no
sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial
da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá
comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos
assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser
exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz
Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.
Publicado em: 22/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0091/2019 - 
 
Processo 1002109-97.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria de Lourdes Rodrigues Silva - - Glauco Luis da Silva e Silva Junior - - Amanda Thais da Silva e Silva - Posto
isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emenda. Custas à parte autora. Esta sentença servirá como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  este  Magistrado  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.  Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de  Processo Civil. Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: GUSTAVO HOFSTAETTER TRAMUJAS (OAB 402578/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - Daniel Gouveia de Oliveira
Salvetti -
Publicado em: 22/03/2019
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2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0091/2019 - 
 
Processo 1018076-85.2019.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - Daniel Gouveia de Oliveira
Salvetti - A parte deverá manifestar-se acerca dos esclarecimentos prestados pelo 3º Tabelionato de Notas, no prazo de
5 (cinco) dias, conforme determinado a fls. 30. - ADV: CEZAR EDUARDO MACHADO (OAB 176638/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Toma de Decisão
Apoiada - Cid Carlos de Freitas -
Publicado em: 22/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0091/2019 - 
 
Processo 1019256-39.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Toma de Decisão
Apoiada - Cid Carlos de Freitas - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: CID CARLOS DE FREITAS (OAB 231735/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Cemirames Cândido da Conceição Ribeiro -
Publicado em: 22/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0091/2019 - 
 
Processo 1020348-52.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Cemirames Cândido da Conceição Ribeiro - Vistos. Considerando que o endereço da parte autora
está abrangido pela jurisdição do Foro Regional de Itaquera, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário
do Estado de São Paulo,  e  no artigo 54,  inciso  II,  alínea "J",  da Resolução 2/76,  remetam-se os  autos  ao Foro
mencionado,  competente  (pelo  critério  funcional)  para  apreciar  o  pedido.  Intimem-se.  -  ADV:  JOÃO  TADEU
VASCONCELOS SILVA (OAB 182457/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
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Pessoas Naturais - Katucha Ferro Dutra Leite -
Publicado em: 22/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0091/2019 - 
 
Processo 1020963-42.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Katucha Ferro Dutra Leite - Vistos. Abra-se vista dos autos ao Ministério Público. Após, tornem-me
conclusos. Intimem-se. - ADV: ANA LUIZA PRATA BARSAM (OAB 283855/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Rene Cortoppasse Luongo Junior - - Maria de Lourdes Rodrigues Campos -
Publicado em: 22/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0091/2019 - 
 
Processo 1021682-24.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Rene Cortoppasse Luongo Junior - - Maria de Lourdes Rodrigues Campos - Vistos. Atenda a parte autora à cota
ministerial de fls. 48/49 no prazo de 20 dias. - ADV: PAULO AMERICO LUENGO ALVES (OAB 220757/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ciro de Sá - - Debora de Sá - - Elda de Sá - - Jonas de Sá - -
Maria Cristina de Sá Bueno - - Solange de Sá Golveia da Silva -
Publicado em: 22/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0091/2019 - 
 
Processo 1021010-16.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ciro de Sá - - Debora de Sá - - Elda de Sá - - Jonas de Sá - - Maria Cristina de Sá Bueno - - Solange de
Sá Golveia da Silva - Vistos. Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional do Jabaquara, competente para
julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente, com fundamento no artigo 38, inciso I, do
Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76. Intimem-se. - ADV:
ALAIDES RIBEIRO BERGMANN (OAB 223632/SP) 
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Kemelen Santos da Silva -
Publicado em: 22/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0091/2019 - 
 
Processo 1022415-87.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Kemelen Santos da Silva - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, no prazo
de dez dias. Após, abra-se nova vista dos autos ao Parquet, tornando-me conclusos a seguir. Intimem-se. - ADV:
HERBERT CURVELO TURBUK (OAB 138496/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marisa Majerowich -
Publicado em: 22/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0091/2019 - 
 
Processo 1020827-45.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome    - Marisa Majerowich - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: manifeste-se a parte autora, no prazo de
dez dias. Após, abra-se nova vista dos autos ao Parquet, tornando-me conclusos a seguir. Intimem-se. - ADV: DARCIO
BORBA DA CRUZ JUNIOR (OAB 196770/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - B.M. -
Publicado em: 22/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0091/2019 - 
 
Processo 1023032-47.2019.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - B.M. - Vistos,
Cuidase de pedido de autorização para cremação do corpo de Emílio Mosconi, falecido aos 16 de março de 2.019, o qual
se encontra no Crematório Municipal Jayme Augusto Lopes São Paulo, certo que, até o presente momento, a solenidade
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não ocorreu em razão da exigência apresentada à fl. 03. Em vista disto, o assento de óbito ainda não foi lavrado, no
aguardo do prosseguimento dos tramites para o ato crematório, pendente de autorização judicial. Sendo assim, na
hipótese  em comento,  incide  o  contido  no  recente  Parecer  nº  311/2018-E  da  lavra  do  Ilustre  Juiz  Assessor  da
Corregedoria Geral da Justiça, Dr. Paulo César Batista dos Santos, aprovado pelo Excelentíssimo Senhor Corregedor
Geral da Justiça e publicado no Diário de Justiça Eletrônico em 14 de agosto de 2.018, atinente ao Processo CGJ nº
2.018/68.234: "no sentido de que, no âmbito da Capital do Estado, a autorização para cremação de cadáver, também
no  caso  de  morte  natural,  será  dada  pelo  Juiz  Corregedor  Permanente  da  Polícia  Judiciária".  Em sendo  assim,
respeitosamente, determino a remessa do presente feito ao MM. Juiz Corregedor Permanente da Polícia Judiciária da
Comarca da Capital, competente para apreciar o pedido. Cumpra-se a presente decisão com urgência, efetuandose as
anotações e comunicações de praxe. Ciência ao interessado. -  ADV: MARCIA REGINA BORGES DUARTE ALVES DE
CAMARGO PEREIRA (OAB 85283/RJ) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ivan Pereira da Silva -
Publicado em: 22/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0091/2019 - 
 
Processo 1023348-60.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ivan Pereira da Silva - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: ILTON ISIDORO DE BRITO (OAB 142503/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Mariana Dabronzo -
Publicado em: 22/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0091/2019 - 
 
Processo 1021809-59.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Mariana Dabronzo - Vistos. 1- Indefiro o pedido de gratuidade da justiça, tendo em vista o salário recebido pela
autora (fl. 21). Esta deverá realizar o pagamento das custas iniciais devidas, no prazo de 20 (vinte) dias. 2 - Ainda,
atenda a parte autora à cota ministerial de fls. 39/40 no prazo acima mencionado. - ADV: TAMIRES GUEDES DE OLIVEIRA
(OAB 393464/SP), MILENA RODRIGUES COSTA (OAB 394108/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Maria Leide de Sena Badaró - - Fidelcina Maria de Sena -
Publicado em: 22/03/2019
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2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0091/2019 - 
 
Processo 1023529-61.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Maria Leide de Sena Badaró - - Fidelcina Maria de Sena - A parte autora deverá juntar aos autos o(s)
comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: IVALDO FLOR RIBEIRO JUNIOR (OAB 158080/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ernesto Lino -
Publicado em: 22/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0091/2019 - 
 
Processo 1023043-76.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ernesto Lino - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: ANDRE FELIPE FOGAÇA LINO (OAB 234168/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - T.N. -
Publicado em: 22/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0091/2019 - 
 
Processo 1023252-45.2019.8.26.0100 -  Pedido de Providências -  Tabelionato de Notas -  T.N.  -  Vistos,  Autorizo a
regularização procedendo-se a subscrição da anotação apócrifa por um dos prepostos atualmente autorizados para a
prática de atos de anotação, certificando-se. Ademais, pese embora a constatação do equívoco, a matéria não dá
margem à adoção de medida correcional, na consideração de que a Sra. Designada não respondia, à época, pelo
expediente da serventia, inexistindo, portanto, responsabilidade funcional a ser investigada, tampouco hipótese de
quebra de confiança. Após, não havendo outras providências a serem adotadas, ao arquivo. Ciência à Sra. Designada. -
ADV: RUBENS HARUMY KAMOI (OAB 137700/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Nulidade / Anulação
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- Geralda Silvino da Silva -
Publicado em: 22/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0091/2019 - 
 
Processo  1042435-39.2018.8.26.0002  -  Retificação  ou  Suprimento  ou  Restauração  de  Registro  Civil  -  Nulidade  /
Anulação - Geralda Silvino da Silva - Vistos. Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no prazo
de cinco dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º do Novo Código de  Processo Civil. Intime-se. - ADV:
EDALTO MATIAS CABALLERO (OAB 166344/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Francisca Mabel de Oliveira Vieira -
Publicado em: 22/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0091/2019 - 
 
Processo 1068913-52.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Francisca Mabel de Oliveira Vieira - Vistos. Remetam-se os autos ao arquivo, com a observância das
cautelas legais. Intimem-se. - ADV: MARIA VICTORIA LARA (OAB 93275/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - O.R.C.P.N.S.M.P.S.
-
Publicado em: 22/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0091/2019 - 
 
Processo 1048130-05.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - O.R.C.P.N.S.M.P.S.
- Vistos, Diligencie-se nos termos da cota retro do Ministério Público, que acolho. Com a vinda da documentação, abra-
se nova vista ao Parquet, tornando-me conclusos a seguir. Com cópias das fls. 214/216, oficie-se à Egrégia Corregedoria
Geral da Justiça, por e-mail,  servindo a presente como ofício. - ADV: EVERALDO DE MELO COLOMBI JUNIOR (OAB
197698/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Renata H. O. Rivetti -
Publicado em: 22/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0091/2019 - 
 
Processo 1112214-78.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Renata H. O. Rivetti - Vistos. Trata-se de adendo à sentença de fls. 60/61. Diante da concordância do órgão
ministerial, e não verificando nenhum óbice ao pedido, defiro o pedido de retificação, nos termos da petição de fls.
74/76.  Este  adendo à sentença servirá  como mandado,  desde que assinado digitalmente por  este  Magistrado e
acompanhado das cópias necessárias ao seu cumprimento. Int. - ADV: BRUNO FARIAS MALLMANN (OAB 81689/RS),
GABRIELA ROTUNNO VAL DE SOUSA (OAB 318977/ SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Any Régnier Correa de Araujo -
Publicado em: 22/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0091/2019 - 
 
Processo 1123817-51.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Any Régnier Correa de Araujo - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, no
prazo de dez dias. Após, abra-se nova vista dos autos ao Parquet, tornando-me conclusos a seguir. Intimem-se. - ADV:
ALBERTO DE ALMEIDA CANUTO (OAB 278267/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Jose Eduardo Barbosa Poppe -
Publicado em: 22/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0091/2019 - 
 
Processo 1084009-39.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
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Pessoas Naturais - Jose Eduardo Barbosa Poppe - Vistos. Fls. 79: Considerando o lapso temporal já transcorrido, defiro o
prazo suplementar de 30 (trinta) dias. Intimem-se. - ADV: ROSA MARIA CARRASCO CALDAS (OAB 155876/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Jhanet Flores Quispe -
Publicado em: 22/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0091/2019 - 
 
Processo 1023676-87.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Jhanet  Flores  Quispe -  A  parte  autora  deverá  juntar  aos  autos  o(s)  comprovante(s)  de  residência  do(s)
requerente(s). - ADV: RONNY APARECIDO ALVES ALMEIDA (OAB 286757/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Luciane Maria Ribeiro de Campos - - Renan Augusto -
Publicado em: 22/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0091/2019 - 
 
Processo 1062335-05.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Luciane Maria Ribeiro de Campos - - Renan Augusto - Vistos. Abra-se vista dos autos ao Ministério Público. Após,
tornem-me conclusos. Intimem-se. - ADV: CAIO MARQUES BERTO (OAB 192240/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Isabelle Roberta Gomes Reiter - - Renata Gomes Reiter -
Publicado em: 22/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0091/2019 - 
 
Processo 1094929-72.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
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Nome - Isabelle Roberta Gomes Reiter - - Renata Gomes Reiter - Vistos. Fls. 101/103: o processo não pode ficar
paralisado indefinidamente, aguardando a juntada de documento que deveria vir acompanhado da petição inicial.
Assim, concedo o derradeiro prazo de 15 dias. No silêncio, tornem-se conclusos para extinção, o que, salienta-se, não
impedirá a parte de ingressar com nova demanda, quando reunir toda a documentação necessária. Intime-se. - ADV:
SUMIYE GENSO FIORE (OAB 256286/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Luiz Antonio da Silva -
Publicado em: 22/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0091/2019 - 
 
Processo 1125457-89.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Luiz  Antonio  da Silva  -  Vistos.  Redistribua-se a  uma das Varas  Cíveis  da Comarca da Praia  Grande/SP,
competente para julgar o feito, diante do domicilio da parte requerente. Intimem-se. - ADV: MIGUEL RUSSO (OAB
149955/SP) 

↑ Voltar ao índice

Edital de Citação e Bem de Família
Publicado em: 25/03/2019

Registros Públicos  
 
1ª Vara de Registros Públicos  
 
EDITAL. 
 
JOELCIO ESCOBAR, Oficial do Oitavo Registro de Imóveis desta Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo. 
 
FAZ SABER aos que o presente edital virem e interessar possa que, no dia 27 de fevereiro de 2019, foi prenotada sob nº
719.104, para fins de registro, a escritura lavrada em 21 de fevereiro de 2019 (livro 5.101, páginas 121/123), pelo 13º
Tabelião de Notas desta Capital, na qual JOSÉ RODRIGUES BOMFIM, comerciante, RG nº 8.617.229-3-SSP/SP, CPF nº
683.360.558-00, e sua mulher LUCILA ESPICASKI BOMFIM, do lar, RG nº 17.822.071-1-SSP/SP, CPF nº 275.526.868-98,
brasileiros, casados pelo regime de comunhão parcial de bens, na vigência da Lei 6.515/77, residentes e domiciliados
nesta Capital, na Rua das Cavas, 345, Vila Santa Catarina, INSTITUÍRAM COMO BEM DE FAMÍLIA, na forma dos artigos
1.711 a 1.722 do Código Civil e dos artigos 260 a 265 da Lei 6.015/73, o seguinte imóvel: uma casa residencial e seu
respectivo terreno, situada na Rua das Cavas, nº 345, na Vila Santa Catarina, no 42º Subdistrito - Jabaquara, objeto da
matrícula nº 60.648,  livro 2,  desta Serventia.  Pelo presente edital,  fica cientificado de que,  se alguém se julgar
prejudicado, deverá, dentro do prazo de 30 (dias), contados da data da publicação, reclamar contra a instituição, por
escrito perante este Oitavo Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de São Paulo, na Rua Bento Freitas, 256,
República, no horário das 9 às 16 horas. Dado e passado nesta Capital do Estado de São Paulo, aos onze dias do mês de
março do ano de dois mil e dezenove. Alinne Silva Plácido - escrevente.  
 
1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUSTIÇA GRATUITA 
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0008530-
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04.2011.8.26.0100 (USUC 180) A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros
Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. 
 
FAZ SABER a(o)(s) Abrahão Miguel do Carmo, Cassimiro José dos Reis, Lourdes Prudente dos Reis, Terezinha de Jesus
Rocha, José da Rocha, Efigênia Joana de Deus, Maria Canuta Dutra, Francisca Lauriano da Rocha, Nadir Lourença da
Rocha, Geraldo Euzébio da Rocha, Maria das Graças da Rocha de Paula, Jair Assunção de Paula, Efigênia Santa de Jesus
Silva, Benicio Alexandre da Silva, Aparecida do Bom Concelho Faria, José Aparecido de Faria, José Anacleto da Rocha,
Donizete dos Santos    da Rocha, Beatriz Pinheiro da Rocha ou Beatriz Pinheiro da Rocha Silva, Jorge Caetano da Silva,
Elizario Bispo, Wagner, Lucia, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges,
se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Maria Lusimar França De Araujo, Jucilene França De Araujo e Juciléia
França De Araújo, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua
Alba, nº 12 -  Jardim Oriental,  42º Subdistrito Jabaquara -  São Paulo SP, com área de 148,79 m², contribuinte nº
089.506.0020-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0117996-
98.2009.8.26.0100 (USUC 195) A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros
Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. 
 
FAZ SABER a(o)(s) Rosalina Reimberg Schunck, Espólio de Agenor Roschel Schunk, por seus inventariantes Valdeci
Reimberg Schunck, Suzana de Figueiredo Schunk; Paulo Assunção, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Mitra Diocesana de Santo
Amaro, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Estrada Engenheiro
Marsilac, nº 4841, Distrito de Parelheiros, São Paulo SP, com área de 2.120,82 m², alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. 
 
JUSTIÇA GRATUITA 
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0008358-
28.2012.8.26.0100 ( USUC 215 ) O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). Aline Aparecida de Miranda , na forma da Lei, etc. 
 
FAZ SABER a(o) Isabel Morales de Oliveira Miragaia, Takeshi Hosoda, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados,  bem como seus cônjuges e/ou sucessores,  que Orlando Pellicula ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Rosa Musgo, nº67, Jardim dos Ipês, distrito de São
Miguel Paulista - São Paulo - SP, com área de 250,45m², Contribuinte nº 132.261.0019-9, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias úteis, contestem o feito. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital publicado na
forma da lei. 
 
JUSTIÇA GRATUITA 
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0014221-
33.2010.8.26.0100 (USUC 281) A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros
Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. 
 
FAZ SABER a(o)(s) Paulo Francisco do Nascimento, Anadir Costa do Nascimento, Atarsisio Caciano Santos, Laura da Silva
Santos, Juan Esper, Josephina Zogbi Esper, Maria Candida Ferreira, Rodrigo Albertini, Kelly Cristina do Nascimento, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ ou
sucessores, que Silvandira Borges de Souza, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o
imóvel localizado na Rua Mateus Barbosa de Rezende, nº 54 Distrito de São Miguel Paulista - São Paulo SP, com área de
120,62 m², contribuinte nº 135.136.0009-6, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
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será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
 
JUSTIÇA GRATUITA 
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0109210-
02.2008.8.26.0100 (USUC 284) A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros
Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. 
 
FAZ SABER a(o)(s) José Maria de Oliveira, Mariana Alves de Oliveira, João Alves da Costa, Maria Angélica de Jesus,
Josefina Conceição da Silva, João Herculano Guimarães, Dirce Ramos Guimarães, Amadeu José Taha, Maria José Taha,
João Rodrigues Feitor, Lazara Aparecida Rodrigues, Assad Mohamad Taha, Carmen Garcia Taha, José Luiz da Silva,
Marisa  Guimarães  Vilkivicius  Piquet,  Maria  Aparecida  Silva,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Alice Fagundes Diasa e Maria
de Lourdes Dias, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua
Manuel Francisco Alves, nº 195 - Jardim Joamar, 22º Subdistrito Tucuruvi - São Paulo SP, com área de 141,20 m²,
contribuinte nº 198.067.0119-3, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
 
JUSTIÇA GRATUITA 
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0700802-
96.2011.8.26.0704 (USUC 158)   A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros
Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. 
 
FAZ SABER a(o)(s)  José Carlos  Vatanabe,  Reiko Mori  Vatanabe,  Paulo  Celestino Vatanabe,  Yuko Vatanabe,  Mario
Vatanabe, Michiko Suzuki Vatanabe, Herdeira de Matsuo Hirata, a saber: Tais Hirata Akamine; Helena Hirata, Luiz Carlos
de Souza, Herdeiros de Oswaldo Marcello Marino e Lidia Jannuzzi Marino, a saber: Marileide Virginia Marino Inaimo, João
Domingos Inaimo, Maribel Virginia Marino Inaimo ou Maribel Marino Gianini, Osmar Padovan Gianini; João Marino, Leda
Maria Bernardini Marino, Benedito Orlando Gutilla, Lais Rosa Boujadi Gutilla, Jorge Moreira Freire, Arivaldo do Amaral,
Herdeiros de Lelia Lima do Amaral, a saber: Nicolau Lima do Amaral, Nelson Lima do Amaral, Maria José Lima do Amaral;
José Pedro da Silva, Geraldo Pereira de Lima, Inez Candida Moreira de Lima, José Corsino Pitanga, José Henrique da
Silva, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem,
herdeiros e/ou sucessores, que Juvenal Evangelista da Cruz e Maria José Pereira Niza da Cruz, ajuizaram ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Padre Gonçalo Leite, nº 28 - Jardim João
XXIII - São Paulo SP, com área de 200,00 m², contribuinte nº 201.077.0044-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. 
 
JUSTIÇA GRATUITA 
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0020526-
28.2013.8.26.0100 (USUC 315) A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros
Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. 
 
FAZ SABER a(o)(s) Luiz Francisco Penteado, Sarah de Andrade Penteado, João Elyseo Penteado, Liliane Angela Caielhi
Penteado, José Carlos Penteado, Idelma Poli Penteado, Maria Ely penteado Maia, Jurancyr Maia, Espólio de Maria Zélia de
Siqueira Penteado, na pessoa do seu inventariante Carlos Eduardo Penteado; Maria Aparecida Penteado, Raimundo de
Souza Reis ou Raimundo de Souza,  Maria Imaculada de Souza,  Sebastião de Araújo,  Anna Maria Rufino,  Antônio
Segismundo Martins, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Francisco das Chagas Paulino e Maria de Fátima Araújo Silva, ajuizaram
ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua João Domingos Vieira, nº 140
Vila Penteado - São Paulo SP, com área de 137,81 m², contribuinte nº 107.376.0018-6, alegando posse mansa e pacífica
no prazo legal. Estando em termos, expedese o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. 
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JUSTIÇA GRATUITA 
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0134032-
21.2009.8.26.0100 (USUC 341) A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros
Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. 
 
FAZ SABER a(o)(s) Herdeiros de Maria da Silva Santos, a saber: Maria Hilda Saraiva Bueno, Valter da Silva Saraiva,
Marina do Prado Silva, Augusta Aparecida da Silva, Rosa da Silva Gonçalves, Neide Silva de Freitas, Clara da Silva
Batista, Nerina Silva Coutrigiani, Alvaro José da Silva, Flávio José da Silva, Mariana Silva Oliveiro, Regina Silva, Virginia
Terezinha Silva; Arnaldo dos Santos, Augusto da Silva, Herdeiros de Olga Neves Silva, a saber: Nelson da Silva, Lucília
Bonnano Silva ou Lucilia Buonanno, Moacir Silva, Raquel Maria Rocha Silva, Neusa da Silva Rodrigues, Dirceu Aparecido
Rodrigues; Herdeiros de Frontino Ferreira Guimarães Junior e Beatriz de Queiroz Penteado Guimarães, a saber: Hormélia
Penteado Guimarães, Evangelina Penteado Guimarães Erhardt, Luiz Antônio Erhardt; Maria Zulene Barros, Francisco de
Assis Gomes da Silva, José Moreira Jordão, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que João Faria Pereira, ajuizou ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Travessa Paracelsus, nº 37 Sapopemba, 26º Subdistrito
Vila Prudente - São Paulo SP, com área de 152,98 m², contribuinte nº 149.200.0054-4, alegando posse mansa e pacífica
no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. 
 
JUSTIÇA GRATUITA 
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0014485-
79.2012.8.26.0100 (USUC 371) A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros
Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. 
 
FAZ SABER a(o)(s) Francisco Antônio Tirado, José Hlavai, Vilson Martins Pereira, Suenia Dark Silva Martins Pereira, Niwal
Genor Luzzin, Carmen Cerigato Luzzin ou Carmen Cerigato Luzzin, Luiz Carlos Luzzin ou Luiz Carlos Luzzim, Elenice
Scapim Luzzin ou Elenice Scapim Luzzim, Maria Eliza Luzzim Leal, José Carlos Franco Leal, Odete Aparecida Luzin Elias,
Nelson Antônio Elias, Terezinha Oliveira Souza, Eliane ou Elaine Oliveira Souza, Evando ou Evandro Oliveira Souza, João
Verginelli.  Raimundo  Nunes  Pereira,  Marcia  Aparecida  de  Mori  Pereira,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Cristiane Campbell
Andrejozuk,  ajuizou  ação  de  USUCAPIÃO,  visando  a  declaração  de  domínio  sobre  o  imóvel  localizado  na  Rua
Paranatinga, nº 83/87, Vila Conde do Pinhal 18º Subdistrito Ipiranga - São Paulo SP, com área de 231,06 m², contribuinte
nº 049.269.0016-5, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital
para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias,
contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na    forma da lei. 
 
JUSTIÇA GRATUITA 
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0151910-
27.2007.8.26.0100 (USUC 400) A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros
Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. 
 
FAZ SABER a(o)(s) Manoel Nogueira, Herdeiros de Anna Ribeiro Nogueira, a saber: Francisco Nogueira, Claudenice
Pertinhez Nogueira, Teresa Nogueira Pelozi ou (Pelosi), Antônio Pelosi, Neide Nogueira da Silva, Belarmino Pereira da
Silva; Florinda Ribeiro Teixeira, Albino Ribeiro Teixeira, Antônio Ribeiro Teixeira, Júlio Ribeiro ou Julio Ribeiro Teixeira,
Zulmira Ribeiro Teixeira, Custódia Ribeiro Gomes, José Gomes, Mário Alfaro, Elizabethe Borges Alfaro, Haroldo Stelzer,
Marta Avila Stelzer, Arnaldo Gomes, Philomena Degaspari Gomes, Salvador Fontanelli, Adelaide Fontanelli, Jesuína Maria
Bragarense  Marchini,  Norival  Schmidt,  Fausto  Ferreira,  Marcia  Di  Pierri  Sarmento,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Geralda Solange de Abreu, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na
Rua Saivá, nº 331 Vila Marieta, Penha - São Paulo SP, com área de 1.106,46 m², contribuinte nº 058.268.0020-1,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
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edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
 
JUSTIÇA GRATUITA 
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0017843-
52.2012.8.26.0100 (USUC 448) A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros
Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. 
 
FAZ SABER a(o)(s) Bei Cimieri Comércio e Industria Ltda ou Bei Cimieri Comércio e Industria ou Bei Cimieri S/A Comércio
e Industria, representada por seus sócios, a saber: Fabio Salvador Bei, Sergio Antônio Matheus Bei; Edivonaldo Marques
Francisco, Joana Gomes Marques, Ada de Luca, Jamil José Vieira, Dilson Ferreira dos Santos, Maria Vilma Alves da Mota,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros
e/ou sucessores, que Sidnei Ferreira Borges e Edite Gomes da Silva Borges, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Penha Longa, nº 95 Vila Guaianases - São Paulo SP, com área
de 393,68 m², contribuinte nº 135.303.0009-7, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0028444-
88.2010.8.26.0100 (USUC 636) A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros
Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. 
 
FAZ SABER a(o)(s)  Manoel  da  Silva,  Elvira  da  Silva,  Associação  Biblica  e  Cultural  de  Casa  Verde  Alta,  por  seu
representante Vicente Stefano de Luccia, João Mancin, Aurora Gomes Mancin, Sergio Henrique Leal, Antonio Carlos
Rodrigues, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem,
herdeiros e/ou sucessores, que Paulo Jonas Fontanezi, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio
sobre o imóvel localizado na Rua João Zangrandi, nº 99, Vila das Mercês, Subdistrito Sacomã, São Paulo SP, com área de
89,91 m²,  contribuinte nº 049.296.0002-2,  alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.  Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0167628-
93.2009.8.26.0100 (USUC 665) A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros
Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. 
 
FAZ SABER a(o)(s) Herdeiros de Antônio Gordinho Filho e Leonídia Cintra Gordinho, a saber: Antônio Cintra Gordinho,
Antonieta Chaves Cintra Gordinho, Joaquim Cintra Gordinho, Mário Cintra Gordinho, Aracy Gordinho Queiroz de Moraes,
Jorge Queiroz de Moraes, José Cintra Gordinho, Júlia Etty Speers Cintra Gordinho, Leonídia Gordinho do Amaral Lopes de
Oliveira,  Leônidas Lopes de Oliveira,  Joaquim Gordinho do Amaral,  Maria Helena Passos do Amaral,  Oscar Cintra
Gordinho, Maria Cintra Gordinho; Hidelbrando Candido Ferreira, José Roberto Sacomani, Augusto Lima de Oliveira, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que Hildebrando Candido Ferreira Filho e Sonia da Penha Castro Candido Ferreira, ajuizaram ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Miguel Sutil, nº 251, antigo nº 16
Cangaíba Subdistrito Penha - São Paulo SP, com área de 327,84 m², contribuinte nº 060.047.0014-2, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. 
 
JUSTIÇA GRATUITA 
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0321546-
20.2009.8.26.0100 (USUC 769)   A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros
Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. 
 
FAZ SABER a(o)(s) Alcides Marques da Silva Ayrosa Sobrinho, Maria Alves Ayrosa ou Maria Regina Alves Ayrosa, Victor
Marques da Silva Ayrosa Junior, Victoria Blanco Ayrosa, Manuel Assumpção Moraes, Hermínia Ayrosa Moraes, Marcos de
Abreu Pereira, Herdeiros de Cecília Ayrosa de Abreu Pereira, a saber: Cecília Maria de Abreu Pereira, Marcos Antônio de
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Abreu Pereira, José Eduardo de Abreu Pereira, Elisa Maria de Abreu Preira; Alcides Fornaciare ou Fornaciari, Odete Barão
Fornaciari, Herdeiros de José Rodrigues Paiva, a saber: Laércio Rodrigues Paiva, Maria dos Santos Paiva, Claurenice
Rodrigues  Paiva,  Braz  Lima de  Almeida,  Lendrinalva  Rodrigues  Paiva,  Geraldo  Guarnieri,  Neide  Rodrigues  Paiva,
Francisco Rodrigues Paiva; Maria José Gomes Paiva, Benedito Henrique Barão, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Flavia Nogueira
Moraes, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Alaide Pereira,
nºs 75/77 Vila Nossa Senhora do Retiro, 31º Subdistrito Pirituba - São Paulo SP, com área de 330,08 m², contribuinte nº
106.054.0035-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0052890-
53.2013.8.26.0100 (USUC 1002) A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros
Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. 
 
FAZ SABER a(o)(s) Giovanni Pergamo ou João Pergamo, Marietta Pergamo, Humberto Benício, Lucia Pergamo, Anna
Pergamo, Carmen Pergamo ou Carmino Pergamo, Francisco Pergamo, Augusto Pergamo, América Pergamo ou Américo
Pergamo, Relaita Pergamo ou Relaide Pergamo, João Pergamo, Espólio de Assad Batah Junior, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
José Manuel Gonzales Vilarino e Maria Christina Buccolo, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel localizado na Avenida Divino Salvador, nº 744 - Indianópolis - São Paulo SP, com área de
1.000,00 m², contribuinte nº 045.107.0016-4, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0050067-
14.2010.8.26.0100 (USUC 1103) A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros
Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. 
 
FAZ SABER a(o)(s) José Moreno, Haydee Stein de Campos, Ivan Define Frascá, , Soveria Mancuso Marques Mendes,
Herdeiros de Cipriano Marques Mendes, a saber: Henrique Mancuso Marques Mendes, Maria Luiza Marques Dias, Alfredo
Simões Dias Filho, Albortina Carmem Marques Rossini, Walter Rossini, Cecilia Marques Mendes Machado, José Vicente
Machado;  Francisca  Acunã  Martin,  Cleusa  Aparecida  Acunha  Martin  Rodrigues  Sant'Anna,  Marcos  Flávio  Tadeu
Rodrigues Sant'Anna, José Rodrigues Alves, Laurinda Batista, Debora Giovannini Aeisame, Paulo Cesar Alves Pereira,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros
e/ou sucessores, que Toioko Tamashiro e Tomiko Maria Lourdes Tamashiro, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Capitão Francisco Lipi, nº 733, Vila Dom Pedro II - São Paulo SP,
com área de 163,18 m², contribuinte nº 068.433.0048-0, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
 
JUSTIÇA GRATUITA 
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0052028-
53.2011.8.26.0100 (USUC 1175) A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros
Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. 
 
FAZ SABER a(o)(s) Francisco de Paula Peruche, Zaida Pereira Peruche, João da Silva, Eliana de Godoy Padilha Silva,
Juares da Silva, Celso da Silva, Manoel José da Silva, Maria Laudelina da Silva, Afonso Barbosa ou Afonso Dantas
Barbosa,  João  Avelino  da  Silva,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus
cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Helvecio Jacinto de França e Raimunda Jacinto de França,
ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Reverendo José
Carlos Nogueira, nº 336/338 - Jardim Mandi 4º Subdistrito Nossa Senhora do Ó - São Paulo SP, com área de 168,10 m²,
contribuinte nº 076.498.0009-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
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EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0341175-
77.2009.8.26.0100 (USUC 1273) A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros
Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. 
 
FAZ SABER a(o)(s) Ginaldo de Melo Lucena, Anna Lúcia de Carvalho Braz, Adelina Pontes Ramos, Nilson Pereira Ramos,
Adilson Jeremias, Meire Aparecida Ferreira Timóteo, Rosemeire Cristina Leite Teixeira, Francisco Vieira dos Santos, Vera
Lúcia   Ferreira, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados
forem, herdeiros e/ou sucessores, que Marcos Ferreira dos Santos e Maria Emília Santos Oliveira, ajuizaram ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Travessa Vieira Souto, nº 49 Vila Medeiros
22º Subdistrito Tucuruvi - São Paulo SP, com área de 43,14 m², contribuinte nº 066.434.0093-7, alegando posse mansa
e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para
que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação,
o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. 
 
JUSTIÇA GRATUITA 
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0022818-
20.2012.8.26.0100 (USUC 550) A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros
Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. 
 
FAZ SABER a(o)(s) Nassim Elias Nigri, Maria Nigri, Rachel Beniste Cohen, Moyses Ibrahim Simantob, Noemia Simantob,
Mario  Gonçalves  dos  Santos,  Maria  Rosa  da  Silva  Santos,  Jacqueline  Dayan  Nigri,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Esther Escher Cano ou Ester Escher Cano, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Rua Paulo Limoeiro, nº 120 Vila Terezinha 40º Subdistrito Brasilândia - São Paulo SP, com área de 126,00
m², contribuinte nº 308.060.0029-2, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0063178-
46.2002.8.26.0100 (USU. 206) O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de
Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. 
 
FAZ SABER a(o)(s) titulares de domínio Antonietta Francione Castellani, Luiz Castellani; herdeiros de Carlos Castellani, a
saber: Ronaldo Castellani e s/m Lyris Campos Castellani, Arminda Médici Castellani ou Arminda Castellani por si e como
inventariante de Carlos Castellani; Ignez Castellani e s/m Luiz Gachido, Yole Castellani, Ermano Castellani e s/m Maria
Carvalho Castellani, Adelina Castellani Grosso e s/m Ibere Gomes Grosso; aos confrontantes Rina Ada Baraldi Forte,
Empresa Forte & Filhos Ltda, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges,
se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Pedro Roman Pedreira e s/m Marina Fernandes Roman ajuizaram
ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Ipanema, nº 372, Casa 4, Bairro
da Mooca,  São Paulo  -  SP,  com área de 68,00m²,  cadastrado na Prefeitura  de São Paulo  como contribuinte  nº
027.021.0060-0, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
 
JUSTIÇA GRATUITA 
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0145571-
86.2006.8.26.0100 (USUC 472) A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros
Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. 
 
FAZ SABER a(o)(s) Iracema Carvalho dos Santos, Zilda Carvalho de Oliveira, Nair de Oliveira Cruz, Antônio Cruz Filho,
Arnaldo Carvalho de Oliveira, Alice dos Santos Pereira, João Baptista Pereira ou João Pereira, Noêmia Carvalho de
Andrade, Ruth Barreiros Martins, Antônio Azenha Martins, Dulce Barreiros Vendl, Herdeiros de Alcides Vendl, a saber:
Marcos Vendl, Maria das Graças Quiesi Vendl, Laura Maria Vendl Craveiro, Armindo Lopes Craveiro; Helio Barreiros,
Herdeiros de Rosa Lázaro Barreiros, a saber: Helio Barreiros Junior, Beatriz Barreiros; Maria Luiza Wiltenburg Santos ou
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Maria Luisa Wiltenburg, Euzébio Alves Filho, Herdeiros de Dorival Carvalho dos Santos, a saber: Tânia Carvalho dos
Santos Teixeira,  Flávio Teixeira,  Tâmara Honegger,  Guilherme Walter Honegger,  Eliete Carvalho dos Santos; Vera
Helena Carvalho dos Santos Gussoni, Ricardo Manoel Badejo Gussoni, Marilia Pinheiro da Fonseca, Carlos Pinheiro da
Fonseca, Myriam Carvalho dos Santos, Dora Carvalho dos Santos Ferreira, Roberto Salgado Ferreira, Rubens Carvalho
dos Santos, Marcia Carvalho dos Santos, Mercedes Gameiro de Paiva, Celso Carvalho de Paiva, Carmen Cury de Paiva,
Ademildo Almeida de Oliveira,  Carlos Peixoto Simões Reboldo, Carlos José Peixoto, Rosemeire Aparecida Reboldo,
Claudia Regina Peixoto, Rita de Cássia Peixoto, Edmilson Lourenço da Silva, Gislaine Lima Lourenço, réus ausentes,
incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou
sucessores, que Maria de Souza Pinheiro e José da Silva Pinheiro, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração
de domínio sobre o imóvel localizado na Rua João Jacinto Silva, nº 69 - Jardim Carvalho, 27º Subdistrito Tatuapé - São
Paulo SP, com área de 119,26 m², contribuinte nº 148.274.0040-6, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. 
 
JUSTIÇA GRATUITA 
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0061021-
17.2013.8.26.0100 (USUC 1158) A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros
Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. 
 
FAZ SABER a(o)(s) Maria Virginia Matarazzo Ipolito, André Ipolito ou Ippolito, Paulo Matarazzo ou Pedro Paulo Matarazzo,
na pessoa do inventariante Gianfranco Matarazzo; Herdeiro de Dora Zuccari Matarazzo ou Dora Zuccari,  a saber:
Claudio    Mauricio Boschi Pigatti; Giannicola Matarazzo, Camilla Marcella Matarazzo ou Camilla Gazzola, Costabile
Matarazzo, Maria Matarazzo ou Mariangela Matarazzo ou Maria Angela Matarazzo, Maria Raffaela Matarazzo Caramiello
ou Maria Rafaela Caramiello, Francisco Caramiello ou Francesco Caramiello, Herdeiros de Mariangela Matarazzo, a
saber:  Philomena Maria Mariangela Brianna Matarazzo ou Filomena Maria Mariangela Briana Matarazzo,  Maria Pia
Esmeralda Matarazzo ou Maria Pia Matarazzo, Eduardo André Matarazzo, Francisco Antônio Maria Sebastiano Matarazzo,
Antônio Maria Sebastiano Matarazzo, Marina Matarazzo Escandon; Francisco Matarazzo ou Francisco Matarazzo Junior,
Francisco Matarazzo Sobrinho ou Francisco Antônio Matarazzo, Elijass Gliksmanis, Ida Gliksmanis, Companhia Imobiliária
Ibitirama,  por  seu responsável  Roni  Askenazy,  Giannandrea Matarazzo,  Maria  Thereza  Matarazzo,  Ricardo Paixão
Matarazzo,  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais interessados,  bem como seus cônjuges,  se casados
forem, herdeiros e/ou sucessores, que Pedro Conceição dos Santos, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração
de domínio sobre a unidade autônoma consistente no apartamento nº 173 no 17º andar do Edifício Cogeral, situado à
Rua Álvaro de Carvalho, nº 172 e 184, Bela Vista - São Paulo SP, encerrando a área útil de 49,40 m², área comum de
15,28 m² e área construída de 64,68 m², correspondendo-lhe uma quota parte ideal de 0,3659% no terreno e demais
coisas comuns, contribuinte nº 006.022.0553-0, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
 
JUSTIÇA GRATUITA 
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0142508-
92.2002.8.26.0100 (USUC 451) A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros
Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. 
 
FAZ SABER a(o)(s) Umbilino Veleda Barbosa, Augusta Souza Barbosa, Maria Solange de Souza, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Cleuza Antério da Silva Tenório, Adilon Paulo Tenório, Cleonice Paulo Tenorio, José Carlos Paulo Tenório, Cátia Perez
Tenório, Márcio Paulo Tenório, Adriana Paulo Tenórioe Fernando Paulo Tenório, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando
a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua João Abreu Castelo Branco, nº 561 Parque do Carmo, Distrito
de Itaquera - São Paulo SP, com área de 125,00 m², contribuinte nº 144.155.0081, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. 
 
JUSTIÇA GRATUITA



440

 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0178998-
06.2008.8.26.0100 (USUC 737) A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros
Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. 
 
FAZ SABER a(o)(s) Herdeiros de Attilio Santisi e Christina Lizzadro Santisi, a saber: Cleide Santisi Naschese, Danilo
Naschese, Attilio Santisi Filho, Angelina Santisi; Waldemar Neddermayer Belfort Mattos, a saber: Ivete Belfort Mattos
Kaupatez, Hugo Kaupatez, Waldemar Belfort Mattos, Valeria Guimarães Barbour Belfort Mattos; Maria Corina Santisi
Belfort Mattos, Herdeiros de Rubens Belfort Mattos, a saber: Rubens Belfort Mattos Junior, Renato de Aquino Belfort
Mattos, Maria Luiza Pastor Belfort Mattos, Ricardo de Aquino Belfort Mattos, Paula de Vicenzo Fidelis Belfort Mattos;
Rosa de Aquino Belfort, Waldemar Santisi, Sócios e liquidantes da empresa Dourado S/A Imóveis Comercio e Industria, a
saber: Aureo da Silva Rezende, Myrtila Simoni de Dourado, Solange Simoni de Dourado, Vera Marques Gomes Fiori,
Waldemar Augusto Serra; Pedro Paulo Fidlay, João Batista Fidlay, Isabel Cristina Fidlay, Nathanael Antônio Fidlay, Maria
de Lourdes André Fidlay, Janete Eto, Onofre Bernardes, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ ou sucessores, que Maria Bernardete Dias Ferreira, ajuizou
ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Joaquim Leal Monteiro, nº 123
Campo Grande - São Paulo SP, com área de 114,29 m², contribuinte nº 088.295.0019-4, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. 
 
JUSTIÇA GRATUITA 
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1129737-
45.2014.8.26.0100 (USUC 1644) A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros
Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. 
 
FAZ SABER a(o)(s) Izaias Domingues, Benedita de Moraes Domingues, Amaro Romão de Moraes, Maria da Silva Moraes,
Mitra Arquidiocesana de São Paulo, Antônia Juscileide de Oliveira, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Joelson Leal Britoe Andrea
Ramalho da Silva, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua
José de Maistre, antiga Rua Cinco, nº 02, casa 02, parte do lote nº 02 da quadra L Parque Sônia, 29º Subdistrito Santo
Amaro - São Paulo SP, com área de 130,756 m², contribuinte nº 184.089.0002-0, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. 
 
JUSTIÇA GRATUITA 
 
EDITAL  DE CITAÇÃO PRAZO DE 20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO Nº  1123582-  
 26.2014.8.26.0100 (USUC 1546) A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros
Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. 
 
FAZ SABER a(o)(s) Anisio Luiz Kraus, Laura Maria de Oliveira Klauz, Lauro Honorato Klauz, Nilton Dutra Moreira, Maria
dos Santos Aguiar Moreira, José Marques Sobrinho, Maria dos Anjos Marques, Hortensia Apaza Linachi, réus ausentes,
incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou
sucessores, que Osmar Batista Gozzo e Teodora do Bonfim Gozzo, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração
de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Habenarias, nº 7, lote 7 da quadra S - Jardim Eliane - São Paulo SP, com
área de 127,50 m², contribuinte nº 146.027.0056-9 e 146.027.0055-0, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. 
 
JUSTIÇA GRATUITA 
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1055654-
58.2014.8.26.0100 (USUC 722) A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros
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Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. 
 
FAZ SABER a(o)(s) José da Costa, Antônio da Costa, Herdeira de Maria de Nazaré Costa ou Maria Nazare da Costa, a
saber: Geralda Magela da Costa; Nair da Costa dos Reis, Joaquim Xavier dos Reis, Alzira da Costa Oliveira, Raimundo de
Oliveira, Anna da Costa, João da Costa, Santina da Costa, Adir da Costa, Elpidio da Costa, Aparecida Rodrigues da Costa,
Virginia da Costa Oliveira, Orlando Pinto de Oliveira, Joaquim da Costa, Magdalena Colantuomo da Costa, Mohamad
Chahid Salem, Valdir Mota da Silva, Fabiane Alves Bomfim da Silva, Nélio de Araújo Souza, Neuzir Lopes de Matos, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que Leandro Delgado de Souza, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o
imóvel localizado na Rua Ilha de Maracá, s/nº, lote 03-A da quadra D - Jardim São Benedito - São Paulo SP, com área de
137,50 m², alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
 
JUSTIÇA GRATUITA 
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1098011-
53.2014.8.26.0100 (USUC 1235) A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros
Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. 
 
FAZ SABER a(o)(s) Paulo de Aquino ou Paulo D'Aquino, Ângela Cardillo de Aquino, Leonardo D'Aquino, Theresinha
Siqueira D'Aquino, Antônio D'Aquino, Irene Chaves D'Aquino, Maria Felippa Pereira ou Maria Felippa D'Aquino, José
Pereira,  Salvador  D'Aquino,  Denise  Salgado Avella  D'Aquino,  Aitina  D'Aquino  Lopes,  Roberto  Lima Lopes,  Isidora
D'Aquino, Leonarda Mussumeci D'Aquino, João D'Aquino, Valkiria Magdalena Arbix D'Aquino, Angelo D'Aquino, Lina
D'Aquino, Horacio Conceição Fernandes Junior, Therezinha Aparecida Bombem Fernandes, Guilherme Augusto Filho,
Valdenice Benedita Augusto, Maria da Silva, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou  sucessores,  que  Heloisa  Aparecida  Campos,  ajuizou  ação  de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Travessa Alexandre Paris, nº 58 e 60 - Jardim
Mara - São Paulo SP, com área de 132,00 m², contribuinte nº 305.009.0027-1, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. 
 
JUSTIÇA GRATUITA 
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1035353-
90.2014.8.26.0100 (USUC 478) A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros
Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. 
 
FAZ SABER a(o)(s) Antônio Luiz Rodrigues, Herdeiros de Zulmira Alves Rodrigues, a saber: Sônia Maria Alves Monção,
Nilson de Souza Monção, Regina Célia Alves Rodrigues dos Santos, José Rodrigues dos Santos, Solange Maria Alves
Rodrigues Haro, Anderson Amaral Haro, Carlos Alberto Alves Rodrigues, Giorgia Maida Rodrigues, Marco Antonio Alves
Rodrigues, Elisângela Meury Rodrigues, Magda Aparecida Alves Rodrigues; Francisco Wellington Moreira Rodrigues, Ana
Maria Di Froscia Rodrigues, José Vitalino de Souza, Albertina de Souza Ramos, Mauro Trevisoli, Yone Saccon Trevisoli,
Carlos Fernandes Rodrigues, Braz Manoel de Carvalho, Pedrina Diniz de Carvalho, Israel Henrique da Silva, Josefa
Bezerra da Silva, Paulo Moraes Austregesilo, Maria Margarida Austregesilo, Fernando Abdon, Lourdes Henaisse Abdon,
Nicolau Srur, Mahyba Taufi Srur, José Buazar Neto, Nilza Haddad Buarzar, Waldemar Haddad, Ricardo Merhej, Sebastião
de Godoy Pinheiro,  Candida  Acatauassu  de  Godoy Pinheiro,  Rogério  Alcino  Nascimento,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Marcos Antônio Martins Pinheiro e Marizete Ribeiro do Nascimento, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração
de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Annie Alvares Penteado, nº 51 Vila Nova York - São Paulo SP, com área de
202,51 m², contribuinte nº 148.108.0027-9, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.   
 
JUSTIÇA GRATUITA 
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EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1062673-
18.2014.8.26.0100 (USUC 805) A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros
Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. 
 
FAZ SABER a(o)(s) Ezio Ruggeri, Antônio de Sousa Barbosa, Amélia de Lorena Barbosa, José Maria de Sousa Barbosa,
Maria Margarida Gomes Barbosa, Patricia Danielle Gomes do Nascimento, Darci Gomes do Nascimento, réus ausentes,
incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou
sucessores, que Eunice de Lima Rufino, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Rua Silva Bueno,  nº  685 e 683 18º Subdistrito  Ipiranga -  São Paulo SP,  com área de 140,00 m²,
contribuinte nº 040.071.0005-5, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
 
JUSTIÇA GRATUITA 
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1124595-
60.2014.8.26.0100 (USUC 1559) A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros
Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. 
 
FAZ SABER a(o)(s) Izabel Soreira ou Izabel Catozza Soreira ou Izabel Sureira, Miriam Fonseca Rodrigues ou Miriam
Fonseca, João Carlos Rodrigues Neto, Maria da Encarnação Souza, Raul Vieira Orfão, Miriam Sangozo Orfão, Gracinda
Cleide de Souza Antunes, Firmino Antunes, Alexandre de Souza Orfão, Renato Nunes, Jorge Francisco Camarneiro, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que Silvina Tegani Soreira, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Rua Verissimo Henrique, nº 02 -  Tatuapé -  São Paulo SP, com área de 100,00 m²,  contribuinte nº
062.198.0140-7, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
 
JUSTIÇA GRATUITA 
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1118564-
24.2014.8.26.0100 (USUC 1482) A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros
Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. 
 
FAZ SABER a(o)(s) Humberto Santa Maria, José Carlos de Cillo, Maria Aparecida Domingos de Cillo, Maria Madalena de
Siqueira  Loyarte,  Carlos  Eduardo  Siqueira  Loyarte,  Marcela  Cristina  Loyarte,  Daniela  Caroline  Loyarte,  Nobile
Construtora, Incorporadora e Urbanizadora Ltda, Adirson Mazzi Alexandria, Valkiria Aparecida Veronesi Alexandria, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores,  que Honorina Nunes Cavalcanti  e Luiz  Roberto Cavalcanti,  ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Prof Francisco Emygdio da F. Telles, nº 131 Vila Santa Catarina
- São Paulo SP, com área de 149,93 m², contribuinte nº 069.165.0027-3, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. 
 
JUSTIÇA GRATUITA 
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1082254-
53.2013.8.26.0100 (USUC 1413) A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros
Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. 
 
FAZ SABER a(o)(s) Franz Glawischnig, Ingborg Franziska Glawischnig, Ada Nascimento Christen, Hirton Christen, Laerte
Christen, Marcello Villa Lobos Azocar, Adelaide Tadiello da Silva, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Maria José de Araujo Freire,
ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Engenheiro Guaracy
Torres, nº 1.351 Xangrilá, 32º Subdistrito Capela do Socorro - São Paulo SP, com área de 1.270,00 m², contribuinte nº
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174.026.0022-9, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
 
2ª Vara de Registros Públicos 
 
22/03/19 
 
JUIZ TITULAR: Doutora. LETÍCIA FRAGA BENITEZ   
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0003977-
74.2012.8.26.0100 - 85/12.O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de
São Paulo, Dr(a). Luiz Gustavo Esteves, na forma da Lei, etc. 
 
FAZ SABER a(o)  Réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus  cônjuges  e/ou
sucessores, que Jose Rosa de Mendonça e Waldelice Perin de Mendonça ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a
titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Projetada cinco, 05, Jd. Satélite, São Paulo - SP, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. 
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0004447-
42.2011.8.26.0100 - 96/11./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de
São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o) Francisco Posada Salgado, Ignácia Bonacorso Salgado, Prandini Eolo, Luiza Oriani Prandini, Nelson
Manetti, Embatuyra Annita Sacchi Manetti, Fortunato Manetti, Elvira Bandini Manetti, Daniel Di Giulio, Rosália Di Giulio,
Miguel Natalino Marmo, Maria Emilia Gomes Marmo, Cono Matteo, Maria Marmo Matteo, Fernando Alves da Silva, Maria
Amelia Alves da Silva, João Carlos Chiaroni, Maria Tereza Perusso Chiaroni, Elísio da Conceição Godet, Maria Laureta
Simões de Carvalho, Mílvio Dante Chiaroni, Lissy Rossetto Chiaroni, Paulo Hanke Filho, Espólio de Rodolpho Gomes
Ferreira, Circe Ferreira, Belarmino Gianini, Marta Pinto Gianini, Maria Helena dos Santos Cruz s/m Angelo Lauro da Cruz,
Ana Conceição da Hora, Eliana Gomes de Araújo, Gracia Carmen Posada Nasody, Alex Nasody, REGINA POSADA BOLTZ e
GERT HINRICH BOLTZ, NEYDE MANETTI FOUX e EDUARDO DE ALMEIDA FOUX, ANGELINA MARMO COSTARELLI, MARIA
REGINA MARMO, JANE MARMO TASSO, MADDALENA GRASSANO MATTEO, MICHELE MATTEO, KATIA TECIONE MATTEO,
MARIA CRISTINA MATTEO JÚLIO,  ALFREDO JULIO FILHO,  RAFAEL MATTEO,  JANE CORREIA MATTEO,  MARIA MARMO
MATTEO, MARIA HELENA ALVES DA SILVA, FERNANDO ALBERTO ALVES DA SILVA, LUIZ CARLOS ALVES DA SILVA, MARIA
AMELIA ALVES DA SILVA, João Carlos Chiaroni, MARIA TEREZA PERUSSO CHIARONI, MILVIO DANTE CHIARONI, LISSY
ROSSETTO CHIARONI,  WLADIMIR CASSANI,  Espólio  de Paulo  Hanke Filho,  CIRCE FERREIRA,  NEIMER LELIS  GOMES
FERREIRA, NEDSON LELIS GOMES FERREIRA, NEWTON LELIS GOMES FERREIRA, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Evilacio José de Oliveira, Floripes Macedo de
Oliveira, Roseli MAcedo de Oliveira, Evandro José de Oliveira, Erik MAcedo de Oliveira, Elisete MAcedo de Oliveira, Luiz
Roberto da Silva, Rosalia MAcedo de Oliveira Bomfim e Paulo Roberto Bomfim ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Veloso Fonseca, 317, Vl. Esmeralda, São Paulo - SP,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0007092-
06.2012.8.26.0100 - 153/12.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Luiz Gustavo Esteves, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o) Nair Cordeiro Pires, Antonio Benedito Chaves Mol, Helio Jose Felicio, Esteban Ignacio Schreiber Wesova,
Anna Vera Schreiber, Aron Tandeitnik, Lucia Koiller Tandeitnik, José Kreimer, Benjamin Klajman, José Roberto Pinto
Matheus, Nadir Martins Matheus, Sergio Ferreira Pais, Mina Kreimer, Marta Klajman, Daniel Klajman, Katia Klajman,
Mauro  Klajman,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges  e/ou
sucessores, que Milton Martins, Vera dos Santos Martins ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de
domínio do imóvel localizado na Av. Fernando Amaro Miranda, 134, Capela do Socorro, Jd. Colonial, São Paulo - SP,
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alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0006146-
34.2012.8.26.0100 139/12/O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de
São Paulo, Dr(a). Luiz Gustavo Esteves, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o) Teresa Martinez Perusi, Antonio Perusi, Ines Martines Noguei,ogueira, Carmem Martines Carrenho,
Antonio Martin e Maria Aparecida Salete Martines, Luisa Martines Antonio e Antonio Sebastião Antonio, Laercio Martini,
Moacir Martines, Raimundo Ferreira e Rosa Aparecida Quini Ferreira, Carmem Cristina de Oliveira Assis, Paulo Rogerio
de Assis Guernelli, Antonio Sposito, João Elias Rogante, Helena Santos Rogante, Ignez martins Nogueira, Adolfo Henrique
Martines, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores,
que Josevan de Assis Teixeira e Edilma Lisboa Teixeira ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de
domínio do imóvel localizado na Rua Sávia, 54, São Paulo - SP, Cep. 03209-050, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. 
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0008396-
40.2012.8.26.0100 - 171/12.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). LUIZ GUSTAVO ESTEVES, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o) Espólio de Carlos Brunetti, Thereza Scifone Brunetti, Maria Aparecida Doneaux Brunetti, Vicente Jose
Maria Brunetti, Roberto Zullo, Maria Gabriella Brunetti Zullo, Luiz Brunetti, Ana Luisa de Carvalho Brunetti, Ludovico
Antonio Raphael Brunetti, Francesca Chierichetti Brunetti, Marino Antonio Zanotta, Maria Isabela Rosa Brunetti Zanotta,
Ignes Fontana Tatto, Lodovico antonio Brunetti,  Francesca Chierichetti,  Maria Isabel Rose Brunetti Zanotta, Marino
Antonio Zanotta, Carla Brunetti Broggi, Claudio Broggi, Paulo Brunetti Zullo, Erica Jereissati Zullo, Flavio Bunetti Zullo,
Isabella Prada Kowarick Zullo, Alfredo Brunetti Zullo, MARIA ANGELICA BRUNETTI, Francesca Chierichetti Brunetti, réus
ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como  seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  que  Enio
Francisco Tatto e Yolanda Nunes Rocha Tattoa ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do
imóvel localizado na Rua Vom, 100 - Cidade Dutra, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em    termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. 
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0022338-
42.2012.8.26.0100 - 541/12./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Luiz Gustavo Esteves, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o) Soraya de Araujo Lopes, Sidney Aparecido Lopes, Marcos Eduardo Cabral de Melo, Ignez Travassos
Paladino  Mello,  Condomínio  Arcangelica  IV,  rep.  pelo  síndico,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Epólio de Apparecida Magalhães de Mello, representado
por Oscar Alves Ferreira, Washington Bezerra de Melllo ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de
domínio do imóvel localizado na Giovanni Nasco , 240/A, Ap. 24, São Paulo - SP, Cep. 03928-090, alegando posse mansa
e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. 
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0009412-
63.2011.8.26.0100 - 223/11./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Luiz Gustavo Esteves, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o) Teto Administração de Bens Ltda, na pessoa do rep. legal, Aparecido José Dantas, Cassiangela Barbosa
Blanques, Helena Soares Gama e Guilherme Costa Gama, Everaldo Alves dos Santos, Rosimeire de Oliveira, Walter
Balbino Oliveira, Valter Lucas, Antonio Teofilo de Andrade Orth e Marlene Domingues Orth, Fabio Luiz Marinho Aidar,
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Walkiria Briganti Aidar, Jan Hendirk Doele, Rose Desiree Doele Lebert, Juvenal Juvencio Angelina Tardio Juvencio, Adib
Said Aidar, Maria Zeny Kfouri Aidar, Ruy Kfouri, Nice Eduardo Kfouri, Jorge Henrique Kfouri, Maria Julia Naves Barcelos
Kfouri, Sergio Kfouri, Dolores Canhizares Kfouri, Mauricio Marinho Aidar, Maria de Lourdes Pereira Marinho Aidar, José
Osorio de Azevedo Júnior, Lais Furquim de Azevedo, Yassuko Nakashima ou Yasuko Nakashima, Aparecido José Dantas e
Cassiangela Barbosa Blanques,  Samuel Soares Gama, Ismael Soares Gama, 2.  Nilma Larios Pontes e +3. Yasuko
Nakashima, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores,
que Jose Alves e Maria Peixoto Alves ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel
localizado na Rua Eduardo Antonio de Paula, 72, Jd. Sta. Adélia, São Paulo - SP. alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. 
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0040805-
06.2011.8.26.0100 - 618/12./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o) Jorge do Rosario Caldas, Sociedade Imobiliaria Vila Pedroso Ltda, Eduardo Ribeiro Teles de matos, Aline
Ribeiro de Matos, Rubia Caroline Lima, Maria aparecida da Silva, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Maria Angélica Areias ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Antonia Geres, 159, São Paulo - SP, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. 
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0027078-
77.2011.8.26.0100 - 592/11./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o) Talviani Lange, Talvani Lange, Roberto Galvanin Guidio, Maria Ignes Simões Guidio, Ricardo Chahim,
Maria Rosa Vieira de Carvalho, Carlos Luiz de Carvalho, Trimax Participações e Administração Ltda, na pessoa do rep.
legal, Edifício Brasima, na pessoa do Síndico, Edificio Piazza Navona na pessoa do Síndico, Nilton Bicudo Cury, Edgard de
Assis Carvahlho, Espólio de Marcos Arregui Noronha, na pessoa do Inventariante, Santa Casa de Misericórdia de Porto
Alegre, na pessoa do rep. lega, Ricardo Chahim, Roberto Galvanin Guidio, Maria Ignes Simões Guidio, Maria Rosa Vieira
de Carvalho,  Carlos Luiz de Carvalho,  Trimax Participações,  Administração Ltda,  na pessoa do rep.  legal,  Trimax
Participações e Administração Ltda, na pessoa do rep. legal, Ricardo Chahim, Hilda Arregui Noronha, João Carlos Arregui
Noronha, Maria José Algorta Noronha, Abelard Arregui Noronha, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Chryso Machado Cardoso Fontes ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Al. Santos, 2486 apto 91, Cerqueira César, São
Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. II 
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0025427-
73.2012.8.26.0100 - 584/12./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o) João Venancio da Costa, Maria Aparecida de Jesus, Isaias Donizetti da Costa, Israel Iraides da Costa,
Ivan Kenedy da Costa, Izildinha Aparecida da Costa Melo Baptista e Jose Fernandes Gouvea Sobrinho, Maria Jose dos
Santos  Gouvea,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como  seus  cônjuges  e/ou
sucessores, que Welliton Glauber Lima e Margarete Batista ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de
domínio do imóvel localizado na Av. Dr. Ezequiel Campos Dias , 414 - C/02, São Paulo - SP, Cep. 05525-090, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
 
EDITAL  DE CITAÇÃO PRAZO DE 20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO Nº  0028701-  
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 79.2011.8.26.0100 - 631/11./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). LUIZ GUSTAVO ESTEVES, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o) Espólio de Angelo Olivo de Mari, Yolanda Perrela de Mari, Espólio de Domingos de Mari, Iolanda de Mari
Melo ou Yolanda Carolina de Mari Mello, Mario de Oliveira Mello, Luci de Mari ou Lucy de Mari, Ida de Mari Vaissetm, Julio
de Mari, Augusto de Mari, Ernesto de Mari, Américo de Mari, Augusto Curvo Leite, Affonso Hernandes Bittencourt,
Ubaldo Carpigiani, Dulce Soares Carpigiani, Nestor Pereira, Irma de Grandis Pereira, Vicente Luiz Pina, Lili Quinalha (ou
Chinaglia) Pina, Nancy Mathilde Carpigiani, Marçal Duarte de Souza, Palmira Gomes de Souza, Irmandade da Santa Casa
de  Misericórdia  de  Guarulhos,  Valdirene  Matos  Ferreira,  Francisco  Mota,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Ivone de Mari Alvarenga, Vanilda Rodrigues de
Mari, Maria Cristina Alvarenga, Sandra de Mari. Alex Sandro de Mari, Maria Angela Alvarenga, ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Nicolas Jardim, 42, Penha de França, São
Paulo - SP, 03703-090, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias,
apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0038523-
24.2013.8.26.0100 - 635/13./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Luiz Gustavo Esteves, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o) Espolio de Ataliba de Almeida Moura p/ inv. Maria Cecilia de Moura Leme, Vera Cecília de Moura Leme,
Ritta Teixeira, Maria Aparecida Teixeira de Almeida, Irene Ferreira Francisco, Jose Francisco, Daisy da Penha Spinelli
Barbosa, Espólio de Thereza Teixeira Zachariatas p/ inv Ritta Teixeira, Espolio de Ataliba de Almeida Moura p/ inv. Maria
Cecilia de Moura Leme, Maria Helena Moura de Souza Barros, Maria Regina Moura Martens, Irene Ferreira Francisco,
MAria Cecilia de Moura Leme, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges
e/ou sucessores, que MITRA DIOCESANA DE SANTO AMARO ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de
domínio do imóvel localizado na Rua Maria Ferreira Lote, 584, Qd. 24, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica
no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. 
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0038523-
24.2013.8.26.0100 - 635/13.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Luiz Gustavo Esteves, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o) Espolio de Ataliba de Almeida Moura p/ inv. Maria Cecilia de Moura Leme, Vera Cecília de Moura Leme,
Ritta Teixeira, Maria Aparecida Teixeira de Almeida, Irene Ferreira Francisco, Jose Francisco, Daisy da Penha Spinelli
Barbosa, Espólio de Thereza Teixeira Zachariatas p/ inv Ritta Teixeira, Espolio de Ataliba de Almeida Moura p/ inv. Maria
Cecilia de Moura Leme, Maria Helena Moura de Souza Barros, Maria Regina Moura Martens, Irene Ferreira Francisco,
MAria Cecilia de Moura Leme, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges
e/ou sucessores, que MITRA DIOCESANA DE SANTO AMARO ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de
domínio do imóvel localizado na Rua Maria Ferreira Lote, 584, Qd. 24, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica
no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. 
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0036485-
73.2012.8.26.0100 - 880/12./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o) José Figueiredo, Maria Aparecida Alves Figueiredo, Efigênia Bernardo Santos Veras, Severino Lucas de
Souza, Francisco Ailton da Silva, Maria Silveira, Alcides Chaves da Silveira, Valto Correia Lima, réus ausentes, incertos,
desconhecidos,  eventuais interessados,  bem como seus cônjuges e/  ou sucessores,  que Francisco de Assis Alves
Pinheiro, Everusa Costa Rodrigues Pinheiro ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do
imóvel localizado na Rua Tom Jobim, 16, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
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será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0043713-
70.2010.8.26.0100 - 947/10.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Luiz Gustavo Esteves, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o) Miguel Ximenes, José Maria Brandão, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Suk Soo Song, Bong Sook Song Kang, Yi Soon Lee Jung, Seung No Lee,
Moon Kyu Lee e Duk Soo Lee Jeong ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel
localizado na Rua João de Miranda, 57, Itaquera, São Paulo - SP, Cep. 08240-380, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. 
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0044780-
02.2012.8.26.0100 1076/12.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o) Lourdes Nahiri Panades, Espólio de Herculano Rodrigues de Figueiredo, Nair Perez Figueiredo, Espólio
de Iracy Almeida Prieto Peres, Rubens Prieto Peres, Espólio de Rene Rocha Ramos, Necy Peres Assaly, Jorge Assaly, Ary
Prieto Peres,  Lucy Almeida Prieto Peres,  Companhia Niquel  Tocantins,  Agnaldo Neves,  Elenita Duarte dos Santos,
Braulino Pereira dos Santos, Marcelino Calisto dos Santos, Terezinha Candida dos Santos, Juliana Genik de Santis ou
Jouliane Genik de Santis, Bernardino de Santis, Claudionor Bacco, Analia Oliveira Bacco, Condominio Residencial Village
Lida, rep. pelo seu administrador, Laerte Jacinto Pelles, Juraci da Silva Pelles, Analia Oliveira Bacco, Rubens Pietro Peres,
Ary Prieto Peres, Lucy Almeida Prieto Peres, Ray Prieto Peres, réus ausentes, incertos,    desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Eziron Ferreira da Silva, Jurandir Alves Santana, Laurinda
Ferreira  Santos,  PAULO  CEZAR  RAMOS,  Priscila  dos  Santos  Nunes  ajuizou(ram)  ação  de  USUCAPIÃO,  visando  a
titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Santa Rosa de Lima, S/N, LT, 23, 24 QD e K, São Paulo - SP, Cep.
08022-340, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0060508-
49.2013.8.26.0100 - 1097/13./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Luiz Gustavo Esteves, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o) Isabel Penteado, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges e/ou sucessores, que Emerson Jesus Veloso e marta ribeiro do nascimento veloso ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Prof. Algacir Munhoz Maeder, 06 São Paulo -
SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0049092-
21.2012.8.26.0100-1184/12.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o) Espólio de Ernesto Sorano,Claudio Ferreira Sorano, Nezel Moreira da Costa, Marilena Ferreira Sorano,
Josildo Alves da Silva, Ivone Barbosa da Silva, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  que  Andrea  Diorato  Oliveira  Silva  e  Gilberto  Souza  ajuizou(ram)  ação  de
USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua André Martins, 153, São Paulo - SP, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
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↑ Voltar ao índice

Registro Civil das Pessoas Naturais do 33º Subdistrito Alto da Mooca
Publicado em: 25/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0090/2019 - 
 
PORTARIA Nº 39/2019-RC - A Doutora Letícia Fraga Benitez, Meritíssima Juíza de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o(s) comunicado(s) formulado(s) pelo(a) Sr(a). Oficial do
Registro Civil das Pessoas Naturais do 33º Subdistrito Alto da Mooca, datado(s) de 02 de março de 2019, noticiando a
impossibilidade do(a)  Juíz(a)  de Casamentos Titular  e do(a)  Suplente de Juiz  de Casamentos para celebrarem os
casamentos designados para o(s) dia(s) 06/02/2019, 07/02/2019 e 14/02/2019, por motivos particulares; Considerando
a  indicação  feita  pelo(a)  Sr(a).  Oficial;  RESOLVE:  Designar  Tatiana  Gomes  Alves  Ferreira,  brasileiro(a),  casada,
portador(a) do RG. nº 28.332.647-5 - SSP/SP, para exercer a função de Juiz(a) de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil
das Pessoas Naturais do 33º Subdistrito Alto da Mooca , a fim de realizar os casamentos que foram celebrados no(s)
dia(s) 06/02/2019, 07/02/2019 e 14/02/2019. Promovam-se as comunicações necessárias. 

↑ Voltar ao índice

Registro Civil das Pessoas Naturais do 16º Subdistrito Mooca
Publicado em: 25/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0090/2019 - 
 
PORTARIA Nº 38/2019-RC - A Doutora Letícia Fraga Benitez, Meritíssima Juíza de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o(s) comunicado(s) formulado(s) pelo(a) Sr(a). Oficial do
Registro Civil das Pessoas Naturais do 16º Subdistrito Mooca, datado(s) de 28 de fevereiro de 2019, noticiando a
impossibilidade do(a)  Juíz(a)  de Casamentos Titular  e do(a)  Suplente de Juiz  de Casamentos para celebrarem os
casamentos designados para o(s) dia(s) 11/12/2018, 12/01/2019, 21/01/2019, 09/02/2019, 10/09/2019, 23/02/2019 e
26/02/2019, por motivos particulares; Considerando a indicação feita pelo(a) Sr(a). Oficial; RESOLVE: Designar Paulo
Sérgio Gonçalves Cruz, brasileiro(a), solteiro, escrevente, portador(a) do RG. nº 36.345.498-6 - SSP/SP, para exercer a
função de Juiz(a) de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 16º Subdistrito Mooca , a fim de
realizar  os  casamentos  que  foram  celebrados  no(s)  dia(s)  11/12/2018,  12/01/2019,  21/01/2019,  09/02/2019,
10/09/2019, 23/02/2019 e 26/02/2019. Promovam-se as comunicações necessárias. 

↑ Voltar ao índice

Providências Administrativas Juízo de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos
Interessado: Ademe Administradora de Consórcios S/C Ltda
Publicado em: 25/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - Imprensa manual- 22/03/2019 - 
 
Processo nº 338/93 Providências Administrativas Juízo de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos Interessado: Ademe
Administradora de Consórcios S/C Ltda. - Vistos. Tendo em vista a existência de dois procedimentos com números
idênticos, porém com partes e objetos diferentes (fls. 65), o que pode ser derivado de eventual falha no sistema de
distribuição, remetamse os autos ao distribuidor para regularização. Após, abra-se vista ao Oficial do 14º Registro de
Imóveis da Capital para informações, no prazo de 15 (quinze) dias. Com a juntada da manifestação, abra-se vista ao
Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. São Paulo, 21 de março de 2019. Tânia Mara Ahualli, Juíza de
Direito. ADV: RAFAEL OLIVEIRA VALLADARES (OAB 212.655/SP) - CP 338/93. 
 

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum Cível - Registro de Imóveis - FIORELLI PECCICACCO -
Francisco Paula de Assis e outros -
Publicado em: 25/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0111/2019 - 
 
Processo 0816242-58.1964.8.26.0100 - Procedimento Comum Cível - Registro de Imóveis - FIORELLI PECCICACCO -
Francisco Paula de Assis e outros - Os autos aguardam manifestação dos interessados, nos termos da r. decisão de fls.
213. Prazo: 10 (dez) dias. CP 27/64. - ADV: DANILO CUNHA FERREIRA (OAB 333924/SP), DAIANA DE ARAUJO COSME
(OAB 264346/SP) 
 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Maria das Graças Amâncio dos
Santos -
Publicado em: 25/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0112/2019 - 
 
Processo 0010439-03.2019.8.26.0100 (processo principal 0158605-94.2007.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Maria das Graças Amâncio dos Santos - Vistos. Tendo em vista a informação de listispendência de
fls. 03, seguida do silêncio do exequente quando intimado a se manifestar a respeito (fls. 06), JULGO EXTINTO o
processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 485, V, do Código de  Processo Civil. Com o trânsito em
julgado, ao arquivo. P.I.C. - ADV: PESA BLIMA LANEL MION (OAB 132815/SP) 
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↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Usucapião Ordinária - Elias Leal Ramos - Antonia
Leda Ferreira Vieira e outro -
Publicado em: 25/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0112/2019 - 
 
Processo 0012855-41.2019.8.26.0100 (processo principal 0047177-05.2010.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Usucapião Ordinária - Elias Leal Ramos - Antonia Leda Ferreira Vieira e outro - Vistos. Defiro o pleito de fls. 20, para o
fim de cadastrar os causídicos ali listados, renovando-se o prazo de fls. 17/18. Desde a presente intimação, então,
consideram-se  os  executados,  nas  pessoas  dos  Patronos  Drs.  Solange  Bastidas  e  Geraldo  Azevedo  Siqueira,
regularmente intimados da decisão de fls. 17/18, com todas as advertências que dali constaram. Int. - ADV: CYNTHIA
CAMARGO GARCIA (OAB 170806/SP), ELIAS LEAL RAMOS (OAB 109522/SP) 
 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Oswaldo Brunini - Wilma Penha
Vidolin Sorrini -
Publicado em: 25/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0112/2019 - 
 
Processo 0017302-72.2019.8.26.0100 (processo principal 0100908-86.2005.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Oswaldo Brunini - Wilma Penha Vidolin Sorrini - esclareça o peticionante se pretende prosseguir
com o cumprimento de sentença em nome da parte autora do processo originário ou em nome da advogada. Prazo 10
dias. - ADV: CRISTIANE BRUNINI SILVA (OAB 177660/SP), HILDA PETCOV (OAB 69717/SP) 
 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Humberto Reis Costa e outro -
Fábio Silvestre -
Publicado em: 25/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
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1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0112/2019 - 
 
Processo 0017303-57.2019.8.26.0100 (processo principal 0702750-72.1993.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Humberto Reis Costa e outro - Fábio Silvestre - esclareça o peticionante se pretende prosseguir
com o cumprimento de sentença em nome da parte autora do processo originário ou em nome do advogado. Prazo 10
dias. - ADV: ANTONIO BENEDITO MARGARIDO (OAB 54091/SP), ANTONIO CORREA MARQUES (OAB 20090/SP) 
 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça -
Caixa Econômica Federal - Superintendência Regional Paulista e outros -
Publicado em: 25/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0112/2019 - 
 
Processo 0018422-87.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça -
Caixa Econômica Federal - Superintendência Regional Paulista e outros - Vistos. Fls.100/107: Abra-se vista ao Ministério
Público, após tornem os autos conclusos. Int. - ADV: CAMILA MODENA BASSETTO RIBEIRO (OAB 210750/SP) 
 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça -
Caixa Econômica Federal - Agência Paes de Barros e outro -
Publicado em: 25/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0112/2019 - 
 
Processo 0077309-98.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça -
Caixa Econômica Federal - Agência Paes de Barros e outro - Vistos. Fls.119/126: Abra-se vista ao Ministério Público, após
tornem os autos conclusos. Int. - ADV: ANA CLAUDIA LYRA ZWICKER (OAB 300900/SP) 
 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Francisco Rubens Gomes de
Morais - Antonio Henrique de Souza -
Publicado em: 25/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
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JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0112/2019 - 
 
Processo 0050306-71.2017.8.26.0100 (processo principal 0620157-15.1995.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Francisco Rubens Gomes de Morais - Antonio Henrique de Souza - Vistos. Intime-se, por oficial de
justiça, a cônjuge do executado para que tome ciência da penhora realizada (Justina Maria Bernardo da Silva de Sousa -
fls. 94), para que, querendo, se manifeste em 15 dias. Int. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO
(OAB 999999/DP), GIVALDO EDMUNDO DE SANTANA (OAB 75771/SP) 
 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Inscrição na Matrícula de Registro Torrens - Banco Induscred
Investimento S/A -
Publicado em: 25/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0112/2019 - 
 
Processo  1013201-48.2014.8.26.0100  -  Dúvida  -  Inscrição  na  Matrícula  de  Registro  Torrens  -  Banco  Induscred
Investimento S/A - Vistos. Adotando o relatório e fundamentação da sentença proferida às fls.53/57, transitada em
julgado à fl.63, acrescento que houve a informação do registrador sobre a impossibilidade no cumprimento da decisão,
tendo em vista o recebimento do ofício pelo MMº Juízo da 4ª Vara da Família e Sucessões da Capital (processo nº
0036068-57.2011.8.26.0100), nos autos do arrolamento de bens requerido por Rosemeire Aparecida Campos Beydoun
em face de Naim Alfredo Beydoun, com o fim de impedir o registro da dação em pagamento do imóvel, objeto do
presente procedimento. Juntou documento às fls.71/72. Diante do ocorrido, levando-se em consideração o conflito de
decisões, foi determinada a suspensão da eficácia da sentença, até o término daquela demanda, uma vez que a
competência deste Juízo é administrativa e suas decisões não fazem coisa julgada material. O Ministério Público opinou
pelo arquivamento dos autos (fls.274/313). É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir. De fato, compulsando os
presentes autos verifico que o procedimento de dúvida teve origem no óbice imposto pelo registrador para registro da
dação  em pagamento,  consistente  na  ausência  da  apresentação  das  certidões  negativas  de  débitos  relativas  à
contribuições previdenciárias e de terceiros, bem como aos tributos federais e à dívida ativa da União (Lei nº 8.212/91,
art.47, I), sendo tal empecilho afastado por este Juízo, sob a fundamentação exposta às fls.53/57. O registro da dação
em pagamento está sub judice perante o MMº Juízo da 4ª Vara da Família e Sucessões da Capital, havendo ordem do
mencionado Juízo para impedir o ato registrário, bem como até a presente data não houve uma solução definitiva
naqueles autos, consequentemente não há nada mais a ser analisado ou decidido no presente feito, tendo em vista que
o óbice foi afastado, bastando que haja decisão favorável ao interessado no Juízo Cível para que o ato seja realizado na
matrícula, sem apresentação das CND's. Assim, a matéria que competia a análise desta Corregedoria Permanente foi
decidida em definitivo, e sua aplicação ficará condicionada a uma eventual decisão favorável nas vias ordinárias. Feitas
estas considerações, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. Int. - ADV: LEANDRO MINHON VILLA
NOVA (OAB 257786/SP) 
 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Maria Alice R. Carvalho - 6º
Tabelião de Protesto de Letras e Títulos da Comarca de São Paulo/Capital -
Publicado em: 25/03/2019
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1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0112/2019 - 
 
Processo 0088540-88.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Maria Alice R. Carvalho - 6º
Tabelião de Protesto de Letras e Títulos da Comarca de São Paulo/Capital - Vistos. De acordo com o item 19.1 do Cap.
XIII das NSCGJ, os prazos dos processos administrativos deste juízo, incluindo o presente, correm em dias corridos, de
modo que a certidão de fl. 20 está correta, pontuando-se ainda que a intimação da reclamante se deu por e-mail (fls.
18/19), e não pelo DJE. Ainda, tal certidão foi emitida em 28/02/2019, sendo portanto irrelevante seu horário, pois
lançada nos autos após a data do trânsito (21/02/2019). Assim, sentenciado o feito sem interposição de recurso, não há
mais o que decidir nestes autos. Eventual irresignação acerca da emissão de certidões pelo Tabelionato de Protestos
deverá ser pleiteado via ação própria, visto não ser o objeto deste feito. Retornem os autos ao arquivo. Int. - ADV:
ALVARO CELSO DE SOUZA JUNQUEIRA (OAB 161807/SP), MARIA ALICE RAMOS DE CARVALHO (OAB 221081/SP)   
 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - COBRAPIL Empreendimentos e
Participações Ltda -
Publicado em: 25/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0112/2019 - 
 
Processo 1015153-86.2019.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - COBRAPIL Empreendimentos e
Participações Ltda - Vistos. Como medida acautelatória deste Juízo, intime-se a empresa Unicobra Escritório Técnico de
Cobrança S/C LTDA, através de sua sócia gerente Magali Rojas Veiga, com endereço na Rua Inspetor Mário Teixeira, nº
319 - Tatuapé, para manifestação acerca da pretensão, no prazo de 15 (quinze) dias. Com a juntada da manifestação,
ou decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para decisão, levando-se em consideração que já houve parecer do
Ministério Público às fls.55/56. Int. - ADV: GRAZZIELA FERNANDES ALVES (OAB 240130/SP) 
 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Sandra Lapetina Rocha
Ferreira - - Rosana Aparecida Lapetina dos Santos e outros - Municipalidade de
São Paulo e outro -
Publicado em: 25/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0112/2019 - 
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Processo 1003763-22.2019.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Sandra Lapetina Rocha
Ferreira - - Rosana Aparecida Lapetina dos Santos e outros - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos. Defiro,
inicialmente, o prazo de 30 dias. Caso seja necessário prazo suplementar quando vencido este, deverá a Municipalidade
se manifestar nesse sentido. Int. - ADV: ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP), CARLOS BONFIM DA
SILVA (OAB 132773/SP) 
 

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum Cível - Registro de Imóveis - M.X. -
Publicado em: 25/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0112/2019 - 
 
Processo 1017881-03.2019.8.26.0100 - Procedimento Comum Cível - Registro de Imóveis - M.X. - Vistos. Primeiramente
exclua a z. Serventia a tarja de segredo de justiça, tendo em vista que a questão não se encontra entre aquelas
elencadas no artigo 189 do CPC. Ressalto que de acordo com a decisão de fls.93/95, delimitou-se o objeto do presente
procedimento ao bloqueio da matrícula nº 73.590, tendo em vista que este Juízo detém competência administrativa,
não podendo analisar questões de direito material que envolvam o negócio jurídico, consistente na falsificação da
documentação utilizada para a venda do imóvel mencionado. O registrador e o Ministério Público manifestaram-se às
fls.99/100 e 115/116, respectivamente, concordando com o bloqueio da matrícula. Foram juntados documentos às
fls.101/112. É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir. Tendo em vista os fatos narrados na inicial, bem como os
documentos apresentados aos autos, a fim de preservar o princípio da segurança jurídica, já que os elementos trazidos
aos autos revelam que a superveniência de novos registros poderá causar danos de difícil reparação aos interessados e
à  terceiros  de  boa fé,  por  cautela,  nos  termos do  artigo  214,  §  3º  da  Lei  6015/75,  bem como levando-se  em
consideração que houve o reconhecimento de fraude à execução na ação que tramitou perante o MMº Juízo da 34ª Vara
Cível da Capital (processo nº 000.96.634674-9/001), recomenda-se o bloqueio da matrícula supra mencionada. Convém
salientar que não houve qualquer irregularidade praticada pelo registrador, haja vista que formalmente o ato está
perfeito, decorrente de instrumento público devidamente lavrado perante o Cartório de Registro Civil das Pessoas
Naturais do 27º Subsdistrito do Tatuapé. Assim, determino o bloqueio da matrícula nº 73.590, do 11º Cartório de
Imóveis da Capital, até solução final da questão. Intime-se, com brevidade, os interessados para querendo, ingressarem
com as medidas cabíveis para o resguardo de seus interesses. Por fim, ante a ausência de conduta irregular praticada
pelo registrador passível da instauração de procedimento administrativo disciplinar, determino o arquivamento do
presente feito. Deste procedimento não decorrem custas, despesas processuais e honorários advocatícios. P.R.I.C. -
ADV: HELENA CRISTINA ARRIGO MARTINEZ GOMEZ (OAB 347517/SP), MARIAN ASSEM GOSSEM (OAB 350166/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - MARCO ANTONIO BEATRIZ e outro -
Publicado em: 25/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0090/2019 - 
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Processo 0035873-38.2012.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - MARCO ANTONIO BEATRIZ e outro - Os autos encontram-se desarquivados, ao interessado para
requerer o que de direito no prazo de 10 dias, nada sendo requerido o processo retornará ao arquivo . - ADV: VIVIANE
CRISTINA DE SOUZA LIMONGI (OAB 166633/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - J.D.V.R.P.C.C. - T.N. - Juíza de
Direito: Letícia Fraga Benitez
Publicado em: 25/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0093/2019 - 
 
Processo 0041430-93.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - J.D.V.R.P.C.C. - T.N. - Juíza de
Direito: Letícia Fraga Benitez VISTOS. Cuidam os autos de apuração preliminar instaurada em face do 26º Tabelião de
Notas da Capital, em conformidade com ordem advinda da E. Corregedoria Geral da Justiça, que determinou que esta
Corregedoria Permanente verificasse a regularidade dos contratos realizados entre o Delegatário e a pessoa jurídica
nomeada Notamus Locadora de Bens e Serviços S/C Ltda., segundo fatos apurados em Visita Correicional, realizada por
aquela c. Instância Superior, aos 19 de setembro de 2.017. Consta da Ata da Visita Correicional que o Tabelião firmou
contratos de aluguel de bens imóveis parte de propriedade onde se instala a serventia, consistentes nos conjuntos 31,
32, 33 e 34 da Praça Doutor João Mendes, 42, 3º andar e bens móveis principalmente equipamentos de informática que
guarnecem a unidade com a empresa denominada Notamus Locadora de Bens e Serviços S/C Ltda. (atualmente
denominada Metis Locadora de Bens e Serviços Ltda.), na qual figuram como sócias a ex-esposa do Titular e a filha dela
e, ainda, até o ano de 2.014, o próprio Delegatário fazia parte do rol societário da companhia. O Notário encaminhou
aos autos os documentos de fls. 81 a 127. Posteriormente, juntou ao feito os papéis de fls. 223/228. Posteriormente, o
Titular da Delegação foi interrogado perante esta Corregedoria Permanente, pugnando pela legalidade dos negócios
jurídicos celebrados (fls. 131). O Ministério Público acompanhou o feito e opinou, ao final da instrução probatória, pelo
arquivamento do expediente, ante a inexistência de conduta irregular por parte do Tabelião (fls. 215/218). É o relatório.
Decido. Trata-se de apuração preliminar instaurada em razão de decisão proferida pelo Exmo. Senhor Corregedor Geral
da Justiça, determinando que esta Corregedoria Permanente da 2ª Vara de Registros Públicos da Capital verificasse a
regularidade dos contratos de sublocação de imóvel (no qual se encontra instalada parte da unidade de notas) e bens
móveis (equipamentos de informática), celebrados entre o Tabelião e a pessoa jurídica Notamus Locadora de Bens e
Serviços S/C Ltda. Nesse sentido, indica a ata da visita correicional: "c) quatro conjuntos no terceiro andar são locados,
por Notamus Locadora de Bens e Serviços Ltda, representada pela esposa do tabelião, de José Furman, pelo valor de
R$8.000,00, com condomínio de R$2.427,70, e sublocado ao titular da serventia (o contrato de sublocação não foi
localizado pelos funcionários da serventia);" (...) As despesas referentes ao contrato de locação de mobiliário firmado
com a empresa NOTAMUS LOCADORA DE BENS E SERVIÇOS S/C LTDA. merecem análise mais detida, haja vista se tratar
de empresa de que a ex-mulher do titular é sócia. Será necessário verificar a propriedade dos equipamentos locados e
demais circunstâncias envolvendo tal relação contratual" (Ata da Visita Correicional 26º Tabelionato de Notas Comarca
da Capital fls. 08 e 18 destes autos). Bem assim, os fatos noticiados evidenciam que parte dos imóveis, nos quais se
instala a serventia, são pertencentes à terceira pessoa, que a aluga para a empresa Notamus, a qual, por sua vez,
subloca a propriedade para o Tabelionato. Apurouse a inexistência de contrato formal de sublocação, para o período de
2.013 até a julho de 2.018, momento em que o negócio jurídico foi oficializado (fls. 143/149). No entanto, figura no
contrato original que a empresa locatária realizaria a sublocação para a serventia de notas. Ainda, comprovou o
Tabelião, por meio de recibos bancários, que arcava mensalmente com o valor ajustado de R$8.000,00, já incluído
nesse montante o seguro imobiliário.  O valor  total  de aluguel  das referidas salas é de R$10.427,70,  sendo que
R$2.427,70 são referentes ao condomínio predial que incide sobre o bem. No tocante aos bens móveis, o contrato
realizado com a referida empresa tem por objeto "a locação dos equipamentos descritos no Anexo, listados por ano,
com seu respectivo valor, com manutenção permanente e substituição em prazo de até seis horas em caso de pane"
(fls. 93). O valor do aluguel de tais bens soma o montante de R$36.820,00 por mês. Pois bem. De início, importante
destacar que a Lei dos Notários (lei nº 8.935, de 18 de novembro de 1994) não trouxe qualquer tipo de vedação com
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relação à participação dos titulares de cartório em empresas privadas (art. 25), ressaltando-se a obrigação de realizar o
trabalho delegado com eficiência e presteza (art. 30), o que, por óbvio, exige dedicação pessoal e integral. De qualquer
forma, o Titular da delegação de notas informou, em depoimento prestado diante deste Juízo Corregedor, que não mais
participa da administração da companhia, desde o ano de 2.013. Conforme a Quarta Alteração do Contrato Social, a
saída do Tabelião do quadro societário formalizou-se em setembro de 2.014 (fls. 223/228). No mais, tratando-se de
negócio que visa precipuamente a administração de bens, certo é que, mesmo quando o Tabelião tinha participação
como sócio, não era dele exigida profunda ingerência na administração da companhia, ante a diminuta gama de
negócios realizados, não implicando, portanto, em sua menor dedicação à atividade notarial. Noutro    turno, no que
tange à questão tributária e fiscal, certo é que este Juízo mantém-se atento quanto a eventuais tentativas de fuga ou
supressão do pagamento de obrigações tributárias. No entanto, no caso concreto, o que importa saber é se os contratos
ora sob análise, visavam a ilicitude. Neste quesito, deve-se ressaltar que o Notário sofreu duas autuações por parte da
Receita Federal, uma referente ao ano-fiscal de 2.008 e outra referente ao período de 2.013. Em nenhuma delas foram
apontados os contratos firmados com a Notamus como dotados de qualquer irregularidade. Ainda, resta dizer que não
houve, até o momento, a conclusão de tais procedimentos fiscais, os quais pendem de decisão final (fls. 161/183 a
192/211). Bem assim, à luz de toda a probatória carreada aos autos, extrai-se que o objetivo dos negócios jurídicos
pactuados pelo Tabelião não visam, em um primeiro momento, ilícito administrativo ou qualquer conduta que afronte às
instituições notariais  e de registros.  A partir  da instrução probatória,  a prática não constitui,  em princípio,  ilícito
administrativo, ao menos sob a ótica desta Corregedoria Permanente. Por conseguinte, os fatos narrados não permitem
a formação da convicção de que houve ilícito administrativo que justifique, ao menos por ora, a instauração de processo
administrativo em face do Tabelião. Ante à licitude das condutas analisadas, não havendo medidas de caráter censório-
disciplinar a serem aplicadas, determino o arquivamento dos autos com as cautelas de praxe. Ciência ao Tabelião e ao
Ministério Público. Encaminhe-se senha dos autos à E. Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail, servindo a presente
sentença como ofício. P.I.C. - ADV: NARCISO ORLANDI NETO (OAB 191338/SP), HELIO LOBO JUNIOR (OAB 25120/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Lucas Lafani de Paula -
Publicado em: 25/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0093/2019 - 
 
Processo 1000060-20.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Lucas Lafani de Paula - Vistos. Fls. 236/262: considerando que a parte autora é beneficiária da
gratuidade processual, certifique o cartório o cumprimento pelos RI's, das retificações determinadas na sentença de fls.
184/185. Em caso negativo, cobre-se a respectiva serventia. Intime-se. - ADV: TIAGO BERGAMASCO E PAULA (OAB
318845/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Kenia Lisboa Macedo -
Publicado em: 25/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
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2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0093/2019 - 
 
Processo 1005507-52.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Kenia Lisboa Macedo - Vistos. Defiro a cota reto do Ministério Público: providencie a parte autora, no prazo de
dez dias. Após, abra-se nova vista dos autos ao Parquet, tornando-me conclusos a seguir. Intimem-se. - ADV: ISABEL
CRISTINA LINS DE MELO DA SILVA (OAB 315309/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Angelina Mercedes Brino Martins - - Adélia Maria Brino - - Rosa Brino - - Maria
Cristina Tavares Martins Linhares - - Antonio Luiz Pieroni Brino -
Publicado em: 25/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0093/2019 - 
 
Processo 1004824-15.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Angelina Mercedes Brino Martins - - Adélia Maria Brino - - Rosa Brino - - Maria Cristina Tavares Martins Linhares -
- Antonio Luiz Pieroni Brino - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emenda. Custas à parte
autora. Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por este Magistrado e acompanhada das
cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais
no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil  das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo,  em cinco dias,  via ofício,  o lançamento das
averbações nos assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável
"CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento
pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas Naturais.  A parte autora fica
expressamente ciente de que tem o dever processual  de comprovar nesses autos o cumprimento integral  desta
sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato
atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais
cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de  Processo Civil. Ciência ao
Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: MARIAM DE CASSIA DARGHAN (OAB 113891/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Nelson Person Junior -
Publicado em: 25/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0093/2019 - 
 
Processo 1008597-05.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Nelson Person Junior - O Advogado deve, no prazo de 15 dias, cumprir integralmente a Sentença, comprovando
nos autos. - ADV: ADNA SOARES COSTA (OAB 183998/SP) 
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↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - C.M.P.M. - - M.B.M. -
Publicado em: 25/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0093/2019 - 
 
Processo 1009527-86.2019.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - C.M.P.M. - - M.B.M. - Vistos, Fls.
138/152: Manifeste-se a Senhora Perita Judicial. Após, ao Ministério Público, tornando-me conclusos a seguir. Intime-se.
- ADV: SIMONE FERNANDES MATTAR (OAB 173092/SP), TICIANA NASCIMENTO DE SOUZA SALGADO (OAB 175186/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - José Emílio de Santana Filho - - Luis Gustavo Oliveira de
Santana - - Sheila Cristina Oliveira de Santana - - Carlos Eduardo Oliveira de
Santana - - Juliana Oliveira de Santana -
Publicado em: 25/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0093/2019 - 
 
Processo 1015902-06.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - José Emílio de Santana Filho - - Luis Gustavo Oliveira de Santana - - Sheila Cristina Oliveira de Santana
- - Carlos Eduardo Oliveira de Santana - - Juliana Oliveira de Santana - Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido
e determino a retificação do assento de óbito de Rita de Cássia Oliveira Santana, como requerido na inicial. Custas pela
parte autora. Após certificado o trânsito em julgado, concedo o prazo de 03 (três) dias para a extração de cópias. Esta
sentença servirá como mandado, desde que por cópia autenticada extraída pelo setor de reprografia do Tribunal de
Justiça,  assinada digitalmente por  este  Magistrado e  acompanhada das  cópias  necessárias  ao seu cumprimento,
inclusive da certidão de trânsito em julgado, com certidão abaixo preenchida pela Sr.ª Diretora de Divisão, destinando
ao  Sr.  Oficial  da  Unidade  do  Serviço  de  Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  competente,  para  que  proceda  às
retificações deferidas. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo
Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva
Unidade do Serviço  de Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais.  Oportunamente,  arquivem-se os  autos.  P.R.I.  -  ADV:
FERNANDA MINICHILLO CRACCO (OAB 315886/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Reconhecimento /
Dissolução - Maria de Fatima Pereira da Silva -
Publicado em: 25/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0093/2019 - 
 
Processo 1012653-97.2017.8.26.0009 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Reconhecimento /
Dissolução -  Maria de Fatima Pereira da Silva -  Ao Ministério Público.  -  ADV: MEIRE DE OLIVEIRA CAMPOS (OAB
302919/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Patrícia Lumazini Torres -
Publicado em: 25/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0093/2019 - 
 
Processo 1017127-61.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Patrícia Lumazini Torres - Vistos. Fls. 31: Razão assiste à serventia judicial. Assim, intime-se pessoalmente a
parte  autora  para  que,  no  prazo  de  15  dias,  nos  termos  do  art.  76  do  Código   Processo  Civil,  regularize  sua
representação processual nos autos, sob pena de extinção. Expeça-se o necessário. Intimem-se. - ADV: OLIOENAI ALVES
GUIMARAES (OAB 363219/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Eliane Von Oertzen Cordovil -
Publicado em: 25/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0093/2019 - 
 
Processo 1009612-72.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Eliane Von Oertzen Cordovil - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emendas. Custas à
parte  autora.  Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  este  Magistrado  e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável,  poderá nesta ser
exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
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Naturais. A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de 
Processo Civil. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: RAFAEL LUIZ BARBOSA
MAGRI (OAB 301473/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rodrigo de Oliveira Alexandre - - Rafael de Oliveira Alexandre
- - Elizabeth Aparecida de Oliveira -
Publicado em: 25/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0093/2019 - 
 
Processo 1015192-83.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rodrigo de Oliveira Alexandre - - Rafael de Oliveira Alexandre - - Elizabeth Aparecida de Oliveira -
Vistos. Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e
julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de  Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em
cinco dias. Após, conclusos. Intimem-se. - ADV: BRUNA RODRIGUES MARCHEZINI SILVA (OAB 320242/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ricardo Oswaldo Farhat -
Publicado em: 25/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0093/2019 - 
 
Processo 1018050-87.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ricardo Oswaldo Farhat - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emenda. Custas à parte
autora. Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por este Magistrado e acompanhada das
cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais
no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (deverá solicitar a senha de acesso aos autos
digitais ao Ofício Judicial da 2ª Vara de Registros Públicos da Comarca da Capital). O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de
Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das
averbações nos assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável
"CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento
pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas Naturais.  A parte autora fica
expressamente ciente de que tem o dever processual  de comprovar nesses autos o cumprimento integral  desta
sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato
atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais
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cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de  Processo Civil. Ciência ao
Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: RENATO TUFI SALIM (OAB 22292/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Paula Niccoli -
Publicado em: 25/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0093/2019 - 
 
Processo 1018399-90.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Paula Niccoli - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: manifeste-se a parte autora, no prazo de dez
dias. Após, abra-se nova vista dos autos ao Parquet, tornando-me conclusos a seguir.  Intimem-se. -  ADV: PAULO
AMERICO LUENGO ALVES (OAB 220757/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - João Rizzo Andreozzi Pereira De Souza -
Publicado em: 25/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0093/2019 - 
 
Processo 1053074-16.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das   
Pessoas Naturais - João Rizzo Andreozzi Pereira De Souza - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: ANDERSON CARVALHO DE
SOUZA (OAB 35789/SC) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Álvaro Pereira de Oliveira -
Publicado em: 25/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0093/2019 - 
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Processo 1019815-93.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Álvaro Pereira de Oliveira - Vistos. Atenda a parte autora à cota ministerial de fls. 46/47 no prazo de
20 (vinte) dias. - ADV: DENIVALDO BARNI JUNIOR (OAB 235518/SP), DENIVALDO BARNI (OAB 51448/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Geny Francisca de Mello -
Publicado em: 25/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0093/2019 - 
 
Processo 1058358-39.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Geny Francisca de Mello - A certidão de Geny Francisca de Mello está à disposição do(a) Senhor(a)
Defensor(a) Público(a) para retirada perante este Juízo pelo prazo de 20 dias . - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Moacir Pugliese - - Terezinha de Freitas - - Alessandra Agostini -
Publicado em: 25/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0093/2019 - 
 
Processo 1022320-57.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Moacir Pugliese - - Terezinha de Freitas - - Alessandra Agostini - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público:
providencie a parte autora,em dez dias. Após, abra-se nova vista dos autos ao Parquet, tornando-me conclusos a seguir.
Intimem-se. - ADV: KAREN OURIVES PUGLIESE (OAB 389236/SP), AMAURY DE AQUINO ARAKAKI (OAB 397573/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Adeildo Vieira da Silva -
Publicado em: 25/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
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2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0093/2019 - 
 
Processo 1058735-10.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Adeildo Vieira da Silva - Vistos. Fls. 93/94: Defiro o prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. - ADV: MARCO
ANTONIO LOTTI (OAB 98089/SP), DIEGO DOS SANTOS IGLESIAS (OAB 335323/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Regina Helena Assumpção Ribeiro de Lima -
Publicado em: 25/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0093/2019 - 
 
Processo 1023971-27.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Regina Helena Assumpção Ribeiro de Lima - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de
residência/domicílio do(s) requerente(s). - ADV: SANTO LUIZES CAMPOS (OAB 67204/SP), ANA LUIZA DE AZEVEDO (OAB
92426/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Assunta Canali da Silva - - Sergio Xavier da Silva - -
Gabriel Lucas Xavier da Silva - - Giovana Lucas Xavier da Silva -
Publicado em: 25/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0093/2019 - 
 
Processo 1067975-86.2018.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Assunta Canali da Silva - - Sergio Xavier da Silva - - Gabriel Lucas Xavier da Silva - -
Giovana  Lucas  Xavier  da  Silva  -  O  Advogado  deve,  no  prazo  de  15  dias,  cumprir  integralmente  a  Sentença,
comprovando nos autos. - ADV: ROSEMARY SIQUEIRA DOS SANTOS DI POLITO (OAB 283952/SP), JULIANO DE OLIVEIRA
GOMES (OAB 248958/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Veridiana Cristina Freitas Ferreira de Lira e outro -
Publicado em: 25/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0093/2019 - 
 
Processo 1075577-31.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Veridiana  Cristina  Freitas  Ferreira  de  Lira  e  outro  -  O  Advogado  deve,  no  prazo  de  15  dias,  cumprir
integralmente a Sentença, comprovando nos autos. - ADV: JOSE FERREIRA DE LIRA (OAB 113712/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Maria Lúcia Cecchini Pereira -
Publicado em: 25/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0093/2019 - 
 
Processo 1066053-10.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Maria Lúcia Cecchini Pereira - Vistos. Fls. 112/119: Verifico que, na sentença de fls. 95/96, deixou de
constar a emenda à inicial de fls. 88/89, a qual acrescentou ao pedido inicial a retificação do patronímico de Raymundo
em sua certidão de óbito. Tendo em vista que, igualmente ao pedido da inicial, os documentos juntados demonstram
que não há óbice legal a essa pretensão, a Lei 6.015/1973 abarca tal retificação e, ainda, o Ministério Público opinou
pelo deferimento também dessa emenda (fl. 94), o pedido da parte autora é PROCEDENTE nos termos da inicial e
emendas, especialmente a de fls. 88/89, passando a assim constar no dispositivo da referida sentença. Intime-se. - ADV:
THEREZA CHRISTINA A SILVINO PEREIRA (OAB 38216/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Regina Rocha - Não foi comprovado o cumprimento
integral da Sentença.
Publicado em: 25/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0093/2019 - 
 
Processo 1056565-31.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Regina Rocha - Não foi comprovado o cumprimento integral da Sentença. Diante do exposto,
no prazo de 15 dias, o Advogado deve comprovar nos autos a averbação da Retificação no Assento de Casamento de
Nair e Eurípedes. - ADV: FLAVIO MARTINS PERON (OAB 350964/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Raul Garbino Ramos de Lima - - José Carlos Ramos de Lima -
Publicado em: 25/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0093/2019 - 
 
Processo 1076669-44.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Raul Garbino Ramos de Lima - - José Carlos Ramos de Lima - Vistos. Cumpra-se, observada a ordem
cronológica para expedição dos ofícios, a fim de que não seja conferido tratamento desigual aos processos em trâmite
nesta Vara. Intimem-se. - ADV: GERSON OLIVEIRA JUSTINO (OAB 147937/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - ENÉAS TOGNINI DE ALMEIDA SAMPAIO - Depoimento
testemunha - Audiovisual
Publicado em: 25/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0093/2019 - 
 
Processo 1104472-75.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - ENÉAS TOGNINI DE ALMEIDA SAMPAIO - Depoimento testemunha - Audiovisual (Dra. Letícia) - ADV:
RAFAEL DE AVILLA MEZZALIRA (OAB 33654/BA), MARCO ANTONIO FERNANDES (OAB 21972/BA), JOSIAS GARCIA RIBEIRO
(OAB 1123/BA), DENIELSEN TANTIN RAGIOTTO (OAB 29560/BA) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - ENÉAS TOGNINI DE ALMEIDA SAMPAIO - Depoimento
testemunha - Audiovisual
Publicado em: 25/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0093/2019 - 
 



466

Processo 1104472-75.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - ENÉAS TOGNINI DE ALMEIDA SAMPAIO - Depoimento testemunha - Audiovisual (Dra. Letícia) - ADV:
RAFAEL DE AVILLA MEZZALIRA (OAB 33654/BA), MARCO ANTONIO FERNANDES (OAB 21972/BA), JOSIAS GARCIA RIBEIRO
(OAB 1123/BA), DENIELSEN TANTIN RAGIOTTO (OAB 29560/BA) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - ENÉAS TOGNINI DE ALMEIDA SAMPAIO - Luiz Antônio dos
Santos -
Publicado em: 25/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0093/2019 - 
 
Processo 1104472-75.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - ENÉAS TOGNINI DE ALMEIDA SAMPAIO - Luiz Antônio dos Santos - O Centro de Atendimento Jurídico
Dom Orione, por meio de seu representante, Dr. Welesson José Reuters de Freitas, OAB/SP 160.641, deverá manifestar-
se nos autos, tendo em vista a nomeação como curador especial a fls. 228. - ADV: WELESSON JOSE REUTERS DE
FREITAS  (OAB  160641/SP),  MARCO  ANTONIO  FERNANDES  (OAB  21972/BA),  DENIELSEN  TANTIN  RAGIOTTO  (OAB
29560/BA), RAFAEL DE AVILLA MEZZALIRA (OAB 33654/BA), JOSIAS GARCIA RIBEIRO (OAB 1123/BA) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ronald Mamani Sarzuri - - Lucia Teresa Choque Huanca - -
Sidney Kimberly Choque Mamani -
Publicado em: 25/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0093/2019 - 
 
Processo 1118158-61.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ronald Mamani Sarzuri - - Lucia Teresa Choque Huanca - - Sidney Kimberly Choque Mamani - O
Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em
até 60 (sessenta) dias. - ADV: VANISSE PAULINO DOS SANTOS (OAB 237412/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcelo Moraes Bueloni -
Publicado em: 25/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0093/2019 - 
 
Processo 1076755-15.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcelo Moraes Bueloni - Vistos. Fls. 88/89: indefiro o pedido, pois a pretensão, em princípio, se
mostra    desnecessária. Ademais, os RI's estão acostumados a cumprir sentenças, tais como a lançada nesses autos.
Nada obstante, poderá a parte comprovar a efetiva necessidade da expedição dos mandados nos moldes requeridos,
juntando, para tanto, as negativas de cumprimento das serventias. Concedo o derradeiro prazo de 10 dias, para o
cumprimento, nos moldes da decisão de fls. 86. Intime-se. - ADV: GABRIELA PEREIRA DONVITO (OAB 392543/SP),
CRISTIANO PADIAL FOGAÇA PEREIRA (OAB 206640/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Nascimento de Filho de Brasileiro Nascido
no Exterior - F.B.J. - - J.P.C. -
Publicado em: 25/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0093/2019 - 
 
Processo 1108554-13.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Nascimento de Filho de Brasileiro Nascido
no Exterior  -  F.B.J.  -  -  J.P.C.  -  Vistos,  Fls.  156/161:  Abra-se  vista  dos  autos  ao  Ministério  Público  para  eventual
manifestação. Após, voltem à conclusão. - ADV: RENATA FELDMAN HARARI (OAB 269448/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Eduardo Fernandes -
Publicado em: 25/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0093/2019 - 
 
Processo 1099447-42.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Eduardo Fernandes - Vistos. Fls. 74/76: Conheço dos embargos de declaração porque presentes os
requisitos de admissibilidade. No mérito,  verifico que desassiste razão o embargante,  porquanto não configurada
nenhuma das hipóteses dispostas no art. 1.022 do Código de  Processo Civil, quais sejam: obscuridade, contradição,
omissão ou erro material. Com efeito, os embargos de declaração não são o remédio hábil para reforma da decisão. No
caso dos autos, resta nítida a pretensão do embargante em pretender a rediscussão da questão já objeto de análise, a
efeito de que seja conferida decisão que lhe é mais benéfica. Portanto, não estando a r. decisão atacada inserta em
nenhuma  das  estritas  delimitações  de  cabimento  dos  embargos  de  declaração,  impõe-se  o  desacolhimento  da
pretensão recursal. Ante o exposto, por não configurada nenhuma das hipóteses de ocorrência do art. 1.022 do Código
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de  Processo Civil, desacolho os embargos de declaração opostos. Intimemse. - ADV: TANIA MAIURI (OAB 98027/SP) 
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Helena Siqueira Habib Silva - - Gil Habib Bourguignon Oliveira - - Paulo
Roberto Cassano - - Lucila Habib Bourguignon Oliveira - - Larissa Habib
Bourguigon Oliveira -
Publicado em: 25/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0093/2019 - 
 
Processo 1117927-34.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Helena Siqueira Habib Silva - - Gil Habib Bourguignon Oliveira - - Paulo Roberto Cassano - - Lucila Habib
Bourguignon    Oliveira - - Larissa Habib Bourguigon Oliveira - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação
da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: FÁBIO COELHO DA
SILVA LUCIANI (OAB 316739/ SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Gabrielle Holmo - - Raísa Holmo - - Gustavo Holmo -
Publicado em: 25/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0093/2019 - 
 
Processo 1132027-91.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Gabrielle Holmo - - Raísa Holmo - - Gustavo Holmo - O Senhor Advogado deverá providenciar a
retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: NUELY
CHENES ALBERTINO (OAB 119434/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Cleonice dos Santos -
Publicado em: 25/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
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2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0093/2019 - 
 
Processo 1121443-62.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Cleonice dos Santos - Vistos. Atenda a parte autora à cota ministerial de fls. 56 no prazo de 20
(vinte) dias. - ADV: MARIA CLEIDE DA SILVA (OAB 201602/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Verislandes Gonçalves de Oliveira -
Publicado em: 25/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0093/2019 - 
 
Processo 1105469-82.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Verislandes Gonçalves de Oliveira - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: KARINA VITORIANO (OAB 350141/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Fabiana Adoni -
Publicado em: 25/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0093/2019 - 
 
Processo 1128722-02.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Fabiana Adoni - Vistos. Fls. 37: Defiro o prazo adicional de 30 (trinta) dias. Intimem-se. - ADV:
DEFENSORIA    PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DF) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Julieta Hamada - -
Kiyotaka Hamada - Municipalidade de São Paulo e outros -
Publicado em: 26/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
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1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0113/2019 - 
 
Processo 0049179-60.2001.8.26.0100 (000.01.049179-1) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis -
Julieta Hamada - - Kiyotaka Hamada - Municipalidade de São Paulo e outros - a partir da publicação desta certidão, os
autos serão remetidos ao Sr. 11º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, onde as partes interessadas no registro e/ou
averbação  devem se  dirigir  para  as  providências  necessárias  ao  seu  cumprimento,  esclarecendo  que  os  autos
permanecerão por 30 (trinta) dias na referida Serventia, em cumprimento à Portaria Conjunta nº 01/2008. PJV 118. -
ADV: OSVALDO FIGUEIREDO MAUGERI (OAB 65994/SP),  OLGA MARIA DO VAL (OAB 41336/SP),  LISANDRO CASSIO
DEODATO RIBEIRO (OAB 227905/SP),  DÉCIO FLAVIO GONÇALVES TORRES FREIRE (OAB 191664/SP),  DENIS VEIGA
JUNIOR (OAB 86893/SP), EDGARD SILVEIRA BUENO FILHO (OAB 26548/SP) 
 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Pão de Açucar Indústria
e Comércio - - Companhia do Metropolitano de São Paulo - Metro - Municipalidade
de São Paulo -
Publicado em: 26/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0113/2019 - 
 
Processo 0334989-19.2001.8.26.0100 (000.01.334989-9) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Pão
de Açucar Indústria e Comércio - - Companhia do Metropolitano de São Paulo - Metro - Municipalidade de São Paulo - os
autos aguardam manifestação das partes sobre os esclarecimentos periciais. Prazo: 15 dias - PJV-01 - ADV: ANGELA
APARECIDA ESTEVES SOLANO (OAB 63488/SP), MARC STALDER (OAB 234294/SP), NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO (OAB
61713/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça -
Sul Invest Serviços Financeiros S/A e outro -
Publicado em: 26/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0114/2019 - 
 
Processo 0004129-78.2019.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça -
Sul Invest Serviços Financeiros S/A e outro - Vistos. Trata-se de pedido de providências encaminhado a este Juízo pela
Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, formulada por Sul Invest Serviços Financeiros S/A, em face da 2º Tabeliã de
Protesto de Letras e Títulos da Capital, pleiteando o protesto da nota promissória emitida em 18.09.2015 por Peeqflex
Indústria e Comércio, no valor de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais). Juntou documentos às fls.04/12.
A Tabeliã esclareceu que a qualificação do título restou negativa em razão da perda de sua eficácia executiva, nos
termos do artigo 70 da LUG, já que, sendo omisso quanto à data de pagamento, teve seu vencimento considerado de
pronto, nos moldes do artigo 76 da LUG, ou seja, em 13.09.2015 (fls. 20/21). Salienta a delegatária que a aplicabilidade
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ou não do art.  34 da LUG,  em interpretação combinada com o art.70 do mesmo diploma legal,  extrapola suas
atribuições na esfera administrativa. A requerente salienta que, no caso em tela, não há dúvidas quanto ao local de
pagamento, restringindo-se a controvérsia ao prazo prescricional, sendo este atrelado diretamente ao vencimento do
título. Destaca que uma nota promissória sem data de pagamento expressa no próprio título possui vencimento no
prazo de um ano, a contar de sua emissão, termo inicial do prazo prescricional de três anos. Por fim, entende que o
título  emitido em 18.09.2015,  sem data de vencimento especificada,  nos termos da lei,  apenas prescreverá em
18.09.2019 (fls. 31/32). O Ministério Público opinou pela improcedência do pedido, com a consequente manutenção do
óbice (fls.36/41). É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir. O reconhecimento da prescrição, não somente do
cheque mas dos títulos de crédito em geral levados a protesto, constitui um tema tormentoso, razão pela qual entendo
que a análise deverá ser feita em cada caso concreto, com as peculiaridades a ele atinentes. O primeiro impasse em
relação ao assunto é relativo à Lei 11.280/06, que acrescentou ao §5º ao Art. 219 do Código de  Processo Civil o
seguinte ditame: "O Juiz pronunciará, de ofício, a prescrição" A lei se refere expressamente ao "Juiz", e não ao Tabelião.
Interpretar a norma de forma ampla, levando ao entendimento de que a prescrição deve ser reconhecida quando do
protesto do título, é um ato temerário, pois existem diversas causas impeditivas e suspensivas da prescrição que não
podem ser analisadas de plano, em caráter administrativo pelo delegatário. Assim, não havendo menção expressa na
Lei 11.280/06 da revogação do Art. 9º da Lei 9.492/97, este continuaria vigente, nos seguintes termos: "Art. 9º Todos os
títulos e documentos de dívida protocolizados serão examinados em seus caracteres formais e terão curso se não
apresentarem vícios, não cabendo ao Tabelião de Protesto investigar a ocorrência de prescrição ou caducidade." (g.n),
redação esta verificada no antigo item 16 do Capítulo XV, Seção III das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da
Justiça: "16. Na qualificação dos títulos e outros documentos de dúvida apresentadas a protesto, cumpre ao Tabelião de
Protesto de Títulos examiná-los em seus caracteres formais, não lhe cabendo investigar a ocorrência da prescrição ou
caducidade". Todavia, com o julgamento do Resp nº 1.423.464 S/C pelo Superior Tribunal de Justiça e o julgamento do
Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas IRDR (Processo nº 82.816/2017), adotou-se novo entendimento da
matéria, qual seja, que a ocorrência da prescrição atinge diretamente os aspectos formais do título, retirando dele sua
força  executiva  e  consequentemente  a  certeza  e  exigibilidade:  "Súmula  nº  17  desta  Corte.  Título  sem eficácia
executiva. Possibilidade de protesto. Cancelamento. Novo posicionamento do Colendo Superior Tribunal de Justiça.
Distinção entre o direito de perseguir crédito pendente e o de fixar a mora cambiária. Imperiosidade de extinção do
verbete. Homenagem ao princípio da segurança juridica. Revogação aprovada." Daí que caberia ao protestador apontar
a ocorrência de prescrição, mesmo estando em vigor o artigo 9º da Lei nº 9.492/97. Pois bem, diante de tal impasse, a
questão foi posta a análise pela Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, que entendeu que a saída para a resolução seria
apurar a existência de abuso de direito na apresentação do cheque despido de força executiva e, a fim de adequar o
procedimento do protesto à decisão do Superior  Tribunal  de Justiça,  deu nova redação ao mencionado item 16,
excluindo o trecho que impede o Tabelião de Protestos de investigar a ocorrência de prescrição ou caducidade. Entendo
que apesar do precedente ter se referido a cheque despido de força executiva, analogicamente o entendimento deverá
ser aplicado para nota promissória. Analisando o caso em tela, ao contrário do que faz crer a interessada, uma nota
promissória sem data de emissão, de acordo com o artigo 76 da Lei Uniforme de Genebra, é considerada à vista e
prescreve no prazo de 4 anos, a contar de sua data, ou seja, 1 ano para apresentação do título, nos moldes do artigo
34, somados aos três anos de prescrição - arts.70 e 77. Neste contexto, como bem exposto pela D. Promotora de
Justiça, tal conclusão não leva à contagem automática do prazo prescricional em quatro anos, uma vez que deve ser
lavado em consideração a efetiva data de apresentação do título, sendo que o documento poderá ser apresentado
antes de um ano. De acordo do com a expressa manifestação da requerente, o título venceu em 18.09.2015, o que
pressupõe ser esta a data de apresentação da nota promissória. Portanto, aplicando-se os artigos supra mencionados,
operou-se a prescrição em 19.09.2018. Todavia, de acordo com entendimento so STJ, no Agravo em Recurso Especial:
AResp 978532 ES 2016/0234869-3, de relatoria da Ministra Maria Isabel Galotti, mesmo prescrita a ação de execução,
permanece o direito a cobrança da dívida, por meio de ação de locupletamento ilícito ou enriquecimento sem causa
prevista no artigo 48 do Decreto 2044/1986. Ou seja, o prazo de três anos para manejo da ação nas vias ordinárias e
contado a partir da prescrição da pretensão de cobrança do título de crédito pela via executiva. Confira-se: "Processual
Civil e Empresarial. Notas Promissórias prescritas. Ação de locupletamento ilícito. Prazo para ajuizamento. Nos termos
do art.70 da Lei Uniforme de Genebra ("LUG") o prazo para execução de notas promissórias e letras de cambio é de três
anos a contar do vencimento se proposta ação contra o emitente da nota ou o aceitante da letra. Em se tratando de
nota promissória, prescrita a ação de execução, permanece o direito a cobrança da dívida, por meio de ação monitória,
ação de cobrança ou através da denominada ação de locupletamento ilícito ou enriquecimento sem causa. A ação de
locupletamento ilícito está prevista no artigo 48 do Decreto 2044/1908, que define letra de cambio e nota promissória e
regula as operações cambiais, em vigor em razão da reserva prevista no artigo 15 do Anexo I da LUG (Decreto nº
57.663/66). O artigo 48 do Decreto 2044/1908 não estabelece o prazo prescricional da ação de enriquecimento sem
causa (locupletamento ilícito). Assim aplica-se à mesma o prazo prescricional previsto no artigo 206, § 3º inciso IV do
Código Civil. O prazo prescricional de três anos deve ser contado a partir do fato que enseja o enriquecimento de um e
o empobrecimento de outro, ou seja, a partir da prescrição da pretensão de cobrança do título de crédito pela via
executiva. A contagem do prazo trienal de prescrição, previsto no artigo 206, § 3º, IV do CC, tem inicio no dia seguinte
ao fim do prazo prescricional de 3 (três) anos , previsto no artigo 70 da Lei Uniforme de Genebra ("LUG"), para a
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execução de notas promissórias. Recurso desprovido. Os embargos de declaração opostos na origem foram rejeitados.
Nas razões do especial , a agravante alegou violação ao art. 535 do Código de  Processo Civil de 1973, ao argumento de
que o tribunal de origem não se manifestou sobre os argumentos apresentados nos embargos de declaração, em
especial a aplicação do princípio da actio nata. Apontou ofensa ao artigo 886 do Código Civil, aduzindo que a ação de
enriquecimento sem causa é subsidiária e, no caso, era possível o ajuizamento da ação monitória e ação de cobrança.
Indicou, também divergência jurisprudencial e contrariedade aos artigos 189 e 206, § 5º do CC, sustentando que, pelo
principio da actio nata, o prazo prescricional começa a contar do vencimento do título e não pode ser superior a cinco
anos. Assim, posta a questão, passo a decidir. No tocante às alegações de ofensa ao artigo 535, II, do Código de 
Processo Civil de 1973, verifico que essas não merecem prosperar. Isso porque, consoante o entendimento consolidado
desta Corte, o recorrente não possui o    direito de ter todos os argumentos alegados rebatidos, cabendo ao tribunal
analisar e debater as questões principais para o deslinde da controvérsia. Com efeito, não confira omissão ou negativa
de prestação jurisdicional o fato do acórdão ter sido proferido em sentido contrário ao desejado pela agravante. O
Tribunal de origem informou que o agravado ajuizou, em 07.11.2013, ação de locupletamento ilícito para cobrança de
valores constantes em duas notas promissórias, vencidas em 12.11.2007 e 30.11.2007. Considerou que não ocorreu a
prescrição, pois o prazo de três anos para o manejo da ação teve inicio após o fim do prazo de três anos para a
execução.  O entendimento está em consonância com a jurisprudência desta Corte,  que,  em precedente recente
entendeu que é cabível ação de locupletamento ilícito com fundamento no artigo 48 do Decreto 2.044/1908 para
cobrança de valores constantes de nota promissória sem força executiva e o prazo prescricional de três tem inicio no
dia em que consumar a prescrição da ação de execução : Recurso Especial. Ação de locupletamento. Nota promissória
prescrita. Duvida quanto ao fundamento da ação: art. 884 do Código Civil ou art. 48 do Decreto nº 2.044/1908. Brocardo
da Mihi Factum Dabo Tibi Ius. Aplicação do segundo dispositivo legal. Ausência de prescrição. Desnecessidade de
comprovação do negócio jurídico subjacente. Presunção juris tantum do locupletamento pela só apresentação do título,
acompanhado do protesto pela falta de pagamento. Violação do art. 333, I, do CPC reconhecida. O juiz não está adstrito
aos  nomes  jurídicos  nem  a  artigos  de  lei  indicados  pelas  partes,  devendo  atribuir  aos  fatos  apresentados  o
enquadramento jurídico adequado. Aplicação do brocardo da mihi  factum dabo tibi  ius.  A existência da ação de
locupletamento amparada em nota promissória prescrita, prevista no art. 48 do Decreto nº 2044/1908 (aplicável às
notas promissórias por força do art.56 do mesmo diploma legal), desautoriza o cabimento da ação de enriquecimento
sem causa amparada no art. 884 do Código Civil, por força do art.886 seguinte. Considerando que o art.48 do Decreto
nº  2044/1908 não prevê prazo  específico  para  ação de  locupletamento  amparada em letra  de  cambio  ou  nota
promissória, utiliza-se o prazo de 3 (três) anos previsto no art. 206, § 3º, IV, do Código Civil , contado do dia em que se
consumar a prescrição da ação executiva. Na ação de locupletamento prevista da legislação de regência dos títulos de
crédito, a só apresentação da cártula prescrita já é suficiente para embasar a ação, visto que a posse do título não pago
pelo portador gera a presunção juris tantum de locupletamento do emitente, nada obstante assegurada a amplitude de
defesa do réu. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (Resp 1323468/DF, Rel. Ministro João Otávio de
Noronha, Terceira Turma, julgado em 17.03.2016, DJE 28.03.20160. Sendo assim não cabe falar em ação subsidiária por
força  do  artigo  886  do  Código  Civil,  pois  a  ação  é  regulada  pelo  Decreto  2.044/1908,  norma  mais  específica.
Considerando as datas informadas pelo Tribunal de origem, se as notas promissórias venceram em 12.11.2007 e
30.11.2007, na data do ajuizamento da ação 07.11.2013, ainda não havia se consumado a prescrição. Em face do
exposto, nego provimento ao agravo". Dai que na presente hipótese, levando-se em consideração a ausência de data
de vencimento, o título tornou-se à vista e prescreveu em 19.09.2018. Ocorre que a ação de locupletamento ilícito, nos
termos do artigo 48 do Decreto nº 2044/1908, poderá ser formulada até 19.09.2021. Assim, entendo que o protesto do
título apresentado é cabível. Como bem evidenciou o parecer da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, necessária a
análise da ocorrência de abuso de direito na apresentação a protesto do título despido de força executiva. Segundo
explanação do jurista Silvio de Salvo Venosa (Direito Civil,  Parte Geral,  3ª ed,  2003, editora:  Atlas,  p.  603/604):
"Juridicamente, abuso de direito pode ser entendido como fato de usar de um poder, de uma faculdade, de um direito
ou mesmo de uma coisa, além do razoavelmente o Direito e a Sociedade permitem. O titular de prerrogativa jurídica, de
direito subjetivo,  que atua de modo tal  que sua conduta contraria a boa-fé,  a moral,  os bons costumes, os fins
econômicos e sociais  da norma, incorre no ato abusivo.  Nesta situação,  o ato é contrário ao direito e ocasiona
responsabilidade". Ainda de acordo com o artigo 187 do CC: "Também, comete ato ilícito o titular de um direito que, ao
exercelo, excede manifestamente os limites impostos pelo seu fim econômico ou social, pela boa fé ou pelos bons
costumes". Neste contexto, entendo que no caso posto a desate, não houve abuso de direito do credor, vez que foi
solicitado o protesto em 13.12.2018 (fl.13). Logo, no presente caso, afasto o óbice oposto pela Oficial. Diante do
exposto, julgo procedente o pedido de providências formulado por Sul Invest Serviços Financeiros S/A, em face da 2º
Tabeliã de Protesto de Letras e Títulos da Capital, e determino o protesto para fins falimentares da empresa Peeqflex
Industria e Comércio LTDA, lastreado pela nota promissória nº 01, no valor de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos
mil reais). Deste procedimento não decorrem custas, despesas processuais e honorários advocatícios. Oportunamente
remetam-se os autos ao arquivo. Sem prejuízo, expeça-se oficio à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, comunicando
desta decisão. P.R.I.C. - ADV: RODOLFHO COSTA RICIERI (OAB 69513/PR) 

↑ Voltar ao índice
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Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Juízo de Direito da 1ªvara de
Registros Públicos - Oficial do 14º Registro de Imóveis da Capital - Fernanda
Ferraz Dal Lago -
Publicado em: 26/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0114/2019 - 
 
Processo 0000927-93.2019.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Juízo de Direito da 1ªvara de
Registros Públicos - Oficial do 14º Registro de Imóveis da Capital - Fernanda Ferraz Dal Lago - Vistos. Manifeste-se o
Oficial do    14º Registro de Imóveis, no prazo de 15 (quinze) dias, do item "2" da cota ministerial de fls.277/278. Após,
abra-se nova vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: ALEXANDRE SLHESSARENKO (OAB
109087/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Joel Lucas Vieira de Oliveira -
Publicado em: 26/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0114/2019 - 
 
Processo 1009624-86.2019.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Joel Lucas Vieira de Oliveira -
Vistos. Tendo em vista a petição de fls. 233, justifiquem as partes no prazo de 48 (quarenta e oito) horas o pedido de
suspensão do feito. Decorrido o prazo tornem os autos conclusos. Intime-se. - ADV: CÉLIO OKUMURA FERNANDES (OAB
182588/SP) 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Condomínio Edifício Léa - Duclerc Dias Conrado e
outros -
Publicado em: 26/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0114/2019 - 
 
Processo 0092282-24.2018.8.26.0100 (processo principal 0114095-98.2004.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Condomínio Edifício Léa - Duclerc Dias Conrado e outros - 1-Diante da concordância da exequente, dou por satisfeita a
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obrigação e DECRETO a extinção da execução, nos termos do artigo 924, II, do CPC. 2-DEFIRO o levantamento da
quantia depositada dos autos, pela parte credora. 3-Transitado em julgado, arquivem-se os autos. P.I.C. - ADV: MARIA
THEREZA GONÇALVES PERO (OAB 34124/SP),  PAULO MERHEJE TREVISAN (OAB 170382/SP),  LUCIANA CUPINI  (OAB
215682/SP) 

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum Cível - Usucapião Especial (Constitucional) - Nair Ferreira
Macedo e outro - Rita de Cássia Antunes de Alencar de Lima e outro -
Publicado em: 26/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0114/2019 - 
 
Processo 1018778-02.2017.8.26.0100 - Procedimento Comum Cível - Usucapião Especial (Constitucional) - Nair Ferreira
Macedo e outro - Rita de Cássia Antunes de Alencar de Lima e outro - Vistos. Torno sem efeito a decisão de fl. 309, por
equivocada. Sem prejuízo do eventual julgamento da lide, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir,
especificando-as e justificando-as. Prazo de 05 dias. Int. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB
999999/DP), JUVENAL FERREIRA PERESTRELO (OAB 31199/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Decimo Primeiro Cartorio de Registro de Imoveis -
Durante Gullo - Maria Aparecida Rime - Wagner Martins Moreira e outro -
Publicado em: 26/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0113/2019 - 
 
Processo 0824686-64.1993.8.26.0100 (000.93.824686-9) - Dúvida - Registro de Imóveis - Decimo Primeiro Cartorio de
Registro de Imoveis -  Durante Gullo -  Maria Aparecida Rime - Wagner Martins Moreira e outro -  Os autos foram
desarquivados como solicitado e permanecerão em cartório pelo prazo de 30 dias. Decorrido o prazo sem manifestação,
os autos retornarão ao arquivo independentemente de intimação do peticionário nos termos do art. 186 § único das
NSCGJ. CP-758 - ADV: SWETLANA ESTER PENZ (OAB 359986/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Ramiro Manfre - 14º
Oficial de Regsitro de Imóveis - - Elaine Cristina Manfré - - Gilmara Manfré Malke -
- Almir Manfré -
Publicado em: 26/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
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JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0114/2019 - 
 
Processo 1055862-03.2018.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Ramiro Manfre - 14º
Oficial de Regsitro de Imóveis - - Elaine Cristina Manfré - - Gilmara Manfré Malke - - Almir Manfré - Vistos. Por se tratar
de retificação de registro, recebo o recurso interposto pelo Oficial do 14º Registro de Imóveis da Capital, em seus
regulares efeitos, como recurso administrativo. Anote-se. Indefiro a suspensão do procedimento disciplinar instaurado
sob nº 0012055-13.2019 até o julgamento deste procedimento, tendo em vista que envolvem questões diferentes.
Certifique a z. Serventia o término do prazo para interposição de recurso pelos herdeiros impugnantes. Após, abra-se
vista sucessiva ao requerente e ao Ministério Público. Por fim, remetam-se os autos à Egrégia Corregedoria Geral da
Justiça,  com nossas homenagens e cautelas de praxe. Int.  -  ADV: FABIO KADI (OAB 107953/SP),  MARCO TULLYO
NONATO  RIBEIRO  DOS  SANTOS  (OAB  287581/SP),  KELLY  CRISTIANE  DE  CARVALHO  FIGUEIREDO  MENEZES  (OAB
351391/SP), PATRICIA SCATENA BRESSER RIBEIRO (OAB 158320/SP), PRISCILLA APARECIDA UIEDA (OAB 273891/SP)   

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Lindalva Maria dos Santos -
Humberto Reis Costa - - Maria Reis Costa - - Ruy Gonçalves Martins Reis e outros
-
Publicado em: 26/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0114/2019 - 
 
Processo 0042893-07.2017.8.26.0100 (processo principal 0632580-07.1995.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Lindalva Maria dos Santos - Humberto Reis Costa - - Maria Reis Costa - - Ruy Gonçalves Martins
Reis e outros - Vistos. Manifeste-se o exequente em termos de prosseguimento. Defiro o prazo de 10 dias. Int. - ADV:
MARIA JOSEFA SUAREZ CANOSA (OAB 87463/SP), ANTONIO CORREA MARQUES (OAB 20090/SP), ANTONIO BENEDITO
MARGARIDO (OAB 54091/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade - Companhia de Desenvolvimento
Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU - Municipalidade de São
Paulo - - Fazenda do Estado de São Paulo e outro - José de Souza Franco Filho - -
Fatima Maria de Almeida e Silva Destazio - - Tioki Agnena - - Sebastião Carolino
Pimenta e outros -
Publicado em: 26/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0114/2019 - 
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Processo  1106394-83.2015.8.26.0100  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Propriedade  -  Companhia  de
Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU - Municipalidade de São Paulo - - Fazenda do
Estado de São Paulo e outro - José de Souza Franco Filho - - Fatima Maria de Almeida e Silva Destazio - - Tioki Agnena - -
Sebastião Carolino Pimenta e outros -  Vistos.  Manifeste-se a requerente,  no prazo de 10 (dez)  dias,  acerca das
ponderações da registradora (fls.633/640), especialmente se concorda com o recolhimento das custas e emolumentos
reduzidos em 75%, nos termos do artigo 6º da Lei nº 13.290/08, o que resulta em R$ 3.487,05, tendo em vista que o
Estado de São Paulo e suas autarquias são isentos do pagamento, nos moldes do artigo 8º, parágrafo único da Lei nº
11.331/02. Havendo concordância remetam-se os autos a registradora para as providências cabíveis, comunicando-se
nestes autos.  Caso contrário,  tornem os autos conclusos.  Int.  -  ADV:  TAMIRES EDUARDA ROCHA DA SILVA (OAB
341665/SP), VITOR CUSTODIO TAVARES GOMES (OAB 100151/SP), MARCIO RIBEIRO GONCALVES HERNANDES (OAB
141178/SP), RAFAEL AUGUSTO FREIRE FRANCO (OAB 200273/SP), MELISSA DI LASCIO SAMPAIO (OAB 215879/SP), OMAR
MUHANAK DIB (OAB 120544/SP), WELESSON JOSE REUTERS DE FREITAS (OAB 160641/SP), ANA LUCIA FERNANDES
ABREU ZAOROB (OAB 81487/SP), JOSE CANDIDO MEDINA (OAB 129121/SP), MARCIA HALLAGE VARELLA GUIMARAES
(OAB 98817/SP), CICERO JOSÉ DA SILVA (OAB 261288/SP), PRISCILA LAURICELLA (OAB 271982/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - ANDRÉ LUIZ DE FARIA e outro -
Amil Assistência Médica Internacional LTDA e outros -
Publicado em: 26/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0114/2019 - 
 
Processo 1065025-46.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - ANDRÉ LUIZ DE FARIA e outro -
Amil Assistência Médica Internacional LTDA e outros - Vistos. Tendo em vista a renúncia da patrona (fl. 833), com
regular comunicação (fls. 834/835), aguarde-se os 10 dias previstos no Art. 112, §1º do CPC. Após tal prazo, havendo
habilitação de novo patrono, deverá a z. serventia providenciar as alterações no cadastro do processo. Acaso não haja
nova habilitação, deverá a representada Amil ser intimada por carta para proceder a regularização. Sem prejuízo,
aguarde-se o prazo da decisão de fl. 830. Int. - ADV: PAULA MARCILIO TONANI DE CARVALHO (OAB 130295/SP), LUIZ
ANTONIO BARBOSA DA SILVA (OAB 285724/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Helisson Bueno de Lima -
Municipalidade de São Paulo -
Publicado em: 26/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0114/2019 - 
 
Processo 1109746-15.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Helisson Bueno de Lima -
Municipalidade de São Paulo - Vistos. De fato, conforme informado pela perita à fl.233, o valor bruto ofertado pela
Defensoria Pública é de R$ 292,00, o que torna impossível a realização do trabalho pericial que exige gastos com
levantamento topográfico, materiais, foto, entre outros, que não são abrangidos pela gratuidade. É inquestionável que o
requerente enfrenta dificuldades financeiras, mas é inegável também que o perito terá despesas com a realização do
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levantamento e que o valor pago pelo órgão público não consegue ressarcir  nem o trabalho intelectual  nem as
despesas para a confecção de um laudo de qualidade. No mais, é certo que nenhum perito se predispõe ou predispôs a
realizar o laudo recebendo apenas o montante mencionado, conforme verifica-se das manifestações de fls.210, 216 e
233 Feitas estas considerações, manifeste-se o requerente, no prazo de 15 (quinze) dias, em termos de prosseguimento
do feito, ressaltando que houve a redução dos honorários periciais em 18%, bem como faculta-se o parcelamento em
oito vezes de R$ 1.000,00 (um mil reais), sendo a primeira parcela a ser depositada em 20 (vinte) dias a partir da
publicação desta decisão e as demais sucessivamente. Com a juntada da manifestação, tornem os autos conclusos. Int.
- ADV: KARINE COELHO GONÇALVES (OAB 359222/SP), OSVALDO FIGUEIREDO MAUGERI (OAB 65994/SP), ADRIANO DE
ÁVILA FURIATI (OAB 371287/SP), AMAURY TEIXEIRA (OAB 111351/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Praça Vila Mariana Empreendimentos e
Participações Ltda. -
Publicado em: 26/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0114/2019 - 
 
Processo  1134486-66.2018.8.26.0100  -  Dúvida  -  REGISTROS PÚBLICOS -  Praça  Vila  Mariana  Empreendimentos  e
Participações Ltda. - Vistos. Entendo que a prestação jurisdicional exauriu-se com a sentença de fls.96/99, transitada
em julgado nos termos da certidão de fl.106. Logo, entendo inviável o requerimento do Oficial à fl.109, uma vez que o
procedimento de usucapião extrajudicial retomará seu curso pela Serventia Extrajudicial, que realizará as providências
cabíveis. Oportunamente, arquivem-se. Int. - ADV: FELIPE TOLEDO CONTIERO (OAB 392521/SP), MARCOS SAYEG (OAB
298876/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Adelene Virginia Lasalvia -
Publicado em: 26/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0114/2019 - 
 
Processo 1095366-16.2018.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Adelene Virginia Lasalvia - Vistos. Manifeste-se
a suscitada, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a cota ministerial de fl.223, juntando os documentos solicitados às
fls.196/197. Após, abra-se nova vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: ADELENE VIRGINIA
LASALVIA (OAB 253792/SP), JEREMIAS ALVES PEREIRA FILHO (OAB 33868/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcelo Sebastião Fernandes -
Publicado em: 26/03/2019
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2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0096/2019 - 
 
Processo 1003051-32.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcelo Sebastião Fernandes - Vistos. Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 09 de
maio de 2.019, às 14:00 horas. Rol de testemunhas em dez dias, protocolado em cartório, devendo a parte informar se
comparecerão independentemente de intimação. Em caso negativo, a parte deverá providenciar a devida intimação,
nos moldes do artigo 455 e parágrafos do Código de  Processo Civil, comprovando nos autos, em até dez dias antes da
audiência. Essa petição, contendo    a comprovação da intimação da testemunha, também deverá ser protocolada em
cartório. Caso o rol já tenha sido apresentado, a parte interessada deverá retificá-lo ou ratificá-lo no prazo acima
indicado. Será colhido depoimento pessoal da parte. Dê-se ciência ao Ministério Público. Intimem-se. - ADV: ROMILSON
FONSECA MOURA (OAB 228662/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Lilian Bramucci de Moura Delfim -
Publicado em: 26/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0096/2019 - 
 
Processo 1000437-54.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais -  Lilian Bramucci de Moura Delfim - Vistos. De proêmio, certifique a serventia judicial,  à luz do
comprovante de residência acostado às fls. 40/41, sobre a competência do presente feito. Após, tornem-me os autos
conclusos para análise da possibilidade de reconsideração da sentença. Intimem-se. - ADV: NAIMARA CRISTINA ALLEM
SCARPETTI DA VEIGA (OAB 19498/RS) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Paulo Elias Pecorari Neto e outro -
Publicado em: 26/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0096/2019 - 
 
Processo 1005610-59.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Paulo Elias Pecorari Neto e outro - Vistos. Fls. 48: Conheço dos embargos de declaração porque são
tempestivos. No mérito, verifico que razão assiste à parte embargante. O benefício da gratuidade da justiça foi deferido
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aos autores às fls. 40, contudo, na sentença de fls. 46/47 foi determinado o recolhimento de custas pela parte autora,
gerando, destarte,  uma incongruência.  Ante o exposto,  acolho os embargos de declaração opostos para sanar a
contradição existente no decisum de fls. 46/47, devendo ser desconsiderado o parágrafo "Custas à parte autora", tendo
em vista a gratuidade deferida. Esta decisão integra a sentença, que permanece inalterada em seus demais termos.
Intimem-se. - ADV: CLAUDIA ALMEIDA FORNACIARI (OAB 358640/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Jessica Chen - - Jiangwen Chen - - Zhu Xiaotian -
Publicado em: 26/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0096/2019 - 
 
Processo 1008197-54.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jessica Chen - - Jiangwen Chen - - Zhu Xiaotian - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial.
Custas à parte autora. Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (deverá solicitar a senha de
acesso aos autos digitais ao Ofício Judicial da 2ª Vara de Registros Públicos da Comarca da Capital). O Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via
ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável, poderá nesta
ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais. A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de 
Processo Civil. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: JAILDA MARIA DA SILVA
(OAB 335950/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Jose Mariano dos Santos Valente -
Publicado em: 26/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0096/2019 - 
 
Processo 1001230-90.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jose Mariano dos Santos Valente - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: FLAVIO MARTINS PERON (OAB 350964/SP) 
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Miriam Noriye Uehara Antonio -
Publicado em: 26/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0096/2019 - 
 
Processo 1011925-06.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Miriam Noriye  Uehara  Antonio  -  Vistos.  Abra-se  vista  dos  autos  ao  Ministério  Público.  Após,  tornem-me
conclusos. Intimem-se. - ADV: ANA CLAUDIA FUGIMOTO (OAB 231717/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Eliana Regina Scatinho -
Publicado em: 26/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0096/2019 - 
 
Processo 1008880-91.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas  Naturais  -  Eliana  Regina  Scatinho  -  Vistos.  1.  Determino  aos  autores  (Eliana,  Carolina  e  Vinícius)  a
apresentação, no prazo de até quinze dias, das certidões da Justiça Estadual (Distribuidores Cível, Criminal e Execuções
Criminais), da Justiça Federal (Distribuidores Cível, Criminal e Execuções Criminais), da Justiça Eleitoral, da Justiça do
Trabalho, da Justiça Militar e de todos os Tabelionatos de Protesto da Capital. Anoto que deverá constar do pedido das
certidões o número do RG e do CPF dos autores. 2. Após, ao Ministério Público e tornem conclusos. Intimem-se. - ADV:
VINICIUS SCATINHO LAPETINA (OAB 257188/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - V.C.V. -
Publicado em: 26/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0096/2019 - 
 
Processo 1013863-36.2019.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - V.C.V. - Vistos,
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Convoco Gabrielle Lopes Dutra, Alessandra Nascimento Ruiz, Ivone Pissaia (prepostas da Serventia), Zélia Mendonça
Bezerra, (Juíza de Paz); Erica Nogueira Lourdes, Renata da Silva Moutinho e Ricardo Lima Coelho (médicos) para
prestarem depoimento em Juízo, designada audiência para o próximo dia 23 de abril de 2019, às 14:00 horas. Intimem-
se os médicos (fls. 174/175), deferidos os benefícios disposto no artigo 212, § 2º, do novo CPC. Providencie a Sra. Oficial
e Tabeliã o comparecimento das prepostas e da Juíza de Paz à audiência, independentemente de intimação deste Juízo.
Ciência ao Ministério Público e à Sra. Oficial e Tabeliã. Int. - ADV: RAFAEL GOMES DE ARAUJO (OAB 378287/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Luiz Eduardo Lorico Tissiani -
Publicado em: 26/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0096/2019 - 
 
Processo 1017571-94.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Luiz Eduardo Lorico Tissiani - Vistos. Acolho na íntegra a cota retro do Ministério Público: A retificação dos
registros civis não serve, tão somente, para que a parte obtenha a cidadania italiana, mas sim para que os assentos de
nascimento,  casamento  e  óbito  de  seus  ascendentes  e  dela  própria  fiquem consolidados  de  maneira  uniforme,
respeitados os princípios da anterioridade e da veracidade dos registros públicos. Não é por outro motivo que a Itália
exige  a  correção  dos  registros  públicos  que  deverão  coincidir  com os  assentos  lá  existentes,  pois  os  registros
brasileiros, por serem posteriores, deverão repercutir  os dados mais antigos da família.  Os mesmos princípios se
aplicam aos registros brasileiros. As mesmas exigências devem ser cumpridas para os registros brasileiros, que não são
menos importantes que os italianos.  Não se pode a pretexto de atender exigência de país estrangeiro,  vulnerar
princípios e permitir a permanência de incorreções em outros assentos nacionais. Cabe ressaltar o entendimento de
Walter Ceneviva: "Havendo erro no registro civil, deve ser corrigido para que se ponha em harmonia com o que é
certo." (Lei de Registros Públicos comentada 12.ed. atual. São Paulo: Saraiva, 1997, p. 204). É por este motivo, a
propósito, que se justifica a atuação do Ministério Públicos nos feitos desta natureza, em virtude do interesse público
existente na fiel  e  correta informação e segurança que se esperam dos registros públicos.  Desta maneira,  pela
derradeira oportunidade, determino à parte autora que cumpra corretamente a última decisão que deferiu a cota de fls.
26/27 do Ministério Público, em dez dias, sob pena de extinção. Intimem-se. - ADV: WALDEMAR BIAVO (OAB 64196/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- José de Mello Loureiro Cardoso - - Priscilla de Mello Loureiro Cardoso -
Publicado em: 26/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0096/2019 - 
 
Processo 1017987-62.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - José de Mello Loureiro Cardoso - - Priscilla de Mello Loureiro Cardoso - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério
Público: Providencie a parte autora, em dez dias. Após, abra-se nova vista dos autos ao Parquet, tornando-me conclusos
a seguir. Intimem-se. - ADV: JOSE LUIS DOS SANTOS (OAB 223087/SP) 
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Raquel de Souza -
Publicado em: 26/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0096/2019 - 
 
Processo 1022509-35.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Raquel de Souza - Vistos. Atenda a parte autora à cota ministerial de fls. 43/44 no prazo de 20 dias. - ADV:
JULIANA DIAS MORAES (OAB 195778/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Andreina Marina Bombano Del Santo - - Rosana Maria Del-
santo - - Renan Ferreira de Matos - - William Ferreira de Mattos - - Mario Tadeu
Del Santo - - Aparecida Eli Del Santo - - Evelyn Del Santo - - Danilo Del Santo -
Publicado em: 26/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0096/2019 - 
 
Processo 1024440-73.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Andreina Marina Bombano Del Santo - - Rosana Maria Del-santo - - Renan Ferreira de Matos - -
William Ferreira de Mattos - - Mario Tadeu Del Santo - - Aparecida Eli Del Santo - - Evelyn Del Santo - - Danilo Del Santo -
A parte autora deverá providenciar o recolhimento da diferença das custas iniciais de procuração, observando que a
taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo vigente na capital do Estado (Lei nº.
10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da distribuição (Comunicado CG 1307/2007).
Observo  que  atualmente  o  menor  salário  mínimo  vigente  no  Estado  de  São  Paulo  é  o  valor  de  R$  1.127,23,
correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.665/2018). Dessa forma, o valor a ser recolhido
para cada procuração é de R$ 22,54 (cada parte maior e independente). - ADV: LUCILEIA BIAZOLA DE GRANDE (OAB
205146/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Vera Regina D Egmont de Moraes - - Alayr D'egmont Cunha - - Margareth Cunha
Kanan -
Publicado em: 26/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0096/2019 - 
 
Processo 1024545-50.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Vera Regina D Egmont de Moraes - - Alayr D'egmont Cunha - - Margareth Cunha Kanan - A parte autora deverá
providenciar o recolhimento da diferença das custas iniciais de procuração, observando que a taxa de mandato a ser
recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo vigente na capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei
nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da distribuição (Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o
menor salário  mínimo vigente no Estado de São Paulo é  o  valor  de R$ 1.127,23,  correspondente ao salário  do
empregado doméstico (lei estadual nº 16.665/2018). Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$
22,54. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV:
MARTHA ROBERTA PRIOLI DE SOUZA (OAB 210511/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Toma de Decisão
Apoiada - Cid Carlos de Freitas -
Publicado em: 26/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0096/2019 - 
 
Processo 1019256-39.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Toma de Decisão
Apoiada - Cid Carlos de Freitas - Ao Ministério Público. Defiro a prioridade. Anote-se. - ADV: CID CARLOS DE FREITAS
(OAB 231735/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Regina Francisco Batista -
Publicado em: 26/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0096/2019 - 
 
Processo 1021231-96.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após  prazo  legal  -  Regina  Francisco  Batista  -  Vistos.  Ante  o  teor  da  certidão  retro,  antevendo  a  hipótese  de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de  Processo Civil, manifeste-se    a parte autora, em cinco dias. Após, conclusos. Intimem-se. - ADV: ZIGOMAR DE LIMA
(OAB 91000/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - L.N.B. - - L.J.B. - - M.C.M.N. -
Publicado em: 26/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0096/2019 - 
 
Processo 1024711-82.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais -  L.N.B. -  -  L.J.B. -  -  M.C.M.N. -  A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de
residência do(s) requerente(s). - ADV: PRISCILA THOMAZ DE AQUINO (OAB 342433/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- José Rogério Silva de Almeida - - Andressa Vascam Almeida Quirino -
Publicado em: 26/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0096/2019 - 
 
Processo 1024607-90.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - José Rogério Silva de Almeida - - Andressa Vascam Almeida Quirino - A parte autora deverá juntar aos autos o(s)
comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: REINALD BUENO SANTOS (OAB 334370/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ana Maria da Silva Bifulco -
Publicado em: 26/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0096/2019 - 
 
Processo 1024568-93.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ana Maria da Silva Bifulco - A parte autora deve providenciar o recolhimento das custas iniciais e de procuração,
sob pena de cancelamento da distribuição (Comunicado CG nº 1307/2007), e/ou da contribuição à CPA. Observo que
atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor de R$ 1.127,23, correspondente ao salário
do empregado doméstico (lei estadual nº 16.665/2018). Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de
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R$  22,54.  Ainda,  a  parte  autora  deverá  juntar  aos  autos  o(s)  comprovante(s)  de  residência  em  nome  do(s)
requerente(s). - ADV: MIGUEL RUSSO (OAB 149955/ SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Celina Teixeira Francisco -
Publicado em: 26/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0096/2019 - 
 
Processo 1021021-45.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Celina Teixeira Francisco - Vistos. Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela
jurisdição do Foro Regional de Santo Amaro, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de
São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente
(pelo critério funcional) para apreciar o pedido. Intimem-se. - ADV: JOSE EVANDRO DA SILVA JUNIOR (OAB 227657/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Victor Filipe Rocha Lex -
Publicado em: 26/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0096/2019 - 
 
Processo 1024728-21.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Victor Filipe Rocha Lex - A parte autora deverá providenciar o recolhimento da diferença das custas iniciais de
procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo vigente na
capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da distribuição
(Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor
de R$ 1.127,23, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.665/2018). Dessa forma, o valor
a ser recolhido para cada procuração é de R$ 22,54. - ADV: VANESSA JARROUGE GORDILHO (OAB 181274/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcia Muniz Pereira - - Mara Muniz Pereira Godoy -
Publicado em: 26/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0096/2019 - 
 
Processo 1025175-09.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil    das
Pessoas Naturais - Marcia Muniz Pereira - - Mara Muniz Pereira Godoy - A parte autora deverá juntar aos autos o(s)
comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: PAULO DE TARSO PEREIRA DA SILVA (OAB 91511/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Clovis Bueno de Azevedo - - Vera Cecília Motta Bresser Pereira - - Marcos Livio
Prestes Barra Teixeira - - Maria Laura Prestes Barra Vilhena -
Publicado em: 26/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0096/2019 - 
 
Processo 1024867-70.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Clovis Bueno de Azevedo - - Vera Cecília Motta Bresser Pereira - - Marcos Livio Prestes Barra Teixeira - - Maria
Laura Prestes Barra Vilhena - A parte autora deverá providenciar o recolhimento da diferença das custas iniciais de
procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo vigente na
capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da distribuição
(Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor
de R$ 1.127,23, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.665/2018). Dessa forma, o valor
a ser recolhido para cada procuração é de R$ 22,54. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s)
de residência do(s) requerente(s). - ADV: ANDREA FERRAZ DO AMARAL DE TOLEDO SANTOS (OAB 172671/SP), HELIO
CARREIRO DE MELLO (OAB 45631/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Helena Santo Andre - - Camila Moraes Barbosa - - Marieh Moraes Barbosa
-
Publicado em: 26/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0096/2019 - 
 
Processo 1049370-29.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Helena Santo Andre - - Camila Moraes Barbosa - - Marieh Moraes Barbosa - A parte autora deverá
comprovar o integral cumprimento da r. Sentença no prazo de 15 dias . - ADV: ANTONIETA MARIA SANTO ANDRE NEIVA
(OAB 45666/MG), ANTONIETA MARIA SANTO ANDRÉ NEIVA (OAB 45666/MG) 

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Judy Mohamed Mohamed El Sayed El Emam El Kholi -
Publicado em: 26/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0096/2019 - 
 
Processo 1025216-73.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  Judy  Mohamed  Mohamed  El  Sayed  El  Emam  El  Kholi  -  A  parte  autora  deverá  juntar  aos  autos  o(s)
comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: ROSEMEIRE PAIXÃO DA CONCEIÇÃO (OAB 255464/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Igor Iulian Dutra Dumitrache e outro -
Publicado em: 26/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0096/2019 - 
 
Processo 1058296-96.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Igor Iulian Dutra Dumitrache e outro - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: expeça-se o ofício
requerido. Com a vinda da documentação, abra-se nova vista dos autos ao Parquet, tornando-me conclusos a seguir.
Intimem-se. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Simone Santos de Andrade -
Publicado em: 26/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0096/2019 - 
 
Processo 1025008-89.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais  -  Simone Santos de Andrade -  A parte autora deverá juntar aos autos o(s)  comprovante(s)  de
residência do(s) requerente(s). - ADV: MARIA IOLANDA PITINI ANNUNCIATO (OAB 63697/SP) 
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Fernando Arlindo Marques Azzolini -
Publicado em: 26/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0096/2019 - 
 
Processo 1068513-67.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Fernando Arlindo Marques Azzolini - A parte autora deverá comprovar o integral cumprimento da r.
Sentença no prazo de 15 dias . - ADV: ANDREA BRAGA FERREIRA (OAB 147613/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- A.P. -
Publicado em: 26/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0096/2019 - 
 
Processo 1053834-96.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - A.P. - Decorreu o prazo deferido às fls. 119, assim, a parte autora deverá comprovar o integral cumprimento da
r. Sentença no prazo de 15 dias . - ADV: RITA DE CASSIA FERREIRA DE OLIVEIRA E NISHIMURA (OAB 286742/SP),
MARIAROSA COSTA GONÇALVES (OAB 187872/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcia Muniz Pereira - - Mara Muniz Pereira Godoy -
Publicado em: 26/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0096/2019 - 
 
Processo 1025159-55.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcia Muniz Pereira - - Mara Muniz Pereira Godoy - A parte autora deverá juntar aos autos o(s)
comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: PAULO DE TARSO PEREIRA DA SILVA (OAB 91511/SP) 
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Victor Lixtenteim Nardi -
Publicado em: 26/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0096/2019 - 
 
Processo 1071240-96.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Victor  Lixtenteim Nardi  -  Vistos.  Fls.  150 e  ss:  Os  documentos  apresentados justificam a concessão da
gratuidade processual, razão pela qual defiro aos autores a gratuidade da justiça. Anote-se. No mais, determino aos
requerentes que providenciem o    cumprimento da sentença. Intimem-se. - ADV: LUCAS DE SOUZA FERRONATO (OAB
329240/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Anissa Mohamad Yehia El Mosmari -
Publicado em: 26/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0096/2019 - 
 
Processo 1090483-26.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Anissa Mohamad Yehia El Mosmari - O(s) mandado(s) está(ão) à disposição do Sr.(a) Advogado(a)
para ser(em) retirado(s) em até 10 dias, sendo que deverá comprovar nos autos o seu cumprimento em até 60 dias. -
ADV: IVANI CARDONE (OAB 80911/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.T.S.S.A. - P.S. e
outros -
Publicado em: 26/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0096/2019 - 
 
Processo 1097330-44.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.T.S.S.A. - P.S. e
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outros - Vistos, Diligencie-se nos termos da cota retro do Ministério Público, que acolho. Com a vinda da manifestação e
da documentação, abra-se nova vista ao Parquet, tornando-me conclusos a seguir. Com cópias das fls. 1526/1529,
1532/1534 e 1538, oficie-se à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail, servindo a presente como ofício. - ADV:
LEILA CASSEB BAHR (OAB 66837/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - A.S.B.R. -
Publicado em: 26/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0096/2019 - 
 
Processo 1102802-26.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - A.S.B.R. - Vistos,
Manifeste-se a interessada ante o teor do laudo pericial acostado às fls. 85/163, estimando o valor adequado para a
locação do prédio onde se encontra situada a Unidade Extrajudicial, bem como do mobiliário que a guarnece (fls. 116 e
148). Após, ao MP. Ciência à atual Interina. - ADV: GUSTAVO BARBAROTO PARO (OAB 121227/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Neide Simões Sposito -
Publicado em: 26/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0096/2019 - 
 
Processo 1110574-40.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Neide Simões Sposito - O(s) mandado(s) está(ão) à disposição do Sr.(a) Advogado(a) para ser(em)
retirado(s) em até 10 dias, sendo que deverá comprovar nos autos o seu cumprimento em até 60 dias. - ADV: CLEBER
SILVA RODRIGUES (OAB 285390/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Lucia Capelo Ferreira -
Publicado em: 26/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
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2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0096/2019 - 
 
Processo 1073071-53.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas  Naturais  -  Lucia  Capelo  Ferreira  -  A  certidão  de  comprovação  de  prática  jurídica  encontra-se  pronta,
aguardando a impressão. - ADV: RENATA DE OLIVEIRA SILVA (OAB 237157/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Claudia Jorgia Sanná -
Publicado em: 26/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0096/2019 - 
 
Processo 1101787-56.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Claudia Jorgia Sanná - Vistos. Oficie-se ao Registro Civil das Pessoas Naturais do 16º Subdistrito da Mooca, desta
Comarca,  solicitado informações acerca do cumprimento da sentença.  Com a providência,  tornem-me conclusos.
Intimem-se. - ADV: THIAGO RATSBONE (OAB 333171/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Jonas Caetano da Silva Neto - - Camila Arellaro Caetano - - Helena Maria Gomes
Arellaro Caetano -
Publicado em: 26/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0096/2019 - 
 
Processo 1112701-48.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jonas Caetano da Silva Neto - - Camila Arellaro Caetano - - Helena Maria Gomes Arellaro Caetano - A certidão de
objeto e pé encontra-se pronta, aguardando a impressão. - ADV: LUCIANA ZOUDINE (OAB 135152/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Clea Dannusia Gomes Miranda de Lima -
Publicado em: 26/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0096/2019 - 
 
Processo 1113844-72.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Clea Dannusia Gomes Miranda de Lima - O senhor(a) advogado(a) deverá providenciar (imprimir e entregar
nesse ofício judicial) as cópias para conferência e montagem do(s) mandado(s) final(is). - ADV: JÚLIO CÉSAR RAMOS
NASCIMENTO (OAB 192607/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Tanka Goventaroff Alexiou e outros -
Publicado em: 26/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0096/2019 - 
 
Processo 1122904-69.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Tanka Goventaroff Alexiou e outros - Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo, com
resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de  Processo Civil. Custas à parte autora. Ciência ao
Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: MARCO AURÉLIO ALVES DOS SANTOS (OAB
300438/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Everaldo Bramé -
Publicado em: 26/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0096/2019 - 
 
Processo 1116224-05.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais  -  Everaldo Bramé -  Vistos.  Diante  o  integral  cumprimento da sentença,  arquivem-se os  autos,
observadas as cautelas legais. Intimem-se. - ADV: BRUNO FARIAS MALLMANN (OAB 81689/RS) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Warlindo Rodrigues da Silva -
Publicado em: 26/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0096/2019 - 
 
Processo 1117588-75.2018.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Warlindo Rodrigues da Silva - Vistos. Fls. 35 e seguintes: Nos termos do artigo 2º do
Provimento nº 28 do Conselho Nacional de Justiça, o requerimento de registro será direcionado ao Oficial de Registro
Civil das Pessoas Naturais do lugar de residência do interessado. Sendo assim, defiro a expedição de mandado para
cumprimento pelo RCPN do 10º Subdistrito - Belenzinho. Intimem-se. - ADV: CRISTIANE OLIVEIRA DOS SANTOS (OAB
265109/SP), CELSO MASCHIO RODRIGUES (OAB 99035/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Silvana Maria Martini Cassol -
Publicado em: 26/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0096/2019 - 
 
Processo 1125855-36.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Silvana Maria Martini Cassol - Vistos. Defiro o prazo de 15 (quinze) dias. Objetivando zelar pela razoável duração
do processo, somente se deferirá nova prorrogação se especifica e concretamente justificado eventual pedido. Int. -
ADV: GABRIEL ANTONIO COSSONICHE (OAB 401251/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Claudia Heloisa Marques Alavarse -
Publicado em: 26/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0096/2019 - 
 
Processo 1128246-61.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Claudia Heloisa Marques Alavarse - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: JOÃO ROBERTO FERREIRA DANTAS (OAB
187579/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
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- José Roberto Strano -
Publicado em: 26/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0096/2019 - 
 
Processo 1127934-85.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - José Roberto Strano - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o
seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: LINA TRIGONE (OAB 166176/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Helio Santos de Oliveira - - Gilberto Jose de Oliveira - - Iara de
Oliveira Favero - - Janete Santos de Oliveira Zunta - - Maria Jose Oliveira Reggiani
-
Publicado em: 26/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0096/2019 - 
 
Processo 1130423-95.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Helio Santos de Oliveira - - Gilberto Jose de Oliveira - - Iara de Oliveira Favero - - Janete Santos de
Oliveira Zunta - -  Maria Jose Oliveira Reggiani -  Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e determino a
retificação do assento de óbito de Geni Santos Oliviera, como requerido na inicial. Custas pela parte autora, ressalvada
a gratuidade que ora defiro. Esta sentença servirá como mandado, desde que por cópia autenticada extraída pelo setor
de reprografia do Tribunal de Justiça, assinada digitalmente por este Magistrado e acompanhada das cópias necessárias
ao seu cumprimento, inclusive da certidão de trânsito em julgado, com certidão abaixo preenchida pela Sr.ª Diretora de
Divisão, destinando ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente, para que
proceda às retificações deferidas. Outrossim, se  aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. Oportunamente, arquivem-se os autos.
P.R.I. - ADV: ANDREIA CAROLI NUNES PINTO PRANDINI (OAB 158758/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Amanda Correa -
Publicado em: 26/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0096/2019 - 
 
Processo 1131352-31.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais  -  Amanda Correa -  O Senhor  Advogado deverá providenciar  a  retificação da(s)  certidão(ões)  e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: PAULO RABELO CORRÊA (OAB 19247/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Hilario da Conceição Pereira -
Publicado em: 26/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0096/2019 - 
 
Processo 1131405-12.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Hilario da Conceição Pereira - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial. Custas à parte
autora. Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das
cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais
no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (deverá solicitar a senha de acesso aos autos
digitais ao Ofício Judicial da 2ª Vara de Registros Públicos da Comarca da Capital). O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de
Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das
averbações nos assentos, indicandoos expressamente. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável
"CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento
pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas Naturais.  A parte autora fica
expressamente ciente de que tem o dever processual  de comprovar nesses autos o cumprimento integral  desta
sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato
atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais
cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de  Processo Civil. Ciência ao
Ministério  Público.  Oportunamente,  arquivem-se  os  autos.  P.R.I.  -  ADV:  FATIMA  REGINA  PEREIRA  ALVES  (OAB
193687/SP) 
 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Luiza Pacheco Zoel - - Tania Mara Macheco Zoel, - - Ludmila Zoel Azevedo
- - Marcela Zoel de Luca - - Fernanda Zoel de Luca - - Sandra Pacheco Zoel - - Yuri
Zoel Brasil -
Publicado em: 26/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
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2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0096/2019 - 
 
Processo 1126398-73.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Luiza Pacheco Zoel - - Tania Mara Macheco Zoel, - - Ludmila Zoel Azevedo - - Marcela Zoel de Luca - -
Fernanda Zoel de Luca - - Sandra Pacheco Zoel - - Yuri Zoel Brasil - Decorreu o prazo deferido às fls. 172, assim, a parte
autora deverá comprovar o integral cumprimento da r. Sentença no prazo de 15 dias . - ADV: SILVANA BECKHAUSER
(OAB 32287/SC) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Municipalidade de Sao Paulo -
Serviço Social do Comercio - SESC, Administração Regional de São Paulo - -
Tecelagem Lady Ltda. -
Publicado em: 27/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0115/2019 - 
 
Processo 0020893-52.2013.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Municipalidade de Sao Paulo -
Serviço Social do Comercio - SESC, Administração Regional de São Paulo - - Tecelagem Lady Ltda. - Vistos. Tendo em
vista  o  cumprimento  da  sentença  de  fls.461/462  pelo  Oficial  do  11º  Registro  de  Imóveis  da  Capital,  conforme
documentos de fls.481/489, nada mais a ser analisado ou decidido no presente feito. Remetam-se os autos ao arquivo,
com as cautelas de praxe. Int. (CP - 86) - ADV: MARCIA HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP), NELSON LUIZ
NOUVEL ALESSIO (OAB 61713/SP), TITO DE OLIVEIRA HESKETH (OAB 72780/SP), OSVALDO FIGUEIREDO MAUGERI (OAB
65994/SP), FERNANDA HESKETH (OAB 109524/SP), FERNANDA VALENTE FRANCICA SUZANO (OAB 202341/SP), RODRIGO
CENTENO SUZANO (OAB 202286/SP) 
 

↑ Voltar ao índice

Outros Feitos não Especificados - REGISTROS PÚBLICOS - Reinaldo Vaz da Silveira
- Celio de Melo Almada Neto -
Publicado em: 27/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0115/2019 - 
 
Processo 0265465-22.2007.8.26.0100 (100.07.265465-7) - Outros Feitos não Especificados - REGISTROS PÚBLICOS -
Reinaldo Vaz da Silveira - Celio de Melo Almada Neto - Vistos. Abra-se vista ao Ministério Público, após tornem os autos
conclusos.  Int.  (CP -  763)  -  ADV:  CELIO DE MELO ALMADA NETO (OAB 163834/SP),  MEIRE APARECIDA DA SILVA
CAMARGO (OAB 254801/SP), ALBERTO HERCULANO PINTO (OAB 125595/SP) 
 

↑ Voltar ao índice
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Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Ouvidoria Judicial - Ricardo
Augusto Marques Vilarouca e outro -
Publicado em: 27/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0116/2019 - 
 
Processo 0017473-29.2019.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Ouvidoria Judicial - Ricardo
Augusto Marques Vilarouca e outro - Vistos. Dê-se ciência ao reclamante acerca da informação de fl.03, para eventual
manifestação, no prazo de 10 (dez) dias. Com a juntada da manifestação ou decorrido o prazo, tornem os autos
conclusos.  Sem prejuízo,  expeça-se e-mail  à  Ouvidoria Judicial,  comunicando desta decisão.  Int.  -  ADV: RICARDO
AUGUSTO MARQUES VILAROUCA (OAB 284761/SP) 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento Provisório de Sentença - Usucapião Extraordinária - Renato Freitas
Sociedade de Advogados - Itau Unibanco S/A -
Publicado em: 27/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0116/2019 - 
 
Processo 0012854-56.2019.8.26.0100 (processo principal 0012364-49.2010.8.26.0100) - Cumprimento Provisório de
Sentença - Usucapião Extraordinária - Renato Freitas Sociedade de Advogados - Itau Unibanco S/A - Vistos. Fls. 31/35:
diga o exequente.  Defiro o prazo de 10 dias.  Int.  -  ADV: ROSA MARIA ROSA HISPAGNOL (OAB 81832/SP),  ELVIO
HISPAGNOL (OAB 34804/SP), RENATO DOS SANTOS FREITAS (OAB 167244/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Jockey Club de São Paulo - -
Publicado em: 27/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0116/2019 - 
 
Processo 1001165-95.2019.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Jockey Club de São Paulo - - a
partir da publicação desta certidão estes autos serão remetidos ao Sr. 1º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e
Civil de Pessoa Jurídica da Capital, onde as partes interessadas no registro e/ou averbação devem se dirigir para as
providências necessárias ao seu cumprimento, esclarecendo que os autos permanecerão por 30 (trinta) dias na referida
Serventia. - ADV: LEONARDO FRANCO DE LIMA (OAB 195054/SP), ALEXANDRE DE MELO (OAB 201860/SP) 
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↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça -
Caixa Econômica Federal - Agência Paes de Barros e outro -
Publicado em: 27/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0116/2019 - 
 
Processo 0077309-98.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça -
Caixa Econômica Federal - Agência Paes de Barros e outro - Vistos. Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo
de 15 (quinze) dias, da cota ministerial de fl.129. Com a juntada da manifestação, abar-se nova vista ao Ministério
Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: ANA CLAUDIA LYRA ZWICKER (OAB 300900/SP) 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Mary Ivone Villa Real Marras - -
Espólio de Olair Villa Real - Ana Maria Franchini Di Giacomo -
Publicado em: 27/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0116/2019 - 
 
Processo 0079051-27.2018.8.26.0100 (processo principal 0148487-25.2008.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Mary Ivone Villa Real Marras - - Espólio de Olair Villa Real - Ana Maria Franchini Di Giacomo -
Vistos. É necessário que se aguarde o prazo de fls. 53. Esgotado, tornem conclusos. Int. - ADV: JOSE EDUARDO GUEDES
(OAB 132464/SP), MARY IVONE VILLA REAL MARRAS (OAB 81502/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - EACAS Participações Ltda -
Municipalidade de São Paulo -
Publicado em: 27/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0116/2019 - 
 
Processo 1014513-83.2019.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - EACAS Participações Ltda -
Municipalidade de São Paulo - Vistos. Fls.107/113: Dê-se ciência ao Ministério Público, após tornem os autos conclusos
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para decisão. Int. - ADV: MARCOS SAYEG (OAB 298876/SP), ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP) 
↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Apparecida da Fonseca Lao -
Publicado em: 27/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0116/2019 - 
 
Processo 1012681-15.2019.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Apparecida da Fonseca Lao -
Vistos.  Tendo em vista  a  decisão de fls.404/406,  manifeste-se a  requerente no prazo de 10 (dez)  dias  sobre o
prosseguimento no feito, requerendo o que entender de direito. Com a juntada da manifestação, ou decorrido o prazo,
tornem os autos, tornem os autos conclusos. Int. - ADV: CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA (OAB 389526/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Liminar - Orlando Soares -
Publicado em: 27/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0116/2019 - 
 
Processo 1023347-75.2019.8.26.0100 - Pedido de Providências - Liminar - Orlando Soares - Vistos. Trata-se de ação de
nomeação de administrador provisório cumulada com pedido de tutela de urgência formulado por Orlando Soares em
face da Associação dos Moradores do Conjunto Habitacional Recanto das Estrelas. Conforme parecer deste Juízo, em
decisão proferida pelo MMº Juiz de Direito Drº Josué Modesto Passos, que versava sobre a mesma questão posta a
desate e cujo parecer coaduno: "... havendo solução de continuidade entre os atos da associação (por exemplo, por
falta de eleições durante vários anos, como sucede in casu), o remédio legal é solicitação, na via contenciosa, de
administrador provisório que reorganize a vida da associação; o que decididamente não tem lugar é cogitar que o
registro civil de pessoas jurídicas possa, na atividade de qualificação, suprir o defeito e admitir a averbação de nova
ata, sem a continuidade ou, pelo menos, a compatibilidade entre o novo ato associativo e aqueles que se encontram
inscritos, ainda que haja força maior, como o desaparecimento ou a morte de anteriores diretores"... Para a eleição de
um administrador provisório é imprescindível a intervenção do Poder Judiciário, tendo em vista que não se discute
apenas a situação registrária, mas a própria representação da pessoa jurídica, além da administração de seus vários
interesses. Há de se notar que o Estatuto Social deve se adequar às disposições do Novo Código Civil Brasileiro e, para
tal, deve o administrador provisório ter poderes específicos para convocar e presidir Assembléia Geral Extraordinária.
Tal entendimento está pacificado no âmbito da Corregedoria Geral da Justiça. Confira-se do julgado: "REGISTRO CIVIL
DE PESSOAS JURÍDICAS - Pretensão de averbação de ata de assembleia que tinha o escopo de regularizar a entidade -
Impossibilidade , uma vez que haveria violação do princípio da continuidade Necessidade de nomeação judicial de
administrador provisório -  Desqualificação do título mantida Recurso não provido".  (Processo 377/2017-E,  rel:Des.
Manoel de Queiros Pereira Calças). No mais, o artigo 49 do CC é cristalino ao estabelecer que: "Se a administração da
pessoa jurídica vier a faltar, o juiz, a requerimento de qualquer interessado, nomear-lhe-á administrador provisório".
Logo, ao dispor que somente o juiz poderá nomear administrador provisório, tem-se que é indispensável o requerimento
na  via  judicial,  perante  uma  das  Varas  Cíveis  competentes,  preservando-se  assim  o  princípio  da  continuidade
registrária. Feitas estas considerações e em consonância com o principio da celeridade que norteia os atos processuais,
remetam-se os autos ao distribuidor para encaminhamento a uma das Varas Cíveis da Capital. Int. -  ADV: JAMES
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RICARDO MAZETTI (OAB 324745/SP), ADEMIR JOSE DE SOUZA (OAB 327936/SP) 
↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Vanessa Portes da Silva
e outro - Paulo Yoshiyuki Kawashima - - Municipalidade de São Paulo e outro - -
Publicado em: 27/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0116/2019 - 
 
Processo 1057232-85.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Vanessa Portes da
Silva e outro - Paulo Yoshiyuki Kawashima - - Municipalidade de São Paulo e outro - - os autos aguardam manifestação
das partes sobre os esclarecimentos periciais. Prazo: 15 dias - ADV: PEDRO MENDES FERREIRA NETO (OAB 65454/PR),
OSVALDO FIGUEIREDO MAUGERI (OAB 65994/SP), EDUARDO MIKALAUSKAS (OAB 179867/SP), ADALBERTO BANDEIRA
DE CARVALHO (OAB 84135/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Mello e Benavides Bar e Restaurante Ltda. EPP - -
Publicado em: 27/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0116/2019 - 
 
Processo 1134302-13.2018.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Mello e Benavides Bar e Restaurante Ltda. EPP - -
a partir da publicação desta certidão estes autos serão remetidos ao Sr. 10º Oficial de Registro de Imóveis da Capital,
onde as partes interessadas no registro e/ou averbação devem se dirigir para as providências necessárias ao seu
cumprimento, esclarecendo que os autos permanecerão por 30 (trinta) dias na referida Serventia. - ADV: RODRIGO
CABRERA GONZALES (OAB 158960/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Jorge Alberto Asseis
Carneiro -
Publicado em: 27/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0116/2019 - 
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Processo 1015580-83.2019.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Jorge Alberto Asseis
Carneiro - Vistos. Nos termos do artigo 321 do CPC, determino a emenda da petição inicial para que se corrija o polo
ativo da demanda. Isso porque, conforme as escrituras de inventário juntadas, já houve a partilha do imóvel retificando,
o qual coube aos herdeiros e ao cônjuge mencionados às fls. 37/43, a saber: JORGE ALBERTO ASSEIS CARNEIRO, JORGE
ALBERTO ASSEIS CARNEIRO JÚNIOR, LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA CARNEIRO e ANA BEATRIZ DE OLIVEIRA CARNEIRO
GRIGOLETTO, os quais são as partes legítimas a requerer a retificação. No mais, a parte deve corrigir o valor da causa, o
qual deve corresponder ao valor de avaliação da área ou do bem objeto do pedido, em analogia ao artigo 292, IV, do
CPC. Consequentemente, as custas devem ser complementadas. Defiro o prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento
da inicial. Int. - ADV: LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA CARNEIRO (OAB 267902/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Praça Vila Mariana Empreendimentos e
Participações Ltda. - -
Publicado em: 27/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0116/2019 - 
 
Processo  1134484-96.2018.8.26.0100  -  Dúvida  -  REGISTROS PÚBLICOS -  Praça  Vila  Mariana  Empreendimentos  e
Participações Ltda. - - a partir da publicação desta certidão estes autos serão remetidos ao Sr. 14º Oficial de Registro de
Imóveis da Capital, onde as partes interessadas no registro e/ou averbação devem se dirigir para as providências
necessárias ao seu cumprimento, esclarecendo que os autos permanecerão por 30 (trinta) dias na referida Serventia. -
ADV: FELIPE TOLEDO CONTIERO (OAB 392521/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça -
Caixa Econômica Federal - Superintendência Regional Paulista e outros -
Publicado em: 27/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0116/2019 - 
 
Processo 0018422-87.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça -
Caixa Econômica Federal  -  Superintendência Regional  Paulista e outros -  Vistos.  Manifeste-se a Caixa Econômica
Federal, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da cota ministerial de fl.110. Com a juntada da manifestação, abra-se
nova vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: CAMILA MODENA BASSETTO RIBEIRO (OAB
210750/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Marcio Hitoshi Takamori - - Ilda
Mioco Takamori - - Erika Takamori de Oliveira - - Claucus Gilberto de Oliveira -
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Municipalidade de São Paulo e outro -
Publicado em: 27/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0116/2019 - 
 
Processo 1075574-76.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Marcio Hitoshi Takamori - - Ilda
Mioco Takamori - - Erika Takamori de Oliveira - - Claucus Gilberto de Oliveira - Municipalidade de São Paulo e outro -
Vistos. Diga a perita nomeada, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca das ponderações da Municipalidade de São Paulo
(fl.163), juntando a documentação solicitada. Após, intime-se o órgão municipal para manifestação no prazo de 20
(vinte)  dias.  Int.  -  ADV:  ELIANE  MARTINIANO  MORENO  SERRANO  (OAB  232188/SP),  MARCIA  HALLAGE  VARELLA
GUIMARAES (OAB 98817/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Juliano Alves -
Publicado em: 27/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0097/2019 - 
 
Processo 1000475-45.2019.8.26.0495 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Juliano Alves - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). -
ADV: JOSÉ HENRIQUE GOMES GUIMARÃES (OAB 301309/SP) 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Usucapião Extraordinária - Luiz Tsuneo Kanashiro - -
José Maurício Borin Bechara Saad - CORNELIS WILHELMUS SCHREURS -
Publicado em: 27/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0097/2019 - 
 
Processo 0017275-89.2019.8.26.0100 (processo principal 0041676-65.2013.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Usucapião  Extraordinária  -  Luiz  Tsuneo Kanashiro  -  -  José  Maurício  Borin  Bechara  Saad -  CORNELIS  WILHELMUS
SCHREURS - Vistos. 1. Fls. 1/3: O pedido de cumprimento definitivo da sentença atende completamente o disposto no
artigo 524 do Código de  Processo Civil. Por conseguinte, nos termos do artigo 523 do Código de  Processo Civil, intime-
se o executado CORNELIS WILHELMUS SCHREURS, por publicação (caso o executado tenha advogado constituído) ou
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por carta com aviso de recebimento (caso o executado esteja representado pela Defensoria Pública ou, ainda, na
hipótese de o executado não ter advogado) ou por edital (caso o executado tenha sido revel, na fase de conhecimento),
para, no prazo de 15 dias, pagar o débito indicado (R$ 207.690,43 e R$62.307,12). 2. Transcorrido o prazo acima sem o
pagamento voluntário,  certifique a Serventia,  permanecendo os autos em cartório por mais 15 dias,  para que o
executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, caso queira, eventual impugnação (artigo
525 do Código de  Processo Civil). 3. Decorridos os dois prazos conferidos nos itens 1 e 2 supra, o que deverá ser
certificado pela  Serventia,  tornem-me conclusos,  eis  que,  no caso de não pagamento e/ou rejeição de eventual
impugnação, o débito será acrescido de multa de 10% (dez por cento), além de honorários de advogado de 10% (dez
por cento), ambos sobre o valor atualizado do débito, começando, de imediato, atos de penhora e expropriação. 4. Na
hipótese de pagamento voluntário do débito pelo executado, no prazo conferido no item 1 supra, intime-se o exequente
para que se manifeste sobre o depósito e a satisfação da execução, em dez dias. 5. Fls. 45: Proceda-se à regularização,
se conforme. Intimem-se. - ADV: ALESSANDRA GAMMARO PARENTE (OAB 212096/SP), JOSÉ MAURÍCIO BORIN BECHARA
SAAD (OAB 178029/SP) 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Silvio Jose Ramos Jacopetti -
Nancy Matheus -
Publicado em: 27/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0097/2019 - 
 
Processo 0017297-50.2019.8.26.0100 (processo principal 0220585-76.2006.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Silvio Jose Ramos Jacopetti - Nancy Matheus - Vistos. 1. O pedido de cumprimento definitivo da
sentença atende completamente o disposto no artigo 524 do Código de  Processo Civil. Por conseguinte, nos termos do
artigo 523 do Código de  Processo Civil, intime-se a executada Nancy Matheus, por publicação para, no prazo de 15
dias, pagar o débito    indicado (R$ 10.563,61). 2. Transcorrido o prazo acima sem o pagamento voluntário, certifique a
Serventia, permanecendo os autos em cartório por mais 15 dias, para que o executado, independentemente de penhora
ou nova  intimação,  apresente,  caso  queira,  eventual  impugnação  (artigo  525 do  Código  de   Processo  Civil).  3.
Decorridos os dois prazos conferidos nos itens 1 e 2 supra, o que deverá ser certificado pela Serventia, tornem-me
conclusos, eis que, no caso de não pagamento e/ou rejeição de eventual impugnação, o débito será acrescido de multa
de 10% (dez por cento), além de honorários de advogado de 10% (dez por cento), ambos sobre o valor atualizado do
débito, começando, de imediato, atos de penhora e expropriação. 4. Na hipótese de pagamento voluntário do débito
pelo executado, no prazo conferido no item 1 supra, intime-se o exequente para que se manifeste sobre o depósito e a
satisfação da execução, em dez dias. Intimem-se. -  ADV: SILVIO JOSE RAMOS JACOPETTI (OAB 87375/SP),  EDWIN
KIICHIRO NAKAMURA (OAB 236027/SP), JOSE AUGUSTO TROVATO (OAB 11266/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Egidio Rodrigues -
Publicado em: 27/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0097/2019 - 
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Processo 1008180-18.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Egidio Rodrigues - Vistos. Fls. 62/66: ciente das certidões apresentadas, retificadas de acordo com a
sentença. Defiro o prazo de 10 dias para juntada da certidão faltante. Intime-se. - ADV: ALINE DA SILVA MARIZ (OAB
330631/ SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Maria de Jesus de
Freitas e outro - Municipalidade de São Paulo, na pessoa do procurador e outro -
Publicado em: 27/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0116/2019 - 
 
Processo 1086655-56.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Maria de Jesus de
Freitas e outro - Municipalidade de São Paulo, na pessoa do procurador e outro - Vistos. Diga o Oficial do 9º Registro de
Imóveis da Capital, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do imóvel transcrito sob nº 13.897. Sem prejuízo manifeste-se
o perito no prazo de 20 (vinte) dias, sobre os apontamentos feitos pela registradora (fls.391/392). Por fim, esclareça a
requerente, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do cumprimento das exigências quanto à especialidade subjetiva do
proprietário Geraldo Rodrigues de    Freitas e sua cônjuge. Com a juntada das manifestações, abra-se nova vista ao
Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: RITA DE CASSIA DE SOUZA (OAB 254815/SP), ZULMIRA
MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Sophia Alonso Alvim -
Publicado em: 27/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0097/2019 - 
 
Processo 1010645-97.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Sophia Alonso Alvim - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o
seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: FÁBIO BREYER AMORIM (OAB 124274/RJ) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ednéia Cristina Vageti Tuma -
Publicado em: 27/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0097/2019 - 
 
Processo 1016000-88.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ednéia Cristina Vageti Tuma - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte
autora em dez dias, sob pena de extinção. Intimem-se. - ADV: JOAO CELIO CHAVES DE AGUILAR (OAB 143457/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Carlos Antonio Batista -
Publicado em: 27/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0097/2019 - 
 
Processo 1015698-59.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Carlos Antonio Batista - Vistos. Cuida-se de ação de retificação de registro civil. Como é cediço, para a
fixação da competência dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de  Processo Civil (art. 42 e
seguintes), não só porque os artigos referem-se à competência territorial - a competência entre os foros da Comarca de
São Paulo é,  segundo a jurisprudência,  de Juízo e,  pois,  absoluta -,  mas porque a matéria é reservada à Lei  de
Organização Judiciária (Decreto-Lei Complementar Estadual n° 3/69), de competência privativa do Poder Judiciário dos
Estados (art. 96 da Constituição Federal). Ou seja, a lei federal que trata de competência territorial jamais poderia influir
na Lei  de Organização Judiciária que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário Paulista
determina: Artigo 41. - Aos Juízes das Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da
espécie e valor estabelecidos na Lei de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou
versarem sobre imóvel nele situado, bem como as conexas de qualquer valor. Portanto, compete às Varas Cíveis dos
Foros  Regionais  a  apreciação  de  feitos  relativos  a  registro  civil.  Nesta  linha,  confirase  a  melhor  jurisprudência:
CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca da
lavratura do assento ou do domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do
art. 109, § 5º, da Lei de Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela    em que
foi lavrado o assento a ser retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório
onde realizados os atos de registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência
do art. 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, que regulamenta a competência das Varas de Registros
Públicos, posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea 'j', da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976,
que dispõe sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro
civil, mesmo que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da
Comarca da Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial.
Conflito  procedente,  para  declarar  competente  o  MM.  Juízo  suscitante.  (Conflito  de  Competência  nº  0068169-
54.2014.8.26.0000, Relator Des. Carlos Dias Mota). 2. Destarte, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código
Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, determino o a redistribuição
dos autos a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Santana, competente (pelo critério funcional) para apreciar o
pedido, com fundamento no artigo 64, § § 1º e 3º, do Código de  Processo Civil. Providenciemse as anotações de praxe e
comunicações pertinentes. Intimem-se. - ADV: GUARACI RODRIGUES DE ANDRADE (OAB 99985/ SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
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Pessoas Naturais - Luis Bernal -
Publicado em: 27/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0097/2019 - 
 
Processo 1017775-41.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luis Bernal - Vistos. 1. Determino ao autor a apresentação, no prazo de até dez dias, das certidões
da Justiça Estadual (Distribuidores Cível,  Criminal  e Execuções Criminais),  da Justiça Federal  (Distribuidores Cível,
Criminal e Execuções Criminais), da Justiça Eleitoral, da Justiça do Trabalho, da Justiça Militar e de todos os Tabelionatos
de Protesto da Capital. Anoto que deverá constar do pedido das certidões o número do RG e do CPF do autor. 2. Após,
ao Ministério Público para parecer, tornando-me conclusos, a seguir. Intimem-se. - ADV: SILVIA LANE (OAB 161887/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Joracy Marina Buscariolli - - Geraldo Jose Buscariolli -
Publicado em: 27/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0097/2019 - 
 
Processo 1018786-42.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Joracy Marina Buscariolli - - Geraldo Jose Buscariolli - A parte autora deverá comprovar o integral
cumprimento da r. Sentença no prazo de 15 dias . - ADV: MARIA PAOLA SANGIULIANO (OAB 153904/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Eduardo Martani de Almeida - - Cesar de Almeida - - Sirlei da Conceição Martani
Almeida -
Publicado em: 27/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0097/2019 - 
 
Processo 1010024-03.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome    - Eduardo Martani de Almeida - - Cesar de Almeida - - Sirlei da Conceição Martani Almeida - Posto isso, julgo
PROCEDENTE a ação, para deferir os pedidos de retificação expressamente elencados na inicial e na emenda à inicial
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(fls.56/58). Custas à parte autora. Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta
Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado,
incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso
de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (deverá solicitar a
senha de acesso aos autos digitais ao Ofício Judicial da 2ª Vara de Registros Públicos da Comarca da Capital). O Sr.
Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco
dias, via ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável,
poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente
competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais. A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos
o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o
não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das
sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo
Código de  Processo Civil. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: MARCELA
ONORIO MAGALHAES (OAB 360640/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Apparecida Gonçalves Marques -
Publicado em: 27/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0097/2019 - 
 
Processo 1025028-80.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Apparecida Gonçalves Marques - Vistos. Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de  Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias. Após, conclusos. Intimem-se. - ADV: SANDRA SOSNOWI
DA SILVA (OAB 135678/ SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Eduardo Strafacci - - Ricardo Strafacci - - Leonardo Strafacci - -
André Penna Strafacci - - Carolina Penna Strafacci - - Leticia Rico Strafacci - -
Miguel Rico Strafacci -
Publicado em: 27/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0097/2019 - 
 
Processo 1021250-05.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Eduardo Strafacci - - Ricardo Strafacci - - Leonardo Strafacci - - André Penna Strafacci - - Carolina
Penna Strafacci - - Leticia Rico Strafacci - - Miguel Rico Strafacci - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público:
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providencie a parte autora, em dez dias, sob pena de extinção. Intimem-se. - ADV: DANIEL TONON (OAB 169465/SP) 
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria do Carmo Ferreira -
Publicado em: 27/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0097/2019 - 
 
Processo 1025438-41.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria do Carmo Ferreira - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s) requerente(s). - ADV: DEBORAH MARIA M DOURADO M MARQUES (OAB 72090/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marta da Silva Leão -
Publicado em: 27/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0097/2019 - 
 
Processo 1023444-75.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marta da Silva Leão - Vistos. 1. Atenda a parte autora à cota ministerial de fls. 87/88 (item 1) no prazo de 20
dias. 2. Para análise da aventada hipossuficiência, a parte autora deverá exibir declaração de imposto de renda do
último exercício fiscal, incluindo relação de bens e direitos. 1.1. Em caso de isenção tributária, exibir declaração de
próprio punho declarando expressamente ser isento. Também poderá ser exibido o comprovante de rendimentos
(holerite; CTPS). 1.2. Na hipótese de ser aposentada, deverá apresentar extrato de rendimentos do INSS. Int. - ADV:
MARCIA MARIA PITORRI PAREJO (OAB 91871/SP), NATHÁLIA PAREJO CASTRO (OAB 396118/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Luiza Helena Mendes -
Publicado em: 27/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
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2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0097/2019 - 
 
Processo 1024716-07.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Luiza Helena Mendes - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial. Após o trânsito
em julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da
Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente.  Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (deverá solicitar a senha de
acesso aos autos digitais ao Ofício Judicial da 2ª Vara de Registros Públicos da Comarca da Capital). O Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via
ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável, poderá nesta
ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais. A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de 
Processo Civil.  Ciência ao Ministério Público.  Oportunamente, arquivem-se os autos.  P.R.I.  -  ADV: EDSON CARLOS
MENDES (OAB 398665/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Aparecida Madalena da Silva -
Publicado em: 27/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0097/2019 - 
 
Processo 1025482-60.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Aparecida Madalena da Silva - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de
residência do(s) requerente(s). - ADV: ROGÉRIO NATHALE (OAB 177403/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Fabiana Chamlian Boccalini -
Publicado em: 27/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0097/2019 - 
 
Processo 1037055-03.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Fabiana Chamlian Boccalini - Vistos. A par do teor da certidão retro, coloco em relevo que o artigo 77 , inciso IV,
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do Código de  Processo Civil,  consagra o dever processual das partes, dos procuradores e de todos aqueles que
participem do processo de    cumprir com exatidão as decisões jurisdicionais, especialmente as de natureza final. Sob
este prisma, advirto à parte autora que a não comprovação do cumprimento integral da sentença neste feito caracteriza
ato atentatório à dignidade da justiça e,  como tal,  poderá acarretar,  sem prejuízo das sanções criminais,  civis e
processuais cabíveis, na aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Código de  Processo Civil. Feita a
advertência, determino à parte autora que comprove nos autos o cumprimento da sentença (proferida com força de
mandado), trazendo aos autos todas as certidões devidamente retificadas, no prazo razoável de quinze dias, sob as
penas da lei. Intimem-se. - ADV: JULIO CESAR DE NIGRIS BOCCALINI (OAB 121574/ SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Adriano Milani -
Publicado em: 27/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0097/2019 - 
 
Processo 1085268-69.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Adriano Milani - A parte autora deverá comprovar o integral cumprimento da r. Sentença no prazo de 15 dias . -
ADV: BARBARA GONCALVES MILANI (OAB 323891/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Pereira de Morais -
Publicado em: 27/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0097/2019 - 
 
Processo 1068153-35.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Pereira de Morais - Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os
benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente. Esta sentença servirá como mandado,desde que
assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da
certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado
de São Paulo (deverá solicitar a senha de acesso aos autos digitais ao Ofício Judicial da 2ª Vara de Registros Públicos da
Comarca da Capital). O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá
comunicar  este  Juízo,  em  cinco  dias,  via  ofício,  o  lançamento  das  averbações  nos  assentos,  indicando-os
expressamente.  Outrossim,  se aplicável,  poderá nesta ser  exarado o respeitável  "CUMPRA-SE"  do Excelentíssimo
Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. A parte autora fica expressamente ciente de que tem o
dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo
Código de  Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e,
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como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos
termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de  Processo Civil. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente,
arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: RUBENS PIVARI (OAB 285814/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Renata H. O. Rivetti -
Publicado em: 27/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0097/2019 - 
 
Processo 1112214-78.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Renata H. O. Rivetti - Vistos. Cumpra-se a sentença, com atenção ao aditamento de fls. 87. Intime-se. - ADV:
BRUNO FARIAS MALLMANN (OAB 81689/RS), GABRIELA ROTUNNO VAL DE SOUSA (OAB 318977/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Bianca Mojola do Amaral Gurgel Kiss -
Publicado em: 27/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0097/2019 - 
 
Processo 1018966-24.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Bianca Mojola do Amaral Gurgel Kiss - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emendas.
Custas à parte autora. Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Esta sentença servirá como mandado,desde
que assinada digitalmente por este Magistrado e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da
certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado
de São Paulo (deverá solicitar a senha de acesso aos autos digitais ao Ofício Judicial da 2ª Vara de Registros Públicos da
Comarca da Capital). O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá
comunicar  este  Juízo,  em  cinco  dias,  via  ofício,  o  lançamento  das  averbações  nos  assentos,  indicando-os
expressamente.  Outrossim,  se aplicável,  poderá nesta ser  exarado o respeitável  "CUMPRA-SE"  do Excelentíssimo
Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. A parte autora fica expressamente ciente de que tem o
dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo
Código de  Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e,
como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos
termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de  Processo Civil. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente,
arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: JARBAS OLIVEIRA BISPO (OAB 379572/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- N.A.S. -
Publicado em: 27/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0097/2019 - 
 
Processo 1102907-03.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - N.A.S. - Posto isso, julgo PROCEDENTE a ação, para deferir os pedidos de retificação expressamente elencados
na  inicial  e  na  emenda à  inicial  (fls.  47/53;  67/82;  91/92).  Custas  à  parte  autora.  Esta  sentença  servirá  como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (deverá solicitar a senha de acesso aos autos digitais ao Ofício Judicial da 2ª
Vara de Registros Públicos da Comarca da Capital). O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas
Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.  Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de  Processo Civil. Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: MONICA CASTAGNA DE SOUSA (OAB 133983/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sebastiana Alves da Silva -
Publicado em: 27/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0097/2019 - 
 
Processo 1119278-42.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sebastiana Alves da Silva - Vistos. Homologo a desistência ao prazo recursal. Saliento que compete à
parte autora adotar as providências necessárias ao cumprimento da sentença, e não ao Juízo. Sendo assim, cumpra-se a
sentença. Intimem-se. - ADV: ANTONIO FERNANDO BARBOSA DE SOUZA (OAB 320238/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Gloria da Costa Marques - - Edilson Marques Paulo - - Jonas
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Marques Paulo - - Marcio Marques Paulo -
Publicado em: 27/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0097/2019 - 
 
Processo 1120796-67.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Gloria da Costa Marques - - Edilson Marques Paulo - - Jonas Marques Paulo - - Marcio Marques Paulo -
Vistos. Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção,
nos termos do artigo 485, § 1º do Novo Código de  Processo Civil. Intime-se. - ADV: LUCAS AUGUSTO PONTE CAMPOS
(OAB 261371/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Alex Vicente Guerra Alvarado -
Publicado em: 27/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0097/2019 - 
 
Processo 1012192-75.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Alex Vicente Guerra Alvarado - Vistos. Homologo a desistência ao prazo recursal.  Cumpra-se a sentença.
Intimem-se. - ADV: WALDIR PENHA RAMOS GOMES (OAB 154386/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Janos Mihaly Barna -
Publicado em: 27/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0097/2019 - 
 
Processo 1021364-41.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Janos Mihaly Barna - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial. Custas à parte
autora. Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das
cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais
no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (deverá solicitar a senha de acesso aos autos
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digitais ao Ofício Judicial da 2ª Vara de Registros Públicos da Comarca da Capital). O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de
Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das
averbações nos assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável
"CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento
pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas Naturais.  A parte autora fica
expressamente ciente de que tem o dever processual  de comprovar nesses autos o cumprimento integral  desta
sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato
atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais
cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de  Processo Civil. Ciência ao
Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: CLAUDIO WEINSCHENKER (OAB 151684/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Luciana Rosanova Galhardo - - Luiz Fernandes Galhardo -
Publicado em: 27/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0097/2019 - 
 
Processo 1025546-70.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Luciana Rosanova Galhardo - - Luiz Fernandes Galhardo - A parte autora deverá providenciar o recolhimento da
diferença das custas iniciais de procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR
salário - mínimo vigente na capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de
cancelamento da distribuição (Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no
Estado de São Paulo é o valor de R$ 1.127,23, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº
16.665/2018). Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$ 22,54. Ainda, a parte autora deverá
juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência em nome do(s) requerente(s) (conta de água, luz, gás, etc...). - ADV:
FERNANDO FANTINI SOARES (OAB 315280/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Gonçalves Darbra Daltro -
Publicado em: 27/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0097/2019 - 
 
Processo 1086669-06.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Gonçalves Darbra Daltro - Vistos. A par do teor da certidão retro, coloco em relevo que o artigo 77 , inciso
IV, do Código de  Processo Civil, consagra o dever processual das partes, dos procuradores e de todos aqueles que
participem do processo de cumprir com exatidão as decisões jurisdicionais, especialmente as de natureza final. Sob
este prisma, advirto à parte autora que a não comprovação do cumprimento integral da sentença neste feito caracteriza
ato atentatório à dignidade da justiça e,  como tal,  poderá acarretar,  sem prejuízo das sanções criminais,  civis e
processuais cabíveis, na aplicação de multa, nos termos    do artigo 77 e parágrafos do Código de  Processo Civil. Feita



515

a advertência, determino à parte autora que comprove nos autos o cumprimento da sentença (proferida com força de
mandado),  no prazo razoável  de quinze dias,  sob as penas da lei.  Intimem-se.  -  ADV:  THIAGO RATSBONE (OAB
333171/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rodolfo Dimitrius Vareschi - - Rodrigo Vinicius Vareschi - -
Wagner Sebastião Vareschi - - Isaura Pellegrini Vareschi - - Valquiria Machado
Vaz -
Publicado em: 27/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0097/2019 - 
 
Processo 1129759-64.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rodolfo Dimitrius Vareschi - - Rodrigo Vinicius Vareschi - - Wagner Sebastião Vareschi - - Isaura
Pellegrini Vareschi - - Valquiria Machado Vaz - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emenda.
Custas à parte autora. Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por este Magistrado e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais    competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável,  poderá nesta ser
exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais. A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de 
Processo Civil. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: NATALIA QUEIROZ
MULATI (OAB 319799/SP) 
 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Vera Maria Miraglia Gabriel -
Publicado em: 27/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0097/2019 - 
 
Processo 1126238-14.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Vera Maria Miraglia Gabriel - Posto isso, julgo PROCEDENTE a ação, para deferir os pedidos de
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retificação expressamente elencados na petição inicial e na emenda à inicial (fls.50/52). Custas à parte autora. Esta
sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias
necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (deverá solicitar a senha de acesso aos autos digitais ao
Ofício Judicial da 2ª Vara de Registros Públicos da Comarca da Capital). O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil  das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo,  em cinco dias,  via ofício,  o lançamento das
averbações nos assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável
"CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento
pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas Naturais.  A parte autora fica
expressamente ciente de que tem o dever processual  de comprovar nesses autos o cumprimento integral  desta
sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato
atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais
cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de  Processo Civil. Ciência ao
Ministério  Público.  Oportunamente,  arquivem-se  os  autos.  P.I.  -  ADV:  AFONSO ÁLVARO FONTES MUSOLINO (OAB
155221/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Danielle Chamma Ferreira -
Publicado em: 27/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0097/2019 - 
 
Processo 1121564-61.2016.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Danielle Chamma Ferreira - Vistos. Tratando-se de feito que tramita com os benefícios da
gratuidade processual,  cumpra a serventia  a  sentença de fls.  278/280,  expedindo-se o  necessário.  Após,  com a
confirmação, ao arquive-se. Intimem-se. - ADV: JESSICA SILVESTRE MARTINS DA VEIGA (OAB 41937DF) 

↑ Voltar ao índice

Edital de Citação e Bem de Família
Publicado em: 28/03/2019

Registros Públicos
 
1ª Vara de Registros Públicos
 
PLINIO ANTONIO CHAGAS, 11º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, faz público para conhecimento dos interessados
e na conformidade da Lei 6.015/73, que foi apresentada a este serviço registral por CRISTIANE SOARES OKUBO, RG nº
30.965.198-0-SSP/SP,  CPF/MF  nº  221.089.278-32,  auditora,  e  seu  marido  ROBERTO  DE  MATOS  OKUBO,  RG  nº
28.062.507-8- SSP/SP, CPF/MF nº 282.497.618-71, engenheiro, brasileiros, casados sob o regime da comunhão parcial
de bens, na vigência da Lei nº 6.515/77, residentes e domiciliados nesta Capital,  na Avenida Engenheiro Alberto
Zagottis, nº 897, apto. 61, Torre 2, escritura lavrada em 15 de fevereiro de 2019, pelo 13º Tabelião de Notas desta
Capital, no livro 5098, folhas 283/285, prenotada sob o nº 1.254.626, em 19/02/2019, referente a INSTITUIÇÃO EM BEM
DE FAMÍLIA do Apartamento n° 61, localizado no 6°  andar da Torre 2, do tipo B, integrante do Golf Condominium,
situado na Avenida Engenheiro Alberto Zagottis, nº 897, no 29º Subdistrito - Santo Amaro. Dito imóvel encontra-se
cadastrado  pela  Prefeitura  Municipal  de  São  Paulo  através  do  contribuinte  nº  088.298.0663-3  e  devidamente
matriculado sob nº 358.795, neste Serviço Registral. Esta publicação é feita para efeito de decorridos trinta dias da data
da mesma e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se aos registros
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de que trata o artigo 263 da Lei 6.015/73. Dado e passado no Registro de Imóveis da Décima Primeira Circunscrição
Imobiliária da Capital, aos 22 de janeiro de 2019. O Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS.
 
EDITAL
 
FRANCISCO RAYMUNDO, 9º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, República
Federativa do Brasil, etc.
 
Faz saber a todos quanto o presente EDITAL, virem ou dele conhecimento tiverem que de acordo com a Lei nº. 6.766 de
19/12/1979, a empresa EAA ADMINISTRAÇÃO E EMPREENDIMENTOS S/A, com sede nesta Capital, na Rua Inglaterra, nº
563, CEP 01447-020, CNPJ/MF nº 11.493.109/0001-24, na qualidade de proprietária, DEPOSITOU neste Ofício de Registro
de  Imóveis,  na  Rua  Augusta,  nº  1.058,  Cerqueira  César,  nesta  Capital,  o  REQUERIMENTO,  MEMORIAL,  PROJETO
APROVADO, PLANTA e demais documentos relativos ao LOTEAMENTO do imóvel situado na na Rua Santa Elvira, esquina
com a Rua São Felipe, Rua Santa Virgínia e Avenida Condessa Elizabeth Robiano, no 27º SUBDISTRITO - TATUAPÉ, nesta
Capital, com 27.568,23m² de área superficial, objeto das Matrículas nºs 219.300 e 220.126, ambas deste 9º Registro de
Imóveis, CONTRIBUINTE nº 062.027.0053-1, para a constituição de três (3) lotes, uma (1) área institucional e uma (1)
área verde, tudo em conformidade com o projeto aprovado pela Prefeitura do Município de São Paulo, através do Alvará
de Desmembramento de Gleba nº 2016/25511-00 emitido em 13/12/2016,  no processo nº 2014.0162558-0,  pela
Secretária  Municipal  de  Licenciamento.  Aqueles  que  se  julgarem  prejudicados  com  a  implantação  do  aludido
desmembramento deverão apresentar impugnação dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da última
publicação deste EDITAL perante o Oficial Registrador. Findo o prazo e não havendo impugnação alguma, proceder-se-á
ao Registro nos termos do artigo 19, §1º da Lei nº 6.766/79. Dado e passado no 9º Oficial de Registro de Imóveis da
Capital do Estado de São Paulo, nesta data. Francisco Raymundo, 9º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo - SP.

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Banco Sudameris Brasil S/A - Corregedoria Geral da
Justiça - Maxsuel Santos Galvão -
Publicado em: 28/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0117/2019 - 
 
Processo 0012010-68.2003.8.26.0100 (000.03.012010-1)  -  Pedido de Providências  -  Banco Sudameris  Brasil  S/A -
Corregedoria Geral da Justiça - Maxsuel Santos Galvão - Os autos foram desarquivados como solicitado e permanecerão
em  cartório  pelo  prazo  de  30  dias.  Decorrido  o  prazo  sem  manifestação,  os  autos  retornarão  ao  arquivo
independentemente de intimação do peticionário nos termos do art. 186 § único das NSCGJ. CP-80 - ADV: ADRIANA
MIRANDA DOS SANTOS (OAB 310392/SP) 
 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Comercial e Construtora
Balbo Ltda - Silvio Antonio Borges - - Raquel de Camargo Almeida Santos - -
Francisco Eduardo Martins Serra Espuny - -
Publicado em: 28/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0117/2019 - 
 
Processo 0054591-74.1998.8.26.0100 (000.98.054591-9) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis -
Comercial e Construtora Balbo Ltda - Silvio Antonio Borges - - Raquel de Camargo Almeida Santos - - Francisco Eduardo 
  Martins Serra Espuny - - Henrique Lima Brito Neto - - Heriberto Luiz Vescovi Pera - - Luiz Costa - - Roberto Antônio
Deodoro - - Rosa Nagata - - Ricardo Shigueru Kobaiashi - - Neide Guerra Gomes de Souza - - Luiz Augusto Girardello
Busato - - José Viana Lima - - Percival de Almeida Jorge - - Ney Pereira de Souza Filho - - Edson Savala Casquel - - Telma
Maria da Conceição Bastos Lima - - Antonio Feles - - William Miguel Chaim - - Ana Luísa Magalhães Borges - - Shirley
Flores de Almeida Jorge - - José de Almeida Santos Neto - - Fernando Arevalillo Llata - - Lygia Calvoso Ramalho - - David
Benati Rosa - - Silvia Helena Gongola - - Elizabeth Bueno Nogueira - - Prefeitura de Sao Paulo - BANCO DO BRASIL S/A -
Paulo Brito Moreira de Azevedo - - Keizo Suzuki - - HELIOMAR BERZAGHI - - Antonio Perinazzo Júnior - - Ie Kheng Kho
Kobayashi - - Marco Antonio Dias de Oliveira - Vistos. Intime-se o Banco do Brasil para que se manifeste no derradeiro
prazo de 10 dias, com a advertência de que o silêncio será considerado anuência ao laudo apresentado. Int. PJV-81 -
ADV: CARLOS ALBERTO DE CARVALHO (OAB 109094/SP), DOLORES CABANA DE CARVALHO (OAB 104030/SP), JULIO
CESAR PAULINO (OAB 102936/SP), ELZA CARVALHEIRO (OAB 166982/SP), PERCIVAL MAYORGA (OAB 69851/SP), GISELA
BATTAGLIA DE ABREU (OAB 66185/SP), IZILDA APARECIDA DE LIMA (OAB 92639/SP), JOSE VIRGULINO DOS SANTOS
(OAB 108671/SP), TOMAZ VAQUERO BRASIL BICCA (OAB 29216/ SP), RICARDO SHIGUERU KOBAYASHI (OAB 97712/SP),
ANTONIO CARLOS DOMINGUES (OAB 107029/SP), ANA LUCIA GOMES MOTA (OAB 88203/SP), PAULO HENRIQUE CORREA
(OAB 162328/SP), ANA FLAVIA DEODORO DE OLIVEIRA (OAB 141197/SP), CRISTIANO PEREIRA DE MAGALHAES (OAB
123938/SP), EDUARDO MIZUTORI (OAB 186169/SP), JORGE LUIZ REIS FERNANDES (OAB 220917/SP), PEDRO AUGUSTO
MACHADO CORTEZ (OAB 24432/SP), ANA FLAVIA DEODORO DE OLIVEIRA (OAB 141197/SP), CRISTIANO PEREIRA DE
MAGALHAES (OAB 123938/SP), RENATO LAINER SCHWARTZ (OAB 100000/SP), EDUARDO MIZUTORI (OAB 186169/SP),
EDUARDO MIZUTORI (OAB 186169/SP),  LUIZ CARLOS SPINDOLA (OAB 65171/SP),  FABIANA CECON SPINDOLA (OAB
164757/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - SIDNEI ROMÃO
e outros -
Publicado em: 28/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0117/2019 - 
 
Processo 0068720-93.2012.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - SIDNEI
ROMÃO e outros - Vistos. Fls. 468/470: Ao Ministério Público. Int. PJV-50 - ADV: HILDA KELLER (OAB 298037/SP) 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Edelza Brandao - - Jair Caldeira
de Oliveira - Emmanuel Klabin e outros -
Publicado em: 28/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
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1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0118/2019 - 
 
Processo 0051797-79.2018.8.26.0100 (processo principal 0536192-13.1993.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Edelza Brandao - - Jair Caldeira de Oliveira - Emmanuel Klabin e outros - Vistos. A sentença
exequenda (fls. 04/06) condenou o Espólio de Emmanuel Klabin, Maurício Segall, Espólio de Oscar Abel Klabin Segall,
Espólio de Francisco Bernardo Lorch, Regina Lorch Wurzmann, João Pedro Lorch e Espólio de Mina Klabin Warchacvchik,
proporcionalmente. No entanto, o exequente requereu a penhora via Bacenjud, referente à totalidade do débito, dos
valores titularizados por Maurício Segall, Cláudia Guimar Landsberger, Regina Lorch Wurzmann, João Pedro Lorch e Mina
Klabin Warchavchik. Assim, esclareça a parte quem é Cláudia Guiomar e inclua em seu pedido os demais executandos,
ou ainda subtraia o valor proporcional de seus débitos do montante a ser penhorado dos outros. Defiro o prazo de 10
dias. Int. - ADV: HELIO PINTO RIBEIRO FILHO (OAB 107957/SP), JAIR CALDEIRA DE OLIVEIRA (OAB 78270/SP), EDELZA
BRANDAO (OAB 86966/SP), ALBERTO GUIMARAES AGUIRRE ZURCHER (OAB 85022/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Suely Andrade Silva dos Santos - -
Maria Andrade Silva - -
Publicado em: 28/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0118/2019 - 
 
Processo 1002781-21.2018.8.26.0495 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Suely Andrade Silva dos Santos -
- Maria Andrade Silva - - a partir da publicação desta certidão estes autos serão remetidos ao Sr. 8º Oficial de Registro
de Imóveis da Capital, onde as partes interessadas no registro e/ou averbação devem se dirigir para as providências
necessárias ao seu cumprimento, esclarecendo que os autos permanecerão por 30 (trinta) dias na referida Serventia. -
ADV: VIVIANE CIBELLE LEMOS GUIDONI (OAB 322266/SP) 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Condomínio Edifício Léa - Duclerc Dias Conrado e
outros -
Publicado em: 28/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0118/2019 - 
 
Processo 0092282-24.2018.8.26.0100 (processo principal 0114095-98.2004.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Condomínio Edifício Léa - Duclerc Dias Conrado e outros - Vistos. Cumprida integralmente a sentença de fls. 63, quando
transitada em julgado, ao arquivo. Int. - ADV: MARIA THEREZA GONÇALVES PERO (OAB 34124/SP), LUCIANA CUPINI (OAB
215682/SP), PAULO MERHEJE TREVISAN (OAB 170382/SP) 

↑ Voltar ao índice

Oposição - Intervenção de Terceiros - Eunice Monteiro Araujo -
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Publicado em: 28/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0118/2019 - 
 
Processo 1018837-19.2019.8.26.0100 - Oposição - Intervenção de Terceiros - Eunice Monteiro Araujo - Vistos. Defiro a
gratuidade. Oportunamente arquivem-se. Int. - ADV: THIAGO DA SILVA (OAB 407691/SP), ROBISON DONIZETI DA SILVA
(OAB 421081/SP)   

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Trides Companhia Imobiliária
Administradora -
Publicado em: 28/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0118/2019 - 
 
Processo 1020975-56.2019.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Trides Companhia Imobiliária
Administradora - Vistos. Como medida acautelatória intime-se o antigo locatário José Mantelmacher para manifestação,
no prazo de 15 (quinze) dias, da pretensão inicial. Com a juntada da manifestação ou decorrido o prazo, levando-se em
consideração que já houve parecer do Ministério Público, tornem os autos conclusos para decisão. Int. - ADV: NATHALY
GUEDES TORRES RICCIARDI (OAB 307675/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Tereza Pires
Capobianco e outro - -
Publicado em: 28/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0118/2019 - 
 
Processo 1006916-40.2017.8.26.0001 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Tereza Pires
Capobianco e outro - - as cartas de notificação são expedidas por pessoas, e não por endereços; no caso são 11 pessoas
a serem notificadas e foram depositadas apenas três despesas postais, logo, os autos aguardam o depósito de mais 08
despesas postais. - Prazo: 15 dias - ADV: SANDRO ALFREDO DOS SANTOS (OAB 177847/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.D.V.R.P. - T.N.S.P.
e outro -
Publicado em: 28/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0100/2019 - 
 
Processo 0008532-27.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.D.V.R.P. - T.N.S.P.
e outro - Vistos, Fl. 396: Expeça-se guia de levantamento dos valores depositados neste Juízo, em favor da Sra. Expert.
No mais, considerando o teor da manifestação acostada às fls. 336/339, pese embora a dispendiosa elaboração do
laudo pericial, este Juízo entende que o valor pretendido pela Sra. Expert à título de complementação reputa-se por
demasiadamente elevado, extrapolando, destarte,  o padrão adotado por esta Corregedoria Permanente em casos
análogos. Nesta senda, observandose os critérios de complexidade e durabilidade em analogia a outros simulares em
trâmite neste Juízo, por questões de proporcionalidade, arbitro a complementação dos honorários periciais em R$
5.000,00 (cinco) mil reais. Intime-se o Sr. Tabelião para o competente depósito. Com o cumprimento, expeça-se a guia
de levantamento em favor da Sra. Perita. Após, se em termos, certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos,
com as cautelas de praxe. Int. - ADV: ANA PAULA MUSCARI LOBO (OAB 182368/SP), ASSUERO RODRIGUES NETO (OAB
238420/SP), HELIO LOBO JUNIOR (OAB 25120/SP), NARCISO ORLANDI NETO (OAB 191338/SP) 
 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Usucapião Especial (Constitucional) - Maria Lucia da
Silva Nobre - Neide Keiko Motoori -
Publicado em: 28/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0100/2019 - 
 
Processo 0017305-27.2019.8.26.0100 (processo principal 0036214-30.2013.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Usucapião Especial  (Constitucional)  -  Maria Lucia da Silva Nobre -  Neide Keiko Motoori  -  Vistos.  Nos termos dos
Provimentos nº 16/2.016, 60/2.016 e do Comunicado nº1.789/2.017, da Egrégia Corregedoria Geral  da Justiça do
Tribunal de Justiça de São Paulo, que dispõem sobre o peticionamento eletrônico dos pedidos de "Cumprimento de
Sentença", caracteriza-se como responsabilidade do advogado a correta formação do processo eletrônico, de modo a
anexar  à  petição  inicial  os  documentos  mínimos  e  indispensáveis  ao  início  da  fase  executiva.  Nesta  linha,  o
requerimento eletrônico de cumprimento de sentença deverá ser instruído, obrigatoriamente, com as seguintes peças
processuais:  qualificação das  partes  (exequente e  executado);  cópia  das  procurações dos  advogados das  partes
(exequente e  executado,  se esse tiver  constituído advogado na fase de conhecimento);  sentença e acórdão,  se
existente; certidão de transito em julgado; o demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, que deverá conter,
necessariamente, todos os requisitos previstos no artigo 524, do Código de  Processo Civil; indicação expressa da forma
de intimação do executado, nos termos do artigo 513, § 2º, do Código de  Processo Civil. A esse respeito, no caso em
exame, verifico que a parte autora ainda não juntou os documentos mínimos indispensáveis para deflagrar a fase de
cumprimento de sentença neste processo eletrônico. Sendo assim, providencie o peticionário a regularização, em dez
dias, sob pena de indeferimento da inicial. Caso algum item tenha sido atendido, no prazo da emenda, a parte deverá
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indicar o número da página em que acredita que o item foi cumprido, promovendo, com isso, a necessária indexação
(ordenação dos assuntos do item através da indicação do número da página em que ele se encontra,  em tese,
cumprido),  para viabilizar  a análise sobre o efetivo e correto cumprimento da emenda.  Intimem-se.  -  ADV: LUIZ
ANTONIO DOS SANTOS (OAB 272322/SP), MARCOS PAULO DA CRUZ (OAB 241620/SP) 
 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - REGISTROS PÚBLICOS - A.F.S. -
Publicado em: 28/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0100/2019 - 
 
Processo 0018504-84.2019.8.26.0100 (processo principal 1010102-65.2017.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
REGISTROS PÚBLICOS - A.F.S. - Vistos. Cuidando-se de execução de alimentos fundada em acordo firmado junto ao
CEJUSC do Foro Regional II - Santo Amaro, redistribua-se o feito a uma das varas de família daquele foro regional.
Intime-se. - ADV: THIAGO ALBERTO NARANJO POLICARO (OAB 350913/SP) 
 

↑ Voltar ao índice

Impugnação de Crédito - Registro de Imóveis - Rosely Freund - - Eliana Freund - -
Judi Gross - - Adriane Freund - - Jannete Freund -
Publicado em: 28/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0100/2019 - 
 
Processo  0017320-93.2019.8.26.0100  (processo  principal  0213948-51.2002.8.26.0100)  -  Impugnação  de  Crédito  -
Registro de Imóveis - Rosely Freund - - Eliana Freund - - Judi Gross - - Adriane Freund - - Jannete Freund - Vistos. Deverá
a parte autora, em 10 dias, promover a juntada de impugnação ao cumprimento de sentença de fls. 1/43 nos autos
nº0008041-83.2019.8.26.0100 (cumprimento de sentença), visto que indevido o peticionamento da impugnação em
autos apartados, nos termos das NSCGJ (art. 917, §4º). Decorrido o prazo sem manifestação, proceda à z. Serventia ao
cancelamento da distribuição destes autos. Intimem-se. - ADV: ARI FRIEDENBACH (OAB 97348/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - 14º Oficial de Registro de
Imóveis da Capital - Arcilio dos Santos Pato - José Eduardo Piccirilli -
Publicado em: 28/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
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JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0118/2019 - 
 
Processo 1036387-61.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - 14º Oficial de Registro de
Imóveis da Capital - Arcilio dos Santos Pato - José Eduardo Piccirilli - Vistos. Fls.796/797: Abra-se vista ao Ministério
Público, após tornem os autos conclusos. Int. - ADV: VIVIAN DI FRANCESCO CEPPO (OAB 167265/SP), MARCOS EDUARDO
PIVA (OAB 122085/SP), MARIA APARECIDA FELICIANO (OAB 330030/SP), WALTER CARDINALI JÚNIOR (OAB 45019/MG),
CELSO LUIZ LIMONGI (OAB 19580/SP), VALTER PICAZIO JUNIOR (OAB 219752/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Laila
Nasser -
Publicado em: 28/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0100/2019 - 
 
Processo 1001401-78.2019.8.26.0704 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Laila
Nasser  -  A  parte  autora  deverá  juntar  aos  autos  o(s)  comprovante(s)  de  residência  do(s)  requerente(s).  -  ADV:
FERNANDA MASSAD DE AGUIAR FABRETTI (OAB 261232/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Manuel Emil Pfeuffer - - Carina Maria Nanni -
Publicado em: 28/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0100/2019 - 
 
Processo 1007789-63.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Manuel Emil Pfeuffer - - Carina Maria Nanni - O senhor(a) advogado(a) deverá providenciar (imprimir e entregar
nesse ofício judicial) as cópias para conferência e montagem do(s) mandado(s) final(is). - ADV: DENISE MARA MARQUES
GAMELEIRA CAVALCANTE (OAB 174856/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ana Luiza Pontes Righi Figueiredo - - Sergio Righi -
Publicado em: 28/03/2019
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2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0100/2019 - 
 
Processo 1013142-84.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ana Luiza Pontes Righi Figueiredo - - Sergio Righi - Vistos. Fl. 80: Homologo a desistência do prazo recursal pela
parte autora. Defiro o pedido para que se abra vista dos autos ao Ministério Público, para se manifestar se igualmente
desiste do prazo recursal. Decorrido o prazo do MP sem manifestação ou caso apresentada a desistência do prazo
recursal, certifique-se o trânsito em julgado, expedindo-se o necessário, comprovando-se nos autos o cumprimento em
15 dias. Int - ADV: LEANDRO ASTERITO (OAB 182481/SP) 

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum Cível - Usucapião Ordinária - Maria de Fátima Nunes Dias -
Publicado em: 28/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0118/2019 - 
 
Processo 1115607-11.2018.8.26.0100 - Procedimento Comum Cível - Usucapião Ordinária - Maria de Fátima Nunes Dias
- o cartório necessita da juntada nestes autos digitais de 01(uma) custa(s) postal(ais) de AR digital no valor de R$21,20 .
Prazo 15 (quinze) dias. Nada Mais. - ADV: MARCELO FREITAS FERREIRA DE OLIVEIRA (OAB 185796/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Elizabete Maria Ferreira Lima - - Marinalva Maria Ferreira da Silva -
Publicado em: 28/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0100/2019 - 
 
Processo 1003446-24.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Elizabete Maria Ferreira Lima - - Marinalva Maria Ferreira da Silva - Vistos. Cuida-se de ação de retificação de
registro civil. Como é cediço, para a fixação da competência dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do
Código de  Processo Civil (art. 42 e seguintes), não só porque os artigos referem-se à competência territorial - a
competência entre os foros da Comarca de São Paulo é, segundo a jurisprudência, de Juízo e, pois, absoluta -, mas
porque a  matéria  é  reservada à  Lei  de Organização Judiciária  (Decreto-Lei  Complementar  Estadual  n°  3/69),  de
competência privativa do Poder Judiciário dos Estados (art. 96 da Constituição Federal). Ou seja, a lei federal que trata
de competência territorial jamais poderia influir na Lei de Organização Judiciária que trata da competência dentro de
uma Comarca. O Código Judiciário Paulista determina: Artigo 41. - Aos Juízes das Varas Distritais compete: I - processar
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e julgar: a) as causas civis e comerciais da espécie e valor estabelecidos na Lei de Organização Judiciária quando o réu
for domiciliado no território do Juízo ou versarem sobre imóvel nele situado, bem como as conexas de qualquer valor.
Portanto, compete às Varas Cíveis dos Foros Regionais a apreciação de feitos relativos a registro civil. Nesta linha,
confira-se  a  melhor  jurisprudência:  CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA.  Ação de  retificação de  registro  civil.
Competência do foro da Comarca da lavratura do assento ou do domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior
Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação
em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o assento a ser retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio
das requerentes, quanto o Cartório onde realizados os atos de registro das certidões de nascimento, situam-se na
mesma Comarca de São Paulo. Incidência do art.  38, inciso I,  do Código Judiciário do Estado de São Paulo, que
regulamenta a competência das Varas de Registros Públicos, posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea 'j',
da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976, que dispõe sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais
para  a  apreciação  dos  feitos  relativos  a  registro  civil,  mesmo que envolvam questão  de  estado.  Repartição  de
competências entre os Foros Regionais e o Central da Comarca da Capital que se define pelo critério funcional, de
natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial. Conflito procedente, para declarar competente o MM. Juízo
suscitante. (Conflito de Competência nº 0068169-54.2014.8.26.0000, Relator Des. Carlos Dias Mota). 2. Destarte, com
fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da
Resolução 2/76, determino o a redistribuição dos autos a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Santo Amaro,
competente (pelo critério funcional) para apreciar o pedido, com fundamento no artigo 64, § § 1º e 3º, do Código de 
Processo Civil. Providenciem-se as anotações de praxe e comunicações pertinentes. Intimem-se. - ADV: JOSE MACHADO
SOBRINHO (OAB 377333/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ronald Nala -
Publicado em: 28/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0100/2019 - 
 
Processo 1002553-46.2018.8.26.0010 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ronald Nala - O Advogado deve, no prazo de 15 dias, cumprir integralmente a Sentença, comprovando nos
autos. - ADV: RENATA BANDEIRA VITOI (OAB 14485/MS) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Artur Jose Crippa -
Publicado em: 28/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0100/2019 - 
 
Processo 1014650-96.2018.8.26.0004 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Artur Jose Crippa - Vistos. Fls. 216/218: à parte autora. Int. - ADV: ANGELO MESTRINER RAMPAZO
(OAB 357088/SP) 
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Artur Jose Crippa -
Publicado em: 28/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0100/2019 - 
 
Processo 1014650-96.2018.8.26.0004 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Artur Jose Crippa - Vistos. Fls. 216/218: à parte autora. Int. - ADV: ANGELO MESTRINER RAMPAZO
(OAB 357088/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria do Socorro Suzano Montinegro -
Publicado em: 28/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0100/2019 - 
 
Processo 1021440-65.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria do Socorro Suzano Montinegro - Vistos. Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de
Santana,  competente  para  julgar  o  feito  (pelo  critério  funcional),  diante  do  domicilio  da  parte  requerente,  com
fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da
Resolução 2/76. Intimem-se. - ADV: TÁRCIO MAGNO FERREIRA PIMENTEL (OAB 185551/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- V.B.L. -
Publicado em: 28/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0100/2019 - 
 
Processo 1022553-54.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - V.B.L. - Vistos. Atenda a parte autora à cota ministerial de fls. 52/55 no prazo de 20 dias. - ADV: THIAGO
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RATSBONE (OAB 333171/SP) 
↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Bruna Barreto Gomes -
Publicado em: 28/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0100/2019 - 
 
Processo 1020392-71.2019.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Bruna Barreto Gomes - A parte
deverá manifestar-se nos autos acerca dos esclarecimentos prestados pelo 15º Tabelionato de Notas no prazo de 5
(cinco) dias, conforme determinado a fls. 100. - ADV: GUILHERME GOUVEA PICOLO (OAB 312223/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Raimunda Freitas da Cruz -
Publicado em: 28/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0100/2019 - 
 
Processo 1025172-54.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Raimunda Freitas da Cruz - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez
dias. Após, abrase nova vista dos autos ao Parquet, tornando-me conclusos a seguir. Intimem-se. - ADV: ANTONIA
DORANILDES ALMEIDA PEREIRA TANG (OAB 87604/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- So Eun Park Kang -
Publicado em: 28/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0100/2019 - 
 
Processo 1017929-59.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - So Eun Park Kang - A parte autora deverá providenciar o recolhimento da diferença das custas iniciais de



528

procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo vigente na
capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da distribuição
(Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor
de R$ 1.127,23, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.665/2018). Dessa forma, o valor
a ser recolhido para cada procuração é de R$ 22,54. - ADV: PATRICIA KRASILTCHIK OLSZEWER (OAB 234843/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Márcio André de Figueiredo da Silva -
Publicado em: 28/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0100/2019 - 
 
Processo 1022638-40.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Márcio André de Figueiredo da Silva - Vistos. Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de  Processo Civil,  manifeste-se a parte autora, em cinco dias. Após, conclusos. Intimem-se. - ADV: SÉRGIO REIS
GUSMÃO ROCHA (OAB 178236/ SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Sonia Maria Anselmo - - Sueli Anselmo - - Ivani Anselmo -
Publicado em: 28/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0100/2019 - 
 
Processo 1026013-49.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Sonia Maria Anselmo -  -  Sueli  Anselmo -  -  Ivani  Anselmo -  A parte autora deverá juntar aos autos o(s)
comprovante(s) de residência em nome do(s) requerente(s). - ADV: WALTER GOMES DA SILVA (OAB 177915/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Maria Leide de Sena Badaró - - Fidelcina Maria de Sena -
Publicado em: 28/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0100/2019 - 
 
Processo 1023529-61.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Maria Leide de Sena Badaró - - Fidelcina Maria de Sena - Vistos. Ante o teor da certidão retro,
antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com
alicerce no artigo 10 do Código de  Processo Civil,  manifeste-se a parte autora, em cinco dias. Após, conclusos.
Intimem-se. - ADV: IVALDO FLOR RIBEIRO JUNIOR (OAB 158080/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Aline Aparecida da Silva -
Publicado em: 28/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0100/2019 - 
 
Processo 1032592-47.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Aline Aparecida da Silva - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: AHMID HUSSEIN IBRAHIN TAHA (OAB
134949/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Alba Raca Romero Mora - - Marco Antonio Mora -
Publicado em: 28/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0100/2019 - 
 
Processo 1026239-54.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Alba Raca Romero Mora - - Marco Antonio Mora - A parte autora deverá providenciar o recolhimento
da diferença das custas iniciais de procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o
MENOR salário - mínimo vigente na capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de
cancelamento da distribuição (Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no
Estado de São Paulo é o valor de R$ 1.127,23, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº
16.665/2018). Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$ 22,54. - ADV: ALINE DA SILVA MARIZ
(OAB 330631/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
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PÚBLICOS - Adeildo Vieira da Silva
Publicado em: 28/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0100/2019 - 
 
Processo 1058735-10.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Adeildo Vieira da Silva - Fls. 125/126: considerando a demonstração de cumprimento do título judicial,
reconsidero a decisão de fls. 83. Arquive-se. - ADV: MARCO ANTONIO LOTTI (OAB 98089/SP), DIEGO DOS SANTOS
IGLESIAS (OAB 335323/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Casamento - Marcia
Gonçalves -
Publicado em: 28/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0100/2019 - 
 
Processo 1073406-04.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Casamento -
Marcia Gonçalves - Vistos. Cumpra-se o V. Acórdão de fls. 82/88. Manifeste-se o vencedor, no prazo de dez dias, em
termos de prosseguimento. Após, conclusos. Intimem-se. - ADV: KATIA CRISTINA MILLAN (OAB 207121/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Wagner Antonio Maimoni - - Ana Maria Bezerra Maimoni - - Gabriela Bezerra
Maimoni - - Anna Flavia Bezerra Maimoni -
Publicado em: 28/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0100/2019 - 
 
Processo 1093091-94.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Wagner Antonio Maimoni - - Ana Maria Bezerra Maimoni - - Gabriela Bezerra Maimoni - - Anna Flavia Bezerra
Maimoni - O Advogado deve, no prazo de 15 dias, cumprir integralmente a Sentença, comprovando nos autos. - ADV:
SILVANA MARIA SOUSA OLIVEIRA (OAB 93214/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Capacidade - Martha
Maria de Camargo Kastrup Pereira Prates -
Publicado em: 28/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0100/2019 - 
 
Processo 1090582-30.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Capacidade -
Martha Maria de Camargo Kastrup Pereira Prates - O Advogado deve, no prazo de 15 dias, cumprir integralmente a
Sentença, comprovando nos autos. - ADV: FERNANDO TOFFOLI DE OLIVEIRA (OAB 82072/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Chrystian Polone - - Paulo Roberto Polone -
Publicado em: 28/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0100/2019 - 
 
Processo 1107336-13.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Chrystian Polone - - Paulo Roberto Polone - Vistos. Considerando tratar-se de hipótese de gratuidade judicial,
cumpra a serventia a sentença de fls. 100/101, expedindo-se o necessário. Sem prejuízo, anote-se a gratuidade. Intime-
se. - ADV: LEONARDO MINGUETTO BAGGIO (OAB 398830/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Lee Chuo Chia -
Publicado em: 28/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0100/2019 - 
 
Processo 1049324-06.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Lee Chuo Chia - Vistos. Ciência à partes do retorno dos autos da Superior Instância. Nada sendo requerido,
remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. Intime-se. - ADV: MATHEUS SOUBHIA SANCHES (OAB
344816/SP) 
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria do Céu Cardoso Mariano -
Publicado em: 28/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0100/2019 - 
 
Processo 1102374-44.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria do Céu Cardoso Mariano - Vistos. Fls. 74/76: Excepcionalmente, e em homenagem ao aproveitamento dos
atos processuais, defiro os pedidos complementares, na forma requerida nos itens 1 e 2 da petição telada. Esta decisão
integra a sentença de fls. 54/55, que permanece imutável nos seus demais termos. Remetam-se senha de acesso aos
autos ao Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais competente, para integral cumprimento da sentença, com a
brevidade possível. Intimem-se. - ADV: ALESSANDRO TARRICONE (OAB 165799/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Lucas Wu - - Kangqing Li - - Senjie Wu -
Publicado em: 28/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0100/2019 - 

Processo 1107352-64.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Lucas Wu - - Kangqing Li - - Senjie Wu - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte
autora, em dez dias. Após, abra-se nova vista dos autos ao Parquet, tornando-me conclusos a seguir. Intimem-se. - ADV:
JAILDA MARIA DA SILVA (OAB 335950/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Fabiana Lunezo Guimarães Zylbergeld - - Marli Rodrigues Lunezo Guimarães de
Oliveira - - Ivana Lunezo Guimarães de Oliveira - - Isabela Lunezo Guimarães de
Oliveira - - Fernanda Lunezo Guimarães de Oliveira Dias Pacheco - - Venâncio
Oliveira Dias Pacheco -
Publicado em: 28/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0100/2019 - 

Processo 1123102-09.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Fabiana Lunezo Guimarães Zylbergeld - - Marli  Rodrigues Lunezo Guimarães de Oliveira - - Ivana Lunezo
Guimarães de Oliveira - - Isabela Lunezo Guimarães de Oliveira - - Fernanda Lunezo Guimarães de Oliveira Dias Pacheco
- - Venâncio Oliveira Dias Pacheco - Vistos. Fls. 208: defiro. Expeça-se o necessário. Intime-se. - ADV: IDIVANIA ANTUNES
MOREIRA (OAB 36210/SC) 
 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento Provisório de Sentença - Registro de Imóveis - Donizette Brandão
dos Santos e outro - Maria Reis Costa - - Zaira Reis Costa Frugoli e outros -
Publicado em: 29/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0120/2019 - 
 
Processo 0023791-96.2017.8.26.0100 (processo principal 0926972-18.1996.8.26.0100) - Cumprimento Provisório de
Sentença - Registro de Imóveis - Donizette Brandão dos Santos e outro - Maria Reis Costa - - Zaira Reis Costa Frugoli e
outros - Juntei aos autos resultado da penhora de ativos financeiros dos executados, realizada através do sistema
Bacenjud. - ADV: ANTONIO BENEDITO MARGARIDO (OAB 54091/SP), ANTONIO CORREA MARQUES (OAB 20090/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - José Alexandre Romagnolo -
Publicado em: 29/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0120/2019 - 
 
Processo 1019742-24.2019.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - José Alexandre Romagnolo -
Vistos. Intime-se a credora hipotecária, bem como a cessionária da cédula, para que se manifestem no prazo de 15
(quinze) dias, sobre a pretensão inicial. Com a juntada da manifestação, abra-se nova vista ao Ministério Público e
tornem os autos conclusos. Int. - ADV: JOÃO RAFAEL FRANCO LISBOA (OAB 373862/SP) 

↑ Voltar ao índice

Usucapião. Requerente: Clementino Fernandes da Silva -
Publicado em: 29/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
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JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - Imprensa Manual - 
 
Processo nº 0184014-38.2008.8.26.0100 Usucapião. Requerente: Clementino Fernandes da Silva - Certifico e dou fé que
a petição protocolizada em 22/03/19 (FSTA. 19.00011799-9) encontra-se à disposição para retirada em pasta própria
nesta Serventia Judicial  (Pasta Diversos),  uma vez que o processo encontra-se remetido ao segundo grau desde
26/07/2018. Nada mais. ADV: ALYRIO J. ROSATTI (OAB 77306/SP). São Paulo, 27 de março de 2019. Eu, ____, Caroline
Yamazaki, Escrevente Técnico Judiciário, digitei e subscrevi. 
 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento Provisório de Sentença - Registro de Imóveis - Donizette Brandão
dos Santos e outro - Maria Reis Costa - - Zaira Reis Costa Frugoli e outros -
Publicado em: 29/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0120/2019 - 
 
Processo 0023791-96.2017.8.26.0100 (processo principal 0926972-18.1996.8.26.0100) - Cumprimento Provisório de
Sentença - Registro de Imóveis - Donizette Brandão dos Santos e outro - Maria Reis Costa - - Zaira Reis Costa Frugoli e
outros - Intime-se a parte executada para que se manifeste acerca do resultado da penhora de seus ativos financeiros
(fls. 207/209), nos termos do art. 854, §§ 2º e 3º, do CPC. Prazo: 05 dias. Em seguida, tornem conclusos. Intime-se. -
ADV: ANTONIO CORREA MARQUES (OAB 20090/SP), ANTONIO BENEDITO MARGARIDO (OAB 54091/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro civil de Pessoas Jurídicas - 9º Oficial de
Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital - Rita
Ghirardelli e outro -
Publicado em: 29/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0120/2019 - 
 
Processo 1012030-80.2019.8.26.0100 - Pedido de Providências -  Registro civil  de Pessoas Jurídicas -  9º Oficial  de
Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital - Rita Ghirardelli e outro - Vistos. Trata-se de
pedido de providências suscitado pelo Oficial do 9º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da
Capital, a requerimento de Olimpio Gestões e Participações LTDA, que pretende averbação de sua primeira alteração
contratual. O Oficial relata que a interessada apresentou alteração contratual por meio da qual os sócios subscreveriam
um imóvel cuja integralização, contudo, não se daria no capital social desta pessoa jurídica, mas de outra sociedade a
ser formada no futuro. O Oficial qualificou negativamente a averbação, posto que não há qualquer previsão legal que dê
base a tal procedimento. A interessada manifestou-se às fls. 51/73. Aduz que a negativa do registrador viola o princípio
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da autonomia de vontade das partes e as liberdades contratuais.  O Ministério  Público opinou às fls.  74/77 pela
improcedência do pedido de providências. É o relatório. Decido. Assiste razão ao Registrador e à D Promotora de Justiça.
O pedido da interessada não conta com respaldo legal. Ao contrário do que afirma a requerente em suas manifestações,
a negativa do Registrador em averbar a alteração contratual não viola os princípios da autonomia da vontade e da
liberdade contratual. O exercício da atividade registraria é pautado precipuamente no princípio da legalidade, que
traduz a necessidade de que o Oficial tenha sua atuação pautada diretamente pelos dispositivos legais. Os princípios
citados pela requerente, embora de fato tenham grande relevância para o ordenamento jurídico brasileiro, por si só não
são suficientes para admitir diferentes tipos de operações contratuais, posto que há regramentos específicos para cada
espécie de contrato. No caso, o pedido da interessada não se enquadra na legalidade, a medida que não há qualquer
previsão    para que a subscrição resulte em integralização no capital social de sociedade diversa daquela em que o
imóvel foi subscrito e ainda inexistente. Ainda que assim não fosse, o pedido ainda seria impossível de ser acolhido, vez
que a interessada pretende que "o bem imóvel acima subscrito será integralizado diretamente no capital social de
pessoa  jurídica  que  esta  sociedade  vier  a  compor  o  quadro  societário"  (fls  12).  Ora,  além de  solicitar  que  a
integralização se dê no patrimônio de pessoa jurídica distinta, a requerente sequer especificou qual será a sociedade
beneficiada, afirmando que o bem será integralizado em capital social de sociedade a ser formada. Desse modo,
entendo que é o caso de improcedência do pedido e manutenção da qualificação negativa, conforme apontado pelo
Oficial Registrador. Diante o exposto julgo improcedente o pedido de providências formulado pelo Oficial do 9º Registro
de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital, a requerimento de Olimpio Gestões e Participações LTDA.
Não há custas, despesas processuais ou honorários advocatícios decorrentes deste procedimento. Oportunamente,
arquivem-se os autos. P.R.I.C. - ADV: EDILAINE ALVES RODRIGUES (OAB 409717/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - W.G. -
Municipalidade de São Paulo e outro -
Publicado em: 29/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0120/2019 - 
 
Processo 1044929-39.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - W.G. -
Municipalidade de São Paulo e outro - Ante o exposto, acolho o pedido para determinar a retificação do imóvel objeto da
ação, adotando-se o memorial descritivo e a planta acostados às fls. 176 e 278. Nos termos da Portaria Conjunta
01/2008 das Varas de Registros Públicos da Capital, esta sentença servirá como mandado para registro, desnecessária
a expedição de novos documentos. A parte autora arcará com despesas processuais e custas finais. Oportunamente,
arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP), MARCIA HALLAGE VARELLA
GUIMARAES (OAB 98817/SP), WAINER ALVES DOS SANTOS (OAB 104738/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Aparecida Nair Bueno -
Publicado em: 29/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0120/2019 - 
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Processo 1041357-07.2018.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Aparecida Nair Bueno -
Vistos. Fl.174: Abra-se vista ao Ministério Público, após tornem os autos conclusos. Int. - ADV: SIMONE SAEDA (OAB
180891/ SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - I.B.S. -
Publicado em: 29/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0120/2019 - 
 
Processo 1026658-74.2019.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - I.B.S. - Vistos. Tendo em vista a
incompetência deste Juízo para análise da questão, redistribua-se o presente procedimento ao MMº Juízo da 2ª Vara de
Registros  Públicos,  com nossas  homenagens  e  cautelas  de  praxe.  Int.  -  ADV:  VALDIR TELES DE OLIVEIRA (OAB
140275/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Ramiro Manfre - 14º
Oficial de Regsitro de Imóveis - - Elaine Cristina Manfré - - Gilmara Manfré Malke -
- Almir Manfré -
Publicado em: 29/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0120/2019 - 
 
Processo 1055862-03.2018.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Ramiro Manfre - 14º
Oficial de Regsitro de Imóveis - - Elaine Cristina Manfré - - Gilmara Manfré Malke - - Almir Manfré - - abro vista ao
requerente para, querendo, apresentar contrarrazões, como determinado à fls. 331. - ADV: PATRICIA SCATENA BRESSER
RIBEIRO  (OAB  158320/SP),  FABIO  KADI  (OAB  107953/SP),  MARCO TULLYO  NONATO RIBEIRO  DOS  SANTOS  (OAB
287581/SP), KELLY CRISTIANE DE CARVALHO FIGUEIREDO MENEZES (OAB 351391/SP), PRISCILLA APARECIDA UIEDA
(OAB 273891/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Por Terceiro Prejudicado - Elias Egea - Raquel
Mestre e outro -
Publicado em: 29/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0120/2019 - 
 
Processo 1085943-32.2018.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Por Terceiro Prejudicado - Elias Egea -
Raquel Mestre e outro - Vistos. Tendo em vista a pendencia de julgamento do Agravo de Instrumento interposto pelos
interessados, conforme documentos de fls. 206/207, aguarde-se por mais 60 (sessenta) dias. Após, tornem os autos
conclusos com novas informações. Int. - ADV: ROGERIO GOMES FROTA (OAB 267281/SP), JURDECI SANTIAGO (OAB
154712/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Maria Amélia Lopes -
Publicado em: 29/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0120/2019 - 
 
Processo 1112642-60.2018.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Maria Amélia Lopes -
Vistos. Oficie-se novamente o IIRGD, solicitando cópia das fichas cadastrais de Mário Fernandes, RG nº 3.540.556,
incluindo eventual assinatura dele arquivada, haja vista que o ofício de fls.49/52 veio desacompanhado da cópia
reprográfica da ficha de identificação civil. Junte ao ofício cópia de fls.49/52. Com a resposta, abra-se nova vista ao
Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: CLAUDIA RAQUEL VASCONCELOS (OAB 312504/SP) 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Ariovaldo dos Santos Lima - -
Roseni de Lima Domingos - - Antonio Andre Donato - Transcontinental
Empreendimentos Imobiliários LTDA -
Publicado em: 29/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0102/2019 - 
 
Processo 0017311-34.2019.8.26.0100 (processo principal 0142254-80.2006.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro  de  Imóveis  -  Ariovaldo  dos  Santos  Lima  -  -  Roseni  de  Lima  Domingos  -  -  Antonio  Andre  Donato  -
Transcontinental Empreendimentos Imobiliários LTDA - Vistos. 1. Fls. 01/53: O pedido de cumprimento definitivo da
sentença atende completamente o disposto no artigo 524 do Código de  Processo Civil. Por conseguinte, nos termos do
artigo 523 do Código de  Processo Civil, intime-se o executado Transcontinental Empreedimentos Imobiliários Ltda., por
publicação, para, no prazo de 15 dias, pagar o débito indicado (R$ 3.606,57). 2. Transcorrido o prazo acima sem o
pagamento voluntário,  certifique a Serventia,  permanecendo os autos em cartório por mais 15 dias,  para que o
executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, caso queira, eventual impugnação (artigo
525 do Código de  Processo Civil). 3. Decorridos os dois prazos conferidos nos itens 1 e 2 supra, o que deverá ser
certificado pela Serventia,  tornem-me conclusos,  eis que, no caso de não pagamento e/  ou rejeição de eventual
impugnação, o débito será acrescido de multa de 10% (dez por cento), além de honorários de advogado de 10% (dez
por cento), ambos sobre o valor atualizado do débito, começando, de imediato, atos de penhora e expropriação. 4. Na
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hipótese de pagamento voluntário do débito pelo executado, no prazo conferido no item 1 supra, intime-se o exequente
para que se manifeste sobre o depósito e a satisfação da execução, em dez dias. Intimem-se. - ADV: RODRIGO ETIENNE
ROMEU RIBEIRO (OAB 137399/SP), ANTONIO ANDRE DONATO (OAB 117565/SP), GUILHERME MAGALHÃES TERCETE (OAB
410762/SP), PATRICIA MARIA DA SILVA OLIVEIRA (OAB 131725/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Retificação de Área de Imóvel - Julia Laudelina de Souza
-
Publicado em: 29/03/2019

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0120/2019 - 
 
Processo 1025469-20.2017.8.26.0007 - Pedido de Providências - Retificação de Área de Imóvel - Julia Laudelina de
Souza - Vistos. Fl.105: Nos termos do artigo 186, § 1º e 183, § 1º, a intimação da Defensoria Pública será pessoal
através de carga, remessa ou meio eletrônico. Tratando-se de processo digital, a intimação será pelo portal eletrônico.
Ocorre que no presente feito, por reiteradas vezes, o órgão defensor foi intimado pelo meio eletrônico, transcorrendo o
prazo de leitura. Entendo que isso pode ter ocorrido por duas situações, quais sejam, problemas afeto ao sistema
eletrônico ou desídia da Defensoria em dar andamento ao feito. Feitas estas considerações, determino que novamente
seja aberta vista através do portal eletrônico. Em caso de resposta negativa, abra a z. Serventia chamado junto à
SOFTPLAN, solicitando eventual reparação no sistema. Int. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO
(OAB 999999/DP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Lilian Bramucci de Moura Delfim -
Publicado em: 29/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0102/2019 - 
 
Processo 1000437-54.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das   
Pessoas Naturais - Lilian Bramucci de Moura Delfim - Vistos. Por ora, em homenagem ao princípio do aproveitamento
dos atos processuais, torno insubsistente a sentença de fls. 35 e determino o prosseguimento do feito. Abra-se vista dos
autos ao Ministério Público, tornando-me conclusos a seguir. Intimem-se. - ADV: NAIMARA CRISTINA ALLEM SCARPETTI
DA VEIGA (OAB 19498/RS) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - C.G.J. - A.C.S.S. e outro - Juiz(a)
de Direito: Dr(a). Leticia Fraga Benitez
Publicado em: 29/03/2019
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2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0102/2019 - 
 
Processo 0064527-25.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - C.G.J. - A.C.S.S. e outro - Juiz(a)
de Direito: Dr(a). Leticia Fraga Benitez Vistos, Recebos os embargos de declaração porque tempestivos. Contudo, a
decisão não padece de omissão, eis que foram apreciadas todas as questões relevantes para o devido e adequado
pronunciamento. Por outro lado, inexiste contradição entre os fundamentos adotados na sentença e seu dispositivo.
Também não há que se falar em obscuridade, pois a sentença foi vazada em termos plenamente inteligíveis. Reputo,
ainda, oportuno ponderar que a mera discordância com o conteúdo do provimento (o que é compreensível e possibilita
o ingresso na via recursal adequada) não significa e muito menos caracteriza obscuridade, contradição e omissão,
sendo certo que o presente recurso não se presta à modificação da convicção desta Magistrada. Por fim, cabe destacar
que não houve qualquer manifestação do interessado após a decisão de fls. 179, consoante certidão de fls. 183. Ante
todo  o  exposto,  deixo  de  acolher  os  embargos  opostos,  mantendo  a  sentença  guerreada  por  seus  próprios
fundamentos. Intime-se. - ADV: RICARDO PEREIRA RIBEIRO (OAB 154393/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Gabriel Santos - - Camila Lopes Spigariol - - Adriano da Silva Santos -
Publicado em: 29/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0102/2019 - 
 
Processo 1000999-63.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Gabriel Santos - - Camila Lopes Spigariol - - Adriano da Silva Santos - Vistos. Intime-se pessoalmente a parte
autora a dar andamento ao feito, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º do Novo
Código de  Processo Civil. Intime-se. - ADV: MICHEL MARIM DOS SANTOS SILVA (OAB 372274/SP) 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Usucapião Extraordinária - Associação Atletica
Caramuru - Claudino Antonio de Almeida -
Publicado em: 29/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0102/2019 - 
 
Processo 0017313-04.2019.8.26.0100 (processo principal 0035670-47.2010.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Usucapião Extraordinária -  Associação Atletica Caramuru -  Claudino Antonio de Almeida -  Vistos.  Nos termos dos
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Provimentos nº 16/2016, 60/2016 e do Comunicado nº 1.789/2017, da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça do Tribunal
de Justiça de São Paulo, que dispõem sobre o peticionamento eletrônico dos pedidos de "Cumprimento de Sentença",
caracteriza-se como responsabilidade do advogado a correta formação do processo eletrônico, de modo a anexar à
petição inicial  os documentos mínimos e indispensáveis ao início da fase executiva.  Nesta linha, o requerimento
eletrônico de cumprimento de sentença deverá ser instruído, obrigatoriamente, com as seguintes peças processuais:
qualificação das partes (exequente e executado); cópia das procurações dos advogados das partes (exequente e
executado, se esse tiver constituído advogado na fase de conhecimento); sentença e acórdão, se existente; certidão de
transito em julgado; o demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, que deverá conter, necessariamente, todos
os requisitos previstos no artigo 524, do Código de  Processo Civil; indicação expressa da forma de intimação do
executado, nos termos do artigo 513, § 2º, do Código de  Processo Civil . A esse respeito, no caso em exame, verifico
que a parte autora ainda não juntou os documentos mínimos indispensáveis para deflagrar a fase de cumprimento de
sentença neste processo eletrônico. Sendo assim, providencie o peticionário a regularização, em dez dias, sob pena de
indeferimento da inicial. Caso algum item tenha sido atendido, no prazo da emenda, a parte deverá indicar o número da
página em que acredita que o item foi cumprido, promovendo, com isso, a necessária indexação (ordenação dos
assuntos do item através da indicação do número da página em que ele se encontra, em tese, cumprido), para viabilizar
a  análise  sobre  o  efetivo  e  correto  cumprimento  da  emenda.  Intimem-se.  -  ADV:  DANIEL  SOUZA MATIAS  (OAB
65323/SP), WAGNER RODRIGUES (OAB 283252/SP), MIRIAN PAES DE CARVALHO (OAB 342838/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Tarsila Alvarenga Leonidas - - Maria Augusta do Prado Marioto - - José Devanil
Marioto - - Ieda Cristina Marioto - - Theodoro Alvarenga Leonidas -
Publicado em: 29/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0102/2019 - 
 
Processo 1004553-06.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Tarsila Alvarenga Leonidas - - Maria Augusta do Prado Marioto - - José Devanil Marioto - - Ieda Cristina Marioto - -
Theodoro Alvarenga Leonidas - - Marina Marioto - - Ana Paula Marioto - - Maria Ilse Marioto - - Leopoldo Alvarenga
Leonidas - - Maria Eugenia do Prado Mariotto - - Florence Priscila Alvarenga Leonidas - - Darci Marioto - - Mariana Marioto
Silva - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este
juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: JONATHAN PAZ COSTA TURETTA (OAB 304903/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Guilherme Gonçalves da Silva Santos - Depoimento testemunha -
Publicado em: 29/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0102/2019 - 
 
Processo 1008373-33.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Guilherme Gonçalves da Silva Santos - Depoimento testemunha - Audiovisual (Dra. Letícia) - ADV: THIAGO
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RATSBONE (OAB 333171/SP) 
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Guilherme Gonçalves da Silva Santos -
Publicado em: 29/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0102/2019 - 
 
Processo 1008373-33.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Guilherme Gonçalves da Silva Santos - julgo o pedido improcedente, extinguindo o processo, com resolução do
mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de  Processo Civil. Custas à parte autora. Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: THIAGO RATSBONE (OAB 333171/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Luiza Maria Gallucci Pescarmona - - Fábio Pescarmona Galluccci - - Emilio
Pescarmona Gallucci - - Thaís Pescarmona Gallucci -
Publicado em: 29/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0102/2019 - 
 
Processo 1005893-82.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Luiza Maria Gallucci Pescarmona - -  Fábio Pescarmona Galluccci -  -  Emilio Pescarmona Gallucci -  -  Thaís
Pescarmona Gallucci - Vistos. Corrijo o erro material da sentença de fls. 117/118, relativamente ao nome que constou
equivocadamente como Luiza Maria Gallucci Pescarmona, quando o correto é Luiza Maria Pescarmona Gallucci.  A
presente decisão integra a sentença. Expeça-se o necessário. Sem prejuízo, retifique-se o nome no SAJ, inclusive junto
ao Distribuidor. Int. - ADV: RICARDO FERREIRA MARQUEZINI (OAB 353388/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Guilherme Gonçalves da Silva Santos - Depoimento testemunha -
Publicado em: 29/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
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2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0102/2019 - 
 
Processo 1008373-33.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Guilherme Gonçalves da Silva Santos - Depoimento testemunha - Audiovisual (Dra. Letícia) - ADV: THIAGO
RATSBONE (OAB 333171/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Jaqueline Rio Branco Nabuco de Gouvea -
Publicado em: 29/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0102/2019 - 
 
Processo 1008554-34.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Jaqueline  Rio  Branco  Nabuco  de  Gouvea  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: ROBERTO VALENTE
LAGARES (OAB 138402/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Nulidade / Anulação - P.O. e outro - Juíza de Direito:
Letícia Fraga Benitez
Publicado em: 29/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0102/2019 - 
 
Processo 1008796-37.2019.8.26.0053 - Pedido de Providências - Nulidade / Anulação - P.O. e outro - Juíza de Direito:
Letícia Fraga Benitez VISTOS. Trata-se de expediente instaurado a partir de requerimento formulado por Pedro Oliveira
em face do 19º Tabelião de Notas da Capital pugnando pela retificação de escritura pública de compra e venda por
supostamente conter dados incorretos. Vieram aos autos os documentos de fls. 08/56. O D. representante do Ministério
Público manifestou-se às fls.  75/76. É o breve relatório.  DECIDO. Trata-se de pedido objetivando a retificação de
escritura pública, contendo suposto erro material no tocante ao estado civil do outorgante comprador, tendo constado
Antonio Salvador Silva como casado com Jocemira Francisco Silva. Compulsando os autos, verifica-se que foi lavrada a
escritura pública de compra e venda de imóvel aos 21 de dezembro de 1982, figurando João Carlos Martins de Andrade
como outorgante vendedor e Antonio Salvador Silva, casado com Jocemira Francisco Silva, como outorgado comprador,
perante o 19º Tabelionato de Notas da Capital (fls. 47/50). No entanto, alega o requerente que Antonio Salvador Silva
jamais se casou com Jocemira Francisco Silva, isto porque o outorgado comprador era casado com Josefa Lopes da
Silva, genitora do interessado. O Sr. 19º Tabelião de Notas da Capital manifestou-se às fls. 63/66, aduzindo que o ato
notarial foi lavrado há mais de 36 anos, estando a serventia, à época, sob a responsabilidade do antigo Notário. No
mais, esclareceu que Antonio pode ter se casado novamente, o que justificaria a informação inserida na escritura de
compra e venda. Pois bem. Pese embora a argumentação deduzida nos autos, forçoso convir, na espécie, que o ato
notarial  que se pretende retificar já está aperfeiçoado e consumado, inexistindo possibilidade jurídica,  no âmbito
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administrativo, para a alteração pretendida ante ao conteúdo das declarações de vontade. Não se deve perder de vista
que escritura pública é ato notarial que reflete a vontade das partes na realização de negócio jurídico, observados os
parâmetros fixados pela Lei e pelas Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça, reproduzindo, portanto,
exatamente aquilo que outorgantes e outorgados manifestaram ao preposto da serventia. Qualquer falha ou erro em
escritura pública só pode ser emendado com a participação das mesmas partes, mediante a lavratura de novo ato.
Nesse sentido, já se decidiu que: "permitir essas correções, ainda que indícios apontem no sentido da ausência de
prejuízo potencial a terceiros, seria munir o agente administrativo de poderes que não dispõe, capazes de interferir com
a  manifestação  da  vontade  da  parte  que  já  a  deixou  consignada  formalmente  no  título  causal"  (in  Decisões
Administrativas da Corregedoria Geral da Justiça, ed. RT 1989, p. 242, nº 127). Ademais, a hipótese dos autos não dá
margem à  adoção  de  providência  censório-disciplinar  em relação  ao  serviço  correcionado,  não  se  vislumbrando
responsabilidade funcional apta a ensejar procedimento administrativo. Diante de todo o exposto, inviável a retificação
pretendida, indefiro o pleito inicial. Oportunamente, arquivem-se os autos. Ciência ao Sr. Representante, ao Sr. Tabelião
e ao Ministério Público. I.C. - ADV: MANOEL IRIS FERNANDES DOS SANTOS (OAB 193719/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Leia de Oliveira -
Publicado em: 29/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0102/2019 - 
 
Processo 1012114-81.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais  -  Leia de Oliveira -  O Senhor Advogado deverá providenciar  a retificação da(s)  certidão(ões)  e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: FRANCISCO ANGELO CARBONE SOBRINHO
(OAB 39174/ SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Alex Vicente Guerra Alvarado -
Publicado em: 29/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0102/2019 - 
 
Processo 1012192-75.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Alex Vicente Guerra Alvarado - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: WALDIR PENHA RAMOS GOMES (OAB
154386/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
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Pessoas Naturais - Marli Oliveira de Sá -
Publicado em: 29/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0102/2019 - 
 
Processo 1013603-56.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marli Oliveira de Sá - Vistos. Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de  Processo
Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias. Após, conclusos. Intimem-se. - ADV: JOSE CASSIO FERNANDES VIEIRA
(OAB 98376/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ricardo Jose Ruiz Soler - Posto isso,
Publicado em: 29/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0102/2019 - 
 
Processo 1009564-16.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ricardo Jose Ruiz Soler - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emenda. Custas à parte
autora. Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por este Magistrado e acompanhada das
cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais
no sistema informatizado    do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de
Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das
averbações nos assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável
"CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento
pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas Naturais.  A parte autora fica
expressamente ciente de que tem o dever processual  de comprovar nesses autos o cumprimento integral  desta
sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato
atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais
cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de  Processo Civil. Ciência ao
Ministério  Público.  Oportunamente,  arquivem-se  os  autos.  P.R.I.  -  ADV:  GUSTAVO HOFSTAETTER TRAMUJAS (OAB
402578/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Valeria Regina Chavez Aranibar -
Publicado em: 29/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0102/2019 - 
 
Processo 1014653-20.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Valeria Regina Chavez Aranibar - Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e determino a
retificação do assento de óbito de Juan de Dios Aranibar Siles, como requerido na inicial. Custas pela parte autora. Após
certificado o trânsito em julgado, concedo o prazo de 03 (três) dias para a extração de cópias. Esta sentença servirá
como mandado, desde que por cópia autenticada extraída pelo setor de reprografia do Tribunal de Justiça, assinada
digitalmente por este Magistrado e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento, inclusive da certidão de
trânsito em julgado, com certidão abaixo    preenchida pela Sr.ª Diretora de Divisão, destinando ao Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente, para que proceda às retificações deferidas.
Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz
Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço
de Registro Civil das Pessoas Naturais. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: MARIO EXPEDITO ALVES
JUNIOR (OAB 258540/SP), FELISBERTO DE ALMEIDA LEDESMA (OAB 258473/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Neide Moreira Silva Charroche - Posto isso,
Publicado em: 29/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0102/2019 - 
 
Processo 1016150-69.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Neide Moreira Silva Charroche - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emenda. Custas
à  parte  autora.  Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (deverá solicitar a senha de
acesso aos autos digitais ao Ofício Judicial da 2ª Vara de Registros Públicos da Comarca da Capital). O Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via
ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável, poderá nesta
ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais. A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de 
Processo Civil. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: THIAGO RATSBONE
(OAB 333171/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Alecxandro Luiz de Souza -
Publicado em: 29/03/2019
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2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0102/2019 - 
 
Processo 1009729-63.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Alecxandro Luiz de Souza - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez
dias. Após, abra-se nova vista dos autos ao Parquet, tornando-me conclusos a seguir. Intimem-se. - ADV: FLAVIO
MARTINS PERON (OAB 350964/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Katucha Ferro Dutra Leite -
Publicado em: 29/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0102/2019 - 
 
Processo 1020963-42.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Katucha Ferro Dutra Leite - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte
autora, em dez dias. Após, abra-se nova vista dos autos ao Parquet, tornando-me conclusos a seguir. Intimem-se. - ADV:
ANA LUIZA PRATA BARSAM (OAB 283855/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Fernanda Maglione Nascimento -
Publicado em: 29/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0102/2019 - 
 
Processo 1014939-95.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Fernanda Maglione Nascimento - Vistos. Ante o recurso de apelação interposto, ao Ministério Público para
contrarrazões. Oportunamente, remetam-se os autos ao E. Tribunal de Justiça, com as formalidades de estilo. Intimem-
se. - ADV: FERNANDO FERNANDES NETO (OAB 170567/MG) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
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Pessoas Naturais - Doroti Spaziani Antonio - - Alexandre Antonio - - Maria Del
Pilar Carballeira Lopez - Posto isso,
Publicado em: 29/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0102/2019 - 
 
Processo 1011349-13.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Doroti Spaziani Antonio - - Alexandre Antonio - - Maria Del Pilar Carballeira Lopez - Posto isso, julgo
PROCEDENTE a ação, para deferir os pedidos de retificação expressamente elencados na petição inicial e na emenda à
inicial de fls. 06/31. Custas à parte autora. Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por
esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em
julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar,
em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (deverá
solicitar a senha de acesso aos autos digitais ao Ofício Judicial da 2ª Vara de Registros Públicos da Comarca da Capital).
O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em
cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável,
poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente
competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais. A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos
o cumprimento integral desta sentença (artigo 77, inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o
não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das
sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo
Código de  Processo Civil. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as cautelas
legais. P.I.C. - ADV: RENATA VALENTE DUARTE (OAB 201614/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Carlos Fernando de Freitas -
Publicado em: 29/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0102/2019 - 
 
Processo 1021222-37.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Carlos Fernando de Freitas - Vistos. Cuida-se de ação de retificação de registro civil. Como é cediço, para a
fixação da competência dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de  Processo Civil (art. 42 e
seguintes), não só porque os artigos referem-se à competência territorial - a competência entre os foros da Comarca de
São Paulo é,  segundo a jurisprudência,  de Juízo e,  pois,  absoluta -,  mas porque a matéria é reservada à Lei  de
Organização Judiciária (Decreto-Lei Complementar Estadual n° 3/69), de competência privativa do Poder Judiciário dos
Estados (art. 96 da Constituição Federal). Ou seja, a lei federal que trata de competência territorial jamais poderia influir
na Lei  de Organização Judiciária que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário Paulista
determina: Artigo 41. - Aos Juízes das Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da
espécie e valor estabelecidos na Lei de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou
versarem sobre imóvel nele situado, bem como as conexas de qualquer valor. Portanto, compete às Varas Cíveis dos



548

Foros  Regionais  a  apreciação  de  feitos  relativos  a  registro  civil.  Nesta  linha,  confirase  a  melhor  jurisprudência:
CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca da
lavratura do assento ou do domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do
art. 109, § 5º, da Lei de Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi
lavrado o assento a ser retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório onde
realizados os atos de registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do
art. 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, que regulamenta a competência das Varas de Registros
Públicos, posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea 'j', da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976,
que dispõe sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro
civil, mesmo que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da
Comarca da Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial.
Conflito  procedente,  para  declarar  competente  o  MM.  Juízo  suscitante.  (Conflito  de  Competência  nº  0068169-
54.2014.8.26.0000, Relator Des. Carlos Dias Mota). 2. Destarte, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código
Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, determino o a redistribuição
dos autos a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Butantã, competente (pelo critério funcional) para apreciar o
pedido, com fundamento no artigo 64, § § 1º e 3º, do Código de  Processo Civil. Providenciemse as anotações de praxe e
comunicações pertinentes. Intimem-se. - ADV: RICARDO DI GIAIMO CABOCLO (OAB 183740/SP),    ADRIANO AUGUSTO
LOPES DE FRANCISCO (OAB 204757/SP), ADRIANA FELIPE CAPITANI CABOCLO (OAB 157931/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Maria Regina Matias de Oliveira -
Publicado em: 29/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0102/2019 - 
 
Processo 1022215-80.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Maria Regina Matias de Oliveira - Vistos. Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de
Santana,  competente  para  julgar  o  feito  (pelo  critério  funcional),  diante  do  domicilio  da  parte  requerente,  com
fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da
Resolução 2/76. Intimem-se. - ADV: RAQUEL DA CRUZ REGALGO (OAB 312282/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Roberto de Oliveira -
Publicado em: 29/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0102/2019 - 
 
Processo 1026358-15.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Roberto de Oliveira - A parte autora deverá providenciar o recolhimento da diferença das custas
iniciais de procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo
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vigente na capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da
distribuição (Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São
Paulo é o valor de R$ 1.127,23, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.665/2018).
Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$ 22,54. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos
o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: RICARDO DE SA DUARTE (OAB 239754/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Paula Arantxa de Freitas Villalba -
Publicado em: 29/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0102/2019 - 
 
Processo 1022571-75.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Paula Arantxa de Freitas Villalba - Vistos. Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de  Processo
Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias. Após, conclusos. Intimem-se. - ADV: ANDRÉ BATALHA DE CAMARGO
(OAB 206883/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Victor Filipe Rocha Lex - Posto isso,
Publicado em: 29/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0102/2019 - 
 
Processo 1024728-21.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Victor Filipe Rocha Lex - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial. Custas à parte autora.
Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por este Magistrado e acompanhada das cópias
necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (deverá solicitar a senha de acesso aos autos digitais ao
Ofício Judicial da 2ª Vara de Registros Públicos da Comarca da Capital). O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil  das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo,  em cinco dias,  via ofício,  o lançamento das
averbações nos assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável
"CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento
pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas Naturais.  A parte autora fica
expressamente ciente de que tem o dever processual  de comprovar nesses autos o cumprimento integral  desta
sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato
atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais
cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de  Processo Civil. Ciência ao
Ministério  Público.  Oportunamente,  arquivem-se  os  autos.  P.R.I.  -  ADV:  VANESSA  JARROUGE  GORDILHO  (OAB
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181274/SP) 
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Fernando Gonçalves Costa Rodrigues -
Publicado em: 29/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0102/2019 - 
 
Processo 1026706-33.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Fernando Gonçalves Costa Rodrigues - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s) requerente(s). - ADV: ANA PAULA COSENTINO DE FREITAS (OAB 417263/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Diva Roza Nicoletto Lauriano -
Publicado em: 29/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0102/2019 - 
 
Processo 1037707-49.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais -  Diva Roza Nicoletto Lauriano -  Vistos.  Cumpra-se o V.  Acórdão de fls.  100/103. Em dez dias,
manifestese a parte vencedora, em termos de prosseguimento. Após, tornem-me conclusos. Intimem-se. - ADV: JOSE
LUIS GOMES STERMAN (OAB 122080/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Luciana Rosanova Galhardo - - Luiz Fernandes Galhardo -
Publicado em: 29/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0102/2019 - 
 
Processo 1025546-70.2019.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
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Nome - Luciana Rosanova Galhardo - - Luiz Fernandes Galhardo - Vistos. Cumpra a parte autora integralmente o ato
ordinatório de fl. 38, juntando o comprovante de residência em nome dos requerentes, no prazo de 10 dias. Intime-se. -
ADV: FERNANDO FANTINI SOARES (OAB 315280/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Lazara Bernardo Garoufalis -
Publicado em: 29/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0102/2019 - 
 
Processo 1059644-18.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Lazara Bernardo Garoufalis - Vistos. 1. Cumpra-se o V. Acórdão de fls. 61/65. 2. Abra-se vista dos
autos ao Ministério Público, tornando-me conclusos a seguir. Intimem-se. - ADV: MARCELO ROMERO (OAB 147048/SP),
NIRLEIDE DA SILVA (OAB 337848/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- José Zoéga Coelho - - Dilza Zoéga Coelho -
Publicado em: 29/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0102/2019 - 
 
Processo 1035977-03.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - José Zoéga Coelho - - Dilza Zoéga Coelho - O Advogado deve, no prazo de 15 dias, cumprir integralmente o a
Determinação de fls 135, providenciado as cópias para conferência e montagem do(s) mandado(s) final(is) (imprimir e
entregar nesse ofício judicial). - ADV: CARLOS ZOÉGA COELHO (OAB 8853/SC) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Khalil Mohamad Majzoub Ghazzaoui -
Publicado em: 29/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
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2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0102/2019 - 
 
Processo 1091671-54.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Khalil Mohamad Majzoub Ghazzaoui - Vistos. Fls. 92/93: Reportando-me às decisões precedentes,
indefiro o pedido de prazo, por absoluta falta de amparo legal. A sentença que julgou improcedente o pedido do autor já
transitou em julgado. Sendo assim, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. Intimem-se. - ADV: SILVIO POGGI
NUNES (OAB 291825/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Apparecida Zecchin Maiolino e outro -
Publicado em: 29/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0102/2019 - 
 
Processo 1063246-17.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Apparecida Zecchin Maiolino e outro - A parte autora deverá comprovar o integral cumprimento da r.
Sentença juntando aos autos cópia das certidões retificadas no prazo de 15 dias . - ADV: GREGORIO BATTAZZA LONZA
(OAB 182332/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Luciane Maria Ribeiro de Campos - - Renan Augusto -
Publicado em: 29/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0102/2019 - 
 
Processo 1062335-05.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Luciane Maria Ribeiro de Campos -  -  Renan Augusto -  Vistos.  Defiro  a cota retro do Ministério  Público:
providencie a parte autora, em dez dias. Após, abra-se nova vista dos autos ao Parquet, tornando-me conclusos a
seguir. Intimem-se. - ADV: CAIO MARQUES BERTO (OAB 192240/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Nascimento de Filho de Brasileiro Nascido
no Exterior - F.B.J. - - J.P.C. -
Publicado em: 29/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
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JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0102/2019 - 
 
Processo 1108554-13.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Nascimento de Filho de Brasileiro Nascido
no Exterior - F.B.J. - - J.P.C. - Vistos, Diante da efetivação da transcrição das certidões de nascimento após a pertinente
retificação no Consulado (fls. 156/161), não havendo outras providências a serem adotadas, determino o arquivamento
dos autos, com as cautelas de praxe. Ciência ao MP e à Sra. Oficial. Int. - ADV: RENATA FELDMAN HARARI (OAB
269448/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcos Henrique do Amaral - - Celso do Amaral - - Regina
Maria do Amaral -
Publicado em: 29/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0102/2019 - 
 
Processo 1093698-10.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcos Henrique do Amaral - - Celso do Amaral - - Regina Maria do Amaral - Vistos. Abra-se vista dos
autos ao Ministério Público.  Após,  tornem-me conclusos.  Intimem-se.  -  ADV: LUCILEIA BIAZOLA DE GRANDE (OAB
205146/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sebastiana Alves da Silva -
Publicado em: 29/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0102/2019 - 
 
Processo 1119278-42.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sebastiana Alves da Silva - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões)
e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: ANTONIO FERNANDO BARBOSA DE
SOUZA (OAB 320238/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcio Pimentel Esposito - - Marcelo Pimentel Esposito - -
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Natalia Pimentel Esposito Polesi -
Publicado em: 29/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0102/2019 - 
 
Processo 1106650-21.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcio Pimentel Esposito - - Marcelo Pimentel Esposito - - Natalia Pimentel Esposito Polesi - O Senhor
Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60
(sessenta) dias. - ADV: RODRIGO CREPALDI NEGRATO (OAB 352024/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ali Abdelsattar Ali Ahmed Elshabrawy -
Publicado em: 29/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0102/2019 - 
 
Processo 1115117-86.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ali Abdelsattar Ali Ahmed Elshabrawy - O(s) mandado(s) está(ão) à disposição do Sr.(a) Advogado(a) para
ser(em) retirado(s) em até 10 dias, sendo que deverá comprovar nos autos o seu cumprimento em até 60 dias. - ADV:
SÉRGIO DE FREITAS (OAB 220773/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Claudia Jorgia Sanná -
Publicado em: 29/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0102/2019 - 
 
Processo 1101787-56.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Claudia Jorgia Sanná - Vistos. Fls. 142/143: Ciência à parte autora. Oportunamente, se em termos, arquivem-se
os autos, observadas as cautelas legais. Intimem-se. - ADV: THIAGO RATSBONE (OAB 333171/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Vanessa Regina Vieira - Posto isso,
Publicado em: 29/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0102/2019 - 
 
Processo 1110450-57.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Vanessa Regina Vieira - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emenda. Custas à parte
autora. Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das
cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais
no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (deverá solicitar a senha de acesso aos autos
digitais ao Ofício Judicial da 2ª Vara de Registros Públicos da Comarca da Capital). O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de
Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das
averbações nos assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável
"CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento
pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas Naturais.  A parte autora fica
expressamente ciente de que tem o dever processual  de comprovar nesses autos o cumprimento integral  desta
sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato
atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais
cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de  Processo Civil. Ciência ao
Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: REINALDO GALON (OAB 130908/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Leda Silvino Rezende B -
Publicado em: 29/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0102/2019 - 
 
Processo 1128462-22.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Leda Silvino Rezende B - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar
o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: DANIEL TONON (OAB 169465/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Any Régnier Correa de Araujo -
Publicado em: 29/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0102/2019 - 
 
Processo 1123817-51.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Any Régnier Correa de Araujo - Vistos. HOMOLOGO a desistência formulada às fls. 29, para os fins do art. 200,
parágrafo único, do Código de  Processo Civil. Em consequência, JULGO EXTINTO o processo, na forma do artigo 485,
inciso VIII, do Código de  Processo Civil. Custas pela parte autora. Oportunamente, certificado o trânsito em julgado,
arquivem-se, observadas as formalidades legais. P.I.C. - ADV: ALBERTO DE ALMEIDA CANUTO (OAB 278267/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Daciley Maria Castanho
Publicado em: 29/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0102/2019 - 
 
Processo 1121287-74.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Daciley Maria Castanho - Ao Ministério Público. - ADV: LARISSA CRISTINA REALE (OAB 142098/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Merenildes Santos Francisco -
Publicado em: 29/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0102/2019 - 
 
Processo 1120933-49.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Merenildes Santos Francisco - O senhor(a) advogado(a) deverá providenciar (imprimir e entregar nesse ofício
judicial) as cópias para conferência e montagem do(s) mandado(s) final(is). - ADV: ANA CARLA DA SILVA OLIVEIRA (OAB
374582/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Darcy Leri da Costa -
Publicado em: 29/03/2019
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2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0102/2019 - 
 
Processo 1128557-52.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Darcy Leri da Costa - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o
seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: CARLOS SANCHES BAENA (OAB 234218/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Helio Santos de Oliveira - - Gilberto Jose de Oliveira - - Iara de
Oliveira Favero - - Janete Santos de Oliveira Zunta - - Maria Jose Oliveira Reggiani
-
Publicado em: 29/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0102/2019 - 
 
Processo 1130423-95.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Helio Santos de Oliveira - - Gilberto Jose de Oliveira - - Iara de Oliveira Favero - - Janete Santos de
Oliveira Zunta - - Maria Jose Oliveira Reggiani - Vistos. Fls. 120 e 124: Homologo a desistência do prazo recursal pelas
partes. Diante disso, certifique-se o trânsito em julgado, expedindo-se o necessário, comprovando-se nos autos o
cumprimento em 15 dias. Int. - ADV: ANDREIA CAROLI NUNES PINTO PRANDINI (OAB 158758/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Grismar Silva Cezar -
Publicado em: 29/03/2019

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO LETICIA FRAGA BENITEZ 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARA LUCIA MARTINS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0102/2019 - 
 
Processo 1129399-32.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Grismar Silva Cezar - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o
seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: SILVIA HELENA MIRANDA DE SALLES (OAB 108804/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Edital de Citação
Publicado em: 29/03/2019

Registros Públicos
 
1ª Vara de Registros Públicos
 
JUSTIÇA GRATUITA
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1120432-
37.2014.8.26.0100 (USUC 1499)
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o)(s) Antônio Firmo Silva, Maria Vieira Silva, Geraldo Alves Martins, Doroti de Fatima Laureano Martins,
Francisco Sagrado Coração de Jesus, Aurora Sagrado Coração de Jesus, Moacir de Assis Santos, Cesar Sagrado Coração
de Jesus, Alexandro Januário da Cruz, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Valdir Oliveira Mota e Alda Caetano de Oliveira, ajuizaram
ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Cotia, lote 29 da quadra 12 -
Jardim Campos - São Paulo SP, com área de 300,00 m², contribuinte nº 134.089.0005-0, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.
 
JUSTIÇA GRATUITA
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1097688-
82.2013.8.26.0100 (USUC 1508)
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o)(s) Marcos Santos Parente, Maria do Amparo Medeiros Parente, Germaine Charlotte Cesarie Fumey de
Carvalho Azevedo, João Machado de Castro, Irene de Assis Martins, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Tadeu Michetti e Maria das
Graças da Silva Michetti, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na
Rua Irineu Varoni, nº 264 - Jardim Fonte, 22º Subdistrito Tucuruvi - São Paulo SP, com área de 125,00 m², contribuinte
nº 109.106.0004-9, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital
para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias,
contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
 
JUSTIÇA GRATUITA
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1072283-
44.2013.8.26.0100 (USUC 1220)
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o)(s) Francisco de Paula Peruche, Zaida Pereira Peruche, Miguel Mendes dos Santos, Jaci Novais Santos
Tomé, Cinthia da silva Queiroz, Maria de Lourdes Pereira da Costa, Salvador Antônio Machado, Walkiria Piovesan Ueno,
Marcos Alves Piovesan, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se
casados  forem,  herdeiros  e/ou  sucessores,  que  Rosalia  Oliveira  Pereira,  ajuizou  ação  de  USUCAPIÃO,  visando  a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Gabriel Gouvelli, nº 108/110 Parque Peruche, 23º Subdistrito
Casa Verde - São Paulo SP, com área de 336,00 m², contribuinte nº 075.088.0032-1, alegando posse mansa e pacífica
no prazo legal. Estando em termos, expedese o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo
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de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.
 
JUSTIÇA GRATUITA
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1082473-
32.2014.8.26.0100 (USUC 1040)
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o)(s) José Roque, Kaszys Virbitskas, João da Fonseca, Ana Rosa Fonseca, Luiz Ponciano da Fonseca, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que Laerte Rodrigues da Silva, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Rua do Inverno, nº 1.691 Vila Brasilândia -  São Paulo SP, com área de 236,00 m², contribuinte nº
107.028.0002-2, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
 
JUSTIÇA GRATUITA
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1018979-
96.2014.8.26.0100 (USUC 257)
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o)(s) Roque Eustáquio da Silva, Rosimeire Armendano Sampaio, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Alessandra da Silva
Xavier e Edmilson Barbiero, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado
na Rua Dois, nº 116 - Jardim São Nicolau, 32º Subdistrito Capela do Socorro - São Paulo SP, com área de 192,57 m²,
Incra nº 638.358.004.472-5, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias,
contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
 
JUSTIÇA GRATUITA
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1110887-
40.2014.8.26.0100 (USUC 1399)
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o)(s) Archimedes Scatena, Ida Biagi Scatena, Jayme Scatena, Nair Yole Pierotti Scatena, Paulo Scatena,
Gilca Vianna Scatena ou Gilka Vianna Scatena, Espólio de Oswaldo Scatena, Lineide Mara Lemos, Luiz Marcos Lemos,
Helio de Almeida, Maria Neide Tonhosolo de Almeida, Michele Aparecida Beja da Silva Victor, Anderson Leandro Victor,
Cicero Ramos dos Santos, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Laercio Antônio da Silva e Izabel Cecel da Silva, ajuizaram ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Avenida dos Pequis, nº 100, constituído pelo
lote 40 da quadra 36 - Jardim Vila Formosa, 46º Subdistrito Vila Formosa - São Paulo SP, com área de 250,00 m²,
contribuinte nº 116.202.0002-2, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
 
JUSTIÇA GRATUITA
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EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1126096-
49.2014.8.26.0100 (USUC 1578)
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o)(s) B.I. Administração e Participações S/C Ltda, Zoni Marques da Silva Paixão, José Carlos da Paixão,
Antônio Silva Marinho, José Bergo, Maria José Teodoro Bergo, Samuel da Silva Monteiro, Elaine Cristina Reis Monteiro,
Lazara Venâncio Lopes, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que José Brito de França e Maria Paula Rodrigues de França, ajuizaram ação
de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Guilherme Gomes Lund, nº 23 -
Jardim Ganhembu,  32º  Subdistrito  Capela  do  Socorro  -  São  Paulo  SP,  com área  de  125,93  m²,  contribuinte  nº
258.039.0024-7, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
 
JUSTIÇA GRATUITA
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0009742-
89.2013.8.26.0100 ( USUC 134 )
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Aline
Aparecida de Miranda , na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o) Espólio de Braz Zambaldi, na pessoa da inventariante Neide San Zambaldi, Denise de Almeida Botteon,
Mihran Gumushian Júnior, Rita Moscatelli Magnani, Renato Magnani, Jussara Caetano da Silva Magnani, Fehis Adas,
Judith de Castro Adas, Mihran Gumushian, Leila Negrucci Gumushian, João Sanches Ortega, Elisa Ibanhez Sanches,
Odete  da  Silva  Reis  Estrada,  Diniz  Spilari  Buro,  Josefina  Gonçalves  Aguiar  Spilari,  Antonio  Fernandes  Navarro,
Cristhianne Adas Silvestre,  Prates Empreendimentos Imobiliários Ltda,  Cintia Gonçalves das Mercês,  Maria Juliana
Gonçalves das Mercês, Roberto Maegaki, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges e/ou sucessores, que Geraldo Pereira de Oliveira e Maria das Graças de Oliveira ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Inácio Ramos nº 70 - Parque das Nações -
subdistrito Capela do Socorro - São Paulo - SP, com área de 206,00m², contribuinte nº175.207.0024-1, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias úteis, contestem o feito. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital
publicado na forma da lei.
 
JUSTIÇA GRATUITA
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0019122-
39.2013.8.26.0100 (USUC 285 )
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o)(s) Manoel Alves Pires, Maria Almeida Ramalho, Arlindo Gomes de Oliveira, Choji Ueno, Keiko Sasaki
Ueno,  Durvalina  Gomes  dos  Santos,  Josimar  Santana  de  Oliveira,  Rolando  Rosseti,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Terezinha da Silva Breda, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na
Rua Dr. Ussiel Cirilo, nº 37 Parte do lote 1, quadra D, Vila Jacuí Distrito de São Miguel Paulista - São Paulo SP, com área
de 84,35 m², contribuinte nº 112.390.0001-3, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação  dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
 
JUSTIÇA GRATUITA
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0007806-



561

29.2013.8.26.0100 (USUC 120)
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o)(s) Marina Egawa Takaki, Miriam Mitiko Takaki, Sheila Yumi Takaki, Maria Aparecida da Silva, Maria da
Glória Santos da Silva, José Rodrigues da Silva, José de Passos Simões Quintas, Aloizio Benedito dos Santos, Iracy
Francisca  dos  Santos,  Lindaura  Martins  da  Rocha  Cardinale,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Cristina Tomoe Yuri Takaki,
ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Antônio Russo, nº 146 -
Jardim Nosso Lar - São Paulo SP, com área de 262,48 m², contribuinte nº 120.151.0009-0, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.
 
JUSTIÇA GRATUITA
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0011384-
20.2001.8.26.0100 (USUC 92)
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o)(s)  Leonizio  Bezerra de Moura,  Otavio  Martins,  Nivia  Calsa Martins,  Vera Lucia  Martins,  Trindade
Machado de Melo, Domingas Cajaba de Souza, Maria Silva da Rocha, Maria Aparecida Liberato, João Batista Gomes
Fiuja, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem,
herdeiros e/ou sucessores, que Sheila Maria Santos e Oliveira, Jesuel Santos de Oliveira, Sandra Regina de Oliveira
Evangelista e Sebastião Prates Evangelista, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o
imóvel localizado na Estrada da Barreira Grande, nº 3.848 São Matheus, 26º Subdistrito Vila Prudente - São Paulo SP,
com área de 199,65 m², contribuinte nº 149.120.0005-0, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
 
JUSTIÇA GRATUITA
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0001640-
78.2013.8.26.0100 (USUC 48)
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o)(s) Ignacio Oliva, Aracy Romaro Oliva, Osmarina Gonçalves do Amaral Gomes da Silva, Mauro Gomes da
Silva, Bruno Rubens de Paula Santos, Gabriel Rubens de Paula Santos, Gracielly Aparecida Bilotta de Lima, Laryssa
Stefany Bilotta de Lima, Flaviano Martins de Abreu, Ana Flávia Martins de Abreu, Cleber Caires Clemente, Aurita Maria
Farias Clemente, Iris Alves Guimarães, Raimunda Guimarães, Adriana da Silva Gomes, Centro de Apoio as Crianças
Especiais, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem,
herdeiros e/ou sucessores, que Doraci de Souza Porto Silveira e Benedito de Cássio da Conceição Silveira, ajuizaram
ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Miguel de Oliveira, nº 244 Vila
Monte Santo, Distrito de São Miguel Paulista - São Paulo SP, com área aproximada de 141,00 m², contribuinte nº
111.195.0030-2, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
 
JUSTIÇA GRATUITA
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0057308-
68.2012.8.26.0100 (USUC 1407)
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A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o)(s) Administradora e Imobiliária Del Giglio S/A, Vandilson Pinheiro Souza, Andréia Cristina Silva Souza,
Silvani  Joaquim de Souza,  Maria Mendes de Souza,  Almira Cruz Costa,  Cesar Alexandre,  réus ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Ernandes Rodrigues da Silva e Gibelnita Gomes dos Anjos Silva, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel localizado na Rua Marcos Gonçalves Correa, nº 160 - Itaquera - São Paulo SP, com área de
131,93 m², contribuinte nº 151.172.0001-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
 
JUSTIÇA GRATUITA
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0058563-
95.2011.8.26.0100 (USUC 1347)
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o)(s) Herdeiros de João Pedro Cortez, a saber: João Pedro de Melo, Luiza dos Santos Cortez ou Luiza
Fernandes dos Santos, Zoraide Cortez Matiotta ou Zoraide Cortez Cortez Matiotta, Valdir Matiotta ou Valdir Mateotta,
Zenaide Cortez de Sena, José Carlos de Sena, Maria Aparecida Cortez de Faria, Luiz Teles de Faria; Herdeiros de Amélia
Cortez Moreno,  a saber: José Cortez Cortez, Dolores Cortez Cortez, Rafael Cortez Cortez, Pedro Cortez Cortez, Dalva de
Fatima da Silva Cortez, Lourdes Cortez Carneiro ou Lourdes Cortez Cortez dos Anjos, João Severo dos Anjos, Maria
Cortez de Mello, Miguel Graneiro, Antônio Cortez Cortez, Apparecida Cortez ou Aparecida Cortez, Leonel Cortez Cortez,
Maria Elizabeth dos Reis Cortez; Nair dos Santos Vara, Antônio Carlos de Mello, Sidnei Alves de Mello, réus ausentes,
incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou
sucessores, que Sirlene Aparecida dos Santos e Diogenes Noronha Traversin, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Desembargador Alves de Castro, nº 165 Vila Moraes - São Paulo
SP, com área de 200,00 m², contribuinte nº 048.224.0040-9, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
 
JUSTIÇA GRATUITA
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0334129-
37.2009.8.26.0100 (USUC 1107)
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o)(s) Maria Rodrigues dos Santos, Ermindo de Andrade, Izabel de Andrade, Milton Vieira Soares, Ana
Padovani Soares, Juvelina de Souza, Irene de Oliveira Rosa, Cícera Lucivania Baltazar dos Santos, Jair, Milton Vieira
Soares, Luciana, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados
forem, herdeiros e/ou sucessores, que Josefa Rodrigues dos Santos, Luiz de Souza Leite, Francilina Rodrigues dos Santos
Soares,  Cícero Rodrigues de Sousa,  Joaquim de Sousa Leite  e  Manoel  Rodrigues dos Santos,  ajuizaram ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Benedito Gama Ricardo, nº 54 Jardim
Líbano, 31º Subdistrito Pirituba - São Paulo SP, com área de 273,19 m², contribuinte nº 125.004.0009-2, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.
 
JUSTIÇA GRATUITA
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0051145-
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38.2013.8.26.0100 (USUC 954)
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o)(s) Antônio Rosa, Antonieta Castelite Rosa, Centro de Educação Popular Santa Joana de Lestonnac, Aidar
Borges, Katia Scaf Borges, José Francisco de Freitas, Maria da Conceição de Oliveira Freitas, José Geraldo Silvestre,
Zalito Gonçalves Silva, Messias Alves dos Santos, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como  seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Severino Francisco da Silva e Zenaide de Costa
Trindade,  ajuizaram  ação  de  USUCAPIÃO,  visando  a  declaração  de  domínio  sobre  o  imóvel  localizado  na  Rua
Comendador Artur Capodaglio, nº 219, casa 3, Americanopolis, 29º Subdistrito Santo Amaro, São Paulo SP, com área de
41,83 m²,  contribuinte nº 172.126.0031-7,  alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.  Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
 
JUSTIÇA GRATUITA
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0028805-
03.2013.8.26.0100 (USUC 477)
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o)(s) Octaviano Rodrigues Pimentel, Georgina Cotrim Pimentel, Luigi de Rose, Beatriz Cotrim Pimentel,
Adelicio Pereira de Aquino, Nilzete Pereira Lopes de Aquino, Ednaldo Braz da Silva, Lurdes de Sousa Silva, Raquel
Francisca de Macena, Ricardo Farias Mauro, Cinara de Sousa Salvador, Valdemir Francisco de Lima, Neide Rodrigues
Apolinário, Eduardo Augusto Apolinário, Nair Gomes da Silva Estremera, Elio Kleim Estremera, Nilda Gomes da Silva,
Oswaldo Luiz Kallajian, Neli Gomes Camara, Paulo Sérgio Camara, Terezinha Rodrigues da Silva, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Yukiko Yoshii e João Eugênio da Costa Falcão, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o
imóvel localizado na Rua Moisés Valério Franco, nº 354, Vila Sabará 29º Subdistrito Santo Amaro - São Paulo SP, com
área de 252,00 m², contribuinte nº 121.068.0020-6, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
 
JUSTIÇA GRATUITA
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0021378-
57.2010.8.26.0100 (USUC 439)
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o)(s) Herdeiros de Maria José Zanforlin, a saber: Albeniz Antônio Zanforlin, José Ricardo Zanforlin, Renata
Maria Zanforlin; Sebastião Fernandes, Maria da Gloria Fernandes, Zélia Mendes Fernandes, Plaven Sociedade Civil de
Vendas Limitada, na pessoa do responsável Sérgio Luiz de Queiroz Ferreira, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Elias Oliveira Luz,
ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua do Bamburral, nº 611,
Jardim Russo, Distrito de Perus - São Paulo SP, com área de 160,00 m², contribuinte nº 187.140.0032-5, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0002429-
14.2012.8.26.0100 ( USUC 108 )
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Aline
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Aparecida de Miranda , na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o) Janette Neiva Zamgerolami, Pedro Zamgerolami, Carlos Roberto Coquetto, Maria Aparecida da Silva
Castiglieri, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores,
que Weberson Mendes Valeriano ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na rua Pedro Cubas, nº37, Piqueri - São Paulo - SP, com área de 323,98m², contribuinte nº077.252.0048-7,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias úteis, contestem o feito.
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital publicado na forma da lei.
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0003602-
39.2013.8.26.0100 ( USUC 70 )
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Aline
Aparecida de Miranda , na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o) Manoel Barbosa da Silva, Dirce Farias da Silva, Modesto Gomez Afonso, Victória Fernandes Y Fernandes
ou Victória Fernandez Fernandez, Manoel Negro Vidal, Pilar Garcia Vidal, João Baptista Damas, Maria Josefa Negro
Damas, Celso Freitas Lemos de Andrade, Elza Aparecida Negro de Andrade ou Eliza Aparecida Negro de Andrade ,
Manoel Negro Vidal Filho, Neusa Trama Vidal, Dolores Negro Vidal Cortez, Romão Cortez Neto, Márcia Cortez, Paulo
Cezar Cortez, Luiz Roberto Cortez, Maria José Negro Damas, João Baptista Damas, Sandra Regina de Lima Damas, Nicia
Negro Vidal Rodrigues, José Pacheco Rodrigues, Dorothy Vidal Rodrigues Simões, Daverson Vidal Rodrigues, Maria
Helena Vidalda Costa Sá, Maria Helena Vidal Siani, José da Costa Sá, Nessio Negro Garcia, Neyde Cortez Garcia, Espólio
de Amilton Negro Garcia, Creusa Negro Garcia, Espólio de Antonio Negro Vidal, Dilma, Elisa Pelliccioni Vidal, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Antonio
Belizário Silva e Ivanda Maria Pinto Silva ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre o
imóvel localizado na Rua Manhumirim, nº164, Jardim Imperador - São Paulo - SP, com área de 133,00m², contribuinte
nº149.092.0023-0, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital
para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias úteis,
contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital publicado na forma da lei.
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0105526-
74.2005.8.26.0100 (USUC 833)
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o)(s) Vilmera Poi Mariutti,  Atílio Mariutti,  Elizabeth Mariutti  Montagna, Ada Mariutti  Curcio, Afonso F.
Curcio, Angelina Antonina Mariutti Olga de Souza, Vicente Olga de Souza, Herdeiros de Irene Esposito Mariutti, a saber:
Pedro MarcoAurélio Mariutti, Laura Albina Guerra Mariutti, Maria Luiza Mariutti Perira, Galdino José Bicudo Pereira, Gema
Aparecida  Mariutti  Florence,  Antônio  Carlos  Lustosa  Florence,  Irene  Maria  Mariutti  Chebib,  Elias  Abdalla  Chebib,
Germano César Mariutti, Paola Magalini di Giacomo Mariutti, Hugo Luiz Mariutti, Angela Cristina Gonçalves Mariutti, José
Roberto  Espósito  Mariutti,  Cledimar  Radiante  Ribeiro  Mariutti,  Antônio  Paulo  Mariutti,  Maria  Izabel  Mariutti;  Hugo
Mariutti, Herdeiros de Domingos Mariutti e Rosa  Bilotta Mariutti ou Rosa Aparecida Bilotta Mariutti, a saber: Germano
Rafael Mariutti ou Germano Rafael Bilotta Mariutti, Flavio Mariutti ou Flávio Aurélio Bilotta Mariutti; Aristides Mariutti,
Luiz Mariutti, Espólio de Alfredo Paulo Branco , Itala Mariutti Branco, Vera Lúcia Crestani Machado Luz, Valter Machado
Luz, Antônia Izoldina dos Santo, Zigomar Monteaperto, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Joana D'Arc dos Santos Alves e Idelfonso
Alves Neto, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Padre
José Giomini, nº 129 Vila São Luis - São Paulo SP, com área de 111,06 m², contribuinte nº 101.067.0012-9, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0156431-
78.2008.8.26.0100 ( USUC 533 )
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O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Aline
Aparecida de Miranda , na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o) Ubyrajara Carvalho dos Santos ou Ubirajara Carvalho dos Santos, Sandra Carvalho dos Santos, Leidecler
Rodrigues de Barros Mattos, Lúcia Helena de Moura, Empresa Santec Parts, na pessoa do representante legal Kasuo
Higa, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que
Amanda dos Anjos de Mercena, Katia Regina Ds Anjos de Mercena, Lenisvalda Santos dos Anjos de Mercena, Luciana
Mercena de Albuquerque e Tatiana Mercena Theil ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio
sobre o imóvel localizado na Avenida Aurélia Lopes Takano, nº523 - Cidade Balneário Satélite - subdistrito Capela do
Socorro - São Paulo - SP, com área de 191,43m², contribuinte nº163.154.0045-1, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias úteis,  contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital publicado na forma da lei.
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